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AÇÃO RESCISORIA N? 823 - PR 
(Registro n? 3.310.078) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Autor: PF AFF - Ind. de Máquinas Ltda. 
Réus: União Federal e PORTOBRAS 
Advogado: Dr. Paulo César Gontijo e outros 

EMENTA 

Ação rescisória. Adicional ao frete para renova
ção da Marinha Mercante. Regime de «Drawback». 

- Inocorrência de julgamento extra petita e de 
erro de fato. 

- Legitimidade da exigência do AFRMM nas 
importações efetivadas antes do advento do Decreto
Lei n? 1.626/78 (Súmula n? 27 do TFR). 

- Decisão rescindenda baseada no texto legal 
de interpretação controvertida à época de julgamen
to. Aplicação da Súmula n? 343 do STF. 

- Ação improcedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção, por una
nimidade, rejeitar as preliminares 
suscitadas, julgando improcedente a 
ação, nos termos do voto do Relator, 
e notas taquigráficas retro que fi
cam fazendo parte do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar Presidente - Minis
tro Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: PF AFF - Indústria de Má
quinas Ltda., qualificada nos autos, 
propõe a presente ação rescisória 
contra a União Federal e Portobrás 
S.A., objetivando desconstituir o 
Acórdão proferido pela antiga 1 ~ 
Turma deste Tribunal, no julgamen
to da AMS n? 84.596 - PR, alegando 
e requerendo, afinal, em síntese: que 
a autora impetrou mandado de segu
rança para ver-se livre da imposição 
da taxa de melhoramentos dos por
tos exigida pela Superintendência da 
Administração dos Portos de Para-
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naguá e Antonina, em importação 
efetivada sob regime de «draw
back», como previsto no artigo 78 do 
Decreto-Lei n? 37/66; que em 3-1-78, 
a autora recebia da CACE X a comu
nicação de que lhe fora concedido o 
benefício da suspensão dos tributos 
incidentes sobre a importação; que a 
CACEX informava, então, que a ex
portação de produto acabado deveria 
ocorrer até 3-7-78; que tais fatos fo
ram comprovados nos autos do man
dado de segurança; que, concedida a 
liminar, procedeu-se ao desembara
ço aduaneiro; que a sentença veio 
negando a segurança, por dois fun
damentos, o primeiro, porque a Lei 
n? 6.418/77 só permite a suspensão 
do pagamento dos tributos em casos 
de relevante interesse social, e se
gundo, por não haver sido juntado o 
termo de responsabilidade; que a 
apelação foi julgada pelo v. Acórdão 
rescindendo, transitado em julgado, 
confirmando-se a sentença; que o 
Acórdão rescindendo violou literais 
dispositivos de lei, como também 
fundamentou-se em erro de fato, «re
sultante de documento da causa, eis 
que deu como inexistente um fato 
efetivamente ocorrido»; que o pedido 
se referia a benefício da suspensão 
de tributos, mas foi julgado como 
pedido de isenção; que, assim, hou
ve julgamento extra petita; que 
as leis aplicadas pelo v. Acórdão re
lacionam-se com a hipótese de 
isenção, quando a hipótese em apre
ciação era de suspensão; que apesar 
de se referir ao Decreto-Lei n? 
1.626/78, o v. Acórdão não o aplicou 
ao caso em julgamento, «sendo que 
lei tributária deve ser aplicada retro
ativamente quando beneficia o con
tribuinte»; que «a litiscontestação 
se forma no momento da propositu
ra da ação não se podendo exigir 
a juntada de prova de fato que 
será superveniente», que por isso a 
litiscontestação não se altera; que 
importa para o caso em exame o 
Decreto-Lei n? 37/66; que a Lei n? 

6.418/77 limitou-se a alterar o 
Decreto-Lei n? 1.016/69, que regula, 
estritamente, os casos de serviços 
prestados pelos órgãos do Ministério 
dos Transportes; que esses diplomas 
legais «não contêm um único disposi
tivo sobre suspensão de tributos nem 
sobre importação na modalidade 
«drawback», que o Decreto-Lei n? 
1.142/79 «que teria revogado a Lei n? 
5.025/66, não contém um único dispo
sitivo sobre suspensão de tributos e 
nada refere a importação no regime 
«drawback»; que «o artigo 18 do 
Decreto-Lei n? 1.142 revoga expres
samente alguns diplomas legais, 
mas não fala em Lei n? 5.025»; que 
pode-se «entender que tenha havido 
a revogação desta lei pelo decreto-lei 
apenas no que respeita a taxa de re
novação da Marinha Mercante»; que 
o Decreto-Lei n? 1.626, de 1978, con
cedeu, claramente, a isenção dos tri
butos no regime do «drawback»; que 
esse diploma legal transformou a hi
pótese de suspensão em caso de isen
ção; que esse decreto-lei é de 1-6-78 e 
o ato da CACEX estendia a conces
são do «drawback» até 3-7-78; que se 
aplica ao caso o artigo 151, combina
do com o artigo 152, lI, do CTN; que 
também tem aplicação o artigo 105 
do mesmo diploma legal; que a Sú
mula n? 37 do Tribunal Federal de 
Recursos nada tem a ver com a hi
pótese em exame que é de «suspen
são» de tributos nas importações 
com «drawback»; que o Acórdão res
cindendo violou os artigos do CPC 
que regem a constituição da litiscon
testação (artigos 128, 131, 264 e pará
grafo único); que, igualmente, violou 
os artigos 105 e 106 do CTN; que, fi
nalmente, « a exigência do termo de 
responsabilidade como condição pa
ra a ação implicou na violação dos 
artigos 4 e 5 do Decreto n? 68.904/71, 
sistematicamente interpretados, bem 
como do artigo 283 do CPC combi
nado com o artigo 334 do mesmo có
digo»; que entendendo «que não fo
ra firmado o termo de responsabili-
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dade, presunção que não encontra o 
menor fundamento nem nos fatos 
nem na lei, o v. Acórdão rescindendo 
elaborou em erro de fato, dando co
mo inexistente um fato efetivamente 
ocorrido»; que, assim, a ação se fun
damenta no artigo 485, itens IV, V, 
VII, do CPC; que espera pelas razões 
que expende a procedência da ação 
para que «rescindindo o Acórdão, se
ja liberada a autora dos recolhimen
tos das taxas em litígio». 

A inicial vem instruída com os do
cumentos de fls. 17/116, e prova do 
depósito exigido no item II do artigo 
488 do CPC. 

A ré, Empresa de Portos do Brasil 
S.A. - PORTOBRÁS, contestou às 
fls. 135/140, argüindo, preliminar
mente, sua ilegitimidade ad causam 
e a carência da ação; e, no mérito, o 
descabimento da rescisória intenta
da. 

A ré, União Federal, insurgiu-se 
contra o teto de Cr$ 50.000,00 atri
buído à causa, pela autora, merecen
do acolhida a impugnação que ofere
ceu, para fixar esse valor em Cr$ 
150.000,00, conforme consta dos autos 
em apenso. 

Concomitantemente, contestou o 
feito, às fls. 154/158, alegando, preli
minarmente, a inépcia da inicial, 
por falta de comprovação do trânsito 
em julgado da decisão rescindenda, 
bem assim pela ausência de identifi
cação das guias da importaçâo em 
foco; no mérito argúi que o Acórdão 
quando prolatado, antes da vigência 
do Decreto-Lei n? 1.626/78, tratou da 
interpretação dos textos legais vi
gentes à época. 

A autora complementou o depósito 
de fl. 118, a fl. 160. 

Sem provas a especificar, a autora 
não aduziu razões finais. Ofe
receram-nas as rés, fls. 170/172 e 
fl. 174. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Ferran
te: Não prosperam as preliminares 
suscitadas pela ré, Empresa de Por
tos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, a 
uma porque especiosa a afirmativa 
de não haver integrado qualquer pó
lo processual da segurança impetra
da pela autora, a outra, à míngua de 
demonstração da argüida carência 
da ação. 

Igualmente, sem relevo a alegação 
da ré, União Federal, de inépcia da 
inicial, ao fundamento de falta de 
comprovação do trânsito em julgado 
da decisão rescindenda e ausência 
de indicação dos valores que estão 
sendo exigidos da autora. É que o 
trânsito em julgado encontra-se cer
tificado à fI. 56, enquanto os docu
mentos trazidos à colação afastam a 
possibilidade da não identificação 
das importações referenciadas na 
peça vestibular. 

No mérito, tem-se que o Acórdão 
rescindendo está assim ementado: 

«Adicional ao Frete para Reno
vação da Marinha Mercante. Im
portações sob regime de «draw
back». 

Legal a cobrança da taxa na vi
gência da Lei n? 6.418/77. 

Denegação da segurança». 
No seu voto, acolhido à unanimida

de, aduz o Relator da matéria, Mi
nistro Márcio Ribeiro: 

«As importações foram realiza
das sob a égide da Lei n? 6.418/77, 
que não autorgava a isenção quan
to ao Adicional ao Frete para Re
novação da Marinha Mercante nas 
importações sob regime de «draw
back». A isenção outorgada pela 
Lei n? 5.025/66 já não subsistia des
de o Decreto-Lei n? 1.142/70. 

Somente o Decreto-Lei n? 1.626/ 
78 a instituiu de novo. Acresce 
ainda que o impetrante não as
sinou o termo de responsabilidade 
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exigido pelo Decreto-Lei n~ 
68.904/71, artigo 5~, como assinalou 
o MM. Juiz». 
Pretende a autora que, no caso, a 

decisão em foco violou literal dispo
sição de lei julgando extra petita, e 
laborou em erro de fato. 

Todavia, de uma parte resulta sem 
consistência a asseveração de julga
mento extra petita, ao fundamento 
de que a matéria foi apreciada sob o 
enfoque de isenção quando se cuida
va de suspensão de tributos. A pro
pósito, obtempera, com propriedade 
a União Federal: «Veja-se que no 
fundo o que pretende a autora é, por 
ocasião do despacho aduaneiro, não 
recolher o valor correspondente à 
Taxa de Melhoramentos de Portos 
de mercadorias importadas sob o re~ 
gime aduaneiro «drawback», pouco 
importando se em virtude de isenção 
ou suspensão de tributos. Relevante 
é que a legislação que amparava a 
espécie foi devidamente cotejada e 
aplicada pelo v. Acórdão rescinden
do». 

Ressalva notar, em acréscimo, 
que o instituto do «drawback» - im
portação vinculada à exportação -
previsto no Capítulo IH do Decreto
Lei n? 37, de 1966, regulamentado 
pelo Decreto n? 68.904, de 1971, 
traduzia-se na concessão, pelo Con
selho de Política Aduaneira, de in
centivos fiscais compreendendo a 
r~stituição, total ou parcial, suspen
sao do pagamento e isenção de tribu
tos incidentes sobre a importação de 
mercadoria a ser reexportada. O Re
gulamento veio estabelecer, no § 1 ~ 
do seu artigo I?, que os mencionados 
incentivos «compreendem aqueles 
definidos no artigo 55, da Lei n? 
5.025, de 10 de julho de 1966, com a 
redação dada pelo artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 24, de 19 de outubro 
de 1966, que dispõe: «Artigo 55. A 
isenção do imposto de importação 
nas operações de «drawback» ou 
equivalente, implicará, igualmente, 

na isenção do Imposto de Consumo, 
da Taxa de DespachO Aduaneiro, da 
Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante, da Taxa de Melhoramen
tos dos Portos e daquelas que não 
correspondem à efetiva prestação de 
serviços realizados». 

De outra parte, também sem fo
mento a argÜição de erro de fato, a 
pretexto de que, consignando a não 
assinatura do termo de responsabili
dade, a decisão dera por «inexistente 
um fato efetivamente ocorrido». Ain
da nesse passo merece acolhida a 
contestação da União Federal de que 
«tal documento em nada alterava o 
direito da autora, quandO do julga
mento da segurança impetrada. Isto 
porque naquela oportunidade não se 
discutia descumprimento de termo 
de responsabilidade, nem exportação 
de mercadoria introduzida no Pais, 
regime «drawback». 

Ademais, constata-se que as im
portações em tela foram efetivadas 
antes da vigência do Decreto-Lei n? 
1.626, de 1~ de junho de 1978, e, nesse 
caso, tinha-se como devido o ques
tionado adicional ao entendimento 
sumulado desta Corte, Verbete 
n? 27, de que: «é legítima a exigência 
do Adicional ao Frete para a Re
novação da Marinha Mercante 
(AFRMM), em importação sob regi
me aduaneiro de «drawback», reali
zada antes da vigência do Decreto
Lei n? 1.626, de I? de junho de 1978». 

Por derradeiro, nota-se que antes 
do citado Decreto-Lei n? 1.626, de 
1978, que dispõe, taxativamente, so
bre a isenção da Taxa de Melhora
mentos dos Portos e do Adiconal ao 
Frete para Renovação da Marinha 
Mercante, em importação sob regi
me de «drawback«, lavrava diver
gência jurisprudencial em torno da 
matéria, somente pacificada com o 
advento d0 mencionado diploma le
gal. Daí, baseando-se o Acórdão res
cindendo em texto legal de interpre
tação controvertida à época do jul
gamento, ressai, de igual modo, o 
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descabimento da ação à luz da Sú
mula n? 343 do Supremo Tribunal 
Federal, verbis: «N ão cabe ação res
cisória por ofensa a literal disposi
ção de lei, quando a decisão rescin
denda se tiver baseado em texto le
gal de interpretação controvertida 
nos tribunais». 

Em face do exposto, julgo impro
cedente a ação, condenando a autora 
nas custas do processo e na verba 
advocatícia de 10% sobre o valor da
do à causa, revertido o valor do de
pósito a favor das rés. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 823-PR - Registro n? 
3.310.078 - ReI.: o Sr. Ministro Mi-

guel Ferrante. Autor: PF AFF - Ind. 
de Máquinas Ltda. Réus: União Fe
deral e PORTOBBRÀS. Advs.: Dr. 
Paulo César Gontijo e outros. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, rejeitou as prelimina
res suscitadas, julgando improceden
te a ação. (Em 17-8-82 - Segunda Se
ção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
José Dantas, Carlos Velloso, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza e Sebas
tião Reis. Declarou-se impedido o Sr. 
Ministro Justino Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Was
hington Bolívar. 

AÇAO RESCISORIA N? 975 - RJ 
(Registro n? 3.461.327) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Autora: Wilkie Importação e Exportação Ltda. 
Réus: Instituto Nacional de Propriedade Industrial e Wilkinson Sword 
Limited 
Advogados: Drs. Tomaz Vaquero Brasil Bicca, Rosa Maria Rodrigues 
Motta, Carlos Henrique de Carvalho Fróes e outros e Carlos Robichez 
Penna e outros 

EMENTA 

Processual e industrial. Ação rescisória. Preli
minar. Legitimidade passiva. 

I? Tendo o interessado figurado como réu, na 
ação onde se proferiu a sentença rescindenda, tem 
legitimidade passiva para figurar como réu, na ação 
rescisória, e não como simples assistente do outro 
réu, titular do registro. 

2? Rescisória deduzida à consideração de erro 
de fato - CPC, artigo 485, IX, § 1~. 

Equivoco do relatório da sentença, a dizer que o 
réu pedira a improcedência da ação, quando se limi
tou a solicitar justiça, por suas características não 
configura erro de fato conceituado no § I?, do artigo 
485, do CPC. 

3? A vista da falta de demonstração dos pressu
postos específicos à ação rescisória, - declara-se o 
pedido inadmissível. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar a preliminar de ile
gitimidade de parte argüida pelo 
INPI; e, no mérito, julgar inadmissí
vel a ação, condenando a autora na 
reversão do depósito em favor dos 
réus e em honorários advocatícios de 
Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros), 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1984 (Data 

do Julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Wilkie Importação e Exportação 
Ltda., com sede em São Paulo, ajui
zou esta ação rescisória da sentença 
proferida pelo Dr. Juiz da 7a. Vara 
Federal da Seção do Rio de Janeiro, 
- mantida em grau de embargos in
fringentes, - com a qual julgou im
procedente a ação ordinária propos
ta contra o Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial - INPI, e Wil
kinson Sword Limited, empresa de 
nacionalidade inglesa, com represen
tação no Rio de Janeiro, ao fito de 
anular os registros das marcas: Wil
kinson; Wilkinson Sword e Wilson 
Sword, marca mista, para lâminas 
de barbear, cujos pedidos foram de
positados em 6-1-69, por terem sido 
deferidos com ofensa ao artigo 6?, I, 
da Convenção de Paris. 

A autora baseia o pedido de resci
são da sentença no artigo 485, IX, § 
I?, do Código de Processo Civil (er
ro de fato), caracterizado na falta de 
consideração da anterioridade do 

seu pedido de registro de marca n? 
795.576, depositado em 13-2-67 equí
voco aquele confessado pelo INPI, 
e também, no fato de o relatório da 
sentença narrar que o INPI pedira a 
improcedência da ação, quando é 
certo que pediu, apenas, Justiça. 
Concluindo, pede seja a ação julga
da procedente, e conseqüentemente 
anulada a decisão rescindida, anu
lando os registros 1232/0681712, re
sultante do pedido n? 873.807-A; 
1232/0681/0681713 resultante do pedi
do n? 875.363 e 1272/0681714, resultan
te do pedido n? 875.363-A, como me
didas de direito e de Justiça. 

A ação foi contestada por Wilkin
son Sword Limited sob a considera
ção, em resumo, de não ter o INPI 
praticado erro, e sim, adotado um 
critério jurídico, quando admitiu a 
coexistência, lado a lado, da marca 
Wilkie, da autora, com as marcas 
Wilkinson, Wilkinson Sword e Wilson 
Sword (e desenhos de duas espadas 
cruzadas), da ré, mandando, então, 
expedir os registros anulandos. 

Pede que a ação seja julgada im
procedente e condenada a autora nas 
custas e em honorários de advogado, 
fixados segundo os parâmetros do 
artigo 20, § 4?, do CPC, pois o valor 
de Cr$ 1.000,00, dado à causa, ex
pressa apenas a indigência dos argu
mentos jurídicos constantes na ini
cial. 

O INPI também contestou o pedi
do, pleiteando, preliminarmente, se
ja excluído da ação, na qualidade de 
réu, e que seja mantido como assis
tente da autora, em razão do juizo 
rescisório; de meritis, se for rescin
dida a sentença, entende, então, coe
rentemente, que deve ser anulado o 
registro em questão, fI. 164. 

Sem requerimento de provas, se
guiu-se a apresentação das razões 
finais o autor, a pedir a procedência 
da ação; a ré, a improcedência, e o 
INPI, pela carência de ação. 
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o Parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República é no 
sentido de que a rescisória seja de
clarada inadimissível. 

E o relatório. 
VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Lavra entre as três turmas integran
tes da 2a. Seção do Tribunal dissídio 
qualificado sobre a condição em que 
o INPI deva figurar nas ações de nu
lidade de registro, e de patente, ajui
zados pelos respectivos titulares, isto 
é, se na qualidade de réu, ou litiscon
sorte, se na posição de simples assis
tente. 

A última posição é advogada pelo 
INPI, na presente ação rescisória, 
quando pede sua exclusão da deman
da, na condição de réu, e que se lhe 
assegura a permanência no feito, na 
condição de assistente, sob o argu
mento, em resumo, de que não está 
em jogo direito do INPI, mas, um di
reito exclusivo da segunda ré - Wil
kinson Sword Limited. 

Na ação de anulação dos registros, 
onde foi proferida a sentença rescin
denda, o INPI, tendo sido citado co
mo réu, argüiu a preliminar de legi
timidade para figurar na ação em 
tal qualidade, sendo que a sentença 
rescindenda nada decidiu, sobre dita 
preliminar. 

Não tendo a sentença rescindenda 
destinado uma linha, sequer, à preli
minar de ilegitimidade passiva do 
INPI, sou porque o silêncio opera em 
desfavor da relevância da mesma, 
até porque, na contestação, o INPI 
confessou a prática de erro de fato, 
quando deferiu o registro, consisten
te na falta de consideração da ante
rioridade do pedido de registro de 
marca n? 795.576, circunstância que 
o afasta da pretendida posição de as
sistente, e o aproxima da de réu, pa
ra o qual foi citado. 

Por estes sucintos motivos, enten
do que o INPI, tendo figurado, na 
anulatória onde se proferiu a senten-

ça rescindenda, na posiçâo de parte, 
como réu, tem legitimidade passiva 
para afigurar na rescisória na mesma 
qualidade, motivo porque rejeito a 
preliminar, com apoio no item I, do 
artigo 487, do CPC. 

VOTO MERITO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: No 

tocante ao mérito não vejo, demons
trado nos autos, o requisito consis
tente em erro de fato, específiCO à 
ação rescisória, denunciado pela au
tora, no qual a sentença rescindenda 
teria incidido, a teor do item IX, do 
artigo 485, do CPC, e do respectivo 
conceito, fornecido pelo § I?, a dizer: 
Há erro, quando a sentença admitir 
um fato inexistente, ou quando consi
derar inexistente um fato efetiva
mente ocorrido. 

Com efeito, no relativo à alegação 
de que o INPI pedira apenas justiça, 
e a sentença, equivocadamente, as
segurou haver pedido a improcedên
cia da açâo, tenho para mim que, 
por suas características, não se com
patibiliza com a figura do erro de fa
to de que trata a previsâo legal. 

De outra parte, o eqUívoco em cau
sa, posto que verificável ao primeiro 
exame do processo, evidentemente 
não orientou nenhum raciocínio da 
sentença, de sorte a conduzir à ex
tração de resultado delirante dos ob
jetivos da lide. 

No atinente à outra alegação de 
erro de fato, objetivando na ausência 
de consideraçâo da anterioridade do 
pedido de registro de marca n? 
795.576, depositado em 13 de feverei
ro de 1967, e admitido pelo INPI, na 
contestação, urge transcrever os 
pertinentes trechos da sentença, pa
ra bem se fixar a matéria. Ei-los: 

Não tem razão a autora. Não se 
aplicam à espéCie as normas le
gais invocadas na inicial nem o 
histórico dos fatos constitui causa 
de pedir capaz de legitimar o pedi
do. 
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Pelo contrário, adoto, por mais 
consentâneas com a espécie dos 
autos, as razões que constam da 
contestaçâo de fls. 941101. 

Isto posto, julgo procedente o 
pedido, condenado a autora no pa
gamento dos honorários advocatí
cios que fixo em Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros). 
As razões da constestaçâo, incor

poradas pela sentença, sâo do teor 
seguinte: 

«Mérito 
Que a autora se abalance a 

propor esta ação é admissível, já 
que se trata da defesa de seus in
teresses, posto que ilegítimos. O 
que não se concebe, porém, é que 
o órgão administrativo, em sua 
manifestação de fls. 66/68, tenha 
sustentado: 

«Ocorreu, contudo, que efeti
vamente, o deferimento decorreu 
de um eqUívoco administrativo, 
só agora descoberto, em razão da 
presente lide. E que o setor técni
co do Instituto, ao examinar os 
pedidos da empresa Wilkinson 
Sword Limited, por inadvertên
cia não apontou, como impediti
vos, os pedidos da autora, ante
riormente depositados e com os 
quais colidiam os pedidos da ré 
(fI. 68l. 

Isto não é verdade. Os pedidos 
da autora foram apontados nos 
processos administrativos, por 
cUja exibição em Juízo a contes
tante protesta, expressamente, 
neste ensej o! 

Aliás, para que se perceba a 
erronia da declaração de fI. 68, 
basta verificar que a autora in
terpôs recursos contra as deci
sões da primeira instância admi
nistrativa, que deferiram os re
gistros pleiteados nos processos 
n?s 873.807-A/69, 875.363/69 e 
875.363-A/69 (Docs. n?s 19/21), os 
quais foram devidamente repli
cados (Docs. n?s 22/24). 

Logo, não houve equívoco al
gum e sim a adoção de um crité
rio por parte da autoridade ad
minstrativa no sentido de permi
tir a coexistência das marcas 
Wilkinson, Wilkinson Sword e 
Wilkinson Sword (e desenho de 
duas espadas cruzadas), de um 
lado, e Wilkie, do outro! 

Como foi anteriormente enfati
zado, os pedidos de registro da 
autora não foram ainda· solucio
nados, em definitivo, na esfera 
administrativa, de sorte que o su
posto direito reclamado não se 
consolidou. 

Admitindo, tão-somente para 
argumentar, que ambos viessem 
a prosperar, é claro que caberia 
à contestante pleitear judicial
mente a nulidade dos registros 
que fossem outorgados à autora, 
pois, independentemente da solu
ção que vier a ser dada à ação de 
nulidade da decisão administrati
va que decretou a caducidade do 
Registro n? 398.981, para a marca 
Wilkinson Sword (e desenho de 
duas espadas cruzadas), a autora 
jamais terá a possibilidade legal 
de usar, muito menos com exclu
sividade, a marca Wilkie para 
distinguir lâminas de barbear e 
artigos correlatos, porque, como 
foi exposto no pedido de revisão 
administrativa, formulado sob 
n? 11.197/78, no Processo n? 
795.576/67 (Doc. n? 14), há coli
dência entre a referida marca 
Wilkie e Wilkinson, que é a parte 
essencial e por si só característi
ca do nome comercial da contes
tante, protegido, independente
mente de qualquer registro, pelO 
artigo 8? da Convenção de Paris, 
valendo ressaltar que a existên
cia da contestante remonta ao já 
distante ano de 1772 (Doc. n? 25). 

E não é só isso, a contestante 
é proprietária do registro n~ 
1232/0609.279, de 10-6-75, referen-
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te à marca Wilkinson Sword, dis
tintiva de artigos de perfumaria 
e toucador, na classe 3 (Doc. n? 
26), que se consolidou não só na 
esfera administrativa, como na 
esfera judicial, uma vez que, ou
torgado há mais de 5 anos, está a 
cavaleiro de eventual ação de nu
lidade. Ora, a relação entre lâmi
nas de barbear, de um lado, e ar
tigos de toucador, do outro, é tão 
evidente que a própria autora pe
diu o registro da marca Wilkie 
para designar uns e outros arti
gos (Does. n?s 9 elO). 

Por todo o exposto, protesta a 
contestante pela produção de 
prova documental suplementar, 
pela requisição dos processos ad
ministrativos, por prova testemu
nhal e pelo depoimento pessoal 
do representante legal da autora, 
sob pena de confesso e está certa 
de que, se forem superadas as 
duas preliminares suscitadas, a 
ação será julgada improcedente, 
condenada a autora a pagamento 
das custas processuais e de hono
rários de 20% sobre o valor dado 
à causa. 

Pela fundamentação transcrita 
apura-se que o INPI, não cometeu 
erro de fato algum, tendo isto sim, 
aplicado um juízo jurídico, quando 
admitiu a coexistência, lado a lado, 
da marca Wilkie, da autora, com as 
marcas Wilkson, Wilkson Sword e 
Wilson Sword (e desenhos de duas 
espadas cruzadas), da ré mandando 
expedir os registros anulandos. Li
mitou-se a aplicar um critério ju
rídico para, a partir dele, extrair a 
conclusão documentada na sua deci
são administrativa. Não praticou er
ro de fato algum, data venta. 

Considerando a ausência dos re
quisitos específicos a caracterização 

da rescisória, o meu voto é julgando 
o pedido inadmissível; determinando 
a reversão do depósito a favor dos 
réus, em partes iguais, e condenando 
a autora em honorários de advoga
do, que, à vista do irrisório valor da
do à causa (Cr$ 1.000,00), arbitro, 
com fundamento no § 4?, do artigo 
20, do CPC, na importância certa de 
Cr$ 50.000,00, para cada réu. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 975-RJ - Registro n? 
3.461.327 - ReI.: O Sr. Ministro Moacir 
Catunda. Autora: Wilkie Importação e 
Exportação Ltda. Réus: INPI e Wil
kinson Sword Limited. Advs.: Drs. To
maz Vaqueiro Brasil Bicca, Rosa Ma
ria Rodrigues Motta, Carlos Henrique 
de Carvalho Fróes e outros e Carlos 
Robichez Penna e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou a preliminar de ilegiti
midade de parte argüida pelo INPI; 
e, no mérito, julgou inadmissível a 
ação, condenando a autora na rever
são do depósito em favor dos réus e 
em honorários advocatícios de Cr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 
Sustentaram oralmente, pela autora, 
o Dr. Tomaz Vaquero Brasil Bicca, 
e, pela Wilkinson Sword Limited, o 
Dr. Carlos Henrique de Carvalho 
Fróes. (Em 8-5-84 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz, Wilson 
Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Ferrante, Pádua 
Ribeiro, Geraldo Sobral e Armando 
Rollemberg. Não participou do jul
gamento, por não ter assistido ao re
latório, o Sr. Ministro Carlos Vello
so. Licenciado, o Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Américo Luz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Otto Rocha. 



12 TFR - 115 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 39.914 - SP 
(Registro n? 3.106.764) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Pereira de Paiva 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Agravante: União Federal 
Agravados: Clarice Herzog e outros 
Advogado: Dr. Marco Antônio R. Barbosa 

EMENTA 

Agravo de instrumento. Despacho saneador em 
Ação Cível. O arquivamento do inquérito policial mi
litar não impede propositura de ação cível. Possível 
o julgamento da ação, como condenatória, embora 
se a tenha, erradamente, denominado como declara
tória. Preliminares repelidas. Agravo a que se nega 
provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a I~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em apreCiação 
preliminar, prosseguindo no julga
mento do agravo de instrumento, por 
maioria, lhe negar provimento, ven
cido o Sr. Ministro Lauro Leitão, que 
provia o recurso para modificar o 
despacho de saneamento, e julgar 
extinto o processo; em seguida, a 
Turma, prosseguindo no julgamento 
da Apelação Cível n? 59.873, por 
maioria, lhe negar provimento, ven
cido o Sr. Ministro Lauro Leitão, que 
provia in totum o apelo da União, 
para modificar a respeitável senten
ça de 1? grau e julgar a ação impro
cedente, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au· 
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Leitão 
Krieger 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva: 
Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pela União Federal, nos 
autos da ação declaratória que lhe é 
movida por Clarice Herzog e outros, 
do despacho saneador, no qual fo
ram rejeitadas as duas preliminares 
de carência da ação, por ela argüi
das. 

É o seguinte o teor do despacho re
corrido (fl.I 7 /117v.): 

«Alega-se que os autores não po
dem pretender sentença de mérito, 
dado que os direitos, como base de 
sua pretensão, advêm de fatos jul
gados inexistentes pela Justiça Mi
litar». 

Rejeito a preliminar, pois, como 
bem lembraram os autores, o arti
go 1.525 do Código Civil só não ad
mite o questionamento, no Juízo 
Cível sobre a existência do fato de 
que resulta a responsabilidade ci
vil (ou a respeito de quem seja o 
seu autor) quando as mesmas 
questões se acharem decididas pe
la instância criminal. Ocorre que 



TFR - 115 13 

não houve, no caso, qualquer pro
cesso criminal excludente da res
ponsabilidade civil da União, mas, 
apenas, um inquérito policial mili
tar cujo arquivamento não produz 
coisa julgada, a ponto de induzir 
preclusão da matéria. Matéria 
que, na hipótese pode ser livre
mente apreciada no Juízo Cível. 

Quanto à inépcia da iniciaL 
Sustenta a ré, também, a inépcia 

da inicial, porque os autores, tendo 
proposto ação declaratória, que
rem a condenação da ré. Além dis
so, acrescenta, descabe ação me
ramente declaratória da existência 
de obrigação. 

Improcedem as duas alegações. 
Limita-se o pedido à declaração 

da existência de relação jurídica, 
consubstanciado no reconhecimen
to da responsabilidade da União 
Federal por danos sofridos e de 
conseqüente obrigação de indeni
zar (fl. 17, item 5.1). Nisso não re
side qualquer pedido expresso de 
condenação. Logo, a pretensão dos 
autores está perfeitamente adequa
da a via processual. 

Quanto ao outro aspecto, tam
bém não há como reconhecer-se 
razão à argüição feita pela ré. Po
dem os autores pleitear, nos ter
mos do artigo 4?, I, do CPC, a de
claração pura e simples da exis
tência de uma relação jurídica. 
Qualquer relação jurídica entre au
tores e ré, assim, pode ser objeto 
da ação declaratória e, no caso 
concreto, definiu-se com clareza a 
relação jurídica cuja existência 
querem ver declarada, de modo a 
assegurar a prestação jurisdicio
nal. 
Através das razões de fls. 2/9, in

siste a União Federal em afirmar a 
preliminar de coisa julgada, vez que 
«resolvido pela Justiça Militar que 
não foi praticado ato ilícito pelos 
agentes da União, há vedação legal 
de reexame da matéria». 

Igualmente, reafirma a improprie
dade da ação declaratória proposta, 
visto que pretendem os autores, sem 
a menor sombra de dúvida, uma 
condenação (obrigação de indenizá
los) e o pedido não se amolda ao pre
ceito do Estatuto Processual, no arti
go 4?, L Daí a sua inépcia, nos ter
mos do artigo 295, V, do Código de 
Processo Civil, sendo caso de extin
ção do processo sem julgamento do 
mérito (artigo 267,1). 

Deferida a formação do agravo, 
observou-se o disposto nos artigos 
524 e 525 do CPC. 

Resposta do agravado, às fls. 
101/114. 

Manifestação do representante do 
Ministério Público ad hoc, à fl. 115. 

Mantido o despacho agravado, foi 
determinada a remessa dos autos a 
este E. Tribunal (fI. 116). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu parecer, opinan
do pelo provimento do recurso (fls. 
123/7). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva 
(Relator): Sustenta-se no presente 
agravo que os autores não pOdem 
pretender sentença de mérito na 
causa, dado que os direitos, como 
base de pretensão, advêm de fatos 
julgados inexistentes pela Justiça 
Militar. 

A essa preliminar, o MM. Juiz a 
quo, a nosso ver, deu decisão ade
quada, rejeitando-a. 

A questão levantada funda-se no 
disposto do artigo 1.525, do Código 
Civil, in verbis: 

Art. Í.525. A responsabilidade 
civil é independente da criminal; 
não se poderá, porém, questionar 
sobre a existência de fato, ou quem 
seja o seu autor, quando estas 
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questões se acharem decididas no 
crime. 
O equívoco do agravante é patente 

e bem demonstrado ficou no despa
cho agravado. 

A norma contida no artigo 1.525, 
do Código Civil, só não admite o 
questionamento, no Juízo Cível, so
bre a exístência do fato de que resul
ta a responsabilidade civil, ou de 
quem seja o seu autor, quando as 
mesmas questões se acharem decidi
das pela instância criminal. 

Ora, tais questões não se acham, 
até hoje, decididas naquela instância 
criminal. 

Do despacho agravado, se extraem 
oportunas considerações que trans
crevo: 

Ocorre que não houve, no caso, 
qualquer processo criminal exclu
dente da responsabilidade civil da 
União, mas, apenas um inquérito 
policial-militar cujo arquivamento 
não produz coisa julgada, a ponto 
de induzir preclusão da matéria. 
Matéria que, na hipótese, pode ser 
livremente apreciada no Juízo 
Cível (f1.117 1117v). 

Correto o despacho e de acordo 
com a jurisprudência dominante so
bre a matéria. 

O nosso mais alto Tribunal do 
País, na sua composição plena, já 
decidiu que a responsabilidade civil 
é independente da criminal, e pOderá 
ser apurada, embora arquivado o in
quérito policial, se não ocorrer ofen
sa ao artigo 1.525 do Código Civil. 

De fato, esse o entendimento cor
reto sobre a tese argüida. 

Assim, pode o julgador apreciar os 
fatos para a verificação da responsa
bilidade civil da União, vez que no 
Juízo Criminal, apenas se determi
nou o arquivamento do inquérito, o 
que não produz coisa julgada. 

Precisamente, esse o entendimen
to que se vê no julgamento do RE n? 

19.963, de 30-10-58, publicado no Diã
rio da Justiça de 5-10-59, pág. 3398. 

Na espécie, não houve o julgamen
to criminal, preconizado no agravo, 
mas, tão-só, as investigações sumá
rias sobre os fatos, com arquivamen
to do inquérito. 

Todavia, mesmo que procedida a 
ação criminal, se esta fosse julgada 
improcedente por insuficiência de 
prova, não ficaria a União Federal 
eximida da responsabilidade de inde
nizar, pOis a culpa na esfera cível 
não se confunde com a culpa na esfe
ra penal. 

No julgamento do RE n? 79.165, de 
São Paulo, relatado pelo eminente 
Ministro Djaci Falcão, a tese ficou 
assim assentada: 

«No tocante à vulneração do ar
tigo 1.525 do Código Civil não se 
acha caracterizada, pois a absolvi
ção do réu na ação penal por insu
ficiência de prova não o exime de 
responsabilidade de indenizar. Co
mo é de saber correntio a culpa 
cível não se confunde com a culpa 
criminal» in RTJ - VoI. 74 - pãg. 
223. 
Improcede, pois, a alegação pri

mária e sumária de que os agrava
dos buscam os fundamentos da pre
tensão em alegados direitos que de
correriam de fatos que foram julga
dos inexistentes pela Justiça Militar. 

Na verdade, isso não ocorreu. 
A respeito dos fatos em discussão, 

o Sr. Juiz Auditor, na época contur
bada em que vivia a Nação Brasilei
ra, embora tenha fundamentado seu 
despacho, simplesmente determinou 
o arquivamento das investigações 
militares. 

Ora, o entendimento jurídico, váli
do e incontestável, é que apenas nos 
casos de absolvição no processo cri
minal, por inexistência do fato, ou 
por causa que implique em exclusão 
da criminalidade, se torna im
possível a ação em que se busca o 
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reconhecimento da responsabilidade 
civil, o que, de fato, inocorre na pre
sente lide. 

O mero despacho determinando o 
arquivamento do inquérito policial
militar, que nem mesmo no Juízo 
Criminal produz coisa julgada, não 
impede a discussão da responsabili
dade civil. 

Argüição de coisa julgada, com 
prejudicialidade, diante da lei e dos 
julgados da mais Alta Corte de Justi
ça do País, não pode ser acatada. 

Desenvolve também a agravante 
considerações no sentido de se reco
nhecer a inépcia da inicial e o faz ao 
argumento de que a ação declarató
ria na verdade, objetiva é uma con
denação e, de outro lado, não se ex
pôs na inicial, qualquer incerteza re
vestida de seriedade. 

Quanto à argüida inépcia da ini
cial, vê-se desde logo, tratar-se de 
mera alegação de caráter mais con
testatório, sem aquelas característi
cas próprias que possam levar o jul
gador a apoiá-la. 

Citada a parte contrária, já que o 
Juiz entendeu regular a inicial, vê-se 
que foi a mesma entendida e respon
dida pela ré, pois nela não se verifi
ca a alegada inviabilidade jurídica 
do pedido de forma a não permitir 
a configuração da res in indicium 
deducta. 

Incabível, pois, a pretensa inépcia 
da inicial que contém os requisitos 
legais. 

Embora os próprios termos do 
agravo, por si só, possam denotar al
guma razoabilidade de certa contro
vérsia enfrentada in casu o instituto 
jurídico - processual da ação decla
ratória, obviamente, sob o prisma de 
nosso jus positum, chega-se à con
clusão de que, além de presente os 
chamados pressupostos processuais, 
a ação está aceitavelmente condicio
nada, inclusive em termos de possi
bilidade jurídica, já que inocorre 

qualquer discussão quanto ao inte
resse e legitimação causal. 

Com efeito, sendo a ação declara
tória preordenada à existência ou 
inexistência de relação jurídica, e 
sendo a responsabilidade inequivoca
mente uma relação jurídica, não se 
apresenta uma atecnia processual 
susceptível de tornar inviável o pedi
do de prestação jurisdicional, embo
ra mais intuitivo e adequado para a 
solução da lide fosse a ação condena
tória, mormente quando é realistica
mente inconcebível que os agrava
dos visem ao preceito, pura e sim
plesmente, com acendrado idealis
mo. 

A ação declaratória, como tratada 
no Código de Processo Civil, tem al
cance mais amplo do que aprioristi
camente se tem tendência de imagi
nar, sendo, inclusive, cabível quando 
já violado o direito, podendo geral
mente ser eleita diante de uma alter
nativa composta com outra modali
dade das ações quanto aos efeitos. 

Se, como proficientemente assina
la a agravante, tal procedimento 
pressupõe a incerteza jurídica, é to
davia lógica que aquela possível cer
teza íntima dos agravados não des
caracteriza por si a incerteza jurídi
ca que paira, sobretudo pela insegu
rança dos autores quanto ao que vai 
achar a União Federal, ora ré na 
ação. 

Por igual, uma e outra parte estão 
tendo certeza subjetiva, em sentido 
oposto. 

Se os autores, ora agravados, com 
certeza íntima, sentem a probabili
dade de triunfo, e têm certeza de 
que a União, por ser agravante, vai 
ter a certeza Íntima da razoabilidade 
de sua contraposta posição, ainda 
assim, tecnicamente não se pOde 
afirmar que inexiste aquele estado 
de incerteza jurídica própria ao ca
bimento da ação declaratória. 
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Encarada a tese, assim sob este 
aspecto, não se pode proclamar in
viável a ação. 

Relativamente à necessidade de 
produção probatória, a qual, como 
sustenta a agravante, seria incom
patível com o utilizado tipo de ação, 
só cabendo a apresentação de fato 
em prova pré-constituída, convém 
observar que um mínimo de prova é 
sempre ministrado no pedido de de
claração, ou seja, a prova dos pró
prios fatos sub judice, isto é, daque
les fatos componentes da premissa 
necessariamente integrativa do silo
gismo imanente a uma sentença. 

Mas de lege ferenda, pode não me
recer louvores a admissibilidade de 
dilação probatória no seio da ação 
declaratória. 

Não caberia, porém, a fulminação 
do processo portal suposta e hipotéti
ca impropriedade, ou decretação ex 
officio de sua nulidade, sem uma po
sitiva base legal, nem nulidade rela
tiva, se se admitir alegada, mesmo 
porque a ré, ora agravante, se utili
zou amplamente de seu objeto. 

Face a estas considerações, e face 
ao entendimento de que a ação de
claratória não só pode ser usada em 
lugar da ação condenatória própria, 
como até cumulativamente com es
ta, mas face à liberdade dada ao ti
tular de um direito, de escolher qual
quer das vias que a lei ofereça para 
sua defesa, ainda que uma delas se
ja desprovida de força executória e 
possa valer apenas como preceito, 
como é o caso da declaratória, acei
to a escolha feita pelos agravadOS e, 
conseqüentemente, também, rejeito 
a segunda preliminar argüida. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao agravo. 

E o meu voto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
União Federal, ao contestar a ação 
declaratória, suscitou duas prelimi
nares, que foram rejeitadas, no des
pacho de saneamento (fI. 239 e 
239v), ensejando, então, o presente 
agravo de instrumento. 

Na primeira, sustentou a ré, ora 
agravante, que os autores não po
dem pretender sentença de mérito, 
desde que os fatos nos quais embasa
ram seu pedido foram julgados ine
xistentes pela Justiça Militar. 

Na segunda preliminar, a União 
argúi a inépcia da peça inaugural, 
ao argumento de que os autores, ha
vendo proposto ação declaratória, 
pretendem, em verdade, obter sen
tença condenatória. 

Ambas as preliminares foram re
jeitadas pelos eminentes Ministros 
Relator e Revisor. 

Quanto à primeira, estou de acor
do com Suas Excelências. 

No que tange à segunda, porém, 
ouso divergir, data venta. E que, no 
meu sentir, a petição inicial é, real
mente, inepta. 

As causas que conduzem à rejei
ção da petição inicial estão arrola
das no artigo 295, do Código de Pro
cesso Civil, e, entre elas, figura ex
pressamente, no inciso I, a inépcia 
da petição inicial. 

O parágrafo único do artigo citado 
diz que se considera inepta a petição 
inicial quando: 

«l - lhe faltar pedido ou causa 
de pedir; 

n - da narração dos fatos não 
decorrer logicamente a conclusão; 

UI - o pedido for juridicamente 
impossível; 

IV - contiver pedidOS incompa
tíveis entre si». 
Ora, a petição inicial é, em verda

de, contraditória, envolvendo pedi-
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dos cumulados e incompatíveis entre 
si, eis que, a um só tempo, pede de
claração e, também, condenação. Os 
pedidos se me afiguram, à vista dis
so, juridicamente impossíveis de se
rem atendidos pelo julgador. 

Para chegar-se a essa conclusão, 
basta que se atente para um tópico 
da aludida petição inicial, em que os 
autores dizem que propõem a ação, 
objetivando que (fI. 17) « ... se declare 
a responsabilidade da União Federal 
pela prisão arbitrária de Vladimir 
Herzog, pelas torturas a que foi sub
metido e por sua morte e a conse
qüente obrigação de indenizá-los, em 
decorrência dos danos morais e ma
teriais que esses fatos lhes causa
ram». 

E a r. sentença a quo que será 
apreciada, logo a seguir, em razão 
da remessa ex officio e da apelação 
da União Federal, julgou «a ação 
procedente, para declarar a existên
cia da relação jurídica entre os aa. e 
a r., consistente na obrigação desta 
indenizar àqueles pelos danos mate
riais e morais decorrentes da morte 
do jornalista Vladimir Herzog, mari
do e pai dos autores, ficando a r. 
condenada em honorários advo
catícios que, a teor do artigo 20, § 4?, 
do mesmo diploma legal fixou em 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros)>>. 

Como se vê, razão assiste à ré 
quando sustenta que os autores pro
puseram a ação declaratória, mas o 
que pedem, na verdade, é a condena
ção da ré. 

Os autores deveriam, pois, limitar
se a pedir a declaração da existência 
ou inexistência da relação jurídica, e 
não, como fizeram, tentar produzir a 
prova da obrigação de a União Fe
deral de indenizar danos morais e 
materiais. Este último objetivo, co
mo é evidente, somente poderia ser 
colimado, mediante a ação própria. 

Aliás, nestes autos, e com proprie
dade, cita-se a lição do consagrado 
jurista patricio, de saudosa me mó-

ria, Pontes de Miranda, que, in Códi
go de Processo Civil, Tomo I, página 
166, comentando os artigos 3? e 4?, 
preleciona: 

«Mediante a sentença proferida na 
ação declaratória nem se pode exe
cutar, nem construir. Nem por ela se 
pode pedir o reconhecimento de obri
gação (G. Neumann, Komentar, 4a. 
Ed., 1878). 

Não é meio para se fazer prova. 
As provas devem existir no momen
to do pedido. Mas a sentença dá en
sejo ao preceito.» 

«Na ação declaratória (Código Pro
cesso Civil, artigo 468), a sentença 
que passar em julgado valerá como 
preceito, mas a execução do que 
houver sido declarado somente pode
rá promover-se em virtude de sen
tença condenatória. A sentença con
denatória (parágrafo único) será 
pleiteada por meio da ação adequa
da à efetivação do direito declarado 
sendo, porém, exeqüível, desde logo: 
a condenação nas custas» (Francis
co Raitani). O vocábulo preceito, se
gundo o Professor Alfredo Buzaid 
quer significar que o juízo declarató~ 
rio será um juízo normativo, isto é, 
regulador da situação das partes. E 
esse juízo normativo determinará o 
juízo futuro de natureza condenató
ria. 

E, ainda, o festejado Mestre Pon
tes de Miranda, que, nos seus co
mentários ao Código de Processo Ci
vil, ensina: 

«Ora, se a prova na ação declara
tória, como está na lição do gran
de processualista, deve ser pré
constituída e se os autores pedem a 
produção de provas, com isto estão a 
demonstrar, também sob esse aspec
to, que ajuizaram uma ação conde
natória, nunca uma declaratória». 

O fundamento processual da ação 
declaratória, como se viu, tem sede 
no artigo 4?, do vigente Código de 
Processo Civil, que reproduziu, com 
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alteração de redação, o que precei
tuava o artigo 2?, parágrafo único, 
do Código anterior. Destina-se a 
ação à declaração da existência ou 
da inexistência de relação jurídica 
ou da autenticidade ou falsidade do 
documento. 

Tal ação, entretanto, não pode ser 
usada como substituta da ação con
denatória, consoante entendimento 
predominante da doutrina e jurispru
dência. 

Chiovenda ensina que as ações de
claratórias são aquelas em que o au
tor «não colima a realização do di
reito, mas limita-se a pedir que se 
declare a existência de direito seu ou 
direito de outrem (declaração positi
va ou negativa»>. 

Nesse processo se pleiteia, pois, a 
certeza jurídica, nada mais, median
te sentença, .insuscetível de execução 
forçada. 

Como lembram os tratadistas, o 
vigente Código de Processo Civil, no 
parágrafo único do artigo 4~, admite 
a ação declaratória ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito. Toda
via, tal regra deve ser interpretada 
em consonância com o artigo 3?, que 
diz que, para propor ou contestar 
ação, é necessário ter legítimo inte
resse. 

Seria, então, de perguntar-se: Que 
interesse pode ter o autor na decla
ração de um direito já violado, quan
do é certo que dispunha, já então, da 
ação declaratória? 

Machado Guimarães, a propósito, 
preleciona: 

«Cabe ao autor, portanto, provar a 
incerteza objetiva, manifestando-se 
por atos exteriores que acarretam 
prejuízo a seu direito - se bem que 
não constituam propriamente viola
ções - e, outrossim, que a declara
ção judicial é o único meio adequado 
a eliminar a incerteza. Se a relação 
de direito já estiver, por assim dizer, 
madura, de forma a autorizar a pro
posição da acão condenatória, isto é, 

se o direito já houver sido violado, 
não poderá o seu titular, por falta de 
interesse, recorrer à ação declarató
ria. Terá que recorrer à condenató
ria, cUjo escopo é, em última análi
se, verificar a existência de um ato 
ilícito e das suas conseqüências, ou, 
em termos mais precisos, obter a de
claração da responsabilidade deriva
da de um ato ilícito. 

A sentença condenatória deverá 
conter, necessariamente, como pres
suposto da condenação, uma decla
ração do direito pleiteado: - não, 
porém, uma simples declaração, um 
mero acertamento desse direito, 
mas a declaração da sua existência 
e da responsabilidade decorrente da 
sua violação (Revista Forense, 
81/41). 

Ora, os autores, ao proporem a 
presente ação, sustentam a violação, 
já verificada, de um direito. Portan
to, deveriam recorrer a uma ação 
condenatória, e não à ação declara
tória. Para esta, pois, os autores não 
reúnem condição de legitimidade. 

Como se disse, é admitida a ação 
declaratória, após ocorrida a viola
ção do direito. Mas, o Código de Pro
cesso Civil não contempla, entre os 
títulos executivos judiciais, a senten
ça proferida em ação declaratória. 

Em síntese, incabível é a ação de
claratória proposta, por falta de 
legítimo interesse dos autores à ob
tenção da declaração pleiteada. 

Os autores, em verdade, são care
cedores da ação. 

É o caso, portanto, de encerra
mento do processo sem julgamento 
do mérito, de acordo com o artigo 
267, do CPC. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo de instrumento para modifi
cando o r. despacho (decisão) agra
vado, declarar a extinção do pro
cesso, nos termos do artigo 267, ele o 
artigo 329, ambos do CPC. 

É o meu voto. 
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Apelação n~ 59.873 e Agravo 
de Instrumento n? 39.914 - SP 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Duas são as preliminares suscitadas 
pela ré e repelidas no despacho sa
neador. De um lado, não podem os 
autores, ora apelados, pretender sen
tença de mérito, já que os fatos em 
que se arrimaria sua pretensão fo
ram julgados inexistentes pela Justi
ça Militar. De outro, argúem a inép
cia da inicial porque os autores, ten
do proposto ação declaratória, pre
tendem a condenação da União. 

Ambas essas preliminares foram 
repelidas pelo eminente Ministro
Relator, pelas razões expostas no vo
to proferido no Agravo de Instru
mento n? 39.914. 

Já a esta altura, tendo havido jus
tificável demora no julgamento do 
agravo, o que ensejou também a su
bida da apelação, impõe-se sejam 
ambos os recursos decididos nesta 
oportunidade. 

Quanto à primeira daquelas preli
minares, acompanho S. Exa., na 
mesma linha de raciocínio. Se o in
quérito arquivado poderá ser reaber
to enquanto não extinta a punibilida
de; se a qualquer tempo pode a auto
ridade policial proceder a novas in
vestigações; se o Código de Processo 
Penal estabelece que «o despacho 
de arquivamento de inquérito ou das 
peças de informação» não impedirá 
a propositura da ação civil (artigo 
67, 1); se assim é e estabelecendo o 
artigo 1.525 do Código Civil que a 
responsabilidade civil é independen
te da criminal, em não ocorrendo 
qualquer das hipóteses 'ali ressalva
das, existência do fato e autoria de
cididas no crime, não há como dei
xar de reconhecer a inconsistência 
dessa preliminar. 

Quanto à segunda, em que é levan
tada a inépcia da inicial, por isso 
que, tendo os autores proposto ação 
declaratória, pretendem condenação 
da ré, merece exame mais detalhado 
e, de certa forma, essa prefaciaI, em 
que se sustenta serem os autores ca
recedores de ação, está entrelaçada 
com o mérito. 

Para decisão sobre essa prelimi
nar, mister se faz voltar à petição 
inicial. 

Na peça inaugural, anrimada em 
depoimento prestado em escritório 
de advocacia por Rodolfo Osvaldo 
Konder, é dito que «nas dependên
cias do DOI, submeteram Vladimir a 
torturas, que lhe foram infligidas, vi
sando à colheita de informações 
acerca de suas supostas atividades 
no Partido Comunista Brasileiro. 
Apenas depois de cruelmente tortu
rado, Vladimir redigiu a declaração 
referida no item ... » (fI. lll. 

E mais adiante: «Desgraçadamen
te, não puderam os suplicantes até 
agora (o que não significa não pos
sam fazê-lo, de futuro), produzir pro
va hábil a levar V. Exa. a comparti
lhar de sua convicção inabalável de 
que seu marido e pai não se suici
dou, tendo, isto sim, sido assassina
do por seus algozes, ou, pelo menos, 
morrido, em conseqüência das tortu
ras de que foi vítima (fls. 11/12). 

Passa a inicial a dar os fundamen
tos de direito em que entendem os 
autores encontrar assento o pedido e 
arrematam (fl. 17): «Diante do ex
posto, os suplicantes propõem esta 
ação, para que V. Exa. declare a 
responsabilidade da União Federal 
pela prisão arbitrária de Vladimir 
Herzog, pelas torturas a que foi sub
metido e por sua morte e a conse
qüente obrigação de indenizá-los, em 
decorrência dos danos morais e ma
teriais que esses fatos lhes causa
ram». 

Chego à conclusão de que a ação 
proposta não foi declaratória, mas 
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sim de natureza condenatória. E isso 
resulta dos termos do pedido, como 
dos termos da erudita sentença re
corrida. 

Propuseram-se os autores provar 
fatos, no que dizem com sevícias, 
torturas e até assassinato. Ora, tais 
fatos jamais poderiam ser objeto de 
ação declaratória, nos precisos ter
mos da lei processual: «O interesse 
do autor pode limitar-se à declara-
ção: ......... 11 - da autenticidade ou 
falsidade de documento.» 

Os mestres na matéria, a uma voz, 
reconhecem que o único fato sus
cetível de apreciação em ação decla
ratória consiste na autenticidade ou 
falsidade de um documento. E na 
presente ação argúem-se fatos os 
mais diversos, todos inapreciáveis 
em ação declaratória, a qual, de res
to, seria totalmente incabível no ca
so. 

Efetivamente. Ensina Alfredo Bu
zaid em monografia «Ação Declara
tória», Edição Saraiva, 1943, à pági
na 152, dissertando sobre a finalida
de da ação declaratória: «Declaran
do a existência ou inexistência de 
uma relação jurídica ou a autentici
dade ou falsidade de um documento, 
a finalidade da ação declaratória é 
alcançar sempre uma certeza jurídi
ca». E antes disso, o mencionado au
tor, na mesma obra, à página 96, ci
tando Chü:,venda, Instituições, I, 
pág. 302, (trad. bras. com notas do 
Prof. Liebman): «O autor que requer 
uma sentença declaratória não pre
tende conseguir atualmente um bem 
de vida que lhe seja garantido por 
vontade da lei, seja que o bem con
sista numa pr:estação do obrigado, 
seja que consista na modificação do 
estado jurídico atual; quer, tão
somente, saber que seu direito existe, 
ou quer excluir que exista o direito 
do adversário; pleiteia no processo a 
certeza jurídica e nada mais. 

E ainda mais adiante, à página 97: 
«O objeto da ação declaratória é or-

dinariamente uma relação jurídica. 
O interesse do autor poderá limitar
se à declaração da existência ou ine
xistência de uma relação jurídica». 
(Código Civil, artigo 2?, parágrafo 
único). Por aí se vê que a lei excluiu 
do escopo da ação declaratória os fa
tos que não revistam a forma de 
uma relação jurídica. Ainda que ju
ridicamente relevante, um Simples 
fato não pode constituir objeto da 
açàodeclaratória. «Objeto da ação e 
da sentença declaratória, escreveu 
Rosemberg, é um direito ou uma re
lação jurídica, não um fato» (5). A 
lei só abriu uma exceção a esta re
gra, admitindo que um único fato pu
desse ser objeto da ação declarató
ria: a verificação da autenticidade 
ou falsidade de documento.» 

A ação declaratória pressupõe in
certeza do direito num dado caso e 
por isso, visa a declaração oficial d~ 
certeza. 

Celso Agrícola Barbi, em «Ação 
Declaratória Principal e Incidente», 
Edição, Forense, enumera grande 
número de situações que levam à 
ação declaratória: «Assim, a ação 
é adequada para a declaração de que 
se operou a prescrição extintiva da 
nulidade de cláusula contratual con
trária à lei; de inexistência ou exis
tência do direito a futura renovação 
de locação comercial; interpretação 
de cláusula contratual ou de verba 
testamentária; da existência de ca
samento cUjo registro se perdeu; de
finição de ato cambial; ou declara
ção de que o aceite cambial foi de 
favor; de direito à continuação da lo
cação; da existência do direito de 
propriedade móvel; da validade de 
venda contestada por terceiro inte
ressado; de ter h3.vido simulação de 
venda do imóvel para efeito de ob
tenção de despejo; da vigência de 
cláusula contratual após a superve
niência de lei de ordem pública; da 
existência do direito de retenção de 
objeto furtado e dado em penhor; de 
que a cessão e transferência de di-
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reitos ficaram perfeitos e acabados 
porque se verificou a condição ne
cessária para isso; da inexistência 
de débito cambial; da inexistência de 
obrigação de pagar conserto feito 
em certo objeto; da inexistência de 
relação jurídica oriunda de determi
nado contrato; determinação ou es
clarecimento de um contrato, no que 
se refere ao preço, em torno do qual 
há dúvida; de dúvida sobre posse de 
imóvel; de quais os bens transferidos 
por uma escritura; da invalidade de 
título de dívida, que o autor conside
re inexistente ou ilegítima; da possi
bilidade da cobrança de aluguéis 
progressivos constantes de contrato 
de locação; de que houve simulação 
em determinada escritura; de ter ou 
não havido rescisão de contrato de 
locação, por haver sido violada cláu
sula contratual; dos efeitos de casa
mento putativo; de estar desobrigado 
de prestação alimentar à esposa o 
marido dela separado; da inexistên
cia de relação jurídica cambiária, 
embora se trate de título não aceito 
pel~ autor e contra este sacado pelo 
réu ». 

Em quaisquer desses casos, embo
ra não exaustivos, é claro, em qual
quer deles não se encontra situação 
que se assemelhe àquela que se faz 
presente nos autos. 

Lembram os doutos defensores da 
ré, ora apelante, decisões que bem 
ilustram quanto já foi dito: 

«É o autor julgado carecedor da 
ação declarqtória se não demons
tra que existe incerteza quanto a 
sua pretensâo declaratória>,. 

(TJSP, Apelação n? 109, 727, Ac. 
de 21-7-61, Revista dos Tribunais n? 
32, pág. 2229, Relator Desembarga
dor Alcides Faro). 

«Ação declaratória. Não cabe 
para o reconhecimento da prática 
de um ato ilícito e conseqüente di
reito a perdas e danos, de vez que 
a sentença não se limitaria a de
clarar a existência ou inexistência 

dessa relação e o fato de sua viola
ção, o que é próprio da sentença 
condenatória» . 

(TJRJ, A. Civ. n? 5.385, 25-11-77, 
Relator Desembargador Basileu 
Ribeiro Filho, Revista Brasileira 
de Direito Processual n? 17, Foren
se). 
E a contestação da ação lembrou, 

com muita propriedade, a lição de 
Pontes de Miranda (Código de Pro
cesso Civil, Com. aos artigos 3? e 4?, 
página 166, Tomo I, Edição Foren
se): 

«Mediante a sentença proferida 
na ação declaratória, nem se pode 
executar, nem constituir. N em por 
ela se pode pedir o reconhecimento 
de obrigação CG. Neumann, Kom
mentar, 4a. Ed., I, 878). Não é 
meio para se fazer prova. As suas 
provas devem existir no momento 
do pedido. Mas a sentença dá ense
jo ao preceito». 
Por tudo isso, e seria fastidioso 

trazer à colação mais pronuncia
mentos de juristas e de tribunais, é 
evidente que a declaratória é in
cabível, o que poderia levar a deci
são de que são os autores carecedo
res de ação, como pretendido pela 
ré. 

Entretanto, não chego a essa con
clusão, à vista dos motivos que pas
so a expor. 

Os autores foram bem explícitos 
no pedido. Articularam os fatos que 
se propunham provar e deram os 
motivos pelos quais pretendiam res
ponsabilizar a ré, dando remate à 
peça pedindo «a responsabilidade da 
União Federal pela prisão arbitrária 
de Vladimir Herzog, pelas torturas a 
que foi submetido e por sua morte e 
a conseqüente Obrigação de indenizá
los, em decorrência dos danos morais 
e materiais que esses fatos lhes cau
saram. 

Pouco importa, para deslinde da 
questão, o apelido que tenham dado 
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à ação. Batizaram-na de declarató
ria, mas na realidade a ação propos
ta foi de natureza condenatória. E 
como tal, embora com outro epíteto, 
foi julgada, ao que se vê das conclu
sões da respeitável sentença recorri
da: «Pelo exposto, julgo a presente 
ação procedente e o faço para, nos 
termos do artigo 4?, iniciso I, do Có
digo de Processo Civil, declarar a 
existência de relação jurídica entre 
os aa e r., consistente na obriga
ção desta indenizar àqueles pelOS da
nos materiais e morais decorrentes 
da morte do jornalista Vladimir Her
zog, ... »(fl.621). -

Dizem os autores que «não preten
deram qualquer condenação, salvo 
no tocante às verbas inerentes à su
cumbência». Não é tal. O que não 
pediram foi quantia certa. Tive opor
tunidade de ler nos periódicos decla
rações da primeira dos autores, pe
las quaiS disse não lhe interessar in
denização alguma, mas apenas a de
claração judicial dos responsáveis 
pela morte de seu marido. Desvalio
sa tal atitude, pois há interesses in
disponíveis em jogo, quais sejam os 
dos filhos menores. 

Todos os elementos integradores 
de uma ação condenatória estão pre
sentes, quer na inicial, quer no desen
volvimento do pleito, quer na síntese 
judicial quP se lhes seguiu. 

Tirando os fatos, inapreciáveis em 
ação declaratória, onde há incerte
za? Na relação jurídica? Declarar o 
que? O óbvi.o, isto é, o dispositvo 
constitucional que estabelece que 
«as pessoas jurídicas de direito públi
co responderão pelos danos que seus 
funcionários, nessa qualidade, cau
sarem a terceiros»? 

B evidente que se trata de ação 
condenatória e, como tal, deve ser 
apreciada pela Egrégia Turma. As
sim, não entendo os autores carece
dores da ação e, por isso, nego provi
mento ao agravo, passando a apre-

ciar a apelação, pois não há ofensa 
ao artigo 264 do diploma processual. 

Atente-se para a lição do grande 
Sentís: 

«24. EI aforismo y la acción 
ejercitada. 

En lo que se refiere a esta cues
tión, las conclusiones deben formu
larse asi: 

a) la acción se determina por el 
objeto y no por el precepto legal 
aplicable; b) el Juez puede y debe 
subsanar el error en que la parte 
haya incurrido aI calificar la ac
ción; c) pero no puede modificar el 
objeto de la misma». (Santiagos 
Sentís Melendo, in «EI Juez y el 
Derecho». Edictiones Jurídicas 
Europa-America-BuenosAires, pág. 
85). 
Ao propósito, atente-se para a li

ção do Colendo Supremo Tribunal 
Federal: 

«A impropriedade da aç.ão», a 
que se referia a lei, era a Impro
priedade de rito, que deveria ser 
convertido na «forma adequada» 
nada tinha, pois, com a improprie
dade da pretensâo». 

Mas o aresto, na verdade, não 
adotou este fundamento destoante 
de boa doutrina e de julgados. 
Apoiou-se noutro, bastante para 
abonar a conclusão de que o caso 
era de julgar-se como reivindicató
ria (fI. 149). 

«As agravantes sustentam não 
ser admissível a transformação 
de uma ação possessória em rei
vindicatória. A verdade, porém, 
é que não houve propriamente 
uma alteração do pedido, mas 
apenas uma retificaçâo da 
equívoca denominação dada à 
causa. Desde o início, na própria 
peça inaugural, o autor manifes
tou uma pretensão reivindicató
ria, pois invocou seu direito de 
propriedade, que pode ser exerci
do erga omnes, desejando reaver 
a coisa dos atuais possuidores 
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(artigo 524, do Código Civil). Por 
outro lado, é certo que a ação se
guiu o rito ordinário, com ampla 
garantia de defesa, razão pela 
qual a impropriedade da denomi
nação, por si só, não impede a 
apreciação da pretensão reivin
dicatória. Perfeitamente aplicá
vel ao caso a regra do artigo 276, 
do Cf'C <RTJ. vol. 74, T. 3, pág. 
824)>>. 

Veja-se novo pronunciamento unâ
nime do Excelso Pretório, já apli
cando o novo CPC: 

«Concluiu o Acórdão, assim, que 
apesar de afirmativas imprecisas, 
a ação não era de imissão de pos
se: era reivindicatória e como tal 
deveria ser julgada. 

O Acórdão, conseqüentemente, 
não admitiu a conversão de ação 
ou pretensão possessória em ação 
de reivindicação, nem admitiu 
prosseguisse ação de imissão de 
posse; considerou, que fora propos
ta embora em termos que não se
riam modelares, ação de reivindi
cação, à vista do fundamento do 
posto da inicial e do pedido». 

« ............................... . 

«Nem há negativa de vigência do 
artigo 264 do Código de Processo 
Civil, poiS o aresto entendeu que, 
desde a inicial, embora sem perfei
ção, se puseram fundamentos e pe
dido de reivindicatória.» (RTJ, vol. 
86, pág. 353)>>. 

Pelos motivos dados, dócil aos sá
bios ensinamentos acima reproduzi
dos, passo a apreciar o pedido. 

Se o êxito da demanda dependesse 
da comprovação dos fatos argüidos 
na inicial, no que diz com maus tra
tos e até assassinato, certamente se 
veriam frustrados os autores. O exa
me sereno da prova não pode levar à 
conclusão de que o tratamento dis
pensado ao marido e pai dos autores 
tenha sido aquele narrado na inicial. 

A prova trazida aos autos não con
forta tais increpações. 

Essa análise da prova seria dis
pensável para deslinde do caso. En
tretanto, em face de tão graves acu
sações, não é possível deixá-las de 
lado e merecem elas, ao menos, li
geiro exame. 

Desde logo chama atenção uma 
circunstância: as increpações graves 
em que é calcada a petição inicial, 
têm, como peça central, as declara
ções extrajudiciais feitas por Ro
dolfo Osvaldo Konder (fls. 7/10), lan
çadas em documento particular la
vrado em escritório de advocacia. 
Não foram, tais declarações, ratifi
cadas em Juízo, pois não foi Konder 
sequer arrolado como testemunha. 
Despidas de valor tais declarações. 

Chama atenção, dizia, essa cir
cunstância, porque os autores negam 
valor probante às declarações pres
tadas no inquérito por inúmeras pes
soas, sob alegação de que foram ou
vidas em fase inquisitorial, tendo si
do, praticamente, coagidas. Entre
tanto, dão especial relevo às decla
rações de Konder, prestadas tam
bém sem passarem pelo crivo do 
contraditório. 

Sâo mentirosas, segundo eles, as 
declarações prestadas em inquérito 
preSidido por um oficial general e 
em presença de um membro do Mi
nistério Público, pessoas contra cuja 
idoneidade nada foi argüido. Entre
tanto, são tomadas como verdadei
ras e constituem mesmo peça acusa
tória central as declarações formula
das por Konder num escritório parti
cular. 

As acusações de Konder, Markum, 
Anthony e Wejs, sendo que as três 
últimas prestaram depoimento em 
Juízo não afirmam que Herzog te
nha ~ido torturado, embora tal afir
mem relativamente a outras pes
soas. A única testemunha que decla
ra ter sido Herzog vítima de maus 
tratos é a testemunha SérgiO Gomes 
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da Silva (fI. 420), o qual narra as 
torturas que ele próprio teria sofri
do, afirmando que «não viu, mas ou
viu os gritos de Vladimir Herzog na 
ocasião em que o mesmo estava sen
do torturado; que o depoente só teve 
certeza de que se tratava dos gritos 
de Vladimir Herzog após o conheci
mento de sua morte ... » (fI. 420v.). Já 
pelos próprios termos, tal testemu
nho não merece crédito pois teria 
imaginado se tratasse de Herzog. 

E evidente o faccionismo que 
transparece nos depoimentos das já 
mencionadas testemunhas, todas 
elas irmanadas pelas mesmas 
idéias. Há mais ainda. Ao que se vê 
das declarações escritas pelo infor
tunado Herzog, as quais rasgou e fo
ram reconstituídas, documento que 
não mereceu contestação, escreveu 
ele: «admito ser militante do PCB 
desde 1971 ou 1972, tendo sido alicia-
do por Rodolfo Konder; .......... meus 
contatos com o PCB eram feitos 
através dos meus cOlegas Rodolfo 
Konder ... ». E entre outros arro
la também os nomes das testemu
nhas Markum, Anthony e Wejs (fI. 
70 dos autos do inquérito). E termina 
seu escrito com as seguintes pala
vras: «Relutei em admitir neste ór
gão minha militância, mas após aca
reações e diante das evidências, con
fessei todo o meu envolvimento e 
afirmo não estar interessado mais 
em participar de qualquer militância 
político-partidária» . 

Do referido documento se conclui, 
como aliás das declarações das pró
prias testemunhas j á referidas, que 
foram elas, a primeira pelo alicia
mento e outras por terem apontado 
Herzog como componente do grupo, 
os responsáveis pela situação em 
que se encontrava o desafortunado 
jornalista. Naquelas declarações há 
um ressaibo de desencanto. 

Presentes as condições pessoais 
das testemunhas, é de lembrar-se a 
sábia advertência de François Gor
phe: 

«On peut envisager une 3.eme sorte 
de conditions, intermédiaires entre 
les deux autres, concernant les rap
ports du témoins avec le fait et 
ave c les parties ou les autres té
moins C'est a ce point de vue qu'on 
détermine si le témoin est indepen
dant et impartial ou, au c"ontraire, 
intéressé matériellement ou mora
lement dans l'affaire, ou seulement 
s'il a quelque solidarité avec une 
partie, s'il est ami avec elle ou, au 
contraire, lui est hostile: ce sont 
des éléments de crédibilité impor
tants. Mas ceci rejoint les condi
tions subjectives ou personnelles 
em ce qui touche les dispositions 
affectives du témoin (intérêt, pas
sions, sympathie, esprit de solida
rité ou de parti, etc.) et son attitl..
de de bonne ou de mauvaise volon
té pour dire la vérité (sincérité ou 
dissimulation). II est difficile, pa
reille matiêre, d'établir des distinc
tions trancheés; l'essentiel est de 
suivre un ordre défini et clair». 
(U Appreciation des Preuves en 
Justice, Paris, Librairie du Re
cueil, Sirey - Ed. 1947, pág. '354). 

Procuram os autores tornar im-
prestável o laudo que concluiu pelo 
enforcamento, inclusive atacando ru
demente o perito doutor Shibata. 

A propósito dessa peça, buscam 
inutilizá-la diante da afirmativa da
quele técnico de que não procedeu a 
exame no cadáver, o que foi feito 
por outro colega. Assim, o laudo não 
teria valor porque o exame fora feito 
por um só perito, quando são indis
pensáveis, pelo menos, dois exper
tos. 

Não procede a alegação. A invoca
da Súmula n? 361 diz respeito a peri
tos não oficiais E inaplicável a men
cionada Súmula quando se trata de 
perito oficial (STF, RTJ 53/370 e 791; 
51/566 e 370 e 66/693; HC n? 55.319, 
DJU de 12-8-78, pág. 5471). A propó
sito, confira-se a nota de fI. 108, em 
Código de Processo Penal Anotado, 
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de Damásio E. de Jesus, Edição Sa
raiva, 198!. 

Improcedentes também os ataques 
à honorabilidade do perito doutor 
Shibata. Este declara (fI. 414), lisa
mente, que o segundo perito, quando 
atua na assinatura de um laudo, não 
participa necessariamente do exame 
do corpo de delito; entretanto, há o
brigatoriedade de rever o relatório, 
analisar e discutir e se nada tiver a 
objetar ao que está escrito, subscre
ve, como segundo perito. 

Nada há de censurável no procedi
mento do doutor Shibata. É sabido 
que tais laudos resultam de exames 
externo e interno, sendo registrados 
os elementos materiais encontrados. 
Após, seguem-se a discussão e con
clusão. 

O doutor Shibata, pois, em face 
das constatações feitas no cadáver 
por seu colega, chegou à mesma 
conclusão a que chegara o último. E 
nada há de errado nisso. Não foi tra
zido um argumento sério contra a li
sura do pronunciamento dos peritos. 

As declarações das já menciona
das testemunhas não são de molde 
a provar as afirmativas feitas no pe
dido inicial. Konder não se submeteu 
ao crivo do contraditório. Markum, 
depois de detido, foi liberado por vin
te e quatro horas (fl. 418); Wejs dis
se que foi ameaçado de violências, 
mas que não as sofreu (fi. 430). An
thony nada esclarece e, quando pres
tou declaração no inquérito, se en
contrava em liberdade (fI. 416). Es
trada também nada esclarece, em 
relação a Herzog (fls. 410/412). Isto 
sem falar em que três dessas teste
munhas, pelo menos, como Herzog, 
se submetiam ou haviam se submeti
do a tratamento com psicanalistas. 

Podem, tais testemunhos, prevale
cer sobre a afirmativa de médicos le
gistas idôneos, que não constataram 
sinais de maus-tratos? Sobre o de
poimento de Erich Leschziner, que 
declarou no inquérito (fI. 165) que 

«passou a proceder, com mais dois 
auxiliares e um amigo da família do 
morto à «tahara», que ao proceder a 
«tahara» - «pôde verificar que o 
corpo de Vladimir estava isento de 
qualquer marca, equimose, que re
velassem sinais de violência ... »? 

Registre-se que esta testemunha é 
israelita, como o era Herzog. Tais 
declarações são confirmadas pela 
testemunha Léo, contraparente de 
Vladimir, amigo da família (fI. 176l. 

Enfim, muitos elementos existem 
que levam à convicção de que Her
zog não foi maltratado e que, efeti
vamente, praticou o suicídio. 

Aliás, nem havia predisposição 
contra Herzog, tanto que, quando 
procurado, teve sua oitiva adiada, a 
pedido de um colega, tendo compa
recido à sede do DOI-CODI no dia 
seguinte, acompanhado somente de 
Paulo Pereira Nunes, seu compa
nheiro de trabalho (fls. 133/429l. 

Todos os elementos sérios apura
dos levam à conclusão de que Her
zog pôs termo à vida. Que motivos o 
teriam levado a esse gesto de deses
pero? Torna-se difícil a resposta, 
mas não se pode esquecer que o de
safortunado jornalista, em tenra ida
de ainda, sofrera, com sua família 
o trauma da perseguição nazista. 
Submetia-se, certamente por ser um 
neurótico, a tratamento médico. De
ve ter-se sentido profundamente aba
lado por ter sido delatado por quem 
o aliciou e por seus companheiros de 
credo político. Além disso, ficou deti
do por mais tempo do que, certa
mente, pensara. Todas essas cir
cunstâncias, aliadas, podem perfei
tamente explicar seu extremo e la
mentável gesto. 

Para decidir a ação, dentro de 
meu ponto de vista, a análise dessa 
prova seria dispensável. Entretanto, 
emprestando ao caso conotação niti
damente política, timbraram os au
tores em fazer sérias acusações con
tra pessoas, entre esta o Presidente 
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do Inquérito e o representante do Mi
nistério Público a ele presente, pes
soas cuja reputação até então não fo
ra atacada. Insistiram, e muito, os 
autores, em desmoralizar o inquéri
to, como se aqueles que o dirigiram 
se prestassem a uma mistificação 
grosseira. Não poderia por isso, dei
xar de ser apreciada essa prova. 

Não havia necessidade de nada 
disso, pois, a meu ver, deve ser a 
União Federal responsabilizada pelo 
dano decorrente dessa morte. Na 
ocasião estava Herzog sob guarda de 
funcionários da ré, os quais tinham o 
dever de zelar pela sua segurança. 
Com a detenção de Herzog e dadas 
sua condições pessoais, tinham tais 
funcionários o dever de vigiá-lo. Ao 
contrário disso, foram até descuida
dos. Daí o reparo do digno Procura
dor Militar que requereu o arquiva
mento do inquérito: ... «Entretanto, 
não podemos deixar de lamentar a 
inadvertida entrega ao então investi
gado, de um macacão (ou sunga) 
com cinto, com o qual, este último, 
ele se enforcou (ver fls. 55, 62, 88, 
105, 131, 146 e 295), o que para nós 
constitui irregularidade administra
tiva, dado o perigo que pode ofere
cer, merecedora, para o futuro, da 
particular atenção da autoridade 
competente» (fI. 390 dos autos do In
quérito). 

Daí porque entendo que a douta 
sentença apelada lembrou, com mui
ta propriedade, a lição do Prof. Alvi
no Lima, em «A Responsabilidade 
Civil pelo Fato de Outrem» (Edi
tora Forense, Rio, 1~, ed., pág. 166: 
Os fatos constitutivos da culpa do 
serviço públiCO se agrupam nas se
guintes modalidades: 1 ~ - O serviço 
funcionou mal; 2~ - O serviço não 
funcionou; 3~ - O serviço funcionou, 
mas tardiamente. 

Aliás, a respeitável decisão recor
rida bem expõe a opinião dos auto
res, quanto à culpa anônima do ser
viço público, chegando a acertada 

conclusão quanto à obrigação da ré 
de reparar o dano. 

De culpa exclusiva da vítima não 
se pode cogitar no caso. Tratava-se 
de pessoa neurótica. Ficou detido 
por largas horas, o que estabelece 
nexo entre essa detenção e o desen
lace fatal. 

Pelos motivos dados, quanto à 
obrigação pela reparação do dano, 
concordo com o eminente Relator. 
Do mesmo modo também entendo 
que, com muito acerto, repeliu ele o 
pedido quanto ao dano moral. Este 
somente é exigível nos casos expres
sos em lei: «A jurisprudência» entre
tanto, entendeu que o dano patrimo
nial (quer o direto, quer o provenien
te da dor moral) ensej a sempre o 
ressarcimento ex vi do artigo 159 do 
Código Civil, enquanto que o dano 
puramente moral, a dor da ofensa, 
somente admite satisfação pecuniá
ria nos casos previstos em lei, (os 
quais, a meu ver, são os do artigo 
1.538, parte final; o do parágrafo úni
co do artigo 1.550, fine, do CC)>>. 
(Curso de Processo Penal, Edição 
Saraiva de 1980, de Hélio Tornaghi 
pág. 84). 

Para finalizar, pelas razões expos
tas, condeno a ré, União Federal, a 
indenizar os autores pelos danos ma
teriais resultantes da morte de Vla
dimir Herzog, os quais devem ser 
apurados em liqUidação de sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag n? 39.914-SP - Registro n? 

3.106.764 - ReI. Originário: O Sr. 
Ministro Pereira de Paiva - ReI. 
para o Acórdão: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger - Agrte.: União Federal 
- Agrdos.: Clarice Herzog e outros 
- Adv.: Dr. Marco Antonio R. Bar-
bosa. 

Decisão: A Turma, em apreCiação 
preliminar, prosseguindo no julga
mento do agravo de instrumento, por 
maioria, lhe negou provimento, ven-
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cido o Sr. Ministro Lauro Leitão, que 
provia o recurso para modificar o 
despacho de saneamento, e julgar 
extinto o processo; em seguida, a 
Turma, prosseguindo no julgamento 
da Apelação Cível n? 59.873, por 
maioria, lhe negou provimento, ven
cido o Sr. Ministro Lauro Leitão, que 
provia in totum o apelo da União, 
para modificar a respeitável senten-

ça de I? grau, e julgar a ação impro
cedente (Em 21-6-83 - la. Turma). 

Lavrará o Acórdão o Sr. Ministro 
Leitão Krieger. 

Vencido o Sr. Ministro Lauro Lei
tão. O Sr. Ministro Leitão Krieger 
votou de acordo com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.414 - BA 
(Registro n? 3.326.519) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS. 
Agravado: Lucas e Souza Ltda. 

EMENTA 

Execução fiscal. Lei n~ 6.830, de 22-9-80, artigo 
34, § 1~. Interpretação. 

I - O valor da causa, a ser considerado para 
efeito da alçada prevista no citado preceito legal, é o 
da data do ajuizamento da execução da dívida e não 
o da proprositura dos embargos. 

11 - Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe- . 
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo para re
formar a decisão agravada, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Por 
ser o valor da causa inferior a 50 

ORTNs na data do ajuizamento dos 
embargos, opostos por Severino Ri
beiro Lucas à execução que lhe mo
ve o Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social (lAPAS), o magistrado a 
quo não recebeu a apelação manifes
tada pelo exeqüente contra a senten
ça que os julgou. 

Agravou a autarquia previden
ciária, sustentando que o valor da 
ORTN, a ser considerado, na conso
nância do disposto no § I? do artigo 
34 da Lei n? 6.830/80 é o da época do 
ajuizamento da execução da dívida e 
não a da opOSição dos embargos (fi. 
2) . 

Sem contraminuta (fI. 13), manti
da a decisão agravada, subiram os 
autos, que, hoje, me vieram distri
buídos. 

E: o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
(Relator): Dispõe o artigo 34 e seu § 
I? da Lei n? 6.830, de 22 de setembro 
de 1980: 

«Das sentenças de primeira ins
tância proferidas em execuções de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - ORTN, só 
se admitirão embargos infringen
tes e de declaraçâo. 

§ I? P ara os efeitos deste artigo, 
considerar-se-á o valor da dívida 
monetariamente atualizado e acres
cido da multa e juros de mora e 
demais encargos legais, na data da 
distribuição». 

Â vista desses preceitos, o magis
trado a quo não recebeu a apelação 
interposta pelo agravante contra a 
sentença que julgara os embargos 
opostos pelo agravado, em decisão 
deste teor (fI. 8): 

«O valor da causa, tomado como 
tal o da execução ou dos bens pe
nhorados, é inferior a 50 ORTNs., 
que, na data do ajuizamento dos 
embargos era de Cr$34.293,50, não 
cabendo, pois, o recurso interposto. 
Por este motivo rejeito a apela
ção». 

Argumentou o agravante, invocan
do a norma legal transcrita, que o 
valor da ORTN, a ser considerado 
para efeito da alçada, há de ser o da 
época do ajuizamento da execução 
da dívida e não o da propositura dos 
embargos. 

A meu ver, assiste-lhe razão. Com 
efeito, a expressão «na data da dis
tribuição», mencionada no § I? do ar
tigo 34 da Lei n? 6.830, de 22-9-80, há 
de ser interpretada em harmonia 
com o caput do preceito. Ao assim 
proceder, é de ver-se «as sentenças 

proferidas em execução de valor 
igualou inferior a 50 ORTNs» só po
dem ser, em se tratando de «decisâo 
de mérito», as sentenças proferidas 
nos embargos, pois tal espécie de 
decisão é estranha ao processo de 
execução. 

De ter-se em conta, ainda, que, se 
em tais casos, o débito é sempre 
atualizado em favor do exeqüente, 
não poderá a alçada estipulada na 
lei deixar de acompanhar aquela 
atualização, sob pena de violar-se o 
princípio da eqüidade, em desfavor 
do devedor, ao ter suprimido o direi
to ao duplo grau de jurisdição. Em 
outras palavras: se a dívida do cre
dor é sempre atualizada no curso da 
execução, não há conceber permane
ça paralisado o seu valor até a data 
da propositura dos embargos para o 
cálculo da alçada recursal, em pre
juízo ao devedor. 

Isto posto, como o agravante de
monstrou, no caso, ter atendido à al
çada exigida, dou provimento ao 
agravo para reformar a decisão 
agravada e determinar o processa
mento da apelação, na forma da lei. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 42.4,14-BA - Registro n? 
3.326.519 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Agravante: Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
lAPAS. Agravo: Lucas e Souza Ltda. 
Advogada: Dra. Estelita Pinto da 
Silva (Agravante). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo para 
reformar a decisão agravada (Em 
9-11-81 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Carlos Velloso votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.510 - MS 
(Registro n~ 3.438.538) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Agravante: Roberto Emiliani 
Agravado: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Olívio Ulisses Otto e Osvaldo Domingues 

EMENTA 

«Processual Civl.l. Competência. Foro. Autar
quia. 

A teor do disposto no artigo 100, IV, letra «a», do 
CPC, é competente o foro do lugar onde a autarquia 
tem sua sede, descabendo invocar a norma do artigo 
99, I, do mesmo Código, reservada à União Federal, 
sem a ampliação desejada. 

Agravo desprovido.» 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de ins
trumento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 11 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro William Patterson. Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Em ação ordinária ajuizada em Ma
to Grosso do Sul por Roberto Emilia
ni para pleitear indenização por per
das e danos, contra o Banco Central 
do Brasil, este ingressou com exce
ção de incompetência do Juízo Fede
ral daquele Estado alegando ter sua 
sede e foro no Distrito Federal, con
soante estabelece a Lei n? 4.595, de 
1964. 

O eminente Juiz Federal Jirair 
Aram Megueriam, daquela Seção 
Judiciária, acolheu a exceção opos
ta, dando-se por incompetente para 
apreciar a controvérsia, determinan
do a remessa dos autos à Seção Judi
ciária desta Capital (fls. 20/22). 

çontra essa decisão, agravou o au
tor com as razões de fls. 2/5, invo
cando lições doutrinárias em torno 
do conceito de «autarquias». 

Contraminutou o Banco Central às 
fls. 14/15. 

Mantido o despacho agravado (fI. 
23), subiram os autos a esta instân
cia, onde, após distribuição, vieram
me conclusos (fI. 25). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wl.lliam Patterson: 
Dispõe o Código de Processo Civil, 
verbis: 

«Art. 100. É competente o fo
ro: 

IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação 

em que for ré a pessoa jurídica». 
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o Banco Central do Brasil, autar
quia federal, tem sua sede na Capi
tal da República, tal como definida 
na Lei n? 4.595, de 1964 (artigo 8?). 
Sendo assim, em ações onde figura 
no pólo passivo da relação jurídica, 
como ocorre na espécie, o foro com
petente para examinar questões do 
interesse da Entidade é o da Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 

O agravante procura vislumbrar 
por força de uma interpretação ana: 
lógica, extraída de entendimento ju
risprudencial acerca da aplicação do 
privilégio do artigo 188, do CPC, aos 
entes autárquicos, uma certa vincu
lação procedimental, de sorte a pro
clamar, igualmente, ser cabível ao 
alcance da regra ínsita no artigo 99, 
I, da Lei Adjetiva, que autoriza o 
ajuizamento de ações contra a União 
no foro da Capital do Estado ou Ter
ritórios. 

São espécies diferentes. No primei
ro caso, cuida-se de contagem de 
prazo quando há interesse da Fazen
da Pública, cujo privilégio é amplo e 
visa proteger o interesse do patrimõ
nio público, sem distinções. No se
gundo, a matéria tem por fulcro 
competência jurisdicional, aspecto 
que merece a observância restrita 
aos termos legais. Com efeito ao fa
lar em União, quis o item I, do arti
go 99, do CPC, fazer referência, tão
somente, aos órgãos da administra
ção direta, desautorizando extensões 
a outras categorias, mesmo porque, 
para estas, prevalece a disposição 
da letra a, do item IV, do artigo 100. 

Aliás, o assunto não é estranho a 
esta Egrégia Corte, consoante dá 
notícia o Ementário da Jurisprudên
cia do TFR, vol. 16, pág. 33: 

«Processual Civil - Competên
cia - Autarquias e empresas pú
blicas federais. 

EMENTA: Competência - Para 
as ações propostas contra as autar
quias e empresas públicas fede
rais, o foro competente é o de suas 

sedes ou o de suas representações 
nos Estados, de acordo com a re
gra geral estabelecida para as pes
soas jurídicas no artigo 100, IV, le
tras a e b, do CPC, por isso que 
inaplicável o princípio contido no 
artigo 125, § 1?, da Constituição, di
rigido que é expressamente às cau
sas contra a União. Agravo de ins
trumento provido para determinar 
a observância desse entendimento. 
- (AI n? 40.470-RJ. ReI.: O Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 3~ 
Turma. UnânÍme. DJ 18-9-80)>>. 

Demais disso, advirta-se que ne
nhuma alegação se trouxe sequer a 
respeito de existência de representa
ção ou agência do réu, naquele Esta
do, e muito menos de obrigação ali 
contraída, a ensejar a adoção do 
princípio da letra b, do dispositivo. A 
inicial reforça o descabimento do pe
dido, ao indicar, na qualificação do 
suplicado, seu endereço em Brasília. 

Merece destaque, ainda, para evi
tar dúvidas quanto ao preceituado 
na letra a, do inciso V, do discutido 
artigo 100, o seguinte lance do r. des
pacho agravado: 

«É de se alertar que não se trata 
de ação de reparação de dano 
oriundo de atividade do réu ou pre
posto, porém ação para ressarci
mento de amortização de empréS
timo pago em virtude de adesão a 
Programa Governamental de Ga
rantia, não sendo assim aplicável o 
inciso V do mesmo artigo 100 do 
CPC. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 43.510-MS - Registro n? 
3.438.538 - ReI.: O Sr. Ministro Wi
liam Patterson. Agrte.: Roberto 
Emiliani. Agrdo.: Banco Central do 
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Brasil. Advs.: Drs. Olívio Ulisses Ot
to e Osvaldo Domingues. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo de 
instrumento (Em 11-2-83 - 2~ Tur
ma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Cândido. Os Srs. Mi
nistros Costa Lima e Gueiros Leite 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Gueiros 
Leite. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.667 - SP 
(Registro n? 4.576.730) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Agravante: Alumínio Atlântico S.A. - Ind. e Comércio 
Agravada: União Federal 
Advogados: Drs. José Lopes Pereira e outros 

EMENTA 

. Processual civil. Execução fiscal. Substituição 
de penhora por depósito em dinheiro. Lei n? 6.830, 
artigo 15, I. 

Somente por depósito em dinheiro suficiente a 
cobrir o principal, juros, multa, correção monetária 
e demais encargos legais pode ser substituída a pe
nhora, nos termos do artigo 15, I, da Lei n? 6.830, de 
1980. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos. que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 17 de agosto dde 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Pedro AcioU, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Nos 
autos de execução fiscal em que 
figura como exeqüente a União, re
quereu a executada, Alumínio Atlân
tico S.A. - Indústria e Comércio, a 
substituição da penhora por depósito 

em dinheiro, nos termos do artigo 15, 
item I, da Lei n? 6.830, de 1980. Inde
ferido o pedido, agravou a executada 
do respectivo despacho, entendendo 
estar assegurado o seu direito pelo 
dispositivo supramencionado. 

Respondeu a Fazenda não ser 
possível a substituição dos bens pe
nhorados (1.000 vigas de peroba) por 
quantia igual da avaliação, porque 
esta só atingiu a cifra de Cr$ 
140.000,00, enquanto a dívida ascende 
ao montante de Cr$ '2.646.736,88 (fi. 
24). 

Preparado o agravo e mantida a 
decisão agravada, subiram os autos, 
opinando a SGR, nesta instância, pe
lo improvimento do recurso (fls. 
34/35) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Re
lator): A Lei n~ 6.830, de 1980, admi-
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te a substituição da penhora por depó
sito em dinheiro, a teor do seu 

- «Art. 15. Em qualquer fase 
do processo, será deferida pelo 
Juiz: 

I - ao executado, a substituição 
da penhora por depósito em dinhei
ro ou fiança bancária e» 
Idêntica disposição vê-se no CPC, 

artigo 686. 
A penhora supõe-se sempre sufi

ciente a garantia a execução, pelo 
valor da dívida acrescida dos encar
gos legais (artigo 9~ da Lei n~ 6.830; 
CPC, artigo 659). Daí afigurar-se ra
zoável o entendimento de que a subs
tituição por depósito em dinheiro so
mente é possível se o depósito tam
bém é suficiente a cobrir o principal, 
juros, multa, correção monetária, 
custas e honorários advocatícios, 
tanto porque, no caso, pode a Fazen
da requerer reforço de penhora ou 

que se proceda à segunda penhora 
pela evidência de que o produto da 
alienação dos bens penhorados não 
será bastante para o pagamento do 
credor - a União Federal. 

Nego provimento ao agravo. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n~ 43.667-SP - Registro n~ 
4.576.730 - Rel.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli - Agrte.: Alumínio Atlân
tico S.A. - Ind. Com. Agrda.: União 
Federal. Advs.: Drs. José Lopes Pe
reira e outros. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo (Em 17-8-83 
- 5~ Turma) 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Sebastião Reis. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.972 - AL 
(Registro n? 5.598.508) 

Relator: O Sr. Minsitro Pedro Acioli 
Agravante: Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA 
Agravado: lAPAS 
Advogados: Drs. João Teixeira Cavalcante Filho e Valderez Ricardo da 
Silva e outros 

EMENTA 

Processual Civil. Agravo de instrumento. Despa
cho de mero expediente. 

1. O despacho que determina o prosseguimento 
da execução, após definitivamente rejeitados os em
bargos, constitui impulso oficial, situado no dever do 
Juiz. Sendo de mero expediente, o referido despacho 
não é suscetível de agravo. 

2. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que sâo partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
não conhecer do agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de março de 1984 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda. Presidente - Mi
nistro Pedro AcioU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU: Insti
tuto do Açúcar e do Álcool nos autos 
da execução fiscal movida pelo 
lAPAS, agravou do despacho do dr. 
juiz a quo, que determinou atualiza
ção do débito e prosseguimento da 
execução; providência essa, entende 
o agravante, deveria ter sido reque
rida pela autarquia, ora agravada. 

Alega o agravante: 

«Pelo que se nos configura o teor 
do artigo 128 do Código de Proces
so Civil, que fora citado no petitó
rio de fls. 25/26, somente a parte 
interessada, in casu, o lAPAS, é 
que deveria solicitar a atualização 
do débito para prosseguimento da 
execução e não que essa providên
cia fosse tomada de ofício pelo 
MM. Juiz então titular do feito» 
(fls. 2/3). 

Contraminuta do agravado às fls. 
8/9. 

Preparado o agravo e mantido o 
despacho, subiram os autos ao Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
oportunidade em que foi dispensada 
audiência da douta Subprocuradoria
Geral da República. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): O despacho que manda prosse-

guir na execução é providência que 
tem por escopo a pretensão executi
va deduzida pelo credor; dita provi
dência situa-se no dever próprio do 
juiz, não havendo lugar à alegação 
de infringência do princípio dispositi
vo. 

Ademais, rejeitados os embargos, 
segue-se a avaliação (CPC, artigo 
680), para cuj a realização não de
pende de pedido específico da parte 
credora, poiS que é implícito à pre
tensão executiva. 

Daí, o despacho mandando que se 
prossiga na execução é expediente 
necessário ao regular desenvolvi
mento do processo, dependente do 
«impulso oficial» (CPC, artigo 262, in 
fine). 

O despacho, a rigor, constitui me
dida de mero expediente, não sus
cetível de agravo (CPC, artigo 504). 

Isto posto, não conheço do agravo. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.972-AL - Registro n? 
5.598.508 - ReI.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli - Agravante: Instituto do 
Açúcar e do Álcool - IAA - Agra
vado: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência Social -
IAP AS - Advogados: Drs. João Tei
xeira Cavalcante Filho e Valderez 
Ricardo da Silva e outros. 

Decisão: Por unanimidade, não 
conheceu-se do agravo (Em 28 de 
março de 1984 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.150 - SP 
(Registro n~ 5.613.159) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: DUAGRO S.A. Administração e Participações 
Agravada: União Federal 
Advogados: Dr. Roberto Maia e outros 

EMENTA 

Ação anulatória de débito fiscal e execução fis
cal. Conexão. 

Preventa, pela citação antecipada, a jurisdição 
da Vara Federal a que foi distribuída a ação anula
tória, justifica-se a remessa dos autos da execução 
aparelhada em Comarca do interior, àquele Juízo, 
para que sejam evitadas decisões conflitantes. 

Precedentes: Agravo n? 39.401-SP, DJ de 4-4-79 
(TFR, 3~ Turma) e RE n~ 91.856, DJ de 21-12-79 (1~ 
Turma do STF). 

Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Amé
rico Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto por DUAGRO S.A. - Ad
ministração e Participações, poiS 
que inconformada com o r. despacho 
de fI. 40-v., indeferitório de postula
ção sua no sentido de que fossem re
metidos os autos da execução fiscal 

que lhe move a Fazenda Nacional 
em curso na 1~ Vara da Comarca de 
Jacareí, para a 5~ Vara Federal, em 
São Paulo, onde ajuizou ação anula
tória relativamente ao débito que se 
lhe exige. 

Alega a agravante que há conexão 
entre as duas ações, considerando-se 
prevento o Juízo que primeiro tomou 
conhecimento, no caso o da 5~ Vara 
da Justiça Federal, onde, inclusive, 
já foi feita a citação e apresentada a 
contestação. Nesse sentido, colacio
na decisão proferida pela antiga 3~ 
Turma deste Tribunal no Ag n? 
39.401-SP, Relator o eminente Minis
tro Aldir G. Passarinho, hoje inte
grante da Suprema Corte. 

Instruído e contraminutado o re
curso, foi o despacho mantido à fI. 
55. 

Nesta Instância, em parecer de 
fls. 59/60, opina a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República pe
lo improvimento do recurso. 

É o relatório. 



TFR - 115 35 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Est.ou em que razã.o assiste à 
agravante, a teor d.o que decidiu a 
antiga 3~ Turma deste Tribunal n.o 
Ag n~ 39.401-SP, Relat.or .o Sr. Minis
tr.o Aldir Passarinh.o, Acórdã.o publi
cad.o n.o DJ de 4-4-79, pág. 2584, in 
verbis: 

«Emb.ora nã.o se c.onfigure litis
pendência entre a açã.o anulatória 
de débit.o fiscal e a de execuçã.o 
fiscal, relativamente à mesma 
dívida, .oc.orre c.onexã.o, a justificar 
.o julgament.o de ambas n.o mesm.o 
Juíz.o». 
Assim também entendeu .o C.olend.o 

Suprem.o Tribunal Federal, 1~ Tur
ma, n.o Recurs.o Extra.ordinári.o n~ 
91.856 - RJ, Relat.or .o Sr. Ministr.o 
S.oares Mun.oz, Acórdã.o publicad.o n.o 
DJ de 21-12-79, pág. 9669. 

Pel.o que c.onsta destes aut.os, a Fa
zenda Naci.onal f.oi citada, para res
p.onder a.os term.os da açã.o anulató
ria em 26-1-81 (fI. 34 vers.o), a.o pass.o 
que .o representante legal da agra-

vante, Luiz Lian de Abreu Duarte, 
recebeu citaçã.o, p.or precatória, na 
Capital d.o Estad.o de Sã.o Paul.o, em 
25-9-81 (fls. 47/49). Já estava, p.ortan
t.o, preventa a jurisdiçã.o d.o Juíz.o da 
5~ Vara Federal daquela Seçã.o Ju
diciária. 

C.om estas c.onsiderações, reput.o 
de t.od.o c.onveniente a reuniã.o d.os 
feit.os menci.onad.os, para que sejam 
evitadas decisões c.onflitantes. 

D.ou pr.oviment.o a.o agrav.o. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 45.150-SP - Registr.o n? 
5.613.159 - ReI.: O Sr. Ministr.o Amé
ric.o Luz. Agrte.: DUAGRO S.A. Ad
ministraçã.o e Participações. Agrda.: 
Uniã.o Federal. Advs.: Dr. R.obert.o 
Maia e .outr.os. 

Decisã.o: A Turma, p.or unanimida
de, deu pr.oviment.o a.o agrav.o (Em 
25-6-84 - 6~ Turma). 

Participaram d.o julgament.o .os 
Srs. Ministr.os T.orreã.o Braz e Wils.on 
G.onçalves. Presidiu a Sessã.o .o Sr. 
Ministro Torreão Braz. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.314 - SP 
(Registro n? 5.627.672) 

Relat.or: O Sr. Ministr.o Pádua Ribeir.o 
Agravante: Uniã.o Federal 
Agravada: Cia. Gaspar Gasparian Industrial 

EMENTA 

Tributári.o. Responsabilidade dos dirigentes da 
sociedade executada pelo recolhimento dos tributos. 

I - O TFR tem entendido, com apoio em prece
dentes do STF, que .os dirigentes das sociedades res
pondem, na qualidade de responsáveis por substitui
ção, pelos tributos, cuja aplicação do produt.o, em 
fins diversos do seu recolhimento aos cofres públi
cos, constitua, em tese, crime de apropriação indébi
ta, e portanto, ato praticado com violação da lei. Es
sa responsabilidade tem sido igualmente admitida 
no caso de a sociedade não ter sido regularmente 
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dissolvida e de não terem sido encontrados bens da 
sua propriedade, nada esclarecendo o seu dirigente 
a respeito. Precedentes jurisprudenciais. 

II - Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide, a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de junho de 1984 <Data 

de julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Agrava a União Federal contra a de
cisão que, nos autos da execução fis
cal que move contra a Cia. Gaspar 
Gasparian Industrial, lhe indeferiu 
pedido de citação e penhora de bens 
particulares dos responsáveis pela 
executada, cujos nomes e endereços 
indicou (fls. 8/9 e 10/11). 

Sem contraminuta, após mantida a 
decisão agcavada (fls. 13v /14), subi
ram os autos e neste Tribunal, 
manifestou-se a douta Subpro
curadoria-Geral da República pelo 
seu desprovimento (fls. 16/17). 

E o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Pádua Ribeiro 
(Relator): Ao indeferir o pedido de 
citação e penhora de bens dos res
ponsáveis pela executada, argumen
tou a decisão agravada (fls. 10/11): 

«O simples fato de alguém ter si
do diretor da executada, empresa 

inclusive extinta, não implica ne
cessariamente na sua responsabili
zação por créditos fiscais, mesmo 
porque de considerar aqui que a 
gestão dos diretores apontados á fI. 
93 foi bem anterior à Lei n? 
6.830/80. 

Assim sendo, e para que a execu
ção prossiga contra os apontados 
responsáveis, deverá a exeqüente 
mencionar os motivos pelos quais 
dessa forma os qualifica. 

Por outro lado, de considerar 
que a mencionada lei trata apenas 
do procedimento na cobrança da 
dívida ativa e que, não obstante o 
artigo 31, não trouxe modificações 
de relevo naquilo que diz respeito à 
responsabilidade pelo débito fiscal. 

Não há que confundir, portanto, 
responsabilidade com obrigação e, 
ademais, de observar o disposto no 
artigo 135, I, do CTN, que fala na 
responsabilidade de diretores, ge
rentes ou representantes, por atos 
praticados com excesso de poderes 
ou infração da lei. 

Nessas condições deverá a exe
qüente fornecer elementos para a 
comprovação da prática de tais 
atos para que a execução possa 
prosseguir contra os diretores da 
executada. 
Esta Corte tem entendido, com 

apoio em precedentes do Excelso 
Pretório, que os dirigentes das socie
dades respondem, na qualidade de 
responsáveis por substituição, pelos 
tributos, cuja aplicação do produto, 
em fins diversos do seu recolhimento 
aos cofres públicos, constitua, em te
se, crime de apropriação indébita e, 
portanto, ato praticado com violação 
da lei (IPI e contribuições previden
ciárias, por exemplo). Essa respon-
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sabilidade tem sido igualmente ad
mitida no caso de a sociedade não 
ter sido regularmente dissolvida e de 
não terem sido encontrados bens da 
sua propriedade, nada esclarecendo 
o seu dirigente a respeito. ~ o que se 
depreende das ementas abaixo trans- . 
crUas: 

«Dívida fiscal. Sociedade por 
quotas. Responsabilidade do sócio. 

Embora na sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, não 
possam os sócios, em regra, ser 
acionados por dívida da mesma, 
admite-se excepcionalmente a exe
cução contra um sócio, se a socie
dade não mais exerce atividade, 
sem que tenha sido distratada, e 
não se encontrem bens de sua pro
priedade, nada esclarecendo, a 
respeito, o sócio; que aliás apenas 
nega caber-lhe responsabilidade 
única e exclusiva. (AC n~ 44.502-RJ 
- Julgado: 10-10-77 - l~ Turma
Unânime - Relator Originário: O 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Gui
marães. Relator do Acórdão: O Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro). Publica
do no DJ 6-9-79. 

«Execução fiscal contra socieda
de por cotas de responsabilidade li
mitada. Não encontrados bens da 
sociedade dissolvida irregularmen
te, ficam sujeitos à execução os 
bens dos sócios, uma vez que ca
racterizado ato contrário à lei, res
pondem os mesmos solidária e ili
mitadamente pelas dívidas fiscais 
(Lei n~ 3.708/1919, artigo 10). Exis
tindo agravo retido, mas renuncia
do à míngua da ratificação e exi
gida no artigo 522, § 1 ~, 2~ parte, do 
CPC, dele não se toma conhecimen
to. Posterior afronta ao despacho 
de recebimento do recurso em am
bos os efeitos, muito embora deter
minado ao arrepio do artigo 520-V 
e contra o interesse da Fazenda 
Nacional, mas para o qual não se 
atenta (a) porque se agravou o Mi
nistério Público (b) e porque des-

cabe a remessa ex officio por não 
se tratar de sentença (artigo 475)>>. 
(AC n~ 44.923-AL - ReI. Originá
rio: o Sr. Ministro Carlos Madeira 
- ReI. do Acórdão: o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite - 4~ Tur
ma - Julgado: 18-9-78 - Publica
do: 18-12-78 - Unãnime). 

«Imposto sobre Produtos Indus
trializados. Sociedade Anônima. 
Responsabilidade do acionista-di
retor pelo seu recolhimento. 

I - Em execução de crédito de
corrente do IPI, responde o diri
gente de sociedade anônima com 
seus bens particulares, na qualida
de de responsável por substituição, 
pois o produto de arrecadação da
quele tributo, em fins diversos do 
seu recolhimento aos cofres públi
cos, constitui crime de apropriação 
indébita, imputável a seus respon
sáveis legais e, portanto, ato prati
cado com violação da lei. 

n - Aplicação do artigo 135, 
In, do CTN; dos artigos 121, caput, 
e § 1 ~, 122, caput, do Decreto-Lei n~ 
2.627~ de 26-9-40, ratificados pelo 
artigo 158 e parágrafos da Lei n~ 
6.404, de 15-12-76; e do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 326, de 8-5-67. 

In - Precedentes jurispruden
ciais. 

IV - Apelação desprovida. (AC 
n~ 45.682-SP - (134.864) - Relator: 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - 4': Turma - julgado: 
16-6-82 - Publicado: 5-8-82 pág. 
7303 - UnJo -

«Execução fiscal. Imposto sobre 
Produtos Industrializados. Socie
dade por quotas. Sócio-gerente. 
Utilização dos embargos de tercei
ro em lugar dos embargos do deve
dor. Prescrição intercorrente. Con
figuração. 

I - Sócio-gerente está com
preendidO na figura do sujeito pas
sivo da obrigação principal (CTN, 
artigo 121, parágrafo único, lI), co
mo responsável, por substitUição, 
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pelo pagamento do IPI, razão por 
que o remédio processual que lhe 
cabe utilizar são os embargos do 
devedor e não os embargos de ter
ceiro. No caso, porém, como os 
embargos de terceiro foram ajui
zados no prazo previsto para inter
posição dos embargos do devedor 
merecem ser apreciados como se 
do devedor fossem. 

II - Incluindo-se o sócio-gerente 
na figura do devedor e não na do 
terceiro embargante, cabe-lhe ale
gar a exceção substancial de pres
crição da ação. 

lU - Ocorre a prescrição inter
corrente se, como no caso, o feito 
ficou paralisado, por mais de cinco 
anos, por culpa exclusiva da em
bargada. 

IV - Remessa oficial não co
nhecida. Apelação desprovida. 
(Ag n~ 67.958-SP - (1321625) -
ReI.: O Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro - 4~ Turma - 29-6-81 
- PubI. 20-8-81 - Unãnime). 

«Contribuiçôes previdenciárias. 
Sociedade por quotas - Sócio
gerente. Responsabilidade. 

I - O sócio-gerente das socieda
des por quotas responde solidária e 
ilimitadamente pelos atos pratica
dos com violação da lei, com
preendendo-se nestes a falta de re
colhime'1to das contribuições pre
videnciárias na época própria, o 
que, em tese, constitui crime de 
apropriação indébita. Aplicação 
dos artigos 86 e 155, lI, da Lei n? 
3.807/60, do artigo 10 do Decreto n? 
3.708/1919 e do artigo 135, In, do 
CTN. 

II - Em tal caso, o SOCIO
gerente inclui-se na figura do sujei
to passivo da obrigação principal, 
como responsável por substituição 
pelo pagamento das contribuições, 
O que torna desnecessário a inclu
são do seu nome na certidão de 
dívida, à vista do artigo 585, V, do 
CPC. 

In - Apelação desprovida. (AC 
n? 60.274-MG - (3032221) - ReI.: O 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro - 4~ Turma - Julgado: 
8-4-81 - Publicado: 4-6-81 - Un.). 

«Execução fiscal, Sociedade por 
cotas. Sócio-gerente. 

Dissolvida irregularmente a so
ciedade, sem qUitação das suas 
obrigações, configura-se a hipótese 
prevista no artigo 135 do CTN e no 
artigo 10 do Decreto n~ 3.708/19. 

«Daí considerar-se o sócio
gerente sujeito passivo da obriga
ção tributária, ex vi do artigo 568, 
V, do CPC, podendo ser citado e 
ter seus bens particulares penhora
dos, sem necessidade da prévia 
apuração dos atos a que alude o 
prefalado artigo 135 do CTN. 

Sentença reformada. 

TFR - REO n? 72.203-RJ 
ReI.: Ministro Torreão Braz, DJ de 
30-6-83, pág. 9.908). 

«Execução fiscal. Legitimação 
passiva. 

As pessoas referidas no inciso UI 
do artigo 135 do CTN são SUjeitos 
passivos da obrigação tributária, 
na qualidade de responsáveis por 
substituição, e, assim sendo, se 
lhes aplica o disposto no artigo 568, 
V, do Código de Processo Civil, não 
obstante seus nomes não consta
rem do título extrajudicial. 

Assim, podem ser citadas e ter 
seus bens penhoradOS independen
temente de processo jUdiCial pré
vio para verificação da ocorrência 
inequívoca das circunstâncias de 
fato aludidas no artigo 135, caput 
do CTN. Matéria essa que, no en
tanto, poderá ser discutida, ampla
mente, em embargos de execução 
(artigo 745, parte final do CPC). 

RE conhecido e provido. STF -
RE n~ 95.380-MG, ReI.: O Sr. Minis-
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tro Cordeiro Guerra, DJ de 18-2-83, EXTRATO DA MINUTA 
pág 1233). 
À vista dos citados precedentes, 

penso que agiu precipitadamente o 
ilustre prolator da decisão agravada, 
ao proferi-la. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso para determinar que se proce
dam às citações e penhoras requeri
das (folhas 8-9), sem prejuízo de que 
a questão acerca da responsabilida
de dos responsáveis pela executada 
seja apreciada nos embargos, se ofe
recidos. 

Ag n? 45.314-SP - Registro n? 
5.627.672 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Agravante: União Fede
ral. Agravada: Cia. Gaspar Gaspa
rian Industrial. 

Decisão: A Turma por unanimida
de, deu provimento ao recurso (Em 
11-6-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.391 - MG 
(Registro n~ 5.632.714) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravada: Maria Terezinha Dias Fernandes 
Advogados: Dra. Maria da Penha Pereira Byrro e Dr. Paulo Cézar de 
Lima e outro 

EMENTA 

Exceção de incompetência. Condenação do exci
piente no pagamento de honorários advocatícios. 

O agravo de instrumento é recurso cabível de 
decisão que acolhe ou rejeita a exceção de incompe
tência (§ 2? do artigo 162 do CPC). 

Incabível a condenação do sucumbente na verba 
honorária, de vez que, julgada a exceção, o feito te
rá prosseguimento até final julgamento, quando en
tão se imporá ao vencido o ônus referido (artigo 20, 
§§ I? e 2?, do estatuto processual). 

Agravo provido. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de junho de 1984 mata 
do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Amé
rico Luz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A Cai
xa Econômica Federal agrava de 
instrumento da decisão de fls. 13/14 
proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 1~ Vara Cível da Comarca de 
Caratinga-MG, que julgara improce
dente exceção de incompetência por 
ela argüida, condenando-a, ademais, 
nos ônus da sucumbência, inclusive 
honorários advocatícios, estes arbi
trados em Cr$ 20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros) . 

Sustenta a agravante, em prelimi
nar, o cabimento do presente recur
so, posto que visa atacar decisão in
terlocutória, qual seja a que julga 
exceção de incompetência, consoan
te julgados que transcreve dos Tri
bunais de São Paulo e Rio de Janei
ro. 

Pretende a agravante, com o seu 
recurso de fls. 2/6, a reforma daque
la decisão, mantida pelo despacho de 
fls. 18-v /19, ao argumento de que o 
acolhimento ou não do referido inci
dente dá-se através de decisão inter
locutória, sendo, em face disso, in
cabível a condenação do excipiente 
nos ônus da sucumbência, inclusive 
honorários, vez que tal condenação 
só seria possível quando da sentença 
que põe termo ao processo e define a 
pOSição de vencedor e vencido. 

Instruído o recurso e contraminu
tado (fls. 18/19v), subiram os autos. 

Dispensado o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, é o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Ao votar no julgamento do 
Agravo de Instrumento n? 41.835-RJ 
-, manifestei o entendimento de que 
o recurso cabível de decisão que 
aprecia exceção de incompetência é 
o de apelação, aplicando, então, os 

artigos 162, § I?, e 515, ambos do 
CPC. 

Retifico, agora, tal opinião, em fa
ce da corrente jurisprudencial que 
nesta Egrégia Corte, admite, na es
pécie, o cabimento do agrago instru
mental, verbi gratia. Agravo n? 
41.177-SP; 4~ Turma, Relator Minis
tro Carlos Velloso (DJ de 4-12-80); 
Agravo n? 41.376-SP; 5~ Turma. (DJ 
de 22-10-81), relatado pelo Ministro 
Pedro Acioli, além das decisões cola
cionadas na minuta (fls. 3/4), pela 
agravante, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e .do 
Colendo Tribunal de Alçada do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Partilham dessa opinião José Car
los Barbosa Moreira e Pontes de Mi
randa (tópicos transcritos à fI. 3). 

Tratando-se, portanto, de decisão 
interlocutória a de que ora se recor
re, descabe a .condenação no paga
mento de honorários advocatícios, de 
vez que a ação prossegue e, somente 
quando for definitivamente julgada, 
é que se imporá ao vencido o ônus 
dessa verba (cfr. o mencionado AI 
n? 41.777-SP - 4~ Turma e AC n? 
60. 756-ES, 5~ Turma, Relator Minis
tro Sebastião Reis (DJ de 10-12-81). 

Com estas considerações, dou pro
vimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 45.391-MG - Registro n? 
(5.632.714) - ReI.: O Sr.· Ministro 
Américo Luz. Agrte.: Caixa Econô
mica Federal - CEF. Agrda.: Maria 
Therezinha Dias Fernandes. Advs.: 
Dra. Maria da Penha Pereira Byrro 
e Dr. Paulo Cézar de Lima e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
13-6-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Torreão Braz. 



TFR - 115 41 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 45.446 - BA 
(Registro n? 5.638.690) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Instituto Nacional de COlonização e Reforma Agrária -
INCRA. 
Agravada: Prefeitura Municipal de Nova Viçosa - BA 
Advogados: Drs. Edgar Silva e Zuleika Márcia Ribeiro Costa Janot 

EMENTA 

Processual CiviL 
Recursos. 
Apelação; sua inadmissão pelo juiz singular, em 

virtude de preclusão, por decurso do prazo. 
Agravo de instrumento: desprovimento. 
Aplicação dos artigos 178 e 179 do CPC. 
Os feriados de carnaval não correspondem a fé

rias forenses. Por isso, sua intercorrência não inter
rompe o prazo para interposição do recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sentença do MM. Juiz Federal da 3~ 
Vara julgou procedente demanda 
movida pelo Município de Nova Vi-

çosa contra o INCRA, reclamando 
condenação de autarquia à restitui
ção dos valores retidos, a título de 
partiCipação no produto de arrecada
ção do ITR. Publicada e, assim, inti
mada a sentença em 16 de fevereiro 
de 1984 (fI. 17), apelou o INCRA, pro
tocolando sua petição em 20 de mar-
ço. . 

Decidiu, então, o douto Juiz (fl. 
17): 

«A apelação é intempestiva, pois 
que o prazo contado em dobro se 
findou em 19 deste mês, uma 
segunda-feira. Não colhe procedên
cia, ante o disposto no artigo 178 do 
CPC, a pretensa interrupção, em 
virtude do não funcionamento do 
foro nos dias de carnaval, que não 
corresponde a férias. Deixo, por 
conseguinte, de receber a apela
ção». 
Contra esta decisão, interpôs a au

tarquia o presente agravo de instru
mento. 
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Contra-arrazoado, mantida a deci- Ante o exposto, nego provimento 
são (fI. 17), subiram os autos. ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a sim
ples intercorrência de feriados não 
constitui razão bastante para am
pliar os prazos legais, como preten
de o recorrente. 

É o que preceitua o CPC: 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 45.446-BA - Registro n? 
5.638.690 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Agravante: Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA. Agravada: Pre
feitura Municipal de Nova Viçosa -
BA. Advogados: Drs. Edgar Silva e 
Zuleika Márcia Ribeiro Costa Janot. 

Decisão: Por unanimidade, negou
«Art. 178 O prazo, estabelecido se provimento ao agravo. (Em 

pela lei ou pelO juiz, é contínuo, 25-6-84 - 4~ Turma). 
não se interrompendo nos feriados. 

Art. 179 A superveniência de 
férias suspenderá o curso do prazo; 
o que lhe sobejar recomeçará a 
correr do primeiro dia útil seguinte 
ao termo das férias. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. 

Presidiu o jUlgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.592 - ES 
(Registro n? 5.653.355) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravante: IAP AS/BNH 
Agravado: Mozart Mattos 
Advogada: Dra. Cléa Maria Grandi Cid 

EMENTA 

Desnecessária, a individualização dos emprega
dos, por seus nomes, na certidão de divida ativa, ou 
em documento anexo pois tal formalidade não cons
ta da legislação pertinente à CObrança dos débitos do 
FGTS. 

Agravo provido. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Custas como de lei. 

Brasília, 27 de agosto de 1984 -
Ministro Moacir Catunda - Presi
dente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pero Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social-lAPAS, contra o 
despacho de fI. 13, que determinou 
que o agravante fosse intimado para 
apresentar a relação nominal dos 
empregados beneficiários do FGTS 
e o período em que o executado dei~ 
xou de depositar, em conta vincula
da, o fundo a eles devido. 

Pede a reforma do despacho, a fim 
de. que tenha a execução, seu prosse
gUlmento normal. 

Traslado, fls. 9/14. 

Sem contraminuta foi mantido o 
despacho, fls. 18/19. 

Dispe~sado o parecer da Subpro
curadona-Geral da República, na 
forma do artigo 63, § 2?, do Regi
mento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Dou provimento ao agravo, de acor
do com as razões do agravante que 
ficam incorporadas a este voto 'e na 
conformidade da jurisprudência da 
Turma, em casos semelhantes, do 
que seja exemplo o Agravo de lns-

trumento n? 45.138-ES - ReI.: O Sr. 
Ministro Geraldo Sobral, - ementa 
anexa, por cópia. 

«Processual Civil. Execução fis
cal. Legitimidade de parte. 

I - Compete à Previdência So
cial, por seus órgãos próprios, pro
ceder, em nome do Banco Nacional 
de Habitação, ao levantamento dos 
débitos porventura existentes e às 
respectivas cobranças administra
tiva e judicial, pela mesma forma 
e com os mesmos privilégios das 
contribuições previdenciárias. (Lei 
n? 5.107, de 13-9-66, artigo 20). 

II - Sendo o INPS parte legiti
ma para a cobrança judicial de 
dívidas decorrentes do não recolhi
mento do FGTS, desnecessário a 
individualização dos empregados 
beneficiários, nas certidões de divi
da ativa. 

lU - Agravo provido.» 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.592-ES - Registro n? 
5.653.355 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Agrte.: IAPAS/BNH. 
Agrdo.: Mozart Mattos. Adva.: Dra. 
Cléa Maria Grandi Cid. 

Decisão: Por unanimidade, deu 
provimento ao agravo. (Em 27-8-84 
- 5~ Turma). 

Votaram de acordo com o Sr. Mi
nistro Relator os Srs. Ministros Se
bastião Reis e Geraldo Sobral. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 
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APELAÇAO C1VEL n? 44.574 - RS 
(Registro n? 3.209.237) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelantes: Conpanhia Riograndense de Laticínios e Correlatos CORLAC 
e outra 
Apelados: Conselho Regional de Medicina Veterinária da 1 ~ Região e ou
tros 
Advogados: Drs. Carlos José de Souza e Genésio Estrella 

EMENTA 

Administrativo. CRMV e CRQ. Empresa de la
ticínios e correlatos. - Vinculção. 

I - No plano da fiscalização profissional as 
empresas estão obrigadas a se inscreverem perante 
os órgão das respectivas especialidades e, por conse
guinte, obrigadas ao pagamento das anuidades ou 
contribuições correspondentes. 

H - Poderá uma empresa enquadrar-se em 
mais de um campo de ação, caso em que estará su
jeita à jurisdição de tantos conselhos profissionais 
quantos forém as suas atividades-fins necessárias 
aos seus objetivos sociais. Somente se afasta a obri
gatoriedade quanto à atividade meramente acessó
ria. 

IH - Sentença mantida. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

O Sr. Ministro José Néri: O MM. 
Juiz Federal a quo sumariou a maté
ria destes autos, às fls. 117/118, nes
tes termos: Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 8 de outubro de 1980 -
(Data do julgamento) - Ministro 
Justino Ribeiro, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 

«Companhia Riograndense de La
ticínios e Correlatos - CORLAC, 
e CORLAC Erechim S.A. - Laticí
nios e Correlatos, devidamente 
qualificadas na peça inicial de fI. 
3, movem ação declaratória contra 
o Conselho Regional de Medicina e 
Veterinária e outros, no sentido de 
que seja declarada a obrigatorie
dade do pagamento da anuidade 
apenas para um dos conselhos cita
dos. 
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Dizem as requerentes que vêm 
sendo molestadas pelO Conselho 
Regional de Medicina e Veteriná
ria a pagar anuidade àquele órgão, 
por entender o mesmo ser privati
vo dos médicos veterinários a dire
ção técnica sanitária em fábricas 
de laticínios. As autoras insurgem
se contra essa obrigatoriedade, 
uma vez que já vêm contribuindo 
para o Conselho Regional de 
Química. 

Instruíram o pedido com os do
cumentos de fls. 6/23. Regularmen
te citados, os réus contestaram o 
presente feito (fls. 31/38, 62/65, 
69172 e 74175). 

Réplica às fls. 79/84. 

Despacho saneador à fI. no, irre
corrido. 

Na audiência de conCiliação, ins
trução e julgamento as partes fo
ram convocadas para um acordo, 
sendo o mesmo rejeitado. A seguir 
foi tomado o depoimento pessoal 
do representante legal do Conselho 
Regional de Medicina e Veteriná
ria. Por último, em debates orais, 
as partes reportaram-se às provas 
e alegações produzidas no curso da 
ação. 

Contados e preparados, vieram 
os autos conclusos à decisão». 

A sentença, de fls. 118/121, julgou 
a ação improcedente, nos termos do 
artigo 4?, combinado com o artigo 5?, 
do CPC, para declarar as autoras su
jeitas às inscrições nos órgãos espe
cializados e aos pagamentos das res
pectivas anuidades: (Lê). 

Inconformadas, apelaram Compa
nhia Riograndense de Laticínios e 
Correlatos - CORLAC e CORLAC 

Erechim S.A. Laticínios e Correla
tos, com suas razões, às fls. 126/128, 
pedindo a reforma da v. decisão, pa
ra julgar procedente a ação declara
tória interposta: (Lê). 

Contra-arrazoaram Conselho Re
gional de Medicina Veterinária, às 
fls. 134/135, Conselho Regional de 
Química, às fls. 136/137, e Conselho 
Regional de Engenharia, ArqUitetu
ra e Agronomia, às fls. 139/141: (Lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer de fls. 
146/147, opinou pela confirmação da 
sentença, com exclusão do feito do 
Conselho Regional de Farmácia: 
(Lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tOr): O extraordinário progresso ve
rificado em todos os setores da ciên
cia e da indústria determinou o apa
recimento de novas formas aplica
das das ati·vidades humanas. Essas 
atividades produzem as utilidades 
necessárias à manutenção e ao de
senvolvimento da sociedade. 

Vencida a fase das corporações de 
ofício sobreveio a prOClamação da 
liberdade do exercício da profissão. 

Tendo em conta o aparecimento de 
novas especialidades e a regra geral 
do livre exercício das profissões, 
sentiu o Estado a necessidade de se 
desenvolver uma políCia das profis
sões que visa, acima de tudo, o inte
resse coletivo, a segurança indivi
dual, a ordem, a moral, a higiene e a 
saúde. 

A fiscalização do governo é efeti
vada através dos chamados conse-
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lhos profissionais e se destina a veri
ficar a habilitação legal e o controle 
do privilégio profissional. 

No plano da fiscalização profissio
nal, os técnicos e as empresas estão 
obrigados a se inscreverem perante 
os órgãos de classe das respectivas 
especialidades e, por conseguinte, ao 
pagamento de anuidades ou contri
buições no interesse de categorias 
profissionais (CF, artigo 21, § 2?). 

Poderá uma empresa enquadrar
se em mais de um campo de ação, 
caso em que estará a atividade su
jeita à jurisdição de tantos conselhos 
quantas forem as suas finalidades 
específicas. Porém, não se dá a obri
gatoriedade do registro quando a ati
vidade é meramente acessória. 

No caso, a autora é uma grande 
fábrica de laticínios; desenvolve ati
vidades ligadas à prOdução e à in
dústria animal. Mantém médico
veterinário e químico no seu quadro 
de pessoal. A participação do veteri
nário vai desde a ordenhação até a 
fase da industrialização. Daí, entra a 
participação do químico, quandO não 
até dos dois profissionais. Também 
possui laboratório para controle 
químico de prOdução de leite pasteu
rizado, queijo, requeijão, doce de lei
te, manteiga, creme de mesa e io
gurte, isto é, produtos industriais, de 
origem animal, obtidos por meio de 
reações químicas. Há uma direção 
técnico-sanitária e de química indus
trial. Cada área está sob a direção 
técnica do respectivo profissional, 
tudo na conformidade das informa
çpes constantes dos autos. 

Tais especialidades são indispen
sáveis às atividades-fins da empre
sa; não são meras atividades acessó
rias. 

É devida, portanto, a vinculação 
das autoras ao Conselho Regional de 
Medicina Veterinária e ao de Quími
ca, da sua região. 

Quanto ao mais, não se provou su
ficientemente a existência de ativi
dades das autoras, de molde a 
vinculá-las ao CREA e ao Conselho 
de Farmácia. 

A sentença julgou improcedente a 
ação para declarar sujeitas as auto
ras às inscrições nos órgãos especia
lizados e aos pagamentos das res
pectivas anuidades. Ao dispositivo, 
acrescento: desde que verificada a 
existência de atividade permanente 
respectiva, necessária à consecução 
das suas atividades-fins e observada 
a legislação específica. 

Com essa ressalva, mantenho a 
sentença. 

Nego provimento ao recurso. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 44.574-RS - Registro n? 
3.209.237 - ReI.: O Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Apelantes: Companhia Rio
grandense de Laticínios e Correlatos 
- CORLAC e outra. Apelados: Con
selho Regional de Medicina Veteri
nária da 1 ~ Região e outros. Advoga
dos: Drs. Carlos José de Souza e Ge
nésio Estrella. 

Decisão: Por unanimidade, ne
gou-se provimento ao recurso (Em 
8-10-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Moacir Catunda por motivo justifica
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Justino Ribeiro. 
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APELAÇAO CIVEL N? 54.461 - RS 
(Registro n~ 3.017.982) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Olvebra S.A. - Indústria e Comércio de Oleos Vegetais 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Rudi Rubin Matter 

EMENTA 

Tributário. Estímulo fiscal previsto no Decreto
Lei n? 491/69, consistente na possibilidade de o fabri
cante e exportador de óleos vegetais creditar-se do 
valor correspondente ao IPI incidente sobre as ope
rações realizadas com a mercadoria no mercado in
terno. 

A alíquota aplicável ao óleo impróprio para ali
mentação, de acordo com o diploma legal referido 
era de 4%, situação que não foi alterada pelo Decre
to n? 1.154/71, em relação ao produto, quando subme
tido a processo de beneficiamento, e veio a ser ratifi
cada pelo Decreto n? 70.164/72, que a previu tanto 
para o óleo de soja bruto quanto para o purificado ou 
refinado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Olvebra S.A. - Indústria e 
Comércio de Oleos Vegetais, nos me-

ses de outubro e novembro de 1971 e 
janeiro de 1972, exportou óleo de so
ja, creditando-se, como incentivo fis
cal, de importâncias corresponden
tes a 5% do valor do produto, alíquo
ta aplicável, de acordo com o seu 
entendimento, à mercadoria expor
tada, que classificava como própria 
para a alimentação. 

A fiscalização do IPI assim não 
entendeu, e, ao fundamento de que o 
óleo exportado não sofrera os benefi
ciamentos necessários para prestar
se à alimentação, estando, por isso, 
sujeito à alíquota de 4%, glosou a di
ferença, procedimento mantido na 
apreciação de reclamação e no jul
gamento de recurso pelo Conselho de 
Contribuintes, o que levou a exporta
dora a propor ação anulatória do dé
bito, invocando a legislação aplicá
vel à hipótese. 
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Constestada a açâo, produziu-se 
prova pericial e, finalmente, foi pro
ferida sentença julgando-a improce
dente, na qual acentuou o MM. Juiz: 

«Aliás, a própria acionante ad
mite, já na inicial, que os óleos ex
portados nâo apresentavam condi
ções adequadas para o consumo 
humano, muito embora pretenda 
ela que se os considerem óleos pu
rificados ou refinados (cf. fI. 7). 

o laudo técnico da perita do 
Juízo, Dra. Flávia Ohlweiler da 
Silveira, Professora do Departa
mento de Ciências dos Alimentos, 
do Instituto de Ciências e Tecnolo
gia de Alimentos, da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, con
clui que, nâo obstante, a prévia 
operaçâo de degomagem, os óleos 
exportados nâo se mostravam ade
quados ao consumo humano nem 
poderiam ser considerados como 
refinados, por falta das operações 
pertinentes que o laudo aponta (cf. 
peça de fls. 204/205>' Em princípio, 
com tal conclusâo nâo se choca a 
resposta constante do laudo do as
sistente técnico indicado pela de
mandante (cf. peça de fI. 207). 

De tal modo, tranqüiliza-se a 
matéria de fato, no sentido de que 
os óleos em apreço nâo eram refi
nados nem próprios para a alimen
taçâo humana. 

De acordo com a tabela anexa 
ao antigo RIPI, aprovado pelo De
creto n? 61.514, de 12-10-67, ditos 
óleos deveriam ser classificados no 
código 15-07-02, com alíquota ad 
valorem de quatro por cento, como 
pretende o Fisco nacional. 

Verdade é que, ao tempo das ex
portações, Lé., em fins de 1971 
e início de 1972, já vigorava o 
Decreto-Lei n? 1.154, 1-3-71, que es
tabelecera a Nomenclatura Brasi
leira de Mercadorias, baseada na 
Nomenclatura Aduaneira de Bru
xelas, e que, no seu artigo 6?, de
terminara a pertinente adaptaçâo 
da tabela anexa ao RIPI de 1967, 
de forma a que pudesse vigorar a 
partir de 30 de abril de 1971. Ora, 
nos termos da Nota Complementar 
NC 05-2), resultou ali considerado 
óleo refinado o que já sofrera qual
quer operaçâo de beneficiamento, 
tal como, branqueamento, clarifi
caçâo, desodorizaçâo ou neutrali
zaçâo. 

Escanda-se, entanto, que o laudo 
da perita do Juízo assinalou que os 
óleos exportados nâo poderiam ser 
considerados como refinados por 
nâo terem sido submetidos aos pro
cessos de neutralizaçâo, secagem 
(óleo semi-refinado), clarificaçâo 
(óleo refinado industrial) e desodo
rizaçâo (óleo refinado comestível). 

Destarte, praticamente despi
cienda para a soluçâo da contenda 
se mostra a disputa relativa à 
auto-aplicabilidade, ou nâo, da 
Nomenclatura Brasileira de Mer
cadorias, durante o período com
preendido entre 30 de abril de 1971 
(data em que deveria ter entrado 
em vigor a adaptaçâo da tabela 
anexa ao antigo RIPI de 1967) e 21 
de fevereiro de 1972 (data em que 
entrou em vigor o novo RIPI de 
1972>. 

Efetivamente, se os óleos expor
tados nâo poderiam ser considera
dos como refinados e se, como o 
admite expressamente a deman
dante, nâo eram eles próprios pa-
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ra a alimentação humana, ainda, 
que aplicável fosse a Nomencla
tura Brasileira de Mercadorias 
(Decreto-Lei n~ 1.154/71) ao caso 
sub judice, não seria jurídica a in
cidência do código 15-07-02-01 e da 
pertinente alíquota ad valorem de 
cinco por cento, mas sim a incidên
cia do código 15.07.01.01 e da perti
nente alíquota ad valorem de qua
tro por cento». 
A autora apelou argumentando 

que a classifiçação por ela adotada 
era a que resultava do conjunto da 
legislação, argüição que a União 
contrariou. 

A Subprocuradoria apresentou pa
recer pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

Posição Inciso 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O Decreto-Lei n~ 
491, de 1969, concedeu estímulos fis
cais para a exportação de manufatu
rados, consistentes no direito de as 
empresas fabricantes e exportadoras 
de tais produtos, poderem creditar, 
em seu favor, o correspondente ao 
IPI incidente sobre as operações 
com a mercadoria efetuadas no mer
cado interno. 

Estabeleceu a seguir (artigo 2~), 
que dito crédito se faria de acordo 
com as alíquotas especificadas na 
tabela anexa à Lei n~ 4.502/64, que, a 
propósito de óleos vegetais, dispu
nha: 

Produtos Alíquota 
ad valorem 

15.07 Oleos vegetais físicos, líquidos ou 
sólidos, em bruto, purificados ou 
refinados: 

15.07 1 - Próprio para alimentação 5% 
15.07 2 - Outros 

Aplicando-se as disposições lidas, 
a autora somente fazia jus ao incen
tivo fiscal na base de 4%, desde que 
o óleo que exportara não era próprio 
para alimentação como constatou a 
períCia feita no curso da instrução 
do processo (fI. 204). 

Argumenta ela, porém, que tais 
regras teriam sofrido alterações em 
decorrência da entrada em vigor do 
Decreto n~ 1.154/71, que, no artigo 
6?, determinara a adaptação da ta
bela anexa ao Regulamento do Im
posto sobre Produtos Industrializa-

4% 

dos, então em vigor, que reiterava a 
regra da Lei n? 4.502/64, à Nomen
clatura Brasileira de Mercadorias, 
que, quanto a óleos vegetais, restrin
gia a classificação a dois tipos, em 
bruto e purificados ou refinados, do 
que decorria, afirmou, que sendo o 
óleo que fabricava submetido a pro
cessos de beneficiamento, não pode
ria ser considerado bruto, e, assim, 
deveria beneficiar-se da alíquota 
maior. 

Ora, da determinação da adapta
ção da tabela do IPI à nomenclatura 
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Brasileira de Mercadorias, não re
sultou a alteração das alíquotas co
mo ali estabelecido, pois não foram 
indicadas novas, o que somente veio 
a ocorrer por via do Decreto n? 
70.162/72, que aprovou novo regula
mento do IPI, o qual fixou a alíquota 
de 4% tanto para o óleo de soja bru
to, quanto para o purificado ou refi
nado CCapítulo XV, Posição 15.07, 
subposições 01.01 e 02.01). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 54.461-RS - Registro n? 
3.017.982 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: Olvebra 
S.A. - Indústria e Comércio de 
Oleos Vegetais. Apda.: União Fede
ral. Adv.: Dr. Rudi Rubin Matter. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
CEm 31-8-83 - 4~ Turma). De qualquer sorte, portanto, a 

alíquota a ser aplicada pela autora 
para beneficiar-se do incentivo fiscal 
era a de 4%, como entendeu a fisca
lização. 

Nego provimento à apelação. 

Os Srs. Ministros Mário Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 60.112 - RN 
(Registro n? 3.129.942) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Apelado: João Maria Furtado 
Advogados: Drs. Geraldo Moraes e outro CApte.), Dr. João Maria Furta
do (em causa própria) e Dr. Antônio Esmeraldo (Apte.) 

EMENTA 

Processual civil. Consignação em pagamento. 
Contestação. Prazo. 

1. Na ação de consignação em pagamento, o 
réu será citado para, em lugar, dia e hora determi
nados, vir ou mandar receber a quantia ou coisa de
vida (CPC, artigo 893). Não é necessário que o réu 
ou preposto seu compareça, se não deseja receber o 
objeto consignado. 

2. O prazo de 10 (dez) dias para contestação, 
contados da data designada para o recebimento, é 
peremptório, não sendo permitido ao réu pleitear a 
prorrogação daquela data, a implicar a dilação do 
prazo contestatório, sob o pretexto de impossibilida
de de comparecer no dia e hora designados, ainda 
mais que não manifestou sequer a vontade de rece
ber a quantia, cuj a consignação se requereu. 

3. Ausência de cerceamento de defesa. Caracte
rização da revelia. Improvimento do recurso. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 21 de setembro de 1981 

Data do julgamento - Ministro 
Justino Ribeiro, Presidente - Minis
tro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU: Apela
ção manifestada pelo INCRA de sen
tença que julgou procedente ação de 
consignação em pagamento ajuizada 
por João Maria Furtado, com o fim 
de quitar-se do Imposto Territorial 
dos anos que menciona. 

O INCRA deixou transcorrer o 
prazo quadruplicado previsto no arti
go 896 do CPC sem apresentar res
posta, do que decorreu a sua revelia. 
Assim o Dr. Juiz, após tecer conside
rações acerca do direito material do 
autor, julgou procedente a ação. 

Insurgiu-se a ré, alegando que an
tes da realização da audiência de 
consignação (sic), marcada para o 
dia 25 de maio, pediu o seu adiamen
to, visto que no período de 23 a 27 da
quele mesmo mês o seu procurador 
estaria na cidade de Porto Velho, 
Território de Rondõnia, a serviço da
quela autarquia. Esse requerimento 
foi indeferido, de cujo despacho não 
tomou conhecimento. Com esse fun
damento, pede o INCRA a decreta
ção da nulidade do processo. 

Os autos subiram, com as contra
razões. 

Nesta Instância, oficiou a douta 
SGR: no seu entender, a falta de inti
mação do despacho que indeferiu o 
pedido de adiamento da data desig
nada para o depósito das quantias 
devidas obstou que a autarquia, ora 
apelante, oferecesse contestação. 
Com essa ponderação, opinou pelo 
provimento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): O ilustre Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Rio Grande do Norte, 
Dr. José Augusto Delgado, enfrentou 
a controvérsia e a decidiu pela pro
cedência da ação de consignação em 
pagamento movida por João Maria 
Furtado contra o INCRA, declarando 
extinta a obrigação, através da v. 
sentença da qual destaco: 

«Diz o artigo 896, CPC que a con
testação, na ação de consignação 
em pagamento será oferecida no 
prazo de dez (10) dias, contados, 
da data designada para o recebi
mento, oportunidade em que o réu 
poderá alegar que não houve recu
sa ou mora em receber a quantia 
ou coisa devida, ou que foi justa a 
recusa, ou que o depósito não se 
efetuou no prazo e no lugar do pa
gamento, ou, por último que o de
pósito não é integral. 

No caso em espécie, o prazo qua
druplicado transcorreu, a partir da 
data designada para o depósito, 
que se efetivou sem que o réu te
nha apresentado a sua resposta. A 
União Federal interveio apenas co
mo assistente formal, para infor
mar que não houve recusa e que o 
depósito não foi feito no lugar do 
pagamento. 

Nenhuma das defesas permitidas 
pelo artigo 896, CPC, conseguiu ser 
demonstrada, em face da revelia a 
que se submeteu o réu. O esforço 
da União Federal foi infrutífero em 
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face da ausência de qualquer pro
va a apresentar, o que bem carac
teriza o seu silêncio na manifesta
ção de fI. 86. 

A regra do artigo 897, CPC se 
impõe, sem que haja necessidade 
de consideração sobre o direito 
material que ampara a pretensão 
do autor. Reconhecendo o réu, co
mo reconheceu, verdadeira a situa
ção fática, está a lhe amparar e os 
artigos 156, VIII e 164, do CTN, que 
consideram a consignação em pa
gamento um dos modos de extin
ção da relação jurídica tributária, 
operando-se em três casos: a) re
cusa de recebimento, ou subordina
ção deste ao pagamento de outro 
tributo ou de penalidade ou ao 
cumprimento de obrigação acessó
ria; b) de subordinação do recebi
mento ao cumprimento de exigên
cias administrativas sem funda
mento legal, C) de exigência por 
mais de uma pessoa jurídica de di
reito público idêntico sobre um 
mesmo fato gerador. 

A exigência do INCRA não tem 
fundamento legal. No momento em 
que incorporou num só lançamento 
o imposto cujo total se encontra 
consignado judicialmente, extrapo
lou o seu poder coercitivo de co
brança é feriu direito subjetivo do 
contribuinte (fls. 90/91).» 

Dessa decisão apelou o INCRA ar
güindo a nulidade pleno jure de to
dos os atos posteriores do despacho 
exarado à fI. 81, por dele não ter to
mado conhecimento a entidade au
tárquica, ré neste processo, o que 
caracterizaria vício insanável. 

Afasto a nulidade pretendida pela 
Autarquia, valendo-me dos argumen
tos trazidos pelo apelado, em suas 
razões formuladas nos seguintes ter
mos: «válida que foi a citação do 

apelante feita pela precatória de fls. 
65/76, esta citação valeu também pa
ra o decurso de prazo da contestação 
- se se pudesse conceber algum mo
tivo para justificá-la - como desen
ganadamente está determinado no 
artigo 896 do CPC, verbis: A contes
tação será oferecida no prazo de dez 
dias, contados da data designada pa
ra recebimento». 

E prossegue: 

«Nada importa, portanto, que a inti
mação, fi. 83, não haja sido acompa
nhada com AR porque válida a cita
ção anterior, a citação inicial, del.a 
decorreu o prazo de 40 dias para a 
contestação que não houve, mesmo 
porque, a petição de adiamento de fI. 
78 se restringiu ao ato de receber ou 
mandar receber a quantia ou a coisa 
- confundido com apropriação «au
diência» da ação ajuizada. Ali não se 
pediu adiantamento do prazo da con
testação. 

E mais: o despacho de fI. 81. libe
ralmente e ainda ex ofndo, prorro
gou o prazo para a contestação, co
mo se lê em seu item 6?, para ele 
viesse a decorrer de novo da C"itação 
do Dr. Procurador da República, re
começando a partir de 22 de novem
bro de 1977, novamente. 

Após esse novo prazo, sem contes
tação, é a própria litisconsorte, a 
União, pela Procuradoria da Repú
blica, neste Estado, que sanciona a 
ocorrência da Revelia no seu pro
nunciamento no caso, fl. 86.» 

Assinale-se que na consignação em 
pagamento é óbvio que a citação ini
cial destina-se a citar a parte para 
receber ou recusar a quantia ou coi
sa e, para responder a ação no prazo 
de 40 dias, graças ao privilégio que a 
artigo 188 do CPC, no caso assegura 
ao INCRA. 
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A circunstância de a ré não haver 
comparecido na data designada para 
recebimento da quantia depositada, 
tenho para mim que não invalida os 
efeitos da citação, a qual também in
dica o prazo para a resposta que de
corre a partir da data fixada. 

A impressão que se colhe com o 
desenrolar do feito é que a Autar
quia procurou a todo modo dificultar 
o seu bom andamento, não obtendo 
êxito. 

Nessa linha de raciocínio tenho co
mo irrepreensível a v. sentença re
corrida, que a confirma pelos seus 
próprios fundamentos. 

Nego provimento ao recurso. 
É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 60.112-RN - Registro n? 
3.129.942 - Rel.: O Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Apte.: Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA. Apdo.: João Maria Furta
do. Advs.: Drs. Geraldo Moraes e ou
tros, João Maria Furtado e Antônio 
Esmeraldo. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso (Em 21-9-
81 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
Sebastião Reis votaram de acordo 
com o Relator. Ausente, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Justino Ribeiro . 

APELAÇAO CtVEL N? 65.955 - SP 
(Registro n~ 3.193.403) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Walter Fernandes 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. João Carlos Nicolella (Apte.) 

EMENTA 

Processual civil e tributário. Execução fiscal 
embargada. Titulo executivo cancelado e não subs
tituído. Desistência da ação. Onus processuais da 
exeqüente. 

I - Se a Fazenda Pública exeqüente cancelou 
a Certidão de Divida Ativa em que se funda a execu
ção e não fez juntar aos autos outra que a substi
tuísse como válida, houve, na verdade, desistência 
da ação. 

II - A Fazenda Pública tem a faculdade de de
sistir da execução por ela proposta, sem pagar as 
custas do processo, não ocorrendo o mesmo com re
lação aos embargos do devedor, de que não é autora, 
mas ré no processo incidental, pelo que reembolsará 
o executado embargante das despesas processuais a 
que não deu causa. Aplicação justa do artigo 26 da 
Lei n~ 6.830/80 aos casos pendentes de julgamento. 
Precedentes do TFR. 

lU - Apelação provida. Sentença reformada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de abril de 1983 mata 

do julgamento) - Por motivo de li
cença deixa o presente Acórdão de 
ser assinado pelo Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente. Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re

lator): Trata-se de Embargos opos
tos à Execução Fiscal que a Fazen
da Nacional ajuizou contra Walter 
Fernandes, visando a cobrança da 
quantia de Cr$ 146.414,43 (cento e 
quarenta e seis mil, quatrocentos e 
quatorze cruzeiros e quarenta e três 
centavos) relativa ao não pagamento 
de IPI, em que o Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Amparo, no Estado 
de São Paulo, extinguiu o feito, nes
tes termos: 
«Vistos, etc. 

Julgo e'<:tinto o presente proces
so, pois, a credora substituiu a cer
tidão de dívida ativa, uma vez que 
a que alicerça o presente processo 
de execução apresenta irregulari
dades. 

Não há se falar em honorária ad
vocatícia, pois, a substituição é 
permitida em lei (artigo 203 do 
CTN), e ademais, nenhum embara
ço se estabelece para a defesa do 
devedor. Aliás, pelo procedimento 
da credora a ampla defesa está ga
rantida e não apenas sobre a parte 
modificada. 

PRI e arquive-se» (fI. 11 v.) . 

Inconformado, apelou o embargan
te, requerendo a condenação da ape
lada em 20% (vinte por cento) de ho
norários advocatícios sobre o valor 
da demanda, uma vez que teve de 
contratar advogado, preparar seus 
embargos e deduzi-los em Juízo, sen
do que a União não substituiu, mera
mente, a certidão que fundamentara 
sua promoção judicial, mas, real
mente, cancelou-a (fls. 15/16), 

Sem contra-razões, subiram os au
tos a este Tribunal, manifestando-se 
a Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, pelo improvimento do apelo (fls. 
38/39). 

É o relatório, sem revisão, na for
ma regimental (artigo 33, IX). 

VOTO 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral <Re

lator): Na verdade, estabelece o arti
go 203 do CTN, in verbis: 

«A omissão de quaisquer dos re
quisitos previstos no artigo ante
rior, ou o erro a eles relativo, são 
causas de nulidade da inscrição e 
do processo de cobrança dela de
corrente, mas a nulidade poderá 
ser sanada até a decisão de Pri
meira Instância, mediante substi
tuição da certidão nula, devolvido 
ao sujeito passivo, acusado ou inte
ressado, o prazo para defesa, que 
somente poderá versar sobre a 
parte modificada». 
No mesmo diapasão, a Lei n? 

6.830/80, que dispõe sobre a cobran
ça judicial da Dívida Ativa da Fa
zenda Pública, apregoa, no parágra
fo 8? de seu artigo 2?, com estas le
tras: 

«Até a decisão de Primeira Ins
tância, a Certidão de Dívida Ativa 
poderá ser emendada ou substi
tuída, assegurada ao executado a 
devolução do prazo para embar
gos». 
Não há dúvida de que a Fazenda 

exeqüente tem o privilégio legal de 
emendar ou substituir a Certidão de 
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Dívida Ativa, que instrui o processo 
executivo, até a decisão de primeiro 
grau. 

Ocorre que, no caso, isto não acon-
teceu. . 

Apresentados os embargos à exe
cução, o representante legal da 
União, junto ao Juízo a quo, peticio
nou à fI. 9, simplesmente para infor
mar de que foi cancelada a Certidão 
de Dívida Ativa sob n? 203, da Série 
IPI/75, que serviu de título executivo 
à Fazenda Nacional, requerendo a 
extinção e arqUivamento do proces
so. 

Em seu ofício de n. 10, o ilustre 
procurador da Fazenda Nac.ional, 
em São Paulo, faz menção à nova 
Certidão de Dívida sob o n? 852, Sé
rie IPI/76, que substituiria a de n? 
203 prefalada. Contudo, a menciona
da certidão não se encontra acostada 
nem aos autos da execução fiscal, 
nem aos embargos em exame. Vale, 
aqui, lembrar e aplicar o velho bor
cardo: quod non est in acUs, non est 
mundo. 

O Dr. Juiz de direito, ao extinguir 
o processo, alega que não há se falar 
em honorários advocatícios, pois a 
substituição é permitida em lei (arti
go 203 do CTN), e, ademais, nenhum 
embaraço se estabelece para a defe
sa do devedor. Aliás, pelo procedi
mento da credora a ampla defesa es
tá garantida e não apenas sobre a 
parte modificada. 

Ora, justamente, nesta parte final 
da decisão, é que reside, permissa 
venia, o ledo engano de Sua Excelên
cia. Criou-se embaraço ao devedor, 
porque a certidão de dívida ativa 
que viria substituir a cancelada pela 
Fazenda, como lhe faculta a lei, não 
se encontra nos autos. 

Pode o executado embargar um 
título que não está nos autos? Nin
gUém ousará responder siln. 

Houve, com efeito, desistência da 
execução, pelo que, nessa parte, ra
zão assiste ao embargante. 

Merece reforma, outrossim, a sen
tença recorrida quandO diz que «não 
há se falar em honorária advo
catícia, pois, a substituição é permi
tida em lei». 

No jUlgamento da Remessa Ex 
Oíficio n? 70.560-RJ, realizado em 
9-2-83, perante esta Egrégia Tur
ma, proferi voto em matéria idênti
ca, que foi acolhido, à unanimidade, 
com o seguinte teor: 

«A questão que remanesce nos 
autos, afigura-se tranqüila perante 
a doutrina e a jurisprudência pá
tria, criadoras de soluções acon
chegadas à Justiça e ao Direito». 

A Lei n? 6.830/80, em seu artigo 
26, dispõe, sem muita clareza: 

«Se, antes da decisão de Pri
meira Instância, a inscrição de 
dívida ativa for, a qualquer títu
lo, cancelada, a execução fiscal 
será extinta, sem qualquer ônus 
para as partes». 
No dispositivo legal supracitado, 

a nebulosidade campeia, na ex
pressão final, «sem qualquer ônus 
para as partes». Ora, todos sabem 
que alguma das partes haverá de 
arcar com as despesas processuais 
já realizadas. Evidentemente, só 
deverá assumir tais despesas a 
parte que a elas deu causa. 

Em comentários ao indigitado 
artigo 26, o Dr. José da Silva Pa
checo, com. su.a autoridade de Mes
tre, apalavra-nos: 

«No final do artigo 26, diz a lei 
que a extinção do processo de 
execução será feita sem qualquer 
ônus para as partes. Que signifi
ca: a) que não haverá ônus para 
a Fazenda que desistiu da ação 
por falta de objeto? ou b) que 
não haverá ônus para o executa
do que teve encargos com o pro
cesso? Apesar de parecer que os 
elaboradores do projeto preten
diam dar resposta afirmativa à 
questão a, o certo é que do exa-
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me da lei, em confronto com o 
disposto no parágrafo único do 
artigo 39, parece ser de justiça a 
resposta afirmativa à questão b. 
Assim como, quando vencida, a 
Fazenda deve ressarcir as despe
sas feitas pela parte contrária, 
idêntico tratamento deve ser da
do quando ela desiste da ação ou 
cancela a inscrição, trazendo em 
conseqüência a extinção do pro
cesso. 

Somente as despesas necessá
rias e efetivamente realizadas 
seriam atendidas, com exclusão 
das supérfluas. Não se há de fa
lar em indenização por prejuízos 
morais. Entre as despesas neces
sárias, podem ser apontadas a 
decorrente da fiança bancária 
oferecida em garantia, após a ci
tação, bem como os honorários 
advocatícios» (In Comentários à 
Nova Lei de Execução Fiscal, 
Ed. Saraiva, 1981, pág. 125). 
Com o mesmo sentir, argumenta 

o não menos autorizado Humberto 
Theodoro Júnior nestas letras: 

«Diz, outrossim, o artigo 26 que 
se, antes da decisão de Primeira 
Instância, a inscrição de divida 
ativa for, a qualquer título can-, 
celada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para 
as partes». Tem-se, assim, a im
pressão de que, reconhecendo nu
lidade ou vício fundamental na 
inscrição, pode a Fazenda cance
lá-la e desistir da execução fis
cal, sem ter que se sujeitar aos 
encargos da sucumbência, em 
qualquer tempo, enquanto não 
houver julgamento em primeiro 
grau de jurisdição. 

Entendo, porém, que urge fa
zer algumas distinções. 

Assim é que a lei não fala em 
isenção de responsabilidade por 
toda e qualquer despesa proces
sual, mas apenas da execução, 
com o que ficou fora do alcance 

do artigo 26 as custas e honorá
rios dos embargos. Por outro la
do, o referido dispositivo legal 
não fala em isenção de ônus pro
cessuais para a Fazenda Pública 
e sim «para as partes», o que in
clui, portanto, também o deve
dor. 

A meu sentir, pois, o que pode 
a Fazenda é desistir da execução 
sem ter de pagar as custas do 
processo executivo. Mas se hou
ver embargos, esta ação é do de
vedor e dela não poderá desistir 
a credora (ré no incidente). 

Assim, aquelas custas e aque
les gastos de honorários já efe
tuados pelo embargante terão de 
ser ressarcidos pela Fazenda su
cumbente. É que o concelamento 
da inscrição da dívida ativa ajui
zada, perante os embargos, será 
forma de reconhecimento do pe
dido, acarretando a quem confes
sa sua procedência, a situação de 
sucumbente, com todos os seus 
consectários. 

Entender que possa a Fazenda 
desistir da execução embargada 
sem pagar as despesas proces
suais já efetuadas pelo devedor, 
seria o mesmo que permitir a ex
tinção do processo com atribui
ção dos ônus à parte vencedora 
(o embargante), que não concor
reu para a extinção do processo e 
teve seu pedido implicitamente 
reconhecido como procedente pe: 
la conduta da Fazenda embarga
da. Essa interpretação, data 
venia, repugna aos mais comezi
nhos princípios de tratamento 
igualitário das partes na relação 
processual, e fere expresso dis
positivo constitucional que impõe 
ao E stado o dever de ressarcir 
todo o dano que seus funcioná
rios, nessa qualidade, causarem 
a terceiros (Constituição Fede
ral, artigo 107)>>. CIn «A Nova Lei 
de Execução Fisca}», LEUD 
São Paulo - 1982, pág. 80). 
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o entendimento desta Corte so
bre a matéria ventilada tem-se 
cristalizado em julgados deste 
jaez: 

«Executivo fiscal. A desistên
cia da ação por parte da exe
qüente impõe a sua condenação 
ao pagamento de honorários de 
advogado e ao reembolso das 
custas, desde que forçou o exe
cutado a fazer tais despesas». 
(TFR - 3~ Turma. Ap. n? 35.778 
- GB. Rel.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, Acórdão de 
4-3-74 DJ de 1-10-74, pág. 7118). 

«Executivo fiscal. Desistência. 
Onus da sucumbência. Confirma
se a sentença que, ao homologar 
pedido de desistência da Fazenda 
N acionaI, após os embargos, por 
ter sido cancelada a inscrição da 
dívida, condenou-a ao reembolso 
de custas e em honorários do ad
vogado do executado. (TFR - 3~ 
Turma. REO n? 41.189 - SP. 

ReI.: Sr. Ministro Aldir Passa
rinho, Acórdão de 28-4-76 DJ de 
29-9-77, pág 6630) ». 

Com estas considerações, dou pro
vimento à apelação, para que a exe
qüente reembolse o executado das 
despesas processuais e honorários 
advocatícios, na forma legal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 65.955-SP - Registro n? 
3.193.403 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Walter Fernan
des. Apda.: União Federal Adv.: Dr. 
João Carlos Nicolella (apte). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso CEm 
4-4-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO CIVEL N? 65.955 - SP 
(Registro n? 3.193.403) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Embargante: União Federal 
Embargado: V. Acórdão de fI. 52 
Advogado: Dr. Paulo Evaldo Costa CEmbte.) 

EMENTA 

Processual civil. Embargos de declaração. Ca
rência dos requisitos legais. 

Não havendo no Acórdão embargado obscurida
de, dúvida, contradição ou qualquer ponto omisso so
bre que devia pronunciar-se a Egrégia Turma do 
Tribunal, rejeitam-se os embargos declaratórios, 
que não preenchem os requisitos legais. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rej eitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons-
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tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
União Federal opôs os presentes em
bargos de declaração ao Acórdão 
desta Egrégia 5~ Turma, proferido 
nos autos da Apelação Cível n? 
65.955-SP (Registro n? 3.193.403), de 
que fui Relator e cuja decisão ficou, 
assim, ementada: 

«Processual Civil e Tributário. 
Execução Fiscal Embargada. Títu
lo Executivo Cancelado e não Subs
tituído. Desistência da Ação. Onus 
processuais da exeqüente. 

I - Se a Fazenda Pública exe
qüente cancelou a Certidão de 
Dívida Ativa em que se funda a 
execução e não fez juntar aos au
tos outra que a substituísse como 
válida, houve, na verdade, desis
tência da ação. 

n - A Fazenda Pública tem a 
faculdade de desistir da execução 
por ela proposta, sem pagar as 
custas do processo, não ocorrendo 
o mesmo com relação aos embar
gos do devedor, de que não é auto
ra, mas ré no processo incidental, 
pelo que reembolsará o executado 
embargante das despesas proces
suais a que não deu causa. Aplica
ção justa do artigo 26 da Lei n? 
6.830/80 aos casos pendentes de jul
gamento. Precedentes do TFR. 

In - Apelação provida. Senten
ça reformada. (fI. 52»>. 
A recorrente alega que 

«Ao dar provimento ao apelo do 
embargado, a 5~ Turma dessa 
Egrégia Corte condenou a embar
gante a lhe reembolsar das despe-

sas processuaiS e honorários advo
catícios, na forma legal, fI. 49, con
forme voto do Relator, adotado por 
unanimidade. 

Da ementa consta que a embar
gante reembolsará ao embargado 
das despesas processuais a que 
deu causa. 

Data venta, reinam omissão e 
obscuridade no Acórdão, especial
mente quanto à condenação na 
verba de patrocínio. 

É que o artigo 20 do CPC, § 3? es
tatui que os honorários serão fixa
dos entre o mínimo de 10% e o má
ximo de 20%, atendidos o grau de 
zelo profissional, o lugar da presta
ção de serviços, a natureza e im
portãncia da causa, o trabalho rea
lizado pelo advogado e o tempo 
exigido para seu serviço. 

Quanto à embargante, Fazenda 
Pública, devem eles ser fixados 
mediante apreciação eqüitativa 
dos magistrados, (§ 4? do artigo 20 
do CPC), atendidas as normas aci
ma trancritas (alíneas a a c do § 
3?). 

Acontece que o Acórdão fala em 
condenação de honorários, na for
ma legal, o que não está conforme 
as disposiçôes mencionadas, moti
vo, por que apresenta-se omisso e 
obscuro. 

Há necessidade de que seja fixa
do o percentual da verba de pa
trocínio, especialmente porque não 
fora deferida aquela pleiteada no 
apelo, mas aquela na forma legal. 

Ex positis, requer sejam recebi
dos e processados os presentes em
bargos de declaração para que, su
pridas a omissão e obscuridade 
apontadas, sej a verba de pa
trocínio fixada mediante aprecia
ção eqüitativa, a teor do artigo 20, 
§ 4? do CPC, combinado com as 
alíneas a a c do § 3? do mesmo ar
tigo (fls. 54/55)>>. 
É o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
(Relator): Ficou registrado no rela
tório, que fiz perante esta Colenda 5~ 
Turma, que «apelou o embargante, 
requerendo a condenação da apelada 
em 20% (vinte por cento) de honorá
rios advocatícios sobre o valor da 
demanda, uma vez que teve de con
tratar advogado, preparar seus em
bargos e deduzi-los em Juízo, sendo 
que a União não substituiu, mera
mente, a certidão que fundamentara 
sua promoção judicial, mas, real
mente cancelou-a (fi. 42). 

Concluí meu voto, condutor do 
Acórdão ora embargado, nestes 
termos: 

«Com estas considerações, dou 
provimento à apelação, para que a 
exeqüente reembolse o executado 
das despesas processuais e honorá
rios advocatícios, na forma legal» 
(fi. 49). 
Ocorre que se lê no referido Acór

dão embargado, in verbis: 
«Decide a 5~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado» (fI. 52). 
Como se vê, integram o julgado, o 

relatório e as notas taquigráficas, de 
que se origina o voto condutor. 

A ementa é, simplesmente, a cabe
ça do Acórdão. Não é o Acórdão. 

De acordo com o nosso Código de 
Processo Civil, em vigor, cabem em
bargos de declaração quando há no 
Acórdão obscuridade, dúvida ou con
tradição (artigo 535, 1) ou for omiti
do ponto sobre que devia pronunciar
se o Tribunal (artigo 535, 11). 

In casu, o apelante pediu a conde
nação da apelada «em 20% (vinte 
por cento) de honorários advo
catícios sobre o valor da demanda». 

o Acórdão recorrido deu provimento 
ao recurso. 

Não há dúvida, obscuridade ou 
contradição no Acórdão embargado, 
nem qualquer ponto omisso sobre 
que devia pronunciar-se esta Egré
gia Turma. 

Os honorários devidos, na forma 
legal, são aqueles pedidos na apela
ção do embargante, a que esta Co
lenda Turma deu provimento, por 
unanimidade. 

Ademais, a ementa que encabeça 
o Acórdão recorrido não se omitiu 
em registrar, litterim: 

«III - Apelação provida. Sen
tença reformada». 

Ressalte-se, por último, que a 
mesma ementa, no que se refere 
ao reembolso das custas proces
suais, manteve-se fiel à decisão co
legiada, com estas letras: 

«lI - A Fazenda Pública tem a 
faculdade de desistir da execução 
por ela proposta, sem pagar as 
custas do processo, não ocorrendo 
o mesmo com relação aos embar
gos do devedor, de que não é auto
ra, mas ré, no processo incidental, 
pelo que reembolsará o executado 
embargante das despesas proces
suais a que não deu causa». 

Não é correta a versão dada pela 
União recorrente, quandO assevera: 

«Da ementa consta que a embar
gante reembolsará ao embargado 
das despesas processuais a que 
deu causa». 

Registrou a referida ementa o 
reembolso «das despesas proces
suais a que não deu causa» o embar
gante e não a que deu causa. Quem 
deve reembolsar as custas proces
suais é a embargada apelada e não o 
embargante apelante. 

Isto posto, rejeito os embargos. 
É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EDAC n? 65.955-SP - Registro n? 
3.193.403 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Embte.: União Fede
ral. Embdo.: V. Acórdão de fI. 52. 
Adv.: Dr. Paulo Evaldo Costa (emb
te). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou os embargos (Em 14-9-83 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO ClVEL N? 66.972 - RJ 
(Registro n? 1.569.996) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Marília de Dirceu Souza 
Apelada: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogados: Drs. Rogério Corrêa, outro e Aloysio Tavares Picanço e 
outros 

EMENTA 
Processual civil. Inépcia do pedido inicial. 
Empregado da Caixa Econômica Federal vence

dor em inquérito trabalhista, cujo resultado foi no 
sentido de repelir-se a alegação de abandono de em
prego, determinando-se à empresa pública que o 
submetesse a exame médico para que pudesse retor
nar ao serviço ou aposentar-se, se fosse o caso. Co
mo falecesse o servidor da empresa pública depois 
da sentença, mas, ainda, no curso daquele processo, 
cuja decisão transitou em julgado, sua viúva, agora, 
pleiteia da CEF, em ação autônoma, diferenças sa
lariais a que teria direito seu finado marido, bem co
mo respectivo seguro de vida, ao invés de simples
mente habilitar-se na execução da sentença traba
lhista. Insuficiente instrução da matéria de fato 
comprobatória de suas alegações que impossibili
tam, inclusive, o exame da preliminar levantada pe
la CEF, de inadequação da medida judicial autôno
ma iniciada durante e a despeito da execução da 
sentença trabalhista. Inépcia do pedido apenas por 
impropriedade da via processual eleita pela apelan
te, sem prejuízo, contudo, do exame de sua preten
são no processo adequado. Apelação a que se nega 
provimento, com essa ressalva. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a P Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1984 (Data 

do julgamento - Ministro Was
hington Bolívar de Brito, Presidente 
- Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães: Trata-se de apela
ção em ação ordinária de perdas e 
danos, proposta por Marília de Dir
ceu Souza, contra a Caixa Econômi
ca Federal, objetivando o recebi
mento de diferença salarial decor
rente de reclassificação, por tempo 
de serviço, de acordo com a norma 
de Serviço n? 240/74, e o seguro de 
vida de seu ex-marido Abner de Sou
za, ex-servidor da ré, tudo acrescido 
de custas, juros de mora, honorários 
advocatícios e correção monetária. 

Alegou que seu falecido marido fi
gurou como parte passiva em inqué
rito trabalhista proposto contra ele, 
por abandono de emprego, pela Cai
xa Econômica Federal, afinal julga
do improcedente na 3~ Vara Federal 
da Seção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, com sentença confir
mada pelo Tribunal Federal de Re
cursos. 

Entretanto, no curso da lide supra
referida, veio seu marido a falecer, 
tendo a autora se habilitado naque
les autos. 

A requerente, por força daquela 
decisão, recebeu os salários atrasa
dos e demais vantagens, atribuídos a 
seu finado marido, deduzidos os des
contos previstos, inclusive os devidos 
ao SASSE. 

Apesar de haver sido o SASSE 
cientificado do óbito de seu marido, 
foi-lhe negado o pagamento do segu
ro de vida sob a alegação de que o 
SASSE não recebera os prêmios des
contados mensalmente em folha de 
pagamento do de cujus. 

A autora solicitou reconsideração 
das decisões administrativas, não 
tendo obtido qualquer resposta e, co
mo o fato foi sempre tratado no âm
bito administrativo da ré, juntamen
te com o SASSE, e a ré veio poste
riormente a responder pelo passivo e 
ativo daquele órgão previdenciário, 

contra ela propôs a presente ação or
dinária (fls. 2/5), 

Citada, a Caixa Econômica Fede
ral contestou, às fls. 23/29, reque
rendo, como, l~ preliminar, fosse jul
gada inepta a petição inicial, sendo 
considerado extinto o processo com 
base nos artigos 267 e 301, inciso In 
do CPC, vez que a autora pretende
ria, por meio desta ação, executar 
sentença proferida em outra. 

Como segunda preliminar alegou 
sua ilegitimidade como parte, já que 
as obrigações assumidas pelo extinto 
SASSE passaram à responsabilidade 
do INPS, nos termos da Lei n? 
6.430/77. 

No mérito, alegou não pOder inde
nizar dano sem que a autora logras
se comprovar o prejuízo que tivesse 
sofrido. 

O MPF subscreveu, à fI. 38, a 
contestação da CEF. 

Não havendo provas a produzir, o 
MM. Juiz Federal, DI'. Mário Mes
quita Magalhães, prolatou a senten
ça de fls. 46/47, julgando a ação im
procedente. 

Inconformada, a autora apelou às 
fls. 50/55, para que se anule o feito, a 
partir da sentença inclusive, e para 
que o magistrado requisite os pro
cessos administrativos comprobató
rios das alegações da autora. 

A CEF, às fls. 60/64, apresentou 
suas contra-razões, endossadas mais 
uma vez, à fI. 65v., pela Procurado
ria da República. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau <Re
lator): A sentença apelada tem os 
seguiRtes fundamentos: 

«A ação está desacompanhada 
de documentação capaz de provar 
as alegações feitas pela autora. Ao 
sustentar que pagou, mensalmen
te, importãncia destinada à forma-
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ção do seguro de vida, deixou de 
juntar documento, ainda mais por
que o falecimento de seu marido 
teria ocorrido em 1975. 

Também, baseando-se em deci
são prolatada pelo MM. Juiz Fede
ral da 3~ Vara, o cumprimento des
ta observou os trâmites legais 
quanto à apuração do que, na data 
da execução, seria devido ao ex
servidor, e, em conseqüência, à 
própria autora. 

Não vejo por que se haja, aqui, 
de continuar aquela execução, uma 
vez que, segundo alegou a autora, 
o óbito do seu marido ocorreu já 
na fase executória da sentença. 

O procedimento, portanto, seria 
o da simples habilitação incidente, 
e o pagamento do seguro acaso de
vido, mera conseqüência da prova 
do contrato e do óbito. 

Diante do exposto, julgo impro
cedente a ação e condeno a autora 
nas custas e em honorários de 10% 
sobre o valor da causa». 

Embora tivesse o MM. Juiz a quo 
ultrapassado sem exame as duas 
preliminares argüidas pela CEF, a 
de inépcia do pedido e de ilegitimi
dade passiva da ré, é de se concluir 
que o ilustre magistrado as tivesse 
considerado irrelevantes, posto que 
nelas sequer tocou, adentrando logo 
o mérito. 

Ocorre que, quanto ao pretendido 
seguro de vida, por morte de seu 
marido, deveria ter a apelante diri
gido sua ação também contra o 
INPS e não somente contra a CEF. 

Com a extinção do SASSE (Serviço 
de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários), autarquia federal se
curitária, previdenciária e assisten
cial dos economiários instituída pela 
Lei n? 3.149/57, ficou o INPS incum
bido pela Lei n? 6.430/77, que extin
guiu aquela entidade, de assumir to
dos os encargos e ônus existentes pa
ra com aquela classe profissional e 

que antes eram de responsabilidade 
da autarquia extinta. 

Se a apelante alega que o seguro 
de vida deixou de ser-lhe pago por 
culpa da Caixa e do SASSE, não se
ria somente a primeira que respon
deria, unicamente, por uma presta
ção que deveria ter sido paga pelO 
sucessor do segundo, ainda que cou
besse à empresa pública efetuar o 
recolhimento do prêmio mensal e 
passá-lo à autarquia. 

Quanto à reclassificação de seu 
marido por tempo de serviço, com 
base na Norma de Serviço n? 240/74, 
cuja cópia se encontra às fls. 14/15, 
nada há, rigorosamente, que com
prove nestes autos que o marido da 
apelante fizesse jus a tal medida. 

Além dessa cópia, e da cópia da 
sentença proferida na 3~ Vara Fede
ral do Rio de Janeiro, que a apelante 
juntou aos autos, o feito foi por ela 
instruído tão-somente com os docu
mentos de fls. 12/13. 

O primeiro é um chamamento da 
apelante, feito pelo Departamento de 
Pessoal da Caixa, para tomar ciên
cia de um despacho proferido em 
processo do seu interesse. 

O segundo é um protocolo do pedi
do de pagamento do seguro de vida 
formulado pela apelante. 

Observe-se que, ao especificar 
suas provas, a apelante louvou-se 
unicamente nessas já produzira (fI. 
42). 

Somente em sua apelação é que a 
autora lembrou-se de pedir a reqUisi
ção de processos administrativos, 
dando até a entender que houve 
omissão de sua parte na produção de 
provas, de tal sorte que o seu recur
so teria o condão de mandar suprir 
tal omissão. 

Embora não tivesse o MM. Juiz 
apreciado as prejudiciais levantadas 
pela CEF, em sua contestação, a 
precária instrução do processo im
possibilita o exame da existência do 
direito da apelante ao que pleiteia. 
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Impossível fica, pelo mesmo mo
tivo, saber-se se o que pretende ago
ra a apelante poderia ser apreciado 
em incidente da execução da senten
ça inicial neste processo deixaria de 
incidir nas mazelas apontadas pela 
Caixa. 

Por todo o exposto, nego provi
mento à apelação. 

E o meu voto. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau <Re
lator): Reconsidero o meu voto neste 
aspecto para acompanhar o eminen
te Ministro Bueno de Souza, porque 
S. Exa. bem sopesou as conseqüên
cias que adviriam para a autora, 
que não tem culpa do mau encami
nhamento do seu pedido na Justiça 
Federal. 

Reconsidero nessa parte o meu vo
to, para negar provimento ao recur
so com essa ressalva ensejadora de 
uma outra oportunidade na via judi
cial. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, para reavivar a 
memória da espécie, releio o relató
rio, da lavra do Senhor Ministro Thi
bau (lê). 

Á luz deste minucioso resumo, 
acrescento que S. Exa. proferiu, na 
sessão de 10 de fevereiro último, seu 
douto voto, nestes termos <lê). 

Tendo pedido vista dos autos para 
me inteirar de aspectos dos fatos da 
causa de que não me senti suficien
temente esclarecido, apresento hoje 
os autos a fim de que o julgamento 
possa prosseguir. 

II 

A petição inicial, em verdade, 
muito deixa a desejar, seja sob o as
pecto da clareza da exposição dos fa-

tos, seja quanto a requisitos intrínse
cos da própria postulação. 

Sob este prisma, sobressai o fato 
de não terem sido apresentados do
cumentos indispensáveis, como é o 
caso, notadamente, da apólice de se
guro em que se baseia a inicial, ver
dadeira causa petendi remota da 
pretendida condenação a indenizar, 
como se vê pelo teor do pedido (fi. 
5): 

«Isto posto, é a presente, para 
requerer, como de fato se requer a 
Vossa Excelência, determinar a 
Citação da Caixa Econômica Fede
ral, através de seu representante 
legal, neste Estado, para respon
der os termos da presente, em seu 
todo ou chamado ao mesmo tercei
ros, até final, quando espera e re
quer a autora, seja a mesma ou os 
réus, condenados a pagar a autora, 
a diferença salarial de reclassifica
ção de tempo de serviço e o segu
ro de vida de cujus, acrescido de 
juros legais, correção monetária, 
custas processuais e honorários ad
vocatícios, em cumprimento ao 
disposto na lei». 
Acentue-se, a seguir, que, depois 

de se ter pronunciado a apelante 
quanto à contestação (fls. 33/34), o 
Dr. Juiz despachou (fl. 39): «Especi
fiquem provas em dez dias». 

A esta providência (inspirada, por 
certo, na omissão da inicial, a tal 
propósito), respondeu a apelante 
«que pretende se louvar nas provas 
requeridas na inicial». 

E o bastante para se evidenciar 
quantum satis a insuficiência técnica 
da postulação, que, assim enunciada 
e tão impropriamente conduzida, 
não poderia mesmo ensejar o êxito 
almejado. 

Tenho para mim, não obstante, 
que, precisamente em face das cir
cunstãncias expostas (de que, afinal, 
a apelante parece ter-se capacitado, 
ao pretender a anulação da sentença 



64 TFR - 115 

para que outra seja proferida, depois 
de diligências probatórias), os autos, 
em verdade, não comportam senten
ça de improcedência da demanda, 
tal a que veio a ser neles proferida. 

Robustece este entendimento a in
conveniência do pronunciamento ju
risdicional exaustivo, neste efeito, 
sobre o fundo de pretensão, que não 
deve ser desde logo excluída do âm
bito do processo de execução da ou
tra sentença, quando menos por mo
tivo de prudência, tal como, aliás a 
própria apelada acentuou, ao dizer, 
em contestação (fI. 24): 

«5. Que não há dúvida, serem 
as sentenças transitado em julga
do, como é o caso de que trata o 
presente processo, somente pas
síveis de reforma ou de execução, 
através dos recursos processu
ais, dentro dos autos que a origina
ram. 

6. Se a sentença não foi cumpri
da como desejava a autora, o re
médio seria, sempre, o de recor
rer, inclusive o de reclamar, den
tro dos autos que deu origem à 
sentença mas, nunca, por meio de 
outra ação». 
Eis por que, ao acompanhar o Se

nhor Ministro-Relator, no ponto em 
que S. Exa. nega provimento ao re
curso, ressalvo, contudo, expressa-

mente, que o faço tão-somente em 
razão da impropriedade da via eleita 
pela apelante, nos termos do artigo 
295, V, do CPC. 

De fato, a esta altura, já não se 
oferece ensejo, de convalidação, tan
to mais quanto, a se comportar a 
pretensão no âmbito da execução de 
outra sentença, patentear-se-ia a 
impossibilidade jurídica da provi
dência. 

É como voto, com a devida vênia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.972 Registro n? 
1.569.996 - RJ - Relator: O Sr. Mi
nistro Carlos Thibau. Apelante: 
Marília de Dirceu Souza. Apelada: 
Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advs.: Drs. Rogério Corrêa, outro e 
Aloysio Tavares Picanço e outros. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação (Julga
mento em 6-4-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e 
WaShington Bolívar votaram com o 
Relator. Não compareceram os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre e Leitão 
Krieger por motivo de licença. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolivar. Compareceu 
para compor o quorum o Sr. Minis
tro Bueno de Souza. 

APELAÇÃO C1VEL N? 68.635 - PE 
(Registro n? 3.241.580) 

Relator: O Sr. Ministro Falquer Sacartezzini 
Apelante: União Federal 
Apelado: Emanuel Salvador Teixeira 
Advogados: Drs. Torquato da Silva Castro e outros 

EMENTA 
Medida cautelar. Desistência da ação principal. 
- Homologada por sentença a desistência re

querida na ação prinCipal, cessa a eficácia da medi
da cautelar a esta vinculada, perdendo assim o pre
sente recurso o seu objeto. 

- Pedido prejudicado. 



TFR - 115 65 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar prejudicado o pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, à fI. 170, resumiu a es
pécie nos seguintes termos, ipsi 
verbis: 

«Emanuel Salvador Teixeira re
quereu medida cautelar contra a 
União Federal, visando sustação 
de abate de porcos até avaliação, e 
avaliação da vara. O abate era ne
cessário, para erradicação de 
doença. 

Foi sustado o abate, realizada a 
avaliação e, após esse ato, autori
zada a matança dos suínos. 

Houve homologação do exame 
pericial (fl. 123). 

A União Federal apelou, alegan
do vários vícios que invalidariam o 
procedimento cautelar, pedindo a 
«anulação da sentença recorrida e 
de todos os atos processuais que a 
antecederam, inclusive a conces
são liminar, ... » (fI. 137). O recurso 
foi recebido e contra-arrazoado 
(fls. 149v., 158/161)). 

O MM. Juiz à fI. 166, face à desis
tência da ação principal, abriu vista 
à União para dizer se persistia com 
a apelação, e esta não se pronun
ciou. 

Subiram os autos, e nesta Superior 
Instância, a douta Subprocuradoria
Geral da República, manifesta-se no 
sentido de ser julgado prejudicado o 
apelO, tendo em vista haver perdido 
o seu objeto. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Senhor Presidente: Trata-se de ação 
cautelar ajuizada contra a União Fe
deral, objetivando sustar o abate de 
porcos determinado para erradica
ção de doença, estando devidamente 
comprovado à fI. 165, a homologa
ção de desistência da ação prin
cipal, perdendo assim o presente a
pelo o seu objeto, e neste sen
tido manifesta-se também a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
em seu parecer às fls. 170/171, cujos 
fundamentos adoto como razões de 
decidir, verbis: 

«Consta dos autos que o autor 
propôs a ação principal, certidão 
de fI. 150, e que dela desistiu (có
pia da sentença homologatória da 
desistência à fI. 165). 

Assim, parece-nos que o presente 
recurso perdeu seu objeto; eis que 
desistindo-se da ação principal vin
culada à cautelar, esta, cessa a efi
cácia (artigos 267, VIII e 808, am
bos do Código de Processo Civil). 

Por isso, sugere-se a Vossa Ex
celência seja o recurso julgado 
prejudicado, posto ter manifesta
mente perdido o objeto (artigo 90, 
§ 2? da Lei Complementar n? 35, de 
14-3-79, e 33, § I?, I, do Regimento 
Interno do TFR»). 

Com estas considerações, julgo 
prejudicado o presente apelo. 

E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 68.635 - PE - Registro n? 
3.241.580 - ReI.: Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: União Fede
ral. Apdo.: Emanuel Salvador Tei
xeira. Advs.: Drs. Torquato da Silva 
Castro e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, julgou prejudicado o pedido (Em 
16-12-83 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CtVEL N? 68.817 - RJ 
(Registro n? 2.183.277) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Dionísio Queiroz e Cia. Ltda. 
Advogados: Drs. Leon Goldgewicht e outro e Antônio Vilas Boas Teixei
ra de Carvalho 

EMENTA 

Tributário. Administrativo-Fiscal e Processual 
Civil. 

IPI. 
Ação proposta por empresa (contribuinte) con

tra a União Federal, para anulação de lançamento 
ex officio, mediante autuação por falta de recolhi
mento do tributo na época própria. 

Alegação de pagamento mediante depósitos ban
cários; comprovação destes através de xerocópias 
desprovidas de autenticação, por afirmado extravio 
dos DUAs (Documento único de Arrecadação), após 
o respectivo exame pelos agentes da fiscalização. 

Objeção da União Federal, de inexistência de re
gistros do pagamento e de falsificação dos recibos 
de depósitos bancários. 

Ação penal concomitante, por apropriação indé
bita, ainda em curso. 

Sentença que julgou procedente a demanda, por 
entender efetuada a prova do pagamento. 

Pagamento do tributo. 
Onus da respectiva prova: aplicação dos artigos 

939, 136 e 137 do Código Civil; 24; 26; 27; 36; 56; 57; 64 
e 65 da Lei n? 4.502, de 30-11-64:; 2?, do Decreto-Lei n? 
34, de 18-11-66; 39; 115; 116; 147 e 187 do Decreto n? 
61.524, de 12-10-67; e 162, § 2? do CTN. 

Recursos: apelação; desprovimento. 
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Ante a falta de comprovação regular, pelo autor. 
de fato extintivo por ele afirmado e negado pelo réu, 
não há reconhecer a respectiva ocorrência, tanto 
mais quanto não é suprida por outros meios idôneos. 

Decisão que não interfere com a que deverá ser 
proferida na sede penal, a qual, tão-somente, fica 
desempedida para a adequada apreciação da causa 
ali deduzida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar a ação 
improcedente, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Bueno de Souza: 
A sentença do MM. Juiz Federal da 
5~ Vara, Dr. Agustinho Fernandes da 
Silva, assim relatou a espécie (fls. 
275/280): 

«Dionísio Queiroz & Cia. Ltda., 
qualificada na inicial, propôs ação 
ordinária contra a União Federal, 
visando a anulação de débito fis
cal cobrado no Processo n? 
71106926/74, referente a Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
correspondente aos meses de outu
bro, novembro e dezembro de 1973. 
Alegou, em resumo, o segUinte: 

Ao iniciar-se o procedimento fis
cal, a autora exibiu ao agente fis
calos documentos de arrecadação 
(DUA) correspondentes ao imposto 
reclamado, os quais foram acha
dos legais pelo referido agente, que 
deles solicitou cópia xerográfica. 

Fornecida a cópia, passados al
guns dias, o mesmo fiscal voltou à 
firma e pediu, novamente, que lhe 
fossem exibidos os aludidos docu
mentos (DUAs), no que não foi 
atendido, isto porque, no dia se
guinte à exibição, uma funcionária 
da autora os perdera, juntamente 
com outros documentos, conforme 
declaração publicada no Diário 
Oficial de 19 e 20 de dezembro de 
1974. 

A autora foi então autuada por 
falta de recolhimento do IPI relati
vo aos meses de outubro, novem
bro e dezembro de 1973, nas im
portâncias de Cr$ 56.806,65, 
Cr$ 34.966,28 e Cr$ 44.418,38 sob a 
alegação de que os DUA então exi
bidos à fiscalização eram falsos, 
«visto não constar dos registros da 
rede bancária o recolhimento do 
valor do imposto, com o agravante 
de que os cheques emitidos pela 
autuada para suposto pagamento 
do tributo, foram descontados re
gularmente no estabelecimento sa
cado, sendo desconhecido o destino 
dado às importâncias neles inscri
tas». 

Ante essa grave acusação, a au
tora no mesmo tempo em que 
apresentou defesa, solicitou ao 
Banco do Estado da Guanabara 
S.A., Agência São Cristovão, que 
informasse a respeito dos cheques 
descontados para pagamento do 
tributo, tendo o referido estabeleci
mento bancário comunicado a im
possibilidade de atender ao pedido, 
«uma vez que os comprovantes 
(em apenas uma via) não perma
necem no Banco, sendo encami-
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nhados no mesmo dia à nossa Cen
tralizadora que os remete ao Mi
nistério da Fazenda». 

A defesa fiscal interposta pela 
autora foi inacolhida, tendo sido 
julgada procedente a ação fiscal, 
para, com fundamento nos artigos 
154, 155 e 156, inciso lI, do Decreto 
n? 61.514/67, declarar devido o IPI 
no montante de Cr$ 131.191,31, 
exigível com acréscimo de juros de 
mora e correção monetária, bem 
como impor a multa de 150% do 
valor do imposto corrigido moneta
riamente. Também foi solicitada à 
Polícia Federal a instauração de 
inquérito (n? 150/76) para serem 
apurados os fatos sobre a suposta 
falsificação dos DUA. Da decisão 
de primeira instância administrati
va, a autora recorreu ao 2? Conse
lho de Contribuintes, o qual deu 
provimento parcial ao recurso, tão
somente para reduzir a multa de 
150% para 100%, com base no arti
go 186, lI, do Decreto n? 61.514/76, 
pois que, «em nenhuma fase do 
processo fiscal, foi intimada a se 
defender de qualquer circunstância 
qualificativa» . 

Embora esteja em curso o inqué
rito criminal, é perfeitamente 
cabível a presente demanda, face 
ao disposto nos artigos 93, 63 e 68 
do Código de Processo Penal e 
1.525 do CfJdigo Civil. 

No mérito, as conclusões das au
toridades fiscais basearam-se em 
meras suposições. Os pagamentos 
dos tributos foram efetuados no 
Banco do Estado da Guanabara 
S.A. Ag. São Cristóvão, pelos che
ques n?s 19,975 e 314, de 28-2-74, 
29-3-74 e 30-4-74, respectivamente, e 
foram devidamente escriturados 
nos livros fiscais e comerciais pró
prios, merecedores de fé pública, 
uma vez que não foram desclassifi
cados, bem como nas Declarações 
e Informações sobre Produtos In
dustrializados, visados pela autori
dade competente, após a exibição 

dos respectivos DUA. Inexplicavel
mente, o banco que recebeu os pa
gamentos fez uma afirmação con
traditória, no sentido de que os 
cheques em apreço «foram pagos 
em nossa caixa em espécie, não 
tendo sido utilizados para paga
mento de tributos federais, como 
apuramos na conferência de nos
sas fitas de caixas». Isso não cor
responde ao que é usual no comér
cio, quando o emitente do cheque é 
cliente do banco e tem provisão de 
fundos, paga as suas contas me
diante emissão de cheques ao por
tador, recebendo no ato a necessá
ria quitação, não havendo exigên
cia de que os cheques sejam nomi
nativos. 

Pediu, portanto, fosse anulado o 
débito fiscal, condenada a ré nas 
custas do processo e nas demais 
cominações legais, inclusive hono
rários advocatícios na base de 
20%. 

Juntou os documentos de fls. 
11/26. 

Citada, a União Federal apresen
tou a contestação de fls. 32/35, com 
os anexos de fls. 36/73, alegando 
que os recibos exibidos pela autora 
à autoridade fazendária não se 
apresentaram em fotocópias devi
damente autenticadas e que, na 
pesquisa procedida junto ao Ban
co do Estado da Guanabara, 
constatou-se que os cheques foram 
pagos diretamente na Caixa, sem 
qualquer indicação de que se desti
navam a recolhimento de tributos, 
não tendo sido encontrado qual
quer recolhimento nos valores em 
apreço, nas fitas de arrecadação 
das datas em que os cheques fo
ram sacados; a ação anulatória vi
saria tão-somente obstaculizar a 
pretensão executiva da Fazenda 
Nacional. 

Seguiu-se réplica, a fls. 75/78. 
Determinada a especificação de 

provas, a autora requereu as men-



TFR - 115 69 

cionadas à fI. 87. Atendendo a esse 
requerimento, foi requisitado o 
processo administrativo, que veio 
em cópias xerográficas, de fls. 
99/163, tendo as partes se manifes
tado a respeito, a fls. 165/166 e 
178/182. 

Pelo despacho saneador de fI. 
185-v, foi deferida prova testemu
nhal, pericial e documental suple
mentar. 

Realizou-se a perícia conforme 
laudos de fls. 202/205 (do perito do 
Juízo) e 215/220 (do assistente téc
nico da ré), sobre os quais as par
tes se manifestaram a fls. 229/230 
e 23l. 

A fI. 237, foi junto aos autos 
ofício do MM. Juiz da 4~ Vara des
ta Secção, anexando peças da ação 
penal em curso naquela Vara, com 
relação aos fatos da presente, in
clusive despacho comunicando a 
sustação do referido processo em 
virtude da conversão do julgamen
to em diligência para que se solici
tasse a esta Vara cópia da decisão 
proferida na ação anulatória do dé
bito fiscal. 

Realizou-se audiência confor
me ata de fl. 273, tendo sido toma
dos os depoimentos de duas teste
munhas apresentadas pela autora. 

Após o ajUizamento da presente 
ação, a Fazenda Nacional deu início, 
na 1~ Vara desta Secção, a uma exe
cução contra Dionísio Queiroz & Cia. 
Ltda., visando à cobrança de débito 
anulando, processo este de n? 2183293 
e que, a pedido da executada, foi en
caminhado a este Juízo e apensado a 
estes autos». 

Resumida, por este modo, a con
trovérsia, o ilustre Magistrado pas
sou à motivação, nestes termos (fls. 
280/284): 

«A prova relativa ao pagamento 
dos tributos em apreço consiste 
dos recibos que se encontram, em 
cópias xerográficas, a fls. 57, 59 e 

61, e que são corroborados pelas 
Declarações de Informações de fls. 
58, 60 e 62, visadas pela Secretaria 
da Receita Federal, pelos cheques 
de fI. 65 e pelos extratos bancários 
de fI. 12, comprobatórios dos lança
mentos correspondentes na conta 
corrente bancária da autora. Por 
outro lado, os laudos de fls. 202/205 
e 214/220 revelam que as importân
cias em questão foram devidamen
te escrituradas nos livros contábeis 
e fiscais da firma, embora sejam 
apontadas algumas irregularida
des que, todavia, não afetam os re
feridos lançamentos. O laudo do 
assistente técnico da ré assinala, 
por exemplO, à fI. 215, que «o re
tardo na escrita superior a 6 meses 
infringe dispositivos do Regula
mento do Imposto de Renda», o 
que nada tem a ver com o objeto 
da perícia. Na realidade, o laudo 
do assistente técnico da ré nada re
vela, na escrituração da firma, que 
denuncie fraude no recolhimento 
dos tributos, não tendo conseguido 
ir além do que afirmar, baseado 
tão-somente no fato de que a auto
ra fora acusada de ter falsificado 
documentos de arrecadação, que 
isso induzia «fortemente, à convic
ção de que seus registros, efetua
dos muito a destempo, são também 
fraudulentos». Tal conclusão foi 
derivada da própria acusação, ao 
invés de fundar-se nos fatos apura
dos, o que representa uma inver
são da ordem lógica do trabalho 
pericial. 

O fato de os recibos se apresen
tarem em xerocópias não autenti
cadas, posto em relevo na contes

·tação, não tem, por si, qualquer 
importância. Essas cópias foram 
recebidas pelo fiscal na ocasião em 
que procedia à fiscalização, quan
do podia conferi-las com os origi
nais e, notando qualquer discre
pância, apreender estes últimos. 
De qualquer sorte, as xerocópias 
são confirmadas por outros ele-
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mentos de prova mencionados, de
vendo ser aceitos como documen
tos válidos, até suficiente prova 
em contrário. Outra não é a orien
tação do próprio Governo, em sua 
campanha de desburocratização 
dos serviços públicos. 

A suspeita de terem sido falsifi
cados os comprovantes dos recolhi
mentos dos tributos (HUA) surgiu 
em virtude de, nas pesquisas feitas 
no arquivo dos documentos de ar
recadação processados pelo SER
PRO, na Seção de Controle de Ar
recadação da Delegação da Recei
ta Federal - RJ, não terem sido 
encontrados elementos comproba
tórios dos recolhimentos (fi. 37). A 
isso se associaram logo outras cir
cunstâncias, por si só insignifican
tes ou mesmo de natureza duvido
sa, como as de os recibos não exi
birem a marca do carimbo bancá
rio que identifica a fonte arrecada
dora do tributo, de os cheques te
rem sido emitidos ao portador, de 
o banco não ter podido esclarecer 
que as respectivas importâncias 
tenham sido aplicadas no paga
mento dos tributos e de terem sido 
extraviados os documentos origi
nais logo após o início do procedi
mento de fiscalização. Entretanto, 
essas circunstâncias só teriam al
gum valor probatório depois de 
compro-:adas e em associação com 
a prova principal, referente à exis
tência e autoria da falsificação dos 
recibos. 

A falibilidade dos elementos ca
dastrais da Receita Federal e dos 
bancos que constituem o sistema 
de arrecadação é conhecida e ex
plicável não só pelo grande núme
ro de documentos e pela complexi
dade dos serviços, mas também 
pela própria falibilidade humana. 
A autora já se viu envolvida em 
outro processo, em que a autorida
de fiscal reconheceu ter havido fa
lha no controle das arrecadações, 

conforme ficou comprovado pelos 
documentos de fls. 167/172. 

Por outro lado, é freqüente o fa
to de os caixas bancários deixarem 
de afixar o carimbo identificador 
do estabelecimento,. nem consta 
que haj a exigência nesse sentido, 
sendo de notar que o carimbo me
cânico registrador da quantia rece
bida contém o logotipo ou sinal 
identificador do banco. Também 
não se conhece, nem foi invocada 
pelO Fisco, qualquer dispOSição le
gal que exija sejam nominativos os 
cheques para pagamento dos tribu
tos, podendo também os cheques 
ao portador serem recebidos em 
pagamento ou descontados em es
pécie, para com esta se efetuarem 
os pagamentos; o que importa é 
que estes sejam feitos e comprova
dos mediante os recibos. 

Finalmente, somente a cadeia de 
conclusões e deduções que se de
senvolveu sobre a suspeita não 
comprovada de fraude e falsifica
ção dos documentos é que explica
ria a afirmação, certamente exa
gerada, de que «a declaração do 
extravio de documentos, publicada 
na imprensa oficial do estado no 
dia seguinte ao da lavratura do Au
to de Infração e Notificação Fiscal, 
só tem o mérito de evidenciar a ur
gência em que se encontrava a au
tuada d~ buscar um subterfúgio 
para se desfazer dos originais dos 
DUAs falsificados, cujas fotocó
pias sabia em poder do Fisco como 
prova material da fraude». Ora, o 
fato de o extravio (aliás furto, con
forme se esclareceu nos depoimen
tos de fls. 271/272) haver ocorrido 
no dia seguinte ao da lavratura do 
auto de infração se explica facil
mente pelo fato de, em virtude 
mesmo da fiscalização, ter havido 
movimentação dos documentos na
queles dias e de a escrituração ser 
efetuada num escritório de conta
bilidade externo. 
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Instaurado o processo fiscal pela 
falta de pagamento dos tributos, ao 
mesmo tempo que o inquérito cri
minal, não houve, entretanto, uma 
apuração adequada dos fatos, pois, 
conforme se verifica a fls. 238/266, 
o processo criminal se acha susta
do na 4~ Vara desta Secção, aguar
dando a decisão da presente ação 
anulatória. Não há ainda a certeza 
da existência da infração penal ou 
de sua autoria. No processo admi
nistrativo fiscal, a autora pediu 
«preliminarmente, o sobrestamen
to da ação fiscal até o final pronun
ciamento do Juízo Criminal compe
tente» (fI. 152), o que não lhe foi 
deferido, o que importa em cercea
mento da defesa. A fraude pode ter 
ocorrido inteiramente fora da esfe
ra de responsabilidade da autora, 
ou pode não ter ocorrido. Entretan
to, sem ter sido apurado o fato, a 
autoridade fiscal se apressou em 
considerar falsificadas as autenti
cações dos DUAs, passando a exi
gir da contribuinte novo pagamen
to do imposto, bem como da res
pectiva multa. 

Todavia, dada a fragilidade das 
razões em que se assentou a deci
são fiscal, em contraste com a pro
va, produzida pela autora, de que 
efetivamente realizou os pagamen
tos questionados, não pode subsis
tir aquela decisão, por falta de 
causa adequada. O que restará ao 
Fisco, caso ainda venha a compro
var a ocorrência de infração penal, 
é a possibilidade de, com base no 
artigo 63 do CPP, exigir, daquele 
que for indentificado como seu au
tor, a reparação do dano causado». 
Afinal, na consonãncia dessas pre-

missas, decidiu (fI. 284): 
«Em face do exposto, julgo pro

cedente a Ação declarando a nuli
dade do débito fiscal em apreço, 
bem como da respectiva execução 
instaurada em apenso, e condenan
do a ré nas custas do processo e 
em honorários advocatícios, que fi-

xo em 20% (vinte por cento) do va
lor da causa. 

Sentença" sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, devendo os autos ser 
encaminhados oportunamente ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos». 
Apelou a União Federal (fI. 286) 

para pleitear, com a reforma da sen
tença a improcedência da demanda. 

Para maior esclarecimento, leio 
tópicos das razões do recurso (lê fls. 
287/294). 

Regularmente processada a apela
ção, subiram os autos e o ilustrado 
Subprocurador-Geral Geraldo An
drade Fontelles oficiou (fls. 336/338), 
pelo provimento do recurso. 

Dispensei revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, cumpre, desde 
logo, acentuar que não se inclui no 
thema decidendum qualquer apre
ciação concernente ao elemento sub
jetivo da conduta do representante 
legal da apelada (ou seja, da empre
sa contribuinte de IPI), no que con
cerne aos fatos narrados no auto de 
infração fiscal, suposto não se reco
nheçam comprovados, satisfatoria
mente, ao contrário do que pretende, 
os recolhimentos alegados na iniciaL 

Neste caso, aliás, resultaria, pura 
e simplesmente, a improcedência da 
demanda, cujo escopo apenas se li
mita a ver descI arada a inexistência 
(mais precisamente, a insubsistên
cia) da relação de débito por tributo, 
em face do respectivo pagamento 
(pretensão que, a meu ver, impro
priamente, a apelada qualifica de 
anulatória de débito fiscal). 

2. No particular (ou seja, no que 
toca à imperiosa e nítida discrimina
ção dos aspectos distintos da contro
vérsia) diga-se que a intrução da 
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causa não correspondeu à mais ade
quada orientação, desde que não cui
dou de extremar as correspondentes 
questões e de encaminhar o esclare
cimento dos fatos na consonância 
dessa necessária distinção. 

3. De fato, a petição inicial dá 
notícia de que a administração fis
cal, convencida da ocorrência de 
fraude relativamente ao recolhimen
to de IPI, na obtenção e na utiliza
ção de recibos de depósito em banco, 
tidos como falsos, diligenciara a ins
tauração de inquérito policial desti
nado a verificar tais ocorrências, 
identificar a autoria e evidenciar as 
conseqüentes responsabilidades (v. 
fi. 4) pela falta de pagamento do tri
buto. 

4. Não obstante, não se tratou de 
trazer para os autos os necessários 
esclarecimentos quanto aos resulta
dos da investigação efetuada na es
fera criminal, a despeito do decurso 
de quase quatro anos entre o ajuiza
mento desta demanda e a prolação 
da sentença sob exame; nem mesmo 
de ordenar o próprio juízo, ex officio 
(como se inpunha), as necessárias 
providências, a fim de poder discer
nir quanto à possibilidade de interfe
rências jurisdicionais na definição 
dos fatos, para determinar o que a 
propósito devesse ser observado, no 
âmbito de cada jurisdição. 

Assim é que somente em apenso 
às razões de apelação diligenciou 
afinal a União Federal a inclusão, 
nestes autos de cópia da denúncia e 
da decisão de seu recebimento (fl. 
326) ... 

5. Verifica-se, então, que Dionísio 
Raymundo Queiroz foi acusado de, 
«como sócio responsável e à testa do 
negócio da empresa Dionísio Queiroz 
& Cia. Ltda .... deixar de recolher o 
IPI pelas operações realizadas no 
período de outubro a dezembro, in
clusive, de 1973, dando ao dinheiro 
correspondente destinação diversa 
do pagamento fiscal»; e que, por is-

so, foi denunciado «como incurso nas 
penas do artigo 2? do Decreto-Lei n? 
326, de 8-5-67» ... 

6. Nesta altura, contudo, já se po
de ver que a decisão desta demanda 
não se apresenta necessariamente 
dependente de prévio julgamento da 
lide penal, em cujo âmbito, por sua 
vez, não consta acusação de prática 
de falsificação, como tudo advém do 
teor restrito da acusação contida na 
denúncia. 

Logo, não se opõe impedimento à 
decisão, neste processo, quanto à 
pretendida adequação ou suficiência 
da prova de pagamento do tributo; e, 
por conseguinte, quanto à conse
qüente insubsistência do débito fis
cal, que a autora e apelada preten
dem reconhecida por sentença. 

7. Na verdade, atendidas as ca
racterísticas da espécie, prejudicial 
da decisão a se proferir na sede pe
nal se me afigura, isto sim, a coisa 
julgada emergente da demanda de
duzida nestes autos. E isto, porquan
to, mantida ou reformada que sej a, 
nestes autos, a sentença apelada, o 
eventum litis não poderia deixar de 
repercutir sobre o processo penal 
ainda em curso. 

Com efeito, a se considerar reali
zados os pagamentos, emergirá, co
mo conseqüência, a extinção da dívi
da e, bem assim, da relação jurídica 
material afirmada pelo fisco e nega
da pela contribuinte, resultando sem 
objeto o processo penal. 

Se, ao contrário, se patentear a 
improcedência da demanda cível ora 
sob julgamento, desimpedida estará 
a sede penal para o acertamento de 
fatos e circunstâncias relevantes, já 
então, somente para o que toca à 
acusação ali deduzida: fatos e cir
cunstâncias, convém frisar absoluta
mente irrelevantes para o que cum
pre decidir nestes autos. 

A luz destas considerações de ca
ráter preambular, passo à aprecia
ção precípua da espécie sob exame. 
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II 

8. A propósito, tenho para mim 
que a r. sentença não levou na devi
da conta aquilo que emerge dos au
tos, seja no plano dos fatos, seja na 
definição jurídica que lhes corres
ponde. 

Tenha-se em vista, a propósito, 
que não está em discussão o próprio 
débito por IPI, no período a que se 
reporta a inicial, uma vez que a au
tora expressamente reconhece que o 
débito efetivamente existiu: a con
trovérsia se resume, tão-somente, ao 
ponto concernente à eficácia da pro
va de pagamento desse débito. 

9. Ora, os comprovantes exibidos 
pela apelada para o fim de obter 
sentença declaratória de inexistên
cia da dívida afirmada pela Fazenda 
Nacional (impropriamente designa
da como sentença anulatória do dé
bito) são as cópias fotostáticas de re
cibos estampadas, respectivamente, 
a fls. 57, 59/61, as quais, por sua vez, 
se reportam às declarações de infor
mações de fls. 58, 60/62. 

Trata-se, em todos os casos, de fo
tocópias desprovidas de autentica
ção. 

10. Pois bem. A Lei n~ 4.502, de 30 
de novembro de 1964, que dispõe so
bre o imposto de consumo e reorga
niza a Diretoria de Rendas Internas, 
estabelece, quanto ao assunto, ini
cialmente, o seguinte: 

«Art. 24. O imposto será reco
lhido por guia ao órgão arrecada
dor competente, na forma estabe
lecida nesta lei e em regulamen
tO». 

Relativamente à época do recolhi
mento, esclarece: 

«Art. 26. O recolhimento do im
posto far-se-á: 

I - antes da saída do produto 
da repartição que processar o des
pacho - nos casos de importação e 

de arrematação em leilão de pro
dutos de procedência estrangeira; 

II - antes da saída do produto 
do respectivo estabelecimento pro
dutor - no caso de devedor decla
rado remisso; 

III - na quinzena subseqüente à 
da ocorrência do fato gerador -
nos demais casos». 
E adiante: 

«Art.. 27. A importância a reco
lher será: 

I - no caso do inciso I do artigo 
anterior - a resultante do cálculo 
do imposto; 

II - no caso do inciso II - a ne
cessária manutenção de saldo sufi
ciente para cobertura do imposto 
devido pela saída dos produtos; 

UI - no caso do inciso In - a 
resultante do cálculo do imposto 
relativo aos produtos saídos do es
tabelecimento produtor na quinze
na anterior». (Omissis). 
A propósito do documento fiscal, 

lê-se no mencionado diploma legal: 

«Art. 56. Os contribuintes e ou
tros sujeitos passivos que o regula
mento indicar dentre os previstos 
nesta lei, são obrigados a possuir, 
de acordo com a atividade que 
exercerem e os produtos que indus
trializarem, adquirirem ou recebe
rem, livros fiscais para o registro 
da produção, estoque, movimenta
ção, entrada e saída de produtos 
tributados ou isentos, bem como 
para controle de imposto a pagar 
ou a creditar e para registro dos 
respectivos documentos. (ümis
sis) . 

§ 4~ Constituem instrumentos 
auxiliares da escrita fiscal do con
tribuinte e das pessoas obrigadas à 
escrituração, os livros da contabili
dade geral, as notas fiscais, as 
guias de trânsito e de recolhimento 
do imposto e todos os documentos 
ainda que pertencentes ao arquivo 
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de terceiros, que se relacionem 
com os lançamentos nela feitos.» 
(Omissis). 

«Art. 57. Cada estabelecimento, 
sej a matriz, sucursal, filial, depósi
to, agência ou representante, terá 
escrituração fiscal própria, vedada 
a sua centralização, inclusive no 
estabelecimento matriz. 

§ 1~ Os livros e os documentos 
que servirem de base à sua escri
turação serão conservados nos pró
prios estabelecimentos, para se
rem exibidos à fiscalização quando 
exigidos durante o prazo de cinco 
anos ou até que ocorra a prescri
ção dos créditos tributários decor
rentes das operações a que se refi
ram, se esta verificar-se em prazo 
maior». (Omissis). 

Quanto a infrações, eis o que 
consta da lei: 

«Art. 64. Constitui infração to
da ação ou omissão, voluntária ou 
involuntária, que importe em inob
servância por parte do sujeito pas
sivo de obrigação tributária, positi
va ou negativa, estabelecida ou 
disciplinada por esta lei, por seu 
regulamento ou pelos atos adminis
trativos de caráter normativo des
tinado a complementá-los». (Omis
sis). 

«Art. 65. As infrações serão 
apuradas mediante processo admi
nistrativo que terá por base o auto 
ou a representação, conforme a ve
rificação da falta se dê no serviço 
externo de fiscalização ou no servi
ço interno das repartições». 

11. O Decreto-Lei n? 34, de 18 de 
novembro de 1966, que dispõe sobre 
nova denominação do imposto de 
consumo, alterou, é certo, a Lei n~ 
4.502, de 1964, cujos preceitos vimos 
até aqui reproduzindo. 

Assim fez, no entanto, somente nos 
termos de seu artigo 2? 

Neste, não se contém qualquer dis
posição significativa para o que 

constitui objeto desta demanda; por 
outro lado, em tudo quanto não so
freu modificação, manteve-se em vi
gor o diploma a que nos reportamos. 

12. Por outro lado, as normas re
gulamentares aplicáveis são as cons
tantes do Decreto n? 70.162, de 18 de 
fevereiro de 1972, revogadoras das 
do Decreto n~ 61.524, de 12 de outu
bro de 1967. 

Das disposições contidas no regu
lamento, convém ter em mente as 
regras seguintes: 

«Art. 39. O imposto será reco
lhido mediante documento próprio, 
na forma estavelecida neste Regu
lamento e nas instruções comple
mentares baixadas pela Secretaria 
da Receita Federal». 

«Art. 115. Os contribuintes do 
imposto emitirão, conforme o caso, 
os seguintes documentos fiscais: 

I - Nota Fiscal, modelo 1; 
U - Nota Fiscal de Entrada, 

modelo 3; 
IH - Demonstrativo de Crédito 

de Exportação, modelo 5; 
IV - Declaração de Informa

ções do Imposto sobre Produtos In
dustrializados, modelo 7; 

V - Documento único de Arre
cadação, modelo 8». 

«Arí:. 116. Os documentos fis
cais referidos nos incisos I a lU do 
artigo precedente serão extraídos 
por decalque a carbono ou em pa
pel carbonado, e preenchidos à 
máqUina ou manuscritos à tinta ou 
lápis-tinta, tendo os seus dizeres e 
indicações bem legíveis, em todas 
as vias». (Omissis). 

«Art. 147. O documento único 
de arrecadação será utilizado pelos 
contribuintes para recolhimento 
do imposto, na forma das instru
ções baixadas pela Secretaria da 
Receita Federal, condicionada sua 
validade ao visto da repartição fis
cal, aposto quando da apresenta-
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ção da declaração prevista no arti
go precedente». (Omissis). 

«Art. 187. Ocorrendo extravio, 
deterioração ou destruição não in
tencionais, de livros, notas fiscais 
ou quaisquer outros documentos da 
escrita fiscal ou geral do contri
buinte, este comunicará o fato, por 
escrito e minudentemente, à repar
tição fiscal que tiver jurisdição so
bre o estabelecimento, dentro das 
quarenta e oito horas seguintes à 
ocorrência». 
13. Como se verifica à luz de to

das estas disposições legislativas, e 
regulamentares, impõe-se ao contri
buinte o ônus da conservação dos do
cumentos comprobatórios dos reco
lhimentos de tributo, até que ultra
passado o prazo de cinco anos pre
visto em lei. 

O ônus da prova do pagamento é, 
aliás, o consectário de um dos 
princípios concernentes a essa forma 
(de resto, normal) de extinção das 
obrigações decorrentes da livre 
atuação dos sujeitos no comércio 
jurídico, em geral. 

Cuida-se, de princípio proveniente, 
portanto, do direito privado, sinteti
zado no Código Civil, ao dispor: 

«Art. 939. O devedor, que paga, 
tem direito à quitação regular (ar
tigo 940), e pode reter o pagamen
to, enquanto lhe não for dada». 

Segue-se, portanto, que, efetuado o 
pagamento e obtida a quitação regu
lar, evidencia-se o ônus do contri
buinte de exibir a comprovação, en
quanto se achar a administração fis
cal investida do poder-dever de fis
calizar (Lei n~ 4.502/64, artigo 94). 

Por outro lado, o Código Civil ain
da estabelece: 

«Art. 136. Os atos jurídicos, a 
que se não impõe forma especial, 
poderão provar-se mediante: 

I - Confissão. 
11 - Atos processados em juízo. 

111 - Documentos públicos ou 
particulares. 

IV - Testemunhas. 
V - Presunção. 
VI - Exames e vistorias. 
VII - Arbitramento. 
Art. 137. Farão a mesma prova 

que os originais as certidões tex
tuais de qualquer peça judicial, do 
protocolo das audiências, ou de ou
tro qualquer livro a cargo do escri
vão, sendo extraídas por ele, ou 
sob a sua vigilãncia, e por ele 
subscritas, assim como os trasla
dos de autos, quando por outro es
crivão consertados». 
14. Para a comprovação do reco

lhimento de IPI, a lei e o regulamen
to estabelecem documentos apro
priados, que cabe aos contribuintes 
manter à disposição do Fisco. 

E o CTN, artigo 162, § 2~, estatui: 
«O crédito pago por cheque somente 
se considera extinto com o resgate 
deste pelo sacado». 

Conceda-se, à luz da eqüidade, que 
a perda ou o extravio de documentos 
venha a ser suprida por evidências 
outras de que o recolhimento do tri
buto efetivamente se realizou. As
sim, se, à falta dos documentos espe
cificados no regulamento, são no en
tanto, encontrados os registros ban
cários que corroboram os dos livros 
fiscais do contribuinte. 

No caso, contudo, a par da falta de 
apresentação dos documentos que a 
lei reclama, observa-se que os de
mais elementos trazidos pelo contri
buinte não se mostram hábeis a posi
tivar que os pagamentos tenham tido 
lugar: os cheques referidos não ser
viram ao fim proposto; não há regis
tro do recebimento, na repartição 
fiscal. 

In 

15. Como de início salientei, o en
tendimento que mantenho, após 
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atento estudo dos autos, por um la
do, não abrange a questão principal, 
que faz objeto do processo-crime do 
qual se tem notícia nos autos; e, por 
outro lado, não se mostra nem mes
mo determinante do respectivo des
fecho, na sede penal. 

N a verdade, a decisão a ser ali 
proferida, no momento oportuno, di
rá, no tocante aos aspectos remanes
centes do tema debatido, o que no 
processo-crime se evidenciar, me
diante contraditório regular, pois so
mente a decisão cível que afirmasse 
a regular extinção do débito por pa
gamento, revestida da coisa julgada, 
poderia, por si mesma, encerrar de
finitivamente a ação penal relativa à 
apropriação do valor do débito. 

16. Ante o exposto, dou provimen
to à apelação, a fim de reformar a 
sentença, julgar improcedente a de
manda e condenar a apelada ao pa
gamento das custas e dos honorários 
advocatícios, que arbitro em dez por 
cento do valor da causa. 

VOTO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Sr. Presidente, do minucioso relató
rio e do douto voto do eminente Re
lator, tanto quanto das brilhantes 
sustentações orais feitas, restou-me 
a convicção de que, na verdade, o 
autor da ação, como seria do seu en
cargo, não provou a efetivação do 
pagamento. Não o fez, tendo em con
ta os documentos próprios previstos 

em lei, e, mesmo que se admita que 
o pudesse fazê-lo através dos outros 
meios de provas admitidas pelo di
reito, ainda assim, não conseguiu 
convencer da existência do paga
mento. A dúvida remanesce e, no ca
so de insuficiência de prova, a conse
qüência há de ser mesmo a improce
dência da demanda. 

Por isso, acompanho o eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 68.817-RJ - Registro n? 
2.183.277 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Remte.: Juízo Federal 
da 5~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apda.: Dionísio Queiroz e Cia. Ltda. 
Advs.: Drs. Leon Goldgewicht e ou
tro e Antônio Vilas Boas Teixeira de 
Carvalho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar a ação 
improcedente (Em 2-4-84 - 4~ Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. 

Sustentaram oralmente o Sr. Dr. 
João Itapary, Subprocurador-Geral 
da República e Dr. Antônio Vilas 
Boas Teixeira de Carvalho, pela ape
lada. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N~ 71.849 - MG 
(Registro n~ 3.291.197) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Fontana Di Trevi Massas Ltda. 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Dr. Edson Haechel Magalhães e outros; José Moreira dos 
Santos 

EMENTA 

Previdenciário. Contribuição. Responsabilidade 
do Sucessor. 
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A luz do quadro probatório, não há nos autos su
porte bastante para compor a figura da sucessão tri
butária, delineada no artigo 133 do CTN, mesmo por
que a prova colhida é no sentido de que os bens do 
acervo da empresa foram adquiridos por outra em
presa, e não, pela responsabilizada que apenas utili
za parte das transações, em comodato. 

A sucessão fiscal não se presume, devendo ser 
concludentemente demonstrada por quem a alega. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar provimento ao recurso, para 
julgar procedentes os embargos 
reconhecendo-se a ilegitimidade pas
siva da recorrente, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Fontana Di Trevi Massas Ltda. opôs 
os presentes embargos de devedor à 
execução que lhe move o lAPAS, 
tendente à cobrança de contribuições 
previdenciárias, relativas ao período 
de 1/76 a 8/78, no quantum de Cr$ 
148.179,61, mais acréscimos legais, 
(fl.Il). 

Consoante o articulado na inicial, 
preliminarmente, ocorreu defeito de 
citação, ante inobservância do pará
grafo único do artigo 225 do CPC, e, 
de meritis, a execução funda-se no 
pressuposto indevido de compra pe
la embargante, em julho de 1978, do 
fundo de comércio vinculado ao es
pólio de Lilian Oliveira, falecida em 

janeiro daquele ano, quanto é certo 
que a mesma nada comprou a tal es
pólio, mesmo porque fundo de co
mércio inexistia, não podendo 
equiparar-se a tanto «sobras de um 
comércio, sem fundos», pOis a em
presa experimentava dificuldades, 
aluguéiS em atraso, ação de despejo, 
encargos fiscais e sociais em débito, 
dívidas para com fornecedores, ten
do sido, após a avaliação do ativo, 
autorizado pelo Juízo do inventário, 
mediante o competente alvará, data
do de 17-7-78, a venda respectiva, 
com prestação de contas pelo inven
tariante, e, assim, não ocorreu a 
aquisição de uma universitas rerum, 
em ordem cogitar-se de «fundo de 
comércio», ou «estabelecimento», de 
um ponto, de uma freguesia, de dívi
das ativas e passivas, mas simples 
compra de bens individuados pe
la avaliacão, um a um, sendo, ainda, 
certo que a adquirente ter sido a so
ciedade «Brunella Pizzaria Ltda.», 
aínda hoje proprietária dos mesmos 
bens, aparecendo a embargante co
mo simples cessionária de parte de
les, por empréstimo; assinalando, 
também, que a firma individual «Li
liam Oliveira» se limitava ao fabrico 
de pizzas e não cessou de existir 
(doc. 4), tudo afastando o pressupos
to de sucessão, no plano tributário e 
comercial; a todo modo, tocava aos 
credores resguardar seus interesses 
perante o Juízo do inventário; reuni
das essas circunstâncias, a ilegitimi
dade paSSiva ad causam da embar
gante se mostra evidente. 
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Respondeu o embargado, susten
tando a qualidade de sucessora da 
embargante, pois tem da antecesso
ra a mesma localização, ramo de co
mércio e maquinário, o que carreou 
para aquela a clientela da anterior e 
pelo que consta de fI. 10, a anteces
sora adotara o nome de fantasia 
«Fontane di Trevi» aproveitado co
mo denominação do estabelecimento 
da embargante e que Brunelli Pizza
ria Ltda. tem em comum com a su
cessora o sócio principal e gerente 
Dr. João Marques dos Santos. 

Juntaram-se documentos, com re
quisição do processo administrativo 
e traslados. 

O culto magistrado Dr. Arnaldo 
Esteves Lima, às fls. 83/92, desaco
lheu os embargos, condenando a em
bargante na honorária de 10%. 

Apela a vencida e com a resposta 
do vitorioso, neste Tribunal, dispen
sei parecer e revisão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): A r. sentença de pri
meiro grau, ao rejeitar os embargos, 
fê-lo com assento no artigo 133 do 
CTN e sob a douta fundamentação 
que leio. 

Da prova dos autos colhe-se que o 
acervo da firma individual Lilian 
Oliveira trazido a inventário (balan
ço de fI. 18), foi objeto do mandado 
de avaliação de fI. 20, laudo respecti
vo de fI. 21, compreendendo as peças 
de instalação ali arroladas e avalia
das por unidade, tendo sido a aliena
ção respectiva autorizada através do 
alvará reproduzido à fI. 22, por preço 
não inferior ao da avaliação, 
sujeitando-se a inventariante à pres
tação de contas respectiva, no Juízo 
do inventário, tudo consoante docu
mento que leio. 

Paralelamente, a fiscalização do 
exeqüente, em termo de diligência 

trasladada à fI. 36 presta as informa
ções a cuja leitura procedo. 

Da conjugação desses dados 
conclui-se, de um lado, que a autori
zação judicial de venda versou, ape
nas, sobre bens do ativo da firma, 
inclusive o imobilizado, e, de outro, 
que, segundo apurou o próprio exe
qüente, os bens respectivos foram 
adquiridos por Brunella Pizzaria 
Ltda. com sede na A v. Afonso Pena 
n? 4133, tendo sido a guarda dos mes
mos entregue à executada que os 
vem usando parcialmente, falando
se na viabilidade de um contrato de 
arrendamento entre as duas empre
sas, no particular. 

A luz desse quadro probatório, 
sem embargo das amplas considera
ções da douta sentença recorrida, 
entendo inexistir nos autos suporte 
bastante para compor-se a figura da 
sucessão tributária, delineada no ar
tigo 133 do CTN, pois a prova é no 
sentido de que os bens do acervo he
reditário foram adquiridos por Bru
nella Pizzaria Ltda., e não, pela exe
cutada, que, apenas, utiliza parte 
dessas instalações, por empréstimo. 

A circunstância de a empresa ad
quirente ter sócio comum com a em
bargante, soa-me não decisiva, pois 
a gerência da primeira é exercida 
também pelo outro sócio, detentor de 
capital significativo; da mesma soro 
te, o fato de a executada localizar-se 
no endereço da firma individual é 
desinfluente, pois se cuida de loca
ção nova. 

A todo modo, é de acentuar-se que 
não se cogitou nos autos da respon
sabilização do espólio, estabelecida 
no artigo 131, lU, do CTN, nem a 
responsabilização da adquirente do 
acervo hereditário, empresa em ple
na atividade na capital mineira. 

Enfim, a sucessão fiscal não se 
presume, devendo ser concludente
mente demonstrada, por quem a ale
ga, e, na espécie, a prova colhida se 
mostra inconcludente ao particular, 
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devendo-se, ao propósito, lembra
rem-se as ponderações do Minis
tro William Patterson; no sentido de 
que o artigo 133, deve ser interpre
tado cum caute (AI n? 40.547 - an
tiga: 2~ Turma. DJ de 5-2-80). 

Pelo exposto, provejo o apelo da 
embargante, para acolher os embar
gos, dando a recorrente como parte 
ilegítima passiva ad causam na exe
cução, insubsistente a penhora, con
denado o embargado no reembolso 
das custas e na honorária de 10% so
bre o valor da cobrança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.849 - MG - Registro n? 
3.291.197 - ReI.: O Sr. Ministro Se-

bastião Reis. Apte.: Fontana Di Tre
vi Massas Ltda. Apdo.: lAPAS. 
Advs.: Dr. Edison Haechel Maga
lhães e outros; o Dr. José Moreira 
dos Santos. 

Decisão: A Turma por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
julgar procedentes os embargos 
reconhecendo-se a ilegitimidade pas
siva da recorrente (Em 23-8-82 - 5~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 73.404 - SP 
(Registro n? 1.418.513) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Instituto Nacional de COlonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Apelado: Município de Leme 
Advogados: Drs. Zanizir ROdrigues da Silva (Apte.), Silvio Carlos Pe
reira Lima, Gerson Marques da Silva Júnior e outros (Apdo.) 

EMENTA 

Tributário. Imposto Territorial Rural. Prelimi
nares rejeitadas. Inconstitucionalidade da retenção 
de parcelas pelo INCRA. Devolução das importãn
cias indevidamente retidas, com juros e correção 
monetária. Respeitada a prescrição qüinqüenal. Ho
norários advocatícios. 

I - Não se considera inêpta a incial, que con
têm os requisitos do artigo 282, itens I a VII, do 
CPC. «A regra inscrita no artigo 205 da Constituição, 
com a redação da Emenda Constitucional n? 7, de 
1977, não é de aplicabilidade imediata, porque de
pendente de lei regulamentadora.» (Súmula n? 102 
do TFR). Preliminares rejeitadas. 

II - A retenção da parcela de 20% (vinte por 
cento) do produto do ITR, efetuado pelo INCRA, pa
ra custeio do serviço de lançamento e arrecadação, 
com base no § 3? do artigo 85 do CTN e no artigo 4? 
do Decreto-Lei n? 57/66, foi declarada inconstitucio-
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nal pela Suprema Corte (RE n? 97.387-7-MG. DJ de 
7-12-82, pág. 12632, inter plures). O produto da arre
cadação do Imposto Territorial Rural pertence, to
talmente, aos municípios, onde estão situados os 
imóveis sobre que incide o referido tributo (Emenda 
Constitucional n~ 1/69, art. 21, IH, c/c o artigo 24, § 
I?). A devolução das importãncias indevidamente 
retidas far-se-á, com juros e correção monetária, 
desde a malsinada retenção (Súmula n? 46 do TFR), 
respeitando-se o prazo prescricional de cinco (5 ) 
anos, conforme determinou, na espécie, o douto 
Juizo a quo. 

IH - Os honorários advocatlcios, no caso, estão 
bem fixados. 

IV - Apelação desprovida. Sentença confirma-
da. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente - Ministro Geraldo 
Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de apelação interposta pelo 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária ONCRA) inconfor
mado com a sentença do ilustre Juiz 
Federal da Sexta Vara da Seção Ju
diciária do Estado de São Paulo, Dr. 
Sebastião de Oliveira Lima, que jul
gou procedente ação ordinária pro
posta pelo Município de Leme, con
denando a autarquia-ré a devolver 
ao autor todas as parcelas do ITR 
retidas, indevidamente, e não atingi
das pela prescrição, incidindo corre
ção monetária, a partir das aludidas 

retenções, e juros moratórios, conta
dos da citação. bem como honorários 
advocatícios no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da con
denação. 

Em suas razões de fls. 129/136, o 
recorrente reitera as preliminares 
levantadas em sua contestação, no 
sentido de inépcia da inicial, por não 
conter pedido expresso sobre a ale
gada inconstitucionalidade, e que o 
Poder Judiciário é incompetente pa
ra apreciar e decidir o litígio, face à 
norma do artigo 205 da Constituição 
Federal. No mérito, entende ser 
legítima a retenção dos 20% (vinte 
por cento) do ITR, a título de custeio 
do serviço de lançamento e arreca
dação. Requer, também, a redução 
da verba honorária, uma vez que se 
trata de Fazenda Pública, a parte 
vencida. 

Apresentada a resposta de fls. 
138/143, foram remetidos os autos a 
este Egrégio Tribunal, manifestan
do-se a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, à n. 148, pela deci
são da causa de acordo com a juriS
prudência assente no Alto Pretório. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (artigo 
33, IX). 



TFR - 115 81 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Não procede qualquer das 
preliminares sustentadas pela Autar
quia recorrente. 

A de inépcia da inicial não tem ca
bimento, pois não se trata de ação 
direta de inconstitucionalidade, cuja 
titularidade é privativa do Pro
curador-Geral da República (CF, 
artigo 119, I, 1), mas de ação ordiná
ria, cuja inicial contém os requisitos 
do artigo 282, itens I a VU, do CPC. 

Quanto á segunda preliminar, o 
enunciado da Súmula n? 102 do TFR 
aplica-lhe dose letal, com estas le
tras: 

A regra inscrita no artigo 205 da 
Constituição, com a redação da 
Emenda Constitucional n? 7, de 
1977, não é de aplicabilidade ime
diata, por dependente de lei regu
lamentadora. 

Competente, portanto, é o Poder 
Judiciário para o deslinde da contro
vérsia. 

Rejeito as preliminares suscita
das. 

No mérito, ainda falece razão ao 
Instituto recorrente. 

Reiteradamente, esta colenda Tur
ma vem decidindo, no sentido da 
sentença monocrática, consoante se 
vê do seguinte julgado: 

«Tributário. Imposto Territorial 
Rural. Retenção de Parcelas pelo 
INCRA. Inconstitucionalidade. De
volução das importâncias indevi
damente retidas, com juros e cor
reção monetária, respeitada a 
prescrição qüinqüenal. 

I - A retenção da parcela de 
20% do produto do ITR, efetuada 
pelo INCRA, para o custeio do ser
viço de lançamento e arrecadação, 
com base no parágrafo 3? do artigo 
85 do CTN e no artigo 4? do 

Decreto-Lei n? 57/66, foi declara
da inconstitucional pela Suprema 
Corte (RE n? 97.387-7 - MG. DJ 
de 7-12-82, pág. 12.632, inter plu
res). O produto da arrecadação do 
Imposto Territorial Rural perten
ce, totalmente, aos municípios, on
de estão situados os imóveis sobre 
que incide o referido tributo (E
menda Constitucional n? 1/69, arti
go 21, lU, c/c o artigo 24, § 1?). A 
devolução das importâncias indevi
damente retidas far-se-á com juros 
e correção monetária, na forma da 
lei, respeitada a prescrição qüin
qüenal, conforme determinou, na 
espécie, o MM. Juiz a quo. 

II - Apelaçâo desprovida. Sen
tença confirmada.» (AC n? 78.187 
- Paraná - ReI.: Ministro Geral
do Sobral - 5~ Turma - Julgado 
em 14-3-84). 
Os honorários advocatícios, na es

pécie, estão bem fixados pelo douto 
Juiz setenciante. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação e confirmo, por seus jurídicos 
fundamentos, a sentença de primeiro 
grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.404 - SP - Registro n? 
1.418.513 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA. Apdo.: Município de 
Leme. Advs.: Drs. Zanizir Rodrigues 
da Silva (Apte.), Sílvio Carlos Perei
ra Lima, Gerson Marques da Silva 
Júnior e outros (Apdo). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário, mantendo-se a sentença de 
I? grau (Em 28-5-84 - 5~ Turma) 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 
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APELAÇAO CtVEL N? 75.362 - SP 
(Registro n? 3.352.277) 

Relator: O Sr. Minsitro Miguel Ferrante 
Apelante: Azis Nader e Cia. Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Décio de Moura N otarangeli e outros 

EMENTA 

Embargos do devedor. Imposto de Renda. Omis
são de Receita. 

Comprovação, através de perícia, da disponibili
dade financeira da empresa e da regularidade do 
lançamento que deu origem à pretensão fiscal. 

- Apelação provida. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6a. Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação pa
ra reformar a sentença e julgar pro
cedentes os embargos. nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

<Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 

Aziz Nader & Cia. Ltda., qualificada 
nos autos, apela da sentença de fls. 
75/78, que julgou improcedente os 
embargos de devedor opostos à exe
cução fiscal contra ela movida pela 
Fazenda Nacional, no Juízo de Direi
to da 2~ Vara da Comarca de Jáca
rei, São Paulo, objetivando o recebi
mento da quantia especificada na 
Certidão de Dívida Ativa de fI. 3, dos 
autos em apenso, relativa a imposto 
de renda do exercício de 1973 e con
sectários de direito. 

Aduz a apelante em suas razões de 
recurso, de fls. 81/82 (lê:). 

Contra-razões, à fI. 88. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, à fI. 96, espera seja confirma
do o decisum. 

Pauta sem revisão (artigo 33, item 
IX, do RI). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Consta do auto de infração acostado 
à fI. 10: 

«No decurso da ação fiscal leva
da a efeito na empresa supra, veri
ficamos: 

a) que, em 17 de julho de 1974, 
possuía as quantidades e varieda
des de vasilhame arrolados no Ter
mo de Verificação e de Declaração 
lavrado naquela data; 

b) que, no períOdO de I? de janei
ro a 17 de julho de 1974, inclusive, 
adquiriu Cr$ 57.294,43 de vasilhame, 
conforme Termo de Verificação e 
de Declaração, de 19 de julho de 
1974, com as respectivas ressalvas; 

c) que, não obstante o vasilhame 
ter sido adquirido (o estoque) em 
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diversas épocas, apesar de uma 
parte ser de qualidade inferior e de 
outra não estar em perfeitas condi
ções, a sua quantidade e valor não 
estão compatíveis com a escrita 
comercial da empresa; 

d) que, à vista disso, convida
mos o contribuinte a prestar escla
recimentos a respeito, conforme 
Termo de Esclarecimentos, de 19 
de agosto de 1974, o qual acabou 
por nos informar que adquiriu o 
saldo de vasilhame da firma Nader 
José Filho & Cia. Limitada, que 
encerrou suas atividades em 31 de 
outubro de 1972, a troco do paga
mento de dívidas dessa última em
presa, no valor de Cr$ 77.382,08. 

e) que, como não havia sido con
tabilizada tal operação, concluímos 
que esse ativo (vasilhame) fora 
adquirido com recursos oriundos 
de lucros acumulados à margem 
da conta de lucros & perdas, razão 
por que exigimos o respectivo im
posto de renda, à razão de 30%, na 
importância de Cr$ 23.214,00, agora 
cobrado com os acréscimos legaís, 
correção monetária e multa, por 
infração aos artigos 155, 156, 224 § 
I? 407 letra c e 409 letra c do De
creto n? 58.400/66.» 

Assim o fisco põs sob suspeita de 
irregularidade, ao fundamento de 
não ter sido contabilizada na época 
oportuna, a aquisição do saldo de va
silhame da extinta firma Nader José 
Filho & Cia. Ltda. 

Todavia, o laudo pericial, ao con
trário do entendimento da respeitá
vel decisão monocrática, não respal
da a pretensão fiscal. 

Com efeito. 
Inobstante aludir as irregularida

des formais da escrituração exami
nada, anota o louvado que a aquisi
ção dos vasilhames em foco foi lan
çada no Livro Diário Copiador da 
executada, à fI. 278. Diz ele: 

Este livro foi analisado, e o peri
to constatou à fl. n? 278, lançamen
to n? 88, que se refere à aquisição 
de vasilhames da firma Nader Jo
sé Filho & Cia. Ltda., onde em con
trapartida foi contabilizado, no 
Passivo, a obrigação com Nader 
José Filho & Cia. Ltda.; 
à fI. 278, no lançamento n? 89 
encontram-se contabilizados os pa
gamentos de ICM e Multa da firma 
Nader José Filho & Cia. Ltda. 
Como se não bastasse, ressalta a 

efetiva disponibilidade financeira da 
executada, consignando, a propósito: 
« ... e a conta Caixa sempre apresen
tou saldo disponível que pudesse 
comportar a saída de numerário pa
ra pagamentos (fl. 54), 

Em acréscimo tem-se que não hou
ve em decorrência da citada opera
ção, alteração na Conta do Resulta
do, isto é, os vasilhames não foram 
contabilizados como despesa, o que 
teria concorrido para a redução do 
lucro operacional. 

Vale ainda, por oportuno, destacar 
do laudo em exame: 

«A perícia comprovou que tantos 
os pagamentos de despesas da fir
ma encerrada como as aquisições 
periódicas de vasilhames não ti
veram sua contabilização como re
quer a boa técnica contábil, dei
xando de ser observadas as nor
mas contidas no artigo 14 do Códi
go Comercial Brasileiro. 

A perícia também comprovou 
que muito embora não obedecendo 
ao artigo 14 do Código Comercial 
Brasileiro, a Executada efetuou os 
lançamentos contábeis de forma 
global das aquisições de vasilha
mes e pagamentos de obrigações 
da firma encerrada, bem antes do 
início da ação fiscal.» 
Ao cabo, não há como prosperar, 

em face dos elementos colhidos nos 
autos, a presunção da apelada de 
que a contabilização dos sobreditos 
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vasilhames ocorrera após a instau
ração da ação fiscal. Leia-se o laudo 
a propósito: 

«A presunção fiscal contida no 
Acórdão de que a Executada con
tabilizou a entrada de vasilhames 
após a Ação Fiscal, salvo melhor 
juízo não procede, pois dificilmente 
poderá ser comprovada, uma vez 
que os lançamentos apresentados 
no Diário foram feitos bem antes 
do início da ação fiscal. 

Para comprovação de tal hipóte
se, haveria necessidade de caute
lar por parte dos agentes fiscais 
quando do início de seus trabalhos 
simplesmente poderiam ter lavra
do termo, no próprio Diário da exe
cutada, assinalando o número da 
folha em branco onde finalizava a 
escrituração contábil. Não houve 
também, nenhuma menção no que 
se diz respeito a dúvidas na escri
turação contábil» (fI. 54), 
Ainda cumpre salientar, a respeito 

desse tópico que a perícia não encon
trou no Livro Diário Copiador (onde 
foi lançada a aquisição dos vasilha
mes) «observações com referência a 
lançamentos duvidosos, entrelinhas, 

borrões, rasuras que pudessem des
classificar a contabilidade da Execu
tada». (fl. 51). 

Em face do exposto, dou provi
mento à apelação para reformar a 
sentença de primeiro grau, em or
dem a julgar procedentes os embar
gos, invertidos os õnus da sucumbên
cia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 75.362 - SP - Registro n? 
3.352.277 - Rel.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante - Apte.: Aziz Nader 
e Cia. Ltda. - Apda.: União Federal 
- Advs.: Drs. Décio de Moura Nota
rangeU e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar proce
dentes os embargos, nos termos do 
voto do Ministro-Relator. (Em 
17-10-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamentos os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, ocasionalmente, 
o Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Antonio 
Torreão Braz. 

APELAÇÃO CíVEL N? 76.105 - CE 
(Registro n? 3.363.953) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente de Ofício: Juízo Federal da 2~ Vara - CE 
Apelante: Francisco Salgado - Espólio 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Francisco Maia Alencar 

EMENTA 

Tributário. Execução fiscal. Embargos. 
Crédito fiscal constituído à base de declaração 

do contribuinte, mas, que não foi inscrito, e que aca
bou formalmente cancelado e que foi substituídO por 
outro, decorrente da atividade do Fisco, de onde 
emanou a imperfeita certidão de divida ativa exe
qüenda, que foi recusada pela sentença apelada, não 
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pode ser considerado titulo executivo, hábil, à 
mingua do requisito legal de inscrição como dívida 
ativa, na forma da lei. 

Recurso provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio e à remessa de ofício, para jul
gar os embagros procedentes: n.a 
forma do relatório e notas taqmgra
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 59/61): 

«Cuida-se de Embargos interpos
tos pelo espólio de Francisco Sal
gado, à execução que lhe mo-ye a 
União Federal, alegando, em smte
se o seguinte: a) a quantia cobrada 
é superior à devida; b) reclamara 
Francisco Salgado contra a exigên
cia de multa por declaração fora 
de prazo, porquanto lhe fora conce
dida prorrogação; c) o processo es
teve paralisado por culpa exclusi
va da Administração Tributária; 
d) 25 dias após a morte de Francis
co Salgado foi expedida nova noti
ficação, dando conta da redução da 
questionada multa, mas agravando 
a exigência no pertinente ao im
posto, com redução de deduções da 
cédula D; e) tal notificação não se 
pode considerar efetuada, e por is
to o débito não podia ser inscrito 
como dívida ativa, não podendo 

servir de fundamento à presente 
execução. 

Com a inicial vieram os docs. de 
fls. 5/20. 

Impugna a União Federal ale
gando, em síntese, o seguint~: a) 
houve glosa de deduções da cedula 
D por absoluta falta de amparo le
gal; b) o processo teve regular a~
damento assegurando ao contn
buinte o direito de defesa; c) a 
dívida regularmente inscrita goza 
de presunção de liquidez e certeza. 
É o relatório. 

Fundamentos. 
Efetivamente o lançamento tri

butário do qual resultou o crédito 
em execução não se completou re
gularmente. O falecimento de 
Francisco Salgado deu-se no dia 4 
de março de 1976 (fI. 57). Assim, a 
notificação expedida pela autorida
de administrativa em 29 do mesmo 
mês e ano, a ele dirigida, não pode 
ser havida como regular. Não teve 
o sujeito passivo, no caso, de im
pugnar a exigência, que resultou 
acrescida (Decreto n? 72.235/72, ar
tigo 20). 

Considerando-se, todavia, que o 
lançamento resultou de declaração 
do própriO contribuinte, tem-se co
mo válida a constituição do crédito 
tributário, na parte em que resul
tou do declarado, sem os acrésci
mos decorrentes da revisão. 

Decisão 
Pelas razões expendidas julgo 

procedentes, em parte, os presentes 
embargos, para excluir da execu
ção as parcelas acrescidas em fun
ção da revisão do lançamento. 

Custas e honorários de advoga
do, estes à razão de 20% (vinte por 
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cento) a serem pagos proporcional
mente pelas partes. 

Duplo grau de jurisdição. 
Apelou o embargante com as ra

zões dos embargos ressaltando que 
não poderia a dívida ser inscrita, 
não havendo notificação regular (fls. 
73/81). 

Contra-razões à fI. 83v. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral 

da República pelo não provimento 
da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
espécie dos autos, posto que encer
rando certas peculiaridades não co
muns, é de fácil solução jurídica. 

Por primeiro, observa-se que 
a notificação SERPO, emitida em 
11-10-72, no valor originário de 
CR$ 13.932,00 e que emanou o lança
mento originário, feito à base das 
declarações do contribuinte (Doc. n? 
2, - fl. 17), foi cancelada expressa
mente pela subseqüente «notificação 
R 21-176», datada de 29-3-1976 (fl. 20 
- Doc. n? 15), no valor, também ori
ginário de Cr$ 24.845,45, emergida 
da revisão do lançamento originário 
feita em decorrência de reclamação 
do contribuinte contra a imposição 
da multa, por entrega tardia da de
claração. 

A reclamação foi atendida, em seu 
núcleo fundamental, reduzindo-se a 
multa de 2% para 1%, porém o im
posto a pagar, no total, foi aumenta
do consideravelmente, em virtude 
de glosas de deduções da Cédula D, 
feita pela administração, na oportu
nidade da revisão provocada pelo 
contribuinte. 

A douta sentença, após declarar a 
segunda notificação absolutamente 
irregular, e não apta a constituir o 
crédito tributário, por falta de notifi
cação ao contribuinte. por qualquer 

um dos meios previstos nos artigos 
10 e 23, do Decreto n? 70.235, de 6-3-
72, visto que Francisco Salgado fale
cera em 4 de março de 1976, e a noti
ficação se expediu no dia 29 do indi
cado mês, para endereço diverso do 
domicílio fiscal do contribuinte, e só 
foi entregue a familiares dele com 
larga demora, arrematou, no entan
to, julgando procedentes os embar
gos, em parte, para excluir da exe
cução as parcelas acrescidas em vir
tude da revisão do lançamento. Nou
tras palavras, a sentença, ao cabo, 
validou a primeira notificação, que 
fora cancelada, pela segunda notifi
cação, em termos induvidosos (fI. 20 
- Doc. n? 15), decisão esta contra a 
qual centra-se a irresignação do re
corrente, com alguma razão, ao que 
tenho, visto que o lançamento resul
tante da declaração do contribuinte, 
tendo sido invalidado e cancelado pe
la administração deixou de existir no 
mundo jurídico. Não pOde servir de 
suporte à cobrança executiva, que 
pressupõe título líquido, certo e 
exeqüível. O prosseguimento da exe
cução, nos termos ordenados pela 
sentença, importará, em última aná
lise, na formalização do lançamento 
pelo Judiciário, o que não é possível. 

Por estes motivos dou provimento 
ao recurso, para julgar os embargos 
procedentes, condenada a embarga
da na verba honorária de 10%, sobre 
o valor do débito, corrigido moneta
riament.e, para esse efeito, a partir 
da Lei n? 6.899/8 de abril de 1981, e a 
restituir as custas dispendidas pelo 
contribuinte, também corrigidas mo
netariamente, tudo sem quebra da 
admiração e respeito ao merecidíssi
mo e altíssimo saber jurídico do cul
to Juiz autor da sentença recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.105-CE - Registro n? 
3.363.953 - ReI.: O Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Remte.: Juízo Fe
deral da 2a. Vara-CE. Apte.: Fran-



TFR - 115 87 

cisco Salgado - Espólio. Apda.: 
União Federal. Adv.: Dr. Francisco 
Maia Alencar. 

Decisão: Por unanimidade, deu 
provimento ao recurso voluntário e à 
remessa de ofício, para julgar os 

embargos procedentes. (Em 10-9-84 
- 5~ Turma). 

Acompanharam o Sr. Ministro- Re
lator, os Srs. Ministros Sebastião 
Reis e Pedro Acioli. Presidiu o julga
mento, o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N~ 76.542 - SP 
(Registro n? 4.193.237) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da l~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Atílio Balbo S.A. - Açúcar e Álcool e outro 
Advogados: Drs. Márcio Maturano e outro e Luiz Otávio de Barros Bar
reto 

EMENTA 

Ação declaratória. Imposto de Renda. Alienação 
entre pessoas jurídicas. Distribuição disfarçada de 
lucros. 

- Face à legislação de regência, não ocorre a 
presunção de distribuição disfarçada de lucros nas 
alienações entre pessoas jurídicas quando nenhuma 
das pessoas físicas que as compõem reveste a natu
reza de acionista controlador. 

- Apelação improvida. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencido o 
Relator, rejeitar a preliminar de ca
rência da ação; no mérito, por unani
midade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1983 <Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz Presidente - Ministro Miguel 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 

MM. Juiz Federal da l~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo, Dr. Caio Plinio Barreto, as
sim expõe a espéCie, na sentença de 
fls. 74/88: 

«Attílio Balbo S.A. - Açúcar e 
Álcool e Usina Açucareira São 
Francisco S.A qualificadas na ini
cial, ajuizaram a presente ação de
claratória contra a Fazenda Nacio
nal, alegando, em resumo, o se
guinte: 

«a primeira requerente, Attílio 
Balbo S.A.- Açúcar e Álcool e 
seus acionistas, pessoas físicas, 
são titulares da totalidade do capi-
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tal social da Balbo S.A. Agropecuá
ria, empresa de objetivos exclusi
vamente rurais, estabelecida no 
Município de Sertãozinho, neste 
Estado, onde também são sediadas 
as firmas autoras. A Balbo S.A. 
Agropecuária e seus acionistas, 
pessoas físicas são titulares da to
talidade social da segunda reque
rente, a Usina Açucareira São 
Francisco S.A., de acordo com os 
quadros de participação acionária 
e de Diretores (doc. de fls. 12.'2:~1. 

Dizem as autoras o fato se re
fere a três pessoas jurídicas per
tencentes em sua totalidade, a pes
soas de uma mesma família e, ad
ministradas também no âmbito fa
miliar. Visando a máxima raciona
lização operacional, em obediência 
aos imperativos de redução de cus
tos, os titulares das requerentes, 
que são os mesmos titulares da 
Balbo S.A. Agropecuária, decidi
ram restringir as operações das 
duas requerentes, as atividades de 
produção industrial, reservando à 
Balbo S.A. Agropecuária as ativi
dades rurais (cultura de cana de a
çúcar). Para tanto, deverão trans
ferir para o BaIbo S.A. Agropecu
ária, as terras de cultura que per
tencem às requerentes - 4.000 al
queires da primeira e 3.000 alquei
res da segunda requerente As 
alienações pretendidas seriam fei
tas mediante operação de compra 
e venda em que se observariam os 
preços dos imóveis corresponden
tes aos valores contábeis respecti
vos, ou seja, os valores pelos quais 
esses bens se acham registrados 
nos ativos das requerentes. 

Mas, antes de regularizarem as 
operações referidas, as autoras 
preocuparam-se em definir uma 
primeira questão. assim resumida: 

«poderia o Fisco alegar a ocor
rência de evasão fiscal por distri
buição disfarçada de lucros pelO 
fato de os valores contábeis dos 

imóveis alienados serem inferio
res aos valores de mercado, ten
do em vista que a empresa ru
rual adquirente é tributada pelO 
imposto de renda à alíquota re
duzida de 6%»? 
Dizem as autoras que são empre

sas industriais, submetendo-se à 
tributação do imposto de renda às 
alíquotas normais de35% (+ 5%), na 
forma dos §§ I? e 2? do artigo I?, do 
Decreto-Lei nO 1.704. de 23 de outu
bro de IH79. e artigo 45 e seu § I? 
do Regulamento do Imposto sobre 
a Renda em vigor. A BaIbo S.A. 
Agropecuária. como empresa ru
ral, seus resultados tributados à 
alíquota de 6%. na forma do artigo 
I?, do Decreto-Lei n? 1.382, de 26 
de dezembro de 1974. e do artigo n? 
406, do Regulamento do Imposto de 
Renda em vigor. 

Entendem as requerentes, que 
essas diferenças de regime de tri
butação do imposto sobre a renda 
não gerariam prejuízo ao Fisco 
nas operações que pretendiam rea
lizar, uma vez que a alíquota redu
zida de 6% se aplica, na empresa 
rural, «exclusivamente aos lucros 
decorrentes das atividades pró
prias da exploração agrícola e pas
toril» (artigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.382, de 26-12-1974, e §§ I? e 2? do 
artigo 278, do Regulamento do Im
posto sobre a Renda). Nessas con
dições, no que se refere a even
tuais resultados positivos obtidos 
na alienação de bens imóveis, as 
empresas industriais e as empre
sas rurais são tributadas às mes
mas alíquotas (alíquotas normais). 
Não obstante a clareza desse en
tendimento, as requerentes, no in
tuito de prevenir futuros e even
tuais desentendimentos com o Fis
co, decidiram formalizar consulta 
sobre a matéria à Agência da Re
ceita Federal de sua jurisdição 
(doc fls. 15122). 

Esclarecem as autoras que a 
Coordenação do Sistema de Tribu-
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tação implicitamente concordou 
com o entendimento das mesmas, 
ao deixar de analisar a matéria 
que lhe era proposta como objeto 
específico da consulta para fixar
se em outro aspecto das operações, 
do que não haviam cogitado as re
querentes. Entenderam os respre
sentantes do Fisco Federal que as 
mencionadas operações configura
riam a hipótese descrita no § I?, le
tra b, do artigo 61, do Decreto-Lei 
n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977 
e, como tais, ensejariam a presun
ção de distribuição disfarçada de 
lucros (fls. 23/25). Interpuseram as 
autoras recurso à Instância Admi
nistrativa Superior, a qual mante
ve a decisão de Primeira Instãn
cia, sem entrar no exame da maté
ria (fls. 30/31). 

Alegam mais, que demonstrado 
ficou, que as pessoas jurídicas alie
nantes de bens imóveis, pelo valor 
contábil, inferior ao de mercado, 
são tributadas pelo imposto de ren
da mediante alíquotas maiores que 
a aplicável à pessoa jurídica ad
quirente, mas tal fato, não configu
ra, por si só, distribuição disfarça
da de lucros. A própria lei e o Re
gulamento do Imposto de Renda 
esclarecem e~pressamente que os 
resultados das empresas rurais a 
serem tributados pela alíquota de 
6%, são tão-somente aqueles oriun
dos das atividades agropastoris. As 
receitas provenientes da venda de 
imóveis são, aliás, expressamente 
excepcionadas da aplicação da 
alíquota reduzida (artigo 3?, do 
Decreto-Lei n? 1.382, de 26 de de
zembro de 1974, e §§ I? e 2? do arti
go 278 do Regulamento do Imposto 
sobre a Renda). 

No dizer das autoras, a distribui
ção disfarçada de lucros a que se 
referem os artigos 60, inciso I, e 
61, inciso I, do Decreto-Lei n? 
1.598/77, nos expressos termos em 
que esses dispositivos estão regi
dos, abrange tão-somente a rela-

ção entre a pessoa jurídica e a pes
soa física. A responsabilidade tri
butária pelo imposto sobre a par
cela de lucros disfarçadamente 
distribuída foi, na sistemática 
atual, transferida da pessoa jurídi
ca para a pessoa física que auferiu 
a vantagem econômica. Essa pes
soa física será tributada em sua 
própria declaração e res
ponsabilizar-se-á também pelo 
imposto e multa que foram devidos 
pela pessoa jurídica que promoveu 
a distribuição (§§ I?, 2? e 3?, do ar
tigo 62, do Decreto-Lei n? 1.598, de 
26-12-77). Não há, pois a possibili
dade de distribuição disfarçada de 
lucros entre pessoas jurídicas, com 
a única expressa exceção da pes
soa jurídiça domiciliada no exte
rior (artigo 61, § I? , letra z do 
Decreto-Lei n? 1.598), não tendo 
aplicação à situação descrita, o 
disposto no artigo 61, § I?, letra b, 
do Decreto-Lei n? 1.598. 

Nenhuma das pessoas físicas 
acionistas das requerentes ou da 
Balbo S.A. Agropecuária, ou con
junto de pessoas físicas, tem a na
tureza de acionista controlador, de 
qualquer uma das empresas men
cionadas, uma vez que isoladamen
te, nenhuma das pessoas físicas 
acionistas, reúne condições e pres
supostos da natureza de acionista 
controlador. Também inexiste o 
«grupo» de pessoas vinculadas por 
acordo de voto, referido no artigo 
116 do Decreto-Lei n? 1.598. Esse 
«acordo» tem formalidades espe
ciais na forma do artigo 118, da Lei 
n? 6.604, de 15-12-1976 (Lei das So
ciedades Anônimas). As situações 
concretas de fato da presente ação, 
não correspondem a nenhum dos 
paradigmas descritos no citado 
dispositivo da letra b, § l?, do arti
go 61, do Decreto-Lei n? 1.598. 

Requerem as autoras a declara
ção de que a inexistência de distri
buição disfarçada de lucros na ope
ração de venda de imóveis que as 
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mesmas pretendem fazer à empre
sa rural Balbo S.A. Agropecuária, 
pelo valor contábil, ainda que infe
rior ao valor do mercado, nas con
dições já descritas, por inexistir 
nessas operações os pressupostos 
da distribuição disfarçada de lucro 
a que se referem os artigos 60, in
ciso I, 61, inciso I, § I?, letra b do 
Decreto-Lei n? 1.598/77, com a con
denação da ré, nas custas e em ho
norários de advogado. 

Com a inicial a procuração e do
cumentos de fls. 12/5l. 

Citada, apresentou a Fazenda 
Nacional a contestação de fls. 
55/61, acompanhada dos documen
tos de fls. 62/66. 

As fls. 68/69, foi juntado substa
belecimentos de procuração. 

Rebateu as autoras as prelimina
res argüidas pela Fazenda Nacio
nal em sua contestação (fls. 71/72), 
requerendo o julgamento antecipa
do da lide (artigo 330, I, do CPC), 
uma vez que a matéria em exame 
é unicamente de direito. 

A Procuradoria da República 
manifestou-se a segUir, à fI. 73». 
A seguir, decidiu: 

«A vista do exposto, julgo proce
dente a presente ação declaratória, 
para declarar a inexistência de 
distribuição disfarçada de lucros 
na operação de venda de imóveis 
que as autoras pretendem fazer à 
empresa rural Balbo S.A. Agrope
cuária, pelo valor contábil, ainda 
que inferior ao valor do mercado, 
nas condições descritas nesta ação, 
por inexistir nessas operações os 
pressupostos da distribuição dis
farçada de lucros a que se referem 
os artigos 60, inciso I, 61, inciso I, 
61, § I? letra b, do Decreto-Lei n? 
1.598, de 26 de dezembro de 1977. 

Condeno ainda a ré ao pagamen
to das custas dispendidas pelas au
toras e em honorários advocatícios 
estimados em 10% sobre o valor 
dado à causa» . 

A par da remessa ex officio, ape
lou a União, às fls. 91/96, em suma 
argüindo, preliminarmente, carência 
da ação e, no mérito, sua improce
dência, pelas seguintes razões (lê:). 

Contra-razões às fls. 99/100. 
Parecer da Subprocuradoria-Geral 

da República, às fls. 104/111, pelo 
provimento do recurso. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Dispõe o Código de Processo Civil, 
no seu artigo 4?, que o interesse do 
autor pode limitar-se à declaração 
(I) da existência ou inexistência de 
relação jurídica (lI) da autenticida
de ou falsidade de documento. 

Não se pode pedir, através de ação 
declaratória, reconhecimento de 
obrigação, nem ela é meio de fazer 
prova. A sentença nela proferida, 
embora dê ensejo ao preceito, não se 
pode executar, nem constituir. Pon
tes de Miranda obtempera que o que 
dá a pretensão declaratória «é o po
der de ser posta em pergunta se 
existe ou não existe determinada re
lação jurídica; ou se é autêntico ou 
não-verdadeiro o documento» (<<Có
digo de Processo Civil», Ed. Foren
se, 1974, Tomo I, pág. 166). 

Aduz o saudoso jurista: 

«A ação declarativa não cabe pa
ra se interpretar a lei: seria absur
do que se confundisse o seu objeto, 
que é afirmar ou negar a existên
cia da relação jurídica, com o 
dicere ius, que no sistema jurídico 
brasileiro só tem incidente, ou co
mo premissa dos julgamentos, ain
da na espécie do recurso extraordi
nário, quando na decisão recorrida 
a interpretação da lei federal invo
cada for diversa da que lhe haja 
dado qualquer dos outros tribunais 
ou o próprio Supremo Tribunal Fe-
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deral. Não pode servir para fixar 
interpretação de lei < 3~ Câmara 
Cível do Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal, 12 de outubro de 
1945, RF, 105, 516 DO 42.406), posto 
que, no declarar a relação jurídi
ca, tenha de interpretar a lei, ou, 
até, adotar uma dentre duas ou 
mais interpretações, ou outra que 
ao Juiz pareça a acertada» <obro 
cit. Tomo I, pág. 179). 
Ainda é o ilustre mestre que nota 

não haver «qualquer preventividade 
ou cautelaridade na ação declarató
ria». Dizer que a ação declarativa é 
preventiva - enfatiza - é totalmen
te falso <ibidem, págs. 177/178). Adi
ta que não se presta ela ao reconhe
cimento de obrigação, nem é meio 
de se fazer prova. E insiste nos seus 
objetivos: 

«Na ação declarativa, a postula
ção há de constituir em afirmação 
da existência ou da inexistência da 
relação jurídica, ou da autenticida
de ou falsidade do documeto. Não 
pode constituir em consulta, em 
exposição da própria dúvida, sem 
afirmação (P Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge
rais, 18 de março de 1948). O Diário 
de Belo Horizonte, 5 de maio de 
1948; «Deve indicar a solução que 
deseja» (obr. cit. Tomo I, pág. 
181 ). 
Também Hélio Tornaghi é taxativo 

ao ressaltar que a ação em comento 
não é «meio idôneo para fazer con
sultas sobre a vigência ou o sentido 
de norma jurídica» (<<Com. ao Códi
go de Processo Civil», voL l~, pág. 
94, ed. Revista dos Tribunais, 1974). 

Por seu turno Celso Agrícola Barbi 
observa: 

«Assim não pode ser objeto da 
ação uma simples questão de direi
to, como seja a de saber se o ar
rendamento é rústico ou urbano; 
nem sobre a existência futura de 
uma relação, como a declaração 
sobre direito sucessório em testa-

mento de pessoa ainda não faleci
da. Igualmente, não é admissível 
a ação para declarar sobre lei em 
abstrato ou sobre a existência de 
fato, ainda que juridicamente rele
vante, como no caso de declarar 
sanidade mental, ou que a merca
doria entregue é igual à amostra, 
ou que o trabalho está de acordo 
com as regras de arte, ou que foi 
executado pelo autor» (<<Com. ao 
Código de Processo Civil, VoL I, 
Tomo I, pág. 75, Ed. Forense, 
1977» ). 
No caso vertente, as autoras per

seguem ver declarada a inexistência 
de distribuição disfarçada de lucros 
na operação de venda de imóveis 
que «pretendem fazer à empresa ru
ral Balbo S.A. Agropecuária, pelo 
valor contábil, ainda que inferior ao 
valor do mercado, nas condições 
descritas neste feito, por inexistir 
nessas openções os pressupostos da 
distribuição disfarçada de lucros a 
que se referem os artigos 60, inciso I 
e 61, § I?, letra b, do Decreto-Lei n? 
1.598, de 26 de dezembro de 1977» (i
nicial, folha 9). 

Na preocupação de se colocarem a 
salvo da ação fiscal, formulam a se
guinte indagação cuj a resposta cons
titui, efetivamente, o objetivo único 
da ação: 

«Poderia o Fisco alegar a ocor
rência de evasão fiscal por distri
buição diSfarçada de lucros pelo 
fato de os valores contábeis dos 
imóveis alienados serem inferiores 
aos valores de mercado, tendo em 
vista que a empresa rural adqui
rente é tributada pelo imposto de 
renda à alíquota reduzida de 6%?» 
(inicial, fI. 5), 

Ora, por aí se vê que, na realida
de, não buscam a declaração de uma 
relação jurídica entre elas e a ré, 
mas resposta a dúvidas que lhes as
saltam nas operações de que cogi
tam. Em termos exatos, estão formu
lando uma consulta, e desde logo apon-
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tam uma resposta, à feição do al
cance que emprestam à lei de regên
cia. Expõem propósitos, suscitam 
dúvidas, sustentam posições para as 
quais perseguem a chancela do judi
ciário. 

Dai logo se revela, a carência dos 
pressupostos da via eleita. Razão as
siste à apelante, a meu ver, quando 
aduz: 

«A simples possibilidade de alie
nação não enseja, data venta, a 
ação declaratória, por faltar a esta 
o suporte fático necessário, tal co
mo enfatizado. Sem ele inexistirá a 
relação jurídica que é condição 
sine qua non para o exercício da 
ação. 

Pretendem as apeladas, assim, 
obter mera interpretação da nor
ma jurídica, pois apresentam uma 
hipótese e não uma relação jurídi
ca» (fI. 92). 
Em face do exposto, acolhendo a 

preliminar suscitada pela apelante, 
dou provimento ao recurso para re
formar a sentença monocrática, em 
ordem a julgar as autoras carecedo
ras da ação, invertidos os ônus da 
sucumbência. 

E o voto 

VOTO VISTA PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente: Na sessão de 9-3-83, 
após o voto do Relator, eminente Mi
nistro Miguel Ferrante, que acolheu 
a preliminar suscitada pela apelan
te, e em conseqüência, deu provi
mento ao recurso para reformar a 
sentença, «em ordem a julgar as au
toras carecedoras da ação», pedi vis
ta dos autos. 

Tenho para mim, data maxima 
venia, que a ação declaratória é per
feitamente cabível, tal como enten
deu o MM. Juiz a quo, ao asseverar 
(fls. 77/78): 

«Celso Agrícola Barbi, em seu 
Livro «A Ação Declaratória no 
Processo Civil Brasileiro», já nos 
ensinava que «podem. pois, ser ob
jeto da ação <declaratória), rela
çôes de direito público em geral 
(administrativo, fiscal, etc.). 

E Cristiano Almeida do Valle, no 
Livro «Da Ação Declaratória, de 
Acordo com o Novo Código de Pro
cesso Civil», citado pelas autoras 
às fls. 71172, ensina que a ação de
claratória decorre de uma situação 
de fato tal que o autor, sem a de
claração judicial da vontade con
creta da lei, sofreria um dano in
justo, tornando-se a declaração ju
dicial o meio necessário para 
evitá-lo. Afirma ainda que a diver
gência entre os dois titulares da 
pretensão, mesmo antes que se 
tenha verificado a lesão do direito, 
constitui motivo suficiente para o 
interesse de agir, conforme se ve
rifica na história e na legislação 
<Barbi, ib, pág. 89). 

Adotando esses conceitos dos 
consagrados mestres, rejeito a pre
liminar e passo ao estudo do méri
to. 
Conforme explanação das apela

das, constante do Memorial confec
cionado por seu ilustre Advogado, 
atendo-se aos elementos que inte
gram o processado, elas intentaram 
a ação «visando à racionalização 
operacional com fito da redução de 
custos, decidiram restringir as suas 
operações (usinas de açúcar e ál
cool) às atividades de produção in
dustrial, reservando à Balbo S.A. 
Agropecuária terceira pessoa 
jurídica pertencente, como as de
mais, em sua totalidade, às pessoas 
de uma mesma família - as ativida
des rurais (no caso, cultura de cana
de-açúcar) . 

Explicam, então: 
«Para consecução desse objetivo 

transferirão para o Balbo S.A. 
Agropecuária terras de cultura que 
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lhes pertencem, mediante opera
ção de compra e venda onde obser
vados os preços dos imóveis como 
os que se acham registrados nos 
seus Ativos, ou seja, pelo valor 
contábil. 

Com vistas às repercussões fis
cais da operação, formularam ao 
órgão próprio da Fazenda consul
ta, colocada em síntese, como se
gue: 

«Poderia o Fisco alegar a ocor
rência de evasão fiscal por distri
buição disfarçada de lucros pelo 
fato de os valores contábeis dos 
imóveis alienados serem inferio
res aos valores de mercado, ten
do em vista que a empresa rural 
adquirente é tributada pelo im
posto de renda à alíquota reduzi
da de 6%?» 
Ao que tiveram resposta onde, 

fixando-se em outro aspecto da 
operação, concluiu o Fisco que 

«o negócio em exame, em face 
dos termos do artigo 61, § I?, b, 
do Decreto-Lei n? 1.588/77, carac
teriza hipótese de pressunção le
gal de distribuição disfarçada de 
lucros (fi. 25)). 

Como se percebe, a Fazenda deu 
resposta negativa à consulta formu
lada pelas autoras, opondo-se ao seu 
interesse. Daí, desse pronunciamen
to contrário à pretensão das postu
lantes, que visam à realização do ne
gócio jurídico pretendido, sem corre
rem o risco de se verem autuadas 
pela Fiscalização, por distribuição 
disfarçada de lucros, nasce o seu di
reito ao exercício da ação declarati
va, tal como preleciona Sérgio Sahio
ne FadeI (<<Código Civil Comentado», 
Tomo I, págs. 41/43), no trecho 
transcrito no aludido Memorial e que 
conferi: 

«São de Estelita estas bem lan
çadas afirmações: «Ultimamente, 
porém, alargou-se-lhe o âmbito de 
ação (refere-se à declaratória), 

passando-se a considerá-lo não só o 
meio normal de reintegrar os di
reitos já ofendidos, mas ainda uma 
forma de os tutelar, antes da vio
lação, afirmando-os, se duvidosos 
na existência, ou incertos nos ter
mos. Talo escopo da ação declara
tória, que pOde ser intentada uni
camente com o fim de obter a afir
mação da existência ou inexistên
cia de um direito. A instituição de
la, se por um lado ampli.fica a mis
são tutelar do direito processual 
em face aos direitos individuais, 
permitindo ampará-los até mesmo 
antes de violados, pelo outro afir
ma o seu originário papel de paci
ficador da sociedade, com prevenir 
litígios, ordinariamente evitados 
pela simples definição de direitos 
resultantes da sentença que a deci
de. A esse último desígnio respon
de, com particular êxito, a sua uti
lização como meio interpretativo 
de contratos e situações outras 
disciplinadas pela ordem jUridica»~ 

E prosseguindo a leitura: 
«Costa Manso afirma que «ação 

meramente declaratória é um re
médio preventivo dos litígios» que 
visa eliminar uma incerteza sobre 
uma relação jurídica (Trabalhos 
do Projeto do Código de Processo 
Civil e Comercial do Estado de São 
Paulo, vol. IV, pág. 371). 

Pereira Braga (Exegese do Códi
go de Processo Civil, 2? vol., pág. 
147), sustentou a difusão do seu uso 
para dirimir dúvidas sobre a pró
pria norma legal, acrescentando 
que a incerteza a ser dirimida pela 
ação pode incidir sobre uma rela
ção jurídica ou sobre a própria 
norma legal. E essa incerteza gera 
sempre o estado de lide, quer ain
da latente ou potencial, quer já 
atual ou manifestado num contras
te de vontades e conflitos de inte
resses, que uma das partes expõe 
em Juízo, defendendo uma preten
são, e outra impugna, contestando 
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o alegado direito. O conflito atual, 
oriundo da ofensa a um direito é 
dirimido por meio de ação compe
tente, cuja sentença, por isso mes
mo, se é condenatória, é logo exe
qüível; para dirimir a dúvida e evi
tar a efetivação de um conflito la
tente ainda, antes da violação do 
direito incerto, criou-se especifica
mente a ação declaratória, que, 
por isso mesmo, não é condenató
ria e não tem execução. 

Da mesma oplmao comunga 
Pontes de Miranda (Comentários, 
tomo I, pág. 109), para quem a 
ação declaratória «nada tem de re
partiva, mas de nenhum modo se 
pode considerar sem contenção, 
uma vez que o Estado, por seu 
Juiz, é chamado a prestar a sen
tença, declarando direito que ainda 
não foi violado, que talvez nunca o 
seja, e no entanto é possível ser 
contestado pelo réu, ao responder 
à petição do autor. 
Diante dessas circunstâncias, es

tou em respeitoso desacordo com a 
afirmação feita pelo eminente 
Ministro-Relator, em seu douto voto, 
de que as autoras não buscam a de
claração de relação jurídica entre 
elas e a ré, «mas a resposta a dúvi-

I das que lhes assaltam nas operações 
de que cogitam». Estariam segundo 
S. Exa., formulando uma consulta. 

Ao contrário, concessa venta, en
tendo que consulta elas formularam 
à Administração e, em face da res
posta negativa, intentaram a açâo 
judicial, Objetivando a prolaçâo de 
sentença que declare a existência do 
seu direito ou, por outras palavras, a 
certeza jurídica do procedimento 
que pretendem seguir, livres do ris
co, já materializado naquela respos
ta do Fisco à mencionada consulta. 

O pedido, consubstanciado na peça 
vestibular é taxativo (fI. 9): 

«Julgado procedente o feito, co
mo esperam as requerentes, será 
eliminada a incerteza sobre a von-

tade da lei relativamente à situa
ção concreta acima descrita, me
diante sentença que declarará: 

- a inexistência de distribuição 
disfarçada de lucros na operação 
de venda de imóveis que as re
querentes pretendem fazer à em
presa rural Balbo S.A. Agrope
cuária, pelo valor contábil, ainda 
que inferior ao valor do mercado, 
nas condições descritas neste fei
to, por inexistir nessas operações 
os pressupostos da distribuição 
disfarçada de lucros a que se re
ferem os artigos 60, inciso I, 61, 
inciso I, e 61, § I?), letra b, do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de de
zembro de 1977. 

Oportuna a citação de Celso 
Agrícola Barbi a lição de Carnelutti: 

«Para mim, o limite do processo 
de declaração consiste, se nâo na 
atualidade, no perigo da lide; por
tanto, o interesse na declaração 
existe quando, mesmo não sendo 
atualmente contestada uma pre
tensão e por isto não se havendo 
manifestado a lide, não seja ex
cluída sua possibilidade no futuro. 
Afirma, ainda, que a divergência 
entre os dois titulares da preten
são, mesmo antes que se tenha ve
rificado a lesão do direito, constitui 
motivo suficiente para o interesse 
de agir, conforme se verifica na 
história e na legislação». (Ação 
Declaratória Principal e Inciden
te» - edição 1977, págs. 84/85). 

Por estas considerações, meu voto 
é no sentido de rejeitar a preliminar 
de carência de ação, porquanto con
sidero cábivel, in casu, a declarató
ria ajuizada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezem
bro de 1977, presume, no seu artigo 
60, a distribuição diSfarçada de lu-



TFR - 115 95 

cros nos negócios pelo qual a pessoa 
jurídica: 

«I - aliena, por valor notoria
mente inferior ao de mercado, bem 
do ativo a pessoa ligada; 

H - adquire, por valor notoria
mente superior ao de mercado, 
bem de pessoa ligada; 

IH - perde, em decorrência do 
não exercício de direito à aquisição 
de bem e em benefício de pessoa li
gada, sinal, depósito em garantia 
ou importância paga para obter 
opção de aqUiSição; 

IV - transfere à pessoa ligada, 
sem pagamento ou por valor infe
rior ao de mercado, direito de pre
ferência à subscrição de valores 
mobiliários de emissão de compa
nhia; 

V - empresta dinheiro à pessoa 
ligada se, na data do empréstimo 
possui lucros acumulados ou reser
vas de lucros; 

VI - paga à pessoa ligada alu
guéis, «royalties» ou assistência 
técnica em montante que excede 
notoriamente do valor de merca
do». 

Também essa presunção ocorre 
nos negócios entre pessoa jurídica e 
pessoa física que seja seu sócio, ad
ministrador ou titular, oti deste seja 
cônjuge ou parente até o 3? grau, in
clusive afim. 

Igualmente se presume a distribui
ção disfarçada de lucros se a compa
nhia contrata com acionista contro
lador, ou com seu parente até o 3? 
grau, inclusive afim, os negócios de 
que tratam os mencionados itens I a 
VI do artigo 60 do diploma legal em 
tela, ou qualquer outro negócio, «em 
condições de favorecimento, assim 
entendidas condições mais vantajo
sas para o acionist.a controlador do 
que as que prevaleçam no mercado 
ou em que a companhia contrataria 
com terceiros» (artigo 61, I e H). 

Ora, na espéCie vertente, cuidando
se de alienações entre pessoas juridi
cas, a presunção da distribuição dis
farçada de lucros se prende à exis
tência do acionista controlador que a 
lei define como: 

« ... a pessoa física ou grupo de 
pessoas físicas residentes no 
País, e a pessoa física ou ju
rídica residente ou domiciliada 
no exterior, que diretamente, ou 
através de sociedade ou sociedades 
sob seu controle, seja titular de di
reitos de sócio que lhe assegurem, 
de modo permanente, a maioria 
de votos nas deliberações da as
sembléia geral e o poder de eleger 
a maioria dos administradores da 
companhia» (artigo 61, § I?, letra 
al. 
A respeitável decisão monocrática, 

arrimada em parecer do Professor 
Ruy Barbosa Nogueira, da Faculda
de de Direito da Universidade do Es
tado de São Paulo, descarta a confi
guração, no caso, da figura desse 
acionista. 

Realmente, embora as pessoas 
jurídicas envolvidas nas preconiza
das transações, pertençam a mem
bros da mesma família, conforme 
enfatizado nos autos, forçoso é reco
nhecer que não há em qualquer de
las sócio ou grupos de sócios com a 
qualidade de acionista controlador, 
consoante o entendimento legal. 

Em verdade, pelos elementos tra
zidos à colação, essa qualidade não 
pode ser emprestada aos ditos só
cios, quer considerados individual
mente, quer em grupos. Não reúne 
qualquer deles a titularidade de di
reitos que assegurem, de modo per
manente, a maioria de votos nas de
liberações da assembléia geral e o 
poder de eleger a maioria dos admi
nistradores da companhia. Aliás, a 
própria apelante ú reconhece quando 
aduz: «É bem verdade que indivi
dualmente nenhum dos acionistas os
tenta a situação que lhe assegure a 
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condição de controlador». E se, a se
guir, deduz a existência dessa figura 
do fato de pertencerem as empresas 
em causa a membros da mesma 
família, que controlam e decidem os 
seus destinos, à evidência o faz ex
pressando uma opinião subjetiva, 
apartada da realidade legal. E que a 
circunstãncia apontada, ainda que 
ponderável, não tem o condão, como 
bem ressalta a apelada «de ampliar 
o conceito legal de acionista contro
lador». 

Assim, se nas sociedades referidas 
não se pode, face aos elementos pro
duzidos, detectar a figura do acionis
ta controlador, parece-me inevitável 
a conclusão de que inocorrerá, nas 
transações enfocadas na inicial, a 
presunção legal de distribuição dis
farçada de lucros. 

Daí porque, à míngua de elemen
tos outros que respaldem a irresig
nação apelatória, mantenho a sen
tença remetida, da qual destaco: 

«Não existe, no caso em exame, 
a figura do acionista controlador. 
Pelo estudo dos documentos apre
sentados com a inicial concluiu-se 
que nenhuma das pessos físicas 
acionistas das requerentes ou da 
BaIbo S.A. Agropecuária, ou con
junto de pessoas físicas, pode ser 
considerada como acionista contro
lador de qualquer uma dessas em
presas. 

Nenhuma das pessoas físicas 
acionistas das empresas envolvi
das na transação pode ser concei
tuada de acordo com o previsto no 
artigo 116, do Decreto-Lei n? 1.598, 
o mesmo podendo se dizer com 
respeito ao determinado no caput 
do artigo 116, do decreto-lei supra
referido. Pois, para que tal aconte
cesse, necessário seria que fossem 
obedecidas as formalidades do 
artigo 118 da Lei n? 6.604, de 
15-12-1976. 

A resposta dada pelas autorida
des administrativas à consulta for-

mulada pelas autoras, não pode 
ser aceita. Não se caracteriza, no 
caso, a distribuição disfarçada de 
lucros, não se pode falar em acio
nista controlador e também não 
existe, no caso, o chamado e pre
tendido pelo Fisco, «grupo de pes
soas vinculadas por acordo de vo
to». 

Acionista controlador, de acordo 
com o definido na letra a, do § 1?, 
do artigo 61, do Decreto-Lei n? 
1.598/77 é: «a pessoa física ou jurídi
ca residente ou domiciliada no ex
terior, que diretamente ou através 
de sociedade ou sociedades sob seu 
controle, seja titular do direito de 
sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, a maioria de votos 
nas deliberações da assembléia ge
ral e o poder de eleger a maioria 
dos administradores da compa
nhia». 

Pelo exame do quadro acionário 
das três empresas envolvidas na 
transação, nenhuma das pessoas 
físicas acionistas da adquirente 
dispõe de direito de sócio que lhes 
assegurem quer a maioria de votos 
nas deliberações da assembléia ge
ral, quer o poder de eleger a maio
ria dos administradores, não cons
tituindo também, como já mencio
nado, grupo acionista controlador, 
constituindo, na realidade a totali
dade dos acionistas. 

Todos os acionistas, como se ob
servava do quadro, são acionistas 
das companhias relacionadas no 
presente caso, não havendo pre
ponderância acionária de um acio
nista sobre outro e não havendo 
preponderância na administra
ção». 
Com essas considerações, nego 

provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.542-SP - Registro n? 
4.193.237 - ReI.: Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Remte.: Juízo Federal da 
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l~ Vara. Apte.: União Federal. Ap
dos.: Atílio Balbo S.A.- Açúcar e Ál
cool e outro. Advs.: Drs. Márcio Ma
turano e outro e Luiz Otávio de Bar
ros Barreto. 

Decisão: Após o voto preliminar do 
Sr. Ministro-Relator, em dando pro
vimento à apelação para julgar as 
autoras carecedoras da ação, pediu 
vista o Sr. Ministro Américo Luz. 
Aguardando o Sr. Ministro Torreão 
Braz - (Sessão 9-3-83). 

Seção de 11-4-83 - Prosseguindo 
no julgamento, a Turma por maio
ria, vencido o Relator, rejeitou a 
preliminar de carência da ação; em 
seguida, por indicação do Relator, 
foi adiado o julgamento do mérito 

para uma das sessões subseqüen
tes. 

Sessão de 13-4-83 - Prosseguindo 
no julgamento, a Turma, por maio
ria, vencido o Relator, rejeitou a 
preliminar de carência da ação; no 
mérito, por unanimidade, negou pro
vimento à apelação (13-4-83 - 6~ 
Turma). 

Sustentação Oral: Dr. José Ar
naldo G. de Oliveira, pela apelante e 
Luiz Otávio de Barros Barreto, pelos 
apelados. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO ClVEL N? 76.858 - RJ 
(Registro n? 2.145.650) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelantes: Octacílio Mesquita e outros 
Apelada: União Federal 
Advogado: Carlos Medeiros Silva 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Equiparação sala
rial. Paridade classificatórla. Quadros de poderes di
ferentes. 

A equiparação ou vinculação renumeratória do 
pessoal do serviço público é proibida por força de 
norma constitucional (parágrafo único, do artigo 98, 
da CF). 

A paridade recomendada no § 5?, do artigo 108, 
da Lei Fundamental, tem como modelo a classifica
ção do Poder Executivo descabendo invocar a provi
dência inversa, prinCipalmente quando leis especifi
cas para cada setor, atentas ao comando maior, es
tabelecem padrões diversos. 

Improcede, assim, a pretensão de funcionário da 
Secretaria do Ministério Público Federal no sentido 
de reconhecimento de niveis remuneratórios iguais 
aos da Secretaria do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. 

Sentença confirmada. 



98 TFR - 115 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso dos au
tores e confirmar a sentença que jul
gou improcedente a ação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro WllUam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wllliam Patterson: 
Funcionários da Secretaria do Minis
tério Público Federal aJUIzaram 
ação ordinária contra a União, plei
teando o reconhecimento de parida
de de vencimentos e vantagens com 
os servidores da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal de idênticas 
ou assemelhadas funções. 

As alegações das partes estão as
sim resumidas no relatório da sen
tença de primeiro grau: 

«Fundamentando-se em decisão 
proferida pelo STF, em sessão ple
nária, na Representação de Incons
titucionalidade n? 927-SP (RTJ 
82/30), os autores sustentam que a 
equiparação aos servidores da Su
prema Corte, que antes lhes era 
assegurada pela Lei n? 4.291, de 
12-12-63 (e não 10-12-63, como está 
na inicial) e pelo Decreto n? 79.704, 
de 17-5-77 (e não Decreto n? 79.204, 
de 12-5-77, como está na inicial). 

Tal diploma veio põr em exe
cução, no ãmbito do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Ministé
rio Público Federal, o Plano de 
Classificação de Cargos instituído 

pela Lei n? 5.645/70. Por força des
se decreto, a maioria dos autores 
foi enquadrada como Agente Admi
nistrativo, início de carreira, em
bora todos já contassem mais de 
vinte anos de serviço público, se
gundo alegam. 

A inicial foi instruída com os do
cumentos de fls. 12/36. 

A União Federal contestou a 
ação com a costumeira petição de 
fI. 41, em que se limitou a pedir 
sua improcedência reportando-se, 
quanto ao mais, às informações de 
fls. 42/46 oriundas do DASP e ao 
expediente de fI. 47, do Ministério 
da Justiça, que veio acompanhado 
dos elementos de fls. 48/54 e da le
gislação de fls. 55/12l. 

O Diretor-Geral Substituto do 
DASP sustenta que a ação seria 
improcedente face ao disposto no 
parágrafo único do artigo 98 e no 
parágrafo 1? do artigo 108, ambos 
da Constituição Federal. Os auto
res estariam a confundir a parida
de com equiparação de vencimen
to, que é expressamente vedado 
pela Constituição. 
Sentenciando, o Dr. Carlos Augus

to Thibau Guimarães, eminente Juiz 
Federal da 6~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, 
julgou improcedente a ação (fl. 250). 

Recorreram os autores, com as ra
zões de fls. 253/259, onde tecem críti
cas ao v. decisório, analisando os 
trechos do mesmo para refutar os 
argumentos. 

Extraem do laudo pericial conclu
sões favoráveis ao pleito. Realçam a 
injustiça da situação, proclamada 
pelo próprio Juiz, assim como a pa
ridade constitucional. Dizem que ca
be ao Judiciário corrigir erros dessa 
natureza. Invocam a Lei n? 4.291 de 
1963 e Decreto n? 53.668, de 1964. 

Contra-razões às fls. 262/263. 
N este Tribunal, a douta Sub

procuradoria-Geral da República 
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opinou pelo desprovimento do apelo 
(fls. 268/269l. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
A rigor não me parece que a solução 
da espécie esteja vinculada a resul
tados de qualquer perícia sobre a 
identidade de tarefas executadas pe
los autores e o funcionalismo da Se
cretaria do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal. A matéria subsume-se a 
disciplinamento legislativo, porquan
to se cuida de remuneração de servi
dor público, cujos padrões são esta
belecidos por lei. 

A despeito de tal compreensão, de
vo esclarecer que houve perícia judi
cial e, mesmo assim, os seus comen
tários, a meu juízo, não favorecem 
os interessados. Vejam-se as expli
cações fornecidas às fls. 234/235 (lê). 

Ainda que esse laudo fosse inteira
mente favorável aos autores, ainda 
assim não pOderia autorizar a pre
tendida igualdade salarial. Como se 
sabe, o regime jurídico desse pessoal 
é legal e não contratual, o que im
porta desconsiderar providências 
com o intuito de arbitrar vencimentos 
que não se ajustem aos níveis fixa
dos na legislação específica. 

Dois aspectos jurídicos poderiam 
ensejar debates no campo do pedido 
constante da inicial. Em primeiro lu
gar, de equiparação não se pode co
gitar, por força de expressa proibi
ção constitucional, consoante se vê 
da regra ínsita no parágrafo único, 
do artigo 98, da vigente Carta, que 
reproduz o princípio estabelecido no 
artigo 96, da Constituição de 1967, 
com a seguinte redação: 

«Art. 98. 
Parágrafo único - Respeitado o 

disposto neste artigo, é vedada vin-

culação ou eqUiparação de qual
quer natureza para o efeito de re
muneração do pessoal do serviço 
público». 
Desta forma, descabe trazer à co

lação textos de leis e decretos ante
riores à própria Constituição de 1967, 
assegurando equivalências ou equi
parações de vencimentos e vanta
gens, entre funcionários públicos, 
pois desde a promulgação daquela 
Lei Fundamental a permissão dei
xou de existir, sem lugar, ainda, pa
ra rememorar o postulado do «Direi
to adquirido», pela simples razão 
que não há direito adquirido contra a 
Constituição. 

Sobre esse aspecto, vale lembrar a 
lição do insigne Pontes de Miranda, 
verbis: 

«Tudo que depende de eficácia, 
dentro do tempo, da nova Consti
tuição, só é constitucional se aten
de aos novos textos. Nenhum con
trato da União, dos Estados-mem
bros ou dos Municípios, nem lei, 
nem extinto decreto-lei, nem sim
ples decreto, vale, se não poderia 
ser concluído ou editado sob a 
Constituição nova (. .. ). 

A Constituição é rasoura que 
desbasta o direito anterior para 
que só subsista o que é compatível 
com a nova estrutura e as novas 
regras constitucionais» (Comentá
rios à Constituição de 1967 -
Emenda 1, tomo VI, pág. 380). 
Mesmo que não se cuidasse de pre-

ceito maior, impeditivo de equipara
ção, a mera circunstãncia de trata
mento diverso através de leis que fi
xam, diferentemente, os vencimen
tos das Secretarias postas em con
fronto, já bastaria para afastar a 
medida. A propÓSito transcrevo os 
lances a seguir, contidos no voto que 
proferi na AC n? 66.392-PR, os quais 
se ajustam à hipótese sob exame: 

«Garantir uma situação pretérita 
significaria reconhecer um direito 
contrário aos comandos vigentes. 
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Como se sabe, a doutrina e a juris
prudência já consagraram o enten
dimento, segundo o qual o funcio
nario público sujeita-se ao regime 
legal, em oposição ao contratual, 
de sorte que fica vinculado ao dis
ciplinamento vigorante, sem lugar 
para reparações com base no 
princípio fundamental do «direito 
adquirido». Aliás, sob o tema em 
questão tive oportunidade de 
manifestar-me nestes termos, no 
julgamento da argüição de incons
titucionalidade pertinente à AC n? 
46.309-RJ: 

«Em primeiro lugar, merece 
consideração o aspecto doutriná
rio em que se respaldam as te
ses, até aqui, sustentadas. Não 
me oponho ao reconhecimento li
beralizante de admitir-se pos
sível, em certas circunstâncias, a 
garantia de direitos ao funciona
lismo, à sombra do princípio da 
Lei Maior, ora invocado. 

E verdade que predomina um 
consenso, na doutrina e na juris
prudência, sobre descaber o pri
vilégio, tendo em vista o regime 
estatutário a que estão subordi
nados os funcionários públicos. 
Nesse sentido vale lembrar a li
ção do emérito administrativista 
argentino, Benjamin Villegas Ba
savilba5o, em seu clássico «Dere
cho Administrativo, voI. IH, pág. 
469, ao declarar, com apoio em 
Jêze, verbis: 

«En el derecho público, Y, por 
conseguiente, en el derecho ad
ministrativo, no existen de una 
manera absoluta derechos irre
vocablemente adquiridos (su
pra 41D). Las ventajas perso
nales inherentes a una función 
o empleo pueden, en cualquier 
momento, ser modificadas o su
primidas, sin que los titulares 
tengan derecho a formular ob
jeciones jurídicas». 

Idêntica orientação pode ser 
extraída de decisões do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, no 
trato da espécie, inclusive quan
do se cuida de remuneração. No 
RE n? 73.644-MG, o Relator Mi
nistro Djaci Falcão deu ênfase a 
tal conceito, afirmando (RTJ 
67/780) : 

«Com efeito, não aproveita ao 
suplicante, a invocação do 
princípio da isonomia, nem 
tampouco ofensa a direito ad
quirido, eis que a lei podia esta
belecer a redução de vencimen
tos de determinado cargo, des
de que o seu titular não goze da 
garantia de irredutibilidade. 
Ademais, a lei não estabeleceu 
discriminação entre titulares 
de um mesmo cargo. Poderá 
ter ocorrido injustiça, mas não 
se configura violação dos men
cionados preceitos». 
Também no RE n? 83.280-SP, o 

insígne Ministro Cunha Peixoto, 
analisando a espécie, forte na li
ção de Valine, assinala: 

«E hoje pacífico na doutrina 
e na jurisprudência, ser o regi
me do funcionário estatutário. 
Desta maneira, o funcionário 
não tem direito adquirido, a 
não ser os estabelecidos pela 
Constituição, e, assim, a lei 
posterior que modifica be
nefícios outorgados pela lei an
terior atinge ao funcionário». 
(RTJ 77/077). 

No que tange à paridade constitu
cional é evidente estar ela voltada 
para as diretrizes da classificação a 
ser adotada para cada Poder, to
mando como modelo as do Executivo 
no que possível. E ler-se: 

«Art. 108. 
§ I? Aplicam-se, no que couber, 

aos funcionários do Poder Legisla
tivo e do Poder Judiciário da 
União e dos Estados, e aos das Câ-
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maras Municipais, os sistemas de 
classificação e níveis de vencimen
tos dos cargos do serviço civil do 
respectivo Poder Executivo». 
Se o legislador, atento a esse co

mando, prescreveu leis, para cada 
setor em discussão, criando planos 
próprios com a classificação onde 
não estão identificados os pressupos
tos para se observar a igualdade sa
larial, é óbvio que descabe ao Judi
ciário, por via transversa, fazê-lo. 

Advirta-se, por oportuno, que o 
dispositivo constitucional declara ser 
a classificação do Executivo o mode
lo para a dos demais Poderes, signi
ficando dizer que não pode prosperar 
o inverso, como querem os autores, 
ou seja, a adoção de padrões do Ju
diciário em quadro do Executivo. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 76.858-RJ - Registro n~ 

2.145.650 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Aptes.: Octacílio 
Mesquita e Outros. Apda.: União Fe
deraL Adv.: Dr. Carlos Medeiros Sil
va. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso dos 
autores e confirmou a sentença que 
julgou improcedente a ação (Em 19-
11-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N~ 78.063 - RJ 
(Registro n? 2.675.455) 

Relator: O Sr. Ministro Willian Patterson 
Apelante: Estado do Rio de Janeiro 
Apelada: Cia. Brasileira de Alimentação - COBAL 
Advogados: Drs. José Edwaldo Tavares Borba e João Norberto Farage e 
outros 

EMENTA 

Administrativo. Indenização. Acordo de acionis
tas. Entidades Públicas. 

Questões vinculadas a «Acordo de Acionistas», 
regulando o exercício de voto e a deSignação de diri
gentes da sociedade, não pode gerar direitos indeni
zatórios. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso do ape
lante, para confirmar a sentença de 
primeira instância, na forma do re-

latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1982 
(Data do julgamento - Ministro 
Gueiros Leite Presidente - Ministro 
William Patterson Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro WilUam Patterson: 
O Estado do Rio de Janeiro ajuizou 
ação ordinária contra a Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL, 
objetivando indenização correspon
dente ao valor de suas ações no capi
tal da CEASA, em função do valor 
patrimonial líquido, a ser apurado 
em execução. 

Alega que firmou com a ré um 
«Acordo de Acionistas», em 2-10-79, 
no sentido de regular o exercício do 
direito de voto para a eleição dos ad
ministradores da sociedade. Toda
via, a COBAL, de forma abusiva, 
descumpriu o referido «Acordo», 
além de denunciá-lo, através notifi
cação judicial, agindo com evidente 
máfé. 

Por sua vez, a Empresa defende
se sustentando que procedeu nos li
mites da legislação. Investe contra a 
validade do «Acordo». 

Os lances das posições em conflito 
estão assim resumidos no relatório 
da sentença de primeiro grau (lê fls. 
106/113). 

Decidindo a questão, o Dr. Paulo 
Freitas Barata, eminente Juiz Fede
ral da 8~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, julgou 
a ação improcedente, condenando o 
autor nas custas e honorários advo
catícios Q~ 10% sobre o valor dado à 
causa (fI. 114). 

Inconformado, recorreu o Estado 
do Rio de Janeiro, com as razões de 
fls. 117/123, em críticas ao v. decisó
rio. Diz que a sentença se limitou a 
acolher os argumentos da contesta
ção. Insiste nas alegações já ofereci
das no corpo dos autos, principal
mente aquelas onde procura refutar 
e combater os motivos invocados pe
la COBAL, em sua resposta. 

Contra-razões às fls. 126/129. 
Neste Tribunal, após distribuição, 

vieram-me os autos conclusos (fi. 
136). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O MM. Juiz a quo resolveu a contro
vérsia com a seguinte fundamenta
ção: 

«Entendo, data venta, desneces
sária a produção de outras provas 
ao desate da controvérsia. Os do
cumentos trazidos para os autos 
são suficientes e dispensam o de
poimento pessoal do autor e a in
quirição de testemunhas. Outros
sim, a prova pericial só se fará ne
cessária em execução, se proce
dente a ação. 

Quanto ao mérito, entendo não 
caracterizada má ·fé por parte da 
COBAL ao denunciar o contrato e 
nem desse ato resultou ter sido o 
autor despojado, «abrupta e indevi
damente », da capacidade de in
fluir nos destinos da CEASA. 

O Acordo de Acionistas firmado 
entre o Estado do Rio de Janeiro e 
a COBAL para regular o exercício 
do direito de voto para a eleição 
dos Administradores da CEASA/ 
RJ, não foi registrado ~os ór
gãos competentes da refenda So
ciedade. É válido, unicamente, pa
ra os signatários do mesmo. 

Verificando, a COBAL, que a 
convocação do Conselho de Admi
nistração para a eleição do 
Diretor-Presidente da CEASA/RJ 
não tendia aos ditames do Estatuto 
Social, pois desobedeceu ao dispos
to na letra P do artigo 9:, que exi
gia fossem ouvidos prévia e ex
pressamente os acionistas sobre as 
indicações feitas para o cargo, no
tificou ao Estado do Rio de Janeiro 
da rescisão do Acordo de Acionis
tas e deu o pré-aviso de trinta dias 
previsto no seu artigo 6:. 
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E assim podia agir a COBAL, 
pois tratando-se de Acordo por pra
zo indeterminado, qualquer dos 
signatários pode denunciar o Acor
do a qualquer tempo, por não mais 
lhe interessar nele prosseguir. 

A denúncia tem efeito liberatório 
e produz efeitos independentemen
te de declaração judicial. 

Na data designada, a COBAL, 
por seus Conselheiros, fez ver que 
a reunião não estava regularmente 
habilitada a decidir sobre a eleição 
de seu Presidente e deu conheci
mento da notificação feita ao Esta
do do Rio de Janeiro, dando por 
findo o Acordo de ACionistas. Por 
votação de 3 Conselheiros num to
tal de cinco ficou decidido o não 
conhecimento do assunto constante 
da Ordem do Dia daquela reunião. 

Não pode, a COBAL, ser acusada 
de haver agido com má fé e de 
haver impedido o Estado do Rio de 
Janeiro de influir nos destinos da 
CEASA/RJ. O Estado por seu Con
selheiro, tem direito de votar como 
bem entender e é através de seu 
voto que pode intervir na adminis
tração da CEASA. Se foi voto ven
cido, deve acatar a decisão da 
maioria. 

Irresignado por não haver sido 
eleito o candidato que indicou para 
o cargo de Presidente da CEASA/ 
RJ, não pode o autor se retirar 
da sociedade ou exigir da COBAL, 
pelas atitudes que esta tomou le
galmente, indenização equivalente 
ao valor de suas ações no capital 
da CEASA». 
Em primeiro lugar não vislumbro 

qualquer vício ou irregularidade no 
decisório, pelo simples fato de en
campar, como razões de decidir, os 
motivos apresentados na manifesta
ção de uma das partes, no caso, a 
ré. O seu convencimento é livre, po
dendo socorrer-se, para fundamen
tar a decisão, de qualquer argumen-

to fático ou jurídico, que lhe pareça 
adequado. 

N a verdade, o autor procura 
apegar-se, unicamente, ao texto de 
um «Acordo» celebrado entre os liti
gantes, onde se disciplina a forma de 
eleição do dirigente máximo da 
CEASA. 

Diz a Cláusula Segunda do indigi
tado documento: 

«Este Acordo tem por objeto. se
gundo os interesses dos acionistas 
signatários, estabelecer seus be
nefícios e demais disposições sobre 
a composição e indicação de pes
soas para o Conselho de Adminis
tração, Diretoria e Conselho Fis
cal». 
A seguir (Cláusula Terceira) esta

belece o critério de designação dos 
membros do Conselho de Adminis
tração, e, na Cláusula Quarta dispõe: 

«A Diretoria será composta de 
um Diretor-Presidente e de um Di
retor Técnico-Financeiro, eleitos 
pelo Conselho de Administração. 

§ I? Caberá aos membros do 
Conselho de Administração, que 
representem o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, indicar o Dire
tor-Presidente, e aos membros que 
representem a COBAL indicar o 
Diretor Técnico-Financeiro». 
A Cláusula Quinta cuida do Conse

lho Fiscal. A Cláusula Sexta, ao tra
tar do prazo, prescreve: 

«O presente Acordo vigorará por 
prazo indeterminado podendo ser 
rescindido a qualquer tempo pelas 
partes Contratantes, desde que 
pré-avisadas com antecedência de 
30 (trinta) dias». 

Finalmente, na última norma, ele
gem o foro da cidade do Rio de Ja
neiro como sede para as disputas 
oriundas do acordo. 

Vê-se, de pronto, que o instrumen
to regula, exclusivamente, assuntos 
administrativos, de efeitos interna 
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corporis. Não disciplina outras ques
tões, a não ser aquelas expressa
mente ligadas à composição e elei
ção dos membros dos seus órgãos di
recionais. ~ omisso até mesmo 
quanto às penalidades decorrentes 
de infrações à sua normatividade. 
Como, então, atribuir-se efeitos pa
trimoniais, à violação de suas re
gras, de sorte a ensejar indeniza
ção? ~ obvio que se algum reparo 
pudesse resultar da quebra do «A
cordo», teria de vincular-se à norma
tividade consensual, vale dizer, esta
ria adstrito à eleição ou designação 
dos integrantes da Diretoria, fosse 
para destituir aquele irregularmente 
indicado, fosse para compelir a par
te recalcitrante a observar as regras 
estipuladas. Jamais se poderá ex
trair da instrumentalidade questio
nada outras conseqüências, princi
palmente no campo econômico
financeiro, conforme pretende o au
tor. 

Demais disso, ainda que se pudes
se atribuir à hipótese os efeitos cogi
tados, os prejuizos indenizáveis te
riam de ser claramente definidos e 
identificados. 

Manoel de Oliveira Franco Sobri
nho, comentando a responsabilidade 
resultante dos contratos administra
tivos, adverte: 

«O dano é, assim como a lesão 
sofrida carreando prejuízo, o ele
mento indispensável à figuração 
da responsabilidade administrativa 
nos contratos». (in Contratos Ad
ministrativos, pág. 378). 

Registre-se, ainda, que sendo a 
CEASA, uma sociedade por ações, a 
s~a atividade, em todos os sentidos, 
ha de observar, em primeiro lugar, 
a disciplina específica dessas insti
tuições, ou seja, a Lei n? 6.404, de 
1976. O autor não trouxe, à cOlação, 
infringência de qualquer espécie, por 
parte da ré, aos ditames do diploma 
referenciado. Muito pelo contrário, é 

a apelada que se agasalha em dispo
sições dessa lei, em sua defesa. 
Veja-se, por exemplo, que o artigo 
118 admite o acordo de acionistas pa
ra o exercício do direito de voto, es
tabelecendo, porém, condições para 
sua validade, como, por exemplo, a 
averbação nos livros de registros (§ 
I?), de forma a prevalecer contra 
terceiros. Tal providência não foi to
mada. Além do mais, o artigo 136 
prevê solenidade para determinadas 
resoluções que interfiram no patri
mônio das instituições. Não seriam 
questões pertinentes ao sistema ele
tivo, instituído este em «Acordo», 
que iriam interferir nos problemas 
de maior profundidade, legalmente 
disciplinados. Registre-se, ainda, 
que o reembolso do valor das ações, 
decorrente da retirada do acionista 
da sociedade, é matéria regulada na 
Lei n? 6.404 (artigo 137), onde estão 
explícitas as previsões, sem lugar 
para outros procedimentos estra
nhos. 

Quanto ao problema da denúncia 
do acordo, não vejo a má fé assinala
da. A COBAL agiu de acordo com as 
determinações legais e contratuais, 
porquanto o próprio «Acordo» permi
tia a iniciativa nesse sentido (Cláu
sula Sexta). A defesa de seus inte
resses não pode ser considerada co
mo atitude tendenciosa. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.063-RJ - Registro n? 
2.675.455 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Apelante: Estado do 
Rio de. Janeiro. Apelada: Cia Brasi
leira de Alimentação - COBAL. 
Advogados: Drs. José Edwaldo Ta
vares Borba e João Norberto Farage 
e Outros. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
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do apelante, para confirmar a sen
tença de primeira instância (Em 
10-9-82 - 2~ Turma). 

Sustentação oral, pelo Dr. José 
Edwaldo Tavares Borba, pelo Esta-

do do Rio de Janeiro e Dr. Inemar 
Baptista Penna Marinho, pela 
COBAL. Os Srs. Ministros José Cân
dido e Jesus Costa Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAçAO C1VEL N~ 78.063 - RJ 
(Registro n~ 2.675.455) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: O Estado do Rio de Janeiro 
Embargado: V. Acórdão de fI. 147 
Advogados: Drs. José Edwaldo Tavares Borba e João Norberto Farage e 
outros, e Inemar Baptista Penna Marinho 

EMENTA 

«Processual civil. Embargos declaratórios. 
Omissões e dúvidas. Descabimento. 

Resultando da análise dos pontos destacados nos 
embargos declaratórios a convicção de que o Acór
dão apreciou todas as questões, desmerece conside
rar o recurso. 

Embargos rejeitados.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, rejeitar os embargos declara
tórios, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Wlliiam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
Esta Colenda 2a. Turma, em sessão 
de 10-9-82, ao acolher voto que profe
ri na oportunidade, resolveu, por 

unanimidade, negar provimento ao 
recurso do Estado do Rio de Janeiro, 
para confirmar a sentença de pri
meiro grau, resumida a decisão na 
seguinte ementa do respectivo Acór
dão: 

«Administrativo. Indenização A
cordo de Acionistas. Entidades pú
blicas. 

Questões vinculadas a «Acordo de 
ACionistas», regulando o exercício 
de voto e a deSignação de dirigen
tes da sociedade, não pode gerar 
direitos indenizatórios. 

Sentença confirmada». 
O apelante opõe embargos decla

ratórios, alegando omissões e dúvi
das, resumidas nos seguintes pontos: 
a) negativa de vigência ao artigo 
1.056, do Código Civil; b) confronto 
da disposição contida na letra a, do 
artigo 116, da Lei n~ 6.404, de 1976, 
com a declaração de que as questões 
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ligadas à composição e eleição dos 
administradores constituem assuntos 
administrativos, de efeitos interna 
corporis; c) violação do artigo 880, 
do Código Civil, em virtude da c?m
preensão de ser o Acordo omlSSO 
quanto às penalidades decorrentes 
de infração à sua normatividade; d) 
obscuridade ao se referir ao artigo 
136, da Lei n? 6.404, de 1976; e) falta 
de pronunciamento sobre o fato de 
ainda vigente o Acordo, ter a 
COBAL deixado de o observar. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Inexiste a alegada negativa de vi
gência do artigo n? 1.056, do Código 
Civil. O Acórdão embargado de
monstrou que o Acordo não cuidava 
de matéria que comportasse outras 
sanções além daquelas vinculadas 
à disciplina administrativa, ce~n~ ~o 
seu conteúdo. Regulando o cnteno 
de composição e eleição dos mem
bros dos órgãos direcionais, a infrin
gência às regras normativas conduz 
necessariamente, a outro tipo de re
paração, como, por exemp~o, .m~lida
de do procedimento ou destltmçao do 
eleito se fosse o caso. Jamais esta
ria em causa a eficácia do preceito 
da Lei Civil, por distante da concep
ção formalizada. 

Manoel de Oliveira Franco Sobri
nho (Contrato Administrativo, pág. 
98), leciona, com inegável acerto, ao 
cuidar da espécie: 

«Num contrato administrativo, as 
sanções e penalidades decorrem, 
portanto, das condições pactuadas, 
da sua riatureza jurídica na catego
ria, das cláusulas que nele se con
têm, dos efeitos que devem produ
zir e das garantias oferecidas». 

Não há que se buscar fora do âm-
bito do Acordo penalidades estra
nhas aos seus objetivos primordiais, 

de essência administrativa, tão
somente. 

Não vislumbro qualquer necessida
de de confrontar o artigo n? 116, da 
Lei n? 6.404, de 1976, que trata .do 
conceito de acionista controlador 
com a menção feita à natureza das 
questões ligadas à composição e elei
ção dos administradores. Ao dizer 
que têm efeito interna corporis pre
tendeu o decisório esclarecer que o 
instrumento regulava assuntos admi
nistrativos de sua exclusiva conve
niência e interesse, restrita ao qua
dro de sua organização. Inocorre a 
omissão argüida, nesse ponto. 

Os argumentos alinhados na análi
se da primeira impugnação aplicam
se, também, quanto às objeções do 
item 3 da peça recursal. O artigo 
880, do Código Civil, prevê a obriga
ção de indenizar perdas e danos o 
devedor que recusar a prestação a 
ele só imposta, ou só por ele exe
qüível. E manifesta a impropriedade 
da invocação. 

A alusão feita ao artigo 136, da Lei 
n? 6.404, de 1976, teve o sentido de re
forçar o entendimento desenvolvi
do, vale dizer, acentuar que .os as
pectos patrimoniais da socledade 
merecem por força daquela norma, 
cuidados ' especiais quanto às deci
sões, exigindo quorum privilegiado. 
O Acordo não prescreveu qualquer 
cláusula atinente a patrimônio da 
instituição e muito menos sobre san
ções relativas a prejuízo. Ora, como 
o Autor reivindicava indenização 
correspondente ao valor de suas 
ações no capital da CEASA, cabia 
mencionar a regra como princípio 
básico de deliberações envolvendo o 
patrimônio, para mostrar que o 
Acordo não poderia regular o a!,sun-
to. . 

Finalmente, descabe a alegação de 
que o v. aresto deixou de se pronun-
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ciar acerca de inobservância, por 
parte da COBAL, do termo do «A
cordo». A argumentação da r. sen
tença ao ser transcrita e acolhida 
incorporou-se às ·razões da decisão 
embargada. Ali está a análise da de
núncia promovida pela COBAL e 
considerada desvestida dos vícios as
sinalados pelo autor. Está expresso 
que «a denúncia tem efeito liberatório 
e produz efeitos independentemente 
de declaração judicial». E óbvio que o 
compromissso exigido pelo embar
gante foi recusado. Assim, houve 
apreciação do aspecto, ao contrário 
do afirmado no recurso sob exame. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDecl. na AC n? 78.063 - RJ 
Registro n? 2.675.455 - ReL: O Sr. 
Ministro William Patterson. Embg
te.: O Estado do Rio de Janeiro. 
Embgdo.: V. Acórdão de fi. 147. 
Advs.: Drs.: José Edwaldo Tavares 
Borba e João Norberto Farage e ou
tros, e Inemar Baptista Penna Mari
nho. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, rejeitou os embargos declarató
rios CEm 10-12-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro·Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N~ 79.664 - RJ 
<Registro n~ 2.174.847) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelados: Paulo Agostinho Pereira e cônjuge 
Advogados: Drs. José Arteiro dos Santos e outros 

EMENTA 

Processual civil. Execução hipotecária. Arrema
tação pelo credor hipotecário. 

Se o preço obtido com tal arrematação for infe
rior ao valor da divida, o credor hipotecário terá di
reito de exigir o pagamento da divida restante como 
simples quirografário (Código Civil, artigo 767 e 849, 
VII). 

O artigo 708 do CPC pressupõe a hipótese de ple
na satisfação do crédito. 

Apelação provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

Indicação feita pelo Sr. Ministro 
Miguel Ferrante. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz Federal em exercício na 8~ Va
ra do Rio de Janeiro extinguiu pro
cesso de execução hipotecária movi
da pela Caixa Econômica Federal 
contra Paulo Agostinho Pereira e 
sua mulher, verbis (fI. 90): 

«A vista da arrematação de fI. 59 
e da expedição da respectiva carta 
(fls. 83/85) e considerando a liqui
dação do débito declaro, por sen
tença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos extinto o 
presente processo. 

Dê-se baixa e arquive-se. 
Custa~ já pagas (fls. 88»). 

Apelou a CEF, com as razões de 
fls. 93/97, objetivando o prossegui
mento da aç~o, para satisfação de 
débito remanescente (CPC, artigo 
628 - in fine - e Código Civil, artigo 
767) eis que arrematou o imóvel por 
Cr$ 800.000,00 e o seu crédito era de 
Cr$ 1.973.901,77 (fI. 59). 

Os apelados não contra-arrazo
aram o recurso (fI. 102). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Há quem se impressione com o 
disposto no artigo 708 do Código 
de Processo Civil, consoante o qual o 
pagamento ao credor se fará, entre 
outros modos, pela adjudicação dos 
bens penhorados. 

Esta regra, porém, há de ser inter
pretada em conjugação com os arti
gos 767 e 849, inciso VII, do Código 
Civil, de cuja leitura se extrai a ~is
tinção entre crédito e garantia hIPO
tecária. 

Na conformidade da norma jurídi
ca por último citada, a arrematação 
e a adjudicação têm como efeito a 
extinção da hipoteca. 

O artigo 767, de outro lado, precei
tua: 

«Art. 767. Quando, excutido o 
penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para o paga
mento da dívida e despesas judi
ciais, continuará o devedor obriga
do pessoalmente pelo restante». 
Comentando a disposição, escreve 

Carvalho Santos (Código Civil Brasi
leiro Interpretado, 2a. ed., vol. X, 
pág. 100): «Continuará o devedor obri
gado pessoalmente, diz o texto supra 
deixando claro, assim, que quanto ao 
restante, depois de verificada a insu
ficiência dos bens dados em garan
tia, o credor j á não mais figura co
mo hipotecário, passando a ser mero 
credor quirografário». 

Clóvis Beviláqua ministra lição 
idêntica (Direito das Coisas 2a. ed., 
2? vol. págs. 319/320), verbis: «A exe
cução da hipoteca obedece ao rito es
tabelecido nas leis do processo, ter
minando pela arrematação em pra
ça ou adjudicação ao credor. Se o 
preço da arrematação exceder o va
lor da dívida, o que sobrar do paga
mento ao credor pertence ao dono do 
bem arrematado; se a soma obtida 
com a venda judicial não chegar pa
ra pagamento integral da dívida, te
rá o credor hipotecário direito, como 
simples quirografário, de exigir solu
ção da dívida restante». 

Dispenso-me, brevitatis causa, de 
colacionar outras opiniões igualmen
te respeitáveis. O que vale é o regis
tro de que o citado artigo 708 da lei 
processual há de ser entendido em 
termos, como significando a plena 
satisfação do crédito. 

Aliás, na Apelação Cível n? 69.708, 
o Ministro Romildo Bueno de Souza 
proferiu magnífico voto a respeito do 
tema, estando o Acórdão assim 
ementado: 

«Processual Civil. 
Processo de execução hipotecá

ria. 
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Adjudicação do bem hipotecado 
pelo credor hipotecário exeqüente: 
conseqüente extinção da hipoteca. 

Bem, contudo, de valor inferior 
ao do débito hipotecário. 

Subsistência, portanto, como qui
rografário, do crédito remanescen
te. 

Prosseguimento da execução, pe-
lo saldo do crédito. 

Aplicação dos artigos 767 e 849, 
VII, do Código Civil; e 708, II do 
Código de Processo Civil. 

1. A extinção da hipoteca não 
resulta, necessariamente, na extin
ção do crédito hipotecário. Se ad
vém da adjudicação do bem hipo
tecado pelo próprio credor hipote
cário e exeqüente a extinção do 
crédito só se verifica se o valor do 
bem é para tanto suficiente. 

2. Neste caso, o saldo remanes
cente constitui crédito quirografá
rio. 

3. Tem lugar, portanto, o pros
seguimento da execução pelo sal
do». 
Com estas considerações, dou pro

vimento à apelação, a fim de que a 
execução prossiga pelo crédito re
manescente, de natureza quirografá
ria. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Miguel Ferran
te: Quando excutido o penhor ou exe
cutada a hipoteca, o produto não 
bastar para o pagamento da dívida e 
despesas judiciais, o devedor conti
nuará obrigado, pessoalmente, pelo 
restante. É o que dispõe o artigo 767 
do Código Civil. Comentando o pre
ceito, diz Clóvis Beviláqua: «O direi
to real que garante a dívida não ex
clui a garantia pessoal genérica, do 
patrimônio do devedor, para a solu
ção das obrigações contraídas. Ao 
lado da garantia real especializada, 
subsiste a pessoal generalizada, co-

mum a todas as dívidas. A razão 
jurídica, de modo algum, exige que, 
constituída a garantia real, somente 
os bens dados em garantia respon
dam pelo pagamento» (Código Civil 
Comentado, 1917, vol. IH, pág. 335). 

Distingue-se, pois, a Obrigação da 
garantia oferecida.· 

Executada a garantia, extingue-se 
o privilégio, mas não o direito de 
haver eventual remanescente da 
dívida. 

Na conjuntura, o credor hipotecá
rio ou pignoratício passa à condição 
de mero credor quirográfico, não 
sendo necessário intente nova ação 
para cobrar, nessa qualidade, o res
tante do débito. A propósito prelecio
na J.M. de Carvalho Santos: «Não é 
preciso, todavia, que o credor inten
te uma nova ação. Prossegue a mes
ma, que começou com o caráter 
de hipotecária. Verificado que o pro
duto da arrematação não bastou pa
ra o integral pagamento da dívida, o 
credor requererá a penhora em ou
tros bens que possua o devedor, sen
do dispensável nova condenação do 
réu, que, apesar disso, necessita ser 
novamente citado para, no prazo le
gal, pagar o excedente ou nomear 
bens à penhora, citação que deverá 
se estender à mulher, se ele for ca
sado e a penhora recair em bens 
imóveis» (Código Civil Brasileiro In
terpretado, Calvino Filho, Editor -
1935, vol. X, págs. 100/101). 

Há, contudo, a considerar que, em 
se cuidando de hipoteca vinculada ao 
Sistema Financeiro de Habitação, a 
adjudicação do imóvel, nos termos 
do artigo 7? da Lei n? 5.741, de 1971, 
exonera o executado da obrigação de 
pagar o-restante da dívida. 

No caso em exame, o contrato exe
qüendo reporta-se às normas do 
Decreto-Lei n? 70, de 1966, e os de
monstrativos da conta aludem à ci
tada Lei n? 5.741, de 1971. 
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Contudo, não se pode concluir ao 
certo pela "aplicação da disciplina 
deste último diploma legal, à 
míngua de maiores elementos de 
convicção. 

Na realidade, a decisão monocráti
ca dando, «tout court» pelo pagamen
to do débito, sem qualquer justifica
tiva, nada esclarece a respeito. Essa 
circunstância, aliada à revelia dos 
executados, leva a circunscrever a 
apreciação da matéria aos limites 
da irresignação apelatória, posta 
contra o não atendimento da preten
são de se dar prosseguimento ao fei
to para cobrança do alegado saldo 
devedor. 

E vista a questão sob esse ângulo, 
afastado, no momento, o exame do 
regime legal que preSidiu a avença, 
com implicações relativas à persis
tência da obrigação, parece-me ade
quada a acolhida do apelo, face à 

norma do referenciado artigo 767 do 
Código Civil. 

Com essas considerações, acompa
nho a conclusão do voto do eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.664-RJ - Registro n? 
2.174.847 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: Caixa Econômica 
Federal. Apdos: Paulo Agostinho Pe
reira e cônjuge. Advs.: Drs. José Ar
teiro dos Santos e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a Turma, por unanimidade, 
deu provimento à apelação. (Em 
13-12-82 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO C1VEL N? 79.814 - MG 
(Registro n? 3.428.990) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José Cândido 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da l~ Vara - MG 
Apelante: União Federal 
Apelado: Carlos Antônio Ribeiro 
Advogado: Mauro Belém Botelho 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Acidente com aeronave 
particular em võo de exame de plloto. 

Prova de que a aeronave foi utllizada, sem auto
rização expressa do proprietário em vôo de exame 
(cheque) de plloto por examinador designado pelo 
DAC, responde a União pelos danos por ela sofridos 
durante esse vôo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne-

gar provimento ao recurso da União 
Federal, para confirmar a sentença 
e julgar prejudicada a remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1983 

(Data- do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Car
los Antonio Ribeiro propôs ação de 
rito sumaríssimo contra a União Fe
deral, para se ver indenizado da 
quantia de Cr$ 1.726.039,00 (hum mi
lhão, setecentos e vinte e seis mil e 
trinta e nove cruzeiros), correspon
dente ao custo da recuperação da ae
ronave acidentada (avião prefixo 
«PT-AZG», tipo «D-50-A», marca 
«Bonanza», de propriedade do autor, 
além de Cr$ 440.000,00 (quatrocentos 
e quarenta mil cruzeiros), a título de 
lucros cessantes, pela paralisação do 
avião, desde a data do acidente até a 
data em que foi feita a perícia. Pede 
mais, o valor das peças do trem de 
pouso do avião, além dos ônus pro
cessuais da sucumbência. 

O ajuizamento da ação foi precedi
do de medida cautelar de produção 
antecipada de prova pericial (autos 
em apensos). 

A ré, em audiência, contestou o 
feito (fls. 18/21). Nesse ato e por pre
catória, foram inquiridas diversas 
testemunhas. 

Em sentença de fls. 85/96, o MM. 
Juiz Federal da l~ Vara, no Estado 
de Minas Gerais, julgou procedente 
a ação para condenar a ré a pagar a 
quantia de Cr$ 2.166.039,00 (dois mi
lhões, cento e sessenta e seis mil e 
trinta e nove cruzeiros), com corre
ção monetária a partir do laudo de 
fl. 77 (processo cautelar), juros de 
mora de meio por cento a partir da 
citação no processo cautelar e ônus 
processuais própriOS da sucumbên
cia. 

Foi provido agravo, nesta Turma, 
contra meu voto, no sentido de que o 
MM. Juiz não poderia mandar citar 

pessoas, tidas como responsáveis di
restas pelos danos, porque a denun
ciação da lide (artigo 70, III, CPC) 
era faculdade da parte (ver autos 
apensos). 

Inconformada, a União Federal 
apelou da sentença, oferecendo ra
zões de fls. 98/100. Diz que: 

a) não houve infração ao dever le
gal, praticada por qualquer agente 
federal, de modo a acarretar a res
ponsabilidade da União Federal; 

b) os deveres previstos no artigo 
156, letras e, 1 e n do Decreto-Lei n? 
32/66, que o MM. Juiz a quo diz te
rem sido violados pelos dois tripu
lantes, não atingem qualquer funcio
nário civil ou militar da apelante, 
pois se dirigem ao apelado ou seus 
prepostos (artigo 155 do Decreto-Lei 
n? 32/66); 

c) o acidente ocorreu por falha 
mecânica; 

d) a atuação e presença do Coro
nel Ronald Hílio Pinheiro não foram 
causa ou concausa do sinistro; 

e) os funcionários do aeroporto 
não são obrigados a verificar se o pi
loto que pretenda decolar é habilita
do ou não; 

f) Ênio Montenegro de Oliveira 
era empregado do proprietário do 
avião e segundo tripulante de quase 
todos os vôos da aeronave. 

Contra-razões de fls. 102/105. 
Parecer da douta Subpro-

curadoria-Geral da Repú.blica, de 
fls. 109/115, pelo provimento da ape
lação. 

B o relatório. 

VOTO VENCiDO 

EMENTA: Responsabilidade Ci
vil do Estado - Acidente em 
Avião. 

Mesmo que o ônus da prova seja 
da ré, para ilidir a sua responsabi
lidade pelos prejuízos, compete ao 
autor demonstrar que o evento da-
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noso é consequencia de causa, a 
cargo de agente da União Federal. 

Não basta simples alegação para 
se ter existente a relação de causa
lidade. 

Falta de apresentação de docu
mentos, como a autorização, do 
proprietário do avião, não é causa 
de acidente. 

Ademais, o piloto era empregado 
do autor ou de preposto deste, pois 
realizou diversos vôos antes do aci
dente, a soldo. 

Apelação provida. 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): No caso destes autos, não se 
pôe dúvida quanto à ocorrência do 
evento danoso nem quanto à apura
ção dos prejuízos. A matéria, nesse 
ponto, é pacífica. 

A controvérsia gira em torno de se 
saber se a apelante tem responsabi
lidade pela ocorrência, porque um 
dos seus funcionários, o Cel. Ronald 
Hílio de Lemos Pinheiro, tomou par
te no vôo da aeronave sinistrada, de 
propriedade do autor. 

A prova se mostra frágil, não auto
rizando fácil conclusão nesse senti
do. 

Não foram inquiridos o Coronel 
Ronald nem o piloto Enio Montene
gro Oliveira. 

As testemunhas ouvidas não foram 
uníssonas em diversos detalhes, tais 
como; se a porta principal do avião 
estava aberta; se as chaves estavam 
realmente com o proprietário; se o 
piloto Enio era autorizado pelo ape
lado a utilizar o avião, entre outros. 

É certo que o piloto Enio fez diver
sas viagens, nos meses de novembro 
e dezembro/77, antes do acidente 
(fls. 28/29), o que mostra haver forte 
presunção de relação de emprego, 
mesmo que fosse sem formalização 
de contrato, entre o piloto e o apela-

do. Se não com este, pelo menos com 
preposto deste, o Comandante Hum
berto Baltazar da Cunha (fI. 34), em 
companhia de quem pilotava o avião 
(fl. 30), 

Para que o nexo causal ficasse de
monstrado cabalmente era necessá
rio que a apelante, através de qual
quer dos seus prepostos, tivesse agi
do com imprudência, negligência ou 
imperícia ou mesmo com dolo. 

Se o examinador (ou «checador») 
participava do vôo para aferir a ca
pacidade do examinando, culpa ne
nhuma lhe cabe pelo sinistro, porque 
se houve negligência foi do piloto 
Enio. 

Se no caso de responsabilidade ob
jetiva o MM. Juiz diz que o ônus da 
prova cabe à apelante, ré, na ação, 
também é curial que o autor, ora 
apelado, demonstre de modo integral 
que há nexo de causalidade entre o 
ato do agente público e o acidente. 
Só há prova do resultado. A da causa 
não ficou inteiramente demonstrada, 
para autorizar condenação. 

Certamente não foi a falta de exi
bição de documentos a causa do aci
dente. 

A pretensa irregularidade de utili
zação da aeronave também não foi a 
causa do sinistro. 

Admitindo-se, para argumentar, 
que houvesse descumprimento de 
normas, por parte de pessoas do 
DAC, no Aeroporto, em não ter exi
gido do examinando os documentos 
do avião e a autorização do proprie
tário, ainda assim isso não seria a 
causa determinante da aterrissagem 
com o trem de pouso recolhido (<<pou
so de barriga»), causadora dos da
nos. 

Não se deve perder de vista que o 
piloto Enio solicitou autorização pa
ra o vôo (doc. de fls. 170/1 dos apen
sos) e já era piloto de categoria mo-
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no motor, daí porque, se hoúve, ela 
está concentrada na ação desse pilo
to. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação da União Federal, para re
formar a sentença. 

É o meu voto. 
VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Gueiros Leite: 
Data venia do eminente Ministro· 
Relator, acompanho o eminente Mi
nistro Costa Lima, sem a ressalva, 
porque acho que o artigo 107 da 
Constituição Federal autoriza, indis
criminadamente, a ação regressiva 
da União contra o seu preposto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Costa Lima: Os lau
dos de fls. 79 e' 154 da cautelar em 
apenso mostram as avarias sofridas 
pela aeronave do autor e a relação 
imediata entre essas avarias e o 
pouso de barriga por ela sofrido 
quando do vôos de «Cheque» do Pilo
to Enio Montenegro de Oliveira, sob 
controle do CeL Ronald Hílio de Le
mos Pinheiro, e autorizado pelo ór
gão competente do Departamento de 
Aviação Civil (DAC) da Aeronáutica 
(fls. 9/10, cautelar). A alegação de 
existência de defeito técnico do pró
prio veículo como causa do acidente 
não encontra eco nos autos mas, ao 
contrário, falha humana é que res
salta da prova testemunhal, onde se 
diz que, provavelmente, teria sido 
confundida a alavanca dos flaps com 
a do trem de pouso (fI. 22) e pela 
prova pericial, negativa para qual
quer comunicação do piloto com a 
torre a respeito de alguma deficiên
cia desse trem de pouso (fl. 158 da 
cautelar). 

2. No tocante aos comportamen
tos humanos, não há dúvida de que o 
DAC, atendendo a pedido de Enio 
Montenegro de Oliveira, autorizou a 
realização de seu exame (chek) na 

aeronave de propriedade do autor, 
sem autorização expressa deste (fls. 
9, 10 e 33 da cautelar); e de que, pa
ra realizar dito exame, o Sr. Enio e 
o Tenente-Coronel Ronald Hílio de 
Lemos Pinheiro (examinador desig
nado pelo DAC) entraram no avião à 
sorrelfa, pela porta de bagagem, já 
que não tinha a de acesso à cabine, e 
realizam o vôo sem portar os docu
mentos exigidos (fls. 7, 80/81 e 157 
da cautelar). Houve, assim, omissão 
das cautelas mínimas, quer por par
te do DAC ao autorizar o exame, 
quer por parte do examinador, seu 
preposto, ao se apossar da aeronave 
por essa forma irregular. 

A União, valendo-se do Ofício re
servado de fls. 27/32, do DAC (fls. 
28/32 da cautelar), procura eximir
se da responsabilidade: primeiro, di
zendo que o Sr. Enio costumava sair 
na aludida aeronave, em vôos co
merciais, conduzindo passageiros, 
como «co-piloto» do Comandante 
Humberto Baltazar da Cunha, este 
verdadeiramente autorizado pelo au
tor (fl. 34 da cautelar) e doutros pilo
tos, donde se presumir que o exami
nando fosse empregado do autor e 
estivesse autorizado, por este ou por 
aquele Comandante, a usar o avião; 
segundo, que o autor foi negligente 
ao deixar aberta a porta de baga
gem, assim contribuindo para. gue o 
avião fosse indevidamente utIllzado 
por terceiros, como o proprietário de 
um automóvel que o deixasse aberto 
aí num estacionamento. Mas, data 
venta, a primeira alegação agrava
ria ao invés de excluir, a responsa
bilidade da ré, pois seria a confissão 
de que, para total insegurança das 
pessoas que se utilizavam da aerona
ve e de terceiros, o DAC estaria tole
rando o eventual manuseio e pilota
gem dela por pessoa não habilitad~. 
E, de qualquer modo, a presu~ç~o 
valeria para o caso de o Sr. Emo 
sair com um daqueles prepostos do 
autor da confiança dele. Não, com o 
prepo'sto da União e a serviço desta. 
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A segunda, além de não aliviar a 
responsabilidade do DAC pela saída 
irregular de uma aeronave - que 
obviamente não se confunde com a 
saída de um automóvel - no máxi
mo estabeleceria a corresponsabili
dade do autor no tocante, a eventuais 
danos a terceiro, conforme artigo 115 
do Decreto-Lei n? 32/66 (Código Bra
sileiro do Ar). Perante ele, proprie
tário da aeronave, respondem os que 
dela se serviram, sem sua autoriza
ção, isto é, o Sr. Ênio e, solidaria
mente, a União, pelo ato de seu pre
posto (artigo 159 clc artigo 1.518 e 
segs. do Código Civil, e 107 da Cons
tituição) . 

3. Os outros aspectos da defesa 
da União (como a particularidade da 
data do vôo e do ônus da prova) fo
ram devidamente apreciados pela 
sentença (fls. 93/95), não sendo ne
cessário recapitulá-los aqui. 

4. Isto posto, e com a devida vê
nia do eminente Ministro Relator, 
mantenho a sentença apelada, por 
seus próprios fundamentos. Ressalvo 
à União a possibilidade de ação re
gressiva contra os verdadeiros res
ponsáveis, tendo em vista que a de
nunciação à lide, impropriamente 

determinada ex omcio pelo Juiz, foi 
cassada em grau de agravo por es
te Tribunal (apenso). 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.814 - MG - Registro n? 
3.428.990 - Rel.: Originário: O Sr. 
Ministro José Cândido. Relator pl o 
Acórdão: O Sr. Ministro Costa Lima. 
Remetente: Juízo Federal da 1~ 
Vara-MG. Apelante: União Federal. 
Apelado: Carlos Antônio Ribeiro. Ad
vogado: Mauro Belém Botelho. 

Decisão: A Turma, dando continui
dade ao julgamento, após o voto
vista do Sr. Ministro Costa Lima, ne
gou, por maioria, provimento ao re
curso da Uniâo Federal, para confir
mar a sentença, sem as ressalvas 
feitas pelo Sr. Ministro Costa Lima, 
vencido o Sr. Ministro Relator; do 
mesmo passo, julgou prejudicada a 
remessa de ofício (Em 16-12-83 - 2~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Gueiros Leite votou 
com o Sr. Ministro Costa Lima. La
vrará o Acórdâo o Sr. Ministro Costa 
Lima. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CtVEL N? 81.506 - DF 
<Registro n? 3.457.168) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelantes: Amélia Campos Bezerra - Espólio, Antônio Coelho Mascare
nhas e cônjuge, José Renato Fialho da Silva e Sebastiâo Lucas de Castro 
e cônjuge 
Apelados: Os mesmos e Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogados: Drs. Pedro Celestino da Silva Filho, Abrahão Ramos da Sil
va, Francisco de Faria Pereira, Marlene da Conceição Gomes Gontijo 
Moraes e outro; Alcides de Souza e outros, Inimá José Valente e Nilo 
Aréa Leâo 

EMENTA 

Civil. Reivindicatória. Cumulação com nulida
de de registros. Transcrições e inscrição hipotecária 
em favor da CEF. Nulidade que se reconhece. Ou
tras preliminares acatadas. 



TFR - 115 115 

Se não foi nomeado Curador Especial ao citado 
por Edital e revel, anula-se o processo a partir de 
fls., seguintes ao momento em que ela deveria ter 
ocorrido (9?, n, CPC). Se o MM. Juiz deixa de apre
ciar pedido formulado pelo autor, e se não declara o 
direito do evicto, na forma do artigo 76, do CPC, a 
nova sentença que for prolatada há que fazê-lo. Ou
tras preliminares ficam descartadas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
e preliminarmente, dar provimento 
às apelações do espólio de Amélia 
Campos Bezerra, de Antônio Coelho 
Mascarenhas e cõnjuge, de José Re
nato Fialho da Silva e de Sebastião 
Lucas de Castro e cônjuge, para o 
fim de anular a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: O es
pólio de Amélia Campos Bezerra 
promoveu ação ordinária de nulida
de, cumulada com cancelamento de 
registros, transcrições, inscrição hi
potecária e reivindicatória, contra 
Sebastião Lucas de Castro e sua mu
lher, bem como contra a Caixa Eco
nômica Federal, de Brasília. 

Foram citados os compradores do 
imóvel, Objeto de ação, em caráter 
sucessivo, José Renato Fialho, Antô
nio Coelho Mascarenhas e Romildo 
Souza Ribeiro. Este último foi quem 
vendeu ao réu inicialmente indicado 
na inicial. 

O MM. Juiz Federal da 1~ Vara, na 
Seção Judiciária de Brasília, prola
tou sentença de fls. 280/285, julgando 
procedente a ação, determinando o 
cancelamento dos registros imobiliá
rios mencionados na inicial e imitin
do o autor na posse do imóvel, logo 
que indenizados os réus pelo valor 
atual de todas as benfeitorias nele 
construídas reconhecendo a estes o 
direito de retenção. 

Contra essa sentença, vieram qua
tro apelações. 

As razões dos apelantes estão as
sim: Do Espólio-autor - fls. 394/395: 

«que os honorários de advogado 
devem incidir sobre o valor atuali
zado do imóvel, não sobre o valor 
da causa, que é meramente fiscal; 
que a indenização pela ocupação 
do Lote pelos réus não foi aprecia
da pelo MM. Juiz; que o MM. Juiz 
julgou ultra petita ao reconhecer o 
direito de retenção a favor dos 
réus». 

De Antônio Coelho Mascarenhas: 
fls. 399/402: 

«que se operou a prescrição pre
vista no artigo 178, § 9?, V, b, do 
Código Civil, de guatro anos, que 
não foi nomeado Curador Especial 
à lide, no caso do denunciado à li
de, Valdomiro Cardoso, que, citado 
por Edital, se tornou revel, tendo 
tornado o processo nulo; que não 
foi declarada a responsabilidade 
desse denunciado, pela evicção, na 
forma do artigo 76 do CPC, por ter 
sido ele quem ludibriara o apelan
te». 



116 TFR - 115 

De Sebastião Lucas de Castro: fls. 
418/9: 

«que não sabiam da fraude exis
tente na transação; que a sentença 
não resguardou o direito do apelan
te à evicção; que não houve conde
nação em perdas e danos, poiS só a 
indenização por benfeitorias não é 
suficiente para ressarcimentos dos 
danos, caso fique sem moradia; 
que deve ser mantida a declaração 
dos direitos à indenização pelas 
benfeitorias, já reconhecida na 
sentença». 
De José Renato Fialho da Silva: 

fls. 411/413: 
«que foi mero procurador de An

tônio Coelho Mascarenhas; que não 
conheceu o lote de terras; que a 
sentença não foi fiel aos fatos dos 
autos; que pede sua exclusão da li
de». 
Contra-razões do Espólio de Amé

lia Campos Bezerra, às fls. 423/4 
(em relação às apelações de Antõnio 
Coelho Mascarenhas e José Renato 
Fialho da Silva) e de fls. 432/3 (em 
relação à apelação de Sebastião Lu
cas de Castro). 

Contra-razões de Antônio Coelho 
Mascarenhas, de fls. 426/428, em re
lação às apelações de Espólio de A
mélia Campos Bezerra e de José 
Renato Fialho da Silva. 

Não hou-/e manifestação em rela
ção às outras apelações. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: (Re
lator): Nas quatro apelações, diver
sas preliminares foram suscitadas. 

Devem ser rejeitadas as seguintes: 
a) de julgamento ultra petita, 

porque o MM. Juiz concedeu direito 
de retenção por benfeitorias. Houve 
alegação por parte de um dos réus 
nesse sentido e é peculiar a esses ti
pos de ação de reivindicação de imó-

vel (artigo 516 c/c artigo 519, ambos 
do Código Civil). 

b) a da ocorrência de prescrição 
não tem apoio em lei, porque sendo 
ação real o prazo extintivo vai além 
dos quatro anos enunciados pelo ape
lante, com base no artigo 178, § 9?, 
inciso V, letra b, do Código Civil. 
Prevalece o prazo inscrito no caput 
do artigo 177 do mesmo Código. 

c) a de exclusão da lide, de um 
dos réus-apelantes, não tem sentido, 
porque ele foi um dos adquirentes e 
vendedores do imóvel questionado, 
razão porque tem responsabilidade 
sucessiva pela evicção. 

Contudo, há outras preliminares 
que merecem ser acatadas: 

I - o pedido de indenização pela 
ocupação do lote restou sem ser 
apreciado pelo MM. Juiz a quo e foi 
claramente formulado pelo autor, 
tanto que o julgador fez menção a 
ele, no relatório de sua sentença (fI. 
281). 

II - a nulidade do processo, por 
não ter sido nomeado Curador Espe
cial, ao réu Valdomiro Cardoso, de
nunciado à lide, que foi citado por 
Edital e se tornou revel. Foi descum
prido o artigo 9?, n, do CPC. 

In - o direito do evicto deixou de 
ser declarado, ficando sem atendi
mento o artigo 76 do CPC. 

Em face disso, dou provimento às 
apelações do espólio de Amélia Cam
pos Bezerra, de Antônio Coelho Mas
carenhas e sua mulher e de Sebas
tião Lucas de Castro e s/mulher pa
ra, em preliminar anular o processo, 
a partir de fl. 207 (duzentos e sete), 
por falta de nomeação de Curador 
Especial em face de existir réu re
vel, citado por Edital e para que no
va sentença sej a prolatada, apre
ciando-se o pedido de indenização 
pela ocupação do imóvel, além da 
declaração de possíveiS direitos do 
evicto. 
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É O meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.506 - DF - Registro n? 
3.457.168 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Aptes.: Amélia Campos 
Bezerra - Espólio, Antônio Coelho 
Mascarenhas e cônjuge, José Renato 
Fialho da Silva e Sebastiâo Lucas de 
Castro e cônjuge. Apdos.: Os mes
mos e Caixa Econômica Federal -
CEF. Advs.: Drs. Pedro Celestino da 
Silva Filho, Abrahâo Ramos da Sil
va, Francisco de Faria Pereira, 
Marlene da Conceição Gomes Gonti
jo Moraes e outro, Alcides de Souza 

e outros, Inimá José Valente e Nilo 
Aréa Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de e preliminarmente, deu provi
mento às apelaçôes do espólio de 
Amélia Campos Bezerra, de Antônio 
Coelho Mascarenhas e cônjuge, de 
José Renato Fialho da Silva e de Se
bastião Lucas de Castro e cônjuge, 
para o fim de anular a sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (Em 9-12-73 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO C1VEL N? 83.094 - RJ 
(Registro n? 2.182.998) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: DNER 
Apelado: Jacinto Victor de Almeida Lanca - Espólio 
Advogados: José RogériO Paixão e outros; Jorgenete de Azevedo Basílio 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Oferta. Corre
ção monetária. 

O valor da oferta pertence ao expropriado, fluin
do, em seu favor, a correção monetária respectiva, 
contada pela Caixa Econômica Federal. 

Precedente da Segunda Seção. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao recurso voluntá
rio, vencido o Senhor Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em ação de desapropriação propos
ta pelo DNER contra Jacinto Victor 
de Almeida Lanca, foi a autarquia 
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expropriante condenada no paga
mento indenizatório de Cr$ 
180.000,00. 

Voltando os autos à Vara de ori
gem, depois de julgada, nesta Ins
tância, apelação da expropriante, 
não provida, foi elaborada a conta 
de fI. 98, impugnada pelo DNER ao 
argumento de não ter sido acrescida 
correção monetária ao valor da ofer
ta (fls. 101/102). 

Foi homologada a conta (fI. 109 e 
v.). 

Da homologação apelou o DNER, 
com o motivo da impugnação, para 
que seja deduzido do pagamento fi
nal o preço da oferta com os acrésci
mos (fls. 112/114). 

Contra-razões à fl. 119. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
depósito da oferta não foi precedido 
da fixação do seu quantitativo, por 
sentença como exige a Lei das Desa
propriações, artigo 33, Ipara ser con
siderado como começo de pagamen
to. 

Dou provimento para que a oferta 
depositada, e a respectiva correção 
monetária, da responsabilidade da 
Caixa Econômica Federal, sejam 
consideradvs no cálculo da liquida
ção, com vistas a prevenir pagamen
to dúplice, de acordo com os funda
mentos do voto na AC n? 83.231-RJ, 
junto por cópia. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Data venia das razôes do voto do' 
douto Relator, dou provimento para 
mandar agregar à importânCia da 
oferta, objetivada no depósito feito 
na Caixa Econômica Federal, à dis
pOSição do Juízo, a quantia alusiva à 
correção monetária, de que trata o 

artigo 16 do Decreto-Lei n? 759/69, e, 
bem assim, que a soma das duas 
parcelas seja considerada no cálculo 
da indenização, em ordem a ser aba
tida do total do precatório, tudo com 
vistas a evitar pagamento dúplice, 
em parte. 

Dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41 (Lei das Desapropriações), 
no artigo 33, que o depósito do preço 
fixado por sentença, à disposição do 
Juiz da causa, é considerado paga
mento prévio da indenização. Requi
sito fundamental, destarte, para que 
o depósito seja considerado como pa
gamento antecipado da reparação, é 
que sua fixação tenha sido feita 
por sentença judicial, que lhe trans
funde a virtude de justeza, pelo me
nos provisoriamente. Sem a concor
rência do indicado requisito, o depó
sito é considerado como simples 
oferta do desapropriante, sem qual
quer virtude de pagamento antecipa
do da indenização. 

No caso vertente, como ressai da 
folheatura dos autos, não houve sen
tença, nem arbitramento judicial an
terior do preço, com as solenidades 
do artigo 15 do citado diploma legal, 
porém, mero depósito da oferta, do 
qual o desapropriado, que é revel, 
não levantou 80%, como lhe faculta o 
§ 2?, do citado artigo 33. 

O depósito da oferta, feito nas con
dições expostas, traduz apenas um 
meio de colocar o preço estimado 
unilateralmente, pelo desaproprian
te, à disposição do Juiz para lhe dar 
destino conveniente e legal, como en
sina Seabra Fagundes, in Desapro
priação - pág. 448, n? 562, não sendo 
razoável considerá-lo começo de pa
gamento, até porque este se objetiva 
com a entrega da quantia ao desa
propriado. Ora, se o proprietáriO não 
tem o poder de dispor do preço ofer
tado, posto à disposição da Justiça, 
não é possível, sem violentar-se o 
sentido das palavras, dar-se pela 
ocorrência de pagamento prévio da 
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indenização ou de uma parcela dela, 
nem se reconhecer a propriedade do 
desapropriado sobre a mesma. 

Dá-se, por outro lado, que a corre
ção monetária não é um complemen
to da indenização. Trata-se de uma 
técnica de cálculo da própria indeni
zação, é um critério para fixar o seu 
valor, no momento oportuno. Assim, 
entendeu, com muita clareza, o STF 
ao afirmar, em voto do Ministro Xa
vier de Albuquerque que, «correção 
monetária não tem nenhuma seme
lhança com juros, que são um plus. 
Ela é a própria indenização primiti
va, quando retificada» RTJ 79/735 
apud Arnold Wald «Correção Mone
tária nas Desapropriações», in, RDP 
- voI. 57/58, pág. 101. 

A atualização do valor do depósito 
não representa majoração, e sim a 
mera expressão do seu valor primiti
vo, obtido por cálculo elaborado com 
aplicação do índice oficial adequado. 

Há decidido o STF, que, no caso do 
artigo 33, § 2?, a correção monetária 
incide também sobre a parte que fi
ca depositada <RTJ 78/261, 
83/1.006, 84/746, 806/708, 87/683 e 
1.043, 87/268 e 1.017, 94/909, 95/777 e 
1.255, RTJ 519/284, 525/242) e não in
cide sobre a importância levantada 
pelo expropriado (RTJ 85/860 ou pos
ta à disposição deste - RTJ 85/975, 
apud Theotônio Negrão - Código de 
Processo Civil e Legislação Proces
sual em vigor - 12a. edição - pág. 
458). 

Considerando a jurisprudência pe
la qual a correção monetária incide 
sobre a parcela de 20% da oferta não 
levantada, evidentemente com o fim 
de dar-lhe uma expressão atualizada 
em seu valor, e porque a quantia de
positada em condiçôes que ta:is per
tence ao desapropriante, só que sob 
a administração da Caixa Econô
mica, tutelada pela Justiça, entendo 
assistir razão ao recorrente, motivo 
porque dou provimento para que, re-

feito o cálculo, com a atualização da 
oferta, na conformidade dos critérios 
adotados pela Caixa Econômica; -
I?) seja dita importância, observa
das as cautelas legais, posta à dispo
sição do desapropriado, e 2?) sej a di
ta quantia descontada da importân
cia total da indenização, requisi
tando-se ao desapropriante provi
dência para o pagamento do rema
nescente da indenização fixada. 

E o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Em 
que pesem as substanciosas conside
rações do douto voto do eminente 
Relator, peço vênia a S. Exa.,. para 
reportar-me ao entendimento vitorio
so na Egrégia Segunda Seção deste 
Tribunal, acolhido nos embargos in
fringentes na AC n? 78.767, da qual 
foi Relator o eminente Ministro Car
los Velloso, no sentido de que o valor 
da oferta pertence ao expropriado, 
fluindo, em seu favor, a correção 
monetária contada pela Caixa Eco
nômica FederaL 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.094 - RJ - Registro n? 
2.182.998 - Relator: O Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Relator pl Acórdão: 
O Sr. Ministro Sebastião Reis. Apte.: 
DNER. Apdo.: Jacinto Victor de Al
meida Lanca - Espólio. Advs.: José 
Roberto Paixão e outros; Jorgenete 
de Azevedo Basilio. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento ao recurso volun
tário, vencido o Senhor Ministro Re
lator (Em, 19-10-83 - 5~ Turma). 

O Senhor Ministro Pedro Acioli, 
votou de acordo com o Ministro Se
bastião Reis, cabendo a este a lavra
tura do Acórdão. Presidiu o julga
mento o Senhor Ministro Moacir 
Catunda. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO C1VEL N~ 83.094 - RJ 
(Registro n~ 2.182.998) 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Relator Originário: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Embargante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER 
Embargado: Jacinto Victor de Almeida Lanca - Espólio 
Advogados: Drs. Ruy Ferreira Brettas e outros (Embargante) e Jorge
nete de Azevedo Basílio (Embargado) 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Correção mo
netária sobre o valor da oferta. 

I - Em desapropriação, a correção monetária 
que incide sobre o valor da oferta depositada na 
CEF, pertence ao expropriado, devendo tal valor ser 
deduzido, de forma simples, da indenização fixada 
na sentença de mérito. 

11 - Embargos rejeitados. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Geraldo Sobral, Relator p/o Acór
dão. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Nos 
autos da ação de desapropriação que 
move contra Jacinto Victor de Al
meida Lanca, o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem opôs 
embargos infringentes ao Acórdão 
assim ementado (fi. 139): 

«Administrativo - Desapropria
ção - Oferta - Correção Monetá
ria. 

O valor da oferta pertence ao ex
propriadO, fluindo, em seu favor, a 
correção monetária respectiva, 
contada pela Caixa Econômica Fe
deral. 

Precedente da Segunda Seção. 
Negou-se provimento ao recurso 

voluntário». 
Prevaleceu, naquela assentada, o 

voto do Sr. Ministro Sebastião Reis, 
apoiado pelo Sr. Ministro Pedro da 
Rocha Acioli, nestes termos (fI. 137): 

«Em que pesem as substanciosas 
considerações do douto voto do 
eminente Relator, peço vênia a S. 
Exa., para reportar-me ao enten
dimento vitorioso na Egrégia Se
gunda Seção deste Tribunal, aco
lhido nos embargos infringentes na 
AC n? 78.767, da qual foi Relator o 
eminente Ministro Carlos Velloso, 
no sentido de que o valor da oferta 
pertence ao expropriado, fluindo, 
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em seu seu favor, a correção mo
netária contada pela Caixa Econô
mica Federal». 
Ficou vencido o ilustre Relator Mi

nistro Moacir Catunda, em cujo voto 
assim se expressou (fI. 133): 

«O depósito da oferta não foi pre
cedido da fixação do seu quantita
tivo, por sentença como exige a 
Lei das Desapropriaçôes, artigo 33, 
para ser considerado como começo 
de pagamento. 

Dou provimento para que a ofer
ta depositada, e a respectiva corre
ção monetária, da responsabilida
de da Caixa Econômica Federal, 
sejam consideradas no cálculo da 
liquidação, com vistas a prevenir 
pagamento dúplice, de acordo com 
os fundamentos do voto na AC n? 
83.231-RJ, junto por cópia». 
O voto, a que S. Exa. se referiu, 

está lançado nestes termos (fls. 
134/136) : 

«Data venta das razôes do voto 
do douto Relator, dou provimento 
para mandar agregar a importãn
cia da oferta, objetivada no depósi
to feito na Caixa Econômica Fede
ral, à disposição do Juízo, a quan
tia alusiva à correção monetária, 
de que trata o artigo 16 do Decreto
Lei n? 759/69, e, bem, assim, que a 
soma das duas parcelas seja consi
derada no cálculo da indenização, 
em ordem a ser abatida do total do 
precatório, tudo com vista a evitar 
pagamento dúplice, em parte. 

Dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41, (Lei das Desapropriações), 
no artigo 33, que o depósito do pre
ço fixado por sentença, à disposi
ção do Juiz da causa, é considera
do pagamento prévio da indeniza
ção. Requisito fundamental, des
tarte, para que o depósito sej a con
siderado como pagamento anteci
pado da reparação, é que sua fixa
ção tenha sido feita por sentença 
judicial, que lhe transfunde a vir
tude de justeza, pelo menos provi-

soriamente. Sem a concorrência do 
indicado requisito, o depósito é 
considerado como simples oferta 
do desapropriante, sem qualquer 
virtude de pagamento antecipado 
da indenização. 

No caso vertente, como ressai da 
folheatura dos autos, não houve 
sentença, nem arbitramento judi
cial anterior do preço, com as sole
nidades do artigo 15 do citado di
ploma legal, porém, mero depósito 
da oferta, do qual o desapropriado 
que é revel, não levantou 80%, co
mo lhe faculta do § 2?, do citado 
artigo 33. 

O depósito da oferta, feito nas 
condições expostas, traduz apenas 
um meio de colocar o preço esti
mado unilateralmente, pelo desa
propriante, à disposição do Juiz 
para lhe dar destino conveniente e 
legal, como ensina Seabra Fagun
des, in Desapropriação - página 
448, n? 562, não sendo razoável 
considerá-lo começo de pagamen
to, até porque este se objetiva com 
a entrega da quantia ao desapro
priado. Ora, se o proprietário não 
tem o poder de dispor do preço 
ofertado, posto à disposição da 
Justiça, não é possível, sem 
violentar-se o sentido das palavras, 
dar-se pela ocorrência de paga
mento préViO da indenização ou de 
uma parcela dela, nem se reconhe
cer a propriedade do desapropria
do sobre a mesma. 

Dá-se, por outro lado, que a cor
reção monetária não é um comple
mento da indenização. Trata-se de 
uma técnica de cálculo da própria 
indenização, é um critério para fi
xar o seu valor, no momento opor
tuno. Assim, entendeu, com muita 
clareza, o STF ao afirmar, em voto 
do Ministro Xavier de Albuquerque 
que, «correção monetária não tem 
nenhuma semelhança com juros, 
que são um plus. Ela é a própria 
indenização primitiva, quando reti
ficada «RTJ 79/735 - apud Arnol-
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do Wald - «Correção Monetária 
nas Desapropriações», in, RDP -
voI. 57/58, pág. 10l. 

A atualização do valor do depósi
to não representa majoração e 
sim a mera expressão do seu v~lor 
primitivo, obtido por cálculo elabo
rado com aplicação do índice ofi
cial adequado. 

Há decidido o STF, que, no caso 
do artigo 33, § 2?, a correção mone
tária incide também sobre a parte 
que fica depositada (RTJ 78/261, 
83/1.006, 84/746, 806/708, 87/683 e 
1.043, 87/268 e 1.017, 94/909, 95/777 e 
1.255, RTJ 519/284, 525/242) e não 
incide sobre a importância levan
tada pelo expropriado (RTJ) 
85/860 ou posta a dispOSição deste 
- RTJ 85/975, apud Theotônio Ne
grão - Código de Processo Civil e 
Legislação Processual em vigor -
12~ edição - pág. 458). 

Considerando a jurisprudência 
pela qual a correção monetária in
cide sobre a parcela de 20% da 
oferta não levantada, evidentemen
te com o fim de dar-lhe uma ex
pressão atualizada em seu valor e 
porque a quantia depositada ~m 
condições que tais pertence ao de
sapropriante, só que sob a admi
nistração da Caixa Econômica, tu
telada pela Justiça, entendo assis
tir razão ao recorrente, motivo 
porque dou provimento para que, 
refeito o cálculo com a atualização 
da oferta, na conformidade dos cri
térios adotados pela Caixa Econô
mica; I?) seja dita importância, 
observadas as cautelas legais, pos
ta à disposição do desapropriado, e 
2?) sej a dita quantia descontada da 
importância total da indenização, 
requisitando-se ao desapropriante 
providência para o pagamento do 
remanescente da indenização fixa
da». 

Preconiza o embargante a preva
lência do douto voto vencido (fls. 
141/146). 

Os embargos não foram impugna
dos (fI. 149v). 

Dispensada a revisão. 
E o relatório. 

Ementa: Desapropriação - Cor
reção monetária da oferta - Como 
deve ser computada. 

I - Na liquidação de sentença 
proferida em ação expropriatória, 
a parcela relativa à correção mo
netária da oferta, depositada na 
Caixa Econômica Federal, deve 
ser colodada à disposição do expro
priado, descontando-se, porém, a 
respectiva quantia do total da inde
nização. Nesse caso, o precatório 
deve ser expedido para pagamen
to, apenas, da diferença remanes
cente. Como efeito, não há conce
ber que, na conta, a moeda seja 
atualizada só em favor de uma das 
partes. 

n - Embargos recebidos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Consiste o dissídio entre os 
votos vencedores e o vencido em sa
ber se a parcela relativa à correção 
monetária da quantia depositada na 
Caixa Econômica Federal, a título 
de oferta, deve, ou não, ser computa
da, no cálculo de liquidação, em fa
vor do expropriante. 

Decidiu o Acórdão, por maioria de 
votos, que o valor da oferta pertence 
ao expropriado, fluindo, em seu fa
vor, a correção monetária contada 
pelo estabelecimento bancário. Fi
cou vencido o eminente Ministro 
Moacir Catunda, que mandava colo
car o valor da oferta existente em 
depósito, acrescido da correção mo
netária, à dispOSição do expropriado, 
descontada, porém, a corresponden
te quantia do total da indenização e, 
por isso mesmo, ordenava a expedi
ção de precatório para o pagamento, 
apenas, da diferença remanescente. 
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A orientação que venho sustentan
do para I o deslinde da controvérsia 
coincide com a adotada pelo douto 
voto vencido. A meu ver, no cálculo 
de liquidação, tanto as quantias re
cebidas pelo expropriado, quanto as 
devidas pelo expropriante, devem 
ser expressas numa mesma moeda. 
Se a indenização devida ao expro
priado é corrigida até a data do efe
tivo pagamento, não há conceber 
que as quantias, antecipadamente le
vantadas, deixem de sê-lo até aquela 
data ou, se não há quantias levanta
das deixe a importãncia despositada 
para fins de oferta devidamente cor
rigida, de ser deduzida do total da 
indenização. 

O argumento em que se fundou o 
Acórdão embargado consiste em que 
o valor da oferta pertence ao expro
priado, a título de pagamento anteci
pado da indenização. Não entendo 
assim. A meu ver, só pertence ao ex
propriado as importâncias por ele 
recebidas. Antes de recebê-las, estão 
à disposição do Juízo. De qualquer 
forma, afigura-se-me que a discus
são acerca de quem pertence o valor 
da oferta não conduz à solução da 
controvérsia. O problema aqui é ou
tro: trata-se de saber se o dinheiro 
com o qual o expropriante paga a in
denização é um (sem correção mo
netária) e o dinheiro que o expro
priado recebe a verba indenizatória 
é outro (com correção monetária). 
Acredito que, mesmo sem entrar no 
debate concernente a quem pertence 
o valor da oferta, resulta indiscutível 
que não é possível considerar em fa
vor de uma parte a moeda aviltada e 
da outra, a moeda corrigida. Admi
tir a distinção será consagrar 
terrível iniqüidade. 

Por isso, na Egrégia 4~ Turma, 
juntamente com os eminentes Minis
tros Armando Rollemberg e Bueno 
de Souza, temos votado no sentido 
preconizado no douto voto vencido. 
Nesse sentido, o decidido, dentre ou
tros casos nas ACs n?s 82.801 RJ, 

82.538-RJ, 8::$.817-RJ, 83.879-RJ, 84.003-
RJ e 84.584-RJ, de que fui Relator. 

Continuo convencido de que a posi
ção que perfilho está correta, não 
havendo razão para mudá-la. Isto 
posto, com a devida vênia dos que 
pensam em contrário, recebo os em
bargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: So
bre a matéria em discussão, 
posiciono-me, nesta Corte, entre os 
que entendem, majoritariamente, 
que, nas desapropriações promovi
das perante a Justiça Federal, a cor
reção monetária, incidente sobre o 
valor da oferta depositada na CEF 
pertence ao expropriado, devendo tal 
valor ser deduzido, de forma sim
ples, da indeni.zação fixada na sen
tença de mérito. Assim penso, em 
atendimento ao cãnone constitucio
nal da prévia e justa indenização 
(CF; art. 153, § 22). 

Nesse sentido, confiram-se as ACs 
n?s 81.416-Rio de Janeiro, 78.767-RJ, 
78.777-RS, 84.588-SC, 89.786-RJ, 77.767-
PB, 78.967-SP, 83.046-RS, 83.372-RJ, 
82.057-RJ, 84.420-RJ e 77.152-SP, in
ter plures, de que fui Relator, peran
te a colenda 5~ Turma deste Tribu
nal. 

Confirmo, no caso, as doutas con
clusões do Acórdão recorrido. 

Isto posto, rejeito os presentes em
bargos. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente, acompa
nho o eminente Ministro Relator, 
acrescentando ser a oferta a que a 
lei se refere proposta de preço, com 
o que se é aceita, o processo de desa
propriação será julgado extinto e, se 
não, o depósito não passa a perten-
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cer ao desapropriado e sim fica à 
disposição do Juízo para futuro pa
gamento do valor que a sentença fi
xar para o bem objeto da ação. 

Quanto à questão de a correção 
monetária pertencer ou não ao 
DNER, e de ser considerada ou não 
na liquidação, a colocação do pro
blema, ao que me parece, não está 
sendo feita corretamente. Seria ab
solutamente procedente a tese ven
cedora no Acórdão embargado se a 
indenização fosse contemporânea do 
ajuizamento da ação, mas, como es
tabelece a lei de regência, é ela con
temporânea da avaliação, com o 
que, se há um depósito e este está 
sujeito à correção monetária e a 
avaliação é feita algum tempo de
pois pelo valor do momento em que 
é efetuada, terá que haver uma 
compensação para o depósito inicial, 
tal seja o abatimento, da indeniza
ção, do valor da correção monetária 
incidente até então, o que contraba
lançará o aumento de preço havido 
em razão do tempo decorrido entre 
os dois atos. 

Acompanho o Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Se
nhor Presidente, coerente com a mi
nha orientação na Turma, acompa
nho o voto do eminente Ministro Ge
raldo Sobral. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Se
nhor Presidente, esta Egrégia" Se
gunda Seção, no julgamento dos Em
bargos na Apelação Cível n~ 78.767-
R.J, embargante o DNER, em que se 
dISCUtiU matéria igual, decidiu: 

«Desapropriação. Oferta. Corre
ção monetária. 

I - A correção monetária da in
denização incide sobre a diferença 
entre os valores simples da oferta 

e da indenização. Ao expropriado 
competirá levantar o valor da ofer
ta e a correção monetária sobre a 
mesma incidente, paga pelo esta
belecimento bancário, a Caixa 
Econômica Federal. 

11 - Embargos infringentes re-
jeitados». . 
N o meu voto, disse eu, com o apoio 

da maioria dos componentes desta 
Egrégia Corte: 

«O que sustento é que a oferta 
pertence ao expropriado, com os 
seus frutos, vale dizer, os juros que 
o estabelecimento bancário pagar. 
A correção monetária, incidente 
sobre dita oferta, paga pela Caixa 
Econômica Federal, simples atua
lização, pertence, evidentemente 
ao expropriado. É que a oferta re~ 
presenta pagamento prévio, paga
mento pela perda da posse, tanto 
que a imissão provisória na posse, 
ou a imissão liminar na posse só é 
concedida diante do depósito da 
oferta (Decreto-Lei n~ 3.365/41, ar
tigo 15) e o expropriado poderá 
levantar até 80% (oitenta por cen
to) do depósito (Decreto-Lei n~ 
3.365/41, artigo 33, § 2~). 

Assim sempre foi o meu entendi
mento. 

O cálculo da correção monetária 
incidente sobre a indenização fixa
da na sentença, far-se-á então so
bre o montante da dife~ença eiltre 
a oferta e a indenização. Assim, a 
entidade expropriante não pagará 
correção monetária sobre a oferta. 
Pois, sobre esta, o estabelecimento 
bancário, a CEF, terá pago a cor
reção monetária. Não haverá en
tão, pagamento de correção ~one
tária duas vezes, sobre a oferta. 
Não terá a entidade expropriante, 
em conseqüência, nenhum prejuízo. 
Exemplifiquemos: a oferta é de Cr$ 
100.000,00. Na sentença, a indeniza
ção foi fixada em Cr$ 1.000.000,00. 
A entidade expropriante, que já de
positou Cr$ 100.000.00 (oferta), de-
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positará, então, Cr$ 900.000,00, mais 
a correção monetária (Decreto
Lei n? 3.365/41, artigo 26, § 2?), va
le dizer, a correção monetária inci
dente sobre os Cr$ 900.000,00, que é 
a diferença entre a oferta e a inde
nização fixada. 

Na AC n? 83.171-SP, de que fui 
Relator, assim decidiu a 4~ Turma. 
No meu voto, disse eu: 

«VI - Depósito inicial: Corre
ção. 

Sem razão a apelante, no parti-
cular)}. 
Na AC n? 78.615-RJ, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Desapropriação. Oferta. Cor
reção Monetária. 

Decreto-Lei n? 3.365/41, artigo 
26, § 2? 

I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, ten
do em vista o transcurso do tem
po e o fenômeno da inflação, fi
cou desatualizado. (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, artigo 26, § 2?). A 
correção monetária incide sobre 
a diferença entre a oferta e a in
denização fixada. No apurar tal 
diferença, não há cogitar em cor
rigir monetariamente a oferta. 

H - Juros compensatórios. 
Seu cálculo, no caso, deve obede
cer ao que ficou estabelecido na 
sentença exeqüenda. 

IH - Recurso desprovido. 
Votando, em caso idêntico - AC 

n? 75.579-SP - disse eu, com o 
apoio dos meus eminentes pares: 

«a) a correção do depósito ini
cial 
Na AC n? 72.096-PR, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Desapropriação. Oferta. Cor
reção monetária. Decreto-Lei n? 
3.365, de 1941, artigo 26, § 2? 

I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, ten
do em vista o transcurso do tem
po e o fenômeno da inflação, fi
cou desatualizado. (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, artigo 26, § 2?). A 
correção monetária incide sobre 
a diferença entre a oferta e a in
denização fixada. No apurar tal 
diferença, não há cogitar em cor
rigir monetariamente a oferta. 

n - Juros compensatórios. 
Seu cálculo, no caso, deve obede
cer ao que ficou estabelecido na 
sentença exeqüenda. 

IH - Recurso provido, par
cialmente. 
................................ )} 

Disse eu, então, ao votar: 
«Quanto à correção da oferta, 

não comungo com o entendimento 
sustentado pela apelante. 

O que se corrige é o quantum da 
indenização que, tendo em vista o 
transcurso do tempo, ficou defasa
do, desatualizado em razão do fe
nômeno da inflação. Porque, da 
oferta poderia o expropriado levan
tar 80% e mais porque os 20% res
tantes, que pertencem ao expro
priado, estão sendo corrigidos pelo 
estabelecimento bancário onde o 
depósito foi feito, não se corrige a 
oferta. E porque a oferta não é 
corrigida, segue-se que a correção 
monetária incide sobre a diferença 
entre ela, oferta, e a indenização 
fixada. Procedendo-se assim, dá-se 
cumprimento ao que está inscrito 
no artigo 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 
3.365/41, norma instituída em favor 
do expropriado, tendo em vista, 
conforme já falamos, o fenômeno 
da inflação. Permitir o desejado 
pela expropriante, vale dizer, a 
correção da oferta, para o fim de 
diminuir a diferença entre ela, 
oferta, e a indenização, ter-se-á a 
aplicação da norma inscrita no ar
tigo 26, § 2?, do Decreto-Lei n? 
3.365/41, contrariamente ao expro-
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priado, quando essa norma foi ins
tituída justamente em favor deste. 

Desprovejo o recurso, no ponto». 
.................................. » 

Reitero os termos do voto supra 
transcrito. 

Confirmo a sentença, no particu
lar. 

Na AC n? 83.200-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Torreão Braz, outro não 
foi o entendimento da 6~ Turma: 

«Desapropriação. 
A correção monetária do depó

sito prévio, capitalizada pela 
CEF, pertence ao expropriado. 

Decisão confirmada». 
Na AC n? 80.318-RJ, Relator o 

Sr. Ministro Miguel Ferrante, a 6~ 
Turma reiterou o entendimento: 

«Desapropriação. Conta de Li
quidação. Juros Compensatórios. 
Correção Monetária. 

I - Juros compensatórios inci
dem à taxa de 12% ao ano (Sú
mula n? 110 do TFR). 

- Nas desapropriações proces
sadas perante a Justiça Federal 
a correção monetária da oferta é 
excluída do cálculo da liquida
ção, mas o seu rendimento ban
cário se dá, integralmente, a fa
vor do expropriado. Precedentes 
jurisprudenciais. 

- Apelação improvida. 
................................ » 
(fI. 345). 
Na AC n? 74.922-RS, Relator o Sr. 

Ministro Pedro ACioli, a 5~ Turma 
não divergiu do entendimento: 

«Administrativo. Desapropria
ção Direta. Cálculos de Liquida
ção. Correção Monetária da Ofer
ta. 

1. A correção monetária e os 
honorários advocatícios podem 
ser concedidos de ofício. Tais ru
bricas e os juros compensatórios 

foram, entretanto, concedidos pela 
sentença do processo de conheci
mento que confirmada na instân
cia revisional, transitou em jul
gado. Não conhecimento da preli
minar, que pretende questionar 
sobre matéria protegida pela coi
sa julgada. 2. A correção mone
tária capitalizada pela Caixa so
bre quantia depositada em razão 
de processo expropriatório não 
interfere nos cálculos da liquida
ção de sentença efetuados em 
Juízo. Tal entendimento decorre 
da Obrigação de o expropriante 
depositar o preço oferecido como 
condição para a imissão anteci
pada de posse, ficando à disposi
ção do expropriado 80%, do depó
sito. Não exercendo esse direito, 
tem o expropriado uma poupança 
forçada. Fazendo jus aos juros e 
à correção monetária produzido 
pelo depósito à sua disposição. 3. 
Desprovimento do recurso». 

(fI. 346) 

Na AC n? 76.709-RS, Relator, o 
Sr. Ministro Miguel Ferrante, a 6a. 
Turma voltou a reafirmar o enten
dimento: 

«Desapropriação. Conta de Li
quidação. Juros Compensatórios. 
Correção Monetária da Oferta 
Inicial. 

Os juros compensatórios são 
calculados à taxa de 12% ao ano 
(Súmula n? 110 do TFR) 

Nas desapropriações processa
das perante a Justiça Federal, a 
correção monetária da oferta é 
excluída do cálculo da liquida
ção, revertendo seu obrigatório 
rendimento bancário, integral
mente, a favor do desapropriado. 
Precedentes jurispudenciais. 

Apelação improvida. 
................................ » 
(fl. 347). 
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No seu voto, o Sr. Ministro Mi
guel Ferrante invoca o decidido pe
la Corte Suprema, no RE n? 88.713-
RJ (RTJ, 89/1017). Invoca outros
sim, precedentes outros da mesma 
6a. Turma: AACC n?s 76.708-RS e 
76.710-RJ, esta última relatada pe
lo Sr. Ministro José Dantas. No 
mesmo sentido, inúmeros outros 
casos podem ser mencionados: 
AACC n?s 77. 152-SP, 83.691-RJ, 
83.372-RJ, 81.416-RJ, relatadas pelo 
Ministro Geraldo Sobral: 81.416-RJ, 
82.074-RJ, relatadas pelo Ministro 
Torreão Braz, 80.194-RJ 82.197-SP, 
Relator Ministro Sebastião Reis, 
AC 68.989-RJ, Relator Ministro W. 
Gonçalves. Nas AACC n?s 82.684-
SC, 82.487-SC, 82.215-SP, 43.332-RJ, 
82.310-CE, 83.008-RJ, relatadas pelo 
Ministro Américo Luz, outro não 
foi, o entendimento adotado. 

No RE n? 88.713-RJ, Relator o 
Sr. Ministro Décio Miranda, a Cor
te Suprema decidiu que sobre 80% 
da oferta a expropriante não paga 
correção monetária, porque o ex
propriado poderia ter levantado 
até 80% da oferta; pagará a expro
priante, entretanto, correção mo
netária sobre os restantes 20%, se 
a conta do depósito não a prevê a 
cargo do estabelecimento depositá
rio, como acontece quando o depó
sito é feito perante a Justiça Fede
ral (artigo 16 do Decreto-Lei n? 
759, de 12-8-69). Essa decisão da 
Corte Suprema consagra antiga 
praxe existente na Justiça Fede
ral, que manda efetuar o cálculo 
da correção monetária sobre o 
montante da diferença entre os va
lores simples da oferta e da indeni
zação, a que nos referimos no 
início deste voto. O RE n? 88.713-
RJ, Relator o Sr. Ministro Décio 
Miranda, está na RTJ 89/1017. 

No RE n? 94.813-RJ, Relator o 
Sr. Ministro Oscar Correa (RTJ 
104/759), a Corte Suprema mandou 
que a expropriante pagasse corre
ção monetária sobre a parcela de 

20% mantida em depósito, no inte
resse da expropriante. Tratava-se, 
ali, de uma expropriatória de inte
resse do Município do Rio de Ja
neiro, assim não ajuizada na Justi
ça Federal. Na Justiça Federal, 
porque o estabelecimento bancário 
onde se faz o depósito, a CEF, pa
ga correção monetária sobre este, 
não haveria a expropriante de pa
gar uma segunda correção mone
tária sobre os 20% do depósito da 
oferta, acrescentamos, na linha do 
RE n? 88.713-RJ, Relator Sr. Minis
tro Décio Miranda. 

No caso, o cálculo da correção 
monetária da indenização fez-se 
sobre a diferença entre os valores 
simples da oferta e da indenização 
(conta, f L 222). Atender, em caso 
tal, a pretensão da entidade expro
priante, que deseja para si a corre
ção monetária incidente sobre a 
oferta, é causar prejuízo enorme 
ao expropriado. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos». 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro Re

lator: Eminente Ministro Carlos Vel
loso, veja V. Exa. que com 
Cr$lOO.OOO,OO da oferta talvez V. 
Exa. comprasse uma casa na época 
em que a oferta foi feita. Com 
Cr$ 1.000.000,00, posteriormente, tal
vei isso não ocorresse. Por isso, esse 
é o aspecto fundamental que, a meu 
ver, está sendo talvez malsituado no 
julgamento, porque este tem sido fei
to sob o argumento de que a oferta 
pertence ao expropriado. 

Penso que o aspecto é outro. O 
que se há de considerar é exatamen
te que tanto a quantia que o ex
propriado recebe quanto aquele 
que o DNER paga, seja expressa nu
ma mesma moeda. Como na época 
da oferta a moeda em termos de po
der aquisitivo é uma e, na época da 
avaliação, a moeda em termos de 
poder aquiSitivo é outra e, na época 
do efetivo pagamento, a moeda em 
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!ermos de poder aquisitivo é outra, 
ISSO faz com que tenhamos de ex
pressar todas essas parcelas, isto é, 
as pagas e as recebidas na mesma 
moeda. Esse é o aspecto básico. 

Ora, se fizermos essa operação 
que V. Exa. noticiou no seu voto, que 
decorre, a meu ver, de uma má colo
cação daqueles impressos adotados 
na Justiça Federal, enfim, má colo
cação talvez justificável, porque ado
tado na época em que a inflação era 
pequena, então, isso faz com que co
metamos, realmente, uma tremenda 
injustiça. Deposita-se uma importân
cia que depois será ou não liberada 
pelo expropriadO. Mas, quando se 
faz o cálculo de liqUidação, ela é 
considerada de maneira totalmente 
aviltada, totalmente inexpressiva 
em termos de real poder aquisitivo. 
Esse é o aspecto fundamental da 
controvérsia data venta. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Senhor Presidente, os esclarecimen
to do Sr. Ministro Pádua Ribeiro tra
zem luz ao debate, esclarecem. 
Permito-me, todavia perseverar no 
meu entendimento. Vislumbrei, no 
aparte do Sr. Ministro Pádua Ribei
ro, uma conotação interessante. Se
gundo o raciocínio de S. Exa. nós 
teríamos que mandar corrigir as 
prestações pagas pelos mutuários do 
Sistema Financeiro de Habitação, 
em favor dos mesmos, no momento 
da execução. Isso, entretanto, não se 
faz. Certo, entretanto, é que, no ca
so, S,. Exa. manda corrigir a oferta 
contra o expropriado, quando a lei 
da correção monetária foi votada em 
favor do expropriado. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Não 
estou nem contra nem a favor. Veja 
V. Exa., vou estabelecer o racio
cínio: o aspecto todo é de pagar-se ao 
expropriado uma indenização justa. 
~ss~ indenizasão justa é aquela que 
e feIta atraves do laudo de avalia
ç~o, essa é a justa indenização. En
t':10' . o montante daquela importân
CIa a data do laudo é que deve ser 

entregue ao expropriado. Agora, co
mo o pagamento nem sempre é feito 
na data do laudo, o que estabeleceu 
a lei para não ser injustiçado o ex
propriado? Que essa quantia deve 
ser corrigida. Ora, pela mesma ra
zão, a quantia adiantada pelo DNER 
deve ser corrigida, para que não fi
que aviltada e o justo preço seja sa
tisfeito. Então, ninguém está queren
do que o expropriado ganhe menos, 
senão o justo preço da indenização 
previsto na Constituição. Mas, veja, o 
justo preço é o da oferta ou da inde
nização fixada no laudo? É o da in
denização fixada no laudo. O que se 
pretende é que ele receba a íntegra 
do valor do laudo, valor atualizado. 
Agora, as quantias adiantadas que 
sejam também consideradas deposi
tadas e nem sequer, no caso, foram 
recebidas pelO expropriado - que 
elas também sejam consideradas, na 
data do efetivo pagamento, pelO va
lor que realmente expresse a moeda 
em termos de poder aquisitivo. En
tão, não estamos querendo que se ti
re dinheiro do expropriado, quere
mos que ele receba o justo preço da 
indenização previsto no texto consti
tucional. Agora, o que achamos de 
suma iniqüidade é querer-se deduzir 
uma importãncia totalmente avilta
da do justo valor da indenização e, 
portanto, pagar uma diferença total
mente sem sentido, em termos de 
realidade, considerada, a época do 
efetivo pagamento. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Senhor Presidente, gosta
ria, de acentuar, que, adotada a te
se de que a oferta passa a pertencer 
ao desapropriado, a finalidade da lei 
quando determina que a inicial con
tenha a oferta de preço, que é de 
possibilitar a aceitação imediata do 
valor ofertado, somente será atingi
da quando o desapropriado precisar 
muito de tal importância, pois, se a 
oferta lhe vai pertencer, ficando o 
valor respectivo na Caixa Econômi
ca, será corrigida monetariamente e 
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renderá juros, com o que acrescen
tados como serão juros compensató
rios de 12% a. a. terá ele um investi
mento melhor do que a cardeneta de 
poupança. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: O 
argumento de V. Exa. impressiona
me, Sr. Ministro Armando Rollem
berg, como me impressionam, sem
pre, todos os argumentos de V. Exa. 
Respondo: bastaria que a entidade 
expropriante oferecesse preço justo 
e a avaliação iria empatar com a 
oferta. Depois de 10 anos ele levanta
ria simplesmente a oferta, porque a 
avaliação fora igual a esta. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: O laudo apresenta o va
lor na época da avaUãção, e, então, 
num regime inflacionário como o 
que estamos atravessando, a pro
priedade já vale preço muito supe
rior ao da data da propositura da 
ação. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Ve
ja, Senhor Ministro Armando Rol
lemberg, existe um aspecto para o 
qual não temos solução prática, mas 
que é importante; em geral, à época 
da avaliação, o expropriado normal
mente se beneficia da plus valia de
corrente da obra pública. Nós sabe
mos que é pacífico o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal e des
ta Corte a respeito do assunto, 
porque a plus valia há de ser com
pensada através da contribuição pe
la melhoria. Isso é algo indiscutível. 
E mais ainda, que a importãncia da 
indenização fixada no laudo além de 
corrigida monetariamente, sobre ela 
incidem juros compensatórios e ju
ros moratórios, o que não se dá 
com o valor da oferta, ainda que 
prevaleça minha tese, porque só se
rá corrigida monetariamente eis 
que a Caixa não paga juro nenhum. 
Então, são outros aspectos reais que 
não podem deixar de ser considera
dos. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Ju
ros compensatórios, eminente Minis-

tro, são pagos pelo expropriante a 
partir da imissão, que vem depois do 
depósito. Aliás, no meu voto, foi da
da a resposta a esse argumento de 
V. Exa. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O argumento de V. Exa. é aplicável 
naqueles casos em que a desapro
priação não abrange todo o imóvel, 
porque, abrangendo todo o imóvel, 
não há maior valia para o expropria
do. Ele não ficou com nenhum terre
no no local. Veja um exemplo, eu te
nho uma casa, só tenho esta casa. O 
Governo a desapropria, a rua se valo
rizou. Qual a vantagem que me 
acresceu? Onde é que está a mais 
valia para mim, se eu não tenho 
mais nenhum imóvel naquela rua? O 
argumento de V. Exa. é aplicável, 
em parte, quando a expropriação 
não abrange a totalidade do imóvel. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Se
nhor Ministro Wilson Gonçalves, a 
plus valia geralmente ocorre. O 
DNER já deveria estar cobrando 
contribuições de melhoria, e por que 
não o faz? É um absurdo não fazê-lo. 
Costumo dizer, com a experiência de 
Juiz de primeiro grau que fui, por 
mais de 10 anos, que as rodovias 
realmente valorizam os terrenos a 
ela marginais. Todavia não se pode 
exigir que apenas o expropriado pa
gue essa valorização, se a Constitui
ção autoriza a cobrança da contri.
buição de melhoria. Por que o 
DNER não cobra contribuição de 
melhoria? Por que não contrata es
pecialistas para estudar o proble
ma? Por que essa passividade? Nós 
todos, Juízes, achamos estranho is
so. 

Destarte, esse argumento, o da 
plus valia, não pode ser utilizado 
contra o expropriado, não pode vir 
contra o expropriado. Porque não 
pode a entidade expropriante 
beneficiar-se com a sua omissão. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Per
feito, mas veja V. Exa., por isso mes-
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mo é que estou apenas trazendo em 
conta o elemento de fato. Agora, o 
ponto nuclear da controvérsia é esse: 
o que se pretende é que se pague ao 
expropriado o justo preço da indeni
zação, isto é, a indenização fixada à 
data do laudo, com todas as corre
ções, mas também que se conside
rem as importâncias adiantadas, 
atualizadas. É esse o aspecto. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Mi
nistro Pádua os argumentos de 
V. Exa. são esclarecedores, mas 
eu me permito perseverar no entendi
mento que venho sustentando. E ago
ra dou resposta ao eminente Sub·· 
procurador-Geral, Dr. José Arnal
do Gonçalves de Oliveira, quando 
S. Exa. pretendendo interpretar os 
Acórdãos proferidos nos RREE n?s 
88.713-RJ e 94.713-RJ, por mim cita
dos, não coincidem as suas conclu
sões com as minhas. Vale assentar o 
seguinte, no particular: o Supremo 
Tribunal Federal mandou a expro
priante pagar a correção monetária 
sobre 20% da oferta, porque a oferta 
pertence ao expropriado. Isto me pa
rece lógico. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Por
que a Justiça Federal não paga a 
correção monetária. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: E no 
caso da Caixa Econômica Federal 
pagar? Em favor de quem reverte a 
correção monetária? 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Nes
se caso, creio que o Supremo não 
mandou ainda ... 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: 
Eminente Ministro, mas é questão 
de conclusão. É claro que o Supremo 
não mandou, porque o Supremo não 
estava decidindo caso julgado pela 
Justiça Federal. O Supremo Tribu
nal Federal decidiu o quê? O que ele 
assentou? Que a oferta pertence ao 
expropriado. Tanto que deve a ex
propriante pagar correção monetá
ria sobre 20% da oferta que o expro
priado não pôde levantar. Agora, 

não pagará sobre os 80%, porque ele 
poderia levantar, então não seria 
justo obrigar o expropriante, o Esta
do do Rio de Janeiro, a pagar corre
ção monetária sobre esses 80%. 

Agora, isto autoriza a entidade ex
propriante apropriar-se da correção 
monetária que terceiros estão pa
gando, que é o estabelecimento ban
cário? Absolutamente. 

Então, eminente Sr. Subprocura
dor-Geral da República, a quem ad
miro, meu coestaduano Dr. José Ar
naldo Gonçalves de Oliveira, veja 
que estou fidelíssimo aos termos do 
Acórdão da Corte Suprema. 

Há pouco, dizia, aqui, ao Sr. Minis
tro Bueno de Souza ... 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
não me convenceu, data venia. 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: Não 
tive a pretensão de convencer V. 
Exa., mesmo porque eu jamais fala
ria particularmente com V. Exa. pa· 
ra convencê-lo a respeito de voto que 
V. Exa. iria proferir, isto não seria 
ético. De sorte que não me surpreen
de esta afirmativa de V. Exa. de que 
não o convenci. Ao contrário, 
conforta-me tal afirmativa. 

Mas, dizia eu: é feita uma oferta 
no dia 30 de janeiro de 1980, e essa 
oferta é posta na Caixa Econômica 
Federal. Em seguida há a imissão 
na posse. A avaliação vem comu
mente seis meses depois, um ano de
pois. Na sentença final, a entidade 
expropriante será condenada a pa
gar correção monetária, a partir da 
avaliação. Então, do depósito até a 
avaliação há uma correção monetá
ria que pertence ao expropriado e 
que, entretanto, teria sido destinada 
ao expropriante. Vejam que há um 
longo períOdo de correção monetária 
que seria apropriado pela entidade 
expropriante, quando esta correção 
monetária é do expropriado, porque 
dele é a oferta, conforme, inclusive 
decidido no RE n? 88.713-RJ, Relator 
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o Sr. Ministro Décio Miranda, da 
Corte Suprema. 

Com essas considerações, Senhor 
Presidente, e com a vênia devida ao 
Senhor Ministro Relator, o meu voto 
é no sentido de rejeitar os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wilson Gon
çalves: Sr. Presidente, tenho inú
meros votos proferidos na 6a. Turma 
em que me filio à interpretação dada 
pelo Acórdão embargado, da lavra 
do eminente Ministro Sebastião Reis. 
Estou tão convencido, como homem 
que tem uma longa experiência da 
realidade brasileira de que esse pon
to de vista é justo, que em face dos 
brilhantes debates aqui ocorridos 
talvez fosse repetir argumentos e en
fadar os meus eminentes colegas. 
Apenas direi, como ponto fundamen
tal do meu entendimento, que a ri
gor, constitucionalmente, - e é um 
dever, inclusive, do Poder Executivo 
respeitar os preceitos constitucio
nais - a oferta inicial corresponde 
ao valor atribuído ao imóvel desa
propriado. Aqui se diz que se quer 
alcançar o justo preço, mas, há qua
se seis anos que estou nesta Casa e 
nunca vi uma desapropriação, prin
cipalmente do DNER, que corres
pondesse, ao menos, à metade do va
lor do bem desapropriado. Essa rea
lidade é tão palpitante que a própria 
Lei n? 6.825, tem um preceito que diz 
que só cabe remessa ex officl0 quan
do o valor da indenização for supe
rior a trinta vezes a oferta inicial. 
Isso é uma confissão pÚblica de que 
as ofertas são ridículas. Basta este 
argumento para mostrar isto. Acre
dito que determinados indivíduos 
possam ter vantagens em desapro
priação. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
~ só para ponderar, pois também 
compartilho com o entendimento de 
V. Exa., de que o Poder Público não 
prima por proposições objetivas res-

ponsáveis, mas o que me parece Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves é o se
guinte: que desse fato não se pode 
extrair uma conseqüência jurídica e 
em segundo lugar, o que também 
quero ponderar é que, embora na 
grande maioria dos casos o Poder 
Público efetue propostas visivelmen
te inaceitáveis, também me parece 
certo Sr. Ministro Wilson Gonçalves, 
e V. Exa., por sua longa experiência 
de vida pÚblica e privada, certamen
te concordará comigo, é que talvez 
nunca haveria uma oferta que fosse 
aceitável, porque, afinal de contas, a 
desavença sobre preço é a vida do 
mercado. De modo que se nós fôsse
mos calcar uma decisão de Tribunal 
sobre a aceitabilidade em geral das 
ofertas, penso que nós procuraría
mos um fundamento insej?;uro. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Responderia a V. Exa. que se a ofer
ta fosse justa não viria questão para 
a Justiça Federal nem para o Tribu
nal; a própria parte aceitaria a ofer
ta e haveria entendimento, como em 
raríssimos casos há, principalmente 
quandO o expropriado é humilde, não 
tendo como se defender. Não estou 
procurando aqui fazer construções 
jurídicas, estou procurando dar solu
ções justas. 

De forma que sou convicto de que, 
se a Constituição exige que o paga
mento da indenização seja prévio, 
esse pagamento teria que ser antes 
da imissão de posse, mas o que 
acontece é exatamente o contrário. 

Queria apenas fazer uma ligeira 
correção, se não compreendi mal, há 
uma afirmação do eminente advoga
do do DNER, salvo engano de minha 
parte, segundo a qual a oferta inicial 
não é início de pagamento. 

Já julguei mais de 30 apelações do 
DNER a respeito da correção da 
oferta inicial e, em todas elas, com 
exceção de poucas, o DNER diz que 
a oferta é um principio de pagamen
to. De maneira que há, assim, uma 
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contradição do próprio DNER. Ago
ra acha que não é início de paga
mento, mas outros processos estão 
no Tribunal para provar o contrário. 

O meu voto não é fazendo uma 
construção jurídica, mas é exata
mente vendo a situação dos desapro
priados. Quando assumi minha ca
deira neste Tribunal disse que os 
meus votos procurariam ser, acima 
de tudo, justos. O expropriante tem 
dois defensores ilustres e brilhantes 
e os desapropriados continuam silen
ciosos, porque poucos são os que têm 
condições de atuar judicialmente. 

Essas considerações, que talvez 
não sejam jurídicas dentro do rigor 
do eminente Ministro Bueno de Sou
za, mas são a interpretação da reali
dade, do preceito constitucional, que 
manda que se faça indenização jus
ta. Esse é o princípio, o mais são fili
granas que, às vezes, procuram de
turpar o princípio. Rejeito os embar
gos, inteiramente fiel ao voto do 
eminente Ministro Sebastião Reis. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, tenho já proferido 
votos sobre a matéria, Relator que 
fui de precedentes versando hipóte
ses semelhantes. 

Limitar-me-ei, assim, a fazer 
apensar ao presente, cópia de meu 
voto de Relator na AC n? 86.441-MG, 
4~ Turma, em 26-3-84, unânime, DJ 
de 17-5-84, que me permito ler, para 
a devida apreciação por parte de 
meus doutos Pares (lê) ... 

A estas considerações, acrescento 
que não me preocupa, no particular, 
conferir maior vantagem ao expro
priado, pois, a esta altura do proces
so expropriatório, já não há ensejo 
para diminuir ou elevar o valor da 
indenização. Trata-se, a meu ver', is
to sim, pura e simplesmente, de fa
zer com que as contas (cálculo de li
qui dação) levem na devida conside-

ração a realidade das coisas: tudo 
quanto o expropriado tiver recebido 
do expropriante, obviamente, há de 
ser, afinal, imputado no pagamento 
do crédito que lhe é reconhecido e, 
assim, deduzido do valor da indeni
zação, para determinação do saldo 
devedor. 

No que toca ao depósito à ordem 
do Juízo, por isso mesmo que é depó
sito, não pode pertencer, senão, ape
nas, ao depositante (ou não é depósi
to e, sim, pagamento, que contudo, 
não é, enquanto recusado ... ). 

E se o depósito subsiste, perten
cem também ao depositante os juros 
respectivos. 

A correção monetária, enfim, é 
também mero acessório: há de se
guir, portanto, a mesma sorte do 
principal. 

Com estas considerações, recebo 
os embargos, data venia, 

O Senhor Ministro Carlos Venoso: 
V. Exa. me permite? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Com todo o prazer. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Ape
nas para dizer a V. Exa. que o depó
sito é feito em favor do expropria
do, à disposição do Juiz da causa 
e, tanto é do expropriado que pode 
ele levantar os 80% dele. 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Mas, aí, V. Exa., a meu ver, nada 
disse de decisivo, pois, para levantar 
o depósito, o expropriado carece de 
alvará judicial ... 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Na
da disse? Então, se ele pode levan
tar, não é dele? Ele levantaria algo 
que não fosse dele? 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Não é Código Civil que tem 
que ser aplicado; é a Lei de Desa
propriação. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: V. 
Exa. sabe por que o expropriado não 
levanta os 100%? Porque é uma cau-
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tela do legislador, pois poderá ocor
rer o absurdo que o eminente Minis
tro Wilson Gonçalves nunca viu , e 
nem eu, da avaliação ficar menor do 
que a oferta. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se 
é certo que o expropriado pode le
vantar oitenta por cento do depósito, 
não é menos certo que, para tanto, 
dependa de alvará judicial. Logo, já 
se vê que não lhe pertence: se per
tencesse, não necessitaria alvará; 
sacaria cheque ... 

Acresce que o expropriante dili
gencia o depósito, por ter havido re
cusa, pelo expropriado; e o depósito 
é feito para que, um dia, passe às 
mãos do expropriado. Mas, ao assim 
se fazer, haverá pagamento, ainda 
que apenas parcial (pois de doação 
não se trata) ... 

Não cabe, portanto, generalizar 
que as ofertas são sempre ínfimas; 
isso não vem ao caso, porque aqui se 
controverte sobre o aspecto mera
mente jurídico da espéCie. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Re
lembro a V. Exa. de que o Decreto
Lei n? 3.655 é de 1941. Hoje, com essa 
inflação, é impossível, realmente, 
conceber que se faça uma oferta, e o 
laudo, de um, dois três anos depois 
vá manter o valor desta oferta. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: E 
se há ofertas destituídas de serieda
de, pode haver também oferta séria. 
Ao julgador cumpre manter a im
parcialidade. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Dr. 
Presidente, com a devida vênia ao 
eminente Relator e aos Ministros 
que o acompanham, confirmo o voto 
que proferi em grau de apelação, 
que, aliás, se sustenta em respeitá
vel precedente desta Egrégia Seção, 
tpmado nos Embargos na Apelação 
Cível n? 78.767, onde a matéria foi 
amplamente debatida pelo Relator, 

Ministro Carlos Venoso, à luz não só 
de precedentes do Alto Pretório co
mo também de pronunciamentos 
desta Corte, através de suas várias 
Turmas. 

Rejeito os embargos, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Sr. Presidente, data venia do emi
nente relator, rejeito os embargos 
pelos fundamentos expendidos no vo
to que proferi nos Embargos Infrin
gentes na Apelação Cível n? 83.294-
RJ, cuja cópia farei anexar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Sobre a matéria em debate tenho po
sição definida: entendo que nas desa
propriações processadas perante a 
Justiça Federal, a correção monetá
ria da oferta é excluída do cálculo de 
liquidação, dando-se o seu rendimen
to bancário integralmente, a favor 
do expropriado. Nesse sentido, ano
to, na Egrégia 6a. Turma, os Acór
dãos de meu relato nas AC n? 76.710-
RJ, AC n? 80.318-RJ, AC n? 78.258-
RJ, AC n? 81.193-RJ e AC n? 81.775-
MG, entre outros. 

Deveras, a oferta inicial, uma vez 
depositada na Caixa Econômica Fe
deral para efeito de préVia imissão 
na posse, pertence ao expropriado e, 
assim sendo, cabe-lhe, logicamente, 
o resultado provindo da correção 
monetária, destinada, como consabi
do, a atualizar valores monetários 
defasados pela inflação. 

Em assim sendo, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 83.094 - RJ - Registro n? 
2.182.998 - ReI.. p/ Acórdão: O Sr. 
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Ministro Geraldo Sobral. ReI. Origi
nário: o Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
Embte.: Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER. 
Embdo: Jacinto Victor de Almeida 
Lanca - Espólio. Advs.: Drs. Ruy 
Ferreira Brettas e outros (Embte) e 
Jorgenete de Azevedo Basílio (Emb
do). 

no de Souza (Em 15-5-84 - Segunda 
Seção). 

Os Srs. Ministro Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Wilson Gonçalves, 
Sebastião Reis e Miguel Ferrante vo
taram com o Sr. Ministro Geraldo 
Sobral,designado para lavrar o Acór
dão. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Américo Luz, Susten
taram, oralmente, pelo DNER, o Dr. 
Ruy Brettas, e, pela União Federal, 
o Dr. José Arnaldo Gonçalves de Oli
veira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos, vencidos os Srs. 
Ministros Pádua Ribeiro, Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda e Bue-

APELAÇAO CtVEL N? 84.583 - SP 
(Registro n? 2.751.658) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro Willian Patterson 
Apelante: Oscar Gabelotto 
Apelados: Instituto de Previdência e Assistência Social Municipal -
IP ASM, Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul e INPS 
Advogados: Oswaldo José de Souza, Suely Reis Rulli e outros. Paulo 
Rezende da Silva e outro e Sérgio de Lima Castro e outro 

EMENTA 

Previdência Social. Tempo de serviço muniCipal. 
Averbação (Lei n? 3.841/60, artigo 2?). 

O artigo 2?, da Lei n? 3.841/60, autoriza a conta
gem do tempo de serviço prestado pelo segurado a 
Município, para todos os efeitos e, particularmente, 
para fins de abono de permanência e aposentadoria, 
com ou sem convênio com a Prefeitura respectiva. 
Somente após a superveniência da Lei n? 6.226/75, 
que revogou expressamente a Lei n? 3.841/60 (artigo 
10), ficou vedada a contagem reciproca fora do ãm
bito federal. Ressalva intertemporal do direito ad
quirido à averbação, observadas as peculiaridades 
de cada caso. Ação julgada procedente em parte. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro William Patter-

son, dar parcial provimento ao re
curso do autor, para julgar proce
dente, também parcialmente, a 
ação, na forma do pedido alternati
vo, isto é, cômputo do tempo de ser
viço prestado pelo autor no Mu
nicípio anteriormente a 1974, somen-
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te para efeito de aposentadoria, no 
que depender do seu somatório; con
denou ainda o INPS a averbar esse 
tempo de serviço e a pagar honorá
rios advocatícios, na base de 20% so
bre o valor dado à causa, custas ex 
lege na forma do voto e notas ta qui
gráfiças precedentes que integram o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Julgando ação ordinária, pro
posta por Oscar Garbelotto contra a 
municipalidade de São Caetano do 
Sul, o Instituto de Previdência e As
sistência Social Municipal CIPASM), 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social CINPS) e o Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social (IAP AS), na 
qual pretende, alternativamente, a 
volta à previdência municipal ou a 
averbação pelo INPS do tempo em 
que serviu àquela, o Dr. Jayme Go
mes Franco, Juiz de Direito de São 
Caetano do Sul, julgou o autor care
cedor da ação no que tange ao 
lAPAS, INPS e IPASM (CPC, artigo 
267, VI) e deu pela improcedência da 
mesma quanto à Prefeitura (fI. 231). 

O autor alega que sempre esteve 
no desfrute dos direitos e vantagens 
outorgados à categoria de extranu
merários mensalistas e de outras 
funções e cargos exercidos na Pre
feitura Municipal de São Caetano do 
Sul, sob o amparo da Lei Municipal 
n? 1.183/63. Conquanto estranho ao 
quadro de cargos públiCOS munici
pais, ele se encontrava, no campo 
previdenciário, filiado ao Instituto de 
Previdência e Assistência Social Mu
nicipal. Com a edição da Emenda 
Constitucional n? 1/69, artigo 106, a 
Prefeitura pretendeu resolver o seu 

problema funcional por intermédio 
da Lei n? 2.112/73, transferindo todos 
os extranumerários para o regime 
trabalhista (Cf. artigo I?, parágrafo 
único, fl. 8). 

Essa lei reconhecia tão-somente a 
linha predominante da jurisprudên
cia e procurou obstar os dissídios in
dividuais. Todavia foi mais longe 
quando determinou (artigo 3?) que o 
pessoal regido pela CLT seria filiado 
ao INPS e inscrito no FGTS, muito 
embora o Município dispusesse e 
continue dispondO de sistema previ
denciário próprio. Daí a desvincula
ção do IP ASM de todos· os antigos 
extranumerários, sem lhes ensejar 
sequer o direito de opção e também 
sem a mínima necessidade técnica 
ou jurídica, desconhecendo as vanta
gens de que os mesmos desfruta
vam, os direitos adquiridos e os atos 
jurídicos perfeitos. Determinou a 
vinculação obrigatória de todos ao 
INPS. 

O autor acha, contudo, que poderia 
continuar vinculado à previdência 
municipal, mesmo sendo celetista, 
em face do seu direito adquirido. 
Ademais, a sua vinculação obrigató
ria ao INPS levou-o a sofrer restri
ções como a que foi imposta com ba
se na Lei Federal n? 6.226/75, ou se
ja, in admitindo-se o cõmputo do tem
po de serviço públiCO municipal para 
qualquer fim e incluindo-se para 
efeito de aposentadoria por tempo de 
serviço. É como se o autor não tives
se trabalho antes de 1974 e se como 
antes de tal exercício não houvesse 
contribuído para qualquer instituição 
previdenciária. 

Daí porque o autor pediu, alterna
tivamente, o seguinte: ou a prefeitu
ra procede à sua desfiliação do INPS 
e o faz retornar ao regime do IP ASM 
e reconhece a permanência de todos 
os seus direitos, especificamente o 
da aposentadoria por tempo de ser
viço, aliás a seu cargo por força do 
artigo 153, § 3?, da Constituição Fe-
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deral, e sem prejuízo das vantagens 
que lhe são extensivas em face da le
gislação municipal; ou o INPS seja 
condenado a aplicar corretamente o 
artigo 10, da LOPS, e 2?, da Lei Fe
deral n? 3.841/60, que estava em vi
gor em 1974, a fim de averbar o tem
po de serviço prestado por ele ao 
Município, computando-o para todos 
os efeitos e particularmente para 
fins de abono de permanência em 
serviço e de aposentadoria por tem
po de serviço, com ou sem convênio 
com a Prefeitura. 

o lAPAS contestou pelo INPS (fls. 
53/57), argüindo preliminares de in
competência da Justiça local (por 
não se tratar de causa de natureza 
pecuniária) de sua ilegitimidade 
passiva ad causam. No mérito sus
tentou serem inaplicáveis à hipótese 
dos autos as Leis Federais n?s 
3.807/60 e 6.226/75, invocadas na ini
cial. O IP ASM também contestou, às 
fls. 58/67, com preliminares e impug
nação de mérito. A Prefeitura de 
São Caetano do Sul igualmente con
testou, às fls. 74/89, na mesma orien
tação dos demais co-réus. As preli
minares sobre incompetência foram 
resolvidas às fls. 159/160, favoravel
mente à Justiça Federal, mas a de
cisão foi reformada pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (fls. 172/173), 
resultando que os autos voltaram à 
Vara de origem (fl. 181). 

O autor apelou da sentença (fls. 
233/239). O recurso foi contra-arra
zoado pelo IPASM (fls. 241/244), pela 
Prefeitura (fls. 247/248) e pelo 
INPS (fls. 249/251). Os autos subi
ram ao Tribunal Federal de Recur
sos, onde foi dispensada a audiência 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, por não haver interesse 
direto da União na hipótese (RI, ar
tigo 63, § 2?). 

Com um apenso. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Sobre a preliminar de incom
petência da justiça local, por não se 
tratar de causa cabível no ãmbito do 
artigo 125, § 3?, da Constituição Fe
deral, decidiu com acerto o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado, em 
grau de agravo, que os pedidos te
riam nítido caráter previdenciário 
de natureza pecuniária. E sendo um 
dos réus instituição previdenciária 
federal, a competência abrangente 
para o julgamento da causa seria 
mesmo do Juízo Estadual (fl. 
172/V.). 

Sobre a preliminar de ilegitimida
de passiva ad causam, do lAPAS, 
que o Dr. Juiz acolheu, não é de 
acolher-se, contudo, porque ao 
IAP AS, de acordo com o seu posicio
namento no SIMPAS, reservam-se os 
atuais poderes, as competências e as 
atribuições do INPS e de outros or
gãos integrantes do Sistema (Lei n? 
6.439/77, artigo 13, § I?), inclusive os 
de representação em Juízo. Sendo 
assim, o lAPAS deve permanecer no 
feito. 

Sobre a preliminar de prescrição, 
argüida pela Prefeitura Municipal, à 
fl. 76 dos autos, bem andou a senten
ça em desacolhê-la, pois a contagem 
do qÜinqüêniO legal se faz a partir 
da Lei (municipal) n? 2.173, de 7 de 
agosto de 1974, que o transferiu com
pulsoriamente para o INPS (fls. 
24/33). O autor ajuizou a presente 
ação em 6 de agosto de 1979, quando 
obteve o despacho ordinatório da ci
tação, aplicando-se à hipótese o arti
go 219, § I?, do CPC. Não tem razão, 
pois, a argüente, ao pretender contar 
o prazo prescricional a partir de I? 
de janeiro de 1974, pois nessa data 
ocorreu apenas a mudança de regi
me jurídico funcional, isto é, o autor 
passou de extranumerário a celetis
ta, por força da Lei (municipal) n? 
2.112, de 21-12-1973. Veja-se que a 
certidão de fl. 91, documento passa-
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do pela própria Prefeitura, não satis
faz ao objetivo da alegação prescri
cional, pois não registra a transfe
rência previdenciária. Em comple
mentação à mesma, veja-se a certi
dão junta à fI. 131, na qual não fez fé 
a contestante. 

Superadas as preliminares, resta
nos o exame do próprio mérito da 
causa, em face dos pedidos alternati
vos do autor, a saber: 

a) contra os órgãos municipais, 
pede a desvinculação do INPS e o re
torno ao regime previdenciário mu
nicipal; ou, se mantida a vinculação 
ao INPS; e 

b) contra essa autarquia pede a 
aplicação do artigo 10, da LOPS, e o 
artigo 2?, da Lei Federal n? 3.841/60, 
para cômputo de todo o tempo de 
serviço anterior à vinculação à Pre
vidência Social Urbana, bem assim 
outros benefícios de natureza pecu
niária. 

Estou com a respeitável sentença, 
quando elimina o primeiro item do 
pedido, muito embora divirja dos 
motivos que levaram o MM. Dr. Juiz 
a decidir como fez. Mas o fato é que 
a transferência de regime previden
ciário se consumou sob a égide da le
gislação municipal de regência, co
mo ato jurídico resultante, não só da 
Lei n? 2.112/73, como de aceitação 
pelo INPS daquela filiação, o que já 
perdura por mais de nove longos 
anos. 

Bastava, porém, que o INPS não 
aceitasse a transferência, alegando 
a inconstitucionalidade da Lei (mu
nicipal) n? 2.112/73 e representando 
contra a mesma. Mas não o fez, nem 
mesmo ao contestar o feito, ou a re
convenção, quando poderia fornecer 
elementos ao Tribunal para recusar 
eficácia ao ato impugnado pelo pró
prio autor. Não pode, pois, o julga
dor, a esta altura, deixar de aplicar, 
por inconstitucional, uma lei munici
pal, o que refoge à sua competência, 
pOis tal importaria em intervir no 

âmbito da administração municipal, 
onde não se admite, por lei expressa, 
a vinculação do servidor celetista ao 
seu Instituto de Previdência e Assis
tência Social Municipal CIPASM). O 
TFR não poderia, pois, reconhecer e 
declarar a ineficácia desse sistema, 
mesmo se contrário à Constituição 
Federal. A transferência do autor 
poderia deixar de ser aceita pelO 
INPS, administrativamente, ou pela 
via de representação de inconstitu
cionalidade, o que porém não fez. 

Aponto como vulnerável a Lei n? 
2.112/73, em face do artigo 165, da 
Constituição Federal, e da legislação 
previdenciária federal, primeiro por
que o INPS não poderia suportar, 
em princípio e sem custeio próprio. 
os ônus decorrentes da filiação pre
videnciária de servidores munici
pais, levando-se em conta, ademais, 
possuirem os mesmos previdência 
própria e estarem, por isso mesmo, 
excluídos da Previdência Social Ur
bana. De fato, se o artigo 106, da 
Constituição Federal, permite que 
lei especial local disponha sobre o 
regime jurídico dos servidores esta
duais ou municipais, isso não impli
ca em poderes para legislar sobre 
matéria previdenciária em antago
nismo com a legislação federal de 
regência e também ao arrepio do ar
tigo 165, caput, inciso XVI. Não te
nho dúvidas de que o Município pode 
legislar sobre matéria previdenciá
ria local. Mas não aceito que essa le
gislação exclua o servidor municipal 
e o transfira para a Previdência So
cial Urbana. O artigo 5?, da CLPS, 
obriga a seguridade dos que traba
lham como empregados no território 
nacional. Todavia, compartimenta 
os regimes própriOS de previdênCia 
para os servidores civis e militares 
da União, Estados, Territórios, Dis
trito Federal e Municípios, bem co
mo os das suas respectivas autar
quias, excluídas, pois, do regime ge
ral federal. A ressalva à obrigatorie
dade da filiação encontra-se no arti-
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go 3~, I, da CLPS, para aquelas enti
dades de direito público interno que 
disponham de regime previdenciário 
próprio, como é o caso da Prefeitura 
de São Caetano do Sul. Teria, por
tanto, a obrigação de vincular à 
mesma os servidores celetistas, tan
to mais quando, antes de mudarem 
compulsoriamente de regime jurídi
co, já se encontravam contribuindo 
para a previdência municipal. O au
tor contribuiu durante mais de quin
ze anos para o IPASM, de 1-9-1959 
até agosto/74, cessando a vinculação 
por força das Leis n?s 2.173/74 e 
2.112/73. Ora, a Lei Federal n? 
3.807/60 dispõe, no seu artigo 3?, 
caput, inciso I, o que está contido na 
CLPS e revoga as disposições em 
contrário. É certo que a Lei n? 
6.887/80 alterou aquele artigo 3?, I, 
admitindo que também os servidores 
municipais possam filiar-se à Previ
dência Geral, mas apenas se já 
eram contribuintes e fazendo jus, ex
clusivamente, aos benefícios estabe
lecidos na alínea f, inciso I, nas 
alíneas a, b e c, inciso lI, e inciso 
III, do artigo 22 (Cf. artigo 1?, da Lei 
n? 6.887/80). Como se vê, a exceção 
confirma a regra, aliás revigorada 
nos artigos 349 e 350, § I?, do Decreto 
n? 83.080/79, que trata da previdên
cia do funcionário federal. ParÇl es
ses, quando transferidos de regime, 
isto é, de estatutários a celetistas, 
por opção legal, o tempo de serviço 
anteriormente prestado na área fe
deral é contado para todos os efeitos, 
inclusive carência, se houver previ
são legal (Decreto n? 83.080/79, arti
go 428, § 1? incisos I/VI, §§ 2? e 3?). 

Contudo, se aqui nada é possível 
fazer quanto à desfiliação do autor 
do INPS e a sua volta ao IP ASM, o 
mesmo não se dirá quanto à conde
nação do INPS à aplicação da Lei n? 
3.841/60, artigo 2?, para efe.ito dq. 
averbação do seu tempo de filiação 
ao IP ASM e prestado ao Município, 
computando-o para todos os efeitos 
e, particularmente, para fins de abo-

no de permanência em serviço e de 
aposentadoria, com ou sem convênio 
com a Prefeitura requerida. 

O INPS sustenta, em sua contesta
ção (fI. 56), a impossibilidade jurídi
ca desse pedido, pois inexistente a 
reciprocidade pretendida pelo autor 
e vedada na Lei n? 6.226/75. A sen
tença segue a mesma orientação, ao 
julgá-lo carecedor da ação proposta 
contra o INPS e lAPAS (fI. 231). Não 
é assim, contudo, pois a Lei n? 
3.841/60 autorizou, no seu artigo 2?, a 
contagem recíproca do tempo de ser
viço prestado por funcionários ou 
empregados aos Estados e Mu
nicípios, para os efeitos de aposenta
doria. 

É ler-se: 
«Art. 2? Na contagem prevista 

no artigo anterior e para os mes
mos efeitos, será incluído o tempo 
de serviço prestado aos Estados e 
MuniCÍpios» . 
É b~m certo que, depois, sobreveio 

a Lei n? 6.226, de 14-7-1975, revogan
do expressamente a Lei n? 3.841, de 
15-12-60 (artigo 10) e vedando a con
tagem recíproca fora do âmbito fe
deral. 

É ler-se: 
«Art. 5? A aposentadoria por 

tempo de serviço, com aproveita
mento da contagem recíproca, au
torizada por esta lei, somente será 
concedida ao funcionário pÚblico 
federal ou ao segurado do Instituto 
N acionai de Previdência Social -
INPS, que contar ou venha comple
tar 35 (trinta e cinco) anos de ser
viços, ressalvadas as hipóteses ex-

'pressamente previstas na Consti
tuição Federal, de redução para 30 
(trinta) anos de serviço, se mulher 
ou Juiz, e para 25 (vinte e cinco) 
anos, se ex-combatente. 

Parágrafo único. Se a soma dos 
tempos de serviço ultrapassar os 
limites previstos neste artigo, o ex
cesso não será considerado para 
qualquer efeito». 
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Mas essa vedação já encontrou o 
autor com o direito à contagem 
recíproca, desde que a sua transfe
rência compulsória se deu em 7 de 
agosto· de 1974, quando ainda em vi
gor a Lei n? 3.841/60. E certo que o 
autor não exerceu o direito de reque
rer a incorporação do tempo ante
rior, no prazo de dois anos da data 
da Lei (artigo 5?). Mas, deve-se le
var em conta a peculiaridade do seu 
caso, provocado por lei local compul
siva. Veja-se que a Lei Municipal n? 
1.546/67 vedava, no seu artigo 4?, in
ciso I, filiação ao IP ASM dos que 
fossem contratados sob o regime ce
letista (fI. 81). E a Lei Federal n? 
3.807/60 igualmente excluía os servi
dores civis municipais e com regi
mes previdenciários próprios do re
gime da Prev1dência Geral (artigo 
3?, 1). Acrescente-se ademais, o dis
posto no artigo 10, da Lei n? 3.807/60, 
verbis: 

«Art. 10. A passagem de segu
rado de uma instituição de previ
dência social para outra far-se-á 
independentemente de transferên
cia das contribuições realizadas e 
sem perda de quaisquer direitos». 
(FI. 82) 
Assim ocorreu na Prefeitura de 

São Caetano do Sul. Os servidores 
instáveis e, portanto, demissíveis ad 
nutum, foram enquadrados no regi
me que se achou adequado, isto é, o 
celetista, não abrigados pelo regime 
previdenciário local. Dessa forma, 
independentemente da transferência 
de contribuições, esses servidores ti
veram resguardados os seus direi
tos. A responsabilidade pela previ
dência devida ao autor (contagem de 
tempo de serviço para efeito de apo
sentadoria) passou a ser do INPS, a 
despeito da Lei n? 6.226/75 e de acor
do com a ressalva constante do arti
go 54, § 2?, inciso VII, do Decreto n? 
83.080/79, verbis: 

«Art. 54. Considera-se tempo de 
serviço o tempo, contado de data a 
data, desde o início até o desliga-

mento, de atividade abrangida pe
la previdência social urlbana, des
contados os períodos legalmente 
estabelecidos como de suspensão 
do contrato de trabalho, de inter
rupção de exercício e de desliga
mento da atividade. Oml.ssis 

§ 2? São contados como tempo 
de serviço. Omlssis 

VII - o tempo de serviço públi
co federal, estadual, ou municipal, 
inclusive o prestado a autarquia ou 
a sociedade de economia mista ou 
fundação instituída: pelo Poder PÚ
blico, regularmente certificado na 

. forma da Lei n? 3.841, de 15 de de
zembro de 1960, desde que a res
pectiva certidão tenha sido reque
rida, na entidade a que o serviço 
foi prestado, até 30 de setembro de 
1975, véspera do início da vigência 
da Lei n? 43.226, de 14 de julho de 
1975». 

A restrição contida na parte final 
do texto não deve prevalecer contra 
o direito à contagem do tempo por
que quem não requereu, levando-se 
em conta o disposto no citado artigo 
10, da Lei n? 3.807/60. Além disso, ,é 
como foi dito. O INPS aceitou a ins
crição do autor e de muitos outros 
servidores municipais na mesma si
tuação, deixando de alertá-los para o 
exercício da faculdade contida no ar
tigo 5?, da Lei n? 3.841/60 (fI. 83), de
vendo recair-lhe sobre os ombros a 
responsabilidade, inclusive quanto 
ao suporte previdenciário que esten
deu sem o correspondente custeio to
tal (CF, artigo 165, parágrafo único), 
onerando ainda mais a União Fede
ral. De qualquer modo, porém, o au
tor inscreveu-se no antigo IAPC em 
1961, sem descontinuidade contributi
va. Daí porque o INPS não podia exi-· 
gir, como fez em relação ao autor, a 
filiação sujeita a períOdO de carên
cia, negando-se a reconhecer e con
tar o teIIJ.po de serviço prestado ao 
Município anteriormente a 1974. 



140 TFR - 115 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao recurso do autor, para jul
gar procedente também em parte a 
ação, na forma do pedido alternativo 
de fI. 11, item 9?, sub item 9.2., isto é, 
cômputo do tempo de serviço presta
do pelo autor ao Município anterior
mente a 1974, somente para efeito de 
aposentadoria, no que depender de 
seu somatório. 

O INPS é condenado, pois, a aver
bar esse tempo e a pagar honorários 
advocatícios à base de 20% sobre o 
valor dado à causa. Está isento de 
custas, a teor da Lei n? 5.010/66, arti
go 46, E da Lei n? 6.032/74, artigo 9? 
incisó I. 

É como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Wllliam Patterson: 
Sentença de primeiro grau, da lavra 
do Dr. Jayme Gomes Franco, emi
nente Juiz de Direito da Comarca de 
São Caetano do Sul, julgou improce
dente ação ordinária ajuizada por 
Oscar Garbelotto contra o INPS. 
Prefeitura Municipal de São Caeta
no do Sul e Instituto de Previdên
cia e Assistência Social Municipal 
(IPASM), objetivando averbar todo 
o seu tempo de serviço prestado ao 
Município, para todos os efeitos e, 
particularmente, para fins de abono 
permanência e aposentadoria previ
denciária, como apoio na Lei Fede
ral n? 3.841, de 1960 (artigo 2?). 

O MM. Juiz a quo acolheu a preli
minar de ilegitimidade passiva do 
lAPAS e julgou o autor carecedor da 
ação relativamente ao INPS porque 
o ato legiSlativo que transferiu o su
plicante de regime previdenciário é 
de natureza municipal, além de ine
xistir, na época, ordenamento que 
obrigasse a autarquia a aceitar o 
tempo de serviço questionado. Da 
mesma forma afastou o IP ASM do 
litígio, por entender que a responsa
bilidade pela transferência de siste
ma é do Município. 

O autor recorreu, com as razôes 
de fls. 234/239, em críticas ao v. de
cisório, com preliminar de necessi
dade da remessa necessária. No mé
rito refuta o argumento sobre a invo
cação do artigo 106, da Constituição 
Federal, onde se procura mostrar a 
legitimidade da Lei Municipal n? 
2.112, de 1973. Assinala ter sofrido 
prejuízo com a modificação de regi
me. 

Contra-razões do IP ASM às fls. 
2421244, da Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul à fI. 248 e do 
INPS às fls. 250/251. 

Vislumbro, de pronto, um vício na 
legislação municipal que obrigou o 
autor, como de resto todos os extra
numerários, a serem transferidos 
para o regime previdenciário fede
ral, impondo ao INPS um encargo 
sem a correspondente contribuição, 
o que não seria nem é possível sem 
lei federal autorizativa. Demais dis
so, há notícia nos autos da existência 
de sistema previdenciário municipal, 
circunstância a reforçar a impro
priedade da providência. 

De outra parte, compreende-se a 
dificuldade do autor, compelido por 
lei municipal a mudar de regime que 
afirma ser-lhe desfavorável e, ainda, 
ser recusado pela Previdência Social 
FederaL 

N a verdade, procura o apelante 
um meio de não perder o seu tempo 
de serviço, legitimamente vinculado 
a regime previdenciário. 

Tudo decorreu da legislação muni
cipal, que, ao instituir o regime tra
balhista para os extranumerários, 
determinou a filiação dos mesmos ao 
INPS. Assim, a título de observar o 
comando do artigo 106, da Carta 
Magna, acabou por violar a regra do 
parágrafo único, do artigo 165, da 
Lei Maior. 

Advirta-se, por oportuno, que a 
Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei n? 3.807, de 1960, com as altera
ções da Lei n? 6.890, de 1980), exclui, 
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expressamente, do regime os servi
dores municipais, entre outros (arti
go 3~). Não poderiam, assim, ser in
vocadas as disposições da Lei n~ 
3.841, de 1960, em razão da norma 
aludida, quer, igualmente, pela super
veniência da Lei n? 6.226, de 14-7-75, 
que além de revogar esse diplo
ma, de modo expresso (cfr. artigo 
10) restringiu o alcance á área fede
ral. A propósito, trago á colação os 
seguintes comentários de Mozart 
Victor Russomano (in «Comentários 
á Consolidação das Leis da Previ
dência Social», pág. 248), verbis: 

«A Lei n? 6.226, de 14-7-1975, cris
talizou, finalmente, em suas nor
mas, após longa espera, uma anti
ga aspiração dos servidores públi
cos e dos trabalhadores brasilei
ros: a contagem recíproca do tem
po de exercício de atividades públi
cas e privadas, para os fins da 
Previdência Social e de aposenta
doria concedida pelas pessoas 
jurídicas administrativas da Repú
blica. 

Ninguém pode negar o alto quila
te moral e os profundos resulta
dos práticos, francamente favorá
veis a trabalhadores e servidores 
públicos, da Lei n? 6.226. 

Mas, igualmente, não se pode 
deixar de referir o fato de que 
aquela velha aspiração, através 
dessa lei, foi atendida apenas em 
parte. A não ser que sobrevenham 
convênios entre as pessoas fede
rais e os Estados ou Municípios, 
não serão considerados os períodos 
de contribuição aos órgãos regio
nais da Previdência Social». 
As soluções, para resolver o caso 

do autor, estariam á margem da 
presente demanda, pois vinculadas 
ao seu retorno ao regime previden
ciário municipal e, nesse caso, ter
se-ia de impugnar a lei local, o que 
não cabe a este Colegiado, ou impo
sição de recolhimento das contribui
ções ao INPS, do período anterior á 
filiação ao sistema federal, de sorte 

a fazer jus o interessado aos be
nefícios específicos, objeto estranho 
ao litígio, pois envolveria um possi
vel acordo entre as entidades públi
cas envolvidas. 

Nem mesmo a promulgação da Lei 
n? 6.864, de 1-12-80, que estendeu o 
alcance da Lei n? 6.226, de 1975, aos 
servidores municipais, pode solucio
nar o problema, porquanto exigiu, 
para isso, a reciprocidade assegura
da em legislação própria daquela es
fera de poder, circunstãncia inocor
rente, ao particular. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.583 - SP - Reg. n? 
2751658) Rel.: O Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Rev.: O Sr. Ministro William 
Patterson.\pte.: Oscar Gabelotto. 
Apdos.: Instituto Nacional de Previ
dência e Assistência Social Munici
pal - IP ASM, Prefeitura Municipal 
de São Caetano do Sul e INPS. 
Advs.: Oswaldo José de Souza, Suely 
Reis Rulli e Outros, Paulo Rezende 
da Silva e Outro e Sérgio de Lima 
Castro e Outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro William Pat
terson, deu parcial provimento ao 
recurso do autor, para julgar proce
dente, também parcialmente, a 
ação, na forma do pedido alternati
vo, isto é, cômputo do tempo de ser
viço prestado pelo autor no Mu
nicípio anteriormente a 1974, somen
te para efeito de aposentadoria, no 
que depender do seu somatório, con
denou ainda o INPS a averbar esse 
tempo de serviço e a pagar honorá
rios advocatícios, na base de 20% so
bre o valor dado á causa, custas ex 
lege (Em 8-11-83 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro José Cândido votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 84.583 - SP 
(Registro n? 2.751.658) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assitência Social - lAPAS 
Embargado: Oscar Gabelotto , 
Advogados: Drs. Dario Lopes da Costa e Sergio de Lima Castro e outros 

EMENTA 

Previdenciário. Tempo de serviço municipal. 
Averbação (Lei n? 3.841/60, artigo 2?). Revogação do 
benefício (Lei n? 6.226/75, artigo 10). Ressalva ínter
temporal ao direito adquirido à averbação, observa
das as peculiaridades de cada caso. 

1. A Lei n? 3.841/60 (artigo 2?) autorizava a 
contagem do tempo de serviço prestado pelo segura
do aos Estados e Municípios, para todos os efeitos, 
notadamente abono de permanência e aposentado
ria" com ou sem convênio. A lei revogadora do be
neficio (Lei n? 6.226/75, artigo 10) não pode alcançar 
a situação daqueles que já haviam adquirido o direi
to à averbação. 

2. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a Primeira Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Mi
nistro Washíngton Bolivar, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Mínistro Washíngton BoUvar: 
Oscar Gabelotto ajuizou ação ordi
nária contra a Municipalidade de 
São Caetano do Sul, o Instituto de 
Previdência e Assistência Social Mu-

nicipal - IPASM, o Instituto Nacio
nal de Previdência Social - INPS e 
o Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social - lAPAS, pedindo alternati
vamente: desfiliação do INPS e re
torno ao regime previdenciário do 
IP ASM ou condenação do INPS à 
aplicação correta e ampla dos arti
gos 10 da LOPS e 2? da Lei n? 
3.841/60,' para fins de abono de per
manência em serviço e de aposenta
doria por tempo de serviço, com con
denação do sucumbente nas custas e 
verba honorária. 

Julgado o autor carecedor da ação 
no que tange ao lAPAS, INPS' e 
IPASM, com fulcro no artigo 267, VI 
do CPC, a ação foi julgada improce
dente quanto à Prefeitura Municipal 
de São Caetano do Sul, sendo o au
tor condenado nas custas e despesas 
processuais, bem como ao pagamen
to dos honorários advocatícios dos 
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procuradores dos réus, arbitrados 
em 10% do valor da causa, para ca
da um (fls. 223/231), vindo a apelar 
às fls. 233/239. 

A Egrégia 2~ Turma, por maioria, 
deu parcial provimento ao recurso 
do autor, para julgar procedente, 
também parcialmente, a ação, na 
forma do pedido alternativo, isto é, 
cômputo do tempo de serviço presta
do pelo autor ao município, anterior
mente a 1974, somente para efeito de 
aposentadoria, no que depender do 
seu somatório; condenou ainda o 
INPS a averbar esse tempo de servi
ço e a pagar honorários advo
catícios, na base de 20% sobre o va
lor dado à causa e custas ex lege, 
vencido o Sr. Ministro William Pat
terson (fls. 273/276) que negava pro
vimento ao recurso para confirmar a 
sentença. 

O Acórdão da lavra do eminente 
Ministro Gueiros Leite tem a seguin
te ementa (fI. 280): 

«Previdência SociaL Tempo de 
Serviço Municipal. Averbação (Lei 
n? 3.841/60, artigo 2? l-

O artigo 2?, da Lei n? 3.841/60, 
autoriza a contagem do tempo de 
serviço prestado pelo segurado a 
Município, para todos os efeitos e, 
particularmente, para fins de abo
no de permanência e aposentado
ria, com ou sem convênio com a 
Prefeitura respectiva. Somente 
após a superveniência da Lei n? 
6.226/75, que revogou expressa
mente a Lei n? 3.841/60 (artigo 10), 
ficou vedada a contagem recíproca 
fora do âmbito federal. Ressalva 
intertemporal do direito adquirido 
à averbação, observadas as pecu
liaridades de cada caso. Ação jul
gada procedente em parte. 
O INPS opôs embargos infringen

tes (fls. 282/284) visando a prevalên
cia do voto vencido. 

Admitidos os embargos (fI. 285), o 
embargado não apresentou impugna
ção (fl. 285v.). 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Solivar 
(Relator): Pretende-se a prevalência 
do douto voto vencido, da lavra do 
eminente Ministro William Patter
son, nestes termos (lê, fls. 273/276). 

Como bem destacou o ilustre Mi
nistro Guei.ros Leite, a Lei n? 
3.841/60 autorizou, em seu artigo 2?, 
a contagem reCíproca do tempo de 
serviço prestado por funci.onários ou 
empregados aos Estados e Mu
nicípios, para os efeitos de aposenta
doria. 

Diz o referido artigo: 
«na. contagem prevista no artigo 

antenor e para os mesmos efeitos 
será incluído o tempo de serviço 
prestado aos Estados e Municípios». 
E continua o Sr. Ministro Gueiros 

Leite: 

«E bem certo que, depois, sobre
veio a Lei n? 6.226, de 14-7-75, revo
gando expressamente a Lei n? 
3.841, de 15-12-60 (artigo 10) e ve
dando a contagem recíproca fora 
do âmbito federal». 

E ler-se: 

Art. 5? A aposentadoria por 
tempo de serviço, com aproveita
ment? da contagem reCíproca, 
aut?flzada por esta lei, somente 
sera concedida ao funcionário pú
blico federal ou ao segurado do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, que contar ou ve
nha a completar 35 (trinta e cin
co) anos de serviço, ressalvadas 
a~ hipóteses expressamente pre
vIstas na Constituição Federal 
de redução para 30 (trinta) anos 
de serviço, se mulher ou juiz e 
para 25 (vinte e cinco) anos,' se 
ex-combatente. 
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Parágrafo único. Se a soma 
dos tempos de serviço ultrapas
sar os limites previstos neste ar
tigo, o excesso não será conside
rado para qualquer efeito. 
Mas essa vedação já encontrou o 

autor com direito à contagem 
recíproca, desde que a sua transfe
rência compulsória se deu em 7 de 
agosto de 1974, quando ainda em 
vigor a Lei n~ 3.841/60. E certo que 
o autor não exerceu o direito de 
requerer a incorporação do tempo 
anterior, no prazo de dois anos da 
data da Lei (artigo 5?»). 

Tenho sustentado que as leis previ
denciárias, por serem de ordem pú
blica, são retroativas. Mas, é evi
dente, somente o são para que me
lhor alcancem os seus fins, que são 
os expressos no artigo 1? da CLPS, 
isto é, quando beneficiem o segurado 
nunca para o prejudicar (cf. AC n~ 
61.731 - BA). 

Nestas condições data venia do Sr. 
Ministro William Patterson, rejeito 
os embargos. 

E o meu voto. 

VOTO(VOGAL) 

o Sr. Ministro WilUam Patterson: 
Data venta, recebo os embargos nos 
termos da fundamentação do voto 
que proferi na Turma. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 84.583 - SP - Registro n? 
2.751.658 - Rel.: O Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Embte.: lAPAS. 
Embdo.: Oscar Gabelotto. Advoga
dos: Drs. Dario Lopes da Costa, Ser
gio de Lima Castro e outro. 

Decisão: A seção, por maioria, 
jeitou os embargos, vencido o Sr. 
Ministro William Patterson (Em 
30-5-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros José Cândido, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Hélio 
Pinheiro, Carlos Thibau, Carlos Ma
deira e Gueiros Leite votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 

Não participaram do' julgamen
to os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Adhemar Raymundo e Flaquer Scar
tezzin1. 

APELAÇAO CtVEL N? 84.613 - SP 
(Registro n? 571.326) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: PETROBRÀS 
Apelados: Cesar Werneck de Souza e Silva e cônjuge 
Advogados: Drs. Samir Marcolino e outros, Paulo Valle Nogueira e ou
tros 

EMENTA 

Desapropriação. Juros. Qualificação da sentença 
como moratórios. 

I - Qualificados os juros, na sentença, como 
moratórios, podendo-se perceber, todavia, que se 
trata de juros compensatórios, porque concedidos a 
partir da imissão na posse, como tal deverão ser 
considerados, calculando-se à taxa de 12% (doze por 
cento) ao ano, na forma da Súmula n? llo-TFR. 

II - Recurso desprovido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos VeUoso, Relator. 

RELATORIO 

catícios em 15%. A sentença de fls. 
485/487, homologando a conta de fls. 
470/472, com a retificação acordada 
pelas partes, confirmou o entendi
mento do contador, que computou ju
ros compensatórios, e não morató
rios, na base de 12% ao ano. Entende 
a apelante que a r. sentença de fls. 
300/306 foi prolatada antes da edi
ção, pelo Egrégio TFR, das Súmulas 
de n? 74 e 110, que fixam critérios 
para a aplicação dos juros compen
satórios e moratórios e, por isso, de
ve o Contador dar cumprimento à 
sentença de I? grau, que «determi
nou a aplicação de juros de mora a 
partir da imissão na posse». E os ju
ros de mora, de acordo com o artigo 
1.062, do Código Civil, são de 6% ao 
ano. 

o Sr. Ministro Carlos VeUoso: A Respondeu a apelada às fls. 
sentença de fls. 485/487 homologou a 551/557. 
conta de liquidação de fls. 470/472. 

Inconformada, apelou a Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS (fls. 
533/536), postulando a reforma da r. 
sentença, para que este Egrégio 
TFR, determine «a aplicação de ju
ros de mora, na base de 6% ao ano, . 
na apuração da indenização». 

Diz a apelante que 

«A r. sentença do MM. Juiz a 
quo fixou a indenização em Cr$ 
2.937.628,68, acrescida de juros de 
mora desde a imissão, contados so
bre a diferença entre o quantum 
ora fixado e a importância deposi
tada, mais honorários de advoga
do, na base de 10% sobre o valor 
da indenização, salários de perito 
judicial e assistentes, custas pro
cessuais, além da correção mone
tária, de acordo com a Lei Federal 
n? 4.686 de 21 de junho de 1965». 

O Egrégio TFR reformou parcial
mente a r. sentença, continua a ape
lante, fixando os honorários advo-

Subiram os autos e a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
não ofereceu parecer (RI, artigo 63, 
§ 2?). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso <Re
lator): A sentença exeqüenda conce
deu «juros de mora desde a imis
são ... » Na conta de liquidação, toda
via, esses juros foram calculados à 
taxa de 12% ao ano, ao entendimento 
de que são compensatórios. 

A espécie é igual a que foi versada 
na AC n? 66.248-SP, de que fui Rela
tor. Proferi, na ocasião do julgamen
to, o seguinte voto: 

«No que tange aos juros, devem 
ser calculados à taxa de 6% ao 
ano. 

É que a sentença, expressamen
te, mandou acrescer à indenização 
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os juros moratórios, sem mencio
nar a taxa. É verdade, que, ao es- . 
tabelecer a data de contagem de 
tais juros, fixou-a a partir da imis
são na posse. Isso poderia indicar 
que a sentença quis se referir a ju
ros compensatórios, pois estes 
calculam-se a partir da imissão na 
posse. 

Cumpria à parte, então, apresen
tar embargos de declaração (CPC, 
artigo 464), o que não fez. E por
que as apelações não cuidaram do 
tema, a Turma, no julgamento de
las, silenciou-se, a respeito, e a 
sentença não estava sujeita ao du
plo grau de jurisdição obrigatório, 
já que a expropriante é uma mista. 

Devem os juros, pois, ser calcu
lados à taxa de 6% ao ano. Incidi
rão a partir da imissão na posse, 
tal como decidiu a sentença. Toda
via, até a data do laudo, são calcu
lados sobre o valor simples da in
denização e, desde então, sobre o 
referido valor corrigido monetaria
mente. 

Nesta parte, dou provimento ao 
apelo». 

Acompanhou-me, neste pronuncia
mento, o Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
Quedou vencido o Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Interpostos embargos in
fringentes, a Egrégia Segunda Se
ção, por maioria, recebeu-os, com 
base no voto do Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves ao argumento, em resu
mo, de que «os juros devidos a partir 
da imissão de posse, conforme re
mançosa jurisprudência, são os com
pensatórios, devidos à taxa de 12% 
ao ano». Acompanharam o Sr. Minis
tro Wilson Gonçalves, no julgamento 
dos embargos infringentes, os Srs. 
Ministros Bueno de Souza, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, Pedro Acioli, 
Américo Luz e Washington Bolívar, 
este último em voto de desempate. 
Ficamos vencidos, então, os Srs. Mi-

nistros Justino Ribeiro, Pádua Ribei
ro, Armando Rollemberg, Moacyr 
Catunda, José Dantas e eu. 

A questão foi resolvida, pois, pelo 
voto de desempate do Ministro Pre
sidente da Segunda Seção. 

Reconheço que o argumento ex
pendido pelo Sr. Ministro Pádua Ri
beiro, no sentido de que «a qualifica
ção jurídica dos juros pela sentença, 
se incorreta, implica em error in 
judicando,' cuja não impugnação, 
através da via recursal, enseja a for
mação da preclusão máxima», é ar
gumento sério, sob o ponto de vista 
processuaL 

Com tal modo de entender, toda
via, presta-se obséquio à regra de 
ordem formal, em detrimento da 
justiça. 

Veja-se: hoje, temos decidido que 
os juros moratórios podem ser con
cedidos na liquidação. No caso, não 
foram concedidos juros moratórios, 
senão os que estão em debate. Nor
malmente, numa expropriatória, 
correm juros compensatórios de 12% 
ao ano a partir da imissão na posse. 
E juros moratórios, a partir do trân
sito em julgado da sentença que fixa 
a indenização (Súmulas n?s 74, 70 e 
110, do TFR). Se reduzirmos os ju
ros concedidos, no caso, para 6% ao 
ano, o prejuízo do expropriado será 
de 12%. Mantida a taxa de 12%, ain
da deixará de ganhar 6%. 

Estes argumentos, e mais aquele 
no sentido de que não deve a regra 
de ordem formal sobrepor-se ao 
princípio de justiça - evidentemente 
que, em certos casos, não é possível 
afastar-se da regra processual, sob 
pena de serem aplicados maus tra
tos no princípio do devido processo 
legal - fazem-me render ao julgado 
da Egrégia Segunda Seção, nos EAC 
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n? 66.248-SP, Relator p/Acórdão o Sr. 
Ministro Wilson Gonçalves. 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Sr. Presidente, com a devida venia, 
mantenho meu ponto de vista, que se 
acha consubstanciado não só no pre
cedente mencionado pelo eminente 
Ministro Carlos Velloso, mas em ou
tros. 

Entendo que a questão relativa à 
natureza dos juros não diz respeito a 
erro materiaL No caso, se houve er
ro, foi error in procedendo, e isso só 
poderia ser corrigido através de re
eurso interposto no momento pró
prio. Se assim não ocorreu, em res
peito à coisa julgada, não vejo outra 
alternativa senão manter a decisão 
recorrida. 

A propósito, reporto-me aos funda
mentos consubstanciados no voto 
que proferi nos embargos declarató
rios opostos ao Acórdão prolatado na 
AC n? 51.300-SP, cuja juntada deter
mino. 

Então, dou provimento ao recurso. 

ANEXO 

Apelação Cível n? 51.300-SP - Reg. 
n~ 803910 

Embargos Declaratórios 

Ementa: Embargos declaratórios. 
Impossibilidade de acolhê-los para 
alterar a qualificação jurídica dos 
juros atribuída pela sentença, por 
não ter sido, nesse ponto, impugnada 
na via recursal. Inocorrência de 
omissão, dúvida, contradição ou erro 

material a ser sanado. Aplicação dos 
artigos 463, I, e 515, § 1?, do Código 
de Processo Civil. 

I - Se o Acórdão embargado não 
apreciou a questão relativa à nature
za dos juros outorgados pela decisão 
monocrática, desde que não foi abor
dada pelas partes em suas apela
ções, não há como divisar tenha inci
dido em omissão quanto a ela; tam
pouco poderia ensejar dúvida ou con
tradição sobre matéria que não deci
diu. 

II - A qualificação jurídica dos 
juros pela sentença, se incorreta, 
implica em error in indicando, cuj a 
não impugnação, através da via re
cursal, enseja a formação de coisa 
julgada, não se tratando, pois, de 
simples erro material. 

III - No entanto, ainda que de 
inexatidão material se cuidasse, só 
tinha poderes jurisdicionais para 
corrigi-la o magistrado prolator da 
sentença, enquanto a competência 
para conhecimento da causa não se 
tivesse transferido, por via de recur
so, para outro órgão jurisdicional ou 
não se tivesse dado início à sua exe
cução. 

IV - Embargos conhecidos, mas 
rejeitados. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Pretendem, em síntese, os 
embargantes que a Turma «esclare
ça a dúvida da troca dos juros mora
tórios por juros compensatórios, de
cidindo de acordo com o pedido feito 
na contestação, sanando a omissão 
da decisão sobre aquele pedi.do na R. 
Sentença e no V. Acórdão», argu-
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mentando que «a correção se fará 
pela consideração de que se trata 
evidentemente de erro material». 

n 

Na especle, embora os expropria
dos tivessem alvitrado na contesta
ção (fls. 53/54) e no memorial (fI. 
606) a contagem de juros compensa
tórios, a partir da imissão na posse, . 
a sentença concessiva os denominou 
de moratórios, in verbis (fI. 616): 

«Os juros de mora serão compu
tados, a partir da data do auto de 
imissão de posse provisória». 

Apelaram ambas as partes sem, 
contudo, se insurgir qualquer delas 
no tocante à parcela relativa aos ju
ros. 

Subindo os autos, esta Turma 
apreciou todas as questões suscita
das nos apelos, tendo, quanto aos ju
ros, pura e simplesmente, repetido 
os termos da sentença. Eis a parte 
conclusiva do meu voto, que, nesse 
ponto, foi aceito, por unanimidade, 
por este Egrégio Colegiado (fl. 847): 

«Pagará, ainda, o expropriante 
as cust?,;; do processo, o salário do 
Assistente Técnico dos Expropria
dos, a correção monetária e os ju
ros moratórios, estes na forma es
tabelecida na sentença». 

In 

Colocada, assim a controvérsia, 
não diviso como possa o aresto em
bargado ser acusado de omissão ou 
de ensejar dúvida ou contradição. 

Na verdade, a apelação devolve ao 
Tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada (CPC, artigo 515, caput). 

Se, na espeCle, nenhuma impugna
ção foi oferecida nos recursos apela
tórios quanto aos juros, resulta óbvio 
que o exame dessa matéria não foi 
devolvido ao conhecimento desta 
Corte. 

IV 

Não tem pertinência ao caso o in
vocado § I? do citado preceito adje
tivo, nestes termos: 

«Serão, porém, objeto de apre
ciação e julgamento pelo tribunal 
todas as questões suscitadas e dis
cutidas no processo, ainda que a 
sentença não as tenha julgado por 
inteiro». 

Com efeito, bem esclarece o emi
nente Professor Barbosa Moreira, 
referindo-se ao aludido parágrafo, 
que as questões nele mencionadas só 
poderão ser apreciadas «dentro dos 
limites da matéria impugnada» (Co
mentários ao CPC, Forense, 1978, 
pág.500). 

V 

Portanto, se o Acórdão embargado 
não apreciou a questão relativa aos 
juros, desde que não foi abordada 
pelas partes em suas apelações, não 
há como divisar tenha incidido em 
omissão com relação a ela. Tampou
co pOderia ensej ar dúvida ou contra
dição sobre matéria que não decidiu. 

VI 

Resulta, pois, que se, no caso, se 
pretende identificar contradição, dú
vida, omissão ou inexatidão mate
rial, isso só pode dizer respeito à 
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sentença. E, por isso, deveriam os 
embargantes ter oferecido embargos 
àquela decisão monocrática e não ao 
Acórdão desta Turma. 

VII 

Acredito que até mesmo o ilustra
do patrono dos embargantes, Profes
sor Alfredo Buzaid, mestre dos mais 
insignes e festejados neste País, a 
quem rendo as minhas homenagens, 
está convencido de não ser o aresto 
embargado omisso, contraditório ou 
obscuro. Tanto assim que no segun
do memorial que me encaminhou in
siste na ocorrência de erro material, 
deixando de lado aqueles aspectos. 
Argumenta o nobre causídico: 

«Todo problema cinge-se, em 
verdade, a um erro material da 
sentença, cuja correção pode dar
se de ofício ou a requerimento da 
parte, em qualquer tempo (Cód. de 
Proc. Civil, artigo 463, I) não po
dendo falar-se em eventual preclu
são a respeito». 

A meu ver, porém, a qualificação 
jurídica dos juros pela sentença, se 
incorreta, implica em error in 
indicando, cuja não impugnação, 
através da via recursal, enseja a for
mação da preclusão máxima, não se 
tratando, pois, de simples inexatidão 
materiaL 

No entanto, ainda que se consubs
tanciasse em erro material, só tinha 
poderes jurisdicionais para corrigi-lo 
o magistrado prolator da sentença, 
enquanto a competência para conhe
cimento da causa não se tivesse 
transferido, por via de recurso, para 
outro órgão jurisdicional ou não se 
tivesse dado inicio à sua execução. E: 
o que ensina o eminente Professor 
Moacyr Amaral Santos (Comentá
rios ao CPC, Forense, 1976, págs. 
448): 

«Competente para corrigir a sen
tença é o próprio Juiz que a profe
riu. Trata-se de esclarecer uma de
claração. «E esclarecer uma de
claração é ato que só pelo decla
rante pode ser exercido» (Lopes da 
Costa). 

A correção pode fazer-se a qual
quer tempo, enquanto a competên
cia para conhecimento da causa 
não se tenha transferido, por via 
de recurso, para outro órgão juriS
dicional ou não se tenha dado 
início à execução de sentença. 

Far-se-á a correção por simples 
despacho, sem que se altere a 
substância do julgado. Qualquer al
teração da substância do julgado 
extravasa dos limites permitidos 
pelo artigo 463, n? 1». 

VIII 

Em síntese: não identifico como 
possa, a esta altura, alterar a quali
ficação jurídica dos juros outorgados 
pela sentença sem ofender à coisa 
julgada. 

Apreciando os embargos declara
tórios opostos na AC n? 44.798-SP, 
dos quais fui Relator, decidiu, por 
unanimidade, esta Egrégia Turma, 
na consonância da seguinte ementa 
(Ac DJ 26-3-81, pág. 2467): 

«Processual Civil. Embargos de
claratórios. 

Se a matéria, cuja omissão se 
alega, não foi objeto de apelação. 
tendo sido abordada apenas nas 
contra-razões daquele recurso, im
pedido estava o aresto embargado 
de apreciá-la, sob pena de ofender 
à coisa julgada. 
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Embargos declaratórios não co
nhecidos». 

A vista de tal precedente, não vejo 
como chegar à conclusão diversa no 
caso presente, em que a matéria em
bargada não foi mencionada nos re
cursos apelatórios ou nas respecti
vas contra-razões. 

IX 

Por tais fundamentos, conheço dos 
embargos, mas os rejeito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.613-SP - Registro n? 
571.326 - ReI.: O Sr. Ministro Carlos 

Venoso. Apte.: Petrobrás. Apdo.: Cé
sar Werneck de Souza e Silva e côn
juge. Advs.: Drs. Samir Marcolino e 
Outros, Paulo Valle Nogueira e Ou
tros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Pádua Ribei
ro, negou provimento à apelação. 
Sustentou oralmente o Dr. Josaphat 
Marinho, pelo apelado (Em 14-9-83 
- 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 84.613 ~ SP 
(Registro n? 571.326) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Embargante: Petróleo B,asileiro S.A. - PETROBRÀS 
Embargados: César Werneck de Souza e Silva e cônjuge 
Advogados: Drs. José Alves Bezerra e outros e Josaphat Marinho e ou
tros 

EMENTA 

Desapropriação. LiqUidação de sentença. 
- Decisão que mandou pagar «juros de mora, 

desde a imissão». 
- Evidente o erro técnico, hão de ser compreen

didos como juros compensatórios, que fluem a partir 
da ocupação do imóvel e são devidos à taxa de 12% 
ao ano. 

- Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, vencido o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julga~o. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Torreão Braz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: A 
Egrégia 4~ Turma, por maioria, con
firmou a decisão de inferior instân
cia, homologatória da conta de liqui
dação de fls. 470/472, que computou 
os juros como compensatórios - e 
não moratórios, de acordo com a 
sentença proferida na fase de cogni
ção - na base de 12% ao ano. 

O voto condutor do Acórdão, da 
lavra do eminente Ministro Carlos 
Venoso, está vazado nestes termos 
(fls. 597/599): (Lê). 

Inconformada, Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÀS manifestou 
embargos infringentes, pleiteando a 
prevalência do voto vencido do emi
nente Ministro Pádua Ribeiro, do 
teor seguinte (fI. 600): (Lê). 

Os embargos foram admitidos e 
processados regularmente. 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Senhor Presidente, conforme 
princípio que emerge do artigo 610 
i do Código de Processo Civil, é defe
so, na liquidação, modificar a sen
tença que julgou a lide. Mas, como 
anota Pontes de Miranda (<<Comen
tários ao Código de Processo Civil», 
Forense, 1976, Tomo IX, pág. 545), 
nada impede que o juiz a interprete, 
inclusive revelando-lhe o que nela 
está implícito. 

No caso vertente, foi o que fez o v. 
Acórdão embargado repetindo, aliás, 
a decisão tomada por esta Egrégia 
S~ção nos Embargos na Apelação 
Clvel n? 66.248. Naquela oportunida
de, disse o eminente Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator designado para o 
Acórdão: 

«Aqui, evidentemente, vê-se um 
claro ou uma lacuna, como concei
tuou o douto voto vencido, ou tal
vez um equívoco na redação do tó
pico. Precisa-se saber, em primei
ro lugar, qual a finalidade dos lu
cros compensatórios. Eles corres
pondem, no meu modo de enten
der, a lucros cessantes pela perda 
da posse e a sua utilização em fa
vor do órgão expropriante. 

Ora, uma interpretação restriti
va que atribua a esses juros, que 
compensam a posse da terra desa
propriada, o caráter de morató
rios, além de fugir dos princípios 
aplicáveis à espécie, vai de encon
tro, choca-se frontalmente com o 
conceito de justa indenização. Se 
o preceito constitucional assegura 
que a indenização na desapropria
ção deve ser justa, não me parecer 
razoável, data venia dos eminentes 
votos proferidos pela maioria da 
Turma e agora tão bem exposto 
pelo eminente Relator - que se in
terprete o dispositivo da sentença 
de modo que não corresponda a es
se conceito da justa indenização. 
Evidentemente, há na própria de
nominação de juros moratórios, a 
partir da imissão de posse, um 
indício veemente de que a intenção 
do julgador era dar os juros com
pensatórios, porque jamais S. Exa. 
poderia dar a partir dessa data ju
ros moratórios, ante a jurisprudên
cia firmada neste Tribunal (Súmu
la n? 70, do TFR). 

A mim me parece irrefutável o 
acerto dessa interpretação da sen
tença exeqüenda. Os juros compen
satórios correspondem aos frutos 
que do imóvel poderia ter auferido o 
expropriado antecipadamente desa
possado e, juntamente com o preço, 
constituem a indenização, que deve 
ser prévia e justa, segundo preceito 
constitucional. Daí ter o Supremo 
Tribunal Federal entendido (cfr voto 
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do eminente Ministro Américo Luz 
nos embargos sob comento) que co
mete erro técnico a decisão que 
manda pagar juros moratórios, em 
vez de compensatórios, a partir da 
imissão do expropriante na posse. 

A vista do exposto, rejeito os em
bargos. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Sr. Presidente, com a devida vênia, 
recebo os embargos na consonância 
do voto que proferi na Turma, por
que, no caso, entendo que orientação 
outra implica em ofensa à coisa jul
gada. Ademais, só pode corrigir erro 
material o Juiz que proferiu a deci
são. Acresce ainda que, no caso, ten
do sido omissa a sentença ao fixar o 
percentual dos juros, a parte não 
opôs, oportunamente, os impres
cindíveis embargos declaratórios. 

Por isso, com a devida vênia, rece
bo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 84.613 - SP - Registro n~ 
571.326 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Embgte.: Petrobrás. 
Embgdos.: César Werneck de Souza 
e Silva e cônjuge. Advs.: Drs. José 
Alves Bezerra e outros e Josaphat 
Marinho e outros. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos, vencido o Sr. Mi
nistro Pádua Ribeiro. Sustentou, 
oralmente, o Dr. José de Magalhães 
Barroso, pela embgte (Em 7-8-84 -
Segunda Seção) . 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Velloso, Bueno de Sou
za, Miguel Ferrante, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Geraldo Sobral e Ar
mando Rollemberg. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Sebastião Reis. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro OUo Rocha. 

APELAÇÁO C1VEL N? 86.892 - RJ 
(Registro n~ 2.663.554) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Odilon Menezes 
Apelado: INPS 
Advogados: Carlos Gounod das Neves e outros e José Carlos Machado e 
outros 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. Direito da sobrinha 
designada por segurado solteiro (CLPS, artigo 13, 
lI). 

Pode ser incluída na categoria de dependente do 
segurado a sobrinha deste, na qualidade de pessoa 
designada (CLPS, artigo 13, lI). A existência de laço 
de parentesco, além dos requisitos legais preclpuos, 
enquadra a situação dentro da finalidade social da 
Previdência, de proteção à pessoa do segurado e à 
sua família. Sentença reformada. Procedência da 
ação. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do autor 
e julgar procedente a ação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
e de acordo com as notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Guei
ros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Trata-se de ação ordinária 
proposta por Odilon Menezes, em no
me de sua filha menor, Patrícia 
Amanda Calábria Menezes, contra o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social ONPS), objetivando pensão 
por morte de Paulo Menezes, de 
quem era dependente designada, tu
do com prestações vencidas e vin
cendas, acrescidas de honorários ad
vocatícios, custas e correção mone
tária. 

O lAPAS contestou, pedindo a im
procedência da ação (fls. 37/38). Ré
plica às fls. 40/44. O processo correu 
os seus trâmites e o Dr. Juiz Federal 
julgou a ação improcedente (fIs. 
51/52). O autor recorreu, pleiteando 
a reforma da sentença (fI. 54/54v.). 
Contra-razões pela manutenção (fls. 
56/58). 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: (Re
lator): O autor Odilon Menezes já é 
aposentado e tem setenta anos de 
idade. Nessa qualidade recebe ínfi-

ma pensão e pode ser considerado 
pobre na forma da lei, conforme 
consta do atestado de f1.7. Com ele 
sempre morou o irmão Paulo Mene
zes, solteiro, o que contribuía para a 
economia doméstica. O autor é tam
bém pai de Patrícia Amanda Calá
bria Menezes, menor a quem o tio 
designou como sua dependente. 

O lAPAS esclarece, porém, que 
não está prevista na lei a situação do 
sobrinho, muito embora o legislador 
admita possa dispor o segurado do 
menor que, por determinação judi
cial, se encontre sob sua guarda. Es
sa não seria, porém, a hipótese dos 
autos. Embora seja possível as difi
culdades financeiras em que vivem o 
autor e sua filha, possível não será 
todavia, o reconhecimento dela como 
beneficiária do tio (fl. 38). 

O Dr. José Octávio de Castro Mi
guez julgou improcedente a ação, 
fundado na inexistência da prova da 
dependência econômica. Não abor
dou o aspecto enfocado na defesa do 
Instituto, que permanece a ensejar 
deslinde, já que no pertinente à de
pendência econômica da menor, em 
relação ao pai, e deste em relação 
ao filho premorto, tal não foi negado 
pelo réu. 

Não vejo obstáculo, porém, à de
Signação da sobrinha como depen
dente do tio segurado e solteiro, tan
to que foi feita e aceita pelo Institu
to, conforme consta da carteira pro
fissional de Paulo Menezes (fI. 14). 
Ela pode ser considerada dependen
te para efeitos previdenciários, à se
melhança das pessoas referidas no 
artigo 13, iniciso lI, da CLPS, com 
restrições apenas as do sexo mascu
lino, relativamente à idade e ao esta
do de saúde. 

Acho, ademais, que a designação 
em si j á pode indicar dependência 
por eqUiparação, como no caso do 
enteado ou do menor guardado ou tu
telado e sem bens suficientes ao pró
priO sustento e educação (artigo 13, § 
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2?, alíneas a/c). A CLPS manda ins
crever o dependente, por aplicável o 
artigo 20, § I?, a/c o artigo 13, inciso 
II (no caso de pessoal. E o artigo 40, 
II da CLT, confirma que a anotação 
na carteira de trabalho e previdên
cia social constitui meio de prova, 
perante o INPS, para o efeito de de
claração de dependentes. 

É certo que, para o Conselho Supe
rior da Previdência Social, a inscri
ção do dependente não gera, auto
maticamente, direitos, criando ape
nas u'a expectativa"condicionada a 
fato futuro e à legislação vigente à 
época em que o dependente preten
der entrar em gozo efetivo da con
traprestação. Os fins da inscrição se
riam, assim, meramente declarató
rios. Russomano cita essa jurispru
dência do CSPS e acha-a correta 
(Comentários, RT, 2a. ed., 1981, pág. 
84; idem Sussekind, Previdência So
cial Brasileira, 1955, págs. 122/123). 

Também eu, sem olvidar o ensina
mento não menos valioso de Moacir 
Velloso Cardoso de Oliveira, quando, 
escrevendo em função do direito an
terior criou a possibilidade de o se
gurado declarar, no mesmo ato, a 
existência de dependentes de primei
ra classe (esposa, marido inválido, 
companheira, filhos) e de dependen
te designado, garantindo a este, des
de logo para o futuro, o seu direito, 
se no momento da concessão do be
nefício, por qualquer razão não mais 
existirem as pessoas classificadas 
como dependentes preferenciais ou 
no caso de haverem perdido a condi
ção (A Previdência Social Brasilei
ra, pág. 61.1961, apud Russomano, 
obra cit., ibidem). 

Restando íntegra, pois, a designa
ção de Patrícia, por ocasião do óbito 
do seu tio, a declaratoriedade opera 
em seu favor, consolidando-se o di
reito à pensão, porque ela, além de 
dependente, como o era também o 
pai, a ele se encontrava vinculada 
por laços de parentesco ou até mes
mo de afetividade. A lei facultou ao 

segurado certa margem de delibera
ção, conforme ensina Russomano, de 
tal modo que poderá ele, através de 
declaração formal e escrita, introdu
zir, no elenco dos dependentes, no
vas figuras, sem permitir, contudo, 
que o ato do segurado subverta a fi
nalidade social, de proteção à sua 
pessoa e à sua família. 

Não há como negar o direito no ca
so dos autos. 

Por isso, dou provimento ao recur
so do autor e julgo procedente a 
ação, para condenar o Instituto Na
cional da Previdência Social (INPS) 
a pagar a Patrícia Amanda Calábria 
Menezes, sobrinha do seu tio Paulo 
Menezes, o segurado premorto, a 
pensão que lhe cabe por designação 
e como dependente dele, o que deve
rá acontecer a partir do requerimen
to administrativo, se houver, ou, se 
não, a contar da citação, com juros 
de mora e correção monetária das 
prestações vencidas, pelo sistema da 
Súmula TFR n? 71 até a vigência da 
Lei n? 6.899/81 e do Decreto n? 
86.649/81, bem como honorários ad
vocatícios à base de 15% (Lei n? 
1.060, artigo I?) sobre os atrasados e 
doze (12) prestações vincendas. 

Custas ex lege 
E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 86.892 - RJ - Registro n? ' 

2.663.554. Rel.: o Sr. MinistroGueiros 
Leite. Apte.: Odilon Menezes. Apdo.: 
INPS. Adv.: Carlos Gounod das Ne
ves e outro e José Carlos Machado 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do au
tor e julgou procedente a ação, nos 
termos do voto do SI'. Ministro Rela
tor (Em 23-3-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
SI'. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o SI'. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO C1VEL N? 86.945 - PR 
(Registro n? 5.577.721) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelantes: Luiz Monzillo e Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem - DNER 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Carlos Artur Zanoni, Djalma José Bois e outros 

EMENTA 

Desapropriação indireta. 
- O laudo do perito oficial deve impor-se à 

aprovação do Juiz, mormente quando o laudo do as
sistente técnico do autor, ao contrário daquele, está 
despido de fundamentação. 

- Jazidas de argila. São indenizáveis, em tese. 
quando há exploração de fato ou de concessão de la
vra. 

- Verba honorária razoavelmente arbitrada. 
- Apelações a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos por unanimida
de, negar provimento a ambas as 
apelações, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 27 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Luiz 
Monzillo moveu ação ordinária (de
sapropriação indireta) contra o 
DNER, objetivando indenização por 
apossamento administrativo de área 
de 33,437,50m2 situada em Jacarezi
nho, declarada de utilidade pública, 
sem que fosse ajuizada a necessária 
ação expropriatória. 

Não houve contestação (fl. 23). 
Laudos periciais às fls. 52/61 (peri

to oficial), fls. 72/83 (assistente do 
DNER) e 95/98 (assistente do autor). 

Esclarecimentos do vistor oficial 
às fls. 133/135 e 164/165. 

O Dr. Juiz Federal da la. Vara do 
Paraná julgou a ação procedente e, 
adotando o trabalho do perito oficial, 
fixou a indenização em Cr$ 701.853,13 
(Cr$ 20,99 por m>, acrescida de ju
ros compensatórios de 12% a.a a par
tir da ocupação do imóvel (3-5-76), 
calculados sobre o valor simples até 
a data da avaliação (28-10-81 --':"fl. 61) 
e, daí em diante, sobre dito valor 
corrigido monetariamente; correção 
monetária; juros moratórios de 6% 
a.a., a partir do trânsito em julga
do da decisão: honorários de advoga
do de 15% sobre o quantum indeniza
tório; estipêndios do perito de Cr$ 
60.000,00 e do assistente técnico do 
autor de Cr$ 40.000,00; custas e des
pesas processuais (fls. 192/197). 

Apelou o autor (fls. 200/220), plei
teando Cr$ 220,00 por metro quadra-
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do de terra nua, Cr$ 175,00 por metro 
cúbico dos depósito:- ri:' "nglla in 
nat:~a, nu total de 12.000m" além de 
indemzaçi'i.o pelos prejuízos decor
rentes da desvalorização e contínuo 
alagamento da área remanescente, 
consoante as conclusões de seu assis
tente técnico; caso não aceito tal lau
do, que a indenização fosse feita pe
los valores encontrados em perícia 
realizada no Processo n? 294/80, em 
curso no Juízo de Direito da Comar
ca de Jacarezinho-PR, ou que fosse 
determinada a realização de nova 
perícia. 

Também apelou o DNER (fls. 
231/235), pugnando pela prevalência 
do valor encontrado por sua Comis
são de Avaliação de Imóveis (fI. 89), 
devidamente corrigido (Lei n? 
6.423/77), ou adoção do laudo de seu 
assistente técnico; redução da verba 
advocatícia para 5%; contagem dos 
juros compensatórios somente a par
tir do laudo adotado. 

Contra-razões às fls. 228/230 e 
240/243. 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Minsitro Torreão Braz (Rela
tor): Para elaborar o seu bem funda
mentado laudo, o perito judicial rea
lizou pesquisas junto ao mercado de 
imóveis, aos cartórios, aos bancos e 
à Prefeitura Municipal, juntando aos 
autos os respectivos documentos 
comprobatórios (fls. 52/70), Em se
guida, aplicando métodos de varia
ção, estimou o metro quadrado, com 
base na média saneada, em Cr$ 20.99 
(vinte cruzeiros e noventa e nove 
centavos). 

Enquanto isso, em trabalho total
mente falto de motivação, eis que 
se limitou a responder sic et 
sclmpUciter aos quesitos formulados 
pelas partes, o assistente técnico do 

autor chegava a cifras mais de dez 
\ 10) vezes superiores. 

Para se ter idéia da fragilidade do 
seu laudo, assinale-se que a sua opi
nião técnica sobre a quantia a ser in
denizada ficou reduzida à resposta 
às seguintes indagações do seu assis
tido (fls. 95/96), verbls: 

2. Qual o valor da área? 
Especificar o Sr. Perito o seu va

lor por metro quadrado, hectare e 
alqueire. 

Resposta: o valor da área desa
propriada igual a 33.437,50m' em 
Cr$ 7.356.250,00; o seu valor por 
metro quadrado é de Cr$220,00; por 
hectare, Cr$ 2.220.000,00 e por al
queire Cr$ 5.324.000,00. 

3. Qual a cubagem e o valor de 
depósitos de argila própria para 
cerâmica existentes na área, inclu
sive aqueles cuja avaliação seja 
realizada de forma indireta, atra
vés de sondagens e percussões? 

Resposta: Pela sondagem efetua
da, chegamos a uma profundidade 
média de 3,00 metros. Seu volume 
é de aproximadamente (80 x 50) 
X3 = 12.000m3

; ao preço médio e 
atual de Cr$ 175,00 o m 3 o seu valor 
será de Cr$ 2.100.000,00. 

Não obstante, em suas razões de 
apelo, o autor alega que o vistor ofi
cial não esteve no imóvel e pleiteia a 
adoção do laudo do seu assistente 
técnico ou do elaborado em ação que 
tramita na comarca de Jacarezinho 
(fI. 219). 

Quanto ao não-comparecimento, o 
experto deu a sua resposta às fls. 
133/135. No atinente aos demais tópi
cos da irresignação, é de convir que 
nenhum Juiz, no seu arbítrio de bom 
varão, iria agasalhar o imprestável 
laudo do assistente técnico em refe
rência ou aqueloutro extraído de pro
cesso alheio, onde as circunstâncias 
de fato peculiares não permitem se
quer um confronto confiáveL 
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Nas explicações já mencionadas 
(fls. 1331135), o perito ressaltou que 
Marques dos Reis é um pequeno vi
larejo, cujos imóveis não podem ser 
comparados, em valor, aos da cida
de de Jacarezinho, acrescentando li
nhas adiante: 

«Finalmente, esclarecemos que, 
quanto ao depósito de barro, men
cionado pelo requerente, não ofere
cemos avaliação, eis que o mesmo 
não é explorado pelo requerente, e 
este nem mesmo tem autorização 
do Ministério das Minas e Energia 
para a sua exploração, não lhe sen
do devida, assim, indenização por 
algo que não é produtivo e não traz 
qualquer lucro para o requerente.» 
Embora eu entenda que a simples 

exploração de fato confira o direito 
ao ressarcimento, na hipótese de ex
propriação (o que não ocorre in 
casu) , a jurisprudência deste Colen
do TFR inclina-se no sentido de que 
jazidas de argila só são indenizáveis 
quando houver concessão de lavra. 

De referência à desvalorização da 
área remanescente, esclareça-se que 
o experto, ao contrário, deixou ex
presso que a implantação da rodovia 
importou em sua valorização (fI. 58l. 

Por último, convém registrar o 
conceito de que desfruta o perito no 
ambiente em que trabalha, segundo 
o testemunho do ilustre julgador mo
nocrático inserido nesta passagem 
da sentença: 

«As críticas tecidas pelo autor 
(fls. 102 a 111), com segurança, fo
ram bem elucidadas pelo Sr. Peri-

to (fls. 133 a 135), que espancou dú
vidas respondendo aos quesitos su
plementares (fls. 164/165), aduzin
do novos elementos de informação 
ao prestar esclarecimentos verbais 
durante a audiência de instrução e 
julgamento (fls. 1671168l. Acres
cento que o Sr. Perito, cuja idonei
dade e capacidade técnica são tes
temunhados vivamente por todos 
quantos o conhecem, razão pela 
qual, com proficiência, há anos 
vem colaborando com os Juízes 
Federais e da Justiça Estadual, 
merece a 'nossa confiança, inclusi
ve porque sempre se desvinculou 
do interesse das partes.» 
Os honorários de advogado, arbi

trados em 15%, não são exagerados 
tendo em vista o montante da indeni
zação. 

Diante do exposto, nego provimen
to a ambas as apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 86.945-PR - Registro n? 

5.577.721. ReI.: O Sr. Ministro 
Torreão Braz. Aptes.: Luiz Monzillo 
e DNER. Apdos.: Os mesmos. Advs.: 
Drs. Carlos Artur Zanoni, Djalma 
José Bois e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambas as 
apelações (Em 27-6-84 - 6a. Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO CIVEL N? 86.946 - CE 
(Registro n? 5.577.675) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Pedro David de Andrade 
Apelado: INAMPS 
Advogados: Hertha Voss Nabuco de Mello e outros e Julieta Teixeira Li
ma 

EMENTA 
Servidor público. Classificação. Prescrição. 
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1. Embora os próprios órgãos de pessoal do 
INAMPS não saibam, com segurança, se o autor era 
funcionário (Estatuto) ou empregado (CLT), trata
se de prescrição qÜinqüenal, cuja ocorrência resul
tou comprovada. 

2. A própria Súmula n? 443 distingue a prescri
ção do direito básico daquela dos frutos. No caso, a 
controvérsia feriu-se em torno daquele. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos por unani
midade, negar provimento ao recur
so do autor, para confirmar a sen
tença, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lef 
Brasília, 3 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Ação 
ajuizada por servidor aposentado do 
INAMPS, visando à retificação de 
seu enquadramento no plano de clas
sificação de cargos e empregos, foi 
julgada prescrita pelo Dr. Juiz a quo 
in verbis: 

«Pedro David de Andrade foi re
classificado no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, classe A, nível 4 
pelo Decreto n? 76.766, publicado 
no Diário Oficial da União de 19 de 
dezembro de 1975. Desse ato, ar
güido como violador do direito do 
promovente, até o ajuizamento da 
lide, em 21 de fevereiro de 1983 (fl. 
2 verso), decorreram mais de cin
co anos. Pereceu, assim, o jus 
acUonis do autor nos termos do De
creto n? 29.910, de 6 de janeiro de 
1932. Houve, é verdade, suspensão 
do curso prescricional, com o pedi-

do de revisão adminstrativa (fls. 
11/13), mas o seu andamento reco
meçou a partir de 9 de fevereiro de 
1976, quando Pedro David foi cien
tificado da decisão contrária (fl. 
13). Inaceitável o entendimento 
oferecido pelo a., em relacão à Sú
mula n? 443, do Supremo Tribunal 
Federal, de que teria havido pres
crição, tão-só, das prestacões além 
do prazo de cinco anos, quando da 
propositura da causa. É que o cur
so prescricional a favor da admi
nistração tem início com a acUo 
nata, ou seja, desde o momento da 
violação do direito, para cuja de
fesa o administrado pode se valer 
do processo judicial. Por isso, a 
própria jurisprudência sumulada 
excepciona da regra de prescrição 
das prestações, a hipótese de ter 
havido negativa do direito recla
mado: «Prescrevem apenas as 
prestações anteriores ao período 
previsto em lei, quando não houver 
sido negado, antes daquele prazo, o 
próprio direito reclamado ou a si
tuação jurídica de que ele resulta.» 
No caso ao promover a reclassifi
cação do autor como Auxiliar de 
Enfermagem nível 4, a administra
ção negou-lhe o lugar no nível 7, 
que ora pleiteia. Desde essa época, 
transcorreu o lapso prescritivo». 
(fls. 41/42). 

2. Inconformado, apelou o autor 
com as longas razões de fls. 46/54, 
insistindo na tese da Súmula n? 443 
do Pretório Excelso e abordando, 
também, a matéria de mérito pro
priamente dito. 
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o INAMPS respondeu com as ra
zões de fls. 58/60. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Os órgãos de pessoal do 
INAMPS andam claudicando de ma
neira incrível nesse mundo de leis, 
decretos, portarias, instruções nor
mativas etc. em que hoje todos se 
perdem em matéria de pessoal do 
serviço público. Com efeito, pela cer
tidão de fI. 9, o autor seria funcioná
rio. Já pela papeleta de n. 20 esta
ria, contraditoriamente, sujeito ao 
regime da CLT mas ocupando cargo. 
Enfim, na contestação se diz que era 
empregado. É de pasmar. 

2. Como quer que seja, porém, a 
prescrição ocorreu mesmo, sem em
bargo do esforçado e brilhante pa
trocínio da causa. É que se discute 
questão de direito básico ou funda
mental, qual a de saber a posição 
em que o autor deveria situar-se no 
plano. Se esta questão não fosse ob-

jeto de controvérsia e o autor recla
masse somente os vencimentos dela 
decorrentes - ou os frutos daquele di
reito então, sim, se haveria de falar 
em prescrição apenas das presta
ções. A própria Súmula n~ 443 distin
gue as duas hipóteses. 

3. Isto posto, nego provimento ao 
apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.946-CE - Registro n? 
5.577.675 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Lima. Apte.: Pedro David de An
drade. Apdo.: INAMPS. Hertha Voss 
Nabuco de Mello e outros e Julieta 
Teixeira Lima. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento ao recurso 
do autor, para confirmar a sentença, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (Em 3-4-84 - 2a. Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO CIVEL N? 88.101 - SP 
(Registro n? 5.594.871) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Sociedade Técnica de Equipamentos - STE S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Elisabete Gomes e' outro 

EMENTA 

Tributário. A alíquota incidente, a título de mul
ta, sobre débito relativo a IPI, somentp. será de 5% 
nos casos em que tenha havido confissão espontãnea 
do débito até 28 de março de 1979 (artigo 5? do 
Decreto-Lei n? 1.687, de 18-7-79. Conforme entendi
mento desta Corte, não cabe deduzir, para efeito do 
cálculo do IPI, quantia correspondente a ICM reco
lhido sobre a mercadoria, desde que a base de cálcu
lo do tributo referido é o preço no mercado atacadis
ta (artigo 47, do Código Tributário Nacional). 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 9 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sociedade Técnica de 
Equipamentos STE S.A. opôs em
bargos a execução fiscal promovida 
pela Fazenda Nacional para cobrar
lhe débito relativo a IPI, alegando 
que embora devesse efetivamente o 
imposto, a este só poderia ser adicio
nada a multa de 5%, como estabele
cido no artigo 5? do Decreto-Lei n? 
1.687/79, e que, na base de cálculo do 
tributo não poderia ser incluído o va
lor do ICM. 

Desacolhidos os embargos apelou 
reportando-se à iniciaL 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Dispôs o Decre
to-Lei n? 1.687, de 18-7-79: 

«Art. 5? As multas previstas nos 
artigos 80 e 81 da Lei n? 4.502, de 30 
de novembro de 1964 com a reda-

ção dada pelo artigo 2?, alterações 
22? e 23~ do Decreto-Lei n? 34, de 18 
de novembro de 1966, serão reduzi
das para 5% (cinco por cento), se o 
débito relativo ao imposto sobre 
produtos industrializados houver 
sido declarado em documento insti
tuído pela Secretaria da Receita 
Federal ou por outra forma confes
sado, até a data da publicação do 
Decreto-Lei n? 1.680, de 28 de mar
ço de 1979.» 

Como se vê a alíquota de 5% para 
pagamento do IPI, somente foi pre
vista para os casos em que houvesse 
confissão espontãnea do débito até 28 
de março de 1979, condição que a 
apelante não preencheu, vindo a ser 
autuada em 10-10-80 (fI. 11). 

De outro lado, tranqüilo é o enten
dimento nesta Corte no sentido de 
que não cabe deduzir, para efeito de 
cálculo do IPI, quantia correspon
dente a rCM recolhido sobre a mer
cadoria desde que a base de cálculo 
do tributo referido é o preço da mer
cadoria no mercado atacadista (arti
go 47 do CTN). 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.101 - SP - Registro n? 
5.594.871 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: Sociedade 
Técnica de Equipamentos STE S,A. 
Apda,: União Federal. Advs.: Drs. 
Elisabete Gomes e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 9-5-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o SI'. 
Ministro Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CtVEL N~ 88.195 - SP 
(Registro n~ 5.596.513) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Indústria de Máquinas George Tex Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogada: Dra. Maria Luíza Romano 

EMENTA 

- IPI. 
- Sobre a multa, moratória ou punitiva, incide 

a correção monetária (TFR, Súmula n? 45). 
- Os juros de mora são devidos a partir do ven

cimento da dívida e não se confundem com a multa, 
que persegue objetivo diferente. 

- Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O 
MM. Juiz de Direito da 6a. Vara 
Cível da Comarca de Guarulhos-SP 
expôs a controvérsia nestes termos 
(fl. 15): 

«Trata-se de embargos de deve
dor opostos por Indústria de Má
quinas George Tex Ltda., em ação 
conexionada à de execução fiscal 
que, em apenso, lhe promove a Fa
zenda NacionaL Irresigna-se, em 
síntese, a embargante contra a) a 
incidência de correção monetária 

sobre a multa e acréscimo mensal 
(stc); b) a incidência dos juros mo
ratórios sobre o principal repoten
ciado monetariamente; c) a inci
dência de juros anteriormente à ci
tação da embargante; d) a cumula
ção dos juros com a multa; e) a 
cobrança do acréscimo, a teor do 
Decreto-Lei n? 1.025/69. 

Impugnação da embargada em 
fls.» 

A sentença julgou improcedente os 
embargos, determinando o prosse
guimento da execução. 

Apelou a embargante com as ra
zões de fls. 20/25. 

Contra-razões à f L 27. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, em parecer de fls. 33/34, 
opinou pelo desprovimento do apelo. 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do ilustre 
Df. Paulo Evaldo Costa, bem mos-



162 TFR - 115 

trou a improcedência da inconforma
ção, verbis (fls. 33/34): 

«A correção monetária da multa 
está amparada pelo Decreto-Lei n? 
326/67, RE n? 82.616 - STF e Sú
mula n? 45 dessa Egrégia Corte. 

Os juros de mora são devidos 
desde o vencimento do débito e não 
a partir da citação e incidem sobre 
o valor originário do débito (artigo 
2? do Decreto-Lei n? 1.736/79) e as
sim estão sendo cobrados, fI. 3 do 
Processo de Execução apenso. Sua 
cobrança não impede a da multa 
moratória, j á que apresentam co
notações diferentes, os primeiros 
exigíveis como rendimento do ca
pital, devidos a partir da mora e a 
segunda, em razão do não cumpri
mento da obrigação, no tempo 
oportuno. 

Quanto à condenação em verba 
de patrocínio, não justifica o recur
so, eis que a mesma não consta da 
sentença, haja vista que fora man
tido o encargo do Decreto-Lei 
n? 1.025/69, um substituto da citada 
condenação (artigo 3? do Decreto
Lei n? 1.645/78). 

«O acréscimo de 20% (vinte por 
cento), previsto no Decreto-Lei n? 
1.025/69, é sempre devido nas exe
cuções fiscais da União substituin
do qualquer outro percentual, a 
titulo de honorários.» 

AC n? 40.760-MG, ReI.: O Sr. Mi
nistro Washington Bolívar de Bri
to, DJ de 3-9-80, fi. 6.521. 

Adotando o pronunciamento trans
crito, nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.195 - SP - Registro n? 
5.596.513 - Rel.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Apte.: Indústria de Má
quinas George Tex Ltda. Apda.: 
União Federal. Advs.: Dra. Maria 
Luíza Romano. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação 
<Em 15-8-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO ClVEL N? 88.215 - RJ 
(Registro n? 2.682.338) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelado: Odilon Antenor de Oliveira 
Advogados: Drs. Marilene Capra Sica e outros, Nilo Arêa Leão e Hilário 
dos Santos Pimentel Filho 

EMENTA 

Processual Civil. Execução de sentença. Funcio
nário autárquico da antiga Caixa Econômica. De
missão. Reintegração. Opção pelo regime celetista. 
Incidente processual criado pelo levantamento inde
vido do depósito feito em penhora pela executada. 

O funcionário da antiga autarquia, demitido por 
suposto abandono do cargo, e reintegrado através de 
ação ordinária proposta após a implantação do 
Decreto-Lei n? 226, de 1967, é reconduzido ao cargo 
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que ocupava no regime estatutário, com todas as 
vantagens a que tem direito. Somente após a sua 
reintegração, in casu, ao cargo de Escriturário nivel 
10, ê que se torna possível o seu ingresso no regime 
consolidado, com as vantagens a que faz jus como 
celetista, tudo na forma definida no voto do Sr. 
Ministro Relator. Não ê possivel outra solução, a 
menos que se pretenda tumultuar a execução da sen
tença, que determinou expressamente fosse o exe
qüente reintegrado no cargo de Escriturário nível lO, 
com as vantagens decorrentes. Sentença de liquida
ção que se reforma, a fim de que novo cálculo seja 
procedido, agora por arbitramento. sobre o incidente 
processual, examine o MM. Juiz a quo O pedido de 
caução do exeqüente, em face do decidido nos autos 
do AI n~ 44.345-RJ. Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
e preliminarmente, determinar que 
o Dr. Juiz aprecie a questão perti
nente à caução, e, no mérito" tam
bém por unanimidade, dar provi
mento ao recurso da Caixa Econômi
ca Federal, para anular a sentença a 
fim de que se proceda a nova liqui
dação, por arbitramento, nos termos 
do artigo 606, do Código de Processo 
Civil, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro José Cândido: Odi

lon Antenor de Oliveira, apoiando-se 
na sentença proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara, Dr. Mário Mes
quita Magalhães, contra a Caixa 
Econômica Federal e, com seu trãn
sito em julgado, ajuizou o pedido de 
liquidação da mesma. 

A sentença homologatória, às fls. 
399/407, está assim exposta em sua 
parte conclusiva: 

«a) seja reintegrado o liquidante 
no cargo de escriturário, nível 10, 
sob o regime estatutário a partir 
de 1-3-62, até 6-1-69; 

b) a partir de 7-1-69 até o ato 
reintegratório seja integrado no 
novo regime celetista e promovido 
nos termos do que dispõe o laudo e 
o suplementar do perito do Juízo; 

c) também, que seja elevado o 
liquidante ao cargo de graduado 86, 
retroagindo à data de sua reinte
gração, isto é 1-4-81 (Portaria n? 
561/81) e os pagamentos das dife
renças havidas entre as referên
cias 78 a 86, pagas a partir de mar
ço de 1982; 

dl em conseqüência seja a 
Portaria n? 561/81, do Presidente 
da Caixa alterada quanto à data da 
reintegração, promoções e condi
ções funcionais e de empregado; 

e) seja concedida ao liquidan
te férias em dobro não gozadas a 
partir do seu afastamento, isto é, 
1-3-62 até o momento reintegrató
rio; 

f) seja concedido ao liquidante 
licença-prêmio não gozada em do
bro, podendo recebê-la em espécie 
de acordo com o regulamento da 
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CEF ou contá-las como tempo de 
serviço para aposentadoria; 

g) que sejam recolhidas com as 
devidas correções monetárias as 
contribuições correspondentes ao 
Fundo de Garantia Por Tempo de 
Serviço (FGTS), sobre os valores, 
afinal, apurados pelo Contador do 
Juízo, incluindo também as contri
buições sobre os valores pagos ao 
liquidante como auxílio- alimenta
ção; 

D) que seja, também, cadastra
do o liquidante no PASEP e reco
lhidas a partir de 1-7-71 às contri
buições atinentes, observando-se 
as correções monetárias como de
termina a Lei Complementar n~ 8 
de 3-12-70, regulamentada pelo De
creto n~ 71.618, de 26-12-72; 

i) também, que seja o auxílio
alimentação pago em espécie, con
forme consta do laudo do Perito do 
Juízo e não em ticheta, consideran
do o grande volume. Aliás, este 
procedimento não trará nenhum 
prejuízo à executada já que terá de 
pagá-los em espécie à Empresa 
Comercial que recebê-los; e 

j) que sejam pagas, ainda, as 
importâncias correspondentes às 
ausências permitidas na forma do 
regulamento da executada no seu 
item 6.3 e que estão incluídas no 
laudo suplementar do Perito do 
Juízo. 

Enfim, fica elevado o valor glo
bal apurado pelo Perito do Juízo, 
de Cr$ 8.570.916,83 (oito milhões, 
quinhentos e setenta mil, novecen
tos e dezesseis cruzeiros e oitenta e 
três centavos) para Cr$ 8.571.233,66 
(oito milhões, quinhentos e setenta 
e um mil, duzentos e trinta e três 
cruzeiros e sessenta e seis centa
vos), face a inclusão dos valores 
oferecidos às fls. 245/246, a partir 
de março de 1962 até abril de 1963, 
uma vez que a reintegração é efeti
vada a partir de 1-3-62 e não de 

maio de 1963, conforme indica o 
laudo do Dr. Perito do Juízo». 
As fls. 412/413, o autor interpôs 

Embargos de Declaração, que foram 
acolhidos para modificar parte da 
sentença (fls. 404/405), a qual passou 
a ter a seguinte redação: 

«Diante de tais razões, o liqui
dante será promovido não só por 
antigüidade, mas também por me
recimento.» 

Por antigüidade, obedecendo à 
ordem apurada a fls. pelo laudo 
do Dr. Perito do Juízo, não dis
crepando-se das datas, ocorrên
cias e cargos ali inseridos. E, por 
merecimento, será elevado à gra
duação referência 86, retroagindo 
à data de 1-1-80, quando se deu a 
última promoção concedida ao pa
radigma Antônio Soares Bezerra; 
no entanto, só prevalecendo o pa
gamento correspondente a diferen
ça havida entre as referências 78 a 
86, a partir de novembro de 1982. 
Pois que assim, a determinação 
constante ainda do item c de que o 
pagamento da diferença havida en
tre as referências 78 a 86, seja pa
ga «a partir de março de 1982», 
constitui um engano e que se retifi
ca para «a partir de novembro de 
1982», como há que prevalecer, 
embora retro agindo a elevação 
do liquidante, à graduação 86, a 
1-1-80». 
A Caixa Econômica Federal às fls. 

421/433, recorre da decisão homolo
gatória, pleiteando, em resumo, o se
guinte: 

I - manter a sentença de 25 de 
junho de 1973, mandado reintegrar 
o apelado no cargo estatutário de 
Escriturário Nível 10; 

II - mandar retroagir a reinte
gração à data do ato que demitiu o 
apelado em 4 de junho de 1969; 

IH - se admitida a opção pelo 
regime da CLT que se faça a par
tir da data da reintegração ocorri
da em 1-4-81; 
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IV - que o período de afasta
mento compreendido entre 14-5-63 
a 4-6-69 seja computado para todos 
os efeitos legais, de acordo com as 
leis estatutárias; 

V - que os períodos entre 62 a 
63 sejam contados, apenas, para 
fins de aposentadoria; 

VI - que as vantagens outorga
das pela sentença de 1973, tais co
mo contagem de tempo de serviço, 
licença-prêmio, promoções por me
recimento ou antigüidade, aumen
tos de vencimentos, cadastramento 
no PASEP, etc. em decorrência do 
regime estatutário, sejam conside
radas, exclusivamente, em função 
das leis estatutárias, até o enqua
dramento na CLT; 

VII - seja o apelado considera
do optante pelo Fundo de Garantia 
por tempo de Serviço a partir do 
enquadramento na CLT em I? de 
abril de 1981; se for o caso; 

VIU - que a correção monetá
ria seja aplicada ao efeito, de acor
do com a Lei n? 6.988, de 1981.» 

O MM. Juiz a quo, à fI. 437, não 
admitiu o recurso, por entender ser 
«incabível a apelação interposta, pe
lo fato do valor de referência, que 
deve ser considerado o da data do 
ajuizamento do pedido, segundo a 
Súmula n? 502, do STF, cuja ação or
dinária teve a decisão de mérito 
transitada em julgado, de valor infe
rior a 50 ORTNs (fI. 160 - I? volu
me); cabível, na espécie embargos 
infringentes, se não tivesse, a recor
rente deixado escoar-se o prazo legal 
(artigo 4? da Lei n? 6.825/80).» 

Inconformada com o r. despacho, 
agravou a CEF, vindo os autos a 
mim distribuídos. Julgado na Sessão 
de 25-11-83, determinou, esta Turma, 
por unanimidade, a subida da apela
ção (Ag n? 44.345). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): No presente julgamento, exa
minarei, separadamente, dois pontos 
de interesse da causa: em primeiro 
lugar, o incidente processual motiva
do pela falta de cumprimento à ter
minação judicial de devolução por 
parte do exeqüente, da importância 
por ele levantada, indevidamente, 
nos autos da execução, hoje apela
ção Cível n? 88.215-RJ, e o seu con
seqüente pedido de caução (fls. 
645/6); depois, o recurso de apelação 
manifestado pela Caixa Econômica 
Federal contra a sentença de liqui
dação de fls: 

1 - A matéria incidental surgida 
com a liberação da quantia deposita
da em penhora (Cr$ 94.834.541,00) 
em 29-8-83 (Alvará de Levantamento 
n? 252/83, de fl. 523), deve ser assim 
resolvida: a hipótese dos autos é de 
Execução Definitiva de Sentença 
transitada em julgado, como enten
deu o ilustre Juiz a quo em seu pro
nunciamento de fl. 522. Apenas não 
foi apurada a parte ilíquida do r. de
cisório, o que se está fazendo atra
vés da presente execução, onde a 
Caixa Econômica ofereceu resistên
cia aos cálculos homologados em 
primeira instância, através de recur
so de apelação, embargos de decla
ração, mandado de segurança e 
agravo de instrumento, este último 
determinante do acolhimento de sua 
apelação. 

Advirta-se também que a execu
ção foi requerida em autos suple
mentares <execução provisória), 
atualmente apensados com os autos 
da causa principaL 

De qualquer forma, está em deba
te a parte ilíquida da sentença, a ser 
apurada para efeito das vantagens e 
pagamentos deferidos ao exeqüente. 
Desta forma, o MM. Julgador não 
podia liberar o depósito concedido 
em penhor, sem garantia do Juízo, 
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para efeito de responsabilidade pelo 
excesso de execução. Por força dis
so, determinei no Agravo de Instru
mento n? 44.345-RJ, a devolução ao 
Juizo da importância irregularmente 
levantada. 

Embora desatendendo a ordem ju
dicial, o exeqüente através de peti
çâo (xerocopiada, às fls. 645/6) ofe
receu a título de caução os imóveis 
ali relacionados. O doutor Juiz em 
decisão proferida no rosto da peti
ção, encaminhou o requerimento à 
minha consideração, como Relator, 
omitindo-se do dever de julgá-lo, 
após a impugnação da Caixa Econô
mica Hls. 681/4), como expressa
mente determina o artigo 832, do Có
digo de Processo CiviL Ao acolher o 
pedido, ao invés de cumprir a deci
são da Turma, agora compete ao 
MM. Juiz a quo acautelar a execu
ção contra eventual dano à Caixa 
Econômica, se o seu valor não atin
gir ao nível do depósito feito em pe
nhora para garantia e admissão de 
embargos (artigos 655, I e 737, I, am
bos do Código de Processo Civil). 
Em face disso, devolvo ao MM. Juiz 
da causa o exame da matéria inci
dental. 

2 - Quanto à apelação, decido: A 
Caixa Econômica Federal, às fls. 
420/33, recorreu da sentença de liqui
dação de fls. 399/407, para esta 
Egrégia Sorte, no que foi obstada 
pela decisão de fI. 437, por entender 
o ilustre Juiz a quo não ser ad
missível o recurso, em face da Lei 
n? 6.825/80. 

A empresa, procurando safar-se do 
cerco que lhe impôs o Juízo de 1 ~ 
instância, requereu um mandado de 
segurança, distribuído ao Sr. Minis
tro Carlos Madeira, e um agravo de 
instrumento, de que fui Relator, e 
que provido, determinou a subida 
dos presentes autos para o reexame 
da sentença de liquidação. 

Da análise da petição inicial da 
ação ordinária, que o ora apelado 

moveu contra a Caixa, em 11-4-72, de 
logo observo que ele pediu fosse 
«reintegrado na função pública 
atual» (fl. 10, autos apensos), após. 
confessar-se «ex-escriturário nível 
10, da Caixa Econômica Federal», 
(fI. 1, dos autos apensos). A r. sen
tença exeqüenda, ao prover a sua 
pretensão, concluiu: 

«Julgo procedente a ação e con
deno a ré a reintegrá-lo no cargo 
de Escriturário nível 10, com todas 
as vantagens e promoçôes a que fi
zer jus no período de seu afasta
mento até a reintegração inclusive 
vencimentos e abonos e, ainda nas 
custas processuais» (f L 165, dos 
autos originários). 
Esta é, obviamente, a decisão a 

ser cumprida. 
E necessário que se reafirme' que 

o apelado foi demitido como Escritu
rário nível 10, do quadro da Caixa 
Econômica, como autarquia federal, 
e nesse posto a sentença de primeiro 
grau determinou a sua reintegração. 

Diferentemente do que foi decidi
do, o MM. Juiz da execução 
desviou-se inteiramente do julgado: 
para reconhecer ao antigo funcioná
rio da Caixa, vantagens do regime 
consolidado que nem sequer fora al
vo da postulação, ou considerada pe
la sentença exeqüenda. 

A apelante adverte para o fato de 
que «a ação ajuizada a 11 de abril de 
1972, o foi mais de dois anos após ter 
sido implantado o Decreto-Lei n? 226, 
de 1967, que institui o regime da CLT 
p3:ra os servidores da apelante e que 
fOI regulamentado pela Portaria Mi
nisterial n? 369, de 1968» (f L 422). 
P?sitivou-se, dessa forma, a inten
çao do autor em voltar ao regime es
tatutário, em plena vigência do 
Decreto-Lei n? 226/67, e de sua im
plantação na Caixa. 

O apelado, na petição dirigida ao 
Diretor do Pessoal da Caixa Econô
mica Federal, xerocopiado, às fls. 
95/7, dos presentes autos, diz que in 
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casu não seria o postulante a exce
ção da regra. Optaria certamente, 
acompanhando todos os seus colegas 
pelo novo enquadramento celetista». 
:€ de ver-se, entretanto, que o apela
do só poderia optar, se no exercício 
de sua função, o que reconhece, taci
tamente, ao colocar o verbo «optar» 
no futuro do pretérito (modo condi
cional) optaria. 

Com a razão, portanto, a CEF, ao 
considerar, verbis: 

«O mandamento da letra b extra
pola do pedido inicial e está em to
tal desacordo com o julgado. 

Quem disse que o apelado tinha 
direito a ser enquadrado no cargo 
celetista, a partir de 7-1-69 foi o pe
rito do Juízo pelo laudo de fI. 181 e, 
destarte, iludiu o MM. Julgador, 
levando-o a decidir contrariamente 
ao julgado. 

Seria, pois, de ser feita a reinte
gração do apelado no regime esta
tutário, com todas as vantagens 
decorrentes e específicas desse re
gime, ou sej a, aquelas impostas 
pela Lei n? 1.711/52 e legislação 
complementar. 

Outro não é o sentido do pedido 
inicial e atendido pela justiça, for
mulado quase três anos após a im
plantação do regime celetista. 

A empregadora apelante, quando 
muito, poderia concordar com a 
vinculação do apelado ao regime 
celetista após sua reintegração 
ocorrida em 1981». 

O apelado, durante o período com
preendido entre sua demissão e a 
reintegração, foi servidor público, 
autárquico, e como tal deve ser tra
tado na presente execução. Por for
ça do erro a que foi conduzido o ilus
tre Magistrado, estabeleceu-se na fa
se de execução um verdadeiro tu
multo, que pode ser evitado com as 
coisas repostas em seus verdadeiros 
lugares. Desta forma, a execução 
deve considerar em seus pontos ex-

tremos os dois períodos: o estatutá
rio, e, sucessivamente, o consolida
do, concedendo ao exeqüente os di
reitos que lhe foram reconhecidos 
pela r. sentença, ajustados às suas 
épocas próprias e de forma autôno
ma. 

A correção monetária, por exem
plo, não foi concedida pela sentença 
exeqüenda sobre as prestações ven
cidas no regime estatutário, e nem 
poderia sê-lo, senão a partir da vi
gência da Lei n? 6.899/81. Já a corre
ção monetária do Decreto-Lei n? 
75/66 só tem aplicação sobre o perío
do de que trata a CLT. 

Isto é o que me parece mais lógico 
e jurídico. 

Com estas considerações, reformo 
a sentença de liquidação, de fls. 
399/407, e anulo todos os cálculos de 
liquidação elaborados no processo. 
Reformo também a sentença homo
logatória de fI. 501, lavrada após o 
recurso da Caixa Econômica (fls. 
420/33), agora acolhido, e determino 
que nova liquidação seja procedida, 
agora, por arbitramento, com rigo
rosa obediência à sentença exeqüen
da, tudo na forma acima descrita. 
Quanto ao incidente processual, con
siderado em primeiro lugar, cumpra 
o MM. Juiz o que ali ficou determi
nado. 

:€ o meu voto 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.215-RJ - Registro n? 
2.682.338. ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Apte.: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Apdo.: Odilon Ante
nor de Oliveira. Advs.: Drs. Marile
ne Capra Sica e outros, Nilo Arêa 
Leão e Hilário dos Santos Pimentel 
Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de e preliminarmente, determinou 
que o Dr. Juiz aprecie a questão per
tinente à caução, e, no mérito, tam-
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bém por unanimidade, deu provi
mento ao recurso da Caixa Econômi
ca Federal, para anular a sentença a 
fim de que se proceda a nova liqui
dação, por arbitramento, nos termos 
do artigo 606, do Código de Processo 
Civil. Sustentou, oralmente, pela 

apelante o Dr. Nilo Arêa Leão (Em 
28-2-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CtVEL N? 89.164 - RS 
(Registro n? 5.610.486) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: União Federal 
Apelada: Empresa Kreuz de Transporte Coletivo Ltda. 

EMENTA 

Tributário e processual civil. 
Débito por imposto sobre a renda, multa e acrés

cimos legais. 
Execução fiscal. 
Depósito do débito, sem atualização monetária, 

pela executada. 
Câlculo da correção e penhora de bens feitos 

subseqüentemente. 
Sentença de extinção da execução, sem que o 

pagamento tenha sido completado, na forma do câl
culo. 

Recursos: apelação; provimento. 
1. A correção monetária de débitos tributários 

e multas da mesma natureza não se baseia na Lei n? 
6.899, de 1981. 

2. O depósito do valor inicial apontado pela cer
tidão, antes de atualiz.ado nos termos do pedido, não 
autoriza a extinção da execução, desde que o crédito 
não se acha integralmente satisfeito. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Triburial Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza. 
Em execução fiscal por crédito rela
tivo a imposto sobre a renda do 
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exerclclo de 1975 e multa de mora, 
no valor de Cr$ 46.213,70, a ser 
acrescido de correção monetária, ju
ros, custas e encargos do artigo I? 
do Decreto-Lei n? 1.025, de 1969, ajui
zada em maio de 1983, a executada 
diligenciou o depósito de valor indi
cado, recolhido à Caixa Econõmica 
do Estado do Rio Grande do Sul (fI. 
8). 

Seguiu-se o cálculo de atualização 
(fI. .9), que apontou o débito rema
nescente de Cr$ 1.316.565,00. 

Lavrado o auto de penhora (fI. 11) 
e intimada a executada, veio esta 
aos autos (fI. 13) para reclamar con
tra a correção monetária, a qual de
veria cingir-se ao disposto na Lei n? 
6.899, de 1981, aplicando-se, assim, 
somente a partir de sua vigência. 

O D. Magistrado determinou a re
tificação do cálculo, para que a cor
reção incida «da data da constitui
ção da dívida». 

Fez-se nova conta (fI. 15); seguiu
se novo depósito (fI. 18) e, intimado 
o Promotor de Justiça, pediu provi
dências para o recolhimento do de
pósito aos cofres da União, o que foi 
indeferido (fI. 20v.). 

Dessa decisão consta ter sido in
terposto agravo de instrumento (fI. 
21). 

Sobreveio a r. sentença do MM. 
Juiz de Direito da 4~ Vara de Novo 
Hamburgo, que julgou extinta a exe
cução (fI. 24). 

Apelou a União Federal, ao intuito 
de que o processo não seja extinto 
sem que antes se recolha o devido à 
exeqüente (fI. 25). 

Sem contra-razões, subiram os au
tos. 

Pronunciou-se a Subprocuradoria
Geral pelo provimento da apelação. 

Determinei esclarecimentos relati
vamente ao agravo, verificando-se 

então que o instrumento não subiu a 
esta Corte (fI. 36). 

Dispensei revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, o Pro
curador Geraldo Brindeiro, em seu 
pronunciamento, escreveu, judicio
samente (fls. 33/34): 

«O MM. Juiz a quo julgou extin
to o feito face a suposto pagamento 
(fI. 24). Tal pagamento foi feito 
com base em conta que não incluiu 
correção monetária a partir do 
vencimento do débito (fls. 15 e 23). 
O Magistrado acolheu argumento 
da executada - apresentado por 
sócio da mesma - de que teria 
aplicação à hipótese o disposto na 
Lei n? 6.899/81 (fl. 13). 

Ora, a petição de fI. 13 não pode
ria sequer ter sido levada em con
sideração por não ter sido assinada 
por advogado legalmente habilita
do para atuar em Juízo. Além disso 
a Lei n? 6.899/81 refere-se apenas à 
correção monetária de débitos pen
dentes de decisão judicial para os 
quais não havia anteriormente à 
sua vigência previsão legal expres
sa de incidência de atualização 
monetária. Com relação a esses 
débitos o termo inicial da correção 
monetária sem dúvida deve ser a 
data da entrada em vigor da Lei n? 
6.899/81. O Supremo Tribunal Fe
deral bem decidiu a matéria - que 
é, porém, totalmente diversa da 
referida nestes autos - em Acór
dão que teve a seguinte ementa: 

«Correção monetária. Lei n? 
6.899/81. Feitos pendentes. Ter
mo inicial. 

- A correção monetária apli
cável aos feitos pendentes, à data 
e nos termos da Lei n? 6.899, é de 
ser computada a partir da vigên
cia da norma. Recurso Extraor-
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dinário conhecido e provido». 
(RE n~ 98.321-0-SP, Rel.: O Sr. 
Ministro. Rafael Mayer, in DJ de 
11-3-83, pág. 2477). 
Mas aqui a situação é outra. 

N a conformidade deste pronuncia
mento, dou provimento à apelação, 
a fim de cassar a r. sentença apelada 
e assegurar o prosseguimento da 
execução. 

Muito antes da vigência da Lei n~ 
6.899/81 já existia previsão legal de 
correção monetária de débitos fis
cais - a partir do vencimento -
nos termos das Leis nOs 4.357/64 e 
5.421/68 e do Decreto-Lei n~ 
1.704/79. E foi com base nestes di
plomas legais que foi pedida a cor
reção monetária nesta execução 
(fi. 4). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 89.164-RS - Registro n~ 
5.610.486 - ReI.: O Sr. MinistroBueno 
de Souza. Apelante: União Federal. 
Apelada: Em:presa Kreuz de Trans
porte Coletivo Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (Em 
10-9-84 - 4~ Turma). 

Ante o exposto, reportando-se 
ainda às razões expostas pelo Dr. 
Promotor de Justiça (fls. 26/27), 
espera a União Federal seja refor
mada a sentença para que prossi
ga a execução com relação ao res
tante do débito fiscal cujo cálculo 
deve ser feito com base no disposto 
nas Leis n~s 4.357 e 5.421/68 e no 
Decreto-Lei n~ 1.704/79.» 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg participaram 
do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N? 89.504 - SP 
(Registro n? 3.460.711) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelada: Geralda Francisca de Faria 
Advogados: Drs. Enio Lamartine Peixoto e Aparecido Sebastião da Sil
va 

EMENTA 
Processual Civil. Aplicação de juros e correção 

monetária. 
O que constitui o devedor em mora é a citação 

válida, na forma do artigo 219, caput, do CPC. Logo, 
os juros não poderiam ser computados em período 
anterior, como ocorreu na conta impugnada. De ou
tra forma não dispõe o artigo 960, do CPC, que deter
mina a data em que tais juros começam a fluir. 
Quando não convencionada outra entre as partes, a 
taxa respectiva é aquela do artigo 1.062 do Código 
Civil, de 6% (seis por cento) ao ano. No cálculo da li
quidação devem ser observados os parâmetros esta
belecidos na coisa julgada. Apelação a que se dá 
provimento parcial. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a primeira turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial à 
apelação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Thlbau: 
Trata-se de apelação interposta pelo 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, contra sentença ho
mologatória de cálculo nos autos da 
ação ordinária contra ele proposta 
por Geralda Francisca de Faria no 
foro do Juízo de Direito da Comar.ca 
de Pedregulho, São Paulo. 

A autora, viúva de trabalhador ru
ral, aforou a presente ação pleitean
do pensão por morte de seu marido. 

O MM. Juiz de Direito assim con
cluiu sua sentença, in verbls: (fI. 34). 

«Julgo procedente, em parte, a 
presente ação para condenar o IA
P AS - Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social, representante legal 
do FUNRURAL (lNPS) a conceder 
à requerente, D. Geralda Francis
ca de Faria, qualificada na inicial, 
pensão previdenciária por morte 
de seu marido Jerônymo Marçal 
de Faria (v. fls. 5/6), pagando-lhe 
as prestações vencidas a partir de 
26 de junho de 1977, todas de uma 
só vez, na base de 50% (cinqüenta 
por cento do salário vigente à épo
ca da liquidação. As prestações an
teriores ao ato citatório renderão 

juros englobadamente a partir de 
então as posteriores, mês a mês. 

A cargo do vencido as custas que 
lhe competem, além de verba ho
norária que arbitro em quinze por 
cento (15%) da soma das presta
ções vencidas até o dia de hoje, 
com um ano das vincendas. 

Incidente sobre honorários e cus
tas processuais a correção monetá
ria segundo dispõe a Lei n? 6.899 
de 8-4-81. 

Por ser o réu simples autarquia 
não se sujeita o decisório no duplo 
grau de jurisdição (RT 521/219; RT 
530/177»). 

Ao apreciar os recursos de ambas 
as partes, a l~ Turma deste Tribunal 
negou provimento à apelação do 
INPS e deu provimento parcial à 
apelação da autora para, modifican
do a sentença, declarar que o termo 
inicial da prescrição qüinqüenal era 
a data do despacho ordinatório da ci
tação ou seja, 25-5-82 (fls. 7, 57 e 60). 

Voltaram os autos à instãncia de 
origem, onde foram efetuados os cál
culos de fI. 63, impugnados pelo 
INPS, no que conerne aos juros de 
mora, que retroagiram ao qÜinqüê
nio anterior à citação. 

Ditos cálculos foram homologados 
à fI. 67, com o que não se conformou 
o INPS, apelando às fls. 69/7l. 

A autora contra-arrazou à fI. 73 
verso, e o MPE manifestou-se, à fI. 
74, pela manutenção da sentença ho
mologatória. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): O que constitui o devedor em 
mora é a citaçãQ válida, na forma do 
artigo 219 caput do CPC. Logo, os ju
ros não poderiam ser computados 
em período anterior, como ocorreu 
na conta de fI. 63. 
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De outra forma não dispõe o artigo 
960 do CC, que determina a data em 
que tais juros começam a fluir. 

A taxa encontra-se fixada, quando 
não convencionada, no artigo 1.062 
do CC, em 6% ao ano. 

Como a sentença deve ser executa
da sem ampliações ou restrições, a 
conseqüência resultante do que ficou 
decidido nesta ação se traduz assim: 

a) valor da prestação: 
50% do salário mínimo vigente à 

época do pagamento, ou da feitura 
do cálculo. 

b) I? período: 
De 25 de maio de 1977 (cinco 

anos antes de despacho citatório) 
até 25 de maio de 1982, data do re
ferido despacho = 60 meses multi
plicados pelo valor da prestação. 

c) juros moratórios (1): 

0,5% do mês computados sobre o 
I? períodO acima, no período de 26 
de maio de 1982 (dia imediato ao 
despacho citatório) até a data do 
pagamento. 

d) 29 período: 
De 26 de maio de 1982 (dia ime

diato ao despacho citatório), até a 
mesma data terminativa dos juros 
acima calculados. 

e) juros moratórios (2): 
0,5% ao mês, decrescente, sobre 

as parcelas vencidas depois do des-

pacho citatório e até a data do pa
gamento. 

f) honorários de Advogado: 
Percentual fixado: 15% incidente 

sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença (26-10-82) que 
correspondem a um período de 65 
meses, somados a 12 prestações fu
turas. 

Tudo corrigido na forma da Lei 
n? 6.899/81. 

g) Corrigidas monetariamente 
na forma da Lei n? 6.899/8l. 
Dou provimento, em parte, à ape

lação do INPS, para determinar que 
novo cálculo seja feito de acordo 
com os parâmetros acima estabele
cidos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.504-SP - Registro n? 
3.460.711 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelante: INPS. Ape
lada: Geralda Francisca de Faria. 
Advs.: Drs. Enio Lamartine Peixoto 
e Aparecido Sebastião da Silva. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção (Em 10-4-84 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. PresidiU o julgamento 
o Sr. Ministro WaShington Bolívar. 

APELAÇAO CíVEL N? 89.691 - DF 
(Registro n? 5.618.495) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro Willian Patterson 
Apelante: Araberg Pessoa de Luna 
Apelado: BNDES 
Rec. Adesivo: BNDES 
Advogados: Edísio Gomes de Matos e outro e Antônio Ulysses Carvalho 
de Castro e outros 
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EMENTA· 

Imóvel de Brasilia. Ocupação e opção de com
pra ameaçadas pela perda de status funcional, de
corrente de ato revolucionário. Lei de Anistia. Con
seqüências. 

Ao anistiar e aposentar o funcionário, a adminis
tração deu-lhe condição para exigir o cumprimento 
de opção de compra de imóvel residencial, por ele 
ocupado mansa e pacificamente, não ocorrendo 
qUalquer afronta às restrições contidas no artigo 11 
da Lei n~ 6.683/79, que cuida de vantagens patrimo
niais de natureza geral e não do direito especial de
corrente de negócio imobiliário validamente pactua
do. 

Procedência da ação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Revisor, dar provimento 
à apelação da autora e negar provi
mento ao recurso adesivo do 
BNDES. O julgamento foi completa
do após o pedido de vista do Sr. Mi
nistro José Cândido, que votou com o 
Sr. Ministro Relator, na forma do 
voto e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de junho de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator): Araberg Pessoa de Luna 
propôs a presente ação ordinária 
contra o Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico e Social 
(BNDES), objetivando a compra de 
imóvel com isenção de correção mo
netária e pelo preço da reavaliação 
feita em 1965. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«Araberg Pessoa de Luna, quali
ficada na inicial, propõe Ação Or
dinária contra o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. Ale
ga: Em 1963 firmou a autora com a 
Fundação Educacional do Distrito 
Federal o «Termo de Ocupação» 
do imóvel em que reside e que per
tence ao BNDE. Ao tempo de assi
natura do «Termo» acima aludido, 
ocupava a autora o cargo de Pro
fessor do Ensino Médio, da antiga 
Prefeitura do Distrito Federal, 
atualmente Governo do Distrito 
Federal. Em 1964, foi sumariamen
te dispensada das funções que de
sempenhava, mas continuou viven
do na casa, sem ser molestada pe
la então PDF e pelo BNDE. Pro
mulga a Lei n? 4.380/64, que inau
gurou o sistema financeiro propi
ciador de casa própria, a autora 
compareceu ao Grupo de Trabalho 
de Brasília - GTB e subscreveu 
sua opção pela compra da casa. Li
berada a venda das casas do 
BNDE, em 1970, não pode a autora 
firmar o contrato de compra e ven
da, pois fora dispensada do cargo 
que ocupava. Sucede, entretanto, 
que em maio de 1980, a Adminis
tração do GDF, acolhendo seu pe
dido de anistia, a considerou apo
sentada nos termos do artigo 4? da 
Lei n? 6.683/79. Cessado o impedi-
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mento legal à compra do imóvel, 
tem a autora o direito de adquirir 
sua casa pelo preço da antiga rea
valiação e mediante os favores de
feridos pela Lei n? 4.380/64. Pede 
seja julgada procedente a ação pa
ra determinar-se ao réu a venda 
da casa sem a incidência da corre
ção monetária e pelo preço da rea
valiação feita em 1965, lavrando-se 
a escritura de compra e venda do 
imóvel. O Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, ao con
testar a ação (fls. 41/54), sustenta: 
Em 16 de janeiro de 1963, a autora, 
que a esse tempo era servidora da 
antiga Prefeitura do Distrito Fede
ral (atualmente Governo do Distri
to Federal), prestando serviços à 
Fundação Educacional do Distrito 
Federal, tornou-se ocupante do 
imóvel de propriedade do réu, 
constituído pela casa residencial 
415, Quadra 36, da Av. W-3 Sul. Em 
14 de abril de 1964, e com funda
mento em ato institucional, a auto
ra foi dispensada das funções que 
exercia na antiga Prefeitura do 
Distrito Federal e, via de conse
qüência, da Fundação Educacional 
do Distrito Federal. Tornou-se, as
sim, ocupante ilegítima da casa 
415, caracterizado o esbulho, 
justificando-se a reintegração de 
posse cujo processo foi ajuizado 
em 1971. 

Pretende a autora, pela ação ora 
contestada compelir o réu a 
vender-lhe a casa 415 (antigo) que 
ilegalmente ocupa. A ilegitimidade 
da ocupação do imóvel pela autora 
persiste até o dia de hoje. A anistia 
da Lei n? 6.683/79, que a benefi
ciou, não tem o efeito de sanar a 
situação irregular. Os seus efeitos 
foram limitados ao alcance do arti
go 4?, ou sej a, a autora foi simples
mente aposentada, contando-se o 
tempo de afastamento do serviço 
ativo para efeito do cálculo de pro
ventos da inatividade ou pensão. 

Além de estar o imóvel, na épo
ca, excluído da alienação por força 
das próprias disposições legais, a au
tora não reunia as condições neces
sárias para sequer ter a preferên
cia à aquisição, já que era ocupan
te ilegal do mesmo. A denominada 
opção, que a autora diz ter exer
cido, foi manifestada em 23-9-66, 
quando já estava em pleno vi
gor o Decreto-Lei n? 19, de 30 de 
agosto de 1966, que tornou obriga
tória a adoção da cláusula de cor
reção monetária em todas as ope
rações sujeitas às normas do Siste
ma Financeiro da Habitação. Ini
cial instruída com os docs. de fls. 
12/35. Saneamento do processo à fl. 
153v., pelo qual foram excluídas da 
lide, por serem partes ilegítimas, a 
Caixa Econômica Federal, Funda
ção Educacional do Distrito Fede
ral e União Federal. É o relatório. 
P asso a decidir. Fundamenta a au
tora seu pedido no § 3? do artigo 30 
da Lei n? 4.864, de 29-11-65 com a 
redação dada pelo artigo 3? da Lei 
n? 5.049, de 29-6-66; em ter exercido 
a opção para a compra do imóvel, 
conforme Processo n? 7.960/66, da 
Coordenação do Desenvolvimento 
de Brasília; e em ter sido anistiada 
e aposentada nos termos da Lei n? 
6.683, de 28-8-79. A autora esteve 
vinculada à antiga Prefeitura do 
Distrito Federal (atual Governo do 
Distrito Federal) até 14-4-64, quan
do foi dispensada, com fundamento 
em Ato Institucional, de suas fun
ções de Professor do Ensino Mé
dio. Foi considerada aposentada, a 
partir de 16-4-80, por força da Lei 
n? 6.683/79. As Leis n?s 4.380, 4.864 
e 5.049 não amparam a pretensão 
da autora, porquanto fora dispen
sada do serviço público em 16-4-64, 
data anterior a esses diplomas le
gislativos. A circunstãncia de ter 
sido considerada aposentada pela 
Lei n? 6.683/79 não tem o efeito de 
outorgar-lhe o direito à aquisição 
do imóvel, pois referida Lei n? 
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6.683 foi expressa em ordenar que 
a mesma, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer ou
tros. Dispôs esse diploma legal: 
«Art. 11. Esta lei, além dos direi
tos nela expressos, não gera quais
quer outros, inclusive aqueles rela
tivos a vencimentos, soldos, salá
rios, proventos, restituições, atra
sados, indenizações, promoções ou 
ressarcimentos. E como não atri
buiu o legislador ao funcionário 
dispensado ou aposentado o direito 
à aquisição do imóvel em que resi
diu, não pode o aplicador da norma 
concedê-lo. A Lei n? 4.380, de 21-8-
64, permitiu a alienação dos imó
veis ocupados, mas o fez em rela
çãô aos ocupantes legítimos. Tendo 
sido a autora dispensada de suas 
funções, o «Termo de Ocupação», 
que firmara com a Fundação Edu
cacional do Distrito Federal, à 
qual fora cedido o uso dos imóveis 
pertencentes ao BNDE, deixou de 
subsistir, pOis cessara o direito à 
ocupação. Não sendo a autora ocu
pante legítima e não lhe atribuindo 
a Lei n? 6.683/79 direito à compra 
do imóvel, não faz jus ao que plei
teia. Isto, posto julgo improcedente 
a ação. Pagará a autora a verba 
honorária que arbitro em Cr$ 
1.000,00. Custas ex lege. (fls. 
158/161) 
A autora apelou, em críticas à sen

tença e com pedido de nova decisão 
(fls. 163/171). Recurso adesivo do 
BNDES (fls. 1761178). Contra-razões 
à apelação (fls. 180/186) e ao recurso 
adesivo (fls. 189/190). Subiram os 
autos e aqui no Tribunal dispensou
se a promoção da douta Subprocu
radoria-Geral da Repúlica (RI, arti
go 63, § 2?). 

E o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro Gueiros Leite 
<Relator): A Lei n? 4.380/64 permitiu 
a alienação dos imóveis ocupados, 

restando saber se a autora encontra
se na situação prevista. Ela foi dis
pensada de suas funções públicas 
com fundamento em ato institucional 
e posteriormente aposentada pela 
Lei de Anistia (Lei n? 6.683/79). As
sim sendo, pretende o restabeleci
mento da situação anterior. 

A situação anterior é a seguinte. 
Em 1963 a autora firmou com a Fun
dação Educacional do Distrito Fede
ral «Termo de Ocupação» do imóvel 
em que reside e que pertence ao 
BNDE. Era, então, Professora do 
Ensino Médio, da antiga Prefeitura 
do Distrito Federal. Em 1964 foi su
mariamente dispensada das funções, 
mas continuou ocupando a casa. 

Promulgada a Lei n? 4.380/64, que 
inaugurou o sistema financeiro pro
piciador da· casa própria, a autora 
compareceu perante o GTB e subs
creveu opção para compra do ·imóvel 
ocupado. Liberada a venda das ca
sas do BNDES, em 1970, não conse
guiu a autora assinar o contrato de 
compra e venda, porque fora dispen
sada do cargo. 

Sucede, porém, que a Administra
ção do GDF, acolhendo o seu pedido 
de anistia, feito em 1970, considerou
a aposentada nos termos do artigo 
4?, da Lei n? 6.683/79, cessando as
sim o impedimento legal à compra 
do imóvel, razão por que tem ela es
se direito, pelo preço da antiga rea
valiação e mediante os favores defe
ridos pela Lei n? 4.380/64. 

O BNDES não nega os fatos (fls. 
41154), mas esclarece que, a partir 
da dispensa da autora, passou ela a 
ocupar ilegitimamente o imóvel, 
caracterizando-se o esbulho e a con
seqüente reintegração na posse, con
forme processo ajuizado em 1969. 
Ademais a Lei de Anistia não teria o 
efeito de sanar aquela irregular si
tuação, limitando-se aos efeitos do 
seu artigo 4? 

Localizei nos autos, à fl. 12, o ter
mo de ocupação do imóvel, entre a 
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Fundação e a autora, firmado em 16 
de janeiro de 1963. Mas nada encon
trei contrariamente à ocupação, 
mansa e pacífica, pela autora, mes
mo após a demissão, ocupação da 
qual resultou, em 9-5-69 a opção de 
compra instrumentada à fI. 23. Tudo 
isso aconteceu até o ajuizamento da 
ação de reintegração de posse, movi
da pela Fundação contra a autora, 
mas somente em 20-10-69 (fi. 102). 

Vale salientar, também, que a au
tora sempre procurou pagar os alu
guéis, até que, em 1967, o BNDES se 
recusou a recebê-los, pois a indicada 
era a Fundação (fls. 24/25), Daí a 
ação de consignação e pagamento 
por ela movida contra o mesmo ban
co, que findou sendo julgada impro
cedente. Contudo, à fl. 35, encontra
se uma quitação fornecida pelo DGA 
da Fundação, referente «ao saldo re
manescente (1972) ao aluguel da ca
sa n? 14. Bloco R. da Quadra 712», is
so em 27-2-80. 

Diante dessas provas. acho que o 
BNDES e a Fundação Educacional 
(que passou a figurar nos autos jun
tamente com a CODEBRAS, a CEF 
e a União Federal) não têm razão, 
ao dizer que a autora ocupou irregu
larmente o imóvel. Essa ocupação 
ocorreu em 1963, mediante termo. E 
apesar da perda da função pública 
pela autora, a sua permanência foi 
não só permitida como até mesmo 
autorizada, do que são provas o reci
bo de fI. 35 e a opção de n. 23. 

Dir-se-á que a Fundação obteve 
ganho de causa na reintegração de 
posse, . mas isso somente ocorreu 
muito depois, em 1973 (fI. 145), quan
do a autora já dispunha de opção de 
compra. E sendo a reintegração per
tinente apenas à matéria possessó
ria, não afetaria o domínio decorren
te da opção, cuja validação aqui se 
pede, com apoio na legislação de re
gência (Lei n? 4.380/64, artigo 6?, le
tras a e d, e Lei n? 5.049/66). 

Outro obstáculo seria a perda do 
vínculo funcional pela autora, mas 
essa perda não poderia operar de 
plano, nem a reintegração na posse 
seria a via adequada, para descons
tituir a ulterior opção. Tanto é assim 
que a autora foi convocada, pelo A vi
so n? 6/68, da CODEBRÁS, para pro
mover o andamento de seu processo 
de compra. E isso somente não ocor
reu porque o BNDES se opôs às ven
das de casas de sua propriedade, op
ção que perdurou até 1970 e foi posta 
abaixo em parecer da Consultoria
Geral da República. 

Agora, quando todos esses se 
opõem à aquisição do imóvel pela 
autora, que enfrenta situação angus
tiosa em sua vida (fl. 5, item 12), 
acho que tudo se aclarou com a su
perveniência da Lei n? 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, que a aposentou (ar
tigo 4? e Decreto n? 48.143 de 1979, 
artigo 21), restaurando-lhe o status 
funcional e possibilitando-lhe a ope
ração nos termos em que lhe permi
tia a Lei n? 4.380/64, artigo 6?, letras 
a e d, e a Lei n? 5.049/66. 

O ilustre Dr. Juiz acha, porém, 
que a Lei n? 6.683/79 não outorgaria 
o direito à aquisição do imóvel, pois 
é expressa em ordenar que, além 
dos direitos nela expressos, não ge
raria quaisquer outros. De fato, o 
seu artigo 11 assim dispõe: 

«Art. 11. Esta lei, além dos di
reitos nela expressos, não gera 
quaisquer outros, inclusive aqueles 
relativos a vencimentos, soldos, sa
lários, proventos, restituições, atra
sados, indenizações, promoções ou 
ressarcimentos» . 

Ora, a autora não está pretenden
do vencimentos, soldo, salário, pro
ventos, restituições, atrasados, inde
nizações, promoções ou ressarcimen
tos. Nem, tampouco, com base nessa 
lei, a outorga do direito à aquiSição 
do imóvel. Essa outorga decorre da 
opção firmada antes e que agora é 
reforçada com o restabelecimento do 
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seu status funcional como aposenta
da. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação nos termos do pedido. 

E como voto. 

VOTO REVISOR 

o Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
Sentença de primeiro grau, da lavra 
do Dr. José Alves de Lima, eminente 
Juiz Federal da 3~ Vara-I, da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, jul
gou improcedente a ação ordinária 
movida por Araberg Pessoa de Luna 
contra o Banco N acionaI do Desen
volvimento Econômico, objetivando 
ser declarado o seu direito à compra 
de imóvel sem a incidência da corre
ção monetária, pelos motivos ínsitos 
na vestibular. 

A autorização da venda dos imó
veis de Brasília aos seus ocupantes, 
prevista na Lei n? 4.380, de 1964, e le
gislação posterior, só poderia alcan
çar aos legítimos detentores dessás 
unidades residenciais, conforme vem 
proclamando a jurisprudência desta 
Corte (cfr. AC n? 53.565-DF; AC n? 
62.113-DF; AC n? 72.387-DF; AC n? 
67.911-DFl. Entre as irregularidades 
que prejudicam postulações da espé
cie, está a ocupação sem vínculo em
pregatício com o Serviço Público. In 
casu, é incontroverso que, à data da 
Lei n? 4.380/64, a autora não dispu
nha da qualifiçação exigida, por
quanto afastada do cargo que exer
cia, em data de 14-4-64. A permanên
cia no imóvel constituiu vício incon
tornável ao gozo do direito de com
pra, não se havendo de argumentar 
com a aposentadoria posterior, ad
quirida por força de anistia, pOis es
te alcance não pretendeu a legisla
ção específica (Lei n? 6.683, de 1979l. 

Finalmente, mesmo que direito 
houvesse à cogitada compra, im
possível seria excluí-la do sistema 
da correção monetária, posto que a 
alegada opção foi manifestada em 

23-9-66, em plena vigência, portanto, 
do Decreto-Lei n? 19, de 30-8-66. 

Sobre o recurso adesivo do 
BNDES, quanto à fixação da verba 
honorária, não encontro razões para 
alterar o valor, pois o MM. Juiz a 
quo deve ter observado o critério do 
§ 4?, do artigo 20, do CPC. 

Ante o exposto, nego provimento 
aos recursos, para confirmar a sen
tença de primeiro grau. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro José Candido: Pedi 
vista para o exame detalhado da 
matéria de fato. Observo que a auto
ra, ao firmar o Termo de Ocupação 
do imóvel onde reside, com a Funda
ção Educacional do Distrito Federal, 
era professora vinculada à Prefeitu
ra do Distrito Federal. 

Perdendo a sua função, em 1964, 
manteve a posse do imóvel, que con
tinuou a ocupar mediante pagamen
to mensaL Agora; com o favor da 
Lei n? 6.683, de 28-8-79, logrou 
aposentar-se, restabelecendo a sua 
condição funcional. Nenhum óbice 
lhe foi criado pelo artigo 11, da Lei 
de Anistia. 

Em razão disso, acompanhO o voto 
do eminente Relator. Dou provimen
to à apelação para reformar a sen
tença e julgar procedente a ação, 
nos termos da inicial. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.691-DF - Registro n? 
5.618.495 - Rel.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Rev. O Senhor Ministro 
William Patterson. Apte.: Araberg 
Pessoa de Luna. Apdo.: BNDES. Re
curso Adesivo: BNDES. Advs.: 
Edísio Gomes de Matos e outro e An
tonio Ulysses Carvalho de Castro e 
outros. 
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Decisão: A turma, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Revisor, deu provimen
to à apelação da autora e negou pro
vimento ao recurso adesivo do 
BNDES. O julgamento foi completa
do após o pedido de vista do Sr. Mi-

nistro José Cândido (Em 26-6-84 - 2~ 
Turma). 

O Sr. Ministro José Cândido, votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO ClVEL N~ 89.814 - SP 
(Registro n~ 5,620.430) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Golive - Implementos Rodoviários Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Rui Sérgio L~me Strini e outros 

EMENTA 

Execução fiscal. IPI. Embargos do executado. 
Requisição do Processo Administrativo. Prova peri
cial. 

A se tratar de lançamento por homologação. im
pertinente se afigura a requisição do processo admi
nistrativo, posto que o tributo devido fora declarado 
pelo próprio executado. 

Da mesma forma, incabível a prova pericial re
querida, consoante, bem demonstra a fundamenta
ção setencial, assim como o Parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República. 

Apelação improvida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 5 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Nos 
autos da execuçâo fiscal intentada 
pela Fazenda Nacional contra Golive 
- Implementos Rodoviários Ltda., 
visando a cobrar desta a importân
cia de Cr$ 366.172,30, a título de IPI, 
multa, correção monetária e acrésci
mos legais, a executada opôs embar
gos, os quais foram julgados impro
cedentes pelo MM. Juiz a quo - fls. 
7/9. 

Daí que, irresignada, apela a em
bargante, com as razões de fls. 
11/14, pleiteando a reforma do 
decisum, sob o fundamento de que 
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houve cerceamento de defesa, assim 
caracterizado na recusa do MM. Juiz 
a quo em deferir-lhe as provas pelas 
quais protestara, notadamente a pe
riciaL 

Contra-razões à fI. 15v. 
Nesta instância, opina a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
pelo improvimento do recurso - fI. 
20. 

Sem revisão, é o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A decisão recorrida dirimiu a 
controvérsia sob estes fundamentos 
(fi. 8). 

«Em que pese o esforço da em
bargante, não poderia argumentar 
erro no lançamento fiscal, uma vez 
que se trata de débito declarado 
pelo próprio contribuinte e, se erro 
houvesse, caberia a ele requerer a 
retificação administrativamente 
ou, ao menos, demonstrar, com um 
início de prova, onde estaria o 
equívoco. 

Não há que se falar, também, 
em «processo» administrativo fis
cal, pois cuida-se de lançamento 
por homologação, que prescinde de 
intervenção do Fisco para a inscri
ção do débito. Assim, «faz-se ab
surda a pretenção ... omissis ... já 
que, insista-se, o tributo devido foi 
apurado pela própria executada, 
que o declarou ao fisco» (Julgados 
dos T ACiv, Lex, voI. 57/24). 

De resto, as verbas relativas à 
correção monetária, juros de mora 
e multa por inadimplemento da 
obrigação não foram atacadas». 
Descabendo o reexame da senten-

ça por força de remessa ex offido, 
tendo em vista que o valor da causa 
é inferior ao de 100 ORTNs (artigo I? 
da Lei n? 6.825/80), não se torna 
possível corrigi-la no ponto em que 
deixou de impor à embargante o 
ônus previsto no Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

O apelO se cinge à alegação de que 
houve cerceamento de defesa, por
quanto à embargante foi negada a 
prova pericial pela qual protestara. 
No entanto, a fundamentação senten
cial torna evidente a improcedência 
do argumento, assim como o Pare
cer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República (fI. 20 - lê). . 

Nego provimento à apelação. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.814-SP - Registro n? 
5.620.430 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Apte.: Golive - Implemen
tos Rodoviários Ltda. Apda.: União 
Federal. Advs.: Drs. Ruy Sérgio Le
me Strini e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 5-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 89.916 - MG 
(Registro n? 5.622.450) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Fundação Nacional do Índio - FUNAI e União Federal 
Apelado: Balbino Laignier Lacerda 
Advogados: Drs. Loredano Aleixo e Alexandre de Alencar e outros 

EMENTA 
Processual civil. 
Ação possessória aforada por particular contra 

a FUNAI e silvícolas. Se a União manifesta nos au-
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tos O seu interesse, com o objetivo de adotar, no cur
so do processo, medidas judiciais adequadas à prote
ção da posse dos indios, a teor do disposto na Lei n~ 
6.001/73, artigo 36, para o que constesta a ação, in
competente a Justiça Comum para processar o feito, 
nos termos do artigo 125, inciso I, da Constituição 
Federal. Tratando-se de incompetência absoluta, es
ta pode ser declarada de oficio, em qualquer instân
cia (artigo 113 do Código de Processo Civil). Nulida
de dos atos decisórios (§ 2? do citado artigo). 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer da apelação, para 
declarar a nulidade dos atos decisó
rios, remetendo os autos à Justiça 
Federal, competente para o feito, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Balbino Laigilier 
de Lacerda ajuizou ação de manu
tenção de posse contra a Fundação 
Nacional do Índio, Augusto Paulino e 
outros, tutelados daquela, objetivan
do manter-se na posse de uma gleba 
que estaria sofrendo esbulho por 
parte dos índios Krenaques e POji
chás. 

Alegou o autor ser possuidor de 
um imóvel rural, com 212,07 ha, no 
Município de Esplendor-MG, no local 
denominado Barra Sempre Verde, 
tendo como confrontantes, entre ou
tros, a Rural-Minas, com 68,25ha, 

que está cedida em comodato à So
ciedade de São Vicente de Paula de 
Resplendor. 

Acontece que remanescentes das 
tribos Krenaques e Pojichás invadi
ram a área da Rural-Minas, onde se 
instalaram, passando daí a invadir a 
propriedade do autor, preparando 
parte das terras para o plantio; ten
do o autor procurado dissuadi-los 
desse procedimento, passou a ser 
ameaçado pelo índios. 

Sustentou, por fim, continuar na 
posse da terra, mesmo estando esta 
sendo turbada. 

Inicial instruída com os documen
tos de fls. 9/20. 

Recebendo os autos, o Dr. Juiz Fe
deral da 1~ Vara, com base nos arti
gos 113, § 2?, e 95 do CPC, se deu por 
incompetente, remetendo-os ao Juiz 
de Direito de Resplendor. 

Aí, após vários trâmites do proces
so, oficiou o Ministério Público, após 
o que, foi concedida liminarmente a 
manutenção na posse, que, resistida , 
pelos índios, foi suspensa. 

A União Federal, como litisconsor
te passiva, contestou a ação, susten
tando ser a gleba, objeto do litígio, 
situada em imóvel de seu domínio, 
razão por que devia ter sido citada, 
sob pena de nulidade absoluta (fls. 
188/189). 

Em sua resposta, a FUNAI susten
tou, após tecer várias considerações 
sobre os índios, que os Krenaques fo-
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ram obrigados a abandonar as ter
ras, forçados pelo Capitão Pinheiro, 
põrque havia e há interesse de mui
tos sobre as terras férteis em dispu
ta, ficando, apenas, alguns remanes
centes dos indígenas, que continua
ram trabalhando para os usurpado
res das terras, que por eles, os 
índios, eram ocupados desde épocas 
imemoráveis, e viram-se obrigados 
a abandoná-las, sendo muitos deles 
algemados e retirados à força; e, 
uma vez retirados, passou o Estado 
de Minas Gerais a titular terras da
quela área e a cedê-las a terceiros, e 
isso porque, pelo Decreto n? 5.462, de 
10-12-20, o Estado de Minas Gerais 
cedeu à União uma vasta área que 
abrange o local em dislmta, com 
cláusula condicional a resolutiva -
«para se fazer uma colõnia de índios» 
- senão se fizesse ou os índios aban
donassem as terras, seriam elas re
vertidas ao Estado, o que não pode 
ser levado em consideração, pois os 
índios não as abandonaram, foram 
retirados, e na escritura não se con
signou tal cláusula. 

Saneador irrecorrido à fI. 257. 

Realizou-se a audiência, ocasião 
em que foram ouvidas seis testemu
nhas, três de cada parte. 

As partes produziram razões fi
nais. 

Por sentença, o Dr. Juiz de Direito 
de Resplendor julgou procedente o 
pedido. 

Apelaram a FUNAI e a União Fe
deral. 

Contra-arrazoaram o autor e sua 
mulher. 

Oficiou o Ministério Público. 

Remetidos os autos ao Tribunal de 
Alçada de Minas Gerais, aquela Cor
te, em sua la. Cãmara, por unanimi
dade, declinou de sua competência, 
determinando a remessa dos autos a 
este Tribunal. 

Aqui, a douta Subprocuradoria
Geral da República assim se mani
festou: 

«Opinamos pelo provimento da 
apelação da União Federal, para o 
fim de decretar-se a nu~idade da 
sentença com o reconhecimento da 
competência da Justiça Federal, 
determinando-se a remessa dos au
tos à Seção Judiciária Federal do 
Estado de Minas Gerais, para os 
fins de direito». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Manifestá o inte
resse da União, na hipótese dos au
tos. E que, tempestivamente, o Dr. 
Procurador da República do Estado 
de Minas Gerais, via petição na fo
lha n? 174, contestou a ação proposta 
pelo apelado contra a FUNAI e de
terminados silvícolas, indicados na 
inicial. Lê-se no requerimento referi
do: 

«A gleba objeto da ação situa-se 
em imóvel do domínio da União ... 
Sendo do domínio federal, e porque 
aplicáveis a essa titularidade os 
artigos 4?, IV, e 198 da Constituição 
Federal, em razão de ser o imóvel 
ocupado por silvícolas... a União 
Federal deveria necessariamente 
ser citada como litisconsorte indis
pensáveL.». 

Interveio a União no processo co
mo litisconsorte passivo, contestando 
a ação proposta pelo apelado. Aliás, 
este, em petição, requereu fosse a 
União citada, por reconhecer existir 
interesse do ente público na relação 
processual, ut petição que está na fo
lha n? 22 dos autos. 

A correta observação da douta 
Subprocuradoria, no seu Parecer, 
leva-me a adotá-lo, quer nas suas 
considerações de ordem jurídica, co-
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mo na sua conclusão. Ali se invoca o 
disposto na Lei n? 6.001/73, pela qual 
cabe à União adotar as medidas ju
diciais em defesa dos silvícolas 
quanto à proteção da posse destes. 
Evidentemente, se a presença da 
União, ín casu, é necessária, tanto 
que manifestou o seu interesse na 
causa, indiscutível a incompetência 
da Justiça Estadual para processar 
e julgar o feito. IncompetênCia abso
luta, que pOde ser declarada de 
ofício, em qualquer instância, a teor 
do disposto no artigo 113 do Código 
de Processo Civil. Assim, ante o ex
posto, conheço da apelação, para de
clarar a nulidade dos atos decisórios 
proferidos por Juiz materialmente 
incompetente, devendo os autos ser 
remetidos à Justiça Federal de Mi
nas Gerais, a competente. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.916-MG - Registro n? 
5.622.450 - Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Aptes.: Funda
ção Nacional do Índio-FUNAI e 
União Federal. Apdo.: Balbino Laig
nier Lacerda. Advs.: Drs. Loredano 
Aleixo e Alexandre de Alencar e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da apelação, para de
clarar a nulidade dos atos decisó
rios, remetendo os autos à Justiça 
Federal, competente para o feito. 
(Em 19-6-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Carlos Madeira. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO C1VEL N? 90.027 - RJ 
<Registro n? 5.202.817) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelada: Hilda da Costa Braga 
Advogados: Drs. Gilberto Lima Vieira Amarante e Orlando Lopes La
mim 

EMENTA 
Previdenciário. Pensão. Companheira. Depen

dência. Presunção legal. Leis n?s 3.373/58 e 4.069/62. 
1. A companheira tem direito próprio aos be

neficios previdenciários, seja qual for o regime de 
previdência a que estiver sujeito aquele a quem se 
dedicou. Embora a Lei n? 3.373/58, ínstituidora do 
Plano de Assistência ao Funcionário e sua família, 
não a mencione como beneficiária, o artigo 5?, § 3?, 
da Lei n? 4.069/62, não obstante evite o vocábulo 
«companheira», preferíndo um circunlóquio, clara
mente a retrata. 

2. ApelO desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide ala. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação na 
forma do relatório e notas taquigrá-
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ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington BOlivar, Presidente e 
Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Washington Solivar: 
Trata-se de apelação interposta pelo 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS (fls. 60/62), inconfor
mado com a r. sentença de fls. 57/58, 
prolatada pelo MM. Juiz Federal Dr. 
Jorge Octávio de Castro Miguez Fi
gueiredo, na ação ajuizada por Hilda 
da Costa Braga, objetivando o rece
bimento de pensão por morte do ex
segurado Almério Gomes da Silva, 
com quem convivera por 42 anos e 
lhe fora negada administrativamen
te, sob a alegação de que a esposa 
do de cujus estava recebendo o be
nefício. 

A decisão impugnada traz a se
guinte parte dispositiva (fl. 58): 

«Isto posto, julgo procedente em 
parte a ação, para, na forma da 
fundamentação supra, condenar o 
órgão previdenciário a pagar à au
tora a pensão vindicada, dividida, 
pela metade, com a esposa legiti
ma, prestações vencidas e vincen
das, apuradas aquelas em liquida
ção, a partir da citação; acresçam
se juros de mora e correção mone
tária, respectivamente, na confor
midade do artigo 219, do CPC e Lei 
n? 6.899/81; custas ex vi legis, inde
vidas (artigo 9?, inc. I, da Lei n? 
6.032/74); honorários advocatícios, 
ao defensor dativo, que ora fixo, 
em Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros) P·.R.I.» 
Em suas razões (fls. 61/62), a au

tarquia argumenta que as compa
nheiras vêm sendo reconhecidas pe
los Tribunais, mas somente com re-

lação aos segurados comuns, não 
atentando o MM. Juiz a quo que o de 
cujus era funcionário público federal 
aposentado, além do que não inscre
veu a companheira na forma do arti
go 369, parágrafo único, item IV, do 
Regulamento dos Benefícios da Pre
vidência Social, por não preencher 
as condições estabelecidas no item II 
do artigo 354 desse diploma legal. 

Contra-razões às fls. 64/65 pela 
manutenção da sentença. 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): O apelo da autarquia pre
videnciária pleiteia a reforma da 
sentença, sob a alegação de que: 

1?) o de cujus era funcionário pú
blico federal, regido pela Lei n? 
1.711/52, estando deste modo, vincu
lado a outro regime previdenciário; 
e 

2?) a pensão vitalícia é devida so
mente à esposa, pois a separação de 
fato não a exclui do direito de rece
ber a pensão do marido. Em prol 
desta assertiva, citou o artigo 354 do 
Decreto n? 83.080, de 24-1-79. 

O artigo 3? da Consolidação das 
Leis da Previdência Social (CLPS), 
dispõe: 

«São excluídos do regime desta 
Consolidação: 

I - os servidores civis e milita
res da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios, su
jeitos a regimes próprios de previ
dência social». 

A presente ação foi proposta em 2 
de maio de 1983, ou seja, após a ins
tituição do Sistema Nacional de Pre
vidência Social - SINP AS, pela Lei 
n? 6.439, de I? de setembro de 1977. 
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Os artigos 2?, 5?, 27 e 32 da men
cionada lei asseguram que, não obs
tante diversos os regimes de previ
dência e assistência social, em espe
cial o dos funcionários públicos civis 
da União, compete a partir da im
plantação do SINP AS - no que tan
ge ao pagamento das obrigações re
ferentes a benefícios -, ao INPS, 
porquanto foram unificados os insti
tutos de previdência e assistência so
cial. 

A autora afirmou que viveu em 
companhia do de cujus desde 1940, o 
que perfaz um lapso de 42 anos de 
convivência more uxorio, já que o 
óbito ocorreu em 1982; aliás, este fa
to está comprovado pelas declara
ções firmadas pelos próprios filhos 
do falecido com a esposa (fls. 7/8). 

A convivência e a dependência 
econõmica estão amplamente com
provadas com os documentos acosta
dos à inicial, tais como: conta bancá
ria em conjunto, recibo de aquisição 
de bens móveis, e depoimentos de 
testemunhas (fI. 55). 

A viúva, embora citada (fI. 41), 
não contestou a ação. 

Esta Corte tem decidido, em mu
meras ocasiões, que a companheira 
também goza da presunção legal de 
dependência econômica, que sequer 
precisa ser exclusiva, tanto que é 
lícita a designação, mesmo sem essa 
exclusividade, desde que a vida em 
comum ultrapasse 5 (cinco) anos 
(CLPS, artigos 13, I e 14 caputl e, no 

presente caso, como acima ficou 
destacado, foram 42 anos. 

A companheira - consoante afir
mei no acórdão proferido na AC n? 
70.025 - tem direito próprio aos be
nefícios previdenciários, seja qual 
for o regime de Previdência a que 
estiver sujeito aquele a quem se de
dicou. Embora a Lei n? 3.373/58, ins
tituidora do Plano de Assistência ao 
Funcionário e sua Família, não a 
mencione como beneficiária, o artigo 
5?, § 3?, da Lei n? 4.069/62, não obs
tante evite o vocábulo companheira, 
preferindo um circunlóquio, clara
mente a retrata. 

Nestas condições, nego provimento 
à apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.027-RJ - Registro n? 
5.202.817 - ReI.: O Sr. Ministro Was
hington Bolívar - Apte.: INPS - Ap
da.: Hilda da Costa Braga - Advs.: 
Drs.Gilberto Lima Vieira Amarante 
e Orlando Lopes Lamim. 

Decisão: A la. Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação (Em 11-5-84 - 1 ~ Turma l. 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thi.bau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

APELAÇAO CtVEL N~ 90.130 - SP 
(Registro n~ 4.189.248) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Apelada: COF AP - Companhia Fabricadora de Peças 
Advogados: Drs. Ruy Salles Sandoval e outros (Apte.) e Pedro Luciano 
Marrey Júnior e outros (Apda.) 



TFR - 115 185 

EMENTA 

Tributário. Contribuições. previdenciárias. Repe
tição do indébito. Inocorrência de cerceamento de 
defesa. Prova pericial robusta e convincente. 

I - «Se o assistente-técnIco deixar de apresen
tar o laudo dentro do prazo assinado pelo Juiz ou 
até dez (lO) dias antes da audiência, esta realizar
se-á independentemente dele» (parágrafo único do 
artigo 433 do CPC, primeira parte). In casu, não 
ocorreu o alegado cerceamento de defesa, posto que 
o assitente-técnIco da autarquia-ré compromissou
se para apresentar seu laudo, no Juizo a quo, mas 
não o fez em tempo oportuno. PreUm!narrejeitada. 

H - De meritis, confirma-se a decisão mono
crática, que se baseou em prova pericial segura, 
com vasta documentação, que comprova os doutos 
fundamentos. 

IH - Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
nagar provimento ao recurso volun
tário, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazento parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente - Ministro Geraldo 
Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
ilustre Juíza Federal da Sétima Va
ra da Seção Judiciária de São Paulo, 
Dra. Lúcia Valle Figueiredo Collari
le, relatou e decidiu a lide, nestes 
termos: 

«COFAP - Cia. Fabricadora de 
Peças, qualificada na inicial, inter
pôs contra o Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência 
e Assistência Social, lAPAS, ação 

de repetição de indébito, pelos mo
tivos seguintes: publicada a Lei n? 
6.332/76 foi baixada a Portaria n? 
414 pelo· Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social, 
determinando a correção do teto 
máximo das contribuiçôes para 
Cr$ 14.872,00 (quatorze mil e oito
centos e setenta e dois cruzeiros) a 
partir de I? de junho de 1976; por 
esse fato, interpôs mandado de se
gurança (documento 5), tendo tido 
ganho de causa; apesar disso, con
tinuou a recolher as contribuiçôes 
previdenciárias dos meses de ju
nho de 1976 a dezembro de 1979, 
com suporte na Portaria n? 414/76, 
bem como o seguro respectivo ao 
IAP AS; assim sendo, recolheu in
devidamente a quantia de dezeno
ve milhões, setecentos e quarenta 
e nove mil, novecentos e sessenta 
e nove cruzeiros e noventa e oito 
centavos, importância esta refe
rente apenas à sua parte. Em sua 
contestação, alega o lAPAS, em 
preliminar, a ilegitimidade de par
te, poiS não deteria a autora procu
ração de seus empregados. Na ré
plica, alega a autora a inconsistên
cia da contestação, bem como da 
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preliminar, pois já declarara que o 
pedido era referente apenas à par
te paga a maior, como empregado
ra. O saneador proferido à fI. 151 
verso, quedou irrecorrido. Nele foi 
dado o processo como regular e de 
conseguinte o seu saneamento. 
Não pOde mais prosperar qualquer 
argüição de ilegitimidade de parte, 
a esta altura. Os quesitos da auto
ra estão acostados à fl. 143 e o do 
lAPAS à fI. 148. Laudo do assisten
te-técnico da autora às fls. 151/158, 
acompanhado dos documentos de 
fls. 160/253. Laudo do perito judi
cial, às fls. 257/354. O lAPAS não 
apresentou qualquer laudo crítico. 
Designada audiência para os deba
tes finais, ocorreram estes, na da
ta de hoje. É o relatório. Passo a 
decidir. Dúvida alguma pOde exis
tir quanto ao direito da autora de 
repetir, haja vista o Acórdão do 
Egrégio TFR anexado a estes au
tos à fI. 32. Na verdade pagou a 
autora quantias indevidas ao IA
P AS por força da indigitada porta
ria que, como sói acontecer, trans
bordando os limites da lei, a isso 
pretendia obrigar. A quantia inde
vidamente paga foi de Cr$ 
19.750.809,00 (dezenove milhões, se
tecentos e cinqüenta mil e oitocen
tos e nove cruzeiros), quantia essa 
encontrada pelo Sr. Perito Judicial 
e pelo assistente-técnico da autora 
(fls. 153 e 259). Em vista do expos
to, julgo procedente a ação e as
sim o fazendo, condeno a ré a de
volver à autora as quantias indevi
damente pagas, excluída apenas a 
que haja sido alcançada pela pres
crição qüinqüenal. Ditas quantias 
deverão ser acrescidas da corre
ção monetária, a partir dos paga
mentos efetuados, bem como dos 
juros moratórios. Os honorários 
advocatícios são arbitrados, modi
camente, a teor do parágrafo 4? e 
parágrafo 3? do CPC em 10% sobre 
o valor da condenação. Esta sen
tença não está sujeitá ao duplo 
grau obrigatório, por se tratar o 

réu de uma autarquia. Publicada 
esta em audiência, as partes são 
devidamente intimadas. Registre
se. Em tempo: as custas proces
suais já dispendidas pela autora 
deverão ser ressarcidas pelo réu, 
como de lei, inclusive os honorá
rios do Perito Judicial, bem como 
do assistente-técnico, pois ditos ho
norários fazem parte do conceito 
da sucumbência». (fI. 367 e verso). 
O lAPAS apelou, com as razões de 

fls. 370/375, alegando, preliminar
mente, cerceamento de defesa, uma 
vez que a douta magistrada senten
ciante encerrou a prova sem lhe ter 
dado a oportunidade de apresentar 
seu laudo técnico, razão porque pede 
a conversão do julgamento em dili
gência. No mérito, contesta a prova 
pericial apresentada, concluindo pe
la inexistência de recolhimento inde
vido, na espécie. 

Oferecidas as contra-razões de fls. 
379/458, subiram os autos a esta 
Egrégia Corte, vindo-me conclusos 
por distribuição. 

É o relatório, dispensada a revi
são, na forma regimental. 

VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Não procede a preliminar de 
cerceamento de defesa. Com efeito, 
o saneador irrecorrido de fI. 141 
verso facultou às partes, como de 
direito, a indicação de seus 
assistentes-técnicos e a apresenta
ção de quesitos. 

O lAPAS teve seu assistente-técni
co aprovado pela douta Juíza do fei
to à fI. 147, quando, inclusive, ofere
ceu quesitos. 

Compromissaram-se, nos autos, o 
perito oficial e o assistente indicado 
pela autora, apresentando, em Juízo, 
os respectivos laudos. Cochilou, sem 
motivo o «expert» nomeado pelo 
instituto-réu, que, embora compro-
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missado (fI. 363), não ofereceu, em 
tempo, seu laudo técnico. 

Ora, nossa lei processual civil de
termina que «o perito e os assisten
tes-técnicos apresentarão o laudo em 
cartório pelo menos (0) dias antes 
da audiência de instrução e julga
mento» (artigo 433. caput), sendo 
que, «se o assistente-técnico deixar 
de apresentar o laudo dentro do pra
zo assinado pelo Juiz ou até dez (0) 
dias antes da audiência, esta 
realizar-se-á independentemente de
le» (parágrafo único do artigo 433). 

Na espécie sob julgamento, o as
sistente-técnico da autarquia-ré com
promissou-se a apresentar seu lau- I 

do, no Juízo a quo, consoante ter
mo datado de 22-6-83 (fl. 363) e não o 
fez, realizando-se a audiência, so
mente, em 19-10-83. Inocorre, pois, 
cerceamento de defesa, no caso sub 
jUdice, pelo que rejeito a preliminar. 

No mérito, ainda permanece in
censurável o decisum recorrido, pos
to que baseado em prova pericial se
gura e acompanhada de vasta docu-

mentação, que lhe comprova os fun
damentos. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação e confirmo a sentença mono
crática, em todos os seus termos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.130-SP -- Registro n? 
4.189.248 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social -- lAPAS. 
Apda.: COFAP - Companhia Fabri
cadora de Peças. Advs.: Drs. Ruy 
Salles Sandoval e outros CApte.) e 
Pedro Luciano Marrey Júnior e ou
tros CApda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário CEm 21-5-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Costa Lima votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

APELAÇAO C1VEL N~ 90.246 -- DF 
(Registro n? 5.627.125) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: DNER 
Apelado: Eduardo Jorge Tavares Vinagre 
Advogados: Drs. Ruy Ferreira Brettas e José Luiz Clerot 

EMENTA 
Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. In

denização. 
-- Comprovado que a causação do acidente se 

deveu única e exclusivamente a defeitos e irregulari
dades da pista, cabe ao órgão público encarregado 
da conservação e manutenção das rodovias respon
der pelos danos causados desta a terceiros. 

-- Apelo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A espécie foi relatada pela Dra. An
na Maria Pimentel, Juíza Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, 
às fls. 36/37, da forma que leio e ado
to. 

Sentenciando, a Dra. Juíza, à vista 
da prova colhida, que comprovaram 
a culpa da autarqUia-ré, concluiu 
sua sentença nestes termos: 

«Pelo exposto, julgo procedente 
a ação, para condenar o réu a pa
gar a importância de Cr$ 722.985,00 
(setecentos e vinte e dois mil, no
vecentos e oitenta e cinco cruzei
ros), acrescida de correção mone
tária a partir do ajuizamento da 
ação, juros de mora desde 13 de ju
lho de 1983, e em honorários advo
catícios que arbitro em 10% sobre 
o valor da execução. Devolva, o 
réu, ao autor, as custas que este 
antecipou». 
Houve apelo da autarquia (fls. 

42149), ao argumento de que a culpa 
do acidente não se deu por desleixo 
da autarquia na conservação da es
trada, mas por culpa, também, do 
motorista, que não evitou o buraco, 
quando podia fazê-lo, vindo a causar 
o acidente. 

Deixando de responder aos termos 
da apelação, o autor embarga de de
claração, pedindo que a correção 
monetária seja incidente a partir da 
data do evento e não a partir do ajui
zamento, como feito. 

Entendendo que não houve qual
quer obscuridade na ação, foram os 
embargos rejeitados. 

Subiram os autos e, nesta oportu
nidade sem o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, vieram-me os autos conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, trata-se, como se viu 
do relatório que ali, de demanda pro
posta por Eduardo Jorge Tavares 
Vinagre, contra a União Federal, 
objetivando haver indenização por 
perdas e danos havidos em veículo 
de sua propriedade, danos estes cau
sados por capotamento que se deu 
em virtude de buracos existentes na 
pista de rolamento, sem qualquer si
nalização que evitasse o ocorrido. 

A União Federal, inconformada 
com a r. decisão que julgou a ação 
procedente para condená-la a pagar 
a importância total de Cr$ 722.985,00, 
acrescida tal quantia de juros de 
mora e correção monetária a partir 
do ajuizamento e mais custas e ho
norários de advogado, apelou, ao 
fundamento de que a culpa foi con
corrente, quando muito, pois o estou
ro do pneu traseiro do veículo, ao en
trar no buraco é que causou a derra
pagem que culminou no capotamen
to, e não, somente o buraco na pista 
é que foi o causador do evento. 

Tal afirmativa, a meu ver, de
monstra o dever de ofício das entida
des públicas em recorrer, de qual
quer modo, das sentenças que lhes 
são desfavoráveis, não se importan
do com o tempo e transtorno causa
dos ao Poder JUdiciário em apreciar 
ações como a que ora julgamos. 

A prova trazida aos autos, tanto 
pericial, como testemunhal foram 
exaustivamente examinadas pela 
Ilustre Julgadora a quo que, baseada 
nelas, não podia seguir outro cami
nho, senão o de condenar a ré, como 
realmente o fez. 
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Permito-me transcrever alguns 
trechos da bem lançada sentença 
que, com acerto, considerou compro
vada a culpa exclusiva do DNER, 
autarquia-ré, ora apelante. 

Diz a sentença em determinado 
trecho: 

«A pergunta que se faz é se o au
tor se conduzia na direção de seu 
veículo com a prudência exigível, e 
se o acidente ocorreu por omissão 
do agente-réu. 

A prova desse fato deve ser feita 
por depoimentos de testemunhas. 

Marco Antõnio Costa de Borga, 
depoimento de fI. 28 e verso dos 
autos, declara que o acidente ocor
reu numa baixada o que possibili
tou que ele o visse de cima -e que a 
velocidade desenvolvida pelo autor 
era de 60 a 70 km, não havendo si
nalização da existência de bura
co». 
Continuando, temos num outro tre

cho: 
«Ailton Morais de Carvalho, de

poimento de fl. 29 e verso, relata 
que não assistiu ao capotamento, 
mas que pode esclarecer que seria 
dificílimo deter o veículo, estando 
ele leve ou pesado, antes da passa
gem pelo buraco que ocasionou o 
acidente. Argumenta, que a posi
ção do buraco era praticamente in
visível e que no asfalto essas de
pressões projetam sombras que só 
depois que o carro bate é que se 
vê. Acrescenta, que antes ou de
pois do acidente não viu qualquer 
sinalização sobre «estrada perigo
sa», «pista perigosa» ou sinal de 
perigo e se essa sinalização existia 
era de difícil visão, porque ela não 
a percebeu nem quando foi nem 
quando retornou por aquela estra
da». 
Fica assim evidenciado, pelos de

poimentos transcritos, e não há nos 
autos qualquer prova em contrário, 

que o autor não se conduzia de for
ma perigosa ou imprudente, ao con
trário há elementos seguros demons
trando que o réu omitiu-se em seu 
dever de zelar pela manutenção da 
pista, omissão esta que gerou, o aci
dente que causou os danos já descri
tos. 

Tais provas, colhidas durante a 
instrução, são elementos convincen
tes da culpabilidade da União Fede
ral, através de uma de suas autar
quias, o DNER, mormente quando 
não ficou provado, nem se cogitou de 
tal, que tivesse havido qualquer fa
lha de equipamento, que o veículo 
acidentado desenvolvesse velocidade 
incompatível com o local, ou que o 
condutor- dirigisse com imprudência 
ou fosse imperito. 

Quanto às razões expostas no ape
lo da União Federal, não vejo nelas 
qualquer elemento, que porventura 
não houvesse sido analisado nos au
tos e que pudesse elidir a culpa ex
clusiva de sua preposta, a autarquia 
DNER. 

Por outro lado, a meu ver, a con
denação aplicou corretamente as 
verbas correcionais do valor do da
no, e em considerando que o acima 
ficou dito, não há porque reduzir-se 
a 50% o valor da indenização. 

Desta forma, entendo jurídica e 
bem- elaborada ar. sentença de I? 
grau, mantenho-a em todos os seus 
termos, negandO, desta forma, provi
mento ao apelo da União. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.246 - DF - Registro n? 
5.627.125 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: DNER. Ap
do.: Eduardo Jorge Tavares Vina-
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gre. Advs.: Drs. Ruy Ferreira Bret
tas e José Luiz Clerot. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 25-5-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CIVEL N? 91.162 - SP 
(Registro n? 5.640.210) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Dirce Lopes Nascimento 
Apelado: INPS 
Advogados: Carlos Alberto Fernandes e outro e Luiz Eduardo Freitas de 
Vilhena 

EMENTA 

Processual e Previdência Social. 
1. Preliminar peremptória. Recurso de apela

ção. Rejeitada em decisão de I? grau questão preli
minar do tipo previsto no artigo 560 do CPC, não po
de a parte que venceu no mérito, pretender, em 
contra-razões de apelo, seu conhecimento pelo Tribu
nal ad quem. Há que formular recurso próprio. 

2. Aposentadoria por invalidez. Se a perícia, 
embora conclUindo por incapacidade temporária, 
condiciona a possibilidade de volta ao trabalho a tra
tamento economicamente fora de alcance do segura
do, impõe-se o acolhimento do pedido, cabendo à 
Previdência providenciar a recuperação possível do 
segurado (artigo 72, da CLPS). 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar proce
dente a ação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de junho de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Ação 
movida ao INPS, veiculando pedido 
de aposentadoria, foi repelida pelo 
Dr. Juiz de Direito substituto de 
Franca - SP, nestes termos: 

«A autora iniciou sua atividade 
como doméstica, em 14-7-79. Nesta 
data iniciou os pagamentos das 
contribuições previdenciárias. Du
rante o ano de 1980, compareceu 
três vezes junto ao Instituto para 
exames médicos. A autora compro
vou sua inscrição na autarquia. 
bem como exerceu atividade remu
nerada na qualidade de doméstica. 
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Logo, a suplicante é segurada do 
Instituto e, tem legitimidade para 
a propositura da ação. 

Descabe acolher a preliminar. 

No mérito, entretanto, a prova 
desfavorece a autora. Os laudos 
periciais apresentados informam 
que a suplicante não está incapaci
tada totalmente para o trabalho. 
Destacamos os seguintes elemen
tos: 

FI. 64: «Considero o caso de inca
pacidade temporária, devendo a 
doente ser encaminhada a um tra
tamento especializado para cura 
de sua neurose». 

FI. 70: «A autora poderá exercer 
funções leves, compatíveis com 
sua patologia». 

FI. 79: «A paciente, desde que 
submetida a tratamento médico 
adequado, terá condições de exer
cer suas atividades habituais». 

Ora, a aposentadoria é devida ao 
trabalhador considerado incapaz 
para o trabalho e insuscetível de 
reabilitação para o exercício de 
atividade de que lhe garanta a sub
sistência. 

Não é o caso presente. A autora, 
conforme os laudos apresentados, 
é portadora de uma neurose de an
siedade. 

POderá beneficiar-se de outro be
nefício previdenciário, não o da 
aposentadoria. 

Isto posto, e do mais contido nos 
autos, julgo improcedente a pre
sente ação proposta por Dirce Lo
pes do Nascimento contra o Insti
tuto Nacional de Previdência So
cial. Deixo de aplicar as verbas de 
sucumbência (honorários e custas 

processuais) porque a autora é be
neficiária da assistência judiciá
ria» (fls. 99/100 l. 

2. Apelou a autora com as razões 
de fls. 1031106. Sustenta que a prova 
pericial, analisada em todos os seus 
aspectos, é no sentido da incapacida
de temporária, dependendo sua recu
peração de tratamento especializa
do. E acentua: 

«A autarquia previdenciária que 
presta assistência médica aos se
gurados não tem condições para 
oferecer um tratamento à altura 
do que a autora necessita. Por ou
tro lado deve ela própria suprir-se 
de medicamentos, além de fazer 
uma dieta rigorosa. Tais condições 
tornam-se ridículas ante o quadro 
social que envolve a nação. En
contra-se a autora desempregada, 
subnutrida, impossibilitada de e
xercer trabalho físico para seu 
sustento e de seus familiares, e 
não encontrou o apoio necessário 
para alivio de sua precária situa
ção física e financeira» (fI. 104). 

O INPS respondeu com as razões 
de fls. 1081109, insistindo na prelimi
nar de carência de ação, pedindo seu 
reconhecimento no caso de o Tribu
nal entender que no mérito a autora 
teria razão. No mérito, reporta-se 
aos própriOS fundamentos do julgado 
recorrido. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Como se viu por sua leitura, a 
sentença apelada rejeitou a prelimi
nar de carência de ação argüida pelo 
INPS e, no mérito, deu pela impro
cedência da ação. Não se trata, por
tanto, de decisão com duplo funda
mento, a respeito da qual a opinião 
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dominante inadmite recurso do ven
cedor, mas de dupla decisão, de pre
liminar e de mérito. Acrescente-se 
que aquela, se favorável ao réu, in
clusive excluiria a apreciação do 
mérito (artigo 560 do CPC). 

Então, somente através de apelo 
do próprio INPS poderia a referida 
preliminar vir ao conhecimento do 
Tribunal. Não é possível apreciá-la 
em contra-razões. 

2. No mérito, vê-se que a própria 
sentença conclui pela possibilidade 
de outro benefício que não o requeri
do. Seria, evidentemente, o auxílio
doença, porque o laudo oficial, em 
que baseado o julgado, conclui pela 
possibilidade de volta da autora ao 
trabalho (fI. 64, resposta aos quesi
tos 2 da autora e 3 e 4 do réu). E que 
ela sofre de neurose de ansiedade. 

O Dr. Assistente da autora relacio
na estado de subnutrição e lesões da 
coluna, mas conclui que, com contro
le terapêutiCO, ela poderá desempe
nhar trabalhos leves. Eis seu pare
cer: 

«A autora é portadora de lesões 
do aparelho locomotor (na coluna 
lombar entre as vértebras L5 e SI, 
já descritas) e do aparelho circula
tório (idem). Além disso, apresen
ta quadro bem caracterizado de 
subnutrição (39 kilos de peso). Tais 
patologias com controle terapêuti
co e dietéticos lhe permitirão exer
cer trabalhos de natureza leve» (fI. 
71). 

A neurose de ansiedade j á fora 
constatada pelos próprios médicos 
do INPS, embora não concluíssem 
pela incapacidade (fls. 52/55). 

3. A autora é doméstica de profis
são (fI. 32), pelo que a idéia de tra
balhos leves deve ser afastada. Tam
bém inaceitável, como bem pondera
do em seu apelo, que ela possa 
submeter-se a tratamento especiali
zado por conta própria. Conclusão 

nesse sentido olvidaria o nível sócio
econômico dessa categoria e a pró
pria realidade brasileira. Mesmo ad
mitida a hipótese de que alguma 
família viesse empregar uma pessoa 
com as deficiências da autora, resta
ria a questão de saber quem lhe cus
tearia o tratamento especializado. 

4. O quadro, pois, é de incapaci
dade, senão definitiva, pelos menos 
permanente, no sentido médico
legal, desde que a volta da autora ao 
trabalho depende de tratamento mé
dico especializado, que ela não tem 
condiçôes de custear. Caberá à pró
pria Previdência, em atuação har
mônica do INPS e do INAMPS, 
recuperá-la para o trabalho ou provi
denciar sua readaptação, conforme 
disposto no artigo 72 da CLPS (De
creto n? 77.077/76). 

5. Isto posto, dou provimento ao 
apelo para julgar procedente a ação 
nos termos do pedido, salvo quanto à 
taxa de honorários, que fixo em 10% 
do que se apurar em liquidação. In
cide a correção monetária da Lei n? 
6.899/8l. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.162 - SP - Registro n? 
5.640.210 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Lima. Apelante: Dirce Lopes 
Nascimento. Apelado: INPS. Advo
gadOS: Carlos Alberto Fernandes e 
outro e Luiz Eduardo Freitas de Vi
lhena. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (Em 26-6-84 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento. o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO CíVEL N~ 91.166 - RJ 
(Registro n~ 2.672.421) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelantes: Alzira Rodrigues Pereira e outros 
Apelada: Furnas - Centrais Elétricas S.A. 
Advogados: Drs. Raymundo Gomes das Chagas, João Procópio de Car
valho, Adolpho José Fernandes e outros 

EMENTA 
- Desapropriação. Constituição de servidão pa

ra a passagem de energia elétrica. 
- Laudos periciais carentes de fundamentação, 

máxime no atinente à destinação econômica do imó
vel serviente, tornando impossível a fixação da justa 
indenização. 

- Sentença anulada, a fim de que se proceda a 
novo exame pericial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação e 
anular a sentença apelada, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: Fur
nas - Centrais Elétricas S.A. moveu 
ação de desapropriação contra o Es
póliO de José Pereira, objetivando 
área de 13.725,00m2

, situada no 
Município de Santa Cruz-RJ, decla
rada de utilidade pública, para fins 
de constituição de servidão de passa
gem de energia elétrica, ofertando a 
título de indenização a quantia de 
Cr$ 123.530,00. 

Contestação às fls. 44/45, 52 e 
87/88. 

Laudos periciais às fls. 33/37 (peri
to oficial) e fls. 129/130 (assistente
técni~o dos réus). 

A expropriante concordou com o 
laudo do perito (fls. 68/96L 

O Dr. Juiz Federal da l~ Vara do 
Rio de Janeiro julgou a ação proce
dente e, adotando as conclusões do 
vistor oficial, fixou a indenização em 
Cr$ 856.028,25, acrescida de juros 
moratórios, juros compensatórios, 
correção monetária e honorários ad
vocatícios de 10% sobre a diferença 
entre a oferta e a condenação, corri
gidas ambas, consoante as Súmulas 
n?s 70, 74, 75 e 110 deste Tribunal 
(fls. 148/152). 

Houve embargos de declaração, 
recebidos «para que nos cálculos da 
indenização sejam também aplica
das as Súmulas n?s 136 e 141 do 
TFR» (fls. 154/155 e 161) e apelação 
de Alzira Rodrigues Pereira e ou
tros, com as razões de fls. 165/172, 
pleiteando a anulação da sentença, 
que decidira cUra petita; indeniza
ção pela totalidade dos lotes atingi-
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dos, vez que as áreas remanescentes 
não poderiam ser aproveitadas para 
construção de casas e apartamentos; 
elevação da verba advocatícia para 
15% a 20%. 

Contra-razões às fls. 176/177. 
Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): O laudo do perito oficial foi 
apresentado antes da citação dos ex
propriados (fls. 33/37 e 42), que não 
tiveram oportunidade de formular 
quesitos. 

Daí talvez o mostrar-se um tanto 
lacunoso, notadamente no que con
cerne às características do bem 
objeto da demanda, gerando dúvida 
sobre a justeza da indenização fixa
da na sentença. 

Em seu trabalho, assinalou o ex
perto que a área fica situada na zona 
industrial de Santa Cruz, onde cons
tatou certa especulação imobiliária, 
acrescentando, ademais, ter encon
trado vários loteamentos na estrada 
de Boa Esperança, distante cerca de 
500 metros da faixa questionada. 

Desde o início, os expropriados se 
rebelaram contra essa avaliação. 
Primeiro, porque o terreno se desti
na à construção de imóveis residen
ciais ou industriais; segundo, porque 
o vistor não levou em conta, à vista 
de tal circunstãncia, que a servidão 
tornou economicamente imprestá
veis todos os lotes, inclusive os re
manescentes. A propósito, aduzem 
nas razões de apelo (fI. 170): 

«Se o perito houvesse afirmado e 
demonstrado que poderia ser «a
proveitado» com construção de ca
sas ou apartamentos, seria menos 
prejudicial. Mas isso ele não afir
mou em momento algum. O que se 
vê é que o mesmo perito declara 
na folha 36, no início do item 6, 

que: «A área em estudo fica situa
da na zona industrial de Santa 
Cruz. Em função das proximidades 
de várias indústrias, o perito per
cebeu uma certa especulação imo
biliária». 

Ora, não disse o perito que as 
partes remanescentes podem ser 
«aproveitadas» em edificação imo
biliária. Pelo contrário, o laudo de 
folha 129 declara que: «inclusive 
tornando-se non aedificandi para 
fins (de) empreendimentos imobi
liários». 
O assistente-técnico dos expropria

dos atribuiu ao imóvel a área de 
20.000,00m2 (fls. 129/130) e afirmou 
que a instituição da servidão o inuti
lizará para fins de empreendimentos 
imobiliários. 

A respeitável sentença apelada, ao 
dirimir a controvérsia, desprezou as 
alegações dos expropriados, argu
mentando: 

«A respeito do remanescente, o 
perito esclareceu às fls. 105/106 
que poderá ser aproveitado, não 
cabendo, pois, sua indenização. 

Sendo assim, parece-me correta 
a avaliação do perito, não só quan
to ao percentual como em relação 
ao preço do mercado». 

Ocorre que o perito judicial não 
explicitou a destinação do imóvel, 
limitando-se a afirmar que, com a 
servidão, ele poderia ser aproveitado 
«para culturas baixas e pastagens» 
(fI. 37). 

Os dois laudos são carentes de mo
tivação quanto ao ponto enfocado, de 
fundamental importância na deter
minação da justa indenização, pois, 
como diz Hely Lopes Meirelles, «se a 
servidão não prejudica a utilização 
do bem, nada há que indenizar; se o 
prejudica, o pagamento deverá cor
responder ao efetivo prejuízo, che
gando mesmo a transformar-se em 
desapropriação, com indenização to
tal da propriedade, se a inutilizou 
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para sua exploração econômica nor
mal» (<<Direito Administrativo Brasi
leiro», 8~ ed., RT, pág. 595). 

Isto posto, dou provimento em par
te à apelação e anulo a sentença 
apelada, a fim de que o Dr. Juiz a 
quo determine a realização de nova 
perícia, em que fiquem devidamente 
esclarecidos os pontos acima focali
zados. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 91.166 - RJ - Registro n~ 
2.672.421 - Rei.: O Sr. Ministro Tor-

reão Braz. Aptes.: Alzira Rodrigues 
Pereira e outros. Apda.: Furnas -
Centrais Elétricas S.A. Advs.: Drs. 
Raymundo Gomes das Chagas, João 
Procópio de Carvalho, Adolpho José 
Fernandes e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção e anulou a sentença apelada, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (Em 22-8-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N~ 92.112 - RJ 
(Registro n~ 4.134.931) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Apelados: Cia. Imobiliária de Petrópolis, Manoel Alves dos Santos e 
Raymundo Silvério de Jesus 
Advogados: Drs. Celso Carlos Cataldo e outros, Amaury Rocha de Souza 
e outro, Samuel Teixeira Martins e outros e Carlos Henrique de Carva
lho Fróes 

EMENTA 

Processual civil. Desapropriação. Determinação 
do valor da indenização. 

Juros compensatórios: sentença que manda o 
expropriante pagá-los desde sua imissão anteCipa
da na posse. 

Recursos: embargos infringentes de alçada (Lei 
n~ 6.825, de 22-9-80, artigo 4~) recebidos pelo D. Juiz 
como apelação: conhecimento, na conformidade da 
Súmula n? 152 do TFR. 

Desprovimento, porquanto tal condenação não 
depende de pedido do expropriado, nem com ela in
terfere o levantamento de 80% da oferta lncial. 

Precedentes (AACC n?s 77. 852-RS , DJ 4-8-83 e 
61.277-MG, DJ 20-4-81). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem - DNER propôs contra 
Raymundo Silvério de Jesus e sua 
mulher, Companhia Imobiliária de 
Petrópolis e Manoel Alves dos Sa,n
tos ação de desapropriação de uma á
rea total de 203,44m2 no Município 
de Petrópolis, necessária para a 
construção da rodovia federal BR-
040/RJ, bem como das construções 
que ali existiam. 

o MM. Juiz Federal da 1~ Vara, ao 
julgar procedente a demanda, consi
derou insuficiente a oferta de Cr$ 
44.499,00 que se reporta a agosto de 
1977 (fI. 215) e, adotando aseonclu
sões do laudo do perito oficial, con
denou o expropriante à indenização 
principal de Cr$ 110.843,48, acrescida 
de juros moratórios na conformidade 
da Súmula :1? 70 desta Corte; juros 
compensatórios de acordo com as 
Súmulas n?s 74 e 110; correção mone
tária, nos termos das Súmulas n?s 75 
e 136 e honorários advocatícios de 
10% da diferença entre a oferta e a 
indenização, na conformidade da Sú
mula n? 141, corrigidos ambos os va
lores. 

o DNER opôs embargos infringen
tes (fls. 211/212), pedindo a reforma 
da sentença, no tocante aos juros 
compensatórios, ao entendimento de 
que não foram reclamados, sendo 
certo que os expropriados levanta
ram 80% da oferta inicial. 

Recebido o recurso como apelação 
(fl. 213), regularmente processado, 
subiram os autos, sem as contra
razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, no ca
so, o valor que favorece a admissão 
do recurso como apelação é o da 
oferta inicial, desde que sua corres
pondência ao valor da ORTN se faça 
na data da vigência da Lei n? 6.825, 
de 22-9-80, tal como recomenda a Sú
mula n? 152 da jurisprudência desta 
Corte. 

Em verdade, a se considerar o va
lor da indenização estipulada pela 
r. sentença, a causa ficaria abaixo 
do equivalente a cinqüenta ORTNs, 
que, na data do julgamento, atingia 
Cr$ 465.230,00. 

Logo, incabível a remessa oficial 
dos autos; a causa, contudo, compor
ta apelação. 

Dela conheço, portanto. 

Nego-lhe provimento, contudo, por
que a condenação do expropriante a 
juros compensatórios se inspira no 
dano decorrente de sua imissão na 
posse do bem expropriado, antes do 
pagamento da indenização que, por 
imperativo constitucional, deve ser 
prévia e justa. Assim, não há exigir 
pedido do expropriado, no particu
lar, mesmo porque este não é autor. 

Neste sentido é reiterada a juris
prudência da Corte. 

Enfim, o levantamento da parte da 
oferta não interfere com o tema. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA mueI Teixeira Martins e outros e 
Carlos Henrique de Carvalho Fróes. 

AC n? 92.112 - RJ - Registro n? Decisão: A Turma, por unanimida-
4.134.931. Rel.: O Sr. Ministro Bueno de, negou provimento à apelação 
de Souza. Apelante: DNER. Apela- (Em 10-9-84 - 4~. Turma). 
dos: Cia. Imobiliária de Petrópolis, Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Manoel Alves dos Santos e Raymun- Carlos Velloso participaram do jul
do Silvério de Jesus. Advogados: gamento. 
Drs. Celso Carlos Cataldo e outros, Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
Amaury Rocha de Souza e outro, Sa- nistro Carlos VeUoso. 

APELAÇAO ClVEL N? 92.912 - SP 
(Registro n? 5.665.396) 
(Ação Sumaríssima) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelantes: INPS e Nair Gabioli de Lima 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Dr. Paulo Cesar Scanavez e Adão Nogueira Paim 

EMENTA 

Processual civil. Valor da causa. Agravo retido. 
I - Impugnado o valor da causa pelo réu e jul

gada improcedente a impugnação, cabe agravo de 
instrumento processado em autos apartados. Inter
posto, porém, agravo retido, este somente é conhecI
do se cabível a apelação. 

11 - Em se tratando de causa de valor inferIor 
a 50 ORTNs, não cabendo apelação (Lei n? 6.825/80), 
impossível conhecer do recurso interposto e, conse
qüentemente, do agravo retido, como preliminar da
quele. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados. estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, devolvendo 
os autos ao Juízo de origem para os 
fins de direito, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
MadeIra, Presidente Ministro 
Hélio PinheIro, Relator. 

O Sr. Ministro Hélio PinheIro: Nair 
Gabioli de Lima ajuizou ação su
maríssima contra o Instituto Nacio
nal de Previdência Social, objetivan
do, na condição de viúva de traba
lhador rural, os benefícios da Lei 
Complementar n? 11/71. 

Alegou que seu marido Alexandre 
Gomes de Lima, falecido em 27 de 
março de 1979, sempre exerceu as 
funções de rurícola e, assim, preten
de, nos termos da legislação invoca
da, a devida pensão, desde a morte 
do obreiro, em valores atualizados e 
com acréscimo de juros de mora, 
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além das custas e honorários advo
catícios. 

Citado, o réu apresentou contesta
ção em audiência, sustentando que a 
autora nada pediu na esfera admi
nistrativa e, por outro lado, não res
tou comprovada a condição de ru
rícola de seu marido. 

Também foi impugnado o valor 
dado à causa, através de petição au
tuada em apenso, sendo julgada im
procedente esta pretensão e mantido 
o valor inicialmente atribuído, de 
Cr$ 300.000,00. 

O INPS interpôs agravo retido nos 
autos (fI. 6 dos autos em apenso). 

O MM. Juiz a quo julgou a ação 
procedente, assim concluindo o r. de
cisório: 

«Diante do exposto, e em conso
nância com o que mais há nos au
tos, julgo procedente a presente 
ação de percepção de benefícios e 
condeno o INPS a pagar à autora 
pensão mensal correspondente a 
50% (cinqüenta por cento) do 
maior salário mínimo vigente na 
região, a contar da data da cita
ção. O pagamento das prestações 
vencidas será feito de uma só vez, 
com base no salário mínimo vigen
te à época da efetiva liqüidação. 
As parcelas vincendas serão pagas 
mês a mês. O instituto-réu pagará 
as despesas do Oficial de Justiça e 
os emolumentos do Escrivão uma 
vez que trata-se de serventia não 
oficializada, e honorários advo
catícios na base de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da conde
nação, mais 15% (quinze por cen
to) sobre o valor total das 12 pri
meiras prestações vincendas» (fl. 
23), 

Inconformado, apelou o INPS fa
zendo juntar as razões de fls. 28/29. 

Também apelou a autora, postu
lando a modificação da r. sentença 
na parte que lhe concedeu o be-

nefício a partir da citação (fls. 
33/34). 

Contra-razões às fls. 30/32 e 35. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Conforme dispõe o § 1? do ar
tigo 522 do CPC, «O agravante pode
rá requerer que o agravo fique reti
do nos autos, a fim de que dele co
nheça o Tribunal, preliminarmente, 
por ocasião do julgamento da apela
ção». 

Portanto, somente se conhecerá do 
agravo retido, se cabível a apelação. 

In casu, tratando-se de causa de 
valor inferior a 50 ORTNs, de acordo 
com o artigo 4? da Lei n? 6.825/80, 
cabíveis apenas os embargos infrin
gentes do julgado para o próprio 
Juiz. É que o valor de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros), em dezem
bro de 1983, não atingia o teto exigi
do, em face da cotação da ORTN em 
Cr$ 7.012,99 (sete mil, doze cruzeiros 
e noventa e nove centavos). 

Na verdade, o réu, ora apelante, 
impugnou o valor da causa, mas jul
gada improcedente a impugnação, 
interpôs agravo e pediu que ficasse 
retido nos autos. Assim, só poderia 
ser conhecido, se cabível o recurso 
de apelação. Com o não cabimento 
deste, impossível o exame daquele. 

Com estas considerações, não co
nheço dos recursos interpostos e de
termino a devolução dos autos ao 
Juízo de origem. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 92.912 - SP - Registro n? 
5.665.396. ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Aptes.: INPS e Nair Gabio
li de Lima. Apdos.: Os mesmos. 
Advs.: Drs. Paulo Cesar Scanavez e 
Adão Nogueira Paim. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, devol
vendo os autos ao Juízo de origem 
para os fins de direito (Em 31-8-84 -
3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 4.795 - DF 
(Registro n? 3.229.246) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: Jorge Pereira 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Ruy Jorge Rodrigues Pereira Filho 

EMENTA 
Penal. Prescrição. 
Aplicação da Súmula n~ 146, do STF, porque os 

fatos delituosos ocorreram em data anterior à vigên
cia da Lei n~ 6.416, de 24-5-77. 

Decretada a prescrição da pretensão punitiva, 
em face da pena concretizada na sentença. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
decretar a extinção da prescrição de 
pretensão punitiva, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te, integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de junho de 1984 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Adoto o Relatório da douta Sub
procuradoria-Geral: 

«Segundo consta da denúncia, o 
acusado ·foi convidado para partici
par de trama delituosa que efetuou 
a inclusão em folhas de pagamento 
do Ministério dos Transportes de I 

cerca de duas centenas de falsos 
pensionistas e inativos, tendo con
cordado em prestar sua colabora
ção ao crime. De sua participação, 
obteve vantagem ilícita no valor de 
Cr$ 41.523,86 (quarenta e um mil, 
quinhentos e vinte e três cruzeiros 
e oitenta e seis centavos»). 
Opina pela prescrição. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): A denúncia foi recebida em 17 
de outubro de 1975 (fI. 52v.), tendo a 
sentença condenatória, que impôs ao 
réu a pena de dois anos de reclusão, 
sido baixada em 7 de abril de 1980 
(fI. 155), portanto mais de quatro 
anos decorridos daquele recebimen
to. 

Deixando de lado consideraçôes 
outras feitas pela douta Sub
procuradoria-Geral, tendo a infra
ção sido cometida anteriormente à 
alteração introduzida no artigo 110 
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do Código Penal pela Lei n? 6.416/77; 
tendo a sentença passado em julgado 
para a acusação, que dela não recor
reu; em face do disposto na Súmula 
n? 146 do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual - «A pres
crição da ação penal regula-se pe
la pena concretizada na sentença, 
quando não há recurso da acusa
ção», extinta está a punibilidade, 
prescrita que está a pretensão puni
tiva. 

tão Krieger. Apte.: Jorge Pereira. 
Apda.: Justiça Pública. Adv.: Dr. 
Ruy Jorge Rodrigues Pereira Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, decretou a extinção da prescri
ção punitiva (Em 8-6-84 -1~ Turma) .. 

O Sr. Ministro William Patterson 
compareceu para compor quorum. 
Não compareceram os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre por motivo de licença 
e Washington Bolívar, por motivo 
justificado. Os Srs. Ministros Carlos 
Thibau e William Patterson, vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 4.795 - DF - Registro n? 
3.229.246 - ReI.: O Sr. Ministro Lei-

APELAÇÃO CRIMINAL N? 5.049 - RS 
(Registro n~ 3.280.942) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Revisor: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Ruy Baladan Madruga 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Vanderlei Ramos (Apte.) 

EMENTA 

Penal. Descaminho. Pena. Redução. 
A responsabUidade criminal do réu, pelo desca

minho de carne bovina, de procedência estrangeira, 
resultou plenamente comprovada. Todavia, apesar 
de o réu responder a outro processo, não poderia o 
MM. Dr. Juiz a quo considerá-lo como reincidente. 

É que, quando da prática do delito pelo qual foi 
denunciado, nestes autos, não havia sentença conde
natória, com trânsito em julgado, relativa ao crime 
anterior. 

Assim, da condenação imposta ao réu deve ser 
afastada a agravante pela reincidência. 

Por isso, dá-se parcial provimento à apelação do 
réu para reduzir-se de seis (6) meses a pena que lhe 
foi aplicada. 

Considerando-se que o réu já cumpriu a pena 
que lhe foi imposta, determina-se que o mesmo seja 
posto imediatamente em liberdade, se por outro mo
tivo não estiver preso. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação 
do réu para reduzir de 6 meses a pe
na imposta, estabelecendo-a em defi
nitivo em 18 meses de reclusão. Co
mo o réu já cumpriu a pena, decide, 
também, e à unanimidade, determi
nar que o mesmo réu seja posto em 
liberdade se por outro motivo não es
tiver preso, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: O Mi
nistério Público Federal, com base 
em inquérito policial, ofereceu de
núncia, perante o MM. Dr. Juiz Fe
deral da 3~ Vara, Seção Judiciária 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
contra Ruy Baladan Madruga, como 
incurso nas sanções do artigo 334, do 
Código Penal, pelos seguintes fatos 
delituosos: 

«Na madrugada do dia vinte e 
um de agosto de mil novecentos e 
setenta e seis, na Vila de Aceguá, 
no município de Bagé, uma equi
pe de policiais federais apreen
deu novecentos e trinta quilos de 
carne bovina, que o denunciado 
adquirira em território uruguaio 
e que introduzira clandestina
mente no Pais. 

O produto estava sendo trans
portado em uma camioneta For
d F-I00, de placas JC-1332, que o 
denunciado utilizava já havia 
três meses no descaminho de 

carnes, o que constituía sua fonte 
de rendimentos» (fI. 8). 

O MM. Magistrado recebeu a de
núncia e determinou a citação do 
acusado, o qual foi citado por Edital, 
não tendo, porém, comparecido para 
interrogatório, sendo, então decreta~ 
da à sua revelia e nomeada defenso
ra dativa, que ofereceu defesa pré
via. 

Foram ouvidas as testemunhas ar
roladas na denúncia. 

O MM. Magistrado mandou requi
sitar os antecedentes criminais do 
acusado, o que foi cumprido, sendo 
juntada a respectiva certidão. 

O Ministério Público Federal, em 
alegações finais, pediu pela condena
ção do acusado, por estar plenamen
te confirmada a autoria do delito. 

A defesa, também, ofereceu alega
ções finais, em que argumentou a in
fluência do meio em que vive o réu 
na formação de sua personalidade, 
que o mesmo não tem consciência da 
ilicitude de seu agir, e, por isso, pe
diu a sua absolvição. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«Julgo procedente a denúncia, 
para condenar, como condeno, o 
réu, pelo crime de descaminho de 
930 quilos de carne bovina, de pro
cedência uruguaia, avaliada em 
Cr$ 12.090,00. Considerando, a pro
pósito, as circunstâncias do artigo 
42 do Cód. Penal, que não militam 
em seu favor, fixo a pena-base em 
1 (um) ano e 6 (seis) meses de 
reclusão. Como é reincidente, 
agravo-a com mais (6) seis meses 
de reclusão, totalizando a pena (2) 
dois anos de reclusão, que torno 
definitiva. 

Deixo de suspender a execução 
da pena imposta, em face do impe
dimento consubstanciado no artigo 
57, I, c/c artigo 46 e seu parágrafo, 
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ambos do Código Penal, e ainda 
em face de impedimento legal, de
corrente da condição de estrangei
ro do réu. 

Lance-se o nome do réu no rol 
dos culpados. 

Custas pelo réu. 
Expeça-se mandado de pnsao, 

com auxílio da Polícia Federal». 
O réu, todavia, não se conforman

do com a r. sentença, dela apelou 
para este Egrégio Tribunal, juntan
do, desde logo, suas razões. 

A apelada ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta Sub

procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pelo provi
mento parcial do recurso, para que a 
pena seja reduzida de seis meses, e 
fique estabelecida, em definitivo, em 
dezoito meses de reclusão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A responsabilidade penal do 
ora apelante restou provada, nestes 
autos, sem sombra de dúvida. 

Preliminarmente, desacolho a ar
güição de nulidade do processo, ao 
argumento de cerceamento de defe
sa, a partir da citação por edital. E 
que o MM. Dr. Juiz a quo determi
nou a citação do réu, por edital, com 
base na informação de agente poli
cial, que merece fé pública, até pro
va em contrário. 

Se, entretanto, na oportunidade, 
o réu se encontrava recolhido ao 
presídio de Bagé, Município distante 
da Capital, em razão da prática de 
outro delito, conforme informa a Au
toridade Policial, não se pode deixar 
de considerar que aquela informação 
foi dada em 20 de junho de 1978, en
quanto que a última, data de 29 de 
janeiro de 1981 (fl. 94). Assim, como 
pondera o Dr. Procurador da Repú-

blica (fl. 105), «muito bem pode ter 
acontecido que o réu tenha sido efeti
vamente recolhido ao presídio na da
ta apontada e que dele se tenha fora
gido, só vindo a ser capturado após 
ter sido prestada a informação im
putada como não verdadeira. Tanto 
assim é de se admitir que, até o dia 
6 de junho de 79, conforme atesta 
o Oficial Distribuidor da Comarca de 
Bagé, não tinha ainda sido cumprido 
o mandado de prisão do réu» (fI. 64 
v.). 

Destarte, a citação-edital foi deter
minada, nos termos da lei proces
sual penal. 

No que tange ao mérito, porém, a 
r. sentença apelada merece pequeno 
reparo. 

Como já frisei, a responsabilidade 
criminal do réu (estrangeiro), pelo 
descaminho de carne bovina, de pro
cedência estrangeira, resultou plena
mente comprovada. Todavia, apesar 
de o réu responder a outro processo, 
não poderia o MM. Dr. Juiz a quo 
considerá-lo como reincidente. E 
que, como se vê da certidão de fl. 64 
v., quando da prática do delito pelo 
qual foi denunciado, nestes autos, 
não havia sentença condenatória, 
com trânsito em julgado, relativa ao 
crime anterior. 

Assim; da condenação imposta ao 
réu deve ser afastada a agravante 
pela reincidência e pela qual a pena
base, de 1 ano e 6 meses de reclusão, 
foi acrescida de mais 6 meses (tota
lizando dois anos de reclusão). 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento à apelação do réu, para redu
zir de seis (6) meses a pena que lhe 
foi aplicada. 

Considerando já haver cumprido a 
pena que lhe foi imposta, determino 
que seja o mesmo réu posto imedia
tamente em liberdade, se por outro 
motivo não estiver preso. 

E o meu voto. 
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VOTO 

o Sr. Ministro OUo Rocha (Revi
sor): Sr. Presidente, acolho inteira
mente a sugestão contida no douto 
Parecer do ilustre Subprocurador
Geral da República, Dr. Valim Tei
xeira, para reduzir de seis meses a 
pena imposta ao apelante, fixando-a, 
em definitivo, em 18 meses de reclu
são. 

Acompanho também V. Exa., no 
tocante à liberdade imediata do acu
sado, uma vez que já cumpriu a pe
na. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 5.049-RS - Registro n~ 
3.280.942. ReI.: O Sr. Ministro Lauro 

Leitão. Revisor: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Apelante: Ruy Baladan Ma
druga. Apelada: Justiça Pública. Ad
vogado: Dr. Vanderlei Ramos (Ap
te). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção do réu para reduzir de 6 meses a 
pena imposta, estabelecendo-a em 
definitivo em 18 meses de reclusão. 
Como o réu já cumpriu a pena, deci
diu, também, e à unanimidade, de
terminar que o mesmo réu seja pos
to em liberdade se por outro motivo 
não estiver preso (Em 19-4-83 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 4.886 - PE 
(Registro n~ 3.251.462) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Edmílson José Tavares de Oliveira 
Advogada: Dra. Tânia Roberta de Sampaio Ribeiro 

EMENTA 

Penal. Crime contra inviolabilidade de corres
pondência. 

Tal crime só existe sob forma dolosa. Apelação 
a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a l~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 21 de agosto de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: As
sim narrou os fatos a douta Sub
procuradoria-Geral: 

«Trata-se de apelação manifesta
da pelo Ministério Público Federal 
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contra a sentença do Dr. Juiz Fe
deral de Pernambuco, que absol
veu o acusado Edmilson José Ta
vares de Oliveira, denunciado co
mo incurso nas sanções do artigo 
151, § I?, I, do Código Penal. Sus
tenta o apelante que a decisão re
corrida deverá ser reformada, pois 
inexiste dúvida de que o acusado, 
apossando-se das correspondências 
que estavam sob sua responsabili
dade, não as entregando aos desti
natários, tanto que foram encon
tradas, inexplicavelmente, no leito 
da rua, próxima a sua residência, 
cometeu o delito pelo qual denun
ciado». 
E mais adiante opina pela confir

mação da respeitável sentença re
corrida, concluindo: 

«Ora, inexistindo, nos autos, pro
va convincente de ter sido o acusa
do responsável pelas cartas encon
tradas em via pública, servindo de 
brinquedos de crianças, a melhor 
solução é realmente, a decisão ab
solutória». 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Salientou o ilustrado julgador 
que os autos nada mais significam 
que um «somatório de dúvidas que 
não leva a conclusão alguma e não 
autorizam este Juízo a cobrar do réu 
a responsabilidade de modo a ser co
brada por lei, através de uma condu
ta dolosa, em relação quer ao fato de 
terem aquelas correspondências se
rem achadas na rua ou ainda em re
lação ao fato das mesmas terem sido 
rasgadas também na rua. In dublo 
pro reo posto com base no artigo 386, 
inciso VI, julgo o presente processo 
para absolver como absolvido tenho 
o réu Edmílson José Tàvares de 
Oliveira em razão da insuficiência 
de prova» (fi. 75v.) 

Eu vou além. Embora podendo o 
fato importar em grave falta funcio
nal, que até autorize a demissão do 
servidor, não constitui ele infração 
penal, nas condições dadas. 

Entendo que os crimes arrolados 
na Secção III, Capo VI, Título Pri
meiro, do Código Penal, não existem 
sob a forma culposa, devendo, todos 
eles, ser informados por dolo. É as
sim em face da legislação vigente, 
como já o era no direito anterior. 

Neste último, o mesmo capítulo 
englobava os crimes de violação de 
correspondência com os de violação 
de segredos ao passo que o Código 
atual deles trata em secções diferen
tes. Mas a figura penal em que en
tendeu a peça acusatória de enqua
drar o acusado continuou a mesma, 
embora empregando outras pala
vras. Na vigência do Código ante
rior, comentando o parágrafo único 
do artigo 193, que dispunha sobre a 
hipótese dos «empregados suprimi
rem ou extraviarem a correspondên
cia, ou não a entregarem ou comuni
carem ao destinatário», ensinava 
Galdino Siqueira que o texto legal 
apresentava «as modalidades do ex
travio proposital da correspondên
cia ... » (Direito Penal Brasileiro, 
Parte Especial, 2~ Edição, pág. 241 
in fine e 242). 

Já comentando o Código atual, en
sina E. Magalhães Noronha, em Di
reito Penal, vol. 2?, 212: «Os delitos 
que integram esta parte do Código 
oferecem, em regra, a particularida
de de serem tipos anormais. Não são 
de mera descrição objetiva, pois 
contêm elemento normativo que diz 
respeito à antijuridicidade, enuncia
do pelo advérbio indevidamente (n? 
52). Leva o legislador a essa constru
ção, geralmente, a vontade de mani
festar de modo expresso seu intuito 
de que o tipo constitua uma figura 
objetiva e subjetiva de ilicitude, ex
cluindo de vez a possibilidade de cul
pa» (em sentido estrito). 
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E mais adiante, com entanto justa
mente o § I? do artigo 151, esclarece: 
«Trata-se de crime doloso: vontade 
consciente de apossar-se de corres
pondência alheia, destruindo-a ou 
sonegando-a, sabendo agir non jure 
(ob. cit., pág. 216»>. 

Em última análise, a tutela da cor
respondência visa assegurar a li
berdade' de manifestação do pensa
mento, proteção essa que surgiu com 
a Revolução Francesa e foi consa
grada pelas nossas Constituições 
(artigo 153, §§ 8? e 9? da Emenda n? 
1). Daí a inclusão de normas puniti
vas para infrações ao princípio. sen
do necessário, para que alguém in
fringa o preceito, que tenha tido a in
tenção de atentar espeCificamente 
contra a liberdade de correspondên
cia, a qual se compreende entre os 
crimes contra a liberdade individual, 
do já mencionado Capítulo VI. 

Por essas razões é que, no comum 
dos casos, o legislador do Código 
condicionou a ação penal à represen
tação, ao que se verifica do § 4? do 
mesmo artigo 151. É que deixou ao 
remetente ou destinatário da corres
pondência a faculdade de estima
rem, um e outro, da existência ou 
não de lesão a seus direitos. É certo 
que excluiu da exigência os casos 
em que o agente é funcionário, mas 
o fez para que a inércia privada não 
viesse a militar contra o serviço pú
blico. Mas é evidente que, com isso, 
não pretendeu criar um dolo presu
mido, eventual. Parece clara a in
tenção do legislador: sonegar, des
truir, para não chegar ao destinatá
rio ou impedir que o remetente 
transmita algo. 

Não há falar em dolo eventual. É 
elemento essencial, para configura
ção do delito ora em comento, o dolo 
específico. E se ainda se pretendesse 
sustentar o contrário, o que não pare
ce possível em face das disposições 
do Código; se recalcitrante ainda al
guém Se manifestasse aos argumen-

tos expendidos, a Lei n? 6.538, de 22 
de junho de 1978, que dispõe sobre os 
Serviços Postais, acabaria com a 
discussão. Para demonstração do as
serto bastará cotej ar o texto do Códi
go com o da mencionada lei. 

Dispõe o primeiro, no § I? do arti
go 151: 

«N a mesma pena incorre: 
I - quem se apossa indevida

mente de correspondência alheia, 
embora não fechada, e no todo ou 
parte, a sonega ou destrói»; , 
Passou a dispor a nova lei, no § I? 

do artigo 40: 
«Incorre nas mesmas penas 

quem se apossa indevidamente de 
correspondência alheia, embora 
não fechada, para sonegá-la ou 
destruí-la, no todo ou em parte». 
E o caput de ambos os artigos, lá e 

cá, é o mesmo: «Devassar indevida
mente o conteúdo de correspondên
cia fechada dirigida a outrem ... » So
mente no que diz com a sanção é que 
houve alteração. Embora o máximo 
da pena de detenção sej a a mesma, 
de seis meses, a lei nova, obedecen
do à tendência atual, não estabele
ceu a mínima, bem como converteu 
a multa em dias-multa. 

A redação da lei nova, embora or
dem diversa, emprega os mesmos 
vocábulos, apenas acrescentando a 
preposição «para», indicativa, co
mo as expressões «por motivo de», 
«com o fim de», do dolo específico, 
vale dizer, da finalidade visada pelo 
agente. 

Dispondo, como diSpôs a Lei n? 
6.538, de 22 de junho de 1978; exau
rindo matéria que se continha no dis
positivo codificado, revogou o novo 
edito o artigo 151 do Código Penal, 
passando a ter imediata aplicação, 
inclusive a fatos anteriores, por dis
pensar tratamento mais benéfico ao 
agente. Não só por não estabelecer o 
mínimo da pena, como ainda porque, 
no artigo 43, ao invés de prescrever 
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a forma qualificada, como o fazia o 
Código (§ 3~ do artigo 151), limitou
se a estabelecer que a condição de 
funcionário tão-só agrava a pena. 
Mas isto, é claro, em caso de ação 
dolosa. 

Na hipótese em exame, teria o 
acusado agido COm desleixo, incúria 
ou o que seja, mas sua ação não se 
revestiu daquela intenção dolosa in
dispensável para caracterização do 
crime que lhe foi imputado. Impõe
se sua absolvição com fundamento 
no Inciso UI do artigo 386 do Códi
go de Processo Penal. 

Pelos motivos dados, nego provi
mento à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 4.886 - PE - Registro n? 
3.251.462 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: Justiça Pública. 
Apdo.: Edmilson José Tavares de 
Oliveira. Adva.: Dra. Tânia Rober
ta de Sampaio Ribeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 21-8-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar, votaram com o 
Relator. 

Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre por motivo de licença. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Washington Bolivar. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.809 - PI 
<Registro n? 3.434.117) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Revisor: O Sr. Ministro Willian Patterson 
Apelante: Justiça Pública 
Apelados: Raimundo Avelar Sampaio Peixoto, Odocil Peixoto de Alencar 
Neto e Jaime José da Silva 
Advogados: Antônio Ribeiro Dias e outro 

EMENTA 

Criminal. Absolvição por não constituir crime o 
fato descrito na denúncia (CPP, artigo 386-IU). 

A pequena quantidade e o pouco valor da merca
doria apreendida descaracteriza o crime de desca
minho, por afastar a presunção de atividade comer
cial e a possibilidade de ocorrência do dolo especifi
CO (ânimo de lesar o Fisco), essencial à configura
ção do ilicito penal. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso da acu
sação e confirmar a sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela-

tor e de acordo com as notas taqui
gráficas precedentes que integram o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Raimundo Avelar Sampaio 
Peixoto, Odocil Peixoto de Alencar 
Neto e Jaime José da Silva foram 
denunciados como incursos nas san
ções do artigo 19, caput, da Lei das 
Contravenções Penais, por porte ile
gal de arma, e, em relação aos acu
sados Raimundo e Odocil, também 
nas penas do artigo 334, caput, e § I? 
letra d, do Código Penal, respectiva
mente, por terem em sua posse mer
cadorias estrangeiras desacompa
nhadas da respectiva documentação 
legal. 

O Dr. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«O Ministério Público Federàl, 
por seu representante junto a esta 
Seção Judiciária, promove ação 
penal contra; a) Raimundo Avelar 
Sampaio Peixoto, brasileiro, soltei
ro, com 33 anos de idade, natural 
de Exu, Pernambuco, filho de Oda
cil Peixoto de Alencar e de Rosimi
ra Sampaio Peixoto, comerciário, 
residente em Recife; b) Odocil Pei
xoto de Alencar Neto, brasileiro, 
solteiro, com 20 anos de idade, na
tural de Exu-Pernambuco, filho de 
Gilvan Sampaio Peixoto e de Neu
ma Ulisses Peixoto, estudante, re
sidente em Recife-PE, e, c) Jai
me José da Silva, Brasileiro, casa
do, com 29 anos de idade, natural 
de Ananias-RN, filho de Febiônio 
José da Silva e de Maria Moreira 
da Silva, acriminando o primeiro 
nas sanções do artigo 334, caput. 
do Código Penal e o segundo nas 
penas do artigo 334, § I?, d. do 
mesmo diploma legal e, ao mesmo 
tempo, acusando os três denuncia
dos da prática da contravenção pe
nal inscrita no artigo 19, caput, da 
LCP. Consta da acusação que os 
agentes do DPF, ao procederem 
busca no veículo do primeiro acu
sado, o qual transitava pelo Posto 
da Polícia Rodoviária sito no km 

12, da BR-316, procedente de Reci
fe, apreenderam em poder dos de
nunciados os seguintes objetos: a) 
três (3) frascos de perfume fran
cês, dois litros de uísque escocês e 
uma espingarda calibre 12, marca 
«Rossi», de propriedade de Rai
mundo Avelar Sampaio Peixoto; b) 
oito (8) relógios de fabricação ja
ponesa e uma espingarda marca 
«Boito», calibre 12, de propriedade 
de Odocil Peixoto de Alencar Neto; 
e c) um revólver calibre 38, cano 
longo, marca «Taurus», pertencen
te a Jaime José da Silva. Verbera, 
ainda o órgão da acusação pública 
que as mercadorias estrangeiras 
apreendidas se encontravam desa
companhadas de documentação 
fiscal e que os denunciados não 
portavam licença para conduzir 
arma de fogo. A denúncia é ins
truída com o inquérito policial de 
fls. 6/35, no qual estão inseridos os 
autos de apreensão das mercado
rias e armas mencionadas (fls. 9, 
10 e 11). Recebida a denúncia (fI. 
43), foram os réus citados (fls. 
61/71) e, a seguir, interrogados, en
sejo em que disseram que a mer
cadoria apreendida se destinava a 
uso pessoal e a presentes (fls. 
73/77). Jaime José da Silva escla
receu que a arma que portava se 
destinava a sua defesa pessoal, 
pois é comerciante. A defesa, em 
alegações preliminares, sustenta a 
tese de não configuração dos deli
tos de contrabando e de descami
nho, à vista da destinação pes
soal das mercadorias apreendidas. 
Quanto à imputação de prática de 
contravenção penal, verbera a de
fesa que as armas se encontravam 
descarregadas e apenas eram 
transportadas e não portadas, o 
que desfigura o tipo contravencio
nal (fls. 80/94). Na instrução cri
minal, foram ouvidas duas teste
munhas arroladas pela acusação 
(fls. 117/118). A defesa não produ
ziu prova testemunhal. Não foram 
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requeridas diligências na fase pro
cessual do artigo 499, do CPP. Nas 
alegações finais, o Ministério PÚ
blico pugna pela condenação dos 
réus nos termos da denúncia. A de
fesa, por seu turno, requer a absol
vição dos mesmos, sustentando os 
argumentos expendidos na defesa 
prévia (fls. 138/144 e 147/157). Em 
diligência ordenada pelo MM. Juiz 
processante, foram acostadas aos 
autos informações sobre os antece
dentes dos réus (fls. 164/165, 167 e 
183). É o relatório. A seguir, os 
fundamentos e a decisão. Pelo exa
me acurado da prova condensada 
no bojo do processo, verifica-se 
que os fatos alegados na denúncia 
estão sobejamente provados. A con
fissão dos réus, a prova testemu
nhal e os autos de apreensão evi
denciam a certeza da ocorrência 
dos fatos, que não foram infirma
dos pela defesa. Resta examinar se 
tais fatos configuram os tipos pe
nais apontados na peça acusatória. 
O acusado Raimundo A velar Sam
paio Peixoto foi acusado da prática 
do delito inscrito no artigo 334, 
caput, do Código Penal, por condu
zir em seu veículo três frascos de 
perfume francês e duas garrafas 
de uísque escocês. Embora seja ele 
portador de antecedentes criminais 
na área do contrabando (vê docu
mento de fI. 40), entendo, toda
via, que no caso sub judice não se 
configurou o apontado ilícito penal. 
Tendo sido as mercadorias -
uísque e perfume - adquiridas no 
mercado nacional, poder-se-ia co
gitar da ocorrência do crime de 
descaminho por assimilação, pre
visto no artigo 334, § I?, d, do Esta
tuto Punitivo. Todavia, a pequena 
quantidade de bens arrecadados -
duas garrafas de uísque e três 
frascos de perfume - afasta a pre
sunção de atividade comercial e a 
possibilidade de ocorrência do dolo 
específico - o ânimo de lesar o 
Fisco, essencial à configuração do 

ilícito penal em tela. No tocante ao 
réu Odocil Peixoto de Alencar Ne
to, em cujo poder foram apreendi
dos oito (8) relógios de fabricação 
japonesa, sem documentação fis
cal, . tenho como procedente a de
núncia. Com efeito, não se pode 
conceber que o mencionado réu ad
quira oito relógios, da mesma mar
ca, para uso pessoal. A natureza 
da mercadoria e a sua quantidade 
indicam a finalidade comercial, 
consoante o entendimento jurispru
dencial consagrado a este respeito. 
É certo que Odocil não exercia ati
vidade comercial. Todavia, o § 2? 
do artigo 334, do Código Penal, 
equipara à atividade comercial 
qualquer forma de comércio irre
gular ou clandestino. Tenho, por
tanto, que a conduta de Odocil Pei
xoto se enquadra na regra típica 
do artigo 334, § I?, d, do Estatuto 
Punitivo Pátrio. No tocante à prá
tica da contravenção penal pelos 
três acusados, como mencionado 
na denúncia, isto restou comprova
do nos autos. Raimundo Avelar 
conduzia uma espingarda calibre 
12, marca «Rossi»; Odocil Peixoto 
levava uma espingarda calibre 12, 
marca «Boito» e Jaime José da Sil
va portava um revólver calibre 38, 
marca «Taurus». Um verdadeiro 
arsenal, como verberou o Ministé
rio Público, nas suas alegações fi
nais. Nenhum dos acusados pos
suía licença da autoridade compe
tente para portar ou trazer consigo 
as mencionadas armas de fogo. In
correram, assim, nas sanções pre
vistas no artigo 19, da Lei das Con
travenções Penais. A tese formula
da pela defesa, de que não se con
figurara a contravenção penal por
que as armas não se encontravam 
carregadas, não tem embasamento 
fático nem jurídico. Em primeiro 
lugar, não há prova de que tais ar
mas se encontravam descarrega
das. Em segundo lugar, a regra 
típica não prevê tal circunstância 
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isentiva de penalidade. Por fim, é 
de se ressaltar que Odocil Peixoto 
de Alencar Neto é primário e não 
há, no processo, registro de maus 
antecedentes, sendo-lhe favoráveis 
as circunstâncias judiciaiS do arti
go 42, do Código Penal. Com supor
te nas razões ora aduzidas, na pro
va dos autos e nos princípios e re
gras de direito que informam a es
pécie, julgo, em parte, procedente 
a denúncia de fls. 2/5, e, em conse
qüência, condeno Odocil Peixoto de 
Alencar Neto, qualificado no início, 
nas sanções do artigo 334, § I?, d, 
do Código Penal, impondo-lhe a 
pena-base de um (1) ano de reclu
são, a qual torno definitiva, em fa
çe da inexistência de circunstân
cias agravantes ou atenuantes. 
Condeno-o, ainda, a pagar a multa 
de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei
ros) pela prática da contravenção 
inscrita no artigo 19, do Decreto
Lei n? 3.688/41. Lance-se-lhe o no
me no «Rol dos Culpados». Tendo 
em vista que ao apenado se ajus
tam as circunstâncias previstas no 
artigo 57, do Código Penal, suspen
do a execução da pena ora imposta 
pelo prazo de dois anos, sujeitando
o ao cumprimento das seguintes 
obrigações, sob pena de revogação 
do benefício: a) Não voltar a delin
qüir; b) Não mudar de residência, 
nem dela se afastar por período su
perior a 15 (quinze) dias sem pré
vio consentimento judicial; C) To
mar ocupação útil no prazo de 3 
(três) meses; d) Não portar arma; 
e 5 Apresentar-se de três em três 
meses ao Diretor do Foro da Seção 
Judiciária de Pernambuco, peran
te quem deverá responder pelo 
cumprimento das obrigações; f) 
Pagar um terço das custas do pro
cesso, bem como a multa contra
vencional. Designe-se audiência 
admonitória e, a seguir, expeça 
carta ao Diretor do Foro da Seção 
Judiciária de Pernambuco. Tam
bém com embasamento no que foi 

expendido, absolvo Raimundo A ve
lar Sampaio Peixoto da imputação 
relativa ao crime de descaminho 
(caput, do artigo 334, do CP), o que 
faço com esteio no artigo 386, lU, 
da lei adjetiva penal. Ainda com 
suporte na prova dos autos, conde
no Raimundo A velar Sampaio Pei
xoto e Jaime José da Silva a paga
rem, cada qual, a multa de Cr$ 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), co
mo pena pela prática da contra
venção inscrita no artigo 19, da Lei 
das Contravenções Penais, deven
do, ainda, pagarem os dois terços 
restantes das custas processuais. 
Decreto o perdimento das armas 
apreendidas em favor da União 
Federal, nos termos do artigo 74, 
lI, a, do Código Penal». (Fls. 
190/193) 
O Ministério Público apelou, plei

teando a reforma da sentença (fls. 
202/206). Contra-razões pela manu
tenção (fls. 232/233). Os autos subi
ram ao Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pelo desprovimento do recur
so (fls. 237/240). 

Da folha de antecedentes crimi
nais de Raimundo Avelar Sampaio 
Peixoto, consta haver sido indiciado 
como incurso nas penas do artigo 
334, do CP, e do artigo 43 da Lei n? 
6.620 (fI. 40), A fI. 164, como incurso, 
também, nas penas dos artigos 121, § 
2?, I e IV c/c o artigo 25; 128, § 1?, I e 
II, e 129, todos do Código Penal. A fl. 
165, como incurso, ainda, nas san
ções do artigo 348 do mesmo Código. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O Ministério Público 
apelou da sentença na parte em que 
absolveu os apelados do delito do ar
tigo 334, caput, do Código Penal, 
dando procedência à denúncia tão
somente quanto à contravenção pre-
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vista no artigo 19, da LCP, isto em 
relação a Raimundo A velar Sampaio 
Peixoto e Jaime José da Silva (fls. 
204/205). Acho, contudo, que o digno 
órgão do Ministério Público labora 
em engano, pois as condenações fo
ram as seguintes: 

a) condenou Odocil Peixoto de 
Alencar Neto, o 2? acusado, nas san
ções do artigo 334, § I?, letra d, do 
Código Penal, impondo-lhe a pena de 
um (1) ano de reclusão, em face da 
inexistência de circunstâncias agra
vantes; condenou-o, também, à mul
ta de Cr$ 5.000:00, pela prática do 
crime previsto no artigo 19, do 
Decreto-Lei n? 3.688/41 (fI. 193); 

b) absolveu Raimundo Avelar 
Sampaio Peixoto da imputação rela
tiva ao crime de descaminho, com 
apoio no artigo 386, inciso In, do 
CPP, isto é, por não constituir o fato 
narrado na denúncia infração penal; 
condenou-o, todavia, à multa de Cr$ 
5.000,00, pela infração ao artigo 19, 
da LCP, bem como a pagar 2/3 (dois 
terços) das custas do processo (fI. 
193); 

c) condenou Jaime José da Silva a 
pagar, igualmente, Cr$ 5.000,00, pela 
prática contravencional indicada, 
decretando o perdimento das armas 
apreendidas (dele e de Raimundo), 
em favor da União Federal, nos ter
mos do artigo 74, lI, letra a, do Códi
go Penal (fI. 1931. 

Desfeita, pois, qualquer dúvida 
quanto ao desfecho da respeitável 
sentença, vale acrescentar que o Dr. 
Juiz não admitiu a culpabilidade, no 
mesmo nível, de todos os acusados, 
no tópico transcrito pelo apelante, 
verbis: 

« ... Pelo exame acurado da pro
va condensada no bojo do proces
so, verifica-se que os fatos alega
dos na denúncia estão sobej amente 
provados. A confissão dos réus, a 
prova testemunhal e os autos de 
apreensão evidenciam a certeza da 

ocorrência dos fatos, que não fo
ram infirmados pela defesa» (fI. 
191). 
Na verdade, ao prosseguir, houve 

por bem o ilustre e digno magistrado 
examinar (textual) se tais fatos con
figurariam os tipos penais apontados 
na denúncia (fI. 191). E o que se vê é 
o seguinte: 

a) O acusado Raimundo conduzia 
em seu veículo três (3) frascos de 
perfume francês e duas garrafas de 
uísque escocês. Embora seja ele por
tador de antecedentes criminais na 
área do contrabando, não praticou, 
no caso sub judice, o apontado ilícito 
penal. As mercadorias haviam sido 
adquiridas no mercado interno, em
bora sem cobertura fiscal, mas em 
tão pouca quantidade que não se 
poderia, em bom juízo, pensar-se em 
atividade comercial clandestina, 
com a possibilidade de ocorrência do 
dolo específico, ou seja, o ânimo de 
lesar o Fisco; 

b) Odocil, contudo, teve apreendi
dos em seu poder oito (8) relógios de 
fabricação japonesa, sem cobertura 
fiscal, cabendo, aí, a certeza de que 
não os teria adquirido para o seu uso 
pessoal. A natureza da mercadoria e 
a sua quantidade indicam a finalida
de comercial, embora não fosse ele 
comerciante ostensivo, mas, confor
me provado, dado ao comércio irre
gUlar ou clandestino. 

No pertinente à contravenção, 
veja-se que Raimundo conduzia uma 
espingarda calibre 12, marca Rossi; 
Odocil, igualmente, sendo a arma ti
po Boito; e Jaime José, um revólver 
calibre 38, marca Taurus. Nenhum 
deles possuía licença para portar ou 
trazer armas de fogo, cabendo 
impor-lhes a penalidade prevista no 
artigo 19 da LCP. 

Na verdade, aquele era um verda
deiro arsenal, de armas perigosas, 
principalmente as terríveis espingar
das 12, do Tipo Rossi ou Boito, mas 
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que são adquiridas normalmente no 
comércio de armas do Recife. 

Odocil é primário e o Dr. Juiz não 
encontrou nos autos (nem eu), regis
tro de maus antecedentes, sendo-lhe 
favoráveis as circunstâncias judi
ciais do artigo 42, do Código Penal 
(sentença, fl. 192). A Douta Subpro
curadoria-Geral da República, nada 
teve a reparar na respeitável senten
ça a quo achando não assistir razão 
ao recorrente (fls. 239/240). 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso e confirmo a sentença. 

E como voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sentença de primeiro grau condenou 
Odocil Peixoto de Alencar Neto à pe
na de um ano de reclusão, por infrin
gência ao artigo 334, § I?, letra d, do 
Código Penal, e Cr$ 5.000,00 de mul
ta pela violação ao artigo 19, da Lei 
das Contravenções Penais. Também 
aplicou multa a Raimundo Avelar 
Sampaio Peixoto no valor de Cr$ 
5.000,00 (artigo 19, da LCP), 
absolvendo-o da acusação relativa 
ao delito descrito no artigo n? 33, do 
CP. Quanto a Jaime José da Silva, 
foi este condenado em multa de Cr$ 
5.000,00 (artigo 19, da LCP). 

Somente apelou o Ministério Públi
co Federal, pretendendo a elevação 
da pena aplicada a Odocil, bem as
sim a condenação de Raimundo e 
Jaime pelo artigo 334, do Código Pe
nal. 

A recusa do pedido é recomendada 
pela própria Ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, através do 
parecer subscrito pelo Dl'. Mardem 
da Costa Pinto, aprovado pelo digno 
Dl'. A. G. Valim Teixeira, do qual 
extraio os seguintes lances: 

«Entendemos, data venta, que 
não assiste razão ao recorrente. 

Nenhuma mercadoria estrangeira 
foi apreendida em poder de Jaime. 
A própria denúncia não aponta es
ta circunstância. A prova dos autos 
é no sentido de que Jaime viajava 
na condição de «carona», aprovei
tando o oferecimento de Raimun
do. 

Raimundo declarou que levava 
dois litros de uisque e três frascos 
de perfume, mas não pretendia co
merciar, sendo a bebida para con
sumo próprio e o perfume para 
presentear amigas. Nada existe 
nos autos que possa infirmar as de
clarações de Raimundo. 

A jurisprudência desta Egrégia 
Corte é no sentido de que não viola 
o artigo 334, § I?, letra d, do Código 
Penal, quem é apanhado com pe
quena quantidade de mercadoria 
estrangeira sem documentação le
gal, para uso próprio: 

«Ementa: Penal. Descami
nho. Pequena quantidade e pouco 
valor da mercadoria descaracte
riza o crime. 

Na forma de entendimento ju
risprudencial pacificado neste 
Tribunal, o pouco valor da mer
cadoria e/ou sua pequena quanti
dade descaracterizam o ilícito». 

ACr n? 5.669 - MG - Rel.: O 
Sr. Ministro José Cândido. DJ 
5-4-84, pág. 4969. 

Por outro lado, não enxergamos 
como possa ser agravada a pena 
imposta a Odocil. Consta dos autos 
que Odocil é menor e primário, 
não se justificando a fixação da pe
na acima do mínimo legal, deven
do ser observado ainda o pequeno 
valor da mercadoria apreendida 
em seu poder (fI. 29)>>. 

O exame a que procedi nos autos 
leva-me a concluir, também, pela 
improcedência das razões ínsitas no 
apelo, motivo pelo qual nenhum re
paro merece o decisum. 
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Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso. 

Advs.: Antônio Ribeiro Dias e outro. 
Decisão: A Turma, por unanimida

de, negou provimento ao recurso da 
acusação e confirmou a sentença, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (Em 7-8-84 - 2~ Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. n? 5.809 - PI - Registro n? 
3434117 - ReI.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Rev.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Apte.: Justiça Públi
ca. Apdos.: Raimundo Avelar Sam
paio Peixoto, Odocil.Peixoto de Alen
car Neto e Jaime José da Silva. 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 4.638 - MG 
(Registro n? 3.298.213) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Suscitante: Juízo Auditor da 3~ Auditoria Judiciária Militar Estadual -
MG 
Suscitado: Juízo de Direito de Manhuaçu - MG 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: João Elias 
Advogado: Dr. João S. Mansur (Parte-R) 

EMENTA 

Processual Penal. Competência. Policiais milita
res dos Estados. 

Não ficou caracterizado crime militar, eis que 
as lesões corporais foram praticadas por motivos 
pessoais, em lugar não sujeito à administração mili
tar. Ademais, não ficou provado que a arma empre
gada fosse de propriedade de instituição militar. 

Por isso, julga-se procedente o conflito, a fim de 
declarar-se a competência, para processar e julgar o 
feito, do MM. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Ma
nhuaçu, no Estado de Minas Gerais. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, julgar procedente o conflito, fi
xando a competência no MM. Dr. 
Juiz de Direito de Manhuaçu-MG, ou 
seja, o suscitado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 

dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 2 de dezembro de 1981 
(Data do julgamento) - *Ministro 
Aldtr Passarinho, Presidente - Mi
nistro Lauro Leitão, Relator. 

*Impedido, definitivamente, face à . 
sua nomeação para o STF. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: João 
Elias foi indiciado, em inquérito 
policial, instaurado na Delegacia 
de Polícia da Comarca de Manhua
çu, em Minas Gerais e denunciado 
pelo Dr. Promotor Público, por le
sões corporais graves, praticadas 
por ocasião dos seguintes fatos deli
tuosos: 

«No dia 19 de agosto do corrente 
ano (1978), por volta das 23 horas, 
na Rua Sete de Setembro, Zona 
Boêmia desta cidade, mais preci
samente na casa da prostituta Nair 
Rosa Marinho, o denunciado, de
pois de fazer uma despesa de bebi
das alcoólicas no montante de Cr$ 
120,00 (cento e vinte cruzeiros), se 
negou a pagar a conta e começou a 
«criar caso» com Raimunda Fer
nandes dos Santos, que lhe havia 
servido as bebidas, quando inter
veio Nair, ficando então acertado 
que o denunciado pagaria no ato, 
Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros) e os 
Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) res
tantes, posteriormente, mas mes
mo assim o denunciado não se deu 
por satisfeito e sacando de um re
vólver, que não foi apreendido, pe
netrou em um dos quartos do 
prostíbulo, onde se encontrava o 
«cliente» Francisco Madureira de 
Araújo, havendo naquele momento 
disparado 4 tiros na vítima Fran
cisco Madureira de Araújo, confor
me ACD de fls. 7/8v, para em se
guida atingir a vítima Nair Rosa 
Marinho com um tiro, conforme 
ACD de fls. 5/6. Os ferimentos pro
duzidos nas vítimas foram de natu
reza grave. 

O denunciado, para simular que 
fora também agredido, submeteu
se a Exame de ACD, e que se lê às 
fls. 9/10, ferimentos levíssimos, 
que ele próprio os causou, como 
álibi para a sua defesa». 

O réu, no curso da instrução crimi
nal, opôs exceção de incompetência 
da Justiça Comum, sob o fundamen
to que, à época dos fatos, era militar 
e estava na ativa. 

O Ministério Público nada opôs ao 
pedido. 

O MM. Dr. Juiz de Direito de Ma
nhuaçu, acolhendo a manifestação 
da defesa, declarou-se incompetente 
e mandou remeter os autos à Justiça 
Militar. 

Assim, remetidos os autos ao Dr. 
Auditor da 3~ Auditoria Judiciária 
Militar Estadual, ali foi aberta vista 
ao Dr. Procurador Militar, o qual 
ofereceu parecer no sentido de que 
fosse suscitado conflito negativo de 
jurisdição. 

Conclusos os autos ao Dr. Juiz Au
ditor, Sua Excelência suscitou confli
to negativo de jurisdição, perante es
te Egrégio Tribunal. 

N esta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pela pro
cedência do conflito, para declarar
se a competência do suscitado, isto 
é, do MM. Dr. Juiz de Direito de Ma
nhuaçu, no Estado de Minas Gerais. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Conheço do conflito e o julgo 
procedente, a fim de declarar a com
petência do MM. Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Manhuaçu, no Esta
do de Minas Gerais. 

E o faço porque, como consta dos 
autos, não ficou caracterizado crime 
militar, eis que as lesões corporais 
foram praticadas por motivos pes
soais, isto é, relacionadas com o pa
gamento de uma conta, em lugar 
não sujeito à administração militar, 
não tendo ficado provado, ademais, 
que a arma empregada fosse de pro
priedade de instituição militar. 
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o só fato de o acusado ser inte
grante da Polícia Militar do Estado 
não é o bastante para caracterizar o 
ato praticado como crime militar. 
Mas, é de mister que o fato seja típi
co e esteja previsto no Código Penal 
Militar. 

ro Leitão. Suscte.: Juiz Auditor da 
3~ Auditoria JUdiciária Militar 
Estadual-MG. Suscdo.: Juiz de Direi
to de Manhuaçu-MG. Parte A: Justi
ça Pública. Parte R: João Elias. 
Adv.: Dr. João S. Mansur (Parte-H). 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito, fi
xando a competência no MM. Juiz de 
Direito de Manhuaçu-MG, ou seja, o 
suscitado (Em 2-12-81 - Primeira 
Seção) . 

Nesse sentido, aliás, se orienta a 
jurisprudência deste· Egrégio Tribu
nal. 

Em face do exposto, julgo proce
dente o conflito, a fim de declarar a 
competência, para processar e jul
gar o feito, o MM. Dr. Juiz de Direi
to da Comarca de Manhuaçu, no Es
tado de Minas Gerais. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.638 - MG - Registro n? 
3.298.213 - ReI.: O Sr. Ministro Lau-

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Torreão Braz, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Pereira de Paiva, José Cândido e 
Flaquer Scartezzini votaram de 
acordo com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Peçanha Martins e Otto Rocha. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Aldir Passarinho. 

CONFLITO DE COMPETl!:NCIA N? 4.944 - SC 

(Registro n? 3.359.379) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão. 
Suscitante: Juízo de Direito da 3~ Vara Civel Blumenau - SC 
Suscitado: Juizo de Direito da 8~ Vara Cível de Curitiba - PR 
Parte A: Catharina Genoveva Zanella 
Parte R: Luiz Renato Garcez de Oliveira Mello 
Advogados: Dr. Robertson de Azevedo (Parte-A) e Dr. Peregrino Dias 
Rosa N~to (Parte-R) 

EMENTA 

Processual civil. Dano. Delito de trânsito. Com
petência. 

O atual CPC contém norma especial de compe
tência de foro, relativa à responsabilidade civil (ar
tigo 100, parágrafo único, CPC). 

Além disso, o vigente diploma em seu artigo 
1.211, manda aplicar as suas normas aos processos 
em curso. 

Por isso, julga-se improcedente o conflito, para 
declarar-se a competência do MM. Dr. Juiz da 3~ 
Vara Cível da Comarca de Blumenau - se, para 
processar e julgar o feito. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, julgar improcedente o conflit~, 
para declarar competente o SUSCI
tante - Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível de Blumenau - SC, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas. como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento)- Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Catharina Genoveva Zanella, 
qualificada na inicial, propôs, peran
te o MM. Dr. Juiz de Direito da 8~ 
Vara Cível de Curitiba, Estado do 
Paraná, ação de Reparação Civil de
corrente de dano causado em aciden
te de veículo, contra Luiz Renato 
Garcez de Oliveira Mello. 

O réu, entretanto, opôs exceção de 
incompetência ratione Ioei, com fun
damento no artigo 134, do CPC de 
1939, alegando que reside e é domici
liado na cidade de Blumenau - SC, 
sendo, portanto, competente para o 
conhecimento e processamento da 
ação o Juízo da Comarca onde atual
mente se acha domiciliado, para o 
qual deve ser declinada a competên
cia. 

O MM. Magistrado recebeu a exce
ção oposta e sobre ela a excepta se 
manifestou. 

O MM. Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Curitiba - PR julgou, por 
sentença, procedente a exceção 
oposta e se deu por incompetente, 
para processar e decidir a ação, 
pois, competente seria o Juízo da Co-

marca de Blumenau - SC, onde é 
residente e domiciliado o excipiente, 
e para onde, na forma do parágrafo 
único do artigo 279, do CPC, ordenou 
a remessa dos autos. 

Todavia, a autora, que anterior
mente havia concordado com a com
petência do Juízo de Blumenau -
SC, argüiu a incompetência deste, 
sustentando a do Juízo de Curitiba -
PR, já agora, com base no CPC, de 
1973. 

Então, o Dr. Juiz de Blumenau -
SC declinou de sua competência em 
favor do Juízo de Curitiba - PRo 

O processo ficou sem andamento 
por algum tempo, até que o Dr. Pro
motor Público de Blumenau - SC 
vislumbrou caracterizado um confli
to de jurisdição, e, por isso, sugeriu 
a sua suscitação, com fundamento 
no artigo 100, parágrafo único, do 
CPC. 

Assim, o Dr. Juiz de Direito da 3~ 
Vara Cível de Blumenau - SC, com 
fundamento nos artigos 115, lI, e 118, 
do CPC, suscitou conflito negativo de 
competência, perante este Egrégio 
Tribunal. 

Nesta instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pela com
petência do Juízo de Blumenau, Es
tado de Santa Catarina. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): Conheço do conflito e o julgo 
improcedente, para declarar a com
petência do Dr. Juiz de Direito da 3~ 
Vara Cível da Comarca de Blume
nau, no Estado de Santa Catarina. 

E que o atual Código de Processo 
Civil, em seu artigo 100, parágrafo 
único, dispõe: 

«Art. 100. E competente o foro: 
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Parágrafo umco. Nas ações de 
reparação do dano sofrido em ra
zão de delito ou acidente de veícu
los, será competente o foro do do
micílio do autor ou do local do fa
tO». 

Como se vê, existe, agora, norma 
especial de competência de foro, re
lativa à responsabílidade civil. 

Além disso, o vigente CPC, em seu 
artigo 1.211, manda aplicar as suas 
normas aos processos em curso. 

De notar, por derradeiro, que a au
tora havia proposto a ação no foro 
incompetente, isto é, no de Curitiba 
- PR, já que o réu, na ocasião, resi
dia em Blumenau - SC (artigo 134 
do CPC, de 1939). 

Em face do exposto, julgo impro
cedente o conflito, para declarar a 
competência do MM. Dr. Juiz da 3~ 
Vara Cível da Comarca de Blume
nau - SC, para processar e julgar o 
feito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.944-SC - Registro n? 
3.359.379 - ReI.: O Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Suscte.: Juízo de Direito 
da 3~ Vara Cível de Blumenau - SC. 
Suscdo.: Juízo de Direito da 8~ Vara 
Cível de Curitiba - PRo Parte-A: 
Catharina Genoveva Zanella. Parte
R: Luis Renato Garcez de Oliveira 
Mello. Adv.: Dr. Robertson de Aze
vedo (Parte-A). Dr. Peregrino Dias 
Rosa Neto (Parte-R). 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
para declarar competente o susci
tante - Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível de Blumenau - SC (Em 23-2-83 
- Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima e Lei
tão Krieger votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 5.384 - MG 
(Registro n? 3.477.754) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juiz Auditor da 3~ Auditoria Militar Estadual - MG 
Suscitado: Juiz Auditor da 11 a Circunscrição Judiciária Militar - DF 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Valdeci Rodrigues da Silva 

EMENTA 

Conflito de competência. Crime cometido por po
liciais militares do Distrito Federal em Território de 
outro Estado. 

Nos crimes cometidos por policiais militares do 
Distrito Federal, em território de outro Estado, a 
competência para julgá-los é da Justiça Militar des
se Estado, a teor do artigo 86 do Código de Processo 
Penal Militar. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, julgar improcedente o conflito, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

Indicação feita pelo Sr. Minsitro 
Leitão Krieger. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Eis como o juiz Auditor 
da lIa. Circunscrição Judiciária Mi
litar resumiu a espécie: 

«Tratam os presentes autos da 
Prisão em flagrante delito, do Sd 
PM Valdeci Rodrigues da Silva, 
ocorrida, segundo os autos, no dia 
3-4-83, em Unaí, Estado de Minas 
Gerais. 

Foi flagrado no cometimento dos 
delitos de desrespeito a superior, 
recusa de obediência e resistência 
mediante ameaça e ou violência, 
artigos 160, 163 e 177 tudo do Códi
go Penal Militar. 

Verificando que os delitos ditos 
cometidos, o foram em Unaí, Mi
nas Gerais, sou incompetente para 
conhecer dos autos, face à regra 
geral contida no artigo 88 do Códi
go de Processo Penal Militar, de
vendo os presentes autos serem en
caminhados, de pronto, ao Dr. Juiz 
Auditor Militar da l~ Auditoria da 
Justiça Militar Estadual do Estado 
de Minas Gerais, pois acusado e 
vítima são policiais militares» 
Por sua vez o ilustre Juiz suscitan

te, após a cota do MP Militar de fls. 
35/36, entendeu que a competência 

seria da Auditoria da lIa. Circuns
crição Judiciária Militar, justifican
do o seu entendimento nos seguintes 
termos, à fl. 37: 

« ... é de se repetir, aqui, uma vez 
mais, o magistério de Célio Jesus 
Lobão Ferreira (Direito Penal Mi
litar, 1975, Brasília, DF, 1975, Se
nado Federal, Centro Gráfico, pág. 
10), in verbis: 

«Os membros da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, nos crimes militares, 
são processados e julgados pela 
Auditoria da lIa. CJM até que seja 
criada a Auditoria Militar dessas 
duas Corporações. . 

E, in casu, o indiciado é inte
grante da Polícia Militar do Distri
to Federal. Finalmente, Célio Je
sus Lobão Ferreira (idem, pág. 10-
11), acrescenta, in verbis: 

«A Auditoria da lla. Região Mili
tar, nos crimes militares, processa 
e julga os integrantes da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal da mesma for
ma que as Auditorias das Polícias 
Militares Estaduais processam e 
julgam os membros das respecti
vas corporações.» 

O Juiz Auditor estadual entendera, 
porém, de acordo com o magistério 
de Célio Lobão Ferreira, que «os 
membros da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, nos crimes militares são pro
cessados e julgados pela Auditoria 
da lIa. CJM, até que seja criada a 
Auditoria Militar dessas duas Corpo
rações.» 

O indiciado é policial militar do 
Distrito Federal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou por que se declare a 
competência do Juiz Auditor esta
dual. 

É o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Tratando-se de crime co
metido contra policiais militares do 
Estado de Minas Gerais, no Mu
nicípio de Vnaí, tenho que competen
te é a Justiça Militar com jurisdição 
no Estado, uma vez que, na hipótese, 
aplica-se a regra geral da competên
cia do artigo 86 do CPPM. 

Leio as considerações da ilustrada 
Procuradoria da República: 

«Estabelece o CPPM, como crité
rio geral de determinação da com
petência o lugar da infração (arti
go 85, I, a) e somente de modo es
pecial, o lugar aonde estaria vincu
lado o militar. 

Assim, pela regra do artigo 96 do 
CPPM a competência só seria pela 
sede do lugar do serviço quando 
não fosse conhecido o local da in
fração, inaplicável à espécie sub 
judice.» 
Conheço do conflito, para declarar 

competente o Juiz Auditor da 3a. Au
ditoria Militar do Estado de Minas 
Gerais, suscitado. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Muito .embora o respeito que me me
recem os doutos votos vencedores, 
ouso deles divergir. 

Ao que se vê do auto de flagrante 
de fls. encontrava-se o soldado Val
deci ROdrigues da Silva, da Polícia 
Militar do Distrito Federal, em visi
ta a familiares na cidade de Arinos, 
em Minas Gerais, quando foi aborda
do, num bar, pelo sargento Sebastião 
Rodrigues de Souza, da Polícia Mili
tar de Minas Gerais. Do bar, para 
fins de identificação do primerio, 
saíram para a rua e, posteriormen
te, após alterações e insultos, foram 
parar no Quartel, onde quase chega
ram a vias de fato e foi Valdeci alge
mado, agredido e recolhido ao xa
drez. 

Foi o auto de prisão em flagrante 
remetido à Auditoria da 11a. Cir-. 
cunscrição Judiciária Militar, nesta 
capital, tendo a doutora Auditora re
jeitado a competência em prol da 
Justiça Militar Estadual de Minas 
Gerais. 

O doutor Juiz Auditor de Belo Ho
rizonte, louvando-se em pronuncia
mento do Ministério Público, susci
tou conflito negativo, no deslinde do 
qual deu a Primeira Seção, por es
magadora maioria, pois fui o único 
vencido, pela competência da Justi
ça Militar do Estado de Minas Ge
rais. 

Ao dar pela competência da Justi
ça Militar do Estado de Minas Ge
rais, data venta, a decisão da douta 
maioria feriu frontalmente texto 
constitucional, qual seja a letra d, do 
§ 1~ do artigo 144. Veja-se: 

«Artigo 144, § l~: A lei poderá 
criar, mediante proposta do Tribu
nal de Justiça: 

letra dl Justiça Militar Estadual, 
constituída em primeira instãncia 
pelos Conselhos de Justiça e, em 
segunda, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, com competência para 
processar e julgar, nos crimes mi
litares definidos em lei, os inte
grantes das políCias militares.» 

Ora, o soldado Valdeci Rodrigues 
da Silva não é integrante da milícia 
de Minas Gerais, mas sim da do Dis
trito Federal. Aquela só detém com
petência para processar e julgar 
seus próprios milicianos, mas não in
tegrantes de milícias de outros Esta
dos. 

Essa assertiva resulta inquestioná
vel à vista daquele texto constitucio
nal. Aliás, em se tratando de jurisdi
ção especial, qual seja a militar, de
ve a competência ser interpretada 
restritivamente, lícito não sendo 
ampliá-la. 
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Ao que se viu, ocorreu um corri
queiro incidente de rua com um mili
ciano do Distrito Federal que se en
contrava a passeio em Minas Gerais. 
Lá se encontrava como um cidadão 
comum. Se qualquer infração come
tera, devia ser levado à Delegacia 
de Polícia e, se fosse o caso, proces
sado pela Justiça Comum, pois ja
mais sua ação se enquadraria no ar
tigo 9? do Código Penal Militar, 
acentuadamente porque não se en
contrava em situação de atividade. 
E se foi parar em lugar sujeito à ad
ministração de uma corporação mili
tar que lhe era estranha, para lá foi 
conduzido pelo miliciano mineiro 
com o qual tivera o incidente. 

Para mim, a competência, no que 
diz com o processo e julgamento do 
policial militar do Distrito Federal, 
se é que praticou alguma infração, é 
da Justiça Comum do Estado de Mi
nas Gerais e não de sua Justiça es
pecial, que só pOde processar e jul
gar seus integrantes. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.384-MG - Registro n? 
3.477.754 - ReI.: Ministro Carlos Ma
deira. Suscte.: Juiz Auditor da 3~ Au
ditoria Militar Estadual - MG. 
Suscdo.: Juiz Auditor da 11~ Cir
cunscrição Judiciária Militar - DF. 
Parte A: Justiça Pública. Parte R: 
Valdeci Rodrigues da Silva. 

Decisão: A Seção, por maioria, jul
gou improcedente o conflito e decla
rou competente o suscitante - Juiz 
Auditor da 3~ Auditoria Militar Esta
dual de Minas Gerais, vencido o Sr. 
Ministro Leitão Krieger, que dava 
pela competência da Justiça Comum 
do Estado de Minas Gerais. (Em 
11-5~83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Otto Rocha, William Patterson, A-· 
dhemar Raymundo, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Hé
lio Pinheiro, Lauro Leitão votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPETE:NCIA N? 5.805 - SC 
(Registro n? 5.610.699) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Suscitante: Juiz de Direito de Sombrio - SC 
Suscitado: Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Criciúma - SC 
Partes: Antonio de Souza Mateus e outros e Antonio Pinto 
Advogados: Drs. Haroldo Bez Batti e Ronaldo José Benedet e outro 

EMENTA 

Constitucional. Conflito de competência. Recla
mação trabalhista. Alegação de parceria agrícola. 

1. Se, porventura, ficasse comprovada a parce
ria agrícola e não o vínculo empregatício, à Junta de 
Conciliação e Julgamento cabia julgar os reclaman
tes carecedores de ação trabalhista ressalvando-lhes 
as vias ordinárias, mas jamais permitir que a re
clamação fosse até o final, para declarar-se incom
petente. 
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2. Conflito julgado procedente, para declarar-se 
a competência da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Criciúma, Santa Catarina. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, conhecer do conflito e o julgar 
procedente, para declarar a compe
tência da MM~. Junta de Conciliação 
e Julgamento de Criciúma - SC, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de maio de 1984 <Data 
do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão - Presidente - Ministro 
Washington Bolívar, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington BoUvar: 
Perante a JCJ de Criciúma, Santa 
Catarina, Antonio de Souza Mateus e 
outros propuseram reclamação tra
balhista tendo o reclamado, na au
diência de instrução e julgamento, 
argüido exceção de incompetência 
daquele MM. Juízo, alegando inexis
tência de relação empregatícia, mas 
de parceria agrícola, argüição aco
lhida pela referida Junta, declinando 
da competência para a Justiça Co
mum. 

o Juiz de Direito da Comarca de 
Sombrio, para onde os autos foram 
remetidos, por seu turno, deu-se por 
incompetente, suscitando o presente 
conflito, argumentando, em síntese, 
que os reclamantes pleiteiam aviso 
prévio, 13? salário, férias, horas ex
tras, saldo de salários, além de juros 

e correção monetária, tendo a ins
trução processual sido realizada sob 
esse prisma trabalhista, culminando 
com a decisão da JCJ, proclamando 
a inexistência de vínculo empre
gatício, adentrando o mérito da cau
sa, portanto. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer elaborado 
pelO Dr. Arnaldo Setti e aprovado 
pelo Dr. Paulo A. F. Sollberger, opi
nou pela procedência do conflito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar: 
(Relator): O ilustre Magistrado sus
citante, ao destacar que toda a ins
trução, em razão da matéria, se rea
lizara sob o rito e o enfoque traba
lhistas, até a decisão em que se pro
clamou a inexistência de vínculo la
boral entre as partes, aceitando-se a 
declinatória, salienta que a Junta de 
Conciliação e Julgamento adentrou e 
analisou o mérito, para concluir que 
se trata de parceria agrícola, argu
mentou (fls. 34/35): 

«De duas uma: ou a exceção de 
incompetência teria de ser exami
nada e d~cidida antes de iniciada a 
instrução - já que prejudicial ao 
mérito -, ou, então, a decisão de 
fls. é terminativa do feito, já que 
analisou o conteúdo do petitório 
inicial. 

Entendo que a decisão da Junta 
de Criciúma em proceder a instru
ção processual, implicou na aceita
ção tácita de sua competência no 
tocante a matéria explicitada na 
inicial. Tanto isso é verdade que 
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pelo termo de fI. 25 a instrução do 
feito foi encerrada, e sobreveio a 
sentença de fls. 27/29. 

Concessa venia, reconhecida a 
inexistência de contrato de traba
lho não caberia a remessa dos au
tos a este Juízo. Penso que o máxi
mo que a Junta poderia fazer era 
extinguir o feito, a recomendar aos 
reclamantes que, se quisessem, in
tentassem, neste Juízo, nova ação 
para reconhecimento do contrato 
de parceria agrícola, onde houves
se, explícita e necessariamente, 
novo pedido acerca das parcelas 
devidas e fluentes dessa pretensa 
avença. 

Caso prevalecesse a declinação, 
indaga-se: como iria este Juízo ins
truir e julgar uma ação onde não 
há pedido certo? Sim porque as 
parcelas trabalhistas elencadas na 
inicial já foram objeto de análise 
na sentença refalada, quando se 
reconheceu a ausência de vínculo 
trabalhista. 

Em suma: transmudar-se um pe
dido reclamador de parcelas emi
nentemente trabalhistas em ação 
onde se iria discutir pretenso con
trato de parceria agrícola, me pa
rece de todo impossível, frente a 
inteligência contida no artigo 286 
(l~ parte) em combinação com o 
artigo 294, ambos do Código Bu
zaid. 

Assim, data maxima venta, inca
bia a remessa dos autos a este 
Juízo, por incabível, de conseguin
te, a declaratória, tal qual decidida 
às fls. 27/29. 

Inaceito, por isto, a competência 
lá assinalada, declarando o conflito 
negativo, e, destarte, determinan
do a remessa dos autos ao Tribu
nal competente para superior apre
ciação». 

Igual reparo é feito pela douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, acentuando que não se fizera 
qualquer comprovação quanto à ale
gada parceria agrícola, tudo levando 
a crer que se cuida de relação traba
lhista mesmo; e se houvesse o con
trato de parceria, ao suscitado cabe
ria julgar os reclamantes carecedo
res de ação, ressalvando-lhes as vias 
ordinárias, mas j amais permitir que 
a questão fluísse até onde chegou, 
para declarar-se incompetente. 

Estou de acordo com essa argu
mentação e, em conseqüência, julgo 
procedente o presente conflito, para 
declarar competente a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Criciúma, 
Santa Catarina, suscitada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.805-SC - Registro n? 
5.610.699. ReI.: O Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Suscte.: Juiz de Di
reito de Sombrio-SC. Suscdo.: Juiz 
Presidente da JCJ de Criciúna-SC. 
Partes: Antônio de Souza Mateus e 
outros; e Antônio Pinto. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e o julgou 
procedente, para declarar a compe
tência da MM~. Junta de Conciliação 
e .,Julgamento de Criciúma-SC (Em 
23-5-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, José Cân
dido, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, 
Carlos Madeira e Gueiros Leite vota
ram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Leitâo Krieger. 
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HABEAS .CORPUS N~ 5.903 - SP 
(Registro n? 5.619.742) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Impetrante: Antônio Nunes Antunes 
Autoridade Coatora: Juízo Federal da 3~ Vara 
Paciente: Francisco de Assis Barros 

EMENTA 

Habeas corpus. Trancamento da ação penal. 
Flagrante. Inexistência. 

- Em se tratando de crime em tese, descabe o 
trancamento da ação penal, por ausência de justa 
causa, por exigir a questão, exame aprofundado de 
provas, incabível na estreita via do habeas corpus. 

- Não há como reconhecer estado de flagrãncia 
se no momento da prisão, o paciente não estava pra
ticando e nem mesmo tinha praticado qualquer in
fração penal. O auto do flagrante, pelas suas pró
prias características, sujeita-se a critérios de nulida
de formal capaz de tornar ilegitima a custódia pro
cessual. 

- Ordem concedida tão-somente para determi
nar a soltura do paciente, sem prejuízo do prossegui
mento da ação penal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

«Trata-se de habeas corpus im
petrado pelo advogado Antonio Nu
nes Antunes, em favor de Francis
co de Assis Barros, ao fundamento 
de que o paciente está sendo víti
ma de constrangimento ilegal, por 
ato do MM. Juiz Federal da 3~ Va
ra em São Paulo. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A douta Subprocuradoria-Geral da 
República assim relata o feito, 
verbls: 

Alega o impetrante que o pacien
te foi preso em flagrante no dia 6 
de março de 1984, pela Polícia Fe
deral em São Paulo, acusado de 
violação dos artigos 266, 298 e 304 
do Código Penal, porque foi encon
trado conduzindo ferramentas e 
equipamentos destinados à escuta 
clandestina de comunicações tele
fônicas. 

Requerida a liberdade provisória 
mediante o pagamento de fiança, o 
pedido foi indeferido, apesar da ex-
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pressa concordância do Ministério 
Público FederaL 
Pretende o impetrante, através do 

habeas corpus: primeiro, ver reco
nhecida a incompetência da Justiça 
Federal para julgar o caso; segundo, 
pede o arbitramento da fiança para 
que o paciente responda em liberda
de; terceiro, pede o reconhecimento 
da inexistência do estado de flagran
te delito, e, por fim, o trancamento 
da ação penal por entender atipici
dade. 

Solicitadas as informações no pra
zo e reiteradas posteriormente, S. 
Exa. informou, através de telex, que 
enviou as mesmas pelo malote do 
dia 4 de maio de 1984, sendo que até 
a presente data não chegaram a este 
Egrégio Tribunal. 

Remetido o feito à ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, após o exame dos elementos dos 
autos, opinou pela concessão do 
«writ», para que seja imediatamente 
solto o paciente sem prejuízo da 
ação penal e eventual decreto de 
custódia cautelar. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Visa o paciente através da presente 
ordem o trancamento da ação penal 
por ausência de justa causa, alegan
do atipicidade ou o relaxamento da 
prisão por inexistir o estado de fla
grância e por incompetência da Jus
tiça Federal e, ainda, alternativa
mente pleiteia a prestação de fiança. 

No concernente ao trancamento da 
açâo penal não há como ser atendi
do. 

Os elementos existentes nos autos, 
informam a existência de crime em 
tese. 

O próprio paciente nas declarações 
que presta, tanto a autoridade poli
cial (fls. 10/12) como em juízo (fls. 

46/47) admite que no exercício de 
sua profissão (detetive particular) 
executou serviços concernentes à 
realização de escuta clandestina em 
telefones, com conhecimento de que 
não existe permissão para tal ativi
dade. 

Se sua atitude é ou não delituo
sa só com a realização da instrução 
se poderá saber. 

N o que tange a incompetência da 
Justiça Federal, tendo sido recebida 
a denúncia e estando o processo em 
andamento e não tendo vindo para 
os autos as informações solicitadas, 
embora tenha o MM. Juiz informado 
havê-las encaminhado, não creio, 
sem conhecimento profundo dos ele
mentos existentes nos autos, além 
dos que poderão ser trazidos no de
correr da instrução, se possa com 
segurança esclarecer si et in 
quantum sobre a competência, maté
ria, inclusive que deverá ser apre
ciada pelo julgador monocrático a 
quem está afeto o julgamento. 

N o referente a inexistência do es
tado de flagrância entendo que assis
te razão ao paciente. 

O auto do flagrante ainda que ato 
de autoridade administrativa, pe
las suas próprias características, 
sujeita-se a critérios de nulidade for
mal, embora tal nulidade não tenha 
o condão de prejudicar a acusação, 
torna ilegítima a custódia proces
sual. 

Diferencia-se a flagrância, da qua
se flagrância. 

A primeira (flagrância) refere-se 
ao cometimento do crime. 

Ocorre quando o ato é testemunha
do no exato momento em que se rea
liza ou quando acabou de se realizar 
de tal forma que se constate, sem 
qualquer dúvida, as circunstâncias 
de materialidade e de autoria do fato 
tido como delituoso. 

O quase flagrante configura-se 
quando o agente é encontrado logo 
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após a ocorrência da infração, com 
instrumentos, armas, objetos ou pa
péis que façam presumir ser ele o 
autor da infração. 

In casu nenhuma das hipóteses se 
verifica. 

Segundo o depoimento prestado, 
cuj a cópia se encontra à fI. 49v, o de
poente, agente policial federal foi in
cumbido de entregar ao ora pacien
te, em sua residência, uma intima
ção, a fim de que fosse ouvido pela 
autoridade policial sobre eventual in
fração. 

Não estava, portanto, o paciente, 
no momento em que foi preso prati
cando e nem mesmo tinha praticado 
pouco antes qualquer infração penal. 

Ainda que com ele tivessem sido 
encontrados, na oportunidade, obje
tos que se prestassem a executar es
cutas telefônicas clandestinas, tal 
circunstãncia, por si só, não se pres
ta para estabelecer um estado de 
flagrância. 

IlegítiIna, a meu ver, a prisão do 
ora paciente, razão que me leva a 
conceder-lhe a ordem, sem prejuízo 
do andamento normal do processo 

que deverá continuar respondendO 
em liberdade. 

Outrossim, determino que tome o 
L Julgador monocrático providên
cias no sentido de apurar as razões 
pelas quais as informações não de
ram entrada neste Tribunal até a 
presente data, embora S. Exa. tenha 
pelo telex NR 115/84 comunicado em 
4-5 próximo passado, que as mes
mas haviam sido permitidas naquela 
data via malote (fi. 37). 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.903 - SP - Registro n? 
5.619.742. Rel.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Impte.: Antonio 
Nunes Antunes. Aut. Coatora: Juízo 
Federal da 3~ Vara. Pacte.: Francis
co de Assis Barros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, concedeu a ordem (Em 11-5-84 -
3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

HABEAS CORPUS N? 5.006 - BA 
(Registro n? 5.620.520) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Albério Riccio 
Impetrado: Juízo Federal da l~ Vara - BA 
Paciente: Paulo de Oliveira Santos 

EMENTA 

Processual penal. IniCio do prazo prescricional. 
Denúncia recebida por Juiz incompetente. Sua 

ratificação pelo Ministério Público Federal. Recebi
mento da denúncia ratificada por Juiz Federal. Requi
sitos da denúncia. Seu não atendimento. InépCia que é 
de ser reconhecida para anular o processo ab initio. 
Prescrição que, em decorrência desse fato e pelo de
curso de tempo, é de ser declarada nos termos do artigo 
61 do Código de Processo Penal. 
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I - O fluxo do prazo prescricional tem inicio 
pelo recebimento da denúncia por juiz competente 
para o processo e julgamento do crime, não sendo de 
contar-se como válido a tal fim o anterior despacho 
de recebimento por Juiz indiscutivelmente incompe
tente para o feito. 

II - Visceralmente inepta se apresenta a de
núncia que atribui aos acusados a prática, em co
autoria, de um furto qualificado sem descrever co
mo determina o artigo 41 do Código de Processo Pe
nal, as circunstâncias do crime, indicando, com pre
cisão, como, de que modo e contra quem foi ele pra
ticado, e no tocante à aludida co-autoria, omitindo-se 
de apontar o liame subjetivo através do qual resulta
ria demonstrada a convergência de vontades para a 
prática, pelos acusados, do crime que se lhes preten
deu imputar. 

III - Processo que, pela existência de tal insa
nável vicio, se anula ab initio. 

IV - Extinção da punibilidade pela prescrição 
da pretensão punitiva do Estado que, com funda
mento no artigo 61 do CPP, se reconhece, pelO prazo 
já fluido a partir do fato e que, pela radical anulação 
do processo, não foi atingido por causas que tenham 
interrompido. 

V - Habeas corpus que se concede de ofício, 
estendendo a decisão co-réu no processo. 

ACORDÃO encontrar respondendo a processo 
em que caracterizada se apresenta
ria a extinção da sua punibilidade, 
pela prescrição da pretensão puniti
va do Estado que, pela concessão da 
ordem espera ver reconhecida com 
fulcro no disposto pelos artigos 108, 
inciso IV, e 109, inciso In, ambos do 
Código Penal. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Alega-se na impetração que o pa
ciente sofre ilegítimo constrangi
mento a configurar-se pelo fato de se 

Foi ele denunciado como incurso 
no artigo 155, § 4?, n?s II e IV, c/c o 
artigo 25 do estatuto punitivo, 
atribuindo-lhe a peça vestibular da 
ação o fato de haver furtado, em co
autoria com outro denunciado, má
quinas de escrever da repartição em 
que ambos trabalhavam. 

A denúncia foi recebida por despa
cho datado de 11 de fevereiro de 1971 
(fI. 3) ocorrendo que, após isso, veri
ficou o Juiz de Direito da 9~ Vara 
Criminal, de Salvador, que as referi-
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das máquinas haviam sido furtadas 
do INPS, a cUjo patrimônio perten
ciam, daí declinar da sua competên
cia para uma das Varas da Justiça 
Federal (fI. 6) onde, ratificada a de
núncia pelo Ministéiro Público Fede
ral (fI. 7), veio a ser recebida no dia 
14 de agosto de 1978 pelo MM. Juiz 
Federal da 1~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia (fI. 7v.). 

N a inicial sustenta-se que esse últi
mo despacho não interrompeu o flu
xo prescricional, tal como entendido 
pelo Pretório Excelso no julgamento 
do RHC n? 49.295, publicado na RTJ 
n? 59/ 404. 

Por outro lado, ao Ministério PÚ
blico cumpria provar a acusação 
ocorrendo que ao oferecer a denún
cia não arrolou testemunhas, pelo 
que não se dispusera provar, como 
lhe competia, na fase judicial, a pro
cedência da acusação, ocorrendo que 
o paciente tal como demonstrado no 
processo administrativo; ao tempo 
do fato não possuía a plena capaci
dade de entender o seu caráter cri
minoso, tanto que por ele não fora 
punido, mas aposentado por invali
dez. 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos de fls. 3/14. 

Prestou informações, ilustrando-as 
com os documentos de fls. 21/26, a 
ilustre autoridade judiciária aponta
da como coatora, esclarecendo que, 
recebida a denúncia, fora o paciente 
interrogado sendo em seu favor a
presentada defesa prévia, desig
nando-se o dia 29 de junhO para in
quisição das testemunhas, por cuja 
oitiva protestara a acusação (fls. 
19/20). 

Pela denegação da ordem mani
festou-se a douta Subprocuradoria, em 
parecer da ilustre Procuradora da 
República, Dra. Julieta E. Fajardo 
Cavalcanti de Albuquerque, aprovado 
pelo não menos ilustre Subprocura-

dor-Geral, Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Razão não assiste ao impe
trante quandO sustenta, buscando ar
rimo em decisão do Pretório Excel
so, no julgamento do RHC n? 49.295 
- RJ, de que foi Relator o Ministro 
Bilac Pinto, que a eventual ratifica
ção do recebimento da denúncia não 
interrompe o fluxo do prazo prescri
cional. 

É que no caso trazido à colação 
tratava-se de crime falimentar em 
que o único despacho com força de 
interromper o fluxo da prescrição é 
o do Juiz da quebra, «pois a ele e 
não a outro», como então ressaltado 
pelo insigne Ministro Thompson Flo
res, «é que a lei atribui tal mister. É 
o que com todas as letras, dispõe o 
Decreto-Lei n? 7.661/45, artigo 109, § 
2?, confirmado pelos artigos 110/111. 

Trata-se então de decisão funda
mentada, diversa da que ocorre no 
processo penal comum, a própria lei 
impondo ao Juiz da quebra justificar 
o recebimento da denúncia, só após 
isso indo os autos à justiça criminal, 
onde descabe reapreciar essa deci
são, por absoluta falta. de competên-
cia. . 

Assim, como ressaltado em seu vo
to pelo Ministro Thompson Flores, 
«nenhuma eficácia poderia ter o pro
nuncfamento do magistrado crimi
nal, ratificando dito recebimento. 
Admiti-lo seria julgá-lo competente 
para retificá-lo, o que não seria viá
vel ante a própria lei. 

Na hipótese em exame, contudo, 
outra é a situação a considerar. A 
denúncia foi oferecida ao Juiz de Di
reito da 9~ Vara Criminal, em Salva
dor, que a recebeu, verificando, po
rém após o exame de peças constan
tes dos autos, como das próprias de-
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clarações dos acusados, que o crime 
fora praticado em detrimento de 
bens de uma autarquia federal, pelo 
que declinou da sua competência re
metendo os autos à Justiça Federal. 

Nesta, a denúncia veio a ser ratifi
cada pela promoção cUja cópia cons
ta de fi. 7, recebendo-a, então, o 
Juízo pelo despacho, também por xe
rocópia constante de fi. 7 v. 

A partir daí, fato ocorrido aos 14 
de agosto de 1978, é de se contar o 
início do prazo prescricional, pois o 
despacho anterior, proferido que foi 
por autoridade incompetente ne
nhum efeito surtiu, apresentando-se 
destituído de eficácia, como se ine
xistisse no processo. 

Não há, portanto, como falar-se 
em prescrição da pretensão punitiva 
do Estado, que caracterizada não es
tá. 

Irrelevante, outrossim, o argumen
to de que na denúncia não foram ar
roladas testemunhas, pois a isso não 
está obrigado o órgão acusador para 
oferecê-la. Tanto resulta expresso na 
parte final do artigo 41 do Código de 
Processo Penal. 

Por esses fundamentos, pois, a or
dem não teria porque ser deferida. 

Concedo-a, entretanto, de ofício 
pois de absoluta inépcia se ressente 
a denúncia nela se fazendo ausentes 
os pressupostos do mesmo artigo da 
lei de ritos acima citado. 

Assim é que, imputando aos a
cusados a prática do crime de fur
to qualificado, não diz em que teria 
consistido a circunstância qualifica
dora do crime. 

Afirmando que o crime foi pratica
do em co-autoria não aponta as cau
sas justificadoras desse entendimen
to. 

Nela deixou de apontar, outrossim, 
as circunstâncias do crime: como, de 
que modo, contra quem os mencio
nados furtos foram praticados, 
constituindo-se em uma peça desti
tuída de conteúdo, exemplo a ser mi-

nistrado, do que não deve ser uma 
denúncia. É lamentável dizê-lo. 

Para que tanto possa ser aferido 
passo a transcrevê-la, verbis: 

«O promotor da Justiça, abaixo 
assinado, denuncia de Paulo de 
Oliveira Santos, brasileiro, maior, 
casado, funcionário pÚblico fede
ral, residente à rua S. Lourenço, 81 
- Liberdade e de Braulino Brito 
de Oliveira, brasileiro, maior, ca
sado, funcionário pÚblico federal, 
residente à rua Maria Felipa, 22 -
Engenho Velho de Brota, como in
cursos nas penas dos artigos 155, § 
4? n?s II e IV e 25 todos do Código 
Penal Brasileiro, pelo fato seguin
te: com a prisão do primeiro de
nunciado no dia 12 de julho de 1969, 
na ocasião que ia vender uma má
quina de calcular ao Sr. Carvalho 
da fábrica de café Sapimpa, à rua 
Djalma Dutra, surgiram novas in
vestigações. Apurou-se, então, que 
Braulino também furtara uma má
quina de escrever Remington, en
quanto a marca furtada pelo fun
cionário Paulo era marca Bor
roughs. O segundo denunciado ven
deu a maquina Remington a um 
depósito de cigarros Souza Cruz, à 
rual Lima e Silva. Além desses 
furtos praticaram outros, como se
ja a máquina Olivetti vendida ao 
Sr. Manuel Naval, da casa «Cerea
lista», à rua Arthur (ilegível), Cal
çada. Esses furtos iniciados em fe
vereiro de 1969, na repartição que 
ambos trabalhavam Instituto Na
cional de Previdência Social 
(INPS), rua Miguel Calmon, estão 
devidamente apurados e os objetos 
avaliados num total de Cr$ 
11.000,00 (fI. 9 e 9v.). Ambos de
nunciados confessaram o crime e a 
parceria. Diante do exposto eis a 
presente, que se espera A.R. e de
pois provada. Requer-se todas as 
diligências de lei» (fI. 5/5v.). 

Como fácil é ver, a denúncia aci
ma transcrita, em sua inteireza, não 
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descreve em que circunstância teria 
sido praticado o crime de furto que 
imputa aos acusados; tampouco es
clarece os motivos que determina
riam dá-lo como qualificado. Limita
se a descrever a venda, pelos acusa
dos, de máquinas que pertenceriam 
à repartição em que ambos traba
lhavam, e sobre não descrever a 
conduta que configuraria o crime de
finido no artigo 155 do Código Pe
nal, deixou também de demonstrar a 
existência do liame subjetivo atra
vés do qual se pOderia admitir como 
convergentes a vontade de ambos 
para a prática do crime que lhes 
pretendeu imputar. 

Não há, pois, em tais condições co
mo admitir-se, in casu, se apresente 
a denúncia reverente às diretrizes 
traçadas pelo artigo 41 do Código de 
Processo Penal, a exigir que ela con
tenha «a exposição do fato crimino
so, com todas as suas circunstân
cias, ou seja os elementos causais da 
acusação que, como mostra Frederi
co Marques, se formalizam no que 
«os canonistas denominavam de 
narratio e medium concludendi, e 
que têm como equivalentes, na ação 
cível, o «fato e os fundamentos 
jurídicos do pedido». (Elementos, 
vol. 2, 2~ ed., pág. 147). 

Não pode a denúncia ser uma peça 
vaga e obscura nos fatos que imputa 
ao réu, até porque tanto importaria 
em lhe dificultar ou mesmo obstar o 
amplo exercício do direito de defesa. 

N a denúncia a imputação nela con
tida há de se revestir de clareza e 
precisão, cumprindo ao acusador, 
como leciona o autor acima citado, 
fixar com exatidão a conduta do acu
sado, descrevendo-a de maneira pre
cisa, certa e bem individualizada. 

É que, tendo o fato delituoso, no 
processo penal, «o seu objeto ou cau
sa material, imperioso se torna que 
os atos, que o constituem, venham 
devidamente especificados, com a 
indicação clara do que se atribui ao 

acusado. A denúncia tem de trazer 
de maneira certa e determinada, a 
indicação da conduta delituosa, para 
que em torno dessa imputação possa 
o Juiz fazer a aplicação da lei penal, 
através do exercício de seus pOderes 
jurisdicionais». (Obra citada, igual 
volume, pág. 153). 

Esse é, aliás, o ensinamento de to
dos os autores e em igual sentido se 
firma a jurisprudência dos nossos 
Tribunais. 

Tais princípios, que se apresentam 
imutáveis, foram às escâncaras de
satendidos na elaboração da denún
cia oferecida contra o paciente e por 
isso tenho-a por visceralmente inep
ta, insusceptível de subsistir como 
idônea a validade de uma ação penal 
que há de assim morrer no nasce
douro. 

Por assim entender anulo o pro
cesso ab initio. 

Como conseqüência, e com firme 
apoio no disposto pelo artigo 61 do 
Código de Processo Penal, julgo ex
tinta a punibilidade do crime pela 
prescrição da pretensão punitiva do 
Estado, é que, ocorrido o fato no já 
remoto ano de 1969, mais precisa
mente, no dia 12 de julho do referido 
ano, até a presente data cerca de 15 
anos são decorridos. 

Ao crime de furto qualificado é 
abstratamente cominada a pena de 
oito anos (artigo 155, § 4?, do Código 
Penal), que prescreve em 12, con
soante disposto no artigo 109, inciso 
lII, da mesma lei substantiva. 

Já a longa demora havida para o 
encerramento do processo se apre
sentaria, em si mesma, como intole
rável injustiça. 

Inadmissível se apresenta que, en
tre o evento delituoso e a sentença, 
tão dilatado espaço de tempo possa 
fluir, pois, isso ocorrendo, nem mes
mo a sociedade tem interesse em 
uma tardia punição, nem compreen
dida seria pelo réu, já punido por um 
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processo que perdeu no tempo a sua 
finalidade, de sancionar o crime ou 
de buscar a ressocialização do seu 
autor. 

Assim voto, e concedendo habeas 
corpus de ofício, estendo essa deci
são ao co-réu no processo. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, não exa
mino o problema sob o ângulo da 
inépcia formal da denúncia. Concedo 
a ordem, por entender que prescrita 
está a pretensâo punitiva do Estado, 
porque, entre o despacho de recebi
mento da denúncia, ainda que prola
tado por Juiz incompetente, que não 
está eivado de nulidade, com funda
mento no artigo 564, e o momento 
presente, fluiu o prazo superior a do
ze anos, previsto no artigo 109, uma 
vez que o máximo da pena abstrata
mente cominada é de 8 anos. O meu 
voto é bem enxuto, data venia do 
eminente Relator, que concede de 
ofício, apenas para me posicionar 
diante de um problema novo. O ato 
de recebimento da denúncia por Juiz 
incompetente é nulo? Digo eu, não. 
Estou defendendo uma tese jurídica 
de alta Significação e peço aos emi
nentes Ministros que até peçam vis
ta e reexaminem, mas, a partir des
ta data, meu ponto de vista é esse, 
Não há nulidade, porque esta só atin-

ge o ato decisório (artigo 567 do 
CPP). 

.€ como voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Também não tenho como nulo o des
pacho inicial de Juiz que recebe a 
denúncia, mesmo que sej a ele in
competente. Porém, concedo o 
habeas corpus pela prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, em fa
ce do lapso de tempo entre o recebi
mento da denúncia e o momento pre
sente, e também pela inépcia desta. 
Acompanho, nesse sentido, o voto do 
Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.906 - BA - Registro n? 
5.620.520. ReI.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Impte.: Albério Riccio -
Impdo.: Juízo Federal da l~ Vara -
BA - Paciente: Paulo de Oliveira 
Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, concedeu a ordem (Em 18-5-84 -
3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo, sendo que este último 
concedia a ordem tão-somente pela 
ocorrência da prescrição da preten
são punitiva do Estado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

HABEAS CORPUS N~ 5.927 - SP 
(Registro n~ 5.632.013) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Impetrante: Luiz Augusto 
Autoridade Coatora: Juízo Federal da 2~ Vara 
Paciente: Joaquim Manoel dos Reis 

Criminal. 
Habeas corpus. 

EMENTA 
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Prisão preventiva. Motivo de ordem pública, jus
tificador da medida, pela danosa repercussão do cri
me no meio social, de modo a impedir que o pacien
te pratique outros crimes, já que, pelos seus antece
dentes, é homem perigoso, condenado anteriormente 
por crime doloso. 
Denegação da ordem. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3a. Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, denegar a ordem, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8-6-84. (Data do julga

mento) - Ministro Carlos Madeira, 
Presidente - Ministro Adhemar 
Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray 
mundo (Relator): O advogado Luiz 
Augusto impetra a presente ordem 
de habeas corpus em favor de Joa
quim Manoel dos Reis, que estaria 
sofrendo constrangimento ilegal na 
sua liberdade de ir e vir, por ato 
emanado do Dr. Juiz Federal da 2~ 
Vara de São Paulo. 

Diz o impetrante que a prisão pre
ventiva do paciente é nula, porque 
decretada por Juiz incompetente em 
razão do lugar. E isto porque o cri
me se deu na Comarca de Assis, Es
tado de São Paulo, em área da Justi
ça Comum, alheia à Justiça Federal, 
uma vez que, para firmar a compe
tência, «não basta que o crime tenha 
sido praticado contra funcionário 
público», no caso em exame, neces
sário que os fatos estivessem tipifi
cados nas normas constitucionais e 
afetos à Justiça FederaL 

Por outro lado, diz o impetrante, 
com o advento da Lei n? 6.416/77, 

precedida pelas Leis n?s 5.941/73 e 
5.349/67, foi abolida a prisão preven
tiva obrigatória, prevista no artigo 
312, do CPP, passando a custódia 
preventiva a constituir medida de 
exceção, só cabível em situações es
peciais, e não no caso em tela, quan
do é o paciente homem trabalhador, 
honrado, casado, com residência fi
xa em Assis, onde é empresário e 
pai de numerosa prole. 

Assim, as razões que levaram o 
Dr. Juiz à decretação da custódia 
preventiva do paciente, consubstan
ciada nas da denúncia do Ministério 
Público, de que a «ação do paciente 
foi emirientemente torpe, e de trai
ção», não constituem matéria de de
duções primárias, uma vez que as 
provas coligidas nos autos, na oca
sião da denúncia, não espelhavam o 
retrato da personalidade do ora pa
ciente, não havendo nos autos que 
ensejassem essa interpretação do 
Representante do Ministério Público. 

Daí porque pede a revogação da 
prisão preventiva do paciente, para 
que possa ser posto em liberdade 
provisória, direito que tem líquido e 
certo. 

Vieram as informações, nas quaiS 
a autoridade coatora esclarece que, 
em 24 de janeiro do corrente ano, a 
vítima Alexandre Cerqueira Cesar. 
Fiscal do Trabalho, no exercício 
regular de suas funções, lavrou au
to de infração contra a empresa 
«Maracaí ~ Carga e Descarga 
Ltda·.», de propriedade do réu, ora 
paciente; inconformado com a lavra
tura do Auto, iniciou o réu alterca
ção com o Fiscal. 
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Este, ignorando as palavras do 
empresário, o ora paciente, dirigiu
se ao seu veículo para ir embora; 
neste momento o réu encaminhou-se 
ao seu veículo de onde retirou um re
vólver Taurus, 38 e, quando a vítima 
estava de costas, descarregou-lhe 6 
tiros matando-o incontinenti. 

Considerando tratar-se de crime 
cometido contra Fiscal do Trabalho, 
no exercício regular de sua funções, 
na Comarca de Assis, nesta Seção 
Judiciária, afirmei a competência e 
recebi a denúncia. 

Anteriormente, com fundamento 
nos elementos coligidos no inquérito 
policial, acolhendo representação da 
Autoridade Policial, ratificada pelo 
Orgão Ministerial, decretei a prisão 
preventiva do ora paciente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo indeferimento 
da impetração. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): O Relatório 
elucida que dois são os fundamentos 
da impetração: o primeiro é o de 
que é nulo o decreto de prisão pre
ventiva, porque o ato decisório foi 
prolatado por autoridade incompe
tente, ao argumento de que o crime 
não é da competência da Justiça Fe
deral. Para isso, o douto impetrante 
cita o artigo 70 do Código de Proces
so Penal, que traça os limites da 
competência territorial no processo 
penal. E ainda, em abono da sua as
sertiva, aduz que o crime se deu na 
Comarca de Assis, Estado de São 
Paulo; crime comum que, estranha
mente, se deslocou para a esfera da 
Justiça Federal, np Estado de São 
Paulo. O segundo ,argumento é o de 
que o decreto de prisão preventiva é 
nulo, porque não está fundamentado 
na medida da exigência legal. 

EX,amino o primeiro fundamento, 
que e desarrazoado, data venta, pela 
sua manifesta inconsistência. A 
Constituição Federal, no artigo 125, 
em um de seus incisos, é taxativa 
em estabelecer que a competência 
ratione materiae não é competência 
territorial; competência ratione 
matertae da Justiça Federal se defi
ne, se estrutura, quando o crime é 
praticado em detrimento de bens e 
interesse da União e das Autarquias 
Federais. 

Ora, Sr. Presidente, como exposto 
na denúncia, com clareza e seguran
ça, o crime foi praticado contra um 
funcionário do Ministério do Traba
lho, quando estava em pleno 
exercício das suas funções. Na épo
ca, lavrara um auto de infração con
tra o paciente, e, em razão do 
exercício de sua função de Fiscal do 
Ministério do Trabalho, foi assassi
nado. Evidentemente, salta aos 
olhos, pela sua evidência solar, que o 
crime foi praticado contra interesses 
da União, porque o seu Delegado, o 
seu preposto, no exercício de sua 
função - e em razão dela - teve mor
te brutal. Não se pode apontar o arti
go 70, pois a Justiça Federal do Es
tado de São Paulo tem uma área de 
abrangência em toda a sua circuns
crição territorial. Não há infringên
cia, em absoluto, do artigo 70 da Lei 
Processual Penal, que define com 
segurança ser a competência territo
rial determinada pelo local onde o 
crime se consuma, ou, nos casos de 
tentativa, pelo lugar onde se realiza 
o ultimato de execução. Como o Juiz 
Federal de São Paulo tem jurisdição 
em todo o seu Estado, e o crime foi 
praticado em detrimento de altos in
teresses da União Federal, evidente
mente, é da sua competência julgar 
o caso. 

Também sobre o segundo funda
mento, melhor sorte não lhe cabe, 
porque repousa na assertiva de que 
é nulo o decreto de prisão preventi
va. Diz-se, na impetração, que o Dr. 
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Juiz não apresentou razões de ordem 
jurídica suficientes que legitimem, re
parem bem V. Exas., a necessidade 
da decretação da prisão preventiva. 
It hoje um truísmo em Direito Pro
cessual Penal o dizer-se que a prisão 
preventiva obrigatória já foi banida 
do ordenamento jurídico processual 
penal brasileiro. Mas, em dizer-se 
que não é obrigatória, pode o Juiz 
decretá-la - pOder discricionário da 
autoridade judiciária, exercida den
tro dos limites traçados pela ordem 
jurídica, pelo Código de Processo 
Penal, nos artigos 311 e 312. 

De modo que também a ordem 
jurídica limita, cerceia esse poder 
discricionário do Juiz para decretar 
a prisão preventiva, porque, no arti
go 315, expressamente, a lei exige 
que essa decisão seja fundamentada. 
E a doutrina, em consonância com 
esses princípios sadios, que visam, 
sobretudo, a amparar a liberdade in
dividual, ou defender o status 
libertatis de um indiciado, ou do réu, 
ensina que o Juiz é obrigado, na fun
damentação, a explicitar os motivos 
que o levam a decretar essa medida 
excepcional. E o Juiz, será que as
sim procedeu? Será que o Juiz, o Dr. 
Kallás, uma das magníficas figuras 
da Magistratura do Estado de São 
Paulo, descumpriu o Código de Pro
cesso? Não fundamentou suficiente
mente essa prisão preventiva? 

Para que V.Exas. me acompa
nhem, ou de mim divirjam vou ler o 
passo do decreto de prisão preventi
va, quando S. Exa. faz a fundamen
tação para decretá-la. Diz o Juiz: 
(Lê) 

«Realmente, a gravidade do cri
me e as circunstâncias, em que 
ocorreu, estão a indicar a necessi
dade do decreto preventivo. 

Com efeito, a vítima, Fiscal do 
Trabalho, lotado na Subdelegacia 
de Marília, foi assassinado, quan
do, no exercício de suas atividades 
de fiscalização na empresa presta-

dora de serviços, denominada 
«Maracaí - Carga e Descarga de 
Veículos Ltda.» - e de proprieda
de do indiciado, cumpria o seu de
ver. Foi atingido com seis tiros, to
da a carga de um revólver de cali
bre 38, desferidos a curta distância 
e de maneira inesperada, quandO 
já se preparava para deixar o lo
cal, em seu veículo. 

A gravidade e violência do crime 
- dou ênfase, porque é do meu es
tilo - a gravidade e violência do 
crime estão a revelar, ao lado da 
reincidência, pois já sofrera o indi
ciado, ainda que apenas pequenas, 
duas outras condenações (fls. 
84/85), uma personalidade violen
ta, temperamental e voltada para 
a prática delituosa, além de gran
de insensíbilidade moral. 

Por outro lado, vejam V. Exas., 
a repercussão social do fato, a ge
rar evidente intranqüilidade, justi
fica plenamente, como garantia de 
ordem pública, a custódia preven
tiva.» Assinado Dr. J. Kallás. 
Trago lições de mestres, Senhor 

Presidente, como aquelas palavras 
magistrais de Bettiol (Diritto Pena
le, 2~ Edição, página 136), quando 
ele diz: 

«O crime compromete as condi
ções de existência, de desenvolvi
mento e de progresso da comuni
dade, como a assinalar que o delin
qüente abala os alicerces de toda a 
sociedade, porque o crime é uma 
ruptura violenta a esse princípio 
fundamental que todos nós temos 
de respeitar e acatar, qual seja, o 
da manutenção da paz e do 
equilíbrio dentro da comunidade.» 

Mas, a essas doutas e admiráveis 
palavras do grande Bettiol - Giu
seppe Bettiol, in «Diritto Penale» -
acrescento: há crimes, Senhor Presi
dente, como esse dos autos, que pe
las suas circunstãncias, têm uma re
percussão danosa no meio social. Co
mo, magistralmente, em síntese la-
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pidar, assinalou o Dr. Kallás, o cri
me teve uma grave repercussão na 
sociedade de Assis. Onde está nos 
autos essa danosa repercussão do 
crime na sociedade de Assis'? Nos 
próprios documentos juntados aos 
autos pelo impetrante e no relatório 
da autoridade policial. A autoridade 
policial se refere a providências pe
didas por autoridades ao Ministério 
da Justiça, revoltadas com a prática 
do crime, e a editoriais de jornais lo
cais, citados no inquérito, para de
monstrar que o crime teve uma re
percussão terrível no meio social. 

Dir-se-á: e o que tem essa reper
cussão social como necessidade da 
decretação da prisão preventiva'? Aí 
é que está o lastro legal do ato juris
dicional atacado! Que diz o artigo 
312 do Código de Processo Penal '? 
Diz que a prisão preventiva será de
cretada, ou por motivo de ordem pú
blica, ou por conveniência da instru
ção criminal, ou para garantir a 
aplicação da pena. Portanto, não 
basta a existência da prova do cri
me, não basta o indício suficiente da 
autoria na pessoa do indiciado, do 
réu; faz-se necessária a prova através 
de fatos - necessária se torna a de
cretação de prisão preventiva, ou 
por motivo de ordem pública, ou por 
conveniência da instrução criminal, 
ou para garantia da ordem pública. 
No caso, o Dr. Kallás afirmou que 
foi por motivo de ordem pública. E o 
que é ordem pública'? Hélio Torna
ghi, no seu livro mais novo, - «Cur
so de Processo Penal», 2? volume, ao 
comentar o artigo 312, expõe, com a 
maestria de grande processualista 
brasileiro, o seguinte: (Lê) 

«Ordem Pública, violação de or
dem pública, não existe somente 
quando o Governo está em perigo, 
quando o Estado está em perigo, 
quando a Soberania Nacional está 
em perigo, tambem de ordem pú
blica existe com a prática de um 
crime, quando um só cidadão é 
atingido na sua integridade física.» 

E leio, em continuação aos argu
mentos do ilustre mestre, onde ele 
diz: 

«Na verdade, «o atentado contra 
um é ameaça contra todos» e a or
dem pública, por ele, se sente con
vulSionada». 

Espínola Filho, da mesma for
ma, comungando no mesmo enten
dimento, assinala nas suas anota
ções (vol IH, pág. 367): 

«Como medida de segurança, a 
prisão preventiva tem por fim evi
tar que o delinqüente cometa novos 
crimes e evitar que seja vítima do 
Ofendido.» 
E acrescento: evitar, pela reper

cussão do fato dentro da comunida
de, que ele próprio seja vítima da
queles que, revoltados com a prática 
do crime, em virtude da sua danosa 
repercussão no meio social, o levem, 
também, a sofrer as suas conseqüên
cias. 

Frederico Marques, o grande mes
tre, também assinala: 

«Desde que a permanência do 
réu, livre e solto, possa dar moti
vos a novos crimes ou cause reper
cussão danosa e prejudicial no 
meio social, cabe ao Juiz decretar 
prisão preventiva, como garantia 
da ordem pública.» (Elementos, 
pág.49). 

E no direito estrangeiro'? No direi
to estrangeiro, a grande lição de Ste
phani Lavasseur, na sua «Procedure 
Penale», de 1959, pág. 531 (apud 
Frederico Marques, Elementos -
loco cit.), que se referem à necessi
dade de medida de exceção, para 
proteger o próprio delinqüente. E, 
mais ainda, a opinião também de 
Carbonier, na obra citada por Frede
rico Marques. Mas, não é só isso, Sr. 
Presidente, não são apenas essas 
considerações que me levam a repu
tar legal e devidamente fundamenta
do o decreto de prisão preventiva, 
que o paciente é homem perigoso, e 
a presunção de periculosidade con-



234 TFR - 115 

tra o paciente não é feita pelo ho
mem, pelo julgador, nem pelo Minis
tério Público, mas pelo Código Pe
nal, no seu artigo 78, inciso IV, quan
do diz: 

«Presumem-se perigosos os rein
cidentes de crimes dolosos.» 
E ele o é. Todos os documentos e 

as certidões juntas aos autos pelo 
Juiz comprovam que ele já fora con
denado por crimes dolosos, anterior
mente. 

Ora, Sr. Presidente, comprovada a 
necessidade da prisão preventiva, 
por motivo de ordem pública, dada a 
repercussão do crime pelas circuns
tãncias em que ele fora praticado, 
levando ainda em consideração a 
circunstância de se tratar de um 
reincidente, que, em face do que dis
põe o Código Penal, é presumida
mente perigoso, se eu tivesse que li
berar esse homem, estaria certo que 
lá na cidade de Assis haveria de ter 
o repúdio da comunidade, revoltada 
com a prática do crime, conforme 
atestam os autos. Tenho que julgar 

com atendimento a essa revolta po
pular, levando em consideração, 
também, as circunstâncias do crime, 
a personalidade do agente, o motivo 
de ordem pública que embasam a 
decretação da medida excepcional. 

Com esses fundamentos, Sr. Presi
dente, denego a ordem. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.927 - SP - Registro n? 
5.632.013 - Relator: O Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Impte.: Luiz 
Augusto. Autoridade Coatora: Juízo 
Federal da 2~ Vara. Pacte.: Joaquim 
Manoel dos Reis. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem (Em 8-6-84 -
3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.072 - RJ 
(Registro n? 3.208.109) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelantes: Glauco de Vasconcelos Reis Pereira e outros 
Apelado: Instituto NaCional de Previdência Social 
Advog;dOS: Dr. Paulo Roberto Widmann (Aptes.) e Dr. Rubens de Souza 
Barbosa (Apdo.) 

EMENTA 

Funcionário. Novo Plano. 
A absorvição da gratificação de produtividade, 

paga após o novo plano como vantagem pessoal, foi 
procedida nos termos do artigo 19, caput, do 
Decreto-Lei n? 1.445/76. 

Não cabe porém a devolução das parcelas de 
vencimento pagas por erro de interpretação cometi
do pela Administração, sem qualquer partiCipação 
do funcionário interessado. 

Precedentes deste Tribunal. 
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Apelo parcialmente provido, condenado o Insti
tuto nas custas processuais. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro OUo Rocha, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro OUo Rocha: Cuidam 
os presentes autos de mandado de 
segurança impetrado contra o Insti
tuto Nacional de Previdência Social 
por Glauco de Vasconcelos Reis Pe
reira e outros, funcionários públicos 
federais autárquicos, integrantes do 
grupo funcional «Tributação, Arre
cadação e Fiscalização» que, ao se
rem enquadrados no novo Plano de 
Classificação de Cargos, continua
ram percebendo os valores referen
tes à antiga gratificação de produti
vidade, para efeito de não lhes redu
zir os vencimentos anteriores, asse
gurada, porém, a percepção da dife
rença para mais, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, 
sujeita a absorção pelos aumentos 
posteriores, nos termos do artigo 6?, 
§ 2? do Decreto-Lei n? 1.341/74. 

Com o advento porém, do Decreto
Lei n? 1.445, de 1976, tais vantagens 
foram suprimidas, com reposição 
das quantias já percebidas a esse 
título, fazendo-o a autoridade impe
trada de modo total e não progressi
vamente, de modo que o aumento de 
30% concedido pelo decreto mencio-

nado, não foi por eles alcançado, 
trazendo-lhes, pelo contrário, redu
ção de vencimentos, além da eXigên
cia de devolução das parcelas pagas. 

Pede, então, lhes seja assegurado 
o aumento de 30% sobre os níveis de 
vencimentos que vinham perceben
do, persistindo a vantagem pessoal 
pelos valores existentes à data do 
Decreto-Lei n? 1.445/76, deduzidos os 
30% de parcela absorvida, sendo 
proibida a reposição do que já rece
beram e serem reembolsados nas 
custas e demais cominações. 

Foi concedida liminar e deferido o 
pedido de litisconsórcio requerido às 
fls. 142/146, por Jorge O1into Martins 
Soares e outros, com extensão dos 
favores concedidos. 

Requisitadas informações pres
tou-as a digna autoridade coatora 
às fls. 210/214, defendendo a lega
lidade de seu ato, apoiado no dispos
to no artigo 19, do Decreto:Lei n? 
1.445, de 1976 e no direito da Admi
nistração de emendar seus própriOS 
erros. 

Manifestou-se o Ministério Público 
Federal à fI. 224. 

O MM. Dr. Juiz julgou improce
dente o pedido e denegou a seguran
ça (fls. 230/239). 

Irresignados apelaram os impe-
trantes (fls. 242/248), contra-
arrazoando o apelado às fls. 250/252. 

Nesta Superior Instãncia, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando às fls. 260/263, pediu o 
não provimento do apelo. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: A respeitável 
sentença apelada, ao denegar a se-
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gurança, bem aplicou a legislação 
específica, verbis: 

«A percepção, pelos impetrantes, 
de uma parcela de seus vencimen
tos, a título de vantagem pessoal, 
decorria do disposto no artigo 6? do 
Decreto-Lei n? 1.341/74, verbis: 

«A partir da vigência do ato de 
inclusão dos cargos no Plano de 
Classificação a que se refere este 
decreto-lei, cessará o pagamento 
de quaisquer retribuições que es
tiverem sendo percebidas pelos 
respectivos ocupantes, a qual
quer título e sob qualquer forma, 
como previsto nas leis específi
cas, de retribuição de cada gru
po, ressalvados: 

§ 2? Os funcionários que, em 
decorrência da aplicação do dis
posto neste artigo, sofrerem re
dução no total da retribuição 
mensal legalmente percebida, te
rão assegurada a diferença como 
vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, que será absorvida 
pelos aumentos de vencimentos 
supervenientes à vigência do ato 
da respectiva inclusão no Plano 
de Classificação de Cargos, inclu
sive os decorrentes de reajusta
mentos gerais, progressão ou as
censão funcionais». 
Não houve, portanto, conforme 

se vê pelo caput do artigo acima 
transcrito, incorporação aos venci
mentos dos impetrantes, da gratifi
cação de produtividade que rece
biam. O referido dispositivo legal 
extinguiu aquela gratificação, ao 
determinar que cessasse o paga
mento de quaisquer retribuições, 
exceto as expressamente ressalva
das. Entretanto, para evitar que, 
com a adoção dos novos níveis de 
vencimentos resultantes do Plano 
de Classificação de Cargos, hou
vesse redução nos totais de retri
buições recebidas, determinou que 

a diferença entre os totais antigos 
e os novos continuasse a ser paga, 
diminuindo, porém, em importân
cias iguais aos aumentos a serem 
concedidos, até virem estes a com
pensar a perda sofrida. Este é o 
sentido da absorção a que se refere 
o § 2? do artigo em apreço. 

Após a classificação dos impe
trantes segundO as normas da Lei 
n? 5.645/70, passaram a receber a 
referida vantagem pessoal. Sobre
veio, entretanto, o Decreto-Lei n? 
1.445/76, que concedeu um reajuste 
dos vencimentos dos servidores ci
vis, mediante aumento de trinta 
por cento, determinando, em seu 
artigo 19, o seguinte: 

«As diferenças individuais de 
vencimento, salário ou vanta
gem, a que fizer jus o servidor 
em decorrência da aplicação das 
faixas graduais instituídas pelo 
Decreto-Lei n? 1.341, de 1974, se
rão absorvidas pelo valor de ven
cimento ou salário resultante do 
reajustamento concedido por este 
decreto-lei. 

Parágrafo único. O servidor 
continuará a fazer jus à diferen
ça individual que venha a subsis
tir por força da aplicação deste 
artigo, a qual será absorvida, 
progressivamente, na mesma 
proporção dos aumentos de ven
cimento, progressão ou ascensão 
funcionais, supervenientes à vi
gência dos efeitos financeiros 
deste decreto-lei». 

Como o aumento concedido re
sultou superior à vantagem pessoal 
que vinha sendo recebida, ocorreu 
a absorção desta, conforme previs
to no Decreto-Lei n? 1.341/74. So
mente se ocorresse o contrário, is
to é, se a vantagem fosse em im
portância superior ao do aumento, 
é que teria aplicação o parágrafo 
único do artigo 19 acima transcri
to, o qual determinou que a dife
rença individual que subsistisse, is-
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to é, que resultasse do excesso da 
vantagem sobre o aumento, conti
nuaria sendo paga, até ser absorvi
da por aumentos posteriores. Em 
suma, o novo decreto-lei, dispondo 
para o futuro, manteve o princípio 
estabelecido no § 2? do artigo 6? do 
Decreto-Lei n? 1.341/74. 

Não há, no texto legal em exa
me, nada que autorize a interpre
tação, adotada pelos impetrantes, 
de que outro sistema de absorção 
da vantagem deveria ser adotado, 
de modo a· elidir o disposto no arti
go 6? do Decreto-Lei n? 1.341/74, 
nem mesmo para as diferenças in
dividuais que ainda subsistissem. 
Com efeito, a expressão «progres
sivamente, na mesma proporção 
dos aumentos», não significa «pro
gressiva e proporcionalmente», co
mo entendem os impetrantes, equi
parando «na mesma proporção» à 
«igual percentagem», isto é, ligan
do o aumento de trinta por cento 
dos vencimentos, à absorção de 
trinta por cento da vantagem. Se 
assim fosse, de qualquer forma, só 
poderia ser com relação aos au
mentos futuros. Entretanto, «pro
gressivamente» quer dizer «por 
etapas», dada a possibilidade de 
não ocorrer a absorção num único 
reajuste de vencimentos, e «na 
mesma proporção» significa «à 
medida que ocorrerem os aumen
tos», visto como as cláusulas ad
verbiais em apreço referem-se à 
ocorrência dos reajustes e não aos 
valores absolutos ou relativos que 
possam representar». 

Entretanto, com a devida venia, 
merece reparos, quando afirma: 

«Se a Administração não atinou 
desde logo com o sentido do artigo 
19 do Decreto-Lei n? 1.445/76, conti
nuando a pagar uma parte da van
tagem pessoal mesmo depois de 
ter ocorrido a absorção total da 

mesma, de acordo com o texto le
gal vigente, incidiu em erro, que 
lhe cabe sanar providenciando a 
recuperação das quantias indevi
damente pagas. Não se justifica 
que os impetrantes se beneficiem 
do erro, mesmo que não tenham 
contribuído para o mesmo». 

É que a nossa jurisprudência tem 
entendido que não cabe a devolução 
de parcelas de vencimentos, quandO 
pagos por erro de interpretação co
metido pela Administração, sem 
qualquer partiCipação do funcionário 
interessado. 

Isto porque, os valores de retribui
ção são aqueles fixados pela norma 
legal e os respectivos critérios de pa
gamento são da exclusiva alçada da 
autoridade administrativa. 

Neste sentido, e em hipótese idên
tica, foi o que restou decidido nos au
tos da AMS n? 80.492-MG, Relator, o 
eminente Ministro José Dantas, em 
Acórdão com a seguinte ementa: 

«Servidor Público. Gratificação 
de Produtividade. Diferença resul
tante da implantação do Plano de 
Classificação de Cargos. Absorção 
legitimamente procedida nos ter
mos do artigo 19, caput, do 
Decreto-Lei n? 1.445/76, impedida, 
porém, a devolução de valores re
cebidos por erro de interpretação 
cometido pela própria Administra
ção, ou por força de mandado de 
segurança a final cassado» (ac. 
pub. no DJ de 6-8-79). 

Ante o exposto, dou provimento 
parcial ao apelo dos impetrantes, pa
ra reformar a sentença na parte que 
determinou a repOSição de valores, 
condenado o Instituto apelado nas 
custas processuais pelos mesmos de
sembolsadas. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 81.072 - RJ - Registro n? 
3.208.109. Rel.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Aptes.: Glauco de Vasconce
los Reis Pereira e outros. Apdo.: 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so (Em 11-11-80 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Peçanha Martins votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

INPS. Advs.: Drs. Paulo Wiedmann 
(Aptes.) e Rubens de Souza Barbosa 
(Apdo.) 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 88.155 - PR 
(Registro n? 3.160.254) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Flávio de Oliveira Perini 
Apeladas: Associação de Ensino Novo Ateneu e Faculdade de Direito de 
Curitiba 
Advogados: Dr. Victório'"Perini (Apte.) e Dr. João de Souza Ferreira (l~ 
Apda.) " 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de segurança. Ensino 
Superior. Matricula. 

Os Estabelecimentos Superiores de Ensino 
abrem inscrições aos concursos vestibulares, me
diante editais, onde são fixadas as condições para 
aprovação e matricula. 

Assim, no Edital publicado pela impetrada ficou 
estabelecido que os candidatos aprovados deveriam 
efetuar suas matrículas até o último dia do prazo es
tabelecido, sob pena de perderem o resp~ctivo direl-
~. . 

No referido Edital consta, ainda, que, escoado 
esse Pl"azo, se sobrarem vagas, serão chamados 
aqueles não classificados na primeira chamada. E: o 

: ,"que a lei determina. 
No momento, pois, em que se escoa o prazo para 

a matricula do candidato classificado, sem que este 
a tenha feito, perde o seu direito e, então, nasce o di
reito do 1? candidato que se segue ao último classifi
cado, na 1~ chamada. Foi o que ocorreu, in casu. 

Por Isso, nega-se provimento à apelação, para 
confirmar-se a r. sentença de l? grau. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1983 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Flá
vio de Oliveira Perini, qualificado na 
inicial, impetrou mandado de segu
rança, com pedido de liminar, pe
rante o MM. Dr. Juiz Federal da 3~ 
Vara da Seção Judiciária do Paraná, 
contra ato do Diretor da Faculdade 
de Direito de Curitiba, que negou a 
matrícula do impetrante naquela Fa
culdade, apesar de aprovado no ves
tibular, sob a alegação de que a 
mesma fora requerida a destempo. 

O impetrante alegou, em resumo: 
«Aprovado em Concurso Vestibu

lar de 1979, por motivo de força 
maior não teve, de 28 de janeiro a 
5 de fevereiro de 1979, condições 
para outorgar procuração (fI. 11) 
para se matricular, e recuperado, 
procurou a Faculdade a 6-2-1979, 
sendo-lhe negado o direito de 
matrícula, que adquirira com a 
aprovação no Concurso, sob a ale
gação de j á ter passado o período 
próprio. 
Reportou-se, ainda, à jurisprudên

cia desta Egrégia Corte, em abono 
ao seu direito. 

O MM. Dr. Juiz indeferiu a limi
nar, nestes termos: 

«Indefiro a liminar requerida por 
não ocorrer hipótese prevista no 
artigo 7?, lI, da Lei n? 1.533/5l. 

Solicitem-se as informações». 
Ciente do despacho, o impetrante 

interpôs agravo de intrumento reti
do, o qual foi indeferido pelo MM. 
Dr. Juiz. 

A Autoridade impetrada prestou 
as informações de praxe e juntou do
cumentos. 

O MM. Dr. Juiz admitiu, no feito, 
a Associação de Ensino Novo Ate
neu, na qualidade de litisconsorte, e 
solicitou ao impetrado informações 
sobre o nome e qualificação do últi
mo aluno matriculado. 

Prestadas as informações pelo im
petrado, o MM. Dr. Juiz mandou in
timar o aluno referido no ofício de 
fls. como litisconsorte passivo, o 
qual não se manifestou. 

O Dr. Procurador da República ar
güiu, preliminarmente, o descabi
mento do mandado de segurança. No 
mérito, opinou pela denegação do 
«Writ». 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu sentença, 
nestes termos: 

«O impdo., Diretor da Faculda
de, age por deliberação do Poder 
Público quando concede a matrícu
la como decidiu o Egrégio Tribunal 
de Recursos: 

Ementa: Ensino superior. Es
tabelecimento particular. Manda
do de segurança. Cabimento. 
Competência da Justiça Federal. 

Comportam exame, pelo man
dado de segurança, os atos dos 
estabelecimentos particulares de 
ensino, vez que os seus dirigentes 
exercem, in casu, funções dele
gadas do Poder Público. 

Ocorre ainda que, em se tra
tando de ensino superior, em que 
todo o sistema obedece a diretri
zes e supervisão federais, o man
dado de segurança, proceda o ato 
de estabelecimento particular, 
estadual ou municipal, re.cai na 
competência da Justiça Federal, 
como, entre outros casos, decidiu 
o Supremo Tribunal no RE n? 
86.192 - PR, RTJ vol. 81/960. Na 
espécie, portanto, é competente 
para processar e julgar o «writ», 
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sobre matrícula na Faculdade de 
Comunicação e Turismo Hélio 
Alonso, o DI'. Juiz Federal da 3~ 
Vara - RJ, ora suscitado.» (CC 
n? 3.238, in DJU de 18-5-79, pág. 
3874). 
Por essa razão, podendo ser seu 

ato atacado por via de mandado de 
segurança, não acolho a prelimi
nar levantada pela douta Procura
doria da República. 

No mérito, a matrícula se faz ob
servando as instruções que rege o 
Concurso Vestibular: 

«Ementa: Administrativo. Ensi
no Superior. Matrícula. As condi
ções para a matrícula são as pre
vistas nas instruções que regeram 
a realização do concurso vestibu
lar. (REO n? 76.432, in DJU de 
19-4-79, pág. 3081). 

O Regimento Escolar não prevê 
qualquer exceção para matrícula 
fora do prazo estabelecido no Ma
nual de Concurso Vestibular; 

Ao pretender a matrícula, o can
didato colocado em I? lugar entre 
os aprovados e não classificados, 
adquirira o direito à matrícula, 
completando-se o n? de vagas, 210; 

E, finalmente, de acordo com o 
atestado de fI. 11, não satisfazia o 
impete. o estabelecido no artigo 99, 
f do Regimento Escolar que exige 
sanidade física e mental para a 
matrícula. 

Pelo exposto, denego a seguran
ça impetrada. 

Custas pelo impte. 
PRl». 

O impetrante, todavia, não se con
formando com ar. sentença, dela 
apelou para este Egrégio Tribunal, 
juntando, desde logo, suas razões. 

O impetrado ofereceu contra
razões. 

Nesta Instância, 
procuradoria-Geral 
oficiando no feito, 

a douta Sub
da República, 
assim conclui: 

«configurada a prevlsao da ex
cepcionalidade da matrícula fora 
do prazo como caso omisso, e 
admitindo-se o motivo como de for
ça maior» não vê o Ministério PÚ
blico Federal óbice ao provimento 
da apelação e reforma da ·r. sen
tença apelada, para conceder o 
«writ» e garantir ao apelante o di
reito à matrícula independente de 
novo vestibular. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A r. 
sentença de I? grau, em sua parte 
conclusiva, assentou: 

«O impdo., Diretor da Faculda
de, age por deliberação do Poder 
Público quando concede a matrícu
la, como decidiu o Egrégio Tribu
nal de Recursos: 

«Ementa: Ensino superior. Esta
belecimento particular. Mandado 
de segurança. Cabimento. Compe
tência da Justiça FederaL 

Comportam exame, pelo manda
do de segurança, os atos dos esta
belecimentos particulares de ensi
no, vez que os seus dirigentes exer
cem in casu, funções delegadas do 
Poder Público. 

Ocorre ainda que, em se tratan
do de ensino superior, em que todo 
o sistema obedece a diretrizes e 
supervisão federais, o mandado de 
segurança, proceda o ato de esta
belecimento particular, estadual 
ou municipal, recai na competên
cia da Justiça Federal, como, en
tre outros casos, decidiu o Supre
mo Tribunal no RE n? 86.192 -
PR, RTJ vol. 81/960. Na espéCie, 
portanto, é competente para pro
cessar e julgar o «writ», sobre 
matrícula na Faculdade de Comu
nicação e Turismo Hélio Alonso, o 
DI'. Juiz Federal da 3~ Vara - RJ, 
ora suscitado». (CC n? 3.238, in 
DJU de 18-5-79, pág. 3.874). 
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Por essa razão, podendo ser seu 
ato atacado por via de mandado de 
segurança, não acolho a prelimi
nar levantada pela douta Procura
doria da República. 

No mérito, a matrícula se faz ob
servando as instruções que rege o 
Concurso Vestibular: 

«Ementa: Administrativo. Ensi
no Superior. Matrícula. As condi
ções para a matrícula são as pre
vistas nas instruções que regeram 
a realização do concurso vestibu
lar». (REO n? 76.432, in DJU de 
19-4-79, pág. 3081); 

O Regimento Escolar não prevê 
qualquer exceção para matrícula 
fora do prazo estabelecido no Ma
nual de Concurso Vestibular; 

Ao pretender a matrícula, o can
didato colocado em 1? lugar entre 
os aprovados e não classificados, 
adquirira o direito à matrícula 
completando-se o n? de vagas, 210; 

E, finalmente, de acordo com o 
atestado de fI. 11, não satisfazia o 
impte. o estabelecido no artigo 99, 
f do Regimento Escolar que exige 
sanidade física e mental para a 
matrícula. 

Pelo exposto, denego a seguran
ça impetrada». 

Os Estabelecimentos Superiores de 
Ensino abrem inscrições aos concur
sos vertibulares, mediante editais 
onde são fixadas as condições parà 
aprovação e matrícula, como deter
mina a lei. 

Assim, no Edital publicado pela 
impetrada ficou estabelecido que os 
candidatos aprovados deveriam efe
tuar suas matrículas até o último dia 
do prazo estabelecido, sob pena de 
perder o direito à matrícula. 

No referido Edital consta, ainda, 
que, escoado esse prazo, se sobra
rem vagas, serão chamados aqueles 
não classificados na primeira cha
mada. É o que a lei determina. 

De outra parte, o Ministério da 
Educação e Cultura é rigoroso nesse 
particular, tanto que as Entidades 
Privadas de Ensino, quando reali
zam os seus vestibulares, são obriga
das a mandar a relação dos classifi
cados e dos não classificados no 
mesmo dia, para o Orgão Fiscaliza
dor. 

O impetrante juntou sucinto ates
tado médico, em que se diz que o 
candidato não pôde comparecer nos 
7 dias previstos para a realização da 
matrícula, isso em 1979. 

Esse atestado médico, porém, não 
se constitui em prova de motivo de 
força maior. 

Aliás, a lei não prevê essa hipóte
se. É rigorosa, para não admitir a 
fraude ou desordem nos Estabeleci
mentos de Ensino. 

No momento, pois, em que se es
coou o prazo para a matrícula, do 
candidato classificado, e este não a 
fez, perde o respectivo direito e, en
tão, nasce o direito do candidato se
guinte. Foi o que ocorreu, in casu. 
Admitir a matrícula, agora, de quem 
a perdeu, seria contrariar a lei, in
clusive, aumentando o número de 
vagas. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
r. sentença de I? grau, por seus pró
prios fundamentos. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: O presente feito é caso de 
renovação do Relatório, uma vez que 
aguardava o eminente Ministro Pe
reira de Paiva, hoje aposentado. 

Quanto à ausência do Relator, o 
eminente Ministro Lauro Leitão, ho
je no exercício da Vice-Presidência 
do Tribunal, dispensada está sua 
presença, nos justos termos do arti
go 151, § I?, do RI. 
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Acolho a fundamentação da sen
tença, tanto na preliminar de desca
bimento do «writ» hoje fulminada 
pelo enunciado da Súmula n? 15, da 
Jurisprudência deste Tribunal, como 
no mérito, dela destacando: 

«No mérito, a matrícula se faz 
observando as instruções que re
gem o Concurso Vestibular: 

«Ementa: Administrativo. En
sino Superior. Matrícula. As con
dições para a matrícula são as 
previstas nas intruções que rege
ram .. a realização do concurso 
vestibular». (REO n? 76.432, in 
DJU de 19-4-79, pág. 3081); 

O Regimento Escolar não prevê 
qualquer exceção para matrícula 
fora do prazo estabelecido no Ma
nual de Concurso Vestibular; 

Ao pretender a matrícula o can
didato colocado em 1? lugar entre 
os aprovados e não classificados, 
adquirira o direito à matrícula, 
completando-se o n? de vagas, 210; 

E, finalmente, de acordo com o 
atestado de fI. 11, não sátisfazia o 
impte. o estabelecido no artigo 99, 

f do Regimento Escolar que exige 
sanidade física e mental para a 
matrícula». 
Ante o exposto, acompanho o emi

nente Relator, negandO provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 88.155 - PR Registro n? 
3.160.254 - ReI.: O Sr. Ministro Lau
ro Leitão. Apelante: Flávio de Olivei
ra Perini. Apelados: Associação de 
Ensino Novo Eteneu e Faculdade de 
Direito de Curitiba. Advogados: Dr. 
Victório Perini (Apte). Dr. João de 
Souza Ferreira (1? Apdo). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 26-8-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Washington Bolívar votaram de 
acordo com o Relator. O Sr. Ministro 
Washington Bolívar declarou-se apto 
a votar, após a renovação do Relató
rio e rememoração do voto do Rela
tor, o artigo 151, caput, § I? Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolivar. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.429 - RS 
(Registro n? 3.191.818) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara 
Apelante: lAPAS 
ApeladO: TERMO LAR Ind. Térmica Brasileira S.A. 
Advogados: Drs. Pedro Araújo Baptista da Silva, Apolinário Krebes Car
doso e outros 

EMENTA 

«Previdência SociaL Seguro de acidentes do tra
balho. Tarifação individual. A alíquota fixada por 
prazo determinado, pela Lei n? 5.316/67, com vigên
cia até 30 de junho de 1978 não poderia ser alterada, 
a partir de julho de 1977, com apoio na Lei n? 
6.367/76 - Concessão de segurança confirmada.» 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: Leio o relatório da senten
ça que dá exata notícia da questão 
discutida nos autos: 

«A empresa mercantil Termolar 
S.A., devidamente qualificada à fI. 
2 impetra o presente mandado de 
segurança contra o Secretário Re
gional de Arrecadação do Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência Social, para que sej a 
sustado o andamento do procedi
mento administrativo instaurado 
contra a impetrante para cobrança 
de diferença da taxa de tarifa de 
seguro obrigatório de acidentes de 
trabalho, consubstanciado na 
NRDV de n~ SR 19-004237 - série 
01. 

2. Alega para justificar o seu 
direito que o recolhimento foi feito, 
até 30-6-78 pela alíquota de 1,37% 
(um inteiro e trinta e sete centési
mos por cento) conforme tarifação 
individual estabelecida pelo INPS, 
com vigência de 1-7-75 a 30-6-78, 
nos termos da Lei n~ 5.316, de 
14-9-67 e seu regulamento aprovado 
pelo Decreto n? 61.784/67, artigos 
12 e 43 a 47, respectivamente. 

3. Agora, o Instituto quer co
brar essa contribuição pela alíquo
ta de 2,5% (dois inteiros e cinco dé-

cimos por cento) fixada de acordo 
com a Lei n? 6.367/76 e seu regula
mento, Decreto n~ 79.037/76, notifi
cando, assim, a impetrante, a re
colher a diferença entre as duas 
alíquotas, apesar do recolhimento, 
agora não aceito pelo Instituto, ter 
sido feito de acordo com a taxa en
tão estipulada pelo próprio órgão. 

4. Afirma estar a autoridade 
impetrada querendo aplicar a Lei 
nova n? 6.367/76, retroativamente, 
atingindo situação já definida pela 
Lei antiga número 5.316/67, e que o 
valor da taxa do prêmio de seguro 
obrigatório de acidentes de traba
lho é reconhecidamente uma con
tribuição parafiscal, uma vez que é 
agregado à contribuição previdên
ciária. 

5. finalmente, citando vários 
autores pretende demonstrar que 
fixada a alíquota por período certo 
não pode a autoridade tributante 
alterá-la, sob pena de violar o § 3? 
do artigo 153 da Constituição e, 
juntando a documentação de fls. 
8/13, pede: 

5.1. medida liminar; 
5.2. concessão final da seguran

ça, com a condenação da autori
dade impetrada nas custas e ho
norários advocatícios. 
6. Deferida a medida liminar 

por despacho a fI. 18, do MM. Juiz 
Federal então em exercício nesta 
Vara, foram pedidas as informa
ções de praxe, à fI. 20, onde a auto
ridade impetrada alega que não 
assiste razão à impetrante, uma 
vez que o artigo 47 do Decreto n? 
61.784/67 determinava que a fixa
ção da alíquota devia vigorar no 
mínimo por um ano; assim, todo 
prazo que ultrapassasse o prazo de 
um ano ficaria sujeito à legisla
ção nova. 

7. Entende a autoridade que fi
xada a alíquota para o prazo de 
1-7-75 a 30-6-78, a obri.gação de 
manter a alíquota sem majorá-la 
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seria somente até 1-7-76; que, por 
outro lado, o Decreto n? 79.037/76, 
no seu artigo 68 dispôs que as ta ri
fações individuais concedidas nos 
termos do artigo 45 do Decreto n? 
61.784/67 seriam mantidas até 31 
de dezembro de 1976. 

8. O douto representante do Mi
nistério Público Federal pela cota 
de fl. 23 pede a denegação da segu
rança, nos termos das informações 
prestadas». 
Deferida a segurança ao funda

mento de que não era possível a alte
ração unilateral da alíquota, que 
correspondia a tarifa contratual, du
rante o prazo previsto para a sua vi
gência, o lAPAS apelou, e, pelo pro
vimento do recurso opinou, nesta 
instância, a Subprocuradoria. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A matéria foi 
apreciada mais de uma vez por esta 
Turma, que assim decidiu: 

«Ementa: Seguro de acidente do 
trabalho. Tarifação individual. 

A Lei n? 6.367, de 1976, revogou a 
Lei n? 5.316, de 1967, que garantia 
a fixação das tarifações indivi
duais de custeio do Seguro de Aci
dente do Trabalho. 

A lei nova fixou novos critérios, 
não havendo direito adquirido à ta
rifação individual obtida com base 
na lei anterior. 

Precedentes deste Tribunal. 
Apelo improvido. (AMS n? 89.756-

SP. Rel.: O Sr. Ministro Bueno de 
Souza, 4? Turma. Unânime. DJ 25-
3-82)>>. 

«Ementa: Previdência Social. Se
guro de acidente do trabalho. Tari
fação individual. Leis n?s 5.316/67 e 
6.367/76. Decreto n? 79.037/76, arti
go 68. 

I - As tarifas individuais de se
guro de acidente do trabalho, con-

cedidas sob a égide da Lei n? 
5.316/67, foram revogadas pela Lei 
n? 6.367/76, não mais sobrevivendo, 
sob a invocação de direito adquiri
do. 

II - Precedentes do TFR. 

III - Apelação desprovida (AMS 
n? 91.996 - SP - ReI.: O Sr. Ministro 
Antonio de Pádua Ribeiro, 4~ Tur
ma. Unânime. DJ de 1-10-81). 
O Supremo Tribunal Federal, apre

ciando a questão, considerou que a 
Lei n? 6.367/76 incidiu de imediato 
nos casos em que a tarifação do se
guro era provisória, não atlingindo, 
entretanto, aqueles em que dita tari
fação fosse definitiva (RE n? 95.320, 
RTJ 105/733), entendendo como ca
racterizada a última hipótese, quan
do a tarifa houvesse sido estabeleci
da por prazo determinado (RE n? 
94.566 - RTJ 105/247; RE n? 96.618, 
RTJ 105/364). 

Ora, no caso posto à nossa apre
ciação a tarifa fora fixada pelo pra
zo de três anos, de I? de julho de 
1975 a 30-6-78 (fI. 12), e, assim, não 
poderia ser alterada, a partir de ju
lho de 1977, como pretendeu a autori
dade impetrada. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.429 - RS - Registro n? 
3.191.818. Rel.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Remte.: Juízo 
Federal da 5~ Vara. Apte.: lAPAS. 
Apdo.: Termolar lnd. Térmica Brasi
leira S.A. Advs.: Drs. Pedro Araújo 
Baptista da Silva, Apolinário Krebes 
Cardoso e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 30-5-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.460 - CE 
(Registro n? 3.193.586) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Universidade Federal do Ceará 
Apelada: Maria Carmem Capelo Feijó e outro 
Remetente: Juízo Federal da l~ Vara 
Advogado: Drs. Antônio Manoel Lopes Pompeu e Walmyr Sá Magalhães 

EMENTA 

Administrativo. Concurso público. Negativa de 
inscrição. 

- Têm direito líquidO e certo à inscrição, o can
didato que comprovou preencher satisfatoriamente 
todas as exigências estabelecidas para participar do 
concurso. 

- Apelo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de abril de 1984. <Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A espécie foi relatada pelo Dr. Juiz 
Federal da Seção Judiciária do Cea
rá (fls. 58/59), nos termos em que 
leio e adoto. 

A sentença baseada no pronuncia
mento do representante do Ministé
rio Público o qual entendeu ter situa
do perfeitamente a questão, não dei
xa qualquer dúvida e elimina a ale
gada improcedência do feito. 

Eis uma parte do pronunciamento 
do Ministério Público: 

«A ausência de reconhecimento do 
diploma não colhe nessas alturas, 
pois se a universidade norte
americana não possuísse as qualifi
cações necessárias não poderia ter 
havido a autorização do afastamen
to em forma oficial como ocorreu. 

Com referência a Joseneide 
Franklin Cavalcante a situação é 
muito mais expressiva, visto que o 
seu diploma é derivado do CAEN, 
que integra o mosaico de pos
graduação da própria UFC. 

Possuem, assim, ambas as impe
trantes diplomas de mestre, não 
comportando o indeferimento havi
do de suas inscrições». 

Acolhendo, inteiramente, os funda
mentos expendidos no parecer su
pratranscrito, o Dr. Juiz concedeu a 
segurança nos termos do pedido. 

A universidade não se conforma e 
apela, com as razões de fls. 67/69, 
repetindo os argumentos expendidos 
nas informações de fls. 
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As razões das apeladas propug
nam, preliminarmente, pela intem
pestividade da interposição da apela
ção - fora dos 15 dias - e, no méri
to, pela manutenção da r. sentença 
apelada. 

Os autos subiram e, nesta Superior 
Instância, a douta Subprocuradoria
Geral da República entendendo o 
acerto da r. decisão atacada, opina 
pela sua manutenção. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzinl: 
Sr. Presidente, muito pouco a acres
centar aos judiciosos fundamentos 
da sentença de primeiro grau, total
mente acatados pela douta Sub
procuradoria-Geral. 

Primeiramente, é de ser repelida 
a preliminar de intempestividade ar
gÜida pelas apeladas. 

O inconformismo está em que a 
apelação da universidade impetrada 
adentrou em Cartório fora do prazo 
de 15 dias. Contudo, não assiste ra
zão às impetrantes, visto que as au
tarquias, segundo o entendimento ju
risprudencial tranqüilo desta Corte, 
as autarquias, como é o caso da uni
versidade, gozam de prazo dobrado, 
em consonância com o disposto no 
CPC, artigo 188. 

Com relação ao mérito, outro des
fecho não poderia ter a r. sentença 
de primeiro grau. 

Com efeito, as duas impetrantes 
possuem os títulos exigidos pela uni
versidade e que as credenciam para 

a inscrição no concurso para Profes
sor Assistente. 

Uma possui o Curso de Mestrado 
realizado na Universidade de Stan
ford (EUA), curso este autorizado 
pela própria UFC, para que a autora 
o fizesse. 

I 

A outra, realizou o Curso de Mes
trado no CAEN, órgão da própria 
universidade. É incompreensível 
que a UFC mantenha um curso de 
mestrado, e o invalide quando al
guém se valer de tal título para 
exercitar seu direito. 

No meu entender, as duas candida
tas, ora apeladas, preencheram sa
tisfatoriamente os requisitos exigi
dos, pelo que, nego provimento ao 
apelo de fls. para manter íntegra a 
r. decisão monocrática, tornando de
finitiva a segurança concedida. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.460 - CE - Registro n? 
3.193.586 - Rel.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: Universida
de Federal do Ceará. Apdas.: Maria 
Carmem Capelo Feijó e outro. Rem
te.: Juizo Federal da l~ Vara. Advs.: 
Drs. Antonio Manoel Lopes Pompeu 
e Walmyr Sá Magalhães. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 3-4-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.614 - RS 
(Registro n? 3.198.847) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: União Federal 
Apelados: Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda. e outros 
Advogados: Dr. Raulim da Costa Gandra e Dr. Saul Azambuja Rolla 
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EMENTA 
Direito do Trabalho. Serviços de Estiva e capa

tazia. Artigo 255, § 2? da CLT. 
O parágrafo 2? do artigo 255 da Consolidação das 

Leis do Trabalho está em pleno vigor, por Isso que 
as leis especiais editadas para disciplinar os servI
ços de estiva e capatazia, nos portos organizados, 
não colidem com suas disposições. 

Empresas estivadoras, equivocadamente regis
tradas como entidades estivadoras auando já revo
gadas as leis que as instituíram, não têm direito 
líqüido e certo a operar em porto organizado, a me
nos que sejam agentes de empresas de navegação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer da remessa e dar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Tendo construído um ter
minal privativo, destinado à impor
tação e exportação de cereais, a 
Cooperativa Tritícola Serrana Ltda. 
inscreveu-se na Delegacia do Traba
lho Marítimo do Rio Grande do Sul, 
como entidade estivadora, com apro
vação do Conselho Regional do Tra
balho Marítimo, em 8 de novembro 
de 1973. 

Nessa qualidade, vinha operando 
há mais de cinco anos, no Porto do 
Rio Grande, sem qualquer oposição 
das autoridades, até que, em setem
bro de 1979, foi proibida de exercer 
as atividades de entidade estivadora, 
esclarecendo o Delegado do Traba
lho Marítimo que somente o represen-

tante legal do armador podia operar 
nessa qualidade, a responsabilizar-se 
diretamente pelas requisições e ope
rações do navio que representa. 

Tal prOibição baseou-se na Resolu
ção n? 14/79 do Conselho Regional do 
Trabalho Marítimo, mas a determi
nação do Delegado constitui coação 
arbitrária às entidades estivadoras 
que não são agentes de armadores, 
visto como a norma é flagrantemen
te nula e ilegal, violando direito lí
quido e certo de ditas entidades. 

Em primeiro lugar, o Conselho Re
gional não é competente para expe
dir Resolução a respeito de quem po
de ou não ser entidade estivadora. O 
Decreto-Lei n? 3.346, de 12 de junho 
de 1941, não lhe confere tal compe
tência. Em segundo lugar, a Resolu
ção sofre de vício insanável, poiS não 
teve o respectivo anteprojeto publi
cado no Diário Oficial, assegurando 
a manifestação dos interessados -
como determina o parágrafo único 
do artigo 10 do decreto-lei referido. 
A preterição dessa formalidade re
presentou cerceamento de defesa. 
Por último, não foi contado o prazo 
de 60 dias, para a entrada em vigor 
da Resolução, como manda a lei. 

No mérito, vê-se que o § 2? do arti
go 255 da CLT foi acrescido de um 
item, autorizando a organização, por 
terceiros, de empresas estivadoras. 
Assim ficou estabelecido no artigo 74 
do Decreto n? 59.832, de 1966, que re-
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gulamentou o Decreto-Lei n? 5, do 
mesmo ano. 

Posteriormente, o Decreto-Lei n? 
127, de 1967, dispôs em seu artigo 5? 
que: 

«Art. 5? A realização dos servi
ços de carga e descarga competirá 
às categorias de operadoras de 
carga e descarga, conferentes, 
conserta dores e vigias e serão efe
tuados exclusivamente através das 
seguintes entidades: 

a) Administração do Porto; 
b) Empresa de Navegação; e 
c) Empresas especializadas em 

movimentação de carga». 
Esse decreto-lei revogou as dispo

sições em contrário, o que inclui o § 
2? do artigo 255 da CLT. 

Mas a Lei n? 5.480, de 1968, revo
gou totalmente o Decreto-Lei n? 127, 
ficando, desde então, sem norma le
gal disciplinadora, as categorias de 
entidades estivadoras, pois, como 
dispõe o § 3? do artigo 2? da Lei de 
Introdução ao Código Civil, a lei re
vogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 

Não cabia ao Conselho Regional do 
Trabalho Marítimo restaurar a vi
gência do § 2? do artigo 255 da CLT 
somente para proteger os agentes de 
armadores, excluindo outros interes
sados como a Administração do Por
to e as Caixas Portuárias. 

Com essas razões, e invocando o 
princípio do § 2? do artigo 153 da 
Constituição, a Cooperativa Tritícola 
Serrana Ltda. impetrou mandado de 
segurança contra o ato do Delegado 
do Trabalho Marítimo no Rio Gran
de, para a sustação de seus efeitos. 

O writ foi requerido no dia 6 de 
setembro de 1979, à noite, tendo o 
Juiz Federal de plantão deferido a 
medida liminar requerida, em face 
da relevãncia dos fundamentos invo
cados, e do justo receio de eventuais 
prejuízos para a impetrante. 

Foram admitidas como litisconsor
tes a Federação das Cooperativas 
Brasileiras de Trigo e Soja Ltda.
FECOTRIGO e a CIAGRAN - Com
panhia de Armazéns Graneleiros, 
que foram autuadas por transgres
são ao § 2? do artigo 255 da CLT, 
estendendo-lhes o Juiz Federal a me
dida liminar anteriormente deferida. 

II 
Em suas informações, o Delegado 

do Trabalho Marítimo estranhou que 
só após setenta e oito dias de pro
mulgada a Resolução n? 14/79 a im
petrante se insurgisse contra ela, 
juntamente com a Terramar Agen
ciamento e Turismo Ltda. 

O ofício contra o qual foi concedi
da a liminar visa a disciplinar o de
pósito antecipado e o pagamento das 
taxas portuárias devidas pelo arma
dor, e que são pagas pelo Agente de 
Navegação. A exigência diz respeito 
ao navio, não cabendo a terceiros 
fazê-lo. 

No mérito, afirma a autoridade 
impetrada que, para exercer a ativi
dade de entidade estivadora, há que 
ser Agente de Navegação. Hálegisla
ção específica e normas administra
tivas do Conselho Superior do Traba
lho Marítimo que negam ao embar
cador o exercício dessa atividade, 
por ser um direito do armador ou do 
seu preposto que é o Agente de Na
vegação. 

Aliás, o projeto da nova CLT man
tém o disposto no § 2? do artigo 255 
da atual Consolidação. 

Esclarece o informante que de fato 
não houve anteprojeto de Resolução, 
porque não cabe no caso, pois o que 
se promulgou foi tão-somente um pa
recer atinente ao trabalho portuário, 
esclarecendo que o artigo 255 da 
CLT está em vigor e que cabe ao 
agente do armador exercer a ativi
dade de entidade estivadora. A Reso
lução n? 14/79 não contém instruções 
reguladoras de servicos, pois apenas 
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esclarece que, de acordo com a le
gislação em vigor, cabe ao agente do 
armador exercer tal atividade. 

A impetrante não demonstrou ser 
Agente de Navegação. 

De outra parte, as Resoluções do 
CRTM entram em vigor na data de 
sua pUblicação e a impetrante dela 
não recorreu no prazo de 30 dias que 
lhe é assinado por lei. 

Sustenta a seguir o informante 
que, de acordo com o parecer do As
sistente Jurídico, o fato do Decreto
Lei n? 127/67 ter acrescentado nor
mas a par das j á existentes, signifi
ca que todas são iguais em finalida
de e merecimento, sem incompatibi
lidade. Não foram revogadas as nor
mas contidas no artigo 255 da CLT 
pelo Decreto-Lei n? 127/67. E com a 
revogação deste diploma, permane
ceram em vigor as normas daquele 
artigo. 

Também não se deve confundir 
empresa estivadora com entidade 
estivadora. A impetrante não satis
faz os requisitos de uma empresa, 
tais como razão social, registro na 
Junta Comercial, quadro de empre
gados e, no particular, contrato com 
o armador. 

Não existe a categoria «entidade 
estivadora», não havendo normas le
gais que a disciplinem. 

Citando precedente do Conselho 
Superior do Trabalho Marítimo, con
clui a autoridade impetrada pela sua 
competência para a prática do ato, 
reiterando que o artigo 255 da CLT 
está em pleno vigor, a atividade de 
entidade estivadora é inerente à con
dição de armador ou agente de nave
gação e a impetrante não é agente 
de navegação. 

In 

Ouvido o Dr. Procurador da Repú
blica, a Juíza Federal da 2~ Vara do 
Rio Grande do Sul, por sentença, 
concedeu o mandado de segurança. 

Sentença remetida. 
Apelou a União Federal. 
Não oferecidas contra-razões, su

biram os autos, opinando a Sub
procuradoria-Geral da República pec 

lo provimento do recurso. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O Ofício do Delegado do 
Trabalho Marítimo, de 28 de agosto 
de 1979, dirigido ao Administrador 
do Porto do Rio Grande, tem o se
guinte teor: 

«Para conhecimento e providên
cias de V. Sa., encaminho a cópia 
da Resolução n? 14/79, constante 
do anexo. 

Outrossim, solicito a V. Sa. de
terminar que somente o agente re
presentante legal do armador pos
sa efetuar o depÓSito antecipado e 
o pagamento das demais taxas 
portuárias, condições essenciais 
para poder operar como entidade 
estivadora e responsável direto pe
las requisições e operação do navio 
que representa». (fI. lU. 
Na ReSOlução n? 14/79, o Conselho 

Regional do Trabalho Marítimo no 
Rio Grande do Sul, examinando pro
cesso do interesse de uma agência 
marítima, deliberou o seguinte: 

«a) A Lacymar Agência 
Marítima Ltda., cabia executar o 
serviço de desestiva do navio «San 
Nicolas» por ela agenciado. 

b) Advertir a Serrana - Agen
ciamentos e Representações Ltda., 
que, em face à legislação, a reali
zação dos serviços inerentes à En
tidade Estivadora é da competên
cia: 

I - das administrações dos por
tos organizados; 

II - caixa portuária, nos portos 
não organizados; 
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IH - armadores, diretamente 
ou por intermédio de seus agentes. 

c) Firmar o entendimento, es
clarecendo que, quer nos navios de 
linha, quer nos navios afretados, 
competirá ao agente do armador 
ou do afretador do navio ser a en
tidade estivadora. 

d) Firmar o entendimento que, 
ao fretador da praça do navio, 
também designado como embarca
dor e/ou recebedor, não compete 
ser a entidade estivadora. 

e) Firmar o entendimento de 
que deve haver apenas uma enti
dade estivadora, qual seja o agen
te de armador responsável pelas 
obrigações fiscais decorrentes da 
carga e descarga do navio. 

f) Firmar o entendimento de que 
o CRTM/RS não se opõe a que a 
entidade estivadora, responsável 
por ser o agente do armador, ab
dique desse direito em proveito de 
outro agente de navegação, desde 
que sejam ressalvadas as respon
sabilidades perante as autoridades 
constituídas referentes às obriga
ções fiscais e trabalhistas». (FI. 
13/13v. ) 
Dos termos da Resolução, vê-se 

que, de uma hipótese concreta, o 
Conselho resolveu estabelecer as 
normas quanto à legitimidade para 
operar como entidade estivadora. 
Não se trata, portanto, de instru
ções, no sentido de que dispõe o arti
go 10 do Decreto n? 3.346/41, mas de 
deliberação firmada como preceden
te, ~plicável aos demais casos. Tem, 
assIm, a natureza de um assento ad
ministrativo, interpretativo de nor
mas sobre quem deva operar como 
entidade estivadora. 

Não havia, pois, necessidade de 
um anteprojeto, a ser publicado, pa
ra receber sugestões, pois, apenas se 
atribuiu a uma decisão colegiada, a 
eficácia de uma orientação básica 
sobre entidade estivadora. Pela mes
ma razão, não carecia de prazo para 
a sua vigência. 

De qualquer sorte, tanto o Ofício 
do Delegado do Trabalho Marítimo, 
como a Resolução do Conselho, fo
ram dados a conhecer à impetrante, 
em agosto de 1979, e o mandado de 
segurança foi impetrado em 6 de se
tembro seguinte: 

Rejeito, assim, as preliminares 
suscitadas, tanto pela impetrante, 
como pela autoridade impetrada, 
pois não vislumbro vício ou irregula
ridade na emissão da ReSOlução, 
nem sua alegada ilegalidade, e o 
mandado de segurança foi impetra
do tempestivamente. 

No mérito, cuida-se de saber-se, 
em face da legislação editada em 
1966 e 1967, ficou ou não revogado o § 
2? do artigo 255 da CLT, que dispõe 
sobre as entidades estivadoras, in
cumbidas da execução do serviço de 
estiva. 

O dispositivo está assim redigido, 
no Decreto-Lei n? 5.452, de 1?· de 
maio de 1943: 

«Art. 255 
§ 2? A execução do serviço de 

estiva, nos portos nacionais, com
petirá a entidades estivadoras, de 
qualquer das seguintes categorias: 

a) administração dos portos na
cionais; 

b) caixa portUária prevista no 
artigo 256, somente para os portos 
não organizados; 

c) armadores diretamente ou 
por intermédio de seus agentes.». 
O Decreto-Lei n? 5, de 4 de abril de 

1966, que estabeleceu normas para a 
recuperação econômica das ativida
des da Marinha Mercante, dos Por
tos Nacionais e da Rede Ferroviária 
Nacional S.A .. estabelecia: 

«Art. 21. Os trabalhadores de 
estiva e capatazia constituirão ca
tegoria profissional única, denomi
nada Operador de Carga e Descar
ga e reger-se-ão pelas regras ge
rais da Consolidação das Leis do 
Trabalho e deste decreto-lei.» 
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E o artigo 28, assim dispunha: 
«Art. 28. Nos portos organiza

dos, poderão ser executados por 
entidades estivadoras, ou por ter
ceiros, nas condições estabelecidas 
em regulamento, os serviços de 
movimentação de mercadorias e 
de armazenagem interna, o seu 
transporte de um para outro ponto 
das instalações, inclusive pelas 
vias férreas do porto, bem como 
todos os demais serviços portuá
rios incumbidos às administrações 
de portos. 

Parágrafo único. A regulamen
tação a que se refere este artigo 
obedecerá, entre outros, os seguin
tes princípios: 

a) a movimentação de mercado
rias será realizada por entidades 
estivadoras com a utilização, quan
do for o caso, do pessoal e do apa
relhamento das administrações dos 
portos; 

b) .... omissis; 
c) .... omissis; 
d) .... as entidades estivadoras 

ou terceiros, quando arrendatários 
ou locatários de instalações portuá
rias, ficam sujeitos, no que couber 
aos preceitos legais que discipli
nam as administrações dos por
tos». 
A regulamentação foi baixada com 

o Decreto n? 59.832, de 21-12-66, que 
dispôs, no Capítulo VIII, sobre as en
tidades ou empresas estivadoras. Lê
se nos seus artigos 74, 75 e 80: 

«Art. 74. Os serviços de movi
mentação de mercadoria e armaze
nagem interna, o seu transporte, de 
um para outro ponto das instalações, 
e todos os demais serviços portuá
rios, incumbidos às administrações 
dos portos, pOderão ser executados 
pelas entidades estivadoras, de qual
quer das categorias discriminadas 
no § 2? do artigo 255 da CLT, ou por 
terceiros, organizados em empresas 
estivadoras nacionais. 

Art. 75. Empresa estivadora é a 
pessoa jurídica de Direito Privado 
que, embora não incluída em cima 
das categorias de entidades estiva
doras, contrata a execução dos ser
viços de estivagem, fornecendo a 
mão-de-obra e o equipamento exigi
do pelo serviço. 

Art. 80. A execução dos serviços 
de estivagem nas embarcações com
petirá às entidades ou empresas esti
vadoras, e será regulada mediante 
contrato celebrado com os armado
res ou seus agentes». 

O Decreto-Lei n? 127, de 21 de ja
neiro de 1967, que dispôs sobre a ope
ração de carga e descarga de mer
cadorias nos portos organizados, es
tabeleceu: 

«Art. 5? A realização dos servi
ços de carga e descarga competirá 
às categorias de operadores de 
carga e descarga, conferentes, 
conserta dores, e vigias serão efe
tuados, exclusivamente, através 
das seguintes entidades: 

a) Administração do Porto; 
b) Empresas de Navegação; 
c) Empresas especializadas 

em movimentação de carga. 

Art. 6? Os serviços de niovi
mentação de carga, armazenagem, 
transporte de um para outro ponto 
das instalações, que nos portos or
ganizados incumbe às respectivas 
administrações, poderão ser execu
tados por entidade estivadora, me
diante contrato com a administra
ção do porto.» 

O artigo 12 desse decreto-lei diz 
que ficam revogadas as dispOSições 
em contrário, contidas no Decreto
Lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943 
(CLT) e vários outros, inclusive o 
Decreto n? 59.832, de 21 de dezembro 
de 1966, que regulamentou a execu
ção dos serviços de estiva e capata
zia, por entidades ou empresas esti
vadoras. 
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A Lei n? 5.480, de 10 de agosto de 
1968, revogou o Decreto-Lei n? 127, 
de 1967, e o artigo 14 e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei n? 5, de 1966, 
dando nova redação aos artigos 17, 
18 e 21 desse mesmo decreto-lei. Va
le transcrever o artigo 21, em sua 
nova redação: 

«Art. 21. Os trabalhadores de 
estiva e de capatazia constituirão 
categoria profissional única, deno
minada «operador de carga e des
carga», e reger-se-ão pelas regras 
gerais da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 1? O disposto neste artigo vi
gorará a partir da data de sua re
gUlamentação pelo Poder Executi
vo, a qual atenderá às peculiarida
des de cada porto e disporá sobre o 
resguardo dos bens patrimoniais 
dos atuais sindicatos, de conformi
dade com os interesses dos mes
mos.» 
A regulamentação não foi baixada, 

mas o exame dessa lei deixa certo 
que, revogado o Decreto-Lei n? 127, 
de 1967, e dada nova redação ao arti
go 21 do Decreto-Lei n? 5, tem-se que 
este último diploma legal, que não 
foi expressamente revogado pelo 
Decreto-Lei n? 127, continuou vigen
do. E tanto assim é que, pela Lei n? 
5.436, de 16 de maio de 1968, foi dada 
nova redação ao seu artigo 9? e pelo 
Decreto-Lei n? 561, de 30 de abril de 
1969, foi acrescentado o parágrafo 5? 
ao seu artigo 26. 

Conclui-se, assim, que, revogado o 
decreto que regulamentou o Decreto
Lei n? 5, pelo artigo 12 do Decreto
Lei n? 127, de 1967, e revogado este 
diploma legal pela Lei n? 5.480, de 
1968, remanesce aquele diploma, 
com as alterações nele introduzidas. 

Sustenta a impetrante que o § 2? 
do artigo 255 da CLT está revogado 
pelo artigo 12 do Decretq-Lei n? 127, 
de 1967, pois, suas disposições sobre 
as entidades incumbidas de execu
ção dos serviços de estiva eram in-

compatíveis com as do artigo 5? des
se decreto-lei. Assim, a expressão 
«ficam revogadas as disposições em 
contrário», contida no artigo 12 do 
Decreto-Lei n? 127, importou revoga
ção daquele dispositivo. E como a 
revogação do Decreto-Lei n? 127 não 
importa repristinação do dispositivo 
revogado, não há como mantê-lo na 
CLT. 

Essa é também a opinião de Ga
briel Eduardo Saad, na sua Consoli
dação das Leis do Trabalho Comen
tada (16~. edição, pág. 206). E a 
Juíza Federal adotou esse entendi
mento, ao concluir: non habemus 
legem que discipline a atribuição do 
exercício de atividade de estiva, em 
decorrência da revogação implíCita 
do artigo 255 da CLT pelo artigo 5? 
do Decreto-Lei n? 127/67». 

Data venta, tenho que não. O arti
go 5? do Decreto-Lei n? 127, de 1967, 
apenas aparentemente, era incom
patível com o § 2? do artigo 255 da 
CLT. Neste, as entidades estivadoras 
eram constituídas pelas seguintes 
categorias: a) administração dos 
portos organizados; b) caixa portuá
ria prevista no artigo 256, somente 
para os portos não organizados; c) 
armadores diretamente ou por inter
médio de seus agentes. No artigo 5? 
do Decreto-Lei n? 127, as entidades 
eram: a) Administração do Porto; 
b) empresas de navegação; c) em
presas especializadas em movimen
tação de carga. 

Vê-se, assim, que apenas na deno
minação das entidades, o dispositivo 
do Decreto-Lei n? 127 divergia das 
alíneas a e b do dispositivo consoli
dado. A incompatibilidade residiria 
apenas quanto «caixa portuária», 
que na nova lei é substituída pelas 
«empresas especializadas em movi
mentação de carga». Mas essa in
compatibilidade é insubsistente, pois 
o Decreto-Lei n? 127 define atribui
ções dos portos organizados e repar
tições aduaneiras na fiscalização, 
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controle e trânsito de mercadorias. 
A alínea b do § 2? do artigo 255 da 
CLT trata da execução do serviço de 
estiva nos portos não organizados. 

Cabe, aqui, a lição de Caio Mário 
da Silva Pereira: «a co-existência da 
lei nova com a lei velha não é afeta
da, quando o legislador vote disposi
ções gerais a par de especiais, por
que umas e outras não se mostram, 
via de regra, incompatíveis. Não sig
nifica isto. entretanto, que uma lei 
geral nunca revogue uma lei espe
cial, ou vice-versa, porque nela po
derá haver dispositivo incompatível 
com a regra especial, da mesma for
ma que uma lei especial pode 
mostrar-se incompatível com o dis
positivo inserto em lei geral. O que o 
legislador quis dizer (Lei de Introdu
ção, artigo 2?, § 2? Lei Geral de Apli
cação das Normas, artigo 4?, pará
grafo único), foi que a generalidade 
dos princípios numa lei desta natu
reza não cria incompatibilidade 
com regra de caráter especial. A 
disposição especial irá dfsciplinar o 
caso especial, sem colidir com a nor
mação genérica da lei geral, e, as
sim, em harmonia, poderão simulta
neamente vigorar. Ao intérprete 
cumpre verificar, entretanto, se uma 
lei nova geral tem o sentido de abo
lir disposições preexistentes. (Insti
tuições de Direito Civil, 4~. edição, 
pág. 124). 

O saudoso Serpa Lopes lembra, na 
sua obra sobre a Lei de Introdução 
ao Código Civil, o conselho de Sal
vat, para o qual, na pesquisa das cir
cunstâncias da revogação tácita, não 
se deve buscar a intenção do legisla
dor, mas, sim, investigar se, em um 
dado caso, existe ou não revogação 
tácita, se existe ou não contradição 
entre as disposições da lei nova e a 
anterior. 

O exame detido das «circunstân
cias da revogação» levam a con
cluir, neste caso, que o artigo 5? do 
Decreto-Lei n? 127 deu apenas reda
ção nova às alíneas a e c, e não coli-

diu com o disposto na alínea b do § 
2? do artigo 255 da CLT. Quem diz 
Administração do Porto, está signifi
cando administração dos portos or
ganizados, e quem se refere a em
presas de navegação, quer significar 
os armadores ou seus agentes. 

Segadas Viana, no capítulo sobre 
Duração e Condições Especiais do 
Trabalho, inserido nas Instituições 
do Direito do Trabalho, em co
autoria com Arnaldo Sussekind e Dé
lio Maranhão, adverte que «enquan
to o Poder Público não fizer a anun
ciada unificação das diversas cate
gorias profissionais, que vão ser 
transformadas apenas em «operado
res de carga e descarga», o aplica
dor da lei terá de procurar os meios 
de pôr em vigor a CLT, porque suas 
regras continuam em vigor». (Ob. 
cit., VoI. lI, pág. 929, 16~. edição). 
Pode-se, adiantar que, como o 
Decreto-Lei n? 127 não revogou o 
Decreto-Lei n? 5, de 1966, enquanto 
não for regulamentado o artigo 28 
deste diploma, que prevê a execução 
dos serviços de movimentação de 
mercadoria e de armazenagem in
terna, pelas categorias de estiva e 
capatazia, e a intervenção de tercei
ros em tais serviços, nâo há cuidar 
de qualquer alteração no disposto no 
§ 2? artigo 255 da CLT. Os terceiros 
eram as empresas estivadoras de 
que tratavam os artigos 74 e 75 do 
Decreto n? 59.832, de 21 de dezembro 
de 1966, revogado pelo Decreto-Lei 
n? 127. 

No caso do § 2? do artigo 255 da 
CLT, vale a observação de Espósito, 
citado por Eduardo Espínola e 
Eduardo Espínola Filho, de que «leis 
há, que não perde eficácia pela 
emissão de leis contrastantes, mas 
invalidam estas últimas e impedem 
que elas adquiram eficácia». (A Lei 
de IntrOdução ao Código Civil Co
mentada, 1943, pág. 89). A observa
ção é válida para allipótese em exa
me. É que, mesmo na vigência das 
leis especiais que tratavam da maté-
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ria, a Consolidação foi mantida com 
aquele dispositivo na sua redação 
original, como se vê da edição de 
1967, revista e anotada até agosto 
desse ano, inclusive com as altera
ções determinadas pelo Decreto-Lei 
n? 229, de 28-2-67, por Adriano Cam
panhole. O Decreto-Lei n? 5 é lei es
pecial, que não revoga a lei geral; 
especial também era o Decreto-Lei 
n? 127. Ambos não invalidaram o 
disposto na CLT. 

Em face de tais conclusões, 
vê-se que a impetrante, assim como 
a Federação das Cooperativas 
Brasileiras de Trigo e Soja Ltda. -
FECOTRIGO -, foram registradas 
como entidades estivadoras em 1973 
e a CIAGRAN - Companhia de Ar
mazéns Graneleiros, foi registrada 
da mesma forma em 1970. Nessa 
época já não podiam ser como tal 
consideradas, pois os diplomas le
gais que autorizavam tais entidades 
estivadoras particulares - na verda
de, empresas estivadoras -, não es
tavam mais em vigor. 

Não se pode, pois, reconhecer o re
gistro da impetrante e suas litiscon
sortes como ato jurídico perfeito, 
pois praticado sem base em lei. Não 
têm elas direito líqüido e certo a 
continuarem a operar como empre-

sas estivadoras sob a errõnea deno
minação de entidades estivadoras, 
pois sequer são agentes de armador. 

No porto do Rio Grande, que é por
to organizado, só podem operar co
mo entidades estivadoras, a própria 
Administração e os armadores ou 
seus agentes, a teor o § 2? do artigo 
255 da CLT. 

Com estas considerações, conheço 
da remessa e dou provimento à ape
lação, para cassar o mandado de se
gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS N? 89.614 - RS - Registro n? 
3.198.847 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Apte.: União Federal. 
Apdos.: Cooperativa Regional 
Tritícola Serrana Ltda. e outros. 
Advs.: Dr. Raulim da Costa Gandra 
e Dr. Saul Azambuja Rolla. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e deu pro
vimento à apelação, para cassar a 
segurança (Em 11-9-84 - 3~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.639 - SP 
(Registro n? 1.480.375) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: BASF Brasileira S.A. - Ind/ Químicas 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Pedro João Bosetti e outro 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Serviços presta
dos no exterior. Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 1.446/76. 

Extrai-se do artigo 6? do Decreto-Lei n? 1.418/75 
a inovação introduzida, ao adotar como elemento de 
conexão com a ordem jurídica brasileira não o lugar 
da prOdução do rendimento, como era da nossa tra-
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dlção, segundo afirmado Jurisprudencialmente, mas 
o lugar da origem dos fundos que remuneram o ser
viço prestado, o da fonte pagadora. 

O Decreto-Lei n? 1.446/76 superveniente é uma 
tentativa de retorno ao regime anterior, em que pre
dominava o sistema do local da produção do rendi
mento, como elemento de conexão, mas em lugar de 
tratar a matéria como caso de não-inc1dêncl.a, 
inserlu-a nos domínios da isenção condicionada, a 
critério do Ministro da Fazenda, aplicando-se a em
preendimentos de relevante interesse nacional, apro
vados pelo Presidente da República, (artigo 3?), con
dicionantes não demonstradas pela impetrante. 

De lege ferenda, pode-se criticar o novo critério 
de tributação adotado, seja sob o ângulo técnico ou 
jurídico, mas o certo é que a experiência legislativa 
de cada povo e o direito tributário comparado mos
tram que o tratamento da matéria depende do posi
cionamento de cada pais, à luz de seus interesses de 
Estado importador ou exportador de capitais, ao la
do de outros valores de proteção do mercado inter
no, constituindo, assim, decisão política, de compe
tência do legislador. 

InapUcabiUdade da Súmula n? 585, construída 
sob a égide da legislação anterior, obediente a ou
tros princípios. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário por 
falta de liquidez do direito pleiteado. 

ACORDÃO rança preventivo, pretendendo que o 
Sr. Delegado da Receita Federal em 
São Paulo seja compelido a abster-se 
de exigir o recolhimento do imposto 
de renda na fonte sobre os créditos 
referentes à fatura que indica, emiti
da pela Basf Aktiengesellschaft. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que fica fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
BASF Brasileira S.A. Indústrias 
Químicas impetra mandado de segu-

Consoante o deduzido na inicial, a 
impetrante firmou a 21-11-77, em 
Ludwigshafen, na Alemanha, e a 
2-12-77, em São Paulo, contrato de 
prestação de serviços técnicos espe
cializados com Basf Aktiengesells
-chaft, empresa sediada no território 
alemão, ajustes acompanhados de 
aditivos de 31-10-78 e 16-11-78, e aver
bação no INPI em 24-1-79 e Banco 
Central do Brasil, em 29-3-79, tudo 
consoante documentação junta, in
clusive traduções, por força des
ses contratos, a firma estrangeira 
obrigou-se a executar serviços de 
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planejamento, supervisão e coorde
nação de engenharia de detalhe e su
pervisão de construção, montagem e 
inÍCio de operação na fábrica que a 
impetrante está construindo na cida
de de Guaratinguetá, estando a re
muneração de tais serviços, prevista 
em forma de aporte ao capital da pe
ticionária, sem remessa de valor pa
ra o exterior, sendo que os serviços 
de planejamento. prestados na Ale
manha, estão orçados em três mio 
lhões de marcos, os de supervisão e 
coordenação de engenhariâ, constru
ção e montagem, prestados no Bra
sil, em DM 1.500,000, e os de início 
de operação, também, no Brasil, em 
DM 750.000, prestada parte dos ser
viços, a empresa germânica emitiu 
as faturas juntas (Docs. n? 6 e 7), 
uma, no valor de DM 3.499,174, refe
rente a serviços executados no exte
rior, e, outra, no quantum de DM 
629.984,40, relativa a serviços aqui 
executados; sobre essa última foi re
colhido o imposto de, renda na fonte 
nâo o tendo feito no' entanto com re~ 
ferência à primeira, por entender in
devida tributação a essa conta. 

Sub specie juris, depois de 
reportar-se ao item VII da Portaria 
Ministerial n? 184, de 8-6-66, sustenta 
que a orientação predominante, le
gislativa, jurisprudencial e adminis
trativa é que só estão SUjeitos a im
posto de renda no Brasil as aquiSi
ções de disponibilidades econômicas 
ou jurídicas de renda ou proventos 
ocorridas dentro do território brasi
leiro, incluindo-se qualquer imposto 
sobre atividades exercidas no exte
rior por empresas ali domiciliadas, 
mesmo que o rendimento tivesse ori
gem em empresa brasileira; para 
definir a competência no espaço, a 
lei brasileira não acolheu o sistema 
da fonte de pagamento, mas ou do 
local da prOdução da renda, como se 
vê do artigo 101, do CTN e artigo 9? 
do Decreto-Lei n? 4.657, de 4-9-42, e 
Súmulas n? 585 do Alto Pretório, sen
do certo que os Decretos-Leis n?s 

1.418/75, 1.446/76 e 1.380/74 não têm 
força para se opor à Lei Comple
mentar n? 5.172/66, invocando, ain
da, precedente do Alto Pretório e 
deste Tribunal. 

A autoridade requerida, em suas 
informações de fls, 116/27, sustentou 
a eXigênCia impugnada, fazenào his
tórico da legislação pertinente, cen
trando sua argumentação no De
creto-Lei n? 1.418/75 invoca pre
cedentes da Justlça F~deral, em 'São 
Paulo. deste TribunaL ensmamentos 
de Ulhoa Canto (Temas de Dir. Trib. 
pág. 100), Gerd Rothman (Estudos 
Trib. pág. 219), Simongi França, no 
plano do direito intertemporal (O 
D!reito, a Lei e a Jurisprudência, 
pag.173/4). 

O MM. Juiz Federal de então, hoje 
ilustrando este Tribunal, Ministro 
Miguel Ferrante, à fls, 129, negou a 
segurança, 

Apela a impetrante e, instruído o 
recurso, nesta Corte oficiou a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública pela confirmação do julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): IniCialmente, é de assentar-se 
que a jurisprudência do Alto Pretó
rio, no regime fiscal anterior ao 
Decreto-Lei n? 1.418/75, sempre se 
mostrou uníssona no sentido da pre
v,alência do princípio da territoriali
dade da lei tributária, na sua pers
pectiva do loéal onde o rendimento é 
produzido, e não, onde é realizado, 
em ordem a interpretar a dicção 
«fonte» do artigo 33 e 200 do RIR bai
xado com o Decreto n? 58.400/66, no 
sentido de país onde o rendimento é 
produzido, onde se situa a força ge
ratriz do rendimento de onde pro
vém o capital ou o trabalho determi
nante da renda. 

É o entendimento que deflui da 
torrencial jurisprudência da Corte 
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Magna como se vê inter pIores dos 
julgados proferidos no RE n? 72.190 
(RTJ 58/846), RE n? 69.513 (RTJ 
61/119), Re n? 77.773 (DJ 26-4-74), 
RE n? 77.920 (DJ 8-8-74), RE n? 78.749 
(DJ 12-2-75), RE n? 80/622 (DJ 
15-8-75), RE n? 81.945 CRTJ 76/945) 
orientação que veio a sedimentar-se 
no verbete da Súmula n? 585, verbis: 

«N ão incide o imposto de renda 
sobre a remessa de divisas para 
pagamento de serviços prestados 
no exterior, por empresa que não 
opere no Brasil». 
De outro lado, na área administra

tiva, a Portaria Ministerial n? 164/66 
sancionara o mesmo entendimento, 
segundo se colhe do seu item VII. 

Nesse sentido pronunciou-se esta 
Egrégia Turma nas Apelações Cíveis 
n?s 54.626 e 54.596, de que fui Rela
tor. 

No caso concreto, a controvérsia 
assume nova dimensão, pois os fatos 
jurídicos se processam em regime 
fiscal posterior, sob o domínio dos 
Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 1.446/76, 
nos pontos abaixo transcritos, res
pectivamente: 

«Art. 6? O imposto de 25% de 
que trata o artigo 77 da Lei n? 
3.470, de 28 de novembro de 1958, 
incide sobre os rendimentos de ser
viços técnicos e de assistência téc
nica, administrativa e semelhantes 
derivados do Brasil e recebidos por 
pessoas físicas ou jurídicas resi
dentes ou domiciliadas no exterior, 
independentemente, da forma de 
pagamento e o local e data em que 
a operação tenha sido contratada, 
os serviços executados ou a assis
tência prestada». 

«Art. I? Estão isentos do im
posto que trata o artigo 77 da Lei 
n? 3.470, de 28 de novembro de 
1958, os rendimentos recebidos do 
Brasil por residentes ou domicilia
dos no exterior, correspondentes 
aos servicos a que se refere o arti-

go 2? deste decreto-lei, se preenchi
dos os seguintes requisitos: 

a) sejam prestados exclusiva
mente no exterior; 

b) sejam contratados a preço 
certo, ou a preço baseado em 
custo demonstrado, excluída 
qualquer forma de pagamento 
baseada em porcentagem da re
ceita ou quantidade de prOdução 
do projeto de investimento a ser 
executado; 

c) sejam relativos a projetos 
de relevante interesse nacional, 
que tenham sido aprovados pelo 
Conselho de DesenVOlvimento In
dustrial, ou por outro órgão de 
desenvolvimento regional ou se
torial da União; 

d) sejam decorrentes de con
tratos averbados no Instituto Na
cional de Propriedade Industrial 
e registrados no Banco Central 
do Brasil anteriormente à vigên
cia do Decreto-Lei n? 1.418, de 3 
de setembro de 1975. 
Art. 2? O disposto no artigo an

terior só se aplica a rendimentos 
decorrentes da prestação dos se
guintes serviços: 

a) estudos de planejamento 
ou programação econômica re
gional ou setorial; 

b) estudos de viabilidade téc
nica e econômica, ou de localiza
ção, de projetos de investimento 
a serem realizados no país; 

c) dimensionamento, desenho 
e especificação de conjuntos in
dustriais, bem como das instala
ções e dos equipamentos que 
compõe; 

d) desenho e especificação de 
equipamentos a serem importa
dos ou adqUiridOS no país, e que 
se destinem à execução de proje
tos de investimento no Brasil; 

e) pesquisas e experiências 
de laboratório, ou de produção 
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industrial ou semi-industrial rea
lizadas por encomenda de em
presas no país, a fim de determi
nar a viabilidade técnica e econ
mica do aproveitamento de 
matérias-primas nacionais, ou 
determinar a tecnologia mais 
adequada a esse aproveitamento; 

f) especificação de equipa
mentos para realização de coleta 
de preços ou concorrência para 
aquisição, no exterior, de equipa
mentos necessários à execução 
de projetos de investimentos no 
país, e de assistência no julga
mento dessas coletas de preço ou 
concorrência; 

g) assistência à compra de 
materiais e serviços, fiscalização 
de produção, organização de em
barque e despacho; 

h) montagem ou supervisão 
de montagem de instalações in
dustriais ou equipamentos; 

i) fiscalização e consultoria 
de construção ou montagem de 
obras, instalações e equipamen
tos. 
Art. 3? Observado o disposto no 

artigo 1?, alíneas a e b, e no artigo 
2?, fica o Ministro da Fazenda au
torizado a conceder isenção do im
posto de que trata este decreto-lei, 
no caso de empreendimentos de re
levante interesse nacional aprova
dos pelo Presidente da República. 

Art. 4? O Ministro da Fazenda 
poderá baixar os atos necessários 
para regular e disciplinar a aplica
ção deste decreto-lei». 
Do artigo 6? do Decreto-Lei n? 

1.418/75 transcrito extrai-se clara
mente a inovação introduzida, ao 
adotar como elemento de conexão 
com a ordem jurídica brasileira não 
o lugar da produção do rendimento, 
como era da nossa tradição, segundo 
afirmado jurisprudencialmente, mas 
o lugar da origem dos fundos que re
muneram o serviço prestado, o da 
fonte pagadora. 

Alberto Xavier, em autorizada 
obra (Dir. Int. Trib. no Brasil, pág. 
124) sobre o artigo 6? em apreço as
sim se manifestou: 

«Tornando irrelevante o local da 
produção dos serviços ou da assis
tência técnica, este preceito intro
duziu claro desvio ao princípio da 
territorialidade, na sua acepção re
lativa à fonte de produção dos ren
dimentos, princípio que entre nós 
governa a tributação da renda das 
pessoas jurídicas. 

Na verdade, permite-se agora 
que o Brasil tribute serviços pres
tados no exterior, desde que o ren
dimento que os remunere seja de
rivado do Brasil, isto é, pagos por 
pessoas residentes ou domiciliadas 
no Brasil». 
De outro lado, o Decreto-Lei n? 

1.446/76 superveniente é uma tentati
va de setor ao regime anterior, em 
que predominava o sistema do local 
da produção do rendimento, como 
elemento de conexão, mas em lugar 
de tratar a matéria como caso de 
não-incidência, inseriu-a nos do
mínios da isenção condicionada, a 
critério do Ministro da Fazenda, 
aplicando-se a empreendimentos de 
relevante interesse nacional, aprova
dos pelo Presidente da República, 
(artigo 3?), condicionantes não de
monstradas pela impetrante. 

De lege ferenda, pode-se criticar o 
novo critério de tributação adotado, 
seja sob o ângulo técnico ou jurídico, 
mas o certo é que a experiência le
gislativa de cada povo e o direito tri
butário comparado mostram que o 
tratamento da matéria depende do 
posicionamento de cada país, à luz 
de seus interesses de Estado impor
tador ou exportador de capitais, ao 
lado de outros valores de proteção 
do mercado interno, constituindo, as
sim, decisão política, de competên
cia do legislador. 

Não se objete com o enunciado da 
Súmula n? 585 do Alto Pretório, cons-
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truída sob a égide da legislação an
terior, com sua orientação alterada 
pelo direito posterior, conforme assi
nalou o Prof. Roberto Rosas, em seu 
precioso trabalho «Direito Sumular» 
pág.316. 

Nesse sentido decidiu esta Egrégia 
Turma no AMS n? 96.339, em Sessão 
de 29-11-82, Relator o Presidente Mi
nistro Moacir Catunda. 

Ressalte-se que a Egrégia 6~ Tur
ma deste Tribunal, ao julgar espécie 
idêntica, na AMS n? 90.323, Relator o 
Ministro José Dantas (DJ 17-6-82), 
apelante a ora recorrente, conside
rando que lá como aqui, (fI. 3) em
bora se fale em remessa de valores 
para o exterior, os rendimentos res
pectivos serão aproveitados como 
«aporte de capital da impetrante», 
acabou por manter sentença de pri
meiro grau que decretara a extinção 

do processo, por imprecisão de lin
guagem da inicial. 

Pelo exposto, é de negar-se provi
mento ao recurso voluntário por fal
ta de liquidez do direito pleiteado. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.639-SP - Registro n? 
1.480.375) - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. - Apte.: Basf Brasilei
ra S.A. - Indústrias Químicas -
Apda.: União Federal. Advs.: Dr. Pe
dro João Bosetti e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 1-12-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.825 - RS 
(Registro n? 3.215.938) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: Cooperativa Regional Tritícola Serrana Ltda. 
Apelado: DNER 
Advogados: Drs. Vera Maria Wachter Gonçalves e Enedy Till 

EMENTA 

Tributário. ISTR. Imposto Sobre Serviços de 
Transporte. Constituição, artigo 21, VII. CTN, arti
gos 68, 69 e 70. Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, com a 
redação do Decreto-Lei n? 1.582, de 1977. 

I - ~ inconstitucional a norma inscrita no ar
tigO 3?, 111, do Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, com a 
redação do Decreto-Lei n? 1.582.. de 1977, no ponto 
em que erigiu como contribuinte do ISTR a pessoa 
física ou jurídica que transportar, em veiculo pró
prio, mercadoria ou bens própriOS destinados ao co
mércio ou à indústria, porque incompatível com o 
artigo 21, VII. da Constituição, dispositivo constitu
cional que o CTN desenvolveu, com fidelidade, nos 
artigos 68, 69 e 70. 

11 - Argüição de Inconstitucionalidade na 
AMS n? 89.825 - RS. Tribunal Pleno, em 9-12-1982. 
DJ de 10-3-1983. 

IH - Recurso provido. Segurança concedida. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. -

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo e conceder 
a segurança, nos termos do relatório 
e notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: A 
impetrante, Cooperativa Regional 
Tritícola Serrana Ltda., com frota 
própria, realiza o transporte entre 
suas filiais, faz transferência de 
mercadorias para a sua rede de su
permercados, etc. impetrou o man
dado de segurança para o fim de não 
ser obrigada a pagar o ISTR, por is
so que transporta carga própria. 

Esta Egrégia Turma, na Sessão do 
dia 9-9-81, ocasião em que a questão 
veio ao seu julgamento, decidiu, com 
base no meu voto, suscitar a incons
titucionalidade do artigo 3?, UI, do 
Decreto-Lei n? 1.438/75, com a reda
ção do Decreto-Lei n? 1.582/77, por
que incompatível com o artigo 21, 
VII, da Constituição de 1967, com a 
EC n? 1, de 1969. 

O Egrégio Tribunal Pleno, por 
maioria absoluta, acolheu a argüição 
de inconstitucionalidade. Lavrou-se, 
então, o Acórdão assim ementa do 
(fI. 279): 

«Constitucional e Tributário. Im
posto Sobre Serviços de Transpor
te. ISTR. Constituição Federal, ar
tigo 21, VII; Código Tributário Na
cional, artigos 68, 69 e 70. Decreto
Lei n? 1.438, de 1975, com a reda
ção do Decreto-Lei n? 1.582, de 
1977. 

I - É inconstitucional a norma 
inscrita no artigo 3? , UI, do 
Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, com 
a redação do Decreto-Lei n? 1.582, 
de 1977, no ponto em que erigiu co
mo contribuinte do ISTR a pessoa 
física ou jurídica que transportar, 
em veículo próprio, mercadoria ou 
bens próprios destinados ao comér
cio ou à indústria, porque incom
patível com o artigo 21, VII, da 
Constituição, dispositivo constitu
cional que o CTN desenvolveu, 
com fidelidade, nos seus artigos 68, 
69 e 70. 

II - Inconstitucionalidade reco
nhecida pelo Tribunal Pleno». 
Os autos retornam à Turma, para 

julgamento do recurso. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso <Re
lator): O Egrégio Tribunal Pleno de
clarou inconstitucional o dispositivo 
de lei que autorizaria a cobrança do 
ISTR, conforme Acórdão de fls. 
208/279, assim ementado (fl. 279): 

«Constitucional e Tributário. Im
posto Sobre Serviços de Transpor
te. ISTR. Constituição Federal, ar
tigo 21, VII; Código Tributário Na
cional, artigos 68, 69 e 70. Decreto
Lei n? 1.438, de 1975, com a reda
ção do Decreto-Lei n? 1.582, de 
1977. 

I - É inconstitucional a norma 
inscrita no artigo 3?, UI, do 
Decreto-Lei n? 1.438, de 1975, com 
a redação do Decreto-Lei n? 1.582, 
de 1977, no ponto em que erigiu co
mo contribuinte do ISTR a pessoa 
física ou jurídica que transportar, 
em veículo próprio, mercadoria ou 
bens próprios destinados ao comér
cio ou à indústria, porque incom
patível com o artigo 21, VU, da 
Constituição, dispositivo constitu
cional que o CTN desenvolveu, 
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com fidelidade, nos seus artigos 68, 
69 e 70. 

II - Inconstitucionalidade reco
nhecida pelo Tribunal Pleno». 
Diante do decidido pelo Egrégio 

Tribunal Pleno, dou provimento ao 
apelo e concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.825 - RS - Registro n? 
3.215.938 - ReI.: O Sr. Ministro Car-

los Velloso. Apte.: Cooperativa Re
gional Tritícola Serrana Ltda. Apdo.: 
DNER. Advs.: Drs. Vera Maria 
Wachter Gonçalves e Enedy Till. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo e conce
deu a segurança (Em 11-4-83 - 4~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro, Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Carlos Venoso. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.849 - DF 
(Registro n? 3.213.587) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Mário de Moraes Cedro 
Advogados: Drs. João Ney Prado Colagrossi e outro e Célio Silva 

EMENTA 

«Administrativo. Mineração. Aproveitamento. 
Critério. Legislação. Constitucion<llidade. 

O aproveitamento mineral, por licenciamento, 
de substãncias minerais enquadradas na classe A, a 
que se refere o artigo 5?, do Decreto-Lei n? 227, de 
1967 (Código de Mineração), não ofende o princípiO 
contido no artigo 168 e parágrafos, da Constituição 
Federal. 

A norma de ordem pública, como se há entender 
qualquer regra da Lei n? 6.567, de 1978, pela sua pró
pria e indiscutível natureza, tem aplicação imediata. 
Descabe cogitar da sobrevivência de situações 
jurídicas ainda não definitivamente constituídas, 
porquanto meras expectativas não podem ser alcan
çadas e protegidas pelO postulado do «direito adqui
rido». 

Recurso provido. Segurança cassada.» 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 

prosseguindo no julgamento, após o 
voto vista do Sr. Ministro Costa Li
ma, rejeitar, preliminarmente, a ar
güição de inconstitucionalidade e, no 
mérito, dar provimento ao recurso 
voluntário da União Federal, para 
cassar a segurança, prejudicada a 
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remessa necessária, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de março de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
WilUam Patterson Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Mário de Moraes Cedro requereu ao 
Diretor da Djvisão de Fomento do 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral autorização para pesquisar 
granito no Município de Mogi das 
Cruzes. Aquela autoridade, todavia, 
indeferiu-lhe o pedido, determinando 
o seu arquivamento, dizendo-se am
parado no artigo 13, da Lei n? 6.567, 
de 1978. Daí haver o requerente im
petrado o presente mandado de se
gurança, alegando que o dispositivo 
em que se apoiou o despacho malsi
nado é inconstitucional, por contra
riar o que dispõe o artigo 168, da Lei 
Fundamental. 

Solicitadas informações, vieram as 
de fls. 47/56, nas quais se procura 
demonstrar ~ compatibilidade entre 
o citado artigo n? 13, da Lei n? 6.567, 
de 1978, com o dispositivo da Consti
tuição que cuida da matéria (artigo 
n? 168), 

Sentenciando o DI'. Dario Abran
ches Viotti, eminente Juiz Federal 
da Segunda Vara desta Capital, aco
lheu os argumentos do impetrante 
para conceder o mandado, a fim de 
que, anulado o arquivamento do pe
dido de autorização, seja ele decidi
do sem aplicação da Lei n? 6.567, 
(fls. 58/61). 

Inconformada, apelou a União (fls. 
65/70), com novQs argumentos em 
prol da constitucionalidade do pre
ceito malsinado. 

Com as contra-razões de fls. 73/77, 
subiram os autos a esta instância, 

onde a douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em substancioso pare
cer da lavra do ilustre Subprocura
dor DI'. Paulo A. F. SOllberger, pede 
a reforma da sentença de primeiro 
grau ou que se submeta a argüída 
inconstitucionalidade à apreciação 
do Plenário desta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A impetração alicerça seu pedido, 
essencialmente, na inconstitucionali
dade da Lei n? 6.567, de 24-9-78, ao 
fundamento de que o artigo 168, da 
Lei Maior, extinguiu o direito de pre
ferência do proprietário para a ex
ploração das jazidas, minas e de
mais recursos minerais, princípio es
te desatendido no ordenamento im
pugnado. 

A segurança foi concedida com 
apoio no postulado do «direito adqui
rido», situando a questão na impossi
blidade de novo disciplinamento a
fetar as situações jurídicas já cons
tituídas, como deve ser entendida a 
apresentação de requerimento ao 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral. A matéria não foi abordada 
sob o enfoque realçado na vestibu
lar. A União, em seu apelo voluntá
rio e no parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, insiste em discutir o assunto, 
procurando demonstrar a improce
dência das razões oferecidas pelO 
impetrante, a esse respeito. 

A Constituição Federal ao tratar 
da ordem econômica e social (Título 
IH), estabeleceu as seguintes re
gras: 

«Art. 168. As jazidas, minas e 
demais recursos minerais e os po
tenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da 
do solo, para o efeito de exploração 
ou aproveitamento industrial. 
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§ 1? A exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e demais 
recursos minerais e dos potenciais 
de energia hidráulica dependerão 
de autorização ou concessão fede
ral, na forma da lei, dadas exclusi
vamente a brasileiros ou a socieda
des organizadas no País. 

§ 2? E assegurada ao proprie
tário do solo a participação nos re
sultados da lavra; quanto às jazi
das e minas cuj a exploração cons
tituir monopólio da União, a lei re
gulará a forma da indenização. 

§ 3? A participação de que trata 
o parágrafo anterior será igual ao 
dízimo do imposto sobre mine
rais». 
O conteúdo do preceito insere, co

mo novidade, desde a Carta de 1967, 
a eliminação do direito de preferên
cia atribuído ao proprietário do solo 
na exploração das minas e jazidas, 
ao contrário do que dispunha a Cons
tituição de 1946. Essa modificação 
criou uma série de debates acerca 
da posição dos proprietários e suas 
reivindicações administrativas sobre 
fazer prevalecer os requerimentos 
em curso. 

N o âmbito do Poder Executivo, o 
Parecer n? H-523, da douta Consulto
ria-Geral da República, subscrito pe
lo eminente Professor Adroaldo Mes
quita da Costa, elucidou as dúvidas, 
ao proclamar na ementa do citado 
pronunciamento: 

«Pesquisa e lavra de minas e ja
zidas. Legislação aplicável. Não há 
direito' adquirido, no caso em que o 
ato que o asseguraria ainda não se 
tenha completado, está imperfeito. 
Não se pode alegar direito de pre
ferência do proprietário do solo, 
assegurado na legislação anterior, 
contra preceito constitucional em 
vigor». 

A doutrina perfilou igual orientação, 
consoante se extrai dos comentários 
do insigne Pontes de Miranda, traz i-

dos à colação pela Subprocuradoria
Geral da República, na brilhante e 
substanciosa manifestação da lavra 
do Dr. Paulo A. F. Sollberger, seu dig
no representante. 

As demandas judiciais prolifera
ram. Este Egrégio Colegiado firmou 
entendimento em sentido oposto, 
através do qual proclamava a pre
servação, ao proprietário do solo, 
dos direitos de exploração de suas 
minas e jazidas, quando exercidos 
no regime da Constituição de 1946 
(artigo n? 153, § I?). Tal compreen
são não recebeu o beneplácito do 
Pretório Excelso, conforme se pode 
ver da ementa pertinente ao RE n? 
67.977 - DF, Relator Ministro Djaci 
Falcão (Tribunal Pleno), publicada 
na RTJ n?" 61, pág. 403: 

«A Carta Política de 1967 aboliu 
a preferência conferida ao proprie
tário do solo na exploração das mi
nas e jazidas, assegurada pelo 
constituinte de 1946. O sistema da 
preferência para a exploração foi 
substituído pelo da participação 
nos resultados da lavra. 

O proprietário do solo não pode 
alegar o direito de preferência pa
ra autorização de pesquisa, asse
gurada na Constituição de 1946, 
contra preceito constitucional em 
vigor ou seja o artigo n? 161 e seus 
§§ 2? e 3?, da Constituição Federal 
de 1967. Aplicação imediata do no
vo princípio constitucional, eis que 
a norma anterior, em torno da pre
ferência, não chegou a ter incidên
cia no caso dos autos. 

Procedência dos recursos e con
seqüente cassação do mandado de 
segurança». 

Baseado no tranqüilo reconheci
mento de que o proprietário perdeu, 
com a Constituição de 1964 e Código 
de Mineração (Decreto-Lei n? 227, de 
28-2-67), a discutida preferência, o 
impetrante deseja se declare incons
titucional a Lei n? 6.567, de 1978, por 
conter norma que viola o princípio. 
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Com efeito, dispõe o diploma em 
referência: 

«Art. I? O aproveitamento das 
substâncias minerais enquadradas 
na Classe lI, a que se refere o arti
go 5? do Decreto-Lei n? 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Código de Mi
neraçâo), de argilas empregadas 
no fabrico de cerâmica vermelha e 
de calcário empregado como cor
retivo de solos na agricultura far
se-á, exclusivamente, por licencia
mento, na forma das disposições 
desta lei, ressalvada a hipótese 
prevista no artigo 12. 

Art. 2? O aproveitamento mine
ral por licenciamento é facultado 
exclusivamente ao proprietário do 
solo ou a quem dele tiver expres
sa autorizaçâo salvo se a jazida 
situar-se em imóveis pertencentes 
a pessoas jurídicas de direito pú
blico, bem como na hipótese pre
vista no § I?, do artigo 10. 

Art. 3? O licenciamento depen
de da obtenção, pelo interessado, 
da licença específica, expedida pe
la autoridade administrativa local, 
no município de situação da jazida, 
e da efetivação do competente re
gistro no Departamento Nacional 
da Produção Mineral (DNPM), do 
Ministério das Minas e Energia, 
mediante requerimento cujo pro
~eSS::l~2r.t~ será disciplinado em 
portaria do Diretor-Geral desse ór
gão, a ser expedida no prazo de 60 
(sessenta) dias da publicação des
ta lei». 

Não vislumbro, data venta, o ace
nado vício. O § I?, do artigo 168, da 
Lei Fundamental, diz que a explora
ção e o aproveitamento das jazidas, 
minas e demais recursos minerais e 
dos demais potenciais de energia 
hidráulica dependerão de autoriza
ção ou concessão federal, na forma 
da lei, dadas exclusivamente a bra
sileiros ou a sociedades organizadas 
no País. Significa isso que a legisla
ção ordinária foi autorizada a regu-

lar a exploração e o aproveitamento, 
sem restrições, a não ser aquela con
tida na cláusula final. O que a Cons
tituição fez foi retirar o privilégio 
concedido ao proprietário, do nível 
de preceituação superior. 

Ora, a Lei n'? 6.567/78 cuida do 
aproveitamento de determinadas 
substâncias, criando, como regra de 
conduta, nas autorizações, o que veio 
a chamar de licenciamento. É evi
dente que poderia, usando da facul
dade conferida no § 2?, do artigo 168, 
da CF, estabelecer critério para a 
seleção dos concorrentes a tal apro
veitamento. Preferiu atribuir ao pro
prietário do solo a prerrogativa, co
mo poderia admitir outro regime, 
sem qualquer ofensa ao texto consti
tucional, que apenas exclui os 
alienígenas e as sociedades não or
ganizadas no Brasil. 

O fato de o § 2'?, do mesmo artigo, 
assegurar ao proprietário do solo a 
participação nos resultados da lavra 
não importa em afastá-lo, indiscri
minadamente, da seleção do apro
veitamento, máxime quando a lei o 
permite, de modo expresso. 

Advirta-se, ainda, que a exclusivi
dade prevista no artigo 2?, da Lei n'? 
6.567/78 não infringe o princípio 
constitucional, porquanto a própria 
dispOSição prescreve a possibilidade 
de terceiros serem contemplados. 
Como visto, trata-se de um sistema 
seletivo, onde o proprietário ocupa 
lugar de destaque, por força de moti
"0S '1U~ a Ipi <>lltPllnpll convenienteS. 

Aliás. o Dr. Paulo Sollberger de
monstra que houve razões especiais 
para tal critério. E ler-se: 

«No sistema anterior o aprovei
tamento das substâncias minerais 
enquadradas na Classe II pro
cessava-se sob dois regimes: 

a) o de autorização de pesquisa 
e concessão de lavra, a quem pri
meiro requeresse (artigo 7? do Có
digo); 
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b) o de licenciamento, somente 
facultado ao proprietário do solo, 
ou a quem dele tivesse expressa 
autorização (artigo 8?). 

A nova lei, visando adequar o 
aproveitamento dessas substãncias 
«às reais necessidades da política 
social e econômica do País», ado
tou regime único, o de licencia
mento, privativamente facultado 
ao proprietário do solo e assim jus
tificado na Exposição de Motivos 
que acompanhou a Mensagem que 
veio se transformar na Lei n? 
6.567/78: 

«Referidas substãncias carac
terizam-se pela sua abundãn
cia e fácil acesso aos jazimentos, 
dispensando que seu aproveita
mento seja precedido de trabalhos 
sistemáticos de pesquisa, cuja fi
nalidade seria a individualização 
qualitativa dos depósitos. 

O regime especial que se propõe 
objetiva pôr fim à dualidade de re
gimes vigentes para o aproveita
mento de jazidas da Classe II (li
cenciamento ou autorização de 
pesquisa e concessão de lavra), 
que na prática, se vem demons
trando falha e inadequada, ense
jando a formulação de requerimen
to de autorização de pesquisa com 
propósitos meramente especulató
rios. que põem em risco, muitas 
vezes, a continuidade de empreen
dimentos industriais já em fase de 
produção, ou acarretam a desvalo
rização acentuada de imóveis cuj a 
utilização para fins diversos mais 
de perto atenderia aos interesses 
da economia nacional. 

Assim sendo, busca-se a adoção 
de regime único, o de licencia
mento, privativamente facultado 
ao proprietário do solo ou a quem 
dele tiver expre&sa autorização, 
salvo nos casos explicitamente pre
vistos, em que o aproveitamento 
tenha de fazer-se em imóveis per-

tencentes a pessoas jurídicas de di
reito público. 

Considerou-se para tanto, que, 
em consonãncia com o tratamento 
especial tradicionalmente assenta
do na legislação minerária brasi
leira, o aproveitamento desses re
cursos minerais convinha ser con
fiado, primacialmente, ao proprie
tário do solo, que se tem efetiva
mente demonstrado prestadio no 
desempenho deste mister». 
No que tange ao pleito e à motiva

ção da r. sentença monocrática, é 
evidente que não se pode aplicar à 
espéCie o princípio do «direito adqui
rido». Para se chegar a essa conclu
são basta que sejam recordadas as 
lições contidas no voto do Ministro 
Djaci Falcão (RE n? 67.977 - DF), 
em relação a idêntico desejO dos 
proprietários, na oportunidade da 
nova regulamentação, que lhes reti
rou o privilégio da preferência, 
verbis: 

«N ão padece dúvida de que a no
va regra deve respeitar o direito 
que se constituiu na vigência de 
norma anterior. Contudo, para is
so, impõe-se que o ato ou fato se 
apresente perfeito e acabado, con
forme a lei em vigor no seu tempo, 
de modo a ficar incorporado ao pa
trimônio do seu titular. Para aqui
sição do direito, devem ser satis
feitas as exigências destinadas à 
sua formação. Se o processo cons
titutivo não se completou, há tão
somente uma expectativa de direi
to. Aí, a lei nova alcança e se apli
ca à situação em curso, segundo o 
ensinamento de Roubier. A lei no
va alcança a situação daqueles não 
subordinados em caráter definitivo 
à lei anterior». 

Esclarecedores são também os lú
cidos argumentos contidos no citado 
Parecer H-523, abordando o tema, 
onde estão colacionadas opiniões res
peitáveis, merecendo, pois, transcri
ção: 
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«Parece que se pode concluir, 
com base na melhor doutrina, que 
o direito adquirido derivado do ato 
perfeito só se verifica quando este 
se aperfeiçoou e completou na con
formidade da lei vigente ao tempo; 
quando se trata de situação con
creta, como ensina Paulo de La
cerda, «enquanto ela se conserva 
em abstrato, não passa de uma uti
lidade incerta em si, ou apenas 
possível no seu advento; isto é que 
virá, talvez, a se fixar quanto à 
sua própria entidade, e a ·in
corporar-se no patrimônio do su
jeito, ou a afetar o modo perso
nalíssimo deste. Por isso mesmo, 
enquanto permanece em tal esta
do, é inconcebível que assuma a 
feição jurídica de direito adquiri
do» (Obra citada, pág. 228). 

Em conseqüência, no caso de 
que se trata, não se pode falar em 
direito adquirido pela Simples ra
zão de que o ato de que resultaria 
o direito está ainda em tramitação, 
não se completou, está imperfeito, 
não está plenamente constituído. O 
exercício do direito de preferência 
do proprietário do solo, já verifica
do na legislação anterior, é uma 
das condiçôes para a constituição 
do ato de autorização de pesquisa 
- ato administrativo complexo 
que exige a manifestação de vários 
órgãos ou agentes e só se completa 
com a transcrição do respectivo 
decreto no livro próprio da reparti
ção competente, por expressa dis
posição legaL 

Assim sendo, indaga-se: deve-se 
a tais processos em andamento 
aplicar a legislação nova? 

A legislação nova em referência 
é o Código de mineração 
Decreto-Lei n? 227, de 28-2-67, que 
começou a vigorar em 15 de março 
último - o qual se inspirou na 
Constituição Federal vigente. .€ 
ponto pacífiCO que tal Código é nor
ma de direito público. As normas 

de direito público têm efeito ime
diato, e «a lei nova deve receber 
logo aplicação, ainda quanto às si
tuaçôes em curso» (Paul Roubier, 
apud. Espínola, «Tratado de Direi
to Civil Brasileiro», vol. lI, ed. 
1939, pág. 178). 

Convém, ainda, no particular, ci
tar a lição de Eduardo Espínola 
(ob. e vol. citados, pág. 211): 

«O que cumpre salientar é que, 
no que toca ao exercício dos di
reitos de soberania, aos direitos 
políticos e ao funcionamento dos 
serviços públicos, as leis recebem 
aplicação imediata. Os atos ou fa
tos praticados na vigência da lei 
anterior não levam à constituição 
de direitos adquiridos ou de situa
ções individuais concretas. 

Como adverte Faggella, as situa
ções jurídicas dos cidadãos exis
tem, relativamente a tais direitos e 
funções, enquanto duram as leis 
que as criaram; caem e mo
dificam-se, quando essas leis são 
revogadas ou alteradas por leis no
vas». 

Neste mesmo sentido, preleciona 
Roberto Ruggiero: 

«Predominando na esfera do di
reito privado o interesse dos in
divíduos e a sua vontade, o respei
to devido à confiança, que o parti
cular tem na lei vigente, exige que 
a lei nova não tenha ação retroati
va· sobre as relações e efeitos que 
dela derivam ainda que elas se 
produzam na vigência da norma 
anterior. Pelo contrário, no público 
predomina o interesse do Estado, 
que ordena ou proíbe atendendo a 
fins que são superiores aos dos 
particulares, pelo que uma mais 
intensa obrigatoriedade da norma 
exige que a nova lei se apodere 
imediatamente das relações e dos 
fatos anteriQres, regUlando-os pelo 
modo que o novo preceito expõe». 
(in «Instituições de Direito Civil», 
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vol. I, ed. Saraiva, 1957, págs. 
195/196)>>. 

Temos, pois, que o novo Código 
de Mineração é de aplicação ime
diata como norma de direito públi
co, porque regula as relações entre 
o indivíduo e o Estado e visa a fins 
e funções de interesse público. De 
conseguinte, é ele que regula as re
lações ainda não consolidadas em 
situações jurídicas concretas, e 
pertinentes à autorização ou con
cessão de pesquisa e lavra de mi
nas e jazidas, a despeito de pedi
dos anteriores relativos ao direito 
de preferência do proprietário do 
solo, que já não subsiste, em face 
do que dispõe a Constituição Fede
ral (artigo 161 e §§). 

A conseqüência inevitável, por
tanto, é que, nos processos em cur
so no DNPM, há que se aplicar a 
nova legislação e o requerimento 
do proprietário do solo, para exer
cer o revogado direito de preferên
cia, já não prevalece, muito embo
ra tivesse sido manifestado na vi
gência da lei anterior». 

o magistério destacado tem intei
ra aplicabilidade ao caso dos autos. 
A Lei n? 6.567 cuida de matéria que 
compõe o ordenamento jurídico so
bre mineração, que se concentra no 
Código de Mineração. A natureza de 
suas normas é, igualmente, de or
dem pública, e, como tal, de eficácia 
imediata, cortando toda e qualquer 
perspectiva de sobrevivência de di
reitos ainda não consolidados no re
gime pretérito, representado, ape
nas, por pleito submetido ao crivo da 
Administração e ainda em curso nes
sa esfera. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso voluntário da União Federal 
para, reformando a sentença, cassar 
a segurança, prejudicada a remessa 
necessária. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Acompanhei com atenção o voto de 
V. Exa. O artigo 168, da Constituição, 
é muito claro e não comporta qual
quer dúvida sobre a propriedade di
versa do solo e do subsolo, para efei
to de exploração ou aproveitamento 
industrial das «j azidas, minas e de
mais recursos minerais e os poten
ciais de energia elétrica». 

Preliminarmente, acompanho o 
voto do eminente Relator. 

PELA ORDEM 

O Sr. Advogado Dr. Célio Silva: O 
fundamento da sentença é em razão 
do fato de o impetrante haver reque
rido no sistema anterior, onde exis
tia, tanto o direito de licenciamento 
como o de exploração de pesquisa e ha
ver exercido, no sistema anterior, o di
reito de pesquisa. Ele pedira antes da 
lei, a pesquisa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.849 - DF - Registro n? 
3.213.587 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Remte.: Juízo Fe
deral da 2~ Vara. Apte.: União Fede
ral. Apdo.: Mário de Moraes Cedro. 
Advs.: Drs. João Ney Prado Cola
grossi e outro e Célio Silva. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro Relator, rejeitando, preli
minarmente, a argüição de inconsti
tucionalidade e, no mérito, dando 
provimento ao recurso voluntário da 
União Federal, para cassar a segu
rança, prejudicada a remessa neces
sária, e do Sr. Ministro José Cândi
do, também rejeitando a preliminar, 
pediu vista o Sr. Ministro Costa Li
ma. Sustentou oralmente o Dr. Célio 
Silva, pelo apelado (Em 8-3-83 - 2~ 
Turma) 
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Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro William 
Patterson. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Costa Lima: Em 
sessão passada, após os votos do Re
lator, eminente Ministro William 
Patterson, rejeitando a preliminar 
de inconstitucionalidade e, no mérito, 
dando provimento para cassar a se
gurança, e do eminente Ministro J 0-
sé Cândido, rejeitando a preliminar, 
solicitei vista destes autos para me
lhor exame. Trago, agora, o meu vo
to. 

2. Em ambas as questões, ponho
me de inteiro acordo com o brilhante 
voto do eminente Relator. Na preli
minar, porque, como bem ressaltou 
S. Exa. em certa passagem de seu 
minucioso pronunciamento, a Consti
tuição de 1967 apenas retirou do 
nível constitucional a preferência ou 
o privilégio do proprietário do solo, 
sem que à lei ordinária ficasse veda
do dispor sobre a matéria. É, aliás, 
do conhecimento de todos que à lei 
ordinária é livre a criação ou am
pliação de direitos, só não lhe sendo 
permitido restringir os que a própria 
Constituição estabeleça ou criar os 
que esta expressamente vede. 

3. Por outro lado, bem demons
trado ficou, também, a inexistência 
do alegado direito adquirido à autori
zação de pesquisa. «Direito adquiri
do é o direito irradiado de fato 
jurídico» (Pontes de Miranda, «Co
mentários à Constituição de 1967», 
Tomo V, pág. 71). Ora, no caso, o fa
to jurídico de que se irradiaria a au
torização viria a ser o ato da autori
dade, concedendo-a. Mas, esse ato 
estava in fieri quando sobreveio a 

lei. Então, direito não se irradiou, 
porque nada se irradia do que não é. 

4. Aliás, como bem assinalou o 
Dr. Paulo SOllberger nos itens 9 e 10 
de seu brilhante parecer (fI. 84), é 
difícil entender o objetivo da impe
tração e, mais ainda - digo eu - a 
veemência com que o impetrante 
combate o privilégio dado pela lei ao 
proprietário do solo. Isto porque, co
mo resulta dos documentos de fls. 
20/33, a área em questão é de pro
priedade do impetrante e ele nada 
perdeu mas, até, se beneficiou com a 
lei nova. 

5. Tenho, assim, que a impetra
ção não preenche, sequer, o pressu
posto do interesse processual a que 
se refere o artigo 3? do CPC. Acom
panho o voto do Sr. Ministro -Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.849 - DF - Registro n? 
3.213.587 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Remte.: Juízo Fede
ral da 2~ Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Mário de Moraes Cedro. 
Advs.: Drs. João Ney Prado Cola
grossi e outro e Célio Silva. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, prosseguindo no julgamento, 
após o voto vista do Sr. Ministro Cos
ta Lima, rejeitou, preliminarmente, 
a argüição de inconstitucionalidade 
e, no mérito, deu provimento ao re
curso voluntário da União Federal, 
para cassar a segurança, prejudica
da a remessa necessária (Em 11-3-83 
- 2~ Turma). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Gueiros Leite. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro William 
Patterson. Os Srs. Ministros José 
Cândido e Costa Lima votaram com 
o Sr. Ministro- Relator. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.254 - MG 
(Registro n? 3.226.689) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelantes: Benjamim Augusto Carneiro Lopes e outro 
Apelada: União Federal 
Advogados: José Augusto Lopes Neto e outros 

EMENTA 

Administrativo. Concurso público. Limite de ida
de. Fiscal de Tributos Federais. 

A Lei n? 6.334/76, ao dispor no seu artigo 4? que 
somente independeria do limite de idade máxima de 
35 anos, estabelecido no artigo 3?, o candidato que já 
fosse servidor da Administração Federal direta ou 
de Autarquia Federal, revogou a norma do artigo 18, 
§ 2?, da Lei n? 1.711/52. Os impetrantes são atual
mente servidores estaduais e, como tal, não foram 
incluídos pelo legislador na exceção contida na nor
ma legal referida, estando, assim, sujeitos ao limite 
de idade estabelecido pela Lei n? 6.334/76. Apelação 
a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1984 - (Da-

ta do Julgamento) Ministro 
Washington BoUvar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em mandado 
de segurança impetrado por Benja
min Augusto Carneiro Lopes e Ge
raldo Magela da Cruz contra ato 
emanado do Chefe do Núcleo da Es-

cola de Administração Fazendária 
do Ministério da Fazenda. 

Alegaram os impetrantes que fo
ram impedidos pelo impetrado de se 
inscreverem em concurso público 
para preenchimento de vagas exis
tentes na carreira de Fiscal de Tri
butos Federais, do Grupo Tributa
ção, Arrecadação e Fiscalização do 
Ministério da Fazenda, promOVido 
pelo DASP, em face de contarem 
mais de 35 anos de idade. 

Entendendo que, sendo funcioná
rios pÚblicos estaduais, estariam 
amparados pelo artigo 19, § 2?, da 
Lei n? 1.711/52, na dispensa do limite 
de idade para efeito de concurso 
público, impetram o presente 
mandamus - (fls. 2/3), 

Foi-lhes concedida a liminar re
querida por meio de despacho exara
do na peça vestibular. 

Ao prestar as informações solicita
das, a autoridade impetrada esclare-
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ceu que, de fato havia negado a ins
crição dos impetrantes, com base no 
item 2.3, letra b do Edital. 

Aditou, ainda, que a Lei n? 
6.334/76, em seus artigos 3? e 4?, é 
taxativa no que concerne à dispensa 
do limite de idade para os candida
tos ao ingresso na carreira pretendi
da pelos impetrantes, que, por não 
pertencerem à categoria de servidor 
de órgão da Administração Federal 
não se enquadram nas situações ali 
previstas. 

O MP manifestou-se, às fls. 29/30, 
pela denegação da segurança. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Jacy 
Garcia Vieira, prolatou sentença, às 
fls. 32/35, denegando a segurança e 
cassando a liminar concedida. 

Inconformados, os impetrantes 
apelaram, às fls. 38/39. 

Nesta Instância o douto Sub
procurador-Geral da Repúbliça opi
nou, às fls. 45/46, pela confirmação 
da r. sentença a quo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau <Re
lator): O MM. Juiz Federal a quo de
cidiu corretamente, ao indeferir a 
ordem ao argumento de que a res
salva da Lei n? 6.334/76 só diz respei
to aos candidatos que já sejam servi
dores da Administração Federal. 

Como os impetrantes são funcioná
rios estaduais e contam mais de 35 
anos de idade, falece-lhes direito à 
inscrição. 

Assim se pronunciou o MM. Juiz 
Federal: (fls. 33/35). 

«Resume-se a questão em se sa
ber se os impetrantes, como fun
cionários públicos estaduais, estão 
ou não sujeitos ao limite de idade 
estabelecido pela Lei n? 6.334, de 31 
de maio de 1976, em seu artigo 3?, 
verbis: 

«Art. 3? Em relação ao Grupo 
Tributação, Arrecadação e Fis
calização, a idade máxima para 
a inscrição em concurso público 
destinado ao ingresso nas respec
tivas Categorias Funcionais é de 
35 (trinta e cinco) anos. 
Ora, o Pretório Excelso, no RE 

n? 74.355-RJ, RTJ n? 70/147, no RE 
n? 80.941-RJ - DJU de 22-8-75, pág. 
5902 e no RE n? 85.670-RJ - DJU 
de 25-3-77, pág. 1734, já reconheceu 
como legítima a «Fixação pelO Po
der Executivo, em Instruções Es
peciais, de limite de idade para 
concurso público», bastando ape
nas a «Existência de lei que dele
gou tal poder. 

No caso sub judiei não existem 
apenas a lei delegando poderes ao 
Executivo e Instruções Especiais. 
Existe a Lei n? 6.334/76 fixando a 
idade máxima de 35 anos para a 
inscrição em concurso público pa
ra o ingresso nas categorias do 
Grupo Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização. 

A Constituição Federal, pelo arti
go 97, caput, assegura o acesso aos 
cargos publicos «a todos» os brasi
leiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei». Assim, os 
impetrantes tinham de preencher 
os requisitos estabelecidos pela Lei 
n? 6.334/76, artigo 3? e não o fize
ram porque já ultrapassaram o li
mite de 35 anos de idade, estabele
cido pela citada lei especial. 

A Lei n? 6.334/76 prevalece sobre 
o disposto no § 2? do artigo 19 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Federais, conforme j á decidiu o 
Egregio Tribunal Federal de Re
cursos no AMS n? 80.536-RJ, Rela
tor o Eminente Ministro Oscar 
Corrêa de Pina, em decisão unâni
me (Ementário da Jurisprudência 
do TFR - pág. 6), em decisão com 
a seguinte Ementa: 

«Concurso - Limite de idade 
- Legalidade da exigência pre-
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vista no artigo 3? da Lei n? 
5.968/73. 

A Lei n? 5.968/73, de natureza 
especial, prevalece sobre a Lei 
n? 1.711/52, de caráter geral, es
tabelecendo limitação de idade 
para ingresso no serviço jurídico 
da União». 
Resta saber se os impetrantes 

estão ou não incluídos na ressalva 
prevista pelO artigo 4? da Lei n? 
6.334/76. Estabelece o referido dis
positivo legal que: 

Independerá da idade a inscri
ção do candidato que seja servi
dor de órgão da Administração 
Federal direta ou de Autarquia 
Federal, nos casos compreendi
dos nos artigos I? e 3? desta lei». 
Está cristalinamente claro, pelo 

artigo de lei citado, que só não está 
sujeito ao limite de idade o candi
dato que for servidor da Adminis
tração Federal direta ou de Autar
quia Federal. Ora, os impetrantes 
são servidores estaduais e, como 
tal, não foram incluídos pelo legis
lador, na exceção contida na nor
ma legal referida, e estão sujeitos 
ao limite de idade estabelecido pe
la Lei Especial n? 6.334/76». 
A 3~ Turma deste Tribunal, pelo 

voto do Sr. Ministro Armando Rol
lemberg, quando do julgamento da 
AMS n? 82.148-MG, editou a seguinte 
ementa: 

«Concurso público destinado ao 
ingresso nas Categorias Funcionais 
do Grupo Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização - Idade máxima 
para inscrição - A Lei n? 6.334/76, 
ao dispor, no artigo 4?, que somen
te independeria do limite de idade 
máxima de 35 anos, estabelecido 
no artigo 3?, o candidato que já fos
se servidor da Administração Fe
deral direta ou de Autarquia Fede
ral, revogou a norma do artigo 18, 
§ 2?, da Lei n? 1.711/52. 

Sentença indeferitória de segu
rança confirmada» (in DJ de 
22-9-78) . 
Ante o exposto, nego provimento à 

apelação. 
E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.254-MG - Registro n? 
3.226.689 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Apelantes: Benjamin Au
gusto Carneiro Lopes e outro. Apela
da: União Federal. Advogados: Drs. 
José Augusto Lopes Neto e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 17-4-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.902 - BA 
<Registro n? 3.255.816) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Carvalho e Falcão Ltda 
Apelado: Banco do Brasil S.A. 
Advogados: Dr. Pedro Milton de Brito e outros (Apte.) e Dr. Genaro de 
Oliveira (Apdo.) 

EMENTA 
Tributário. Imposto e exportação. Fato gerador. 

Momento da sua ocorrência. Inteligência do artigo 
1~ do Decreto-Lei n~ 1.578, de 11-10-78. 
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I - Ao fixar o momento da ocorrência do fato 
gerador do imposto de exportação, como aquele da 
expedição da guia de exportação ou documento equi
valente, o § 1':' do artigo 1':' do Decreto-Lei n':' 1.578, 
de 11-}0-78, procedeu em harmonia com o CódilZO 
Tributário Nacional (artigos 23 e 116) e com a Consti
tuição (Artigo 21, n~ lI). Precedente do TFR. 

II - Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de dezembro de 1983 

(Data de julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 41/42): 

«A firma Carvalho & Falcão 
Ltda., com endereço na Av. Esta
dos Unidos, n~ 27, ed. Cidade de 
Aracaju, nesta cidade, impetra o 
presente mandado de segurança 
contra o encarregado da Carteira 
de Comércio Exterior do Brasil 
(CACEX), nesta Capital, alegando, 
em resumo, que: 

Em 13 de maio p/p, requereu 
«guias para efeito de exportação 
de fumo», que foram expedidas 
com a alíquota à base de oito por 
cento (8%); que, no entanto, o Con
selho Monetário Nacional, seis dias 
antes, no dia 7, havia reduzido a 
alíquota para 5%; que essa decisão 
foi tornada conhecida através da 
Resolução n~ 617, de 8-5-80, do Ban
co Central do Brasil, e publicada 

no Diário Oficial da União do dia 
15 seguinte. 

As mercadorias constantes das 
guias, continua a impetrante, só 
vieram a ser embarcadas nos dias 
21 e 24 de maio/80. 

Argumenta então que, apesar do 
Decreto-Lei n'? 1.578, de ll-10-77, 
considerar como ocorrido o fato 
gerador do imposto de importação 
com a expedição das guias, tal dis
positivo choca-se com a Lei n~ 
5.172/66, que, no artigo 23, estabele
ce como fato gerador a saída de 
produtos nacionais ou nacionaliza
dos do território nacional. Conse
qüentemente, aquele decreto-lei, 
no particular, é inconstitucional. 

Insurge-se a impetrante contra a 
exigência de recolher o imposto de 
exportação na base de 8%, acredi
tando que a alíquota deve ser de 
5%. E foi em conformidade com 
essa alíquota, que recolheu o im
posto. 

Pede, assim, que seja «deferido 
o «writ», para considerar ilegal, no 
caso sub judice, a exigência do im
posto na base de 8% e, portanto, 
correto o recolhimento na base de 
5% já efetuados». 

Prestou o impetrado as informa
ções requisitadas, afirmando que: 

«O Decreto-Lei n~ 1.578, de 11-10-
78, não dispõe sobre norma geral 
de direito tributário, como diz o 
impetrante mas, tão-somente sobre 
normas específicas, relativas ao 
imposto de exportação, tributo de 
competência privativa da União. 
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Assim, como aliás consta do seu 
preâmbulo, o aludido decreto-lei 
longe da eiva de inconstitucionali~ 
dade está retamente embasado no 
artigo 55, item II, da Constituição 
Federal, que faculta ao Exmo. Sr. 
Presidente da República expedir 
decretos-leis contendo normas tri
butárias, no âmbito da competên
cia privativa da União». 

Quanto à Resolução n? 6/7, a 
mesma só entrou em vigor no dia 
15 de maio/30, dois dias depois da 
expedição das guias requeridas pe
la impetrante (fls. 34/36). 

O Ministério Público, por seu 
ilustre representante, Dr. Márcio 
Quadros, foi pela denegação da im
petração, dizendo que o Decreto
Lei n? 1.573/77, com caráter de lei 
ordinária, particularizou apenas 
normas gerais da Lei n? 5.172, de 
25-10-66, regulando a matéria «com 
o fito de evitar conflitos e diver
gências de entendimentos, estabe
lecendo um momento próprio e de
terminado para se considerar co
mo ocorrido o fato gerador (fls. 
33/39»). 
ApreCiando a controvérsia, o Dr. 

Fernando Tourinho Neto, MM. Juiz 
Federal da Bahia, denegou a segu
rança e condenou a impetrante nas 
custas. 

Apelou a impetrante (fls. 47/52). 
Insiste nas razões antes aduzidas. 
Afirma que o imposto de exportação 
não pode ter como fato gerador se
não aquele estabelecido na Constitui
ção (artigo 21, n. lI). Diz, ainda, 
que não aproveita o argumento de 
que o artigo 114 do CTN deixa à lei 
ordinária a tarefa de dispor sobre a 
situação necessária e suficente à 
ocorrência do fato gerador, porque 
decreto-lei não é lei ordinária. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
60/63), subiram os autos e, neste Tri
bunal, a douta Subprocuradoria
Geral da Repúplica, em parecer do 
Dr. João Leoni Taveira. aprovado 

pelo Dr. João Itapary, ilustre Sub
procurador-Geral, opinou pelo seu 
improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Ao decidir a causa, argumen
tou a sentença (fls. 42145): 

«Toda questão versa em saber
se se o Decreto-Lei n? 1.578, de 
11-10-77, podia considerar como 
ocorrido o fato gerador do imposto 
de exportação o momento da expe
dição da guia de exportação ou do
cumento equivalente. 

Reza o artigo 23 da Lei n? 
5.172/66: 

«O imposto, de competência da 
União, sobre a exportação, para 
o estrangeiro, de produtos nacio
nais ou nacionalizados tem como 
fato gerador a saída destes do 
território nacionaL» 

Quando ocorre a saída da merca
doria para efeito de incidência do 
imposto? No momento, em que 
nossas fronteiras forem ultrapas
sadas? E, se apesar da mercadoria 
sair não for ela destinada à expor
tação? Se o veículo transportador 
atravessasse a linha demarcatória 
das nossas águas territoriais, por 
qualquer motivo, mas a mercado
ria fosse destinada a outro estado 
brasileiro? Outras dúvidas pode
riam ocorrer, como lembra o Dr. 
Procurador da República: «a saída 
ocorre quando do embarque no 
veículo transportador? Quando 
transpõe a fronteira? Quando dei
xa o território nacional? Quando 
passa pela fiscalização? e outras 
tantas situações.» 

Acreditamos que a mera saída 
física da mercadoria não seja sufi
ciente para gerar a obrigação tri
butárià. 
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o Decreto-Lei n? 1.578/77 reafir
ma, em seu artigo I?, que o fato 
gerador do imposto de exportação 
é a saída de produtos nacionais ou 
nacionalizados para o exterior. 

Fixa ele, tão-somente, o momen
to da saída da mercadoria, a fim 
de fazer incidir o fato gerador. 

Era preciso que se determinasse 
um momento juridicamente rele
vante para a incidência do imposto 
de exportação. 

Observe-se que o artigo 116 da 
Lei n? 5.172/66 dispõe que a Lei 
Ordinária estabelecerá o momento 
da ocorrência do fato gerador. 

Foi o que fez d Decreto-Lei n? 
1.528/77 que não alterou o artigo 23 
do Código Tributário Nacional (Lei 
n? 5.172/66), mas o completou, fi
xando o momento em que o impos
to deveria incidir. 

A Lei n? 5.172/66 é lei comple
mentar e estabelece as normas ge
rais de direito tributário, o que não 
impede, evidentemente que seja 
complementada, explicitada por 
leis ordinárias, desde que não se 
violem aquelas regras gerais. 

Tenha-se, ainda, que o artigo 114 
da Lei n? 5.172/66 atribui à Lei Or
dinária determinar o momento 
preciso em que ocorre o fato gera
dor. 

É bom lembrar que o Tribunal 
Federal de Recursos considerou o 
artigo 23 do Decreto-Lei n? 37/66 
compatível com o artigo I? do Có
digo Tributário Nacional. Esse ar
tigo reza que o imposto de impor
tação tem como fato gerador a en
trada de produtos estrangeiros no 
território nacional, enquanto o arti
go 23 do Decreto-Lei n? 37 esclare
ce que, quando se tratar de merca
doria despachada para consumo, 
considera-se ocorrido o fato gera
dor na data do registro, na reparti
ção aduaneira, da declaração a 
que se refere o artigo 44. 

Tenho, assim, como conciliáveis 
as disposições contidas no artigo 23 
da Lei n? 5.172/66 e no § I? do arti
go I? do Decreto-Lei n? 1.578/77. 

As guias n?s 2192, 2193 e 2194 fo
ram expedidas, a pedido da impe
trante, em 13 de maio p.p., quando 
ainda vigia a Resolução n? 600, do 
Banco Central do Brasil, que fixa
va a alíquota de 8%, no caso de ex
portação de fumo. A redução para 
5% só ocorreu com a Resolução n? 
617, de 8-5-80, que entrou em vigor 
em 15 do mesmo mês, quando foi 
pUblicada no Diário Oficial da 
União. 

As guias foram expedidas, por
tanto, quando ainda estava em vi
gor a Resolução n? 600.» 
O transcrito decisório afigura-se

me correto. Com efeito, cingiu-se o § 
I? do artigo 1? do Decreto-Lei n? 
1.578, de 11-10-78, em harmonia com 
o artigo 23 do CTN e com o artigo 21, 
n? lI, da Constituição. 

De outra parte, o artigo 116 do 
CTN deixou à lei a tarefa de fixar o 
momento da ocorrência do fato gera
dor dos tributos, sendo certo que a 
palavra lei, mencionada naquele 
preceito, abrange o decreto-lei, se
gundo se depreende do artigo 55, in
ciso lI, da Constituição. 

No mesmo sentido da sentença re
corrida, j á decidiu a 6~ Turma desta 
Corte na AC n? 68.450 RS, Relator o 
ilustre Ministro Miguel Ferrante. 
Eis a ementa que encima o Acórdão 
então proferido: 

«Tributário. Imposto de Exporta
ção. Fato Gerador. 

O fato gerador do imposto de ex
portação, consoante dispõe o artigo 
23 do CTN, verifica-se com a 
saída de produtos nacionais 011 na
cionalizados do território nacional. 
Por ficção legal, ditada por razões 
de ordem prática, ante a impossi
bilidade de se fixar, com exatidão, 
o momento em que o produto 
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transpõe os limites do país, consi
dera-se que a relação tributária se 
instaura quando expedida a guia 
de exportação. Inteligência do § I? 
art. I? do Decreto-Lei n? 1.578, de 
1977. 

Sentença que se mantém.» 
Isto posto, nego provimento ao re

curso. 
EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.902 - BA - Registro 
n? 3255816 - ReI.: O Sr. Ministro 

Pádua Ribeiro. Apelante: Carvalho e 
Falcão Ltda. Apelado: Banco do Bra
sil S.A. Advogados: Dr. Pedro Milton 
de Brito e outros CApte) e Dr. Gena
ro de Oliveira CApdo). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 5-12-83 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
ROllemberg e Carlos Velloso vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 91.170 - PR 
(Registro n? 3.262.596) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Partes: Expresso Nordeste Ltda. e União Federal 
Advogados: Drs. José Machado de Oliveira e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Concessionária. 
de serviço público de transporte por ônibus. Serviços 
concedidos permitidos e autorizados: alíquota reduzi
da. Decreto n? 58.400/66, artigo 248, § I?, a. Decreto 
n'.' 76.186, de 1975, artigo 226, § 1'.', a. 

I - Também as empresas que executam servi
ço público de transporte coletivo por ônibus, em vir
tude de delegação pela modalidade da autorização, 
gozam do benefício da alíquota mais benígna. Inteli
gência do artigo 248, § 1'.', a, do Decreto n'.' 58.400/66, 
ou artigo 226, § 1'.', a, do Decreto n? 76.186, de 1975. 

II - Sentença confirmada. 

ACORDA0 Brasília, 11 de abril de 1983 (Data 
de julgamento) - Ministro Carlos 
Venoso, Presidente e Relator. Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, nos termos do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Ex
presso Nordeste Ltda. impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Delegado da Receita Federal em 
Maringá-PR, alegando que, na quali
dade de concessionário do Departa-
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mento de Estradas de Rodagem, na 
exploração de transporte coletivo de 
passageiros, pagou imposto de ren
da, no exercício de 1978, ano-base de 
1977, calculado pela alíquota especial 
de 17% sobre os lucros anuais, com 
fulcro no artigo 226, § 1?, a, do De
creto n? 76.186/75, porque seus lucros 
não excederam a 12% do seu capital, 
consoante exigência do parágrafo 2?, 
do citado artigo 226. A autoridade 
impetrada, todavia, está cobrando 
da impetrante a diferença do impos
to, de 17% para 30% sobre os lucros 
no aludido exercício, sob a alegação 
de que, embora explorando o trans
porte coletivo, a impetrante não é 
concessionária de serviço público, 
por não preencher os requisitos es
senciais a essa qualidade, sendo, na 
verdade, apenas autorizada e per
missionária. Sustenta que a docu
mentação anexada à inicial compro
va o regime de concessão do servi
ço por outorga formal do Departa
mento de Estradas de Rodagem, au
tarquia estadual, por delegação da 
Secretaria de Transportes, evi
denciando-se, assim, o total descabi
mento da objeção fiscal. 

A autoridade impetrada prestou as 
informações de fls. 99/101, sustentan
do a legalidade da cobrança, por não 
ser a impetrante concessionária de 
serviço público e não fazer jus à 
alíquota reduzida prevista pelo De
creto n? 76.186/75. Diz que a impe
trante «alega a condição de C0n<~es
sionária de serviço público c.om 
"l1""\n;n. Ol"Y'l .rtr,o.rtifil"'~;:ltif\<;: n~ rnnraea.c;::_ """p"' ... "" ................ ,.'-' ............................. _ ............ -- ............. _ ....................... ...,. 
são» que, não obstante sua denomi
nação, são meras autorizacões para 
exploração de «linha» intermunicipal 
de transporte de passageiros, ativi
dade regulada pelO Poder Público 
Estadual, como tantas outras do âm
bito da iniciativa privada». 

A sentença, ao cabo, concedeu a 
segurança (fls. 104/105), por enten
der que «no caso dos autos percebe
se claramente que todos os requisi
tos da concessão (Hely Lopes Mei-

relles, D. Adm. Bras. págs. 315/330, 
Ed. RT 1966, 2~ edJ foram atendidos 
situando-se a avença como típica 
concessão de serviço público». Con
clui ar. sentença que os documentos 
de fls. 19/33 demonstram inequivoca
mente que houve a outorga de servi
ço público por concessão à impetran
te, pelO que tem ela o direito à tribu
tação de IR pela alíquota reduzida 
de 17%. 

Subiram os autos tão-só em razão 
do princípio legal do duplo grau de 
jurisdição. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
oficiou às fls. 111/113, opinando pelo 
desprovimento da remessa oficial, 
com a confirmação do r. decisum. O 
parecer, da lavra do Procurador da 
República Luciano Franco Tolentino 
Amaral, aprovado pelo Subprocura
dor João Itapary, está assim emen
tado: 

«Remessa oficial. IR. Lançamen
to suplementar. Empresa de trans
porte coletivo. A Lei n? 5.108 
(CTN), de 21-9-66, deixou ao pru
dente arbítrio da autoridade com
petente (artigo 43 e 44) optar entre 
«concessão», «permissão», ou «au
torização». Competência estadual 
no caso. Direito local. Â vista do 
contrato de «concessão» firmado 
com o DER/ PR, a concessionária 
ldz j w; a alíquota reduzida de 17% 
(RIR/75, artigo 226. § I?, a).» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Na REO n? 55.589-PR, de que 
fui Relator, decidiu esta Egrégia 
Turma: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Concessionária de serviço público 
de transporte por ônibus. Serviços 
concedidos, permitidos e autoriza
dos: alíquota reduzida. Decreto n? 
58.400/66, artigo 248, § 1?, a Decre-
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to n? 76.186, de 1975, artigo 226, § 
I'?, a. 

I - Também as empresas que 
executam serviço público de trans
porte coletivo por ônibus, em virtu
de de delegação pela modalidade 
da autorização, gozam do benefício 
da alíquota mais benigna. Inteli
gência do artigo 248, § I'?, a, do De
creto n? 58.400/66, ou artigo 226, § 
I'?, a, do Decreto n'? 76.186, de 1975. 

II - Sentença confirmada.» 
Assim o voto que então proferi: 
.' «Mesmo não existisse a conces
são, ainda assim a embargante te
ria razão. Reporto-me, no particu
lar, ao decidido por esta Egrégia 
Turma, na AC n? 64.520-PR, de que 
fui Relator: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Concessionária de serviço públi
co de transporte por ônibus. Ser
viços concedidos, permitidos e 
autorizados. Alíquota reduzida. 
Decreto n? 58.400/66, artigo 248, § 
1'?, a, Decreto n'? 76.186, de 1975, 
artigo 226, § I'?, a. 

I - Também as empresas que 
executam serviço público de 
transporte coletivo por ônibus, 
em virtude de delegação pela 
modalidade da autorização, go
zam do benefício da alíquota 
mais benígna. Inteligência do ar
tigo 248, § I'?, a, do Decreto n'? 
58.400/66 ou artigo 226, § 1'?, a, do 
Decreto n'? 76.186, de 1975. 

n - Recurso provido.» 
Disse eu, então, ao votar: 

«No mérito, verifica-se que a au
tora, ora apelante, pretendeu gozar 
do benefício fiscal inscrito no arti
go 248, § I'?, a, do RIR, Decreto n'? 
58.400/66, vale dizer, porque o seu 
lucro não excedeu a 12% do capi
tal, quer pagar o imposto de renda 
à alíquota mais benigna (Decreto 
n'? 76.186, de 1975, artigo 226, § 1,? 
a). 

Deu-se o indeferimento, na área 
administrativa, ao argumento de 
que o benefício somente pode ser 
concedido às concessionárias, A 
autora, ora apelante, por ser sim
plesmente autorizada a explorar o 
serviço de transporte de passagei
ros, não preenche os requisitos, pe
lo que não faz jus à alíquota privi
legiada, que é prevista para as 
concessionárias (Acórdão n'? 101-71-
219, de 8-3-79, da l~ Câmara do I'? 
Conselho de Contribuintes, às fls. 
92/63). 

III 

O Poder Público pode delegar a 
execução de serviços públicos a 
particulares e essa delegação pOde 
ocorrer sob as seguintes modalida
des: a) concessão; b) permissão; 
ou c) autorização, do que resultam 
os serviços concedidos, permitidos, 
e a~torizados. Segundo Hely Lopes 
.l\-!eIrelles, «concessão é a delega
ç~o contratual da execução do ser
VIÇO, na forma autorizada por lei e 
regulamentada pelo Executivo» ou 
«delegação contratual, e, mode~na
~ente, legal», enquanto a «permis
sao e a autorização constituem de
legações por ato unilateral da Ad
ministração; aquela, com maior 
forr~alidade e estabilidade para o 
serVIço; esta, com mais simplicida
de ~ I;>recariedade na exe.cução». 
(<<DIreIto Administrativo Brasilei
ro»: RT, 8~ ed .. 1981. págs. 357 e 
371 ). Em todas essas modalidades 
de delegação da execução de servi
ços públicos, a sua remuneração é 
controlada pelo Poder Público, que 
estabelece a tarifa a ser paga pelo 
usuário do serviço. 

IV 

A legislação do imposto de renda 
estabelece uma alíquota especial 
para o lucro das pessoas jurídicas 
concessionárias de serviços públi-
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coso A justificativa dessa medida, 
esclarece José Luiz Bulhões Pe
dreira, é «a menor rentabilidade 
dessas atividades, cujos preços são 
fixados pelo poder concedente». 
(<<Imposto sobre a Renda - Pes
soas Jurídicas», Justec-Editora 
Ltda. Rio, 1979, II/490). 

V 

Ora, se a justificativa do disposi
tivo contido na lei fiscal, ao estabe
lecer alíquota reduzida para o lu
cro das pessoas jurídicas conces
sionárias, está na menor rentabili
dade destas, sujeitas às tarifas im
postas pelo Poder Público, e se es
sa tarifação, com reflexo na renta
bilidade, dá-se tanto em relação às 
concessionárias quanto às permis
sionárias e às pessoas jurídicas au
torizadas a executar serviço públi
co, então força é concluir que tam
bém a estas - pessoas jurídicas que 
executam serviços permitidos e 
serviços autorizados - deve ser 
concedido o benefício fiscal, assim 
por analogia, o que o CTN permite 

(CTN, artigo 108, 1), mesmo por
que, segundo a parêmia romana, 
ubi eadem legis ratio, ibi eadem le
gis dispositio, ou em vernáculo, on
de se depare razão igual à da lei, 
ali prevalece a disposição corres
pondente, na norma referida.» 

Confirmo a sentença» 
Diante do exposto, confirmo a sen

tença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 91.170-PR - Registro n~ 
3.262.596 - ReL: O Sr. Ministro Car
los Velloso: Remte.: Juízo Federal 
da 3~ Vara. Partes: Expresso Nor
deste Ltda. e União Federal. Advs.: 
Dr. José Machado de Oliveira e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença (Em 11-4-83 
- 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Venoso. 

REMESSA EX OFFICIO N? 91.651 - MT 
(Registro n? 3.273.237) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal no Mato Grosso 
Partes: Carlos Alberto Smith e União Federal 
Advogados: Dr. Orlando Rodrigues da Cunha e outro 

EMENTA 

Administrativo. Servidor páublico. Falta disci
plinar inexistente. 

Insuscetível de subsistir, por violar direito liqui
do e certo do servidor,' a punição a ele aplicada por 
falta que órgão hierarquicamente superior da Admi
nistração, ao término de processo disciplinar, enten
deu inexistente. Ilegltima a sucessiva instauração de 
processos para apuração de uma mesma falta disci
plinar, no último deles, como que se ignorando o que 
apurado e decidido no anterior. 

Remessa de que se conhece para confirmar a 
sentença concessiva da segurança. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
ilustre Juiz Federal assim relatou a 
hipótese noticiada pelos autos: 

«Carlos Roberto Smith, Delegado 
de Polícia Federal, devidamente 
qualificado na inicial, impetrou o 
presente mandado de segurança 
contra ato do Sr. Superintendente 
da Polícia Federal de Campo 
Grande-MS, sob os seguintes fun
damentos: 

Visando a apurar a irregularida
de ou ilegalidade da liberação de 
14 (quatorze) caminhões carrega
dos de café, o então Superintenden
te Regional da Polícial Federal, 
naquele Estado, ou melhor, naque
la Capital, ... «determinou a instau
ração de processo disciplinar con
tra o impetrante e outros, tendo 
em vista os fatos contidos no bojo 
dos autos da IPP n? 02/79 -
CCJ/BSB»; ao cabo do procedi
mento disciplinar, sobreveio o pa
recer do Delegado de Polícia Fede
ral, Hélio Máximo Pereira, lotado 
na Coordenação Central Judiciária 
em Brasília/DF, que concluiu pela 
nulidade do mesmo ante o decurso 
de prazo, opinando, ainda, quanto 
ao mérito, não fazendo alusão a 
qualquer procedimento disciplinar 

a ser tomado contra o impetrante; 
no entanto, apesar do processo nu
lo, a autoridade coatora, acolhendo 
sugestão de seu Coordenador Re
gional Judiciário, puniu, com 10 
(dez) dias de suspensão, por trans
gressão ao inciso XXIX do artigo 
364, do Decreto n? 59.310/66, ou se
ja, por ter trabalhado mal, ao im
petrante, conforme Portaria n? 042-
SD-CRJ, de 7-5-80; após tecer con
siderações de ordem doutrinária 
acerca da ilegalidade da apenação, 
aduz, ainda, a inicial, que, ante o 
princípio da hierarquiíl, segundo o 
qual a autoridade subalterna deve 
acatar os pareceres de superior 
hierárquico, o que inocorreu, no 
caso, pois há parecer da Coordena
ção Judiciária Central, é nula a 
sanção que lhe foi imposta, mesmo 
porque, o artigo 38, da Portaria n? 
359-B, de 29-7-74, que aprovou o Re
gimento Interno do DPF, é claro, a 
respeito. 

Pediu, por fim, a declaração de 
nulidade do ato punitivo, com efei
to ex tunc, com a suspensão do re
gistro do mesmo, em sua folha fun
cional; bem como o ressarcimento 
dos danos pecuniários decorrentes, 
vez que a pena imposta foi conver
tida em multa, caso já tenha sido 
efetuado o desconto respectivo e, 
se inocorrido o mesmo, que não se 
realize; ainda, a exibição de docu
mentos pertinentes e, ante a certe
za e liquidez do seu direito, lhe se
ja concedido o mandamus, após o 
seu normal processamento. Ã ini
cial foram acostados os documen
tos de fls. 16/62. Custas pagas - fl. 
63. 

Solicitadas as informações e 
docs., conforme fI. 65, a d. autori
dade impetrada, oportunamente, 
acudiu, assim informando, em 
síntese: 

Aplicou as penas disciplinares 
em três servidores, inclusive o im
petrante, conforme Portaria n? 



280 TFR - 115 

042/SD/CRJ, pela participação dos 
mesmos nos fatos que culminaram 
com a liberação indevida de 14 
(quatorze) caminhões carregados 
de café, sem a devida documenta
ção legal exigida para o trânsito de 
tal mercadoria, a qual deu margem, 
à época, a comentários desairosos, 
inclusive na imprensa escrita, a
cerca dos funcionários implicados 
no evento, atingindo, obliquamen
te, a própria imagem do DPF; his
toria as providências encetadas pa
ra apurar as responsabilidades e 
informa que. o processo disciplinar 
para tanto instaurado, ao lado de 
inquérito policial, objetivando es
clarecer o ângulo penal da espécie, 
em· razão de decurso de prazo, foi 
aquele processo (disciplinar) de
clarado nulo pela própria adminis
tração, em atendimento a consulta 
feita pelo informante ... » tendo o 
parecer sobre a nulidade do pro
cesso em face do decurso de prazo, 
da autoridade lotada no Serviço 
Disciplinar da Coordenação Cen
tral Judiciária sido aprovado pelo 
Chefe do mencionado Serviço. bem 
como pelo Coordenador Central, 
constando porém a ressalva de po
der o Superintendente independen
temente de qualquer procedimen
to, consoante prescreve o artigo 
388 do Decreto n? 59.310/66, aplicar 
punição se assim entender aos ser
vidores faltosos; acolhendo parece
res do Chefe do Serviço Disciplinar 
e do Coordenador Regional Judi
ciário, e tendo em vista o princípio 
da verdade sabida, a que se refere 
Hely Lopes Meirelles, em seu livro 
sobre Dir. Administrativo, editou a 
Portaria punitiva especado nos ar
tigos 387, V, 388 caput, do referido 
decreto, bem como artigo 36, item 
VI, da Portaria Ministerial n? 359-
B, de 29-7-74, aplicando aos servi
dores, observado o grau de suas 
responsabilidades no evento, pena 
de 30, 20 e 10 dias de suspensão, 
por infraçao ao artigo 364, XXIX, 
do aludido decreto. Por outro lado, 

conforme doutrina e jurisprudên
cia pacíficas, é defeso ao judiciário 
apreciar o mérito das punições ad
ministrativas, o que a própria Lei 
n? 1.533/51, aliás, veda. Conforme, 
também, dispõe o artigo 395, § 1?, 
do decreto referido, a óbrigatorie
dade de instauração de processo 
disciplinar Cinge-se à aplicação 
das penas de suspensão por mais 
de 30 (trinta) dias. Transcreve, 
ainda, o RE n? 91.504-PE, aplicável 
à espécie, no que concerne à des
necessidade de processo adminis
trativo ou sindicância para se pu
nir funcionário. Conclui pedindo a 
denegação do «writ». O MPF, por 
seu D. Representante, à fI. 360, opi
nou pela denegação do pedido, 
subscrevendo as informações, as 
quais, vieram acompanhadas das 
peças de fls. 73/359». (fls. 361/362). 
Concedeu S. Exa. a segurança de-

clarando nulo o ato punitivo aplicado 
ao impetrante, por entender que «a_· 
lém de inexistente a motivação para 
a sua prática houve abuso de poder 
que nada mais significa, consoante 
magistério de Se abra Fagundes, do 
que ilegalidade, pois aquela é uma 
espécie desta (<<Controle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciá
rio», pág. 306), não podendo subsis
tir, pois violou direito líquido e certo 
do impetrante de não ser punido por 
falta que o órgão superior entendeu 
inexistente, em última análise, quan
do só deixou uma e única alternativa 
à autoridade impetrada, se quisesse 
punir e, de tal alternativa esta não 
usou, fazendo, sim, de circunstância 
diversa. Finalmente, porque conver
tida em multa a pena imposta, de
terminou que, se ainda não aplicada, 
se abstivesse de fazê~io a autoridade 
apontada como coatora. 

Considerando ainda que o manda
do de segurança não tem efeito pa
trimonial pretérito (Súmulas n? 269 e 
271 do STF) ressalvou ao impetrante 
o direito de, em ação própria, postu
lar a deVOlução de importâncias 
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eventualmente descontadas do seu 
vencimento, determinando por fim 
que fosse suprimida do registro da 
folha funcional do impetrante, a pe
na que vinha de anular. 

Condenou a União, com base no 
artigo 20 c/c artigo 10, § 4? aquele do 
CPC, este último, da Lei n? 6.032/74, 
a reembolsar ao impetrante as. cus
tas dispendidas, por não ser justo que 
este viesse a Juízo pleitear direito 
seu, que lhe fora reconhecido, e ape
sar disso tivesse que arcar com as 
despesas do processo. 

N a forma prevista pelo artigo 12, 
parágrafo único da Lei n? 1.533, fez 
submeter a sentença ao duplo grau 
de jurisdição. (fls. 367/368). 

Sem que da sentença apelassem as 
partes subiram os autos a este Egré
gio Tribunal. Pela confirmação da 
sentença manifestando-se a douta 
Subprocuradoria em parecer do ilus
tre Subprocurador-Geral da Repúbli
ca Dr.Paulo Sollberger. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Como ressaltado na sentença 
pelo seu douto prolator, de nulidade 
se encontrava viciado o ato pelo qual 
foi imposta punição disciplinar ao 
impetrante, isso porque, além de 
inexistente a motivação invocada pa
ra a sua prática, houve abuso de po
der, o que tornava a configurar ile
galidade insuscetível de subsistir, 
pois violou direito líquido e certo do 
impetrante de não ser punido por 
falta que órgão superior da Adminis
tração do Departamento de Polícia 
Federal entendeu inexistente. 

Assim é que, apreciando processo 
disciplinar que fora instaurado con
tra o impetrante e outros servidores 
policiais, a Coordenação Central Ju
diciária, com sede no Distrito Fede
ral, concluiu pela nulidade do referi
do processo, porque desatendido pa-

ra o seu regular encerramento o pra
zo a esse fim previsto, sem que qual
quer ato de autoridade competente o 
tivesse prorrogado em momento 
oportuno. 

Dando pela nulidade do referido 
processo, ressaltou o Delegado então 
lotado na Coordenação Central Judi
ciária em Brasília, que no relatório 
apresentado, o encarregado da apu
ração dos fatos afirmara não ter ob
tido dados que comprovassem tives
sem os policiais indiciados no referi
do processo, entre eles o impetrante, 
agido de má fé ao liberar o café que, 
desacompanhado da documentação 
exigida para o seu trânsito, era 
transportado em quatorze cami
nhões, a liberação apresentando-se 
como fruto de simples engano na in
terpretação de normas expedidas pe
lo Instituto Brasileiro do Café. 

Manifestava-se, por isso, no senti
do de ser anulado o processo discipli
nar, eventual punição que aos referi
dos servidores coubesse aplicar fi
cando restrita à «possível quebra do 
dever a obediência às ordens supe
riores» - que poderia ser aplicada 
independente de qualquer procedi
mento, pOis que duvidoso se apresen
tava afirmar-se, no fato atribuído 
aos indiciados, «a existência de 
transgressão disciplinar». (FI. 38). 

Esse entendimento foi acolhido pe
lo Chefe do Serviço Disciplinar, sen
do submetido ao crivo do Coordena
dor Central JUdiciário (fI. 39), que 
também o aprovou, determinando 
que os autos do processo fossem res
tituídos à Superintendência Regional 
do Departamento de Polícia Federal 
no Estado do Mato Grosso do Sul, 
em face da manifestação que neles 
vinha de ser proferida. 

Estava, portanto, o Superintenden
te Regional do DPF, no referido Es
tado, obrigado ao atendimento dessa 
decisão ocorrendo que, ao invés de 
cumpri-la fez constituir nova Comis
são de Processo Disciplinar destina-
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da a apurar fatos que, atribuídos a 
servidores policiais, entre os quais o 
impetrante, já haviam sido objeto de 
apreciação por autoridade compe
tente que neles não surpreendera, 
como de possível caracterização, 
qualquer transgressão disciplinar. 

Em tais circunstâncias, no tocante 
à liberação do café, não havia mais 
o que discutir e se entendesse o Su
perintendente Regional do DPF em 
MS configurar-se no comportamento 
do impetrante falta de natureza resi
dual esta estaria expressamente res
trita a possível «quebra do dever de 
obediência a ordens superiores», fal
ta que poderia ser sancionada inde
pendente de qualquer procedimento. 

Com evidente abuso de poder o en
tão Superintendente Regional do 
DPF, no já citado Estado, ao térmi
no do processo disciplinar que man
dou instaurar contra o impetrante 
(sem nem mesmo esclarecer ao 
fazê-lo qual a natureza dos fatos que 
seriam objeto de apuração, o que, 
tampouco, fez constar da notifi
cação a ele dirigida para se ver pro
cessar e prestar declarações como 
indiciado), impÔS-lhe a pena de dez 
dias de suspensão «por transgressão 
ao inciso XXIX do artigo 364, do De
creto n? 59.310/66, ou seja, por ter 
trabalhado mal». 

Ora, essa falta, órgão disciplinar 
hierarquicamente superior, e a cujos 
pronunciamentos não se poderia 
sobrepôr o impetrado, já se manifes
tara em favor do impetrante, pelo 
que, como bem ressaltado na senten
ça remetida, de ilegalidade tisnou-se 
o ato da autoridade impetrada, que 

não poderia, assim subsistir «pois 
violou direito líquido e certo do im
petrante de não ser punido por falta 
que o órgão superior entendeu ine
xistente, em última análise, quando 
só deixou uma e única alternativa à 
autoridade impetrada, para, se qui
sesse punir, e dela o mesmo não 
usou, mas, sim, de circunstância di
versa» (Fl. 367). 

A tanto somam-se as irregularida
des apontadas na inicial como verifi
cadas no curso do referido processo 
disciplinar e que acarretaram ao im
petrante inegável cerceamento ao 
amplo exercício do seu direito de de
fesa. 

Por tais fundamentos conheço da 
remessa para confirmar a respeitá
vel sentença contra a qual não foi in
terposto recurso voluntário. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 91.651-MT - (Registro n? 
3.273.237) - ReI.: O Sr. Ministro Hé
lio Pinheiro. Remte.: Juízo Federal 
no Mato Grosso. Partes: Carlos Al
berto Smith e União Federal. Advs.: 
Dr. Orlando Rodrigues da Cunha e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, confirmou a sentença remetida 
(Em 27-3-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.809 - CE 
<Registro n? 3.321.487) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelante: Universidade Federal do Ceará 
Apelado: Napoleão Nunes Maia Filho 
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Advogados: Drs. Antônio Manoel Lopes Pompeu, Virgílio Nunes Maia e 
outro e João Estênio Campelo Bezerra 

EMENTA 

Ensino superior. Pessoal docente. Aproveita
mento de professores colaboradores, admitidos antes 
de 1979. 

Uma vez reconhecida a relação de emprego de 
Professor Colaborador, vigente desde o primeiro tri
mestre de 1979, evidencia-se o direito ao aproveita
mento como Professor Assistente, nos termos do ar
tigo 43, do Decreto n? 85.487, de 11-12-80. Preterido o 
Professor, cabe mandado de segurança para que o 
aproveitamento seja efetivado em igualdade de con
dições com os demais professores beneficiados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer da remessa, para confir
mar a sentença, negando provimento 
à apelação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Aluno do Curso de Mes
trado da Universidade Federal do 
Ceará foi indicado, pelo Departa
mento de Direito Público, para assu
mir a responsabilidade docente da 
disciplina Direito Econômico do Cur
so de Formação, tendo lecionado nos 
anos de 1979, 1980 e primeiro semes
tre de 1981. 

Em janeiro de 1981, requereu na 
Justiça Federal a justificação do de
sempenho de sua atividade docente, 
na condição de colaborador do De-

partamento de Direito Público da 
UFC, para assegurar seu direito ao 
aproveitamento como Professor As
sistente, de acordo com o que dispõe 
o Decreto n? 85.487, de 1980. 

A Universidade não atendeu à cita
ção, e o Juiz Federal, após ouvir 
quatro testemunhas, homologou a 
justificação. 

Em março de 1981, o justificante 
requereu ao Pró-Reitor de Planeja
mento da Universidade o seu apro
veitamento de ofício, na Classe de 
Professor Assistente, uma vez que 
atendia às condições exigidas para 
tanto. O pedido foi informado pelo 
Departamento de Pessoal e o 
Procurador-Geral se pronunciou no 
sentido do seu indeferimento, uma 
vez que o requerente fora apenas ce
dido pela Universidade Estadual do 
Ceará para, a título de cooperação, 
ministrar a disciplina Direito Econô
miço, junto ao Departamento de Di
reito Público. 

O Reitor indeferiu o pedido. 
Contra esse ato o professor impe

trou mandado de segurança, tecendo 
longas considerações preliminares, 
para pleitear, ao final seu aproveita
mento como Professor Assistente da 
Universidade, na forma preconizada 
no artigo 43 do Decreto n? 85.487/80, 
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com efeitos patrimoniais a partir da 
data do indeferimento de seu pedido 
na órbita administrativa. 

Alegou o impetrante que o ato do 
Reitor desrespeitou frontalmente o 
dispositivo legal citado, além de ter 
efeitos dissolventes sobre a equipe 
que o Departamento de Direito PÚ
blico e o Curso de Mestrado em Di
reito da Universidade se empenham 
em organizar. 

Aditou que seu desempenho como 
Professor Colaborador foi precedido 
de autorização, concedida pelo Rei
tor da Universidade Estadual do 
Ceará, sem redução das Obrigações 
docentes que com esta mantém. Tal 
autorização não se confunde com a 
dispOSição, tanto por causa da inde
pendênCia das duas .instituições uni
versitárias, como pela gratuidade 
que favoreceria injustamente a 
UFC, pois, se a Universidade Esta
dual ficara exonerada de qualquer 
ônus financeiro em relação ao encar
go docente na outra Universidade, 
era evidente que a contraprestação 
salarial desse encargo era imputável 
àquela. De outra parte, a ausência 
de formalização contratual não afeta 
a relação de trabalho e as conse
qüências dela advindas. 

O Juiz Federal deferiu a medida li
minar requerida e a autoridade im
petrada prestou informações, nas 
quaiS afirmou que o impetrante nun
ca ocupou o emprego de Professor 
Colaborador na Universidade, não 
tendo direito ao aproveitamento na 
referência inicial da classe de Pro
fessor Assistente. A autorização do 
Reitor da Universidade Estadual, 
em articulação direta com o Chefe 
de Departamento de Direito Público 
da Universidade Federal, não pode 
qualificar o impetrante como Profes
sor Colaborador. A contratação de 
professores colaboradores é feita pe
lo Reitor, dentre graduados de ensi
no superior, indicados pelo Departa
mento, com aprovação do Conselho 
Departamental do Curso. 

A Procuradora da República, em 
longo parecer, opinou pela concessão 
do «writ», e o Juiz Federal, por sen
tença, o concedeu. 

Apelou a Universidade. 
Contra-arrazoou o impetrante. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No requerimento dirigido 
ao Pró-Reitor de Planejamento, o 
impetrante assim expôs sua situação 
na Universidade: 

«Em não contando o Departa
mento de Direito Público com pes
soal disponível em sua carga horá
ria global, valeu-se do concurso do 
requerente, que no momento con
cluía o Curso de Mestrado de Di
reito da UFC, com dissertação que 
veio a defender, obtendo o grau de 
Mestre. Essa situação fática, ati
nente à utilização dos préstimos 
funcionais do requerente, foi prece~ 
dida de necessárias cautelas inclu
sive solicitação ao MagnífiCO ReI
tor da Universidade Estadual do 
Ceará, Professor Danísio Dalton 
da Rocha Correia, o qual o liberou 
para o desempenho docente solici
tado pelo Departamento de Direito 
Público da UFC, mantendo-o po
rém obrigado aos seus mesmos en
cargos docentes regulares perante 
a Universidade Estadual (ver 
ofício de fI. 12 e Portaria de fI. 13 
dos autos da Justificação Judicial 
anexa). Esse aspecto, por sinal, é 
de suma relevância, uma vez que 
demonstra que houve ampliação do 
volume de trabalho e responsabi
lidade docente, sem qualquer re
dução da carga horária derivada 
da área universitária estadual 
(UECE) . 
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Estava, assim, caracterizada 
uma nova relação laboral com in
vestidura legitünada, mas sem a 
correspondente contraprestação pe
cuniária; a relação laboral a que 
se refere o requerente é um con
sectário legal, com fundamento no 
artigo 442 da CLT, que preceitua: 

«Contrato individual de traba
lho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de em
prego.» 
A situação não se desnatura pela 

circunstância particularizada de 
inexistência de previsão de paga
mento pelos encargos docentes 
acrescidos, vistos que a UFC co
lhia o proveito do trabalho do re
querente e por ele fazia gerar o 
correspondente rendimento social 
que a administração docente acar
reta. 

Mas, a ausência dessa previsão 
remuneratória não elimina a rela
ção de trabalho, fazendo supor, is
to sim, uma situação de anormali
dade em que o único prejudicado 
momentâneo era o prestamista do 
serviço, no caso o requerente. Nes
se ponto, faz-se aplicável a norma 
do artigo 447, da CLT, que dispõe: 

«N a falta de acordo ou prova 
sobre condição essencial ao con
trato verbal, esta se presume 
existente, como se a tivessem es
tatuído os interessados, na con
formidade dos preceitos jurídicos 
adequados à sua legitimidade». 
Portanto, não se pode pensar em 

relação laboral sem corresponden
te salário, sem que, no caso, não se 
trata de uma situação aleatória, 
pois há uma estipulação salarial 
certa e determinada para a catego
ria do pessoal colaborador. 

Não pretende o requerente efei
tos patrimoniais pretéritos e j á os 
declara renunciados neste preciso 
ato, pois a sua pretensão está cir
cunscrita a fazer assegurar o seu 
direito líquido e certo ao aproveita-

mento como Professor Assistente, 
nos categóricos termos do artigo 43 
do Decreto n? 85.487, de 11 de de
zembro de 1980, como segue: 

«Os atuais professores colabo
radores e auxiliares de ensino 
admitidos até 31 de dezembro de 
1979 serão aproveitados na refe
rência inicial da classe de profes
sor assistente, desde que pos
suam diploma de graduação em 
curso superior e sejam aprova
dos em processo seletivo a ser 
organizado e aplicado pelas insti
tuições de ensino superior dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias con
tados da entrada em vigor deste 
Decreto». 

No mandado de segurança, o pedi
do visa ao aproveitamento do impe
trante como Professor Assistente, 
com efeitos patrimoniais a partir da 
data do indeferimento do pedido for
mulado à Administração Superior da 
UFC. 

A sentença concedeu a segurança 
nos termos do pedido, mas sua fun
damentação essencial é de que «O 
Direito do Trabalho é e tem que ser 
realista. Por isso mesmo é informal. 
E a r~lação que se instaura em vir
tude "da prestação de trabalho pres
cinde de certos requisitos jurídicos 
formais, próprios do Direito Admi
nistrativo. Assim, não se pode negar 
a existência, no caso, de um vínculo 
trabalhista entre o impetrante e a 
Universidade a que serve». (Fls. 
161/162). 

O Juiz não se pronunciou sobre a 
pretensão principal do impetrante, 
que é a do seu aproveitamento como 
Professor Assistente. :€ certo que o 
parecer da Procuradoria da Repúbli
ca, reconhece preencher o impetran
te os requisitos exigidos para 
inscrever-se em concurso para Pro
fessor Assistente independentemente 
da condição de Professor Colabora
dor. O Juiz transcreveu o trecho opi
nativo do parecer, mas não decidiu a 
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respeito de poder ser aproveitado de 
ofício o Professor Colaborador no 
emprego de Professor Assistente. 

Tenho como configurada a relação 
de emprego de Professor Colabora
dor. 

Como se vê da Ata da reunião or
dinária do Departamento de Direito 
Público, realizada em 14 de março 
de 1979, em vista da falta de pessoal 
docente, foi suprimida a oferta de 
matrículas em duas disciplinas -
Direito Eleitoral e Direito Municipal 
-, preenchendo-se a lacuna com a 
oferta de matrículas para a discipli
na Direito Econômico, sob a respon
sabilidade do ora impetrante (fl. 82). 

No dia anterior, 13 de março, o 
Chefe do Departamento dirigira-se 
ao Reitor da Universidade Estadual 
do Ceará, solicitando-lhe «autorizar 
o Professor Napoleão Nunes Maia 
Filho, dessa Universidade, a coope
rar com este Departamento, minis
trando a disciplina Direito Econômi
co, no presente semestre letivo sem 
prejuízo de sua carga horária na 
UFCE». (Fl. 85). 

E o Reitor da Universidade Esta
dual baixou portaria, no dia 14 auto
rizando o Professor «a coopera:r com 
o Departamento de Direito Público 
da Universidade Federal do Ceará 
ministrando a disciplina Direito Eco~ 
nômico, a partir desta data e até ul
terior deliberação sem prejuízo de 
sua carga horária nesta Universida
de». (FI. 86). 

A docência por um semestre, me
diante autorização do Reitor da Uni
versidade Estadual, configuraria 
apenas uma cooperação, sem conse
qüências jurídicas de maior relevo. 
Mas, o professor deu aulas no segun
do semestre de 1979 e nos dois perío
dos letivos de 1980, já aí se configu
rando mais que a cooperação da 
Universidade Estadual à Universida
de Federal, mas o exercício, pelo 
professor, de atividade docente não 
eventual, com horários diurno e no-

turno, (fl. 93), o que significa subor
dinação ao pOder de mando desta au
tarquia. 

Pouco importa a circunstãncia da 
prestação de serviço docente não 
haver sido remunerada pois, ao 
negar-se validade à relação de em
prego que se formou com o tempo, 
importaria em reconhecer o enrique
cimento indevido da Universidade, 
com o aproveitamento do trabalho 
do professor no cumprimento de 
suas finalidades, sem a correspon
dente prestação salarial. 

Não se presume o trabalho gratui
to. Tanto assim é, que o artigo 3? da 
CLT define empregado como toda 
pessoa física que presta serviços de 
natureza não eventual a emprega
dor, sob a dependência deste e me
diante salário. Russomano, comen
tando tal dispositivo, conclui que a 
prestação gratuita de serviços, por
que não é onerosa para o tomador 
dos mesmos, não pode ser considera
da como resultado de um contrato de 
trabalho. Mas, data venia, o serviço 
gratuito é prestado, na hipótese, por 
mera benevolência. Há que distin
guir entre serviço gratuito e serviço 
sem estipulação de salário. Aquele é 
uma doação da pessoa, e este apenas 
é prestado na expectativa do reco
nhecimento do direito de empregado 
ao salário pago pelo empregador pa
ra idêntica atividade, conforme pre
vê o artigo 460 da CLT. 

No caso do impetrante, a atividade 
doce,nte por dois anos, com inteira 
subQrdinação ao regime escolar da 
Uni'1ersidade, cumprindo exatamen
te a função de Professor Colabora
dor, que é a de atender necessidades 
da programação acadêmica, (artigo 
14, II, da Lei n? 6.182, de 1974), criou 
o acordo tácito correspondente à re
lação de emprego, que configura o 
contrato de trabalho (artigo 442, da 
CLT). 

O reconhecimento da relação de 
emprego de Professor Colaborador, 
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em favor do impetrante, tem efeito 
ex tunc: dá-lhe essa qualidade a par
tir do 1? semestre de 1979, tornando
o beneficiário da disposição do arti
go 43 do Decreto n? 85.487, de 1980. 

Por essa circunstãncia é que a 
pretensão do impetrante deixa de 
ser puramente trabalhista (exempU 
gratia, para reconhecimento da rela
ção de emprego), para se tornar 
mandamental, isto é, com as carac
terísticas do «writ of injuntion», 
que é ínsito ao mandado de seguran
ça, objetivando a aplicação da regra 
legal à sua situação jurídica, pela 
autoridade impetrada. Com efeito, 
se q. situação jurídica do impetrante 
era idêntica à dos demais Professo
res Colaboradores, em dezembro 
de 1979, a sua não inclusão no pro
cesso seletivo, aplicado pela Univer
sidade, constitui preterição de direi
to, remediável pelo mandado de se
gurança. Cumpre ao Juiz determi
nar o aproveitamento do prejudica
do, em igualdade de condições com 
os demais Professores Colaborado
res da Universidade. 

Com essas considerações, conheço 
da remessa para confirmar a senten
ça e nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 93.809-CE - Registro n? 
3.321.487 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Remte.: Juiz Federal 
da 2~ Vara. Apte.: Universidade Fe
deral do Ceará. Apdo.: Napoleão Nu
nes Maia Filho. Advs.: Drs. Antônio 
Manoel Lopes Pompeu, e Virgílio 
Nunes Maia e outro e João Estênio 
CampelO Bezerra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa, para con
firmar a sentença, negando provi
mento à apelação CEm 7-8-84 - 3~ 
Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Hélio Pinheiro. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Flaquer 
Scartezzini. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.763 - SP 
(Registro n? 0.018.139) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: União Federal 
Apelado: Supermercados Onitsuka Ltda 
Advogados: Drs. Walter Feliciano da Silva e outro 

EMENTA 

Tributário. Importação. Dano ao erário. Pena de 
perdimento de mercadorias importadas e considera
das abandonadas. Decreto-Lei n? 1.455, de 1976, arti
go 23, lI, a, parágrafo único e artigo 27. Decreto-Lei 
n? 37, de 1966, artigo 65. 

I - Constitucionalidade da pena de perdi
mento de mercadoria considerada abandonada 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 23, n, parágrafO úni
co. 

11 - A pena de perdimento das mercadorias 
consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfandegados, nas condi-
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ções estabelecidas no artigo 23, lI, alíneas a até d, 
não se dá de forma automática, mediante o simples 
decurso do prazo. A infração deve ser apurada por 
meio de procedimento administrativo, na forma do 
disposto no artigo 27 e parágrafos do Decreto-Lei n~ 
1.455/76, certo que a presunção de abandono, no ca
so, não é juris et de jure, mas jure tantum, pOdendo 
ser elidida, enquanto não proferida a decisão minis
terial do comisso, na forma do disposto no artigo 65 
do Decreto-Lei n~ 37, de 1966. 

III - Segurança deferida. Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1983 - Mi

nistro Armando Rollemberg, Presi
dente - Ministro Carlos Velloso, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
sentença de fls. 62/63, rejeitando a 
preliminar de incompetência suscita
da pela Procuradoria da República, 
concedeu a segurança impetrada por 
Supermercados Onitsuka Ltda., con
tra ato de Delegado de Receita Fe
deral, com o objetivo de conseguir o 
desembaraço de duas máqUinas re
gistradoras elétricas desembarcadas 
no Porto de Santos, que importou, e 
cujo desembaraço lhe foi negado, 
sob a alegação de que fluíra o prazo 
de 90 dias previsto no artigo 23, lI, a, 
do Decreto-Lei n? 1.455/76. Entendeu 
a r. sentença que a pena de perdi
mento não poQ.e ser aplicada sem a 
apuração da iNfração através de pro
cesso regular em que se assegure 
defesa ao indigitado infrator. 

ApelOU, então, a União Federal 
(fls. 66/71), reproduzindo os mesmos 
argumentos do parecer de fls. 51/56 
e salientando que o r. decisum não 
distinguiu «abandono» de «perdimen
to», caracterizando-se aquele pelo 
simples decurso do prazo para de
sembaraço da mercadoria e este pe
la decisão ministerial. Essa distin
ção foi feita por este Egrégio Tribu
nal ao julgar a AMS n? 82.001-SP. 

Sem resposta da apelada, subiram 
os autos e, nesta Egrégia Corte, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República oficiou às fls. 75/77, opi
nando pela manutenção da r. senten
ça. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso 
(Relator): Oficiando nos autos, a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da 
República, no Parecer de fls. 75/77, 
lavrado pelo Procurador Wagner 
Gonçalves, com aprovação do Subpro
curador-Geral João Itapary, assim 
equacionou a controvérsia: 

«L Trata-se de recurso contra 
decisum concessivo da segurança, 
que ilidiu a aplicação da pena de 
perdimento e garantiu o despacho 
aduaneiro. 

2. Salientou o d. Juízo singular 
que tal pena não é de cominação 
automática, mas sujeita à prévia 
existência do procedimento admi-
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nistrativo fiscal, não existente no 
caso. 

3. Não há reparar na sentença! . 
4. De fato, o dano ao Erário, 

pressuposto da pena, não é aquila
tado pelo simples decurso do pra
zo, mas após procedimento fiscal, 
em que se haja assegurado ao con
tribuinte a necessária ampla defe
sa. É o «due process of law». 

5. Tal processo, na órbita admi
nistrativa, deve ser iniciado com o 
«auto de infração e apreensão de 
mercadoria ou veículo», uma vez 
que tais infrações «serão apura
das ... », na forma do artigo 27, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. 

6. Esse entendimento é pacífico 
junto ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, diante dos seguintes 
julgados: 

R. EX. n? 90.231-SP, ReI.: Min. 
Bueno de Souza, DJ de 5-8-82, pág. 
7308; R. EX. n? 89.241, ReI.: Min. 
Moacir Catunda, DJ de 12-8-82, 
pág. 7558; APMS n? 87.181-SP, 
ReI. Min. Moacir Catunda, DJ de 
12-8-82, pág. 7558; R. EX. n? 89.182-
SP, ReI. Min. Sebastião Alves dos 
Reis, DJ de 2-9-82, pág. 8481, entre 
outros. 

7. Aliás, nem a própria Fiscali
zação se opõe ao despacho, quando 
inexiste o procedimento fiscal,co
mo se vê da Instrução Normativa 
n? 18, de 19-3-80, publicada no DOU 
de 20-3-80, pág. 4969. 

8. Fica o impetrante, contudo, 
sujeito aos ônus tributários decor
rentes da liberação da mercadoria 
ou veículo. 

9. Despiciendo alongar mais. 
Assim, opinamos pela manuten

ção do decisum. 
É o parecer, smj». 

........................................ . 
Na AMS n? 82.600-SP, de que fui 

Relator, decidiu a Eg. 3~ Turma, na 
sua composição antiga: 

«Tributário. Importação. Dano 
ao Erário. Pena de perdimento de 
mercadorias consideradas abando
nadas. Bagagem. Decreto-Lei n? 
1.455/76, de 7-4-76, artigo 23, II, III, 
parágrafo único. Decreto-Lei n? 
37/66, artigo 65. Instrução Norma
tiva SRF, n? 5, de 27-1-77. 

I - Constitucionalidade da pena 
de perdimento de mercadoria con
siderada abandonada (Decreto-Lei 
n? 1.455/76, artigo 23, II, parágrafo 
único). Precedentes do TFR: MS 
n? 81.294-DF e 81.313-DF. 

II - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas abando
nadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recinto alfande
gado, nas condições estabelecidas 
no artigo 23, 11, alíneas a até <I, 
não se dá de forma automática, 
mediante o simples decurso do 
prazo. A infração deve ser apurada 
por meio de procedimento adminis
trativo, na forma do artigo 27 e pa
rágrafOS do Decreto-Lei n? 
1.455/76, certo que a presunção de 
abandono, no caso, não é juris et 
de jure, mas juris tantum, podendo 
ser ilidida, enquanto não proferida 
a decisão ministerial do comisso, 
na forma do disposto no artigo 65 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

III - A ratio legis do inciso III é 
a mesma do inciso II e alíneas do 
artigo 23 do Decreto-Lei n? 
1.455/76. Aplicabilidade, pois, do 
mesmo entendimento com relação 
aos bens, incluídos na bagagem, 
não referidos na Instrução N orma
tiva do SRF n? 5, de 27-1-77. 

IV - Recurso provido, em par
te.» 

Na AMS n? 86.080-SP, de que fui 
Relator, não foi outro o entendimen
to da Turma: 

«Tributário. Importação. Dano 
ao Erário. Pena de perdimento de 
mercadorias importadas e conside-
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radas abandonadas. Decreto-Lei n? 
1.455, de 1976, artigo 23, II, a, pará
grafo único e artigo 27. Decreto-Lei 
n? 37, de 1966, artigo 65. 

I - Constitucionalidade da pena 
de perdimento de mercadorias con
sideradas abandonadas (Decreto
Lei n? 1.455/76, artigo 23, II, pará
grafo único). 

II - A pena de perdimento das 
mercadorias consideradas abando
nadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfande
gados, nas condições estabelecidas 
no artigo 23, II, alíneas a até d, 
não se dá de forma automática, 
mediante o Simples decurso do 
prazo. A infração deve ser apurada 
por meio de procedimento adminis
trativo, na forma do disposto no 
artigo 27 e parágrafos do Decreto
Lei n? 1.455/76, certo que a presun
ção de abandono, no caso, não é 
juris et de jure, mas juris tantum, 
podendo ser elidida, enquanto não 
proferida a decisão ministerial do 
comisso, na forma do disposto no 
artigo 65 do Decreto-Lei n? 37, de 
1966. 

III - Segurança deferida. Re
curso desprovido». 
Na AMS n? 84.235-SP, de que fui 

Relator, reiterei o entendimento. Fa
ço anexar cópia do voto que então 
proferi (AMS n? 84.235-SP), para boa 
compreensão do meu pensamento. 

Diante do exposto, mantenho a 
sentença, acrescentando-lhe, toda
via, que o desembaraço das merca
dorias somente se fará mediante o 
pagamento de todos os tributos e de
mais ônus incidentes. 

Com esta explicação, nego provi
mento ao apelo. 

ANEXO 
AMS 84.235-SP 

VOTO 
I 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): A r. sentença decidiu com 

acerto ao rejeitar a preliminar de in
competência do Juízo Federal de I? 
grau, ou de ilegitimidade passiva do 
Delegado da Receita Federal, em 
Santos, SP. 

É que, conforme bem e,screveu o 
Dr. Juiz, é do Delegado da Receita 
Federal o ato impugnado, «quando 
obstou o processamento do pedido de 
desembaraço da mercadoria, sob a 
invocação do artigo 23, II, letra a, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, independen
temente de qualquer procedimento 
fiscal». , 

II 

A tese da inconstitucionalidade, 
por outro lado, foi corretamente in a
colhida, face ao decidido por este 
Eg. Tribunal, pelo seu Plenário, nos 
MSs n?s 81.294-DF e 81.313-DF. Rela
tor Ministro José Dantas, conforme 
transcrito no parecer de fls. 56/58, 
da Douta Subprocuradoria-Geral da 
República. 

III 

No mérito, confirmo a sentença. 

Diz a autoridade impetrada que «a 
impetrante importou as mercadorias 
aludidas na peça inicial, as quais, 
entretanto, somente foram submeti
das a despacho quando já decorrido 
prazo superior a 90 (noventa) dias 
da data do seu desembarque no Por
to de Santos» (fI. 22). 

Dispõe o Decreto-Lei n? 1.455, de 
7-4-76, artigo 23, 11, alíneas a, b, c e d 
e parágrafo único: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

1- ........................... . 
II - importadas e que forem 

consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguin
tes condições: 
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a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido iniciado 
o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da 
interrupção do despacho por ação 
ou omissão do importador ou seu 
representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificação a que se refere o ar
tigo 56 do Decreto-Lei n? 37, de 
18-11-1966, nos casos previstos no 
artigo 55 do mesmo Decreto-Lei; 
ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado pa
ra permanência em entreposto 
aduaneiro ou recinto alfandegado 
situado na zona secundária». 

Parágrafo único. O dano ao 
Erário, decorrente das infrações 
previstas no caput deste artigo, se
rá punido com a pena de perdi
mento das mercadorias». 

IV 

A pena de perdimento das merca
dorias consideradas abandonadas 
pelo decurso do prazo de permanên
cia em recintos alfandegados, nas 
condições estabelecidas no artigo 23, 
n e suas alíneas, não se dá, todavia, 
de forma automática, mediante o 
simples decurso do prazo estabeleci
do nas alíneas, a até d, suso trans
critas. 

Acertadamente, escreveu o Dr. 
Juiz: 

«O simples decurso do prazo de 
noventa dias não configura o aban
dono: há mister seja a infração su
jeita à pena de máxima gravidade, 
apurada por meio do competente 
processo, de conformidade com o 
artigo 27 e §§, do questionado 
Decreto-Lei n? 1.455/76» (fl. 37). 
:e:: que estabelece o mencionado 

Decreto-Lei n? 1.455/76, no seu artigo 
27 e §§ 1?, 2?, 3? e 4?: 

«Art. 27. As infrações mencio
nadas nos artigos 23, 24 e 26 serão 

apuradas através de processo fis
cal, cUja peça inicial será o auto 
de infração acompanhado do termo 
de apreensão, e, se for o caso, de 
termo de guarda. 

§ 1? Feita a intimação, pes
soal ou por edital, a não apresenta
ção de impugnação no prazo de 20 
(vinte) dias implica em revelia. 

§ 2? Apresentada a impugnação, 
a autoridade preparadora terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para re
messa do processo a julgamento. 

§ 3? O prazo mencionado no pa
rágrafo anterior poderá ser prorro
gado quandO houver necessidade 
de diligências ou perícias, devendo 
a autoridade preparadora fazer co
municação justificada do fato ao 
Secretário da Receita Federal. 

§ 4? Após o preparo, o processo 
será encaminhado ao Secretário da 
Receita Federal que o submeterá à 
decisão do Ministro da Fazenda, 
em instância única. 

Exige a lei, está-se a ver, a lavra
tura de auto de infração, como peça 
inicial do procedimento fiscal, termo 
de apreensão ou guarda, a intimação 
do interessado ou indiciado, pessoal 
ou por edital, para apresentação de 
impugnação ou defesa, no prazo de 
20 (vinte) dias, certo que a não apre
sentação desta implicará revelia; 
apresentada a defesa, a autoridade 
preparadora, em 15 (quinze) dias, 
remeterá o processo a julgamento, 
prazo que poderá ser prorrogado, 
«quando houver necessidade de dili
gências ou perícias, devendo a auto
ridade preparadora fazer comunica
ção justificada do fato ao Secretário 
da Receita Federal». Preparados os 
autos, «o processo será encaminhado 
ao Secretário da Receita Federal 
que o submeterá à decisão do Minis
tro da Fazenda, em instância única». 

Sendo assim, se é exigido um pro
cedimento fiscal em que o interessa
do, ou indiciado, terá prazo para im-
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pugnação ou defesa, não se pode 
afirmar, sem mais, que o simples 
decurso dos prazos mencionados nas 
alíneas a até d, do inciso lI, do arti
go 2'3, do Decreto-Lei n? 1.455/76, im
portará na perda, automática, dos 
bens. 

Bem lembrou o Juiz Clóvis de Mel
lo, na sentença recorrida, «o abando
no é instituto de direito civil e, se
gundo este, o abandono não se presu
me. O direito tributário, ramo do Di
reito Financeiro, pode dar a um ins
tituto jurídico efeitos por este não 
previstos; não pode, porém, mudar a 
natureza jurídica de um instituto. 
Daí a importância do processo fis
cal, propiciando ao interessado a de
fesa, que a lei e a Constituição lhe 
garantem e que pode obter o acolhi
mento da autoridade julgadora, eli
minando a aplicação da pena de per
dimento». 

Correta a explanação. 
A presunção de abandono, de re

gra, é juris tantum; poderá ser, ex
cepCionalmente, juris et de jure, ca
so em que a lei expressamente dis
porá, de modo a não deixar dúvida. 

v 

No caso, nã~ é possível afirm~r 
que a presunçao do abandono seJa 
juris et de jure, não somente em ra
zão da existência do procedimento 
administrativo mencionado no artigo 
27 do Decreto-Lei n? 1.455/76, como, 
ta~bém em face do que dispõe 
o artigo' 23, lI, do Decreto-Lei n? 
1.455/76: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao EráriO as infrações relativas às 
mercadorias: 

II - importadas e que forem con
sideradas abandonadas pelo decur
so do prazo de permanência em re
cintos alfandegados nas seguintes 
condições ... » 

~ que, conforme lecionou o emi
nente Ministro Paulo Távora, ao vo
tar na AMS n? 81.997, com a sua pe
culiar clareza, clarividência e acui
dade jurídica, 

«A interpretação literal eviden
cia que o legislador emite um juízo 
definitivo no caput ao considerar 
dano ao Erário as infrações que ti
pifica. Para a caracterização do 
abandono, emprega, todavia, uma 
forma futura (<<que forem conside
radas»), e enseja um juízo de apre
ciação sobre o fato da ultrapassa~ 
gem do prazo. Ao permitir à auto
ridade tributária avaliar a ocor
rência, admite, ipso facto, a alter
nativa de conclusão positiva ou ne
gativa, isto é, de o decurso do pra
zo implicar ou não o ânimo de 
abandono. Se se comprova a exis
tência de força maior que obste o 
início ou impeça o prosseguimento 
do despacho aduaneiro, prevalece 
sobre o fato material do vencimen
to a razão jurídica da justificativa. 

A legislação fiscal quandO utili
za conceitos de direito privado, su
bordina-se ao conteúdo e ao al
cance de seus institutos tais como 
definidos no ramo de origem (Códi
go Tributário, artigo 109). No caso 
de abandono, o Código Civil o arro
la entre as causas de perda da pro
priedade imóvel (artigo 589, llI) e 
móvel (artigo 592, parágrafo úni
co). O elemento subjetivo ou a in
tenção qualifica a disposição de 
deixar o que é seu, configurando a 
renúncia quando a vontade é decla
rada, expressamente, e o abandono 
no caso de não haver manifestação 
explícita. O ânimo de despojar-se 
do direito de propriedade não se 
presume e deve resultar de fatos 
ou atos indiciadores (Lafayete, Di
reito das Coisas, vol. l - 5~ edição 
- § 35, n? 2, pág. 139). 

Embora o abandono aduaneiro 
não seja a causa imediata da per
da da propriedade mas pressupos-
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to para aplicação da pena ministe
rial do comisso, a apuração 
submete-se, analogicamente, ao 
mesmo regime do abandono civil. 
A omissão de iniciar o despacho ou 
de nele prosseguir dentro do crono
grama legal, gera, no máximo, 
uma presunção jurls tantum de 
abandono. Jamais uma implicação 
absoluta de intenção. Até porque a 
subsistência do domínio é o prius 
lógico para decretação do perdi
mento. Se o abandono aduaneiro 
equivalesse ao abandono civil não 
haveria necessidade de aplicar-se 
a sanção. A propriedade já estaria, 
juridicamente, perdida antes do 
ato ministerial». 

VI 

In casu, a autoridade impetrada 
afirma que a pena de perdimento é 
automática; deixa em branco o pro
cedimento fiscal do artigo 27 do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, em obséquio, 
certamente, à tese que sustenta, de 
que o abandono «se caracteriza taci
tamente, e decorre do simples fato 
de o interessado ter permanecido 
inerte, enquanto fluía o prazo que 
lhe garantia o direito de submeter a 
mercadoria a despacho. Tal inércia 
gera não mais a presunção, mas sim 
a tipificação do abandono da merca
doria, tacitamente caracterizada» 
(fI. 26). 

Ora, inexistente, no caso, o devido 
processo legal, previsto em lei 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 27), 
não poderia prosperar o ato impug
nado. 

Por outro lado, se a impetrante de
seja efetuar o pagamento dos tribu
tos incidentes sobre a importação, 
bem assim de todas as despesas 
ocorridas, não existindo, ainda, a de
cisão do comisso, a isto não poderia 
ser impedida, face ao que consta do 
artigo 65 do Decreto-Lei n? 37, de 
1966, norma legal em vigor, por isso 
que, a licão é, ainda, do douto Minis-

. tro Paulo Távora (AMS n? 81.997), «o 
Decreto-Lei n? 1.455 que no artigo 41, 
fez revogação específica de vários 
preceitos, inclusive do Decreto-Lei 
n? 37/66, absteve-se de derrogar a 
permissão do artigo 65. O legislador 
manteve a faculdade porque é com
patível com o regime do perdimento. 
Antes, o abandono legitimava a lici
tação e enquanto não se efetivasse a 
alienação, o proprietário podia de
sembaraçar os bens com o pagamen
to de todos os ônus. Na vigência do 
Decreto-Lei n? 1.455, o infrator é do
no até a decisão ministerial do co
misso. Poderá, igualmente, ilidir a 
presunção de abandono e reaver a 
posse das coisas de que é proprietá
rio, requerendo a liberação aduanei
ra com todos os encargos do atraso». 

·De se acrescentar, por derradeiro, 
que as leis devem ser interpretadas 
com vistas a sua finalidade social e 
às exigências do bem comum (Lei 
de Introdução, artigo 5?). 

Se se satisfazem, de forma inte
gral, os prejuízos da Fazenda, assim 
evitando-se a consumação do dano 
ao Erário, com o pagamento de to
dos os tributos, de todas as despesas 
e das· penalidades decorrentes do 
atraso no pedido de liberação da 
mercadoria importada, não vejo co
mo, sob pena de consagração do en
riquecimento sem causa, ser 
possível a aplicação da pena de per
dimento. Proceder assim, é ficar 
com a interpretação literal da lei, 
com maus tratos na regra de ouro 
inscrita no artigo 5? da Lei de Intro
dução. 

A sentença recorrida deferiu a se
gurança, mediante condições; paga
mento de todos os tributos e demais 
ônus incidentes. 

Merece ser confirmada. 
É o que faço, pelo que nego provi

mento ao apelo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 94.763-SP - Registro n? 
0.018.139 - ReI.: O Sr. Ministro Carlos 
Velloso - Apte.: União Federal. Ap
do.: Supermercados Onitsuka Ltda. 
- Advs.: Drs. WaIter Feliciano da 
Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.531 - MG 
(Registro n? 3.351.351) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juizo Federal da 1~ Vara - RJ 
Apelantes: Francisco Junqueira e outro - União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Dr. José Carlos de Paiva Cardillo e outros 

EMENTA 
Td'fiutário. Imposto de Renda. Lançamento re

flexo cobrança de tributo. Cédula «F». Arbitramen
to. 

Há uma relação indissociável de prejudicialida
de entre o crédito tributário imputado à sociedade e 
o referido aos sócios, num contexto de lançamento 
reflexo. 

Acresce que se encontra suspensa a exigibilida
de do crédito lançado, quanto à pessoa jurídica, si
tuação que se prolonga si et in quantum na posição 
fiscal dos sócios, por decorrência, tanto assim que 
esta Corte, por repetidas vezes, vem entendendo 
que, anulado o lançamento da pessoa jurídica que 
deu causa ao da pessoa física, nulo é, também esse. 

Sob tais perspectivas, a independência do lança
mento da pessoa física deve ser entendida em har
monia com o princípio do lançamento decorrente. 

De outra parte, a senteça não decidiu fora ou 
além do pedido, poiS quem pede o mais, pede o me
nos. 

Idoneidade do mandado de segurança, para os 
fins do debate. 

Descabe examinar-se aqui e agora a tipicidade 
do fato gerador, quanto à pessoa fisica do sócio, res
salvado o direito desse a reagitar o tema em outra 
oportunidade. 

Mantida a sentença, no sentido de sobrestar-se a 
cobrança do crédito da pessoa física, enquanto pen
dente o recurso administrativo da pessoa jurídica. 
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Negou-se provimento aos recursos voluntários e 
à remessa oficial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos dois recursos 
voluntários e à remessa oficial, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Francisco Junqueira e Anardino Cos
ta impetraram segurança contra ato 
referido ao Agente Fiscal de Tribu
tos Federais, Flávio Ferreira de Oli
veira, e ao Delegado da Receita Fe
deral, em Varginha- MG. 

Consoante o aduzido e deduzido na 
inicial, MA VESA, Veículos e Máqui
nas S.A., empresa da qual os impe
trantes são sócios, foi autuada pelo 
primeiro impetrado, ao fundamento 
de que o imposto de renda por ela 
devido não fora pago com base no lu
cro real, o que levou aquela contri
buinte a impugnar administrativa
mente o lançamento, pretensão que 
vingou parcialmente, havendo sido 
mantido o regime de tributo, com as
sento no lucro real, sobre um 
exercício, e declassificação à escri
ta com imposto calculado sobre lu
cro arbitrado, no relativo ao outro 
exercício, seguindo-se, ainda, recur
so ao Conselho de Contribuintes, 
quanto à parte em que está vencida, 
apelo pendente ainda de julgamento; 

ocorreu, todavia, que os impetrados, 
abusivamente, promoveram lança
mento contra os impetrantes, ao 
pressuposto da projeção do lucro 
arbitrado na situação pessoal dos só
cios. 

Sub specie juris, sustenta que tal 
procedimento não pode prosperar, 
por falta de apoio legal, pois a lei en
tão seguidora da matéria - 4.506/64 
- não autoriza in casu o lançamento 
reflexo e o Decreto-Lei n? 1.648/78 
não atinge retroativamente o exer
cício fiscal ora considerado, desin
fluente, ainda, o RIR da época, por 
transbordante da lei pertinente. 

Os impetrados prestaram as infor
mações de fls. 55/62, _ opondo, em 
síntese, que o fulcro da tributação da 
pessoa física do sócio situa-se no ar
tigo 1? da Lei n? 154/47, modificativo 
da redação do artigo 80, letra a do 
Decreto-Lei n? 5.844/43. 

O MM. Juiz Federal a quo, o culto 
magistrado Ademar Ferreira Maciel, 
à fI. 78, concedeu, em parte, a se
gurança, para impedir a cobrança 
dos créditos até que o Primeiro Con
selho de Contribuintes decida o re
curso interposto pela pessoa jurídica 
respectiva. 

Apelam impetrantes e a Fazenda 
N acionaI e instruídos os recursos, 
neste Tribunal, a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da RepÚblica mani
festou-se pelO prOVimento do recurso 
da União, prejudicado o dos impe
trantes. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Ar. sentença de primeiro 
grau, ao conceder parcialmente a se
gurança, fê-lo sob essas premissas e 
conclusões (fI. 77): 
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Os impetrados, a sua vez, dizem 
que o § 2? do artigo 29 da Lei n? 
4.506/64, invocado pelos impetran
tes, pertine única e exclusivamente 
à distribuição dos lucros a serem 
computados na declaração do titu
lar de firma individual. A norma, 
desse modo, nada tem com o caso 
em tela, já que os impetrantes são 
sócios de uma sociedade anônima. 

Como não escapou ao douto Re
presentante do Ministério Público, 
a jurisprudência tem se orientado 
no sentido da imprestabilidade do 
mandado de segurança para tran
car procedimento fiscal. 

Ocorre, porém, que in specie os 
impetrados agiram de modo abusi
vo. Agiram de modo abusivo por
que a exigibilidade do crédito tri
butário da sociedade (MA VESA) 
se acha suspenso nos termos do ar
tigo 151, IH, do CTN. E os créditos 
tributários em relação aos impe
trantes (cédula F) têm como pre
judiCial o crédito tributário da pes
soa jurídica da qual são sócios. 

A pessoa jurídica foi notificada 
em 31-3-81 para recolher Cr$ 
2.623.090,00 de IR (fl. 48), vez que a 
escrituração contábil foi desclassi
ficada e presumido outro lucro nos 
exercícios de 77/78. Houve, em de
corrência, impugnação do lança
mento em 29-4-81 (fl. 22). Mais tar
de, em 6-7-81, a contribuinte, não 
satisfeita com a decisão parcial
mente favorável da Primeira Ins
tância administrativa, recorreu pa
ra o Primeiro Conselho de Contri
buintes (fl. 40). 

Pois bem, não obstante suspensa 
a exigibilidade do crédito tributá
rio, os impetrados, a título de «lu
cro distribuído ao sócio, proporcio
nalmente ao Capital Social», lança
ram os impetrantes na cédula F e, 
em 16-7-81 (fls. 12/14), os notifica
ram para, em trinta dias, recolher 
os impostos e acrescidos. Nisso, ou 
seja, na cobrança, ainda que ami-

gável, é que reside toda a ilegalida
de do ato, vez que, como se falou e 
refalou, o crédito tributário do su
jeito ativo, em relação à socieda
de, não se acha perfeito e acabado, 
pois é passível, ainda, de modifica
ção administrativa. 

Isto posto, julgo parcialmente 
procedente a ação, não para tran
car os procedimentos fiscais, o que 
não é viável através do presente 
«writ», mas para impedir a co
brança dos créditos até que o Pri
meiro Conselho de Contribuintes 
decida o recurso interposto, em 
6-7-81, pela pessoa jurídica da qual 
os impetrantes sócios». 
A União, em seu recurso, sustenta 

que o deferimento parcial está fora 
do pedido e que é ilegal o tranca
mento de processo fiscal, via manda
do de segurança; já os impetrantes 
insistem na insubsistência dos lança
mentos respectivos, por quebra do 
princípio da legalidade tributária. 

No caso concreto, estou em que há 
uma relaçâo indissociável de preju
dicialidade entre o crédito tributário 
imputado à sociedade e o referido 
aos sócios, num contexto de lança
mento reflexo. 

Acresce que, conforme salientado 
na sente,nça, se encontra suspensa a 
exigibilidade do crédito lançado, 
quanto à pessoa jurídica, situação 
que se prolonga si et in quantum na 
posição fiscal dos sócios, por decor
rência, tanto assim que esta Corte, 
por repetidas vezes, vem entendendo 
que, anulado o lançamento da pessoa 
jurídica que deu causa ao da pessoa 
física, nulo é, também, esse (AC n? 
42.183 - ReI.: O Sr. Ministro Carlos 
Veloso, antiga 3~ Turma). 

Sob tais perspectivas, a indepen
dência do lançamento da pessoa físi
ca deve ser entendida em harmonia 
com o princípio do lançamento de
corrente. 
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De outra parte, não me parece que 
a sentença haj a decidido fora ou 
além do pedido, pois quem pede o 
mais, pede o menos. 

Idoneidade do mandado de segu
rança, para os fins do debate. 

Descabe examinar-se aqui e agora 
a tipicidade do fato gerador, quanto 
à pessoa física do sócio ressalvado o 
direito desse a reagitar o tema em 
outra oportunidade. 

Por tais fundamentos, é de 
manter-se a decisão recorrida, por 
suas pr.Óprias razões. 

Nego provimento aos· recursos vo
luntários e à remessa de ofício. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 95.531-MG -Registro n'.' 
3.351.351- ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Remte.: Juízo Federal 
da 1~ Vara. Aptes.: Francisco Jun
queira e outro e União Federal. Ap
dos.: Os mesmos. Advs.: Drs. José 
Carlos de Paiva Cardillo e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos dois recur
sos voluntários e à remessa oficial 
(Em 10-11-82 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Moacir Catunda, votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'.' 96.000 - RJ 
(Registro n'.' 4.307.232) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: England SRL 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Jorge Nascimento Souza 

EMENTA 

Processual civil. Apelação. Requisitos. CPC, ar
tigo 514, I e 11. 

«A apelação não pOde ser conhecida, à falta de 
formalidades, essencial para sua validade. Assim é 
que a apelação foi oferecida sem que se fizesse 
acompanhar das indeclináveis razões. Estas só fo
ram apresentadas em I? de fevereiro de 1982, quan
do, porém, a r. sentença fora publicada em 14 de de
zembro de 1981. As razões são manifestamente in
tempestivas. A só apresentação da petição de inter
poSição do recurso não é suficiente para sua valida
de. O recurso, com suas razões, constituem um todo 
incindlvel, não podendo ser aplicada no processo ci
vil a disciplina que do mesmo recurso é encontrada 
no processo penal.» 

Apelação de que não se toma conhecimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, não tomar conhe
cimento do recurso, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Assim a sentença relatou e decidiu a 
questão (fls. 33/34): 

«England SRL impetrou manda
do de segurança contra ato do Se
nhor Inspetor da Receita Federal 
no Aeroporto do Galeão, objetivan
do o reembarque das mercadorias 
a que se referem os documentos 
acostados à inicial, porque, desti
nadas ao Paraguai, foram aqui 
apreendidas pela autoridade coato
ra. 

Juntou os documentos de fls. 
2/22. 

Requisitadas as informações, es
tas vieram esclarecer que: 

«Dita mercadoria foi encontra
da oculta na zona primária, sob 
sacolas dos correios e materiais 
de serviço, após a descarga da 
aeronave, observada à distância 
pela fiscalização». 

«Concluindo, não obstante a 
apresentação de um conhecimen
to de trânsito represente princípio 
de prova da intenção de efetivar 
esse trânsito, não constitui prova 
suficiente, nem elide o convenci
mento que possa advir posterior
mente, da observação dos fatos». 

Aliás, à fI. 29 o senhor Inspetor 
Substituto esclareceu que: 

«Os fatos desmentem a versão 
da impetrante. Os volumes em 
questão, tendo em vista o local 

onde foram encontrados, jamais 
chegariam a Assunção. Assim 
está-se diante de duas situações 
conflitantes: a de fato - o desca
minho da mercadoria, apurado 
pela Fiscalização, e a de direito 
- pretensamente sustentada pe
la impetrante. Como os fatos des
mentem os documentos prevale
ceram na instauração do procedi
mento fiscal». 
O Ministério Público foi ouvido à 

fI. 32 e opinou pela denegação da 
medida. 

É o relatório. Isto posto: 
Há alegação de que outra inte

ressada - Alitalia Linee Aeree Ita
liane - já impetrara segurança, 
com o mesmo Objetivo, perante a 
8~ Vara. Essa segurança não foi 
deferida, porque o MM. Juiz teria 
reconhecido a carência do direito 
da impetrante (fI. 28). 

Além disso, a documentação 
acostada carece de regUlarização, 
inclusive o instrumento procurató
rio (artigos 38 e 365-111, do CPC). 

Finalmente, lançada a dúvida, 
pelo impetrado, quanto ao destino 
da mercadoria e a sua colocação 
em local estranho, após o desem
barque da aeronave, necessário se 
torna apurar como se quem trou
xe, desembarcou e teria escondido 
ou desviado as mercadorias do lo
cal certo para outro que a fiscali
zação só depois veio constatar. 

Igualmente se torna necessário 
esclarecer se os documentos, origi
nais, têm validade contra os fatos 
narrados pela autoridade impetra
da. Da mesma forma, seria indis
pensável que ficasse clara a intro
missão, ilegal e sorrateira, de al
guém capaz de proceder e alcan
çar o denunciado objetivo, no caso 
exposto. 

Como se vê, a medida constitu
cional se tornou imprópria, inade
quada. Só o procedimento ordiná-
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rio, ajuizado com prova cautelar
mente produzida, pOderá concluir 
pelo direito, ou não, da pretensão, 
inclusive no que respeita aos 
possíveis danos sujeitos à indeniza
ção, na hipótese de ficar provada a 
ilicitude da apreensão. 

Diante do exposto, denego a se
gurança e condeno a impetrante 
nas custas, ressalvando-lhe o pro
cedimento ordinário.» 
Apelou a impetrante, preliminar

mente, para que o Juízo a quo se pro
nuncie sobre o mérito, e, quanto a 
este, reportou-se às razões iniciais 
(fls. 44/45). 

Contra-razões à fI. 48. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, no seu parecer, opinou, em 
preliminar, pela inépcia da inicial, 
por falta de mandato ao seu subscri
tor, e pelo não conhecimento da ape
lação, por intempestivas suas ra
zões. No mérito, pelo não provimen
to. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
ilustre Subprocurador-Geral Osvaldo 
Flávio Degrazia apoiou parecer do 
culto Procurador da República, João 
Leoni Taveira, pelo desconhecimento 
do recurso, com estas razões: 

«Trata-se de apelação em man
dado de segurança da r. sentença 
de fls. 33/34, que denegou man
damus a fim de tornar sem efeito 
apreensão das mercadorias. 

A apreensão, em decorrência de 
auto de infração, teve por funda
mento a localização de mercado
rias, ocultas, em zona primária do 
Aeroporto do Rio de Janeiro. 

Estas mercadorias eram trans
portadas pela Alitália e, a teor do 
conhecimento aéreo, se destina
vam ao Paraguai. 

Em síntese, constatou o Fisco 
que «os quatro (4) volumes foram 
encontrados junto às malas dos 
Correios, comprovando o grave 
ilícito capitulado no item II do arti
go 105 do Decreto-Lei n? 37/66. 

A caracterização do ilícito supra 
ainda mais evidente se torna, de 
vez que o Fiscal autor da retenção, 
momentos antes, observara a irre
gularidade da não atracação dos 
referidos volumes no armazém 
(Teca), quando estes foram des
viados para ponto distante do ar
mazém». 

Preliminarmente, o advogado da 
impetrante não está legitimado a 
patrocinar esta causa, à falta de 
instrumento de mandato. A inicial 
e o recurso são subscritos pelo Dr. 
Jorge Nascimento Souza, que, po
rém, não foi constituído procura
dor da recorrente, na conformida
de do que se lê à fI. 22. 

Em, segunda preliminar, a ape
lação não pOde ser conhecida, à 
falta de formalidade essencial pa
ra sua validade. Assim é que a 
apelação foi oferecida sem que se 
fizesse acompanhar das indecliná
veis razões. Estas só foram apre
sentadas em 1? de fevereiro de 
1982, quando, porém, a r. sentença 
fora publicada em 14 de dezembro 
de 1981. As razões são manifesta
mente intempestivas. A só apre
sentação da petição de interposi
ção do recurso não é suficiente pa
ra sua validade. O recurso, com 
suas razões, constituem um todo 
incindível, não podendo ser aplica
da no processo civil a disciplina 
que do mesmo recurso é encontra
da no processo penal. 

Aliás, só por mera liberalidade, 
o eminente Juiz Federal deu segui
mento ao recurso, eis que à fI. 42 
v?, consignou que o recurso não 
observara as formalidades previs
tas no artigo 514 e seus incisos do 
CPC.» 
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Pelas razões supratranscritas que 
considero juridicamente certas e 
subscrevo, não tomo conhecimento 
do recurso. Destaco a preliminar. 

Apda.: União Federal. Adv.: Dr. Jor
ge Nascimento Souza. 

Decisão: Por unanimidade, preli
minarmente, não tomou conhecimen
to do recurso (Em 19-3-84 - 5? Tur
ma). EXTRADO DA MINUTA 

AMS n? 96.000-RJ - Registro n? 
4.307.232 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Apte.: England SRL. 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Ministros Sebastião Reis e Pedro 
Acioli. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.088 - DF 
(Registro n~ 3.402.576) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Apelantes: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD e 
Conselho Nacional de Direito Autoral - CNDA. 
Apelados: Cia. Nacional de Cinemas e outros 
Advogados: Drs. Marisa Freitas de Cabral Fagundes, José Carlos Costa 
Netto e Márcia Regina Barbosa Marques da Rocha (Apelantes) e Célio 
Rodrigues Pereira (Apelados) 

EMENTA 

Processual civil e administrativo. Mandado de 
segurança. Legitimação e interesse do terceiro pre
judicado para recorrer. Competência do CNDA para 
homologar tabela de preços emitidas pelo ECAD. 
Incompatibilidade do artigo 1~ do Decreto-Lei n~ 
980/69 com os artigos 116 e 117, itens I a V, da Lei n? 
5.988/73. Revogação tácita, de acordo com o pará
grafo 1~ do artigo 2? do Decreto-Lei n~ 4.657/42 
(LICC). 

I - Se o terceiro que se diz prejudicado de
monstra o nexo de interdependência entre o seu inte
resse de intervir e a relação jurídica submetida à 
apreCiação judicial (CPC, artigo 499, § 1~) tem legiti
midade para recorrer no processo especial do man
dado de segurança. 

II - A competência do Conselho Nacional de 
Direito Autoral (CNDA) de homologar Tabela única 
de preços elaborada pelO Escritório Central de Arre
cadação e Distribuição (ECAD) , para a cobrança 
dos preços relativos aos direitos do autor e aos que 
lhe· são conexos, decorre de seu poder de fiscalizar, 
assitir, coordenar, orientar e fixar normas para a 
unificação dos preços e sistemas de cobrança e dis
tribuição de direitos autorais. 
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IH - Não cabe ao Poder Público fixar preço 
para cobrança de direitos autorais, porque pertence 
ao autor o direito exclusivo de utilizar suas obras 
(CF, artigo 153, § 25). Sendo incompatível o disposto 
no artigo I? do Decreto-Lei n? 980/69 com as normas 

. dos artigos 116 e 117, itens I a V, da Lei n? 5.988/73, 
houve revogação tácita daquele dispositivo legal, de 
acordo com a inteligência do parágrafo I? do artigo 
2? do Decreto-Lei n? 4.657, de 4-9-42 (LICC). 

IV - Remessa de ofício e recursos voluntários 
providos. Sentença reformada. Segurança cassada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos volun
tários e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
sentença proferida pelO Dr. Ilmar 
Nascimento Galvão, eminente Juiz 
Federal da Segunda Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, expôs 
a controvérsia, nos seguintes tópi
cos: 

«Cia. Nacional de Cinemas, Em
presa de Cinemas Bernardino 
Ltda., Shochiku Filmes do Brasil 
- Importadora Ltda., Empresa Ci
nematográfica Vitória Ltda., e 
Empresa de Cinemas de Arte 
Ltda., todas devidamente qualifi
cadas, impetraram mandado de 
segurança contra a Resolução n? 
25/81 do Conselho Nacional de Di
reitos Autorais que homologou a 

Tabela única' elaborada pelo Es
critório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD; para co
brança dos preços relativos aos di
reitos do autor e aos que lhe são 
conexos, decorrentes das obras in
telectuais, referentes a exibições 
cinematográficas, fixando a taxa 
de 3,5% sobre a renda bruta de bi
lheteria, por função, contrariando 
a regra do artigo 1?, do Decreto
Lei n? 980, de 20-10-69, que limitou 
o aludido preço na proporção de 
0,5% sobre o produto da venda de 
ingressos ao público. 

Alegaram que não somente não 
tinha o impetrado atribuição legal 
de aprovar tabela de preço relati
va a direitos do autor, mas tam
bém não poderia ele, através de 
uma Simples resolução, revogar o 
prefalado Decreto-Lei n? 980/69. 

Ademais, ainda que a Lei n? 
5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
houve~se investido o impetrado do 
poder de fixar preços de direito do 
autor, é de observar-se que não te
ve ela o propósito de revogar o 
decreto-lei em referência, haven
do, ao revés, ressalvado em seu ar
tigo 139 «a legislação especial que 
com ela for compatível». Nem po
deria, sendo lei geral, revogar a lei 
especial, senão tacitamente. 

Requereram liminar, que foi de
ferida, pedindo, a final, a segu
rança, para que se vej am protegi
dos contra a «Tabela Oficial de 
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Preços» e, em conseqüência, conti
nuem a recolher a remuneração 
correspondente aos direitos auto
rais e conexos relativos a obras 
lítero-musicais e fonogramas in
cluídos em filmes e exibidos nos ci
nemas e executados nos intervalos 
das sessões, na proporção de meio 
por cento sobre o preço da venda 
ao público do ingresso padronizado 
pela EMBRAFILME». 

Inicial instruída (fls. 30/72). 
Em suas informações (fls. 

81/89) sustentou o impetrado que 
a Lei n? 5.988/73, que regula os di
reitos autorais, assegurou os direi
tos de inclusão de obra literária, 
artística ou científica em fonogra
ma ou película cinematográfica 
(artigo 30, 111) e, bem assim, a 
execução pública dessas obras (ar
tigo 89), dispondo, por sua vez, o 
Decreto n? 82.385/78, que esses di
reitos «serão devidos em decorrên
cia de cada exibição da obra» (ar
tigo 34). 

Por outro lado, a entidade com 
atribuição exclusiva para arreca
dar e distribuir direitos autorais, 
hoje, é o ECAD, conforme prevê a 
prefalada lei (artigo 115), donde se 
dessume encontrar-se inteiramente 
revogado o Decreto-Lei n? 980/69 
que prevê regime de cobrança e 
arrecadação inteiramente incom
patível com o ditado pela lei, sobre 
tratar-se de diploma inconstitucio
nal, «por não caber ao Estado fi
xar preço para cobrança de direi
tos autorais». 

No exercício dessas atribuições, 
elaborou o ECAD a «Tabela de 
Preços», onde foi previsto Citem 
30) «o recolhimento por parte dos 
exibidores, dos direitos de execu
ção não musical bem como o de 
interpretação não musical, estipu
lando um percentual de 3,5% que se
rá dividido entre os titulares de 
direitos autorais», devendo-se a 
anterior taxa de 0,5%, fixada no 

Decreto-Lei n? 980/69, à inexistên
cia, à época, «de autoridade com 
competência legal para fixar re
muneração equitativa aos titulares 
de direito de autor e dos que lhe 
são conexos, como preceituado na 
Convenção de Berna». 

Pela Lei n? 5.988/73 ficou o 
CNDA incumbido de «fixar normas 
para unificação dos preços e siste
mas de cobrança e distribuição de 
direitos autorais» (artigo 117, inci
so IV), o que cumpriu com a edi
ção da Resolução n? 24/80, onde se 
previu que «os valores a serem co
brados constarão da Tabela Unica, 
elaborada pelo ECAD e homologa
da pelO CNDA» (artigo 3?). 

O ECAD, de sua vez, exonerou-se 
de pronto do encargo, organizando 
a tabela que, após entendimentos 
promovidos pelo Presidente do 
CNDA, por determinação do Ex
mo. Sr. Ministro da Educação, 
com vista à conciliação de interes
ses de diversas entidades represen
tativas de usuários de direitos au
torais, entre as quais não se regis
trou a presença daquela que repre
senta os impetrantes, entendimen
tos esses que resultaram em acor
dos e aditamentos, homologados 
pelo referido ministro, e aprovados 
pela Resolução n? 25/81 do CNDA. 

O Ministério Público, oficiando 
no feito (fI. 90), opinou pela dene
gação da segurança. 

Trouxeram os impetrantes para 
os autos, ainda, cópia de parecer 
da lavra do eminente Prof. Alfredo 
Buzaid (fls. 31/49), versando a ma
téria» (fls. 92/95), 

Considerando ineficaz o ato de ho
mologação do CNDA, que aprovou a 
Tabela de Preços do ECAD e majo
rou o percentual previsto no De
creto-Lei n? 980/69, o MM. Juiz a quo 
concedeu a segurança, nestes ter
mos: 
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Os direitos autorais encontram
se, basicamente, regulados pela 
Lei n? 5.988, dé 14 de dezembro de 
1973. 

De acordo com o aludido diplo
ma legal, «o autor é titular de di
reitos morais e patrimoniais sobre 
a obra intelectual que produziu» 
(artigo 21), cabendo-lhe «o direito 
de utilizar, fruir e dispor de obra 
literária, artística ou científica, 
bem como o de sua utilização ou 
fruição por terceiros, no todo ou 
em parte» (artigo 29) . 

Trata-se de matéria que, ante
riormente, tinha sua disciplina no 
Código Civil, inserindo-se, portan
to, no campo do direito privado. 

Inegavelmente, ainda não perdeu 
esse caráter, predominando, ainda, 
em seu regulamento, as normas de 
direito privado. 

Por isso, não haveria necessida
de de dispositivo legal investindo 
os autores do direito de fixar o pre
ço de seu trabalho artístico, para 
que se pudesse inferir que a estes é 
que está reservada essa faculdade, 
como titulares que são do direito 
patrimonial sobre a obra que pro
duzem. 

Ao instituir o regime dos direitos 
autorais com vista ao exercício e 
defesa dos direitos dos seus titula
res, preconizou o legislador a cria
ção de associações representativas 
das diversas classes de autores, as 
quais, por sua vez, ficaram obriga
das a organizar um Escritório Cen
tral de Arrecadação e Distribuição 
dos direitos em tela. 

Tratando-se de entidades repre
sentativas dos seus associados ob
viamente ficaram investidas de po
der de agir em nome destes, inclu
sive para fixar preço de suas obras 
e efetuar-lhe a cobrança. 

Não pOde causar espécie, portan
to, que o mencionado Escritório, 
agindo em nome das entidades re-

presentadas, haj a organizado uma 
Tabela contendo a estipUlação dos 
«preços dos direitos autorais de 
execução pública de obras musi
cais não dramáticas, direitos cone
xos de execução de fonogramas 
musicais e direitos conexos de in
terpretação não musicais». 

Nem, muito menos, que essa ta
bela haja sido submetida à apre
ciação do Conselho N acionaI de Di
reito Autoral - CNDA. 

Em face dos múltiplos interesses 
que envolvem as atividades de pro
dução e utilização de obras intelec
tuais, sujeitou-as o legislador à fis
calização e assistência do Poder 
Público, por meio do aludido Con
selho (artigo 116 da Lei n? 
5.988/73), não pOdendO passar des
percebidas a este, por conseguinte, 
as Resoluções do ECAD, notada
mente aquelas que afetam tão de 
perto os interesses dos titulares de 
direito de autor e de seus usuários, 
como a que fixa preços de execu
ção de obras musicais. 

Mais do que legítima, portanto, 
porque obrigatória, a atuação do 
CNDA, que resultou na aprovação 
da tabela em apreço, encontrando 
espeque legal não especificamente 
no dispositivo do inciso IV, do arti
go 117, da lei em referência, que 
prevê a atribuição de «fixar nor
mas para a unificação dos preços e 
sistemas de cobrança e distribui
ção de direitos autorais», porém, 
mais precisamente, na do inciso 
lU, do mesmo artigo, que o investe 
no pOder-dever de fiscalizar as as
sociações de autores e o Escritório 
Central de Arrecadação e Distri
buição. 

Registre-se que a referida tabe
la, por importar em fixação de re
muneração por atividade privada, 
não reveste o caráter de norma co
gente, constituindo, antes, uma al
ternativa para a hipótese de ausên
cia de consenso entre as partes in-
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teressadas, podendo os preços nela 
prescritos ser perfeitamente alte
rados pela vontade das partes, co
mo ocorreu com a Federação Na
cional de Hotéis, Restaurantes, Ba
res e similares, entre outros, con
forme noticia a própria tabela em 
seu intróito (DO de 19-10-81, pág. 
19759), respeitados que sejam os li
mites mínimos de proteção aos in
teresses dos autores, cUjo· controle 
incumbe ao CNDA. 

Em alguns casos, encarregou-se 
o legislador, ele próprio de fixar o 
índice para o cálculo da remunera
ção, a exemplo da regra do artigo 
87 da lei sob comento, em que se 
estipulou para os co-autores da 
obra cinematográfica, além da re
muneração contratada, o percen
tual de 5% dos rendimentos da uti
lização econômica que excederam 
ao décuplo do valor do custo bruto 
da produção. 

Trata-se de regra igualmente 
dispositiva, que incide na ausência 
das partes. Funciona no silêncio 
dos contratantes, suprindo a mani
festação de vontade, porventura 
faltante. 

Já para o contrato de co-autoria 
dessas obras o legislador à condi
ção de essentialia negotti o consen
timento das partes interessadas 
quanto à remuneração, conforme 
prevê o artigo 85, L A inobservân
cia da formalidade gera a nulidade 
da avença. 

Percebe-se, do exposto, que nem 
por referir matéria de direito pri
vado, recebeu a questão dos direi
tos autorais tratamento legal uni
forme. Na verdade, se maior parte 
dos casos foi deixada aos autores a 
faculdade de estabelecer o preço 
de suas obras, houve casos em que 
a fixação foi feita pelo própriO le
gislador. 

Também, não poderia estar ex
cluída, a prior1, a possibilidade de 
integrarem o regime dos direitos 

autorais normas de ordem pública, 
a regerem aquelas relações a que 
o Estado dá maior relevo, tendo 
em vista sua repercussão na coleti
vidade. 

É o caso do Decreto-Lei n? 
980/69, que fixou, em seu artigo I?, 
no percentual de 0,5% do preço dos 
ingressos, o valor dos direitos auto
rais e conexos, relativos a obras 
lítero-musicais e fonogramas in
cluídos em filmes e exibidos nos ci
nemas. 

O interesse públiCO que o inspi
rou ficou indiscutivelmente explici
tado em seus consideranda: 

«Considerando ser necessário es
tabelecer uma solução de e
quilíbrio que, resguardando os di
reitos autorais, limite razoavel
mente os encargos dos exibidores, 
não raro onerados em proporção 
não suportada pela capacidade 
econômica de seus negócios geran
do situações não desejáveis, que ao 
Estado cabe prevenir ou eliminar; 

Considerando que as execuções 
musicais realizadas através da exi
bição de filmes cinematográficos 
devem merecer tratamento espe
cial, no que concerne ao pagamen
to de direitos autorais, por ser o ci
nema, como diversão pública popu
lar, excelente meio de divulgação e 
valorização dessas composições; 
... » 

«Infere-se dessa justificativa que 
o legislador revolucionário reco
nheceu ser a relação jurídica em 
tela um problema mais de interes
se geral do que individual, a recla
mar tratamento legal específico, 
que lhe foi dado por meio de pre
ceito de ordem pública. 

Assim, a tarifa nele instituída, ti
da como o mais condizente para 
justo equilíbrio dos interesses que 
se teve em mira tutelar, por tradu
zir norma cogente, não poderia ter 
sido alterada, como o foi, pela von
tade unilateral dos autores, repre
sentados pelo ECAD. 
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Só a lei poderia tê-lo feito, o que 
até o momento não ocorreu. 

Trata-se desenganadamente de 
norma especial, que contempla 
com exclusividade a relação jurídi
ca nela prevista, não tendo sido re
vogada pela Lei n? 5.988/73, nem 
expressa nem tacitamente. 

Aliás, esse diploma legal, no ar
tigo 134, ressalvou a todas as letras 
a «legislação especial que com ela 
for compatível». 

A compatibilidade, no caso, é 
mais do que evidente, j á que não 
contém a lei nova qualquer disposi
ção, geral ou especial, que colida 
com a norma do referido artigo 1 ~ . 

A circunstância de caber, indis
cutivelmente, aos autores a facul
dade de ditar o preço de suas 
obras, como se viu, não constitui 
empeço a que a lei, em casos es
pecíficos, fixe, de logo, percentuais 
a serem observados em caso de si
lêncio dos contratantes. Igualmen
te, por pertencer a disciplina dos 
direitos autorais ao domínio do di
reito privado não há óbice a que 
certas relações nele envolvidas, 
por estarem impregnadas de inte
resse coletivo, venham a ser regu
ladas por normas especiais, de or
dem pública, inderrogáveis pela 
vontade das partes. A própria Lei 
n~ 5.988/73, como ficou demonstra
do, contém normas dessa espécie. 

Os dois diplomas legais, portan
to, um geral e outro especial, pas
saram a coexistir, constituindo, 
um e outro, partes do sistema de 
direitos autorais vigente, não sen
do razoável admitir-se que as ra
zões de interesse geral que deter
minaram a edição da norma de 
1969 já se haviam esfumado de to
do, apenas decorridos quatro anos, 
a justificar o retorno da matéria 
nele enfocada ao impérito da von
tade individual. 

Assim, tendo-se por i.ndiscutível 
que se encontra em plena vigência 
o Decreto-Lei n~ 980/69, é de 
concluir-se que a tabela de preços 
do ECAD, no que se refere ao pro
blema em tela, não poderia ter ob
tido o beneplácito do impetrado, a 
quem cabia, antes de tudo, zelar 
pela exata aplicação das leis que 
regem a espécie, a teor da regra 
do artigo 117, I, do diploma legal 
de 1973. 

Ineficaz, conseqüentemente, o 
ato de homologação da tabela, na 
parte em que majorou o percentual 
estatuído em lei, cuja aplicação 
aos impetrantes resulta de todo 
descabida. 

Ante o exposto, concedo a segu
rança. 

P.R.I. 

Decorrido o prazo de lei, subam 
os autos à colenda Segunda Instân
cia» (fls. 95/100). 

O Escritório Central de Arrecada
ção e Distribuição - ECAD, na qua
lidade de terceiro prejudicado, e o 
Conselho Nacional de Direito Autoral 
- CNDA, apelaram, sustentando a 
legitimidade do ato impugnado, com 
suas razões expostas às fls. 104/124 e 
151/165, respectivamente. 

Recebidas as apelações (fI. 166) e 
apresentada a resposta de fls. 
169/172, subiram os autos a esta 
Egrégia Corte. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pelo provimento 
dos recursos e conseqüente reforma 
da sentença de primeiro grau (fls. 
176/177). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Em suas· contra-razões, as 
apeladas argúem a preliminar de 
ilegitimidade do ECAD para recor
rer, neste processo, tendo em vista 



306 TFR - 115 

que o mandado de segurança prote
ge direito líquido e certo contra ato 
de autoridade, sendo aquele recor
rente mera sociedade civil. Ade
mais, o mandamus é regido por lei 
especial, em que não se prevê a hi
pótese de apelação do terceiro que 
se diz prejudicado. 

Não penso desta forma. 
O nosso Código de Processo Civil 

autoriza o recurso do terceiro preju
dicado que demonstre o nexo de in
terdependência entre o seu interesse 
de intervir e a relação jurídica sub
metida à apreciação judicial (artigo 
499, § I?). 

Conforme ensina José Carlos Bar
bosa Moreira, «a legitimação do ter
ceiro, na verdade, pressupõe o pre
juízo que lhe tenha causado a deci
são e implica, pois, a existência de 
um interesse na remoção desse pre
juízo» (in «Comentários ao Código 
de Processo Civil» - voI. V - Fo
rense - 1974 - pág. 229). 

O ECAD demonstra seu interesse 
no destino da causa, aduzindo que 

«A lesão econômica do apelante, 
em decorrência da prOlação da 
sentença atacada, evidencia-se 
com a só leitura do artigo 49 do seu 
Estatuto Social. 

«O fundo social constituir-se-á 
dos bens móveis e imóveis neces
sários às operações do ECAD, 
advindo os seus recursos de ma
nutenção dos percentuais fixados 
pelo CNDA, inclusive de verbas 
adicionais para atender relevan
tes necessidades e de receitas di
versas» (fI. 109). 

E irrespondível tal argumento. 
Não procede a alegação das recor

ridas de que, no processo de manda
do de segurança, é incabível o recur
so do terceiro prejudicado. 

O Supremo Tribunal Federal deci
diu que «o terceiro juridicamente 
prejudicado é parte legítima para 

recorrer no mandado de segurança» 
(in RTJ n? 83/263). 

Com a devida vênia, entendo que o 
terceiro prejudicado não é «parte 
legítima», pois, se é terceiro é por
que não é parte, mas tem legitimida
de para recorrer no processo espe
cial do mandado de segurança, so
mente porque o recurso interposto é 
o de apelação, previsto, de forma re
gular, no artigo 12 da Lei n? 1.533/51. 

Com estas considerações, rejeito a 
preliminar. 

Passo à análise do mérito. 
Toda discussão gira em torno da 

competência do Conselho Nacional 
de Direito Autoral para homologar 
tabela de preços emitida pelo Escri
tório Central de Arrecadação e Dis
tribuição - ECAD, tendo em vista o 
disposto no artigo I? do Decreto-Lei 
n? 980, de 20-10-69. 

A Convenção de Berna para a Pro
teção das Obras Literárias e Artísti
cas, . de 9 de setembro de 1886, revis
ta, em Paris, a 24 de julho de 1971 e 
promulgada, no Brasil, pelo Decreto 
n? 75.699, de 6-5-75, dispõe, em seu 
artigo 11 bis, nestes termos: 

1. Os autores de obras literárias 
e artísticas gozam do direito exclu
sivo de autorizar: I? - a radiodifu
são de suas obras ou a comunica
ção pública das mesmas obras por 
qualquer outro meio que sirva pa
ra transmitir sem fio os sinais, os 
sons ou as imagens; 2? - qualquer 
comunicação pública, quer por fio, 
quer sem fio, da obra radiodifundi
da, quando a referida comunicação 
é feita por um outro organismo que 
não o da origem; 3? - a comunica
ção pública, por meio de alto
falante ou por qualquer outro ins
trumento análogo transmissor de 
sinais, de sons ou de imagem, da 
obra radiodifundida. 

2. Compete às legislações dos 
países da união regular as condi
ções de exercício dos direitos cons-
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tantes do § I? do presente artigo, 
mas tais condições só terão um 
efeito estritamente limitado ao 
país que as tiver estabelecido. Es
sas condições não poderão, em ca
so algum, afetar o direito moral do 
autor, ou o direito que lhe pertence 
de receber remuneração eqüitati
va, fixada, na falta de acordo ami
gável, pela autoridade competen
te». 
A Lei n~ 5.988, de 14-12-73, que re

gula os direitos autorais e dá outras 
providências, estabelece: 

«Art. 116. O Conselho Nacional 
de Direito Autoral é o órgão de fis
calização, consulta e assistência, 
no que diz respeito a direitos do 
autor e direitos que lhe são cone
xos. 

Art. 117. Ao Conselho, além de 
outras atribuições que o Poder 
Executivo, mediante decreto, pode
rá outorgar-lhe: 

I - determinar, orientar, coor
denar e fiscalizar as providências 
necessárias à exata aplicação das 
leis, tratados e convenções interna
cionais ratificados pelO Brasil, so
bre direitos do autor e direitos que 
lhe são conexos; 

II - autorizar o funcionamento, 
no País, de associações de que tra
ta o título antecedente, desde que 
observadas as exigências legais e 
as que forem por ele estabelecidas; 
e, a seu critério, cassar-lhes a au
torização, após, no mínimo, três in
tervenções, na forma do inciso se
guinte; 

In - fiscalizar essas associa
ções e o Escritório Central de Ar
recadação e Distribuição a que se 
refere o artigo 115, pOdendo neles 
intervir quando descumprirem 
suas determinações ou disposições 
legais, ou lesarem, de qualquer 
modo, os interesses dos associados; 

IV - fixar normas para a unifi
cação dos preços e sistemas de co-

brança e distribuição de direitos 
autorais; 

V - funcionar, como árbitro, 
em questões, que versem sobre di
reitos autorais, entre autores, in
térpretes, ou executantes, e suas 
associações, tanto entre si, quanto 
entre uns e outros». 
No memorial que nos foi enviado 

pelO ECAD, às vesperas deste julga
mento, lê-se o seguinte: 

«Pelo Decreto-Lei n~ 980/69 com
petia à EMBRAFILME, no pressu
posto de os exibidores cinemato
gráficos dela adquirirem ingressos 
padronizados para utilização em 
seus cinemas, receber, para poste
rior encaminhamento ao apelante 
(ECAD), apenas os direitos auto
rais incidentes sobre as obras 
lítero-musicais e fonogramas inse
ridos na trilha sonora de filmes ou 
executados nos intervalos das ses
sões de cinemas, no percentual de 
0,5% sobre o preço de venda ao pú
blico dos referidos ingressos padro
nizados. 

Com o advento da Lei n~ 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973, a arre
cadação dos direitos autorais pas
sou a ser feita diretamente pelo 
apelante (ECAD). 

Em seu artigo 115 dispõe, verbis: 
«Art. 115. As associações or

ganizarão, dentro do prazo e con
soante as normas estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Direi
to Autoral, um Escritório de Ar
recadação e Distribuição dos di
reitos relativos à execução públi
ca, inclusive através da radiodi
fusão e da exibição cinematográ
fica, das composições musicais 
ou lítero-musicais e de fonogra
mas. 

Até janeiro de 1981 o quantum fi
xado pelO Decreto-Lei n? 980/69 
prevaleceu por não haver qualquer 
outra tabela estabelecida pelo ape
lante (ECAD), único órgão com ex-



308 TFR - 115 

clusividade para arrecadar direi
tos autorais. A EMBRAFILME, 
então, recebia os direitos autorais 
sobre obras musicais na base de 
0,5% sobre o valor pelo qual os ex i
bidores cinematográficos vendiam 
ao públiCO os ingressos padroniza
dos nela adquiridos e os repassava 
ao órgão arrecadador próprio insti
tuído pela Lei n? 5.988/73, ou seja, 
o apelante (ECAD). 

A faculdade de dar preço à cria
ção do espírito resulta do fato de o 
autor ser o dominus de suas obras 
intelectuais, direito este que lhe 
confere o § 25 do artigo 153 da 
Constituição Federal. 

O apelante <ECAD), por sua vez, 
no mister de elaborar tabela de 
preço para cobrança de direitos 
autorais, o faz com o consentimen
to do titular e por outorga legal de 
poderes que lhe é conferida pelo 
artigo 115, c/c o § 2? do artigo 73 
da Lei n? 5.988/73. 

A ninguém mais, nem mesmo ao 
Estado, tampouco ao Legislativo 
ou ao Judiciário, é lícito substituir 
o autor ou, em lugar deste, delegar 
poderes para terceiros exercerem 
direitos autorais, sob pena de vio
lar imperativo constitucional». 
Assiste razão ao recorrente. 

Com efeito, entre os Direitos e Ga
rantias Individuais, a Constituição 
da República Federativa do Brasil, 
dispõe, in verbis: 

«Art. 153 ....................... . 

§ 25. Aos autores de obras lite
rárias, artísticas e científicas per
tence o direito exclusivo de utilizá
las. Esse direito é transmissível 
por herança, pelo tempo que a lei 
fíxar». 

Ainda com razão o apelante, quan
do afirma que não cabe ao Estado fi
xar preço para cobrança de direitos 
autorais, porque é prerrogativa ex
clusiva do autor o direíto de utilizar 

suas obras, conforme estabelece o 
citado cânone constítucional. 

A determinação contida no artigo 
I? do Decreto-Lei n? 980, de 20-10-69, 
justifica-se num regime de exceção, 
jamais no Estado de Direito, em que 
a lei, em sua mais pura concepção, 
deve comandar as relações huma
nas, para o equilíbrio social. 

O poder fiscalizador do CNDA, sua 
competência de fixar normas para a 
unificação dos preços e sistemas de 
cobrança e distribuição de direitos 
autorais, a lei assegura expressa
mente (artigo 117, lU e IV). 

Tem, pois, o referido Conselho 
competência bastante para fixar 
normas, visando a unificação dos 
preços e sistemas de cobrança e dis
tribuição de direitos autorais arreca
dados pelo Escritório Central de Ar
recadação e Distribuição - ECAD, 
consoante fizera na ReSOlução CNDA 
n? 24, de 11-3-81, em que ficou esta
belecido, entre outras determina
ções, que «os valores a serem cobra
dos constarão de Tabela única, ela
borada pelo ECAD e homologada pe
lo CNDA». 

Por força dessa norma baixada pe
lo órgão competente (CNDA) surgiu 
a discutida Tabela única elaborada 
pelo ECAD, devidamente homologa
da pela Resolução n? 25, de 11-3-8l. 

Com todo respeito que tenho pelo 
vasto saber jurídico do Mestre Bu
zaid, hoje, eminente Ministro da Su
prema Corte, não concordo com Sua 
Excelência, quando afirma, em seu 
douto parecer, trazido aos autos, 
com estas letras: 

«Esta Resolução criou surpreen
dentemente uma Tabela única de 
Preços. Poderia o Conselho revo
gar, através de uma Resolução, o 
preço estabelecido no Decreto-Lei 
n? 980/69? 

A competência, que lhe foi confe
rida pela Lei n? 5.988/73, consistiu 
em «fixar normas para a unifica-
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ção de preços» (artigo 117, IV), 
não de baixar Tabela Única. Não 
repugna ao direito e à razão que 
uma lei concedesse ao Conselho o 
poder de baixar Tabela Única. Mas 
tal lei não existe. Tudo o que há é 
a atribuição de fixar normas para 
a unificação de preços. Pretender 
tirar daí a ilação de que o Conselho 
tem competência para baixar Ta
bela Única é vulnerar ostensiva
mente o espírito e a letra da lei, 
construindo um sistema que aber
ra dos seus princípios, dos seus câ
nones e da sua lógica impecável». 
(fI. 48). 

Esclareça-se, de logo, que a prefa
lada Resolução n~ 25/81 - CNDA, 
não criou nem baixou uma Tabela 
Única de Preços. Homologou a que 
foi elaborada pelo ECAD, em cum
primento da norma fixada no artigo 
3? da Resolução n? 24/81 - CNDA. 
Homologar é aprovar. Não é criar. 

Concordo, no entanto, com o insig
ne processualista e Mestre das Arca
das que «não existe lei concedendo 
ao Conselho o pOder de baixar Tabe
la Única», mas a Lei n? 5.988/73 o 
autoriza fixar normas para a unifi
cação dos preços e sistemas de co
brança e distribuição de direitos au
torais (artigo 117, IV), bem como a 
funcionar, como árbitro, em ques
tões, que versem sobre direitos auto
rais, entre autores, intérpretes, ou 
executantes, e suas associações, tan
to entre si, quanto entre uns e outras 
(artigo 117, V). 

Vale, aqui, a aplicação do vetusto 
e sempre atual brocardo jurídico: 
«Aquele a quem se permite o mais, 
não se deve negar o menos». 

Se o CNDA tem o poder de fixar 
normas para a unificação dos preços 
de direitos autorais, terá, na exten
são desse mesmo poder, outorgado 
por lei, competência e legitimidade 
para provar ou homologar tabela de 
preços de elaboração do ECAD. 

Agiu, pois, o CNDA dentro da área 
de sua competência, sem cometer 
qualquer abuso de poder ou ilegali
dade. Não feriu a lei, mas fez sua 
aplicação correta, com a discriciona
riedade que é própria de sua admi
nistração. 

É função do CNDA orientar, coor
denar e fiscalizar a exata aplicação 
das leis, tratados e convenções inter
nacionais ratificados pelo Brasil so
bre direitos do autor e direito que 
lhe são conexos e, nesse passo, 
cumpriu seu mister, velando para 
que os autores nacionais recebam 
remuneração eqüitativa, conforme 
determina a Convenção de Berna. 

Na verdade, a Resolução n~ 25/81 
- CNDA, não negou vigência ao ar
tigo I? do Decreto-Lei n? 980/69, que, 
nessa parte, já não vige, porque in
compatível com as citadas disposi
ções da Lei n? 5.988/73, que, assim, 
dispõe, em seu artigo 134: 

«Art. 134. Esta lei entrará em 
vigor a I? de janeiro de 1974, res
salvada a legislação especial que 
com ela for compatível». 
Nesse sentido, a Lei de Introdução 

ao Código Civil (Decreto-Lei n? 4.657, 
de 4-9-42) determina no parágrafo I? 
de seu artigo 2?, Utterim: 

«A lei posterior revoga a ante
rior quando expressamente o de
clare, quanqo seja com ela incom
patível ou quando regule inteira
mente a matéria de que tratava a 
lei anterior». 

Tenho, portanto, como legítima a 
Resolução n? 25, de 11-1-81, do Conse
lho Nacional de Direito Autoral 
(CNDA), que homologou a Tabela 
Única elaborada pelo Escritório Cen
tral de Arrecadação e Distribuição 
(ECAD), para a cobrança dos preços 
relativos aos direitos de autor e aos 
que lhe são conexos decorrentes da 
utilização das obras intelectuais, re
ferentes a exibições Cinematográfi
cas, com a taxa de 3,5% (três e meio 
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por cento) sobre a renda bruta de bi
lheteria, por função. 

Com estas considerações, dou pro
vimento à remessa de ofício e aos 
recursos voluntários, para reformar, 
integralmente, a sentença de primei
ro grau, cassando a segurança con
cedida. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.088-DF - Registro n? 
3.402.576 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Remte.: Juízo Federal 
da 2~ Vara-DF. Aptes.: Escritório 
Central de Arrecadação e Distribui-

ção - ECAD, e Conselho Nacional de 
Direito Autoral - CNDA. Apdos.: 
Cia. Nacional de Cinemas e outros. 
Advs.: Drs. Marisa Freitas de Cabral 
Fagundes, José Carlos Costa Netto e 
Marcia Regina Barbosa Marques da 
Rocha (Aptes.) e Célio Rodrigues Pe
reira (Apdos.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento aos recursos vo
luntários e à remessa oficial CEm 
29-8-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.671 - AM 
(Registro n? 3.420.507) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelada: Springer Amazônia Refrigeração S.A. 
Advogados: Drs. Jorge Amaury Maia Nunes, Manoel Otávio Rodrigues 
de Souza e outro 

EMENTA 

Tributário. IOF/Câmbio. Zona Franca de Ma
naus. Incidência do IOF/Câmbio nas importações 
para a Zona Franca de Manaus. Decreto-Lei n? 
1.783, de 18-4-1980; Decreto-Lei n~ 1.844, de 30-12-1980; 
Decreto-Lei n? 288, de 28-2-1967; Decreto-Lei n~ 1.455, 
de 7-4-1976. 

I - O IOF incide nos contratos de câmbio pa
ra efetivação de importação destinada à Zona Fran
ca de Manaus. Inocorrência de isenção. 

II - Recurso provido. 

ACORDÁO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento à apelação para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 9 de março de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
sentença recorrida, lavrada pelo 
Juiz Federal Ubiray Luiz da Costa 
Terra, deferiu o «writ», para o fim 
de assegurar à impetrante o fecha
mento do câmbio das importações 
com a alíquota zero no tocante ao 
IOF/câmbio, ao argumento básico 
de que, segundo a Resolução n~ 672, 
de 31-12-80, do Banco Central, o 
IOF/câmbio incide apenas sobre as 
importações de mercadorias cuj a 
saída da Zona Franca for vedada. 
Não incide, portanto, no câmbio de 
importação de matéria-prima para a 
industrialização na Zona Franca de 
Manaus. 

Apelou o Banco Central do Brasil 
(lê) . 

Com a resposta, subiram os autos 
e, nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
ofereceu parecer favorável à au
tarquia apelante, o Banco Central do 
Brasil. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Quando do julgamento da 
AMS n~ 93.684-AM, de que fui Rela
tor, decidiu esta Egrégia Turma: 

«Tributário. IOF/Câmbio. Zona 
Franca de Manaus. Incidência do 
IOF/Câmbio nas importações para 
a Zona Franca de Manaus. 
Decreto-Lei n? 1.783, de 18-4-1980; 
Decreto-Lei n~ 1.844, de 30-12-80; 
Decreto-Lei n? 288, de 28-2-1967; 
Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-1976. 

1- O IOF incide nos contratos 
de câmbio para efetivação de im
portação destinada à Zona Franca 

de Manaus. Inocorrência de isen
ção. 

II - Recurso provido». 
Disse eu, então, ao votar: 

«Quando do julgamento da AMS 
n~ 97.198-AM, de que fui Relator, 
decidiu esta Egrégia Turma: 

«Tributário. IOF. Câmbio. Zo
na Franca de Manaus. Alíquotas. 
Alteração. GATT. Primado do 
Direito Internacional. Regra 
de igualdade: Aplicação. Simi
lar N acionaI. Incidência do 
IOF/Câmbio nas importações pa
ra a zona franca de Manaus. 

I - A faculddade concedida ao 
Poder Executivo para, nas condi
ções e nos limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas ou as 
bases de cálculo do IOF (Emen
da Constitucional n? 18, de 1965, 
artigo 14, § I?; Constituição de 
1967, sem a Emenda Constitucio
nal n? 1/69, artigo 22, § 2?), foi 
suprimida pela Emenda Constitu
cional n? 1, de 1969. Suprimida, 
pela EC n? 1, de 1969, essa facul
dade, revogadO ficou o artigo 65, 
CTN, bem assim o artigo 10, da 
Lei n~ 5.143, de 20-10-1966. É que 
só a lei pode instituir ou aumen
tar tributo (CF, artigo 19, I; arti
go 153, § 29), não tendo a Emen
da Constitucional n? 1/69 excep
cionado o IOF, tal como o fazia a 
Emenda n? 18, de 1965, artigo 14, 
§ I?, e a Constituição de 1967, 
sem a EC n~ 1, de 1969, artigo 22, 
§ 2? 

II - Possibilidade do tributo 
ser instituído ou majorado atra
vés de decreto-lei (CF, artigo 55, 
m. 

In - No que se refere à legis
lação tributária, face ao disposto 
no artigo 98, CTN, tem-se o pri
mado do direito internacional so
bre o direito interno. 

IV - A aplicação da regra de 
igualdade do artigo lU, do 
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GATT, exige a prova de existên
cia do similar nacional. 1t que 
não existindo similar nacional, 
não ocorre aquilo que é o escopo 
do Tratado: evitar o tratamento 
protecionista ao produto nacio
nal. 

V - O IOF incide nos contra
tos de câmbio para efetivação de 
importação destinada à Zona 
Franca de Manaus. Inocorrência 
de isenção. 

VI·- Recurso provido». 
N o ponto em que interessa ao 

deslinde desta causa, disse eu, en
tão, ao votar: 

«A sentença sustenta a tese no 
sentido de que «as importações 
de mercadorias para industriali
zação na Zona Franca de Ma
naus, nos moldes do disposto no 
artigo 7'! e seus parágrafos, do 
Decreto-Lei n'! 288/67, não sofrem 
influência do IOF, porquanto a 
saída para outros pontos do terri
tório nacional não é vedada». 

Isto porque, segundo a senten
ça, «nos termos da Resolução n'! 
681, do Banco Central do Brasil, 
o IOF se aplica às importações 
de mercadorias realizadas atra
vés da Zona Franca de Manaus, 
amparadas pelos benefícios pre
vistos no Decreto-Lei n'! 288/67, 
e cuj a saída para outros pon
tos do Território Nacional é ve
dada, nos termos do Decreto-Lei 
n? 1.455/76». 
E acrescenta: 

«Ora, o artigo 37 do citado 
Decreto-Lei n'! 1.455/76 esclarece 
que, dentre outras hipóteses, está 
excluída da vedação a aplicação 
do disposto pelo artigo 7'! do 
Decreto-Lei n'! 288/67, com a re
dação do artigo I'! do Decreto-Lei 
n'! 1.435/75». 

Abrindo o debate, convém es
clarecer, por primeiro, que a en
trada de mercadorias estrangei-

ras na Zona Franca de Manaus 
não está sujeita a uma isenção 
total de tributos; ao contrário, a 
isenção tributária que beneficia a 
entrada de mercadorias estran
geiras na Zona Franca de Ma
naus está circunscrita aos impos
tos de importação e sobre produ
tos industrializados, conforme es
tabelecido no artigo 3'! do 
Decreto-Lei n'! 288, de 28-2-67: 

«Art. 3'! A entrada de merca
dorias estrangeiras na Zona 
Franca, destinada a seu consu
mo interno, industrialização em 
qualquer grau, inclusive benefi
ciamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indús
trias e serviços de qualquer na
tureza e a estocagem para 
reexportação, será isenta dos 
impostos de importação e sobre 
produtos industrializados». 
O IOF/câmbio, pois, não está 

abrangido na isenção em apreço. 
Todavia, com base na Resolu

ção n'! 681, do Banco Central do 
Brasil, que estabeleceu alíquotas 
do IOF para as importações de 
mercadorias realizadas através 
da Zona Franca de Manaus, en
tendeu a sentença que, no caso, 
as mercadorias estariam isentas 
do IOF. 

O argumento, entretanto, não 
tem procedência. 

A uma, porque, conforme já 
deixamos claro, supra, a disposi
ção inscrita no artigo 10, da Lei n'! 
5.143, de 20-10-66, que está na li
nha do artigo 65, CTN, seguiu a 
sorte deste, vale dizer, foi revoga
da, por isso que só a lei, não custa 
repetir, pode instituir ou aumen
tar tributo (CF, artigo 19, I; arti
go 153, § 29), não tendo a EC n? 1, 
de 1969, excepcionado o IOF, tal 
como o faziam a EC n? 18, de 1965, 
artigo 14, § I'!, e a Constituição de 
1967, sem a EC n'! 1, de 1969, arti
go 22, § 2'!. 
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Destarte, as Resoluções n?s 
672, de 31-12-80, e 681, de 22-1-81, 
do Banco Central do Brasil, não 
criam ou extinguem direito, no 
particular, vale dizer, no ponto 
em que fazem variar as alíquotas 
do IOF ou que concederiam isen
ção do tributo, mesmo porque a 
isenção depende de lei (CTN, ar
tigo 176). 

A duas, mesmo que se admitis
se fosse possível ao Banco Cen
tral fazer variar as alíquotas do 
IOF, através de resoluções, o que 
se diz para argumentar, mesmo 
assim a segurança não prospera
ria. 

É o que procuraremos demons
trar. 

É verdade que, diante do pre
ceituado no artigo 37, parágrafo 
único, b, do Decreto-Lei n? 1.455, 
de 7-4-76, as mercadorias impor-· 
tadas para industrialização na 
Zona Franca de Manaus podem 
ser transferidas para o restante 
do território nacional, na forma 
do artigo 7?, do Decreto-Lei n? 
288, de 28-2-67, com a redação 
do artigo 1?, do Decreto-Lei n? 
1.435, de 16-12-75. 

Todavia, essa saída, ou a saída 
dos produtos industrializados na 

lagem imoortados e neles empre
gadOS (Decreto-Lei n? 288/67, ar
tigo 7?). 

Ora, se essa saída exige o pa
gamento de imposto abrangido 
pela isenção (Decreto-Lei n? 
288/67, artigo 3?), não teria lógi
ca deixasse de ser pago um im
posto, o IOF, que a legislação es
pecífica da Zona Franca, o De
creto-Lei n? 288/67, artigo 3?, não 
isentou». 
Nada seria preciso acrescentar 

aos argumentos postos no voto su
so transcrito.» 

Diante do exposto, dou provimento 
ao apelo e casso a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.671-AM - Registro n? 
3.420.507 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Remte.: Juízo Federal 
no Amazonas. Apte: Banco Central 
do Brasil. Apda.: Springer Amazônia 
Refrigeração S.A. Advs.: Drs. Jorge 
Amaury Maia Nunes, Manuel OtáviO 
Rodrigues de Souza e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu prOVimento à apelação para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança (Em 9-3-83 - 4~ Turma). 

Zona Franca de Manaus, está Participaram do julgamento os 
sujeita ao pagamento do impos- Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
to de importação relativo a mando Rollemberg. Presidiu o julga
matérias-primas, produtos inter- mento o Sr. Ministro Armando 
mediários e materiais de emba- ROllemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.006 - RJ 
(Registro n? 4.414.420) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: João Lopes 
Apelada: União Federal 
Advogados: João Adriano de Castro Guidão e outros 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário público. Aposenta
doria. Artigos n'! 184 do Estatuto e 102, § 2? da Cons
tituição. 
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1. Conforme jurisprudência assente, a aposen
tadoria com majoração de proventos de que trata o 
artigo 184 do Estatuto depende de que o funcionário 
esteja percebendo, ao aposentar-se, alguma vanta
gem não incorporável aos proventos, de modo que, 
com a compensação, se respeite o limite imposto pe
lo artigo 102, § 2?, da Constituição. Ou, então, que es
teja amparado pela exceção prevista no artigo 177, f 
I?, do texto original da Carta de 1967. 

2. A condição de ex-combatente não excepc10na 
a vedação em causa. 

3. Outrossim, não cabe buscar paralelismo com 
a situação do militar, invocando o principio de isono
mia porque, para o militar, a proibição foi abranda
da pela Emenda n? I, de 1969 (artigo 93, § 8?, 2~ Par
te) e a isonomia não é invocável perante a própria 
Lex Magna. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 24 de abril de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Fun
cionário aposentado, em final de 
carreira, impetrou segurança para 
que lhe fossem assegurados proven
tos majorados de 20%, na forma do 
artigo 184, inciso lI, do Estatuto dos 
Funcionários. Para excepcionar a li
mitação prevista no artigo 102, § 2?, 
da Constituição, pelo qual o fun
cionário pode perceber proventos su
periores à remuneração da ativida
de, alegou sua condição de ex
combatente da FEB. O Dr. Antônio 
Carlos Nascimento Amado negou a 
segurança, asseverando: 

«Portanto, para fazer JUs ao per
centual, competia ao impetrante 
comprovar que os seus proventos 
de inativo, acrescidos de vinte por 
cento, não excederiam ao que o 
mesmo recebia quando em ativida
de. SOmente seria compatível com 
a Constituição, o acréscimo que 
não importasse em proventos supe
riores aos vencimentos efetiva
mente recebidos na ativa. 

Hipótese contrária, somente pa
ra aqueles que tenham sido ampa
rados pelo artigo 177, § 1? da Cons
tituição Federal de 1967. O que não 
é o caso do impetrante. 

Pretender que pelo simples fato 
de ser «ex-combatente» o impe
trante esteja a salvo da vedação 
constitucional, é laborar em e
quívoco. 

Tanto assim que decidiu o Egré
gio Supremo Tribunal Federal: 

«Ex-combatente. Promoção na 
Inatividade. (Lei Paulista n? 
5.135/59). Incompatibilidade, sal
vo direito adquirido, com a proi
bição constitucional de percep
ção, na inatividade, de proventos 
superiores a remuneração da ati
vidade. Inexistência, no caso, do 
direito adquirido. RE conhecido e 
provido». (RE n? 92.677-SP - 1~ 
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Turma - Relator: Ministro Xa
vier de Albuquerque). 

De todo o exposto, não estando 
abrangido pela ressalva do artigo 
177, § I? da Constituição Federal de 
24 de janeiro de 1967, nem compro
vado que a remuneração do impe
trante quando na ativa superaria 
os proventos da inatividade acres
cidos de vinte por cento, inexiste 
direito líquido e certo a resguar
dar, pelo que denego a segurança. 

Custas ex lege. 

Sem honorários, posto que in
cabíveis em mandado de seguran
ça». (Fls. 30/31). 

2. O impetrante apelou com as 
razões de fls. 36/38, buscando asse
melhar seu caso à hipótese de um 
militar, também ex-combatente, 
que, ao inativar-se estando no último 
posto de seu quadro, teria a reques
tada majoração de 20%. E argumen
ta com a parêmia summum jus sum
ma injuria, dizendo que todos são 
iguais perante a lei. 

A União respondeu com as razões 
de fl. 40. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou a fls. 44/45, pela 
confirmação da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): E o seguinte o parecer do Dr. 
Paulo Soolberger, ilustre Subprocura
dor-Geral da República (lê, fls. 
44/45). 

2. Como se vê, a Simples condi
ção de ex-combatente afasta a proi
bição constitucional. Por outro lado, 
demonstrou o douto julgado recorri
do. que o impetrante n~o tem a seu 
favor qualquer outra das exceções 
conhecidas. Em seu apelo, ele procu
ra abroquelar-se no princípio da iso
nomia, buscando, como esclarecido 
no relatório, fazer paralelo entre sua 
situação e a de militar nas mesmas 
condições. Mas, para os militares, a 
própria Constituição, através da 
Emenda n? 1, de 1969, abrandou ou 
mesmo derrogou a proibição, ressal
vando os casos previstos em lei (ar
tigo 93, § 8?, 2~ parte, initio). Quer 
dizer, o legislador ficou livre para 
lhes conferir as majorações de pro
ventos que constam das leis de inati
vidade. Para o funcionário civil, a 
Emenda conservou o texto de 1967 
(artigo 102, § 2?). E, como se sabe, o 
principio de isonomia é ininvocável 
perante a própria Constituição. 

2. Isto posto, nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.006-RJ - Registro n? 
4.414.420 - Rel.: O Sr. Ministro Cos
ta Lima. Apte.: João Lopes. Apda.: 
União Federal. Advs.: João Adriano 
de Castro Guidão e outros. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(Em 24-4-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.865 - AM 
(Registro n? 3.451.135) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: PORTOBRAS 
Apelado: Agências Mundiais Ltda. 
Advogados: Drs. Maria de Loudes Gurgel de Araújo e outros, Luiz Ge
raldo Demasi e outro 

EMENTA 

Tributário. Taxa de Melhoramento dos Portos. 
Mercadoria procedente do estrangeiro, em trânsito 
para o porto nacional. 

No caso de mercadoria em trânsito em determi
nado porto nacional e destinada a outro, onde nova
mente será movimentada, somente em um deles se
rá devida a Taxa de Melhoramento dos Portos, sen
do de todo razoável que se entenda que o será naque
le para o qual é destinada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: A espéCie foi assim relata
da pela sentença de primeiro grau: 

«Agências Mundiais Ltda, esta
belecida nesta cidade, impetrou o 
presente mandado de segurança 
preventivo contra possível ato do 
Sr. Administrador do Porto de Ma-

naus (PORTOBRAS), a fim de que 
nâo lhe seja cobrada a Taxa de 
Melhoramento dos Portos. 

Alegou que o navio «Frota Bei
ra», de propriedade da Frota Oceâ
nica Brasileira S.A., agenciada em 
Manaus pela impetrante, chegou 
no porto local em 21-7-82 e descar
regou, procedente do Japâo, uma 
partida de carga, em regime de 
trânsito para Belém (PA), confor
me consta dos manifestos de carga 
em trânsito em anexo. 

A impetrante, ao providenciar a 
documentaçâo e pagamento das ta
xas portuárias normais e de praxe, 
foi informada pela administração 
do Porto de Manaus que, de acordo 
com o que estabelece o artigo 3?, 
alínea a, da Lei n? 1.507, de 23 de 
dezembro de 1976, deveria, tam
bém, pagar a taxa de 3% sobre o 
valor comercial da carga em trân
sito, a título de Taxa de Melhora
mento dos Portos, no valor de Cr$ 
346.906,00. 
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Não obstante, entende não ser 
devida a TMP, nos termos do § 3? 
alínea b, do artigo 13 do Decreto· 
n? 46.434, de 17-7-59, com a reda
ção que lhe deu o Decreto n? 
48'.232-60, com referência às merca
dorias em trânsito procedente de 
porto estrangeiro e despachadas 
para porto nacional organizado, ou 
para o estrangeiro. 

A liminar foi deferida, mediante 
depósito da taxa cobrada. 

Em suas informações, a autori
dane impetrada argumenta que a 
Taxa de Melhoramento dos Portos, 
segundo o que dispõe a Lei n? 
3.421, de 10 de julho de 1958, incide 
sobre a movimentação de merca
dorias nos portos organizados de 
ou para navios ou embarcações au
xiliares, quer essas mercadorias se 
destinem a Manaus, ou deva seguir 
para outro porto nacional ou es
trangeiro. Acrescenta que o Decre
to n? 48.242/60 foi revogado pelo 
Decreto-Lei n? 1.507/76, que deu no
va redação ao artigo 3? da Lei n?-
3.421/58. 

Em seguida, opinou o órgão do 
Ministério Público Federal, pela 
denegação da medida.» 
O MM. Juiz concedeu a segurança, 

a Empresa Brasileira de Portos S.A. 
- PORTOBRÁS, apelou e, nesta 
instância, opinou a Subprocuradoria 
pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol· 
lemberg (Relator): Reza o artigo 3? 
da Lei n? 3.421/58, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n? 
1.507/76: . 

«Art. 3? A Taxa de Emergên
cia, criada pelo Decreto-Lei n? 
8.311, de 6 de dezembro de 1945, co
brada sob a denominação de Taxa 
de Melhoramentos dos Portos in-

cidirá sobre a mercadoria movi
mentada nos portos, de ou para na
vios ou embarcações auxiliares, na 
seguinte razão do valor comercial 
da mercadoria: 

a) 3% (três por cento) quando 
importada do exterior; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) 
quandO importada e exportada no 
comércio de cabotagem e de nave
gação interior; 

§ I? Nos casos de baldeação, 
quer direta, quer por meio de sa
veiros ou alvarengas ou através 
dos cais e pontes de acostagem, de 
trânsito, bem como de importação 
e exportação, pelo mesmo porto, a 
Taxa de Melhoramento dos Portos 
será devida uma só vez.» 
A interpretação correta da tal dis

posição, é ao que entendo, a de que 
nos casos previstos no caput do arti
go o tributo incidirá sobre a movi
mentação das mercadorias nos por
tos que é seu fato gerador, não po
dendo, entretanto, a cobrança res
pectiva, ser feita mais de uma vez, 
do que decorre que, se dita movi
mentação ocorre quandO em trânsito 
em determinado porto nacional, e a 
carga é destinada a outro, onde será 
movimentada, somente em um deles 
é devida a taxa referida, sendo ra
zoável entender-se que o será naque
le para o qual é destinada. 

Nesse sentido decidiu, aliás, a 6~ 
Turma, em julgamento do qual foi 
Relator o Sr. Ministro Wilson Gon
çalves, citado pela sentença, e assim 
ementado: 

«Taxa de Melhoramento dos Por
tos - Recolhimento - Porto de 
destino. 

Ementa: Taxa de Melhoramento 
dos Portos. Momento de sua inci
dência. Mercadoria em trânsito. 
N o caso de mercadoria em trânsi
to, a Taxa de Melhoramento dos 
Portos será recolhida no porto de 
destino onde será conhecido o va-
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lor CIF do material importado, ba
se de sua incidência» (in «Ementá
rio de Jurisprudência do TFR» n? 
13, pág. 69). 
N ego provimento à apelação e con

firmo a sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.865-AM - Registro n? 
3.451.135 - ReI.: O Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Remte.: Juízo Federal 

I
no Amazonas. Apte.: PORTOBRAS. 
Apdo.: Agências Mundiais Ltda. 
Advs.: Drs. Maria de Lourdes Gur-
gel de Araújo e outros, Luiz Geraldo 
Demasi e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 9-11-83 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 102.189 - SP 
(Registro n? 5.205.131) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Remetente: Juízo Federal da 9~ Vara - SP 
Partes: Claudinei Brunhara e Faculdades Integradas de Guarulhos 
Advogados: Drs. Lafaiete Antônio Pieretti Almeida e outro 

EMENTA 

Administrativo. Ensino Superior. Matrícula. Cer
tificado de conclusão dos exames supletivos. 

1. . A provisoriedade de documento comprobató
rio da conclusão dos exames supletivos significa, 
apenas, que ele deve ser, oportunamente, substituído 
pelo definitivo, jamais que os dados informativos, 
nele contidos, sejam inverídicos. A eficácia é oriun
da da informação e não do prazo de validade do do
cumento. 

2. Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Wa-

shington Bol1var, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar: 
Claudinei Brunhara impetrou man
dado de segurança, com pedido de li
minar, contra ato do Secretário
Geral das Faculdades Integradas de 
Guarulhos, que impediu sua matrícu
la no primeiro ano da Faculdade de 
Direito ao entendimento de que a de
claração de haver concluído exames 
supletivos, apresentada pelo impe-
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trante, não preenche os requisitos 
exigidos ao ingresso em curso supe
rior. 

Confirmando a liminar de fI. 12, a 
segurança foi concedida em senten
ça prolatada pelo MM. Juiz Federal 
Dr. Alcindo Noleto Rodrigues (fls. 
26/29). 

Decorrido o prazo sem recurso vo
luntário (fI. 31), subiram os autos 
por força do duplo grau de juris
dição, manifestando-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
em parecer do Dr. Ronaldo Bonfim 
Santos, aprovado pelo Dr. Paulo A. 
F. Sollberget, pela manutenção da 
sentença (fI. 35). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): A Lei n? 5.540, de 28-11-68, 
que fixa normas de organização e 
funcionamento do ensino superior e 
sua articulação com a escola média, 
e dá outras providências, preceitua: 

«Art. 17. Nas universidades e 
nos estabelecimentos isolados de 
ensino superior poderão ser minis
tradas as seguintes modalidades 
de cursos: 

a) de graduação, abertos à 
matrícula de candidatos que ha
jam concluído o ciclo colegial ou 
equivalente e tenham sido classifi
cados em concurso vestibular», 

Por seu turno, o Decreto n? 68.908, 
de 13-7-71, que dispõe sobre concurso 
vestibular para admissão aos cursos 
superiores de graduação, reza em 
seu artigo 4?, § I?: 

«A prova de escolarização de 
grau médio, a juízo da instituição 
responSável, poderá ser apresenta-

da até a data fixada para matrícu
la, considerando-se nula para todos 
os efeitos a classificação do candi
dáto quando assim não ocorrer». 

O impetrante, consoante o docu
mento de fI. 9, concluiu o 2? grau em 
1982; todavia, esse documento foi ex
pedido em 3-2-83. 

A provisoriedade do mencionado 
documento significa, apenas, que ele 
deverá ser substituído por outro defi
nitivo. Embora nele esteja consigna
do que sua validade é por 30 (trinta) 
dias, não se deve reputar, automati
camente, que os dados contidos se
jam inverídicos. 

As partes se conformaram com a 
r. sentença. 

Assim, acolhendo o parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, nego provimento à re
messa oficial, para confirmar a sen
tença por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 102.189-SP - Registro n? 
5.205.131 - ReI.: O Sr. Ministro Wa
Shington Bolívar. Remte.: Juízo Fe
deral da 9? Vara - SP - Partes: 
Claudinei Brunhara e Faculdades In
tegradas de Guarulhos - Advs.: 
Drs. Lafaiete Antonio Pieretti Almei
da e outro. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, negou provimento à 
remessa de ofício (Em 8-5-84l. 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washingiton Bolivar. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.590 - SP 
(Registro n~ 5.563.771) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Requerente: Universal Jóias Ltda 
Requeridos: Juízo Federal da 6~ Vara - SP e Caixa Econômica Federal 
Advogados: Dr. José Augusto Antunes e Dr. João Henrique de Oliveira 
Júnior 

EMENTA 

Mandado de segurança. Ato judicial. Pretenção 
a que se adote determinado critério para incidência 
de correção monetária de depósito efetuado em ga
rantia de liminar, concedida em outro mandado de 
segurança deferido à impetrante. 

I - Tendo em vista que decisão impugnada 
foi proferida em processo de mandado de segurança, 
no qual, sabidamente, as decisões interlocutórias são 
irrecorríveis, não é invocável, na espécie, o enun
ciado da Súmula n~ 267 do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, devendo o presente «writ» ser examina
do em todos os seus termos. Conhecimento da impe
tração. 

H - No mérito, o Decreto-Lei n~ 1.737/79, pa
rágrafo único do artigo ~, faz realmente expressa 
referência aos indices da correção monetária aplicá
veis aos débitos tributários. E estes índices nada 
mais são do que os coeficientes previstos no § 1~ do 
artigo 5~ do Decreto-Lei n~ 1.704, de 23-10-79, os quais 
são obtidos mediante a divisão do valor nominal rea
justado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o paga
mento, pelo valor da mesma Obrigação no mês se
guinte àquele em que o débito deveria ter sido pago. 

IH - Segurança denegada. 

ACORDÃO Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 11 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
OUo Rocha, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. Decide a Segunda Seção do Tribu

nal Federal de Recursos, por unani
midade e preliminarmente, conhecer 
da impetração, e, no mérito, tam
bém por unanimidade, denegar a se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Uni
versal Jóias Ltda. impetra a presente 
segurança contra ato do MM. Juiz 
da 6~ Vara-lI da Seção Judiciária de 
São Paulo, consubstanciado na deci-
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são reproduzida à fI. 17, que lhe in
deferiu pedido de complementação 
de correção monetária a ser paga 
pela Caixa Econômica Federal, rela
tivamente ao depósito efetuado como 
garantia da liminar concedida no 
mandado de segurança que impetrou 
contra o Delegado da Receita Fede
ral em São Paulo. 

Na inicial, instruída com os docu
mentos de fls. 7 a 41, argumenta a 
impetrante que os cálculos elabora
dos pela CEF não condizem com a 
realidade, posto que contrários ao 
disposto no parágrafo único do arti
go 7? do Decreto-Lei n? 1.737/79, pelo 
que deverão ser refeitos sob pena de 
enriquecimento ilícito desta. 

Citada para integrar a lide na qua
lidade de litisconsorte passivo neces
sária, a Caixa Econômica Federal se 
pronunciou às fls. 48/52, sustentando 
a inidoneidade da via mandamental 
para o deslinde da matéria posta nos 
autos; no mérito, defende a correção 
do cálculo que elaborou, posto que 
em consonância ao Decreto-Lei n? 
1.737/79. 

Solicitadas as informações, pres
tou-as o ilustre Juiz impetrado às 
fls. 55/58, fazendo ver a desvalia 
da pretensão da impetrante, porque 
alicerçada sua decisão nas disposi
ções dos Decretos-Leis n?s 1.704/79 e 
1.737/79. 

Com vista, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em 
parecer de fls. 60/63, opina pelo 
indeferimento do «writ». 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): I - A «Caixa Econômica Fe
deral - CEF» -, na qualidade de li
tisconsorte passiva necessária, ar
güiu preliminar de inidoneidade da 
via mandamental na espécie, ao di
zer (fls. 48/49): 

«!nduvidoso que não se discute, no 
presente «writ» , eventual direito à 
correção monetária. 

O que nele se persegue é a pre
valência do cálculo do digno Conta
dor Judicial, indicado como docu
mento 14 da inicial. 

Vale dizer, a pretensão envolve 
inequívoca matéria de fato, incom
portável na via mandamental. 
Em última instância, transmite
se ao Egrégio Tribunal, neste 
mandamus, o conhecimento, não 
de um direito líquido e certo, mas 
sim de matéria fática, que envolve 
decisão sobre cálculo de correção 
monetária, ou seja, para que se di
ga qual o correto: 

- o cálculo a, isto é, do Conta
dor, ou 

- o cálculo b, isto é, aquele ofe
recido pela CEF. 

Evidentemente, ausente qual
quer direito líquido e certo, a ma
téria ora em discussão inviabiliza 
a via processual eleita, que prota
goniza matéria fática, insuscetível 
de deslinde na via restrita do 
«writ». 

Nesse sentido, a torrencial e 
pacífica jurisprudência dessa 
Egrégia Corte, de que são exem
plos os seguintes arestos: 

- AMS n? 76.094-SP, ReI.: Min. 
A. Rollemberg; 

- AMS n? 96.071-PR, ReI.: Min. 
M. Jeronymo; 

- AMS n? 89.987-ES, ReI.: Min. 
M. Jeronymo, e 

- AMS n? 86.195-RS, ReI.: Min. 
F. Scartezzini, com a seguinte e 
sugestiva ementa: 

«Previdenciário. Revisão de 
Cálculo. Mandado de Segurança. 
A via mandamental não se pres
ta para deslinde de matéria que 
envolve cálculo e depende de pro
va. Segurança denegada» eDJ 
26-11-81, pág. 1.968). 
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A seu turno, o ilustre Procurador 
da República, Dr. Paulo de Tarso 
Braz Lucas, no Parecer de fls. 
60/63, aprovado pelo eminente 
Subprocurador-Geral da República, 
Dou,tor José Arnaldo Gonçalves de 
Oliveira, asseverou (fls. 61/62): 

«Tendo em vista que a decisão 
impugnada foi proferida em pro
cesso de mandado de segurança, 
no qual, sabidamente, as decisões 
interlocutórias são irrecorríveis, 
não é invocável, na espécie, o 
enunciado da Súmula n? 267 do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
devendo o presente «writ» ser exa
minado em todos os seus termos.» 
Estou em que este último ponto de 

vista merece acatamento, porquanto 
não se poderia, de plano, rechaçar a 
pretensão da impetrante, deixando-a 
sem exame, por irrecorribilidade or
dinária do ato apontado como coa
tor. 

Daí que, preliminarmente, conhe
ço da impetração. 

II - Quanto ao mérito, todavia, 
acolho os argumentos expendidos 
nas informações e nas razões aduzi
das pela litisconsorte passiva (fls. 
56/58 e 51/52): lê. 

Aliás, o Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
aclara a espécie, in verbis (fls. 
62/63): 

« ... O Decreto-Lei n? 1.737/79, no 
parágrafo único do seu artigo 7?, 
faz realmente expressa referência 
aos índices da correção monetária 
aplicáveis aos débitos tributários. 
E estes índices nada mais são do 
que os coeficientes previstos no § 
I? do artigo 5? do Decreto-Lei n? 
1.704, de 23-10-79, os quais são obti
dos mediante a divisão do valor no
minal reajustado de uma obriga
ção reajustável do Tesouro Nacio
nal (ORTN) no mês em que se efe
tivar o pagamento, pelo valor da 
mesma obrigação no mês seguinte 

àquele em que o débito deveria ter 
sido pago. 

In casu, a Caixa Econômica Fe
deral fazendo as adaptações neces
sárias tomou como mês de paga
mento o mês em que foi efetuado o 
levantamento do depósito, e como 
mês em que o débito deveria ter si
do pago aquele em que o depósito 
foi feito. E corretíssima se nos afi
gura tal construção. 

Ora, a impetrante defende algo 
que não tem absolutamente respal
do legal. Aliás, nem as cadernetas 
de poupança são corrigidas mone
tariamente da forma por ela pre
tendida, isto é, com a consideração 
de dias isolados, anteriores ou pos
teriores, respectivamente, aos ter
mos inicial e final do mês de com
petência. Por exemplo: se um de
positante, tendo uma caderneta de 
poupança remunerada no dia pri
meiro de cada mês, fizer um depó
sito no dia 5 de janeiro, não fará 
jus em I? de fevereiro aos rendi
mentos relativos a tal depósito. 

Por outro lado, o próprio Decreto I 

n? 86.649, de 25-11-81, que regula
mentou a Lei n? 6.899 de 8-4-81, ins
tituiu critério de correção monetá
ria análogo ao fixado no artigo 5? 
do Decreto-Lei n? 1.704/79, sem 
consideração dos dias, mas apenas 
dos meses do pagamento e do ven
cimento do débito». 
III - Com estas considerações, 

denego o «writ». 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.590-SP - Reg. n? 
5.563.771 - ReI.: O Sr. Ministro Amé
rico Luz. Reqte.: Universal Jóias 
Ltda. Reqdos.: Juízo Federal da 6~ 
Vara - SP e Caixa Econômica Fe
deral. Advs.: Dr. José Augusto Antu
nes e Dr. João Henrique de Oliveira 
Júnior. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de e preliminarmente, conheceu da 
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impetração, e, no mérito, também 
por unanimidade, denegou a segu
rança. (Em 11-9-84 - Segunda Se
ção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, Geral
do Sobral, Armando Rollemberg, 

Moacir Catunda, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Ferrante e 
Pedro Acioli. Não participaram, por 
não haverem assistido ao relatório, 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Carlos Velloso. Impedido o Sr. Minis
tro Torreão Braz. Presidiu a sessão 
o Sr. Ministro Otto Rocha. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.796 - SP 
(Registro n? 3.118.061) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: INPS 
Apelada: Maria de Assunção de Paiva 
Advogados: Drs. Paulo Rezende da Silva e Michel Jorge 

EMENTA 

Processual civil. 
Liquidação de sentença. Na ação de segurança, 

as vantagens pecuniárias asseguradas em sentença 
concessiva do mandamus têm como termo inicial a 
data do ajuizamento da ação, a teor do disposto no 
artigo 1? da Lei n? 5.021/66. No cálculo de liquidação 
serão incluídos os juros de mora, ainda que não 
constem do pedido (artigo 293 do CPC). A correção 
monetária é devida a partir da Lei n? 6.899, de abril 
de 1981. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
nos termos do voto do Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas costantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 1 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
los Madeira, Presidente - Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Da sentença do 
digno Juiz de Direito de São Caetano 
do Sul que homologou o cálculo de li
quidação, apelou o INPS, pedindo, 
preliminarmente, sej a conhecido e 
provido o agravo retido de fI. 95. No 
mérito, alegando que inclusão, no 
cálculo, dos juros moratórios e da 
correção monetária é ilegal, porque 
não pedida na inicial, nem expressa 
na sentença. 

Contra-arrazoou a impetrante, sus
tentando que a correção monetária e 
os juros de mora podem ser in
cluídos na liquidação, sem ofensa à 
coisa julgada. 
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A do.uta subpro.curado.ria-Geral da 
República o.pino.u, preliminarmente, 
pela nulidade da sentença, po.r ter si
do. pro.latada po.r juiz inco.mpetente. 
No. mérito., pelo. pro.vimento. da ape
lação.. 

É o. relatório.. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Adhemar Ray
mundo. (Relato.r): Quanto. à prelimi
nar de nulidade da sentença, po.rque 
pro.latada po.r Juiz inco.mpetente, re
gistro. o. meu erro., quando. da aprecia
ção. da matéria, co.mo. Relato.r, no. jul
gamento. da Apelação. n? 88.661. Na
quela o.po.rtunidade, deveria ter sido. 
declarada a nulidade da sentença, 
po.rque pro.latada po.r Juiz inco.mpe
tente, vez que se trata de inco.mpe
tência material. Mas o. trânsito. em 
julgado. do. decisum to.rno.u-o. imutá
vel. So.mente a rescisória po.deria 
desco.nstituí -lo.. 

Há um agravo. retido., cuja matéria 
co.incide, in to.tum, co.m a discutida 
na apelação., razão. po.r que dele não. 
co.nheço.. Na petição. da fo.lha n? 95 
do.s auto.s, o. Pro.curado.r da autar
quia impugno.u a decisão. do. Dr. Juiz 
que determino.u fo.ssem incluído.s no. 
cálculo. de liquidação. o.s juro.s de mo
ra e a co.rreção. mo.netária. Na apela
ção., reno.vam-se o.s argumento.s so.
bre a mesma matéria. Destarte, pas
so. a examiná-Io.s. 

Quanto. ao.s juro.s, estes são. devi
do.s, ante a estatuição. legal pertinen
te à espécie, artigo. 293 da Lei Pro.
cessual Civil. A Súmula n? 254 do. 
Egrégio. Supremo. Tribunal Federal é 
clara em dizer: 

«Incluem-se o.s juro.s mo.ratório.s 
na liquidação., embo.ra o.misso. o. pe
dido. inicial o.u a co.ndenação..» 

Quanto. à co.rreção. mo.netária, esta 
co.minação. é devida a partir da edi-

ção. da lei que a instituiu, po.is a ação. 
fo.i pro.po.sta antes dela. 

Os Acórdão.s citado.s pelo. do.uto. 
subscrito.r do. Parecer da Subpro.cu
rado.ria são. anterio.res à lei citada. 
Destarte, em parte tem razão. o. ape
lante, po.rque em primeiro. lugar, no.s 
termo.s da Lei n? 5.021/66, no. cálculo. 
so.mente po.dem ser incluídas as van
tagens pecuniárias devidas a partir 
do. ajuizamento. da ação. (artigo. I?). 
É que, co.mo. preceituado. na no.rma 
indicada, esse pagamento. so.mente 
po.derá ser efetuado. «relativamente 
às prestações que se vencerem a 
co.ntar da data do. ajuizamento. da 
inicial.» 

Diante do. expendido., do.u parcial 
pro.vimento. à apelação., para que no.
vo. cálculo. seja feito., co.m o.bservân
cia do. determinado. neste vo.to., isto. 
é, a co.rreção. mo.netária incide so.bre 
as prestações devidas, a partir da 
data da Lei n? 6.899, co.nservando.-se 
o. dispo.sto. no. artigo. I? da Lei n? 
5.021, que só admite o. pagamento. de 
prestações que se vencerem a partir 
da pro.po.situra da ação.. 

. É co.mo. vo.to.. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102.796 - SP - Reg. n? 
3.118.061 - ReI.: O Sr. Ministro. 
Adhemar Raymundo. - Apte.: INPS 
- Apda.: Maria de Assunção. de Pai
va - Advs.: Drs. Paulo. Rezende da 
Silva e Michel Jo.rge. 

Decisão.: A Turma, po.r unanimida
de, deu parcial pro.vimento., à apela
ção., no.s termo.s do. vo.to. do. Sr. Minis
tro. Relato.r. (Em 1-6-84 - 3? Tur
ma). 

Vo.taram de aco.rdo. co.m o.s Srs. 
Ministro.s Flaquer Scartezzini e Car
lo.s Madeira. Impedido. o. Sr. Ministro. 
Hélio. Pinheiro.. Presidiu o. julgamen
to. o. Sr. Ministro. Carlo.s Madeira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.804 - DF 
(Registro n~ 5.571.553) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Requerente: Jacó Bittar e outros 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Advogado: Luiz Eduardo R. Greenhalgh 

EMENTA 

Mandado de segurança. Proibição de greve em 
atividade essencial. Intervenção sindical. 

O sistema legal brasileiro sobre greve, no perti
nente às atividades econômicas em que a mesma es
tá proibida, regula-se pelo disposto no artigo 162, da 
CF, que não permite a greve nas atividades essen
ciais definidas em lei. Regulamentação pelo 
Decreto-Lei n~ 1.632/78, artigo 1~, que revogou par
cialmente a Lei n~ 4.330/64. Atividades relativas a 
serviços energéticos em geral, sua produção, distri
buição e comercialização. 

Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo-se 
no julgamento, por maioria, vencido 
o Senhor Ministro Bueno de Souza, 
indeferir o mandado de segurança, 
na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Gueiros Leite, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Guelro Leite (Rela
tor): Jacó Bittar, Paulo Acácio Sil
va, Wanda Conte, Abílio Rodrigues 
de Miranda, Demétrio Villagra e Er
cindo Mariano impetram mandado 
de segurança contra o Ministro de 

Estado do Trabalho, porque decretou 
intervenção no Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Destilação 
e Refinação de Petróleo, de Campi
nas e Paulínea, afastou seus direto
res e os arrolou em inquérito admi
nistrativo sumário. 

Os impetrantes são todos eles diri
gentes do referido Sindicato, eleitos 
para o triênio 1982/1985, tendo exer
cido as funções de seus cargos até o 
dia seis do mês de julho deste ano de 
1983, quandO foram afastados pelo 
ato ministerial. Alegam eles que es
sa providênCia seria em represália 
ao seu posicionamento contrário ao 
Decreto-Lei n? 2.036, através do qual 
o Governo tomou providências con
trárias às empresas estatais. 

Esse posicionamento ocorreu, to
davia, dentro da representatividade 
sindical. Os impetrantes fizeram 
gestões, levando às autoridades go
vernamentais as suas preocupações, 
bem como propostas oriundas das 
assembléias sindicais. A aplicação 
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da lei nova geraria demissões e cria
ria um 'clima de maior instabilidade 
social, pois o que pretendia o Poder 
Público era impor maiores restri
ções a tais empresas. 

As autoridades, à semelhança dos 
monarcas que não gozavam da irres
ponsabilidade, senão porque não go
vernavam, silenciaram (textual, fi. 
4). A nenhum desses reclamos res
ponderam. Foi quando, então, a as
sembléia geral da categoria dos pe
troleiros de Paulínea decidiu pela 
deflagração do estado de greve na 
REPLAN. Mas, antes disso sobre
veio a intervenção, com todas as 
providências referidas. 

A intervenção é nula, contudo, por
que não poderia ser determinada 
mediante portaria, como foi. As por
tarias, como os demais atos adminis
trativos internos, são instrumentos 
que se restringem ao âmbito das re
partições e não atigem nem obrigam 
os particulares; pela manifesta ra
zão de que os cidadãos não estão su
jeitos ao poder hierárquico da públi
ca administração. Pretender que os 
sindicatos sejam considerados ór
gãos do Ministério do Trabalho e, 
conseqüentemente, sujeitos ao seu 
poder, 

« ... significa contrariar o disposto 
no artigo 166, da Constituição Fe
deral, que determina ser livre a 
associa(,:ão profissional ou sindical. 
(Omissis)) (fI. 6), 

Além disso, continuam os im
petrantes, o problema da greve nos 
serviços públicos e em atividades es
senciais de interesse da segurança 
nacional é regulado pelo Decreto-Lei 
n? 1.632/68, que atribui ao Ministro 
do Trabalho o reconhecimento da 
ocorrência de paralisação (artigo 
4?). Contudo, existe também a Lei 
n? 4.330/64, que regulamenta, em 
seus artigos 12 e 16, o modus 
operandi da realização de greves em 
atividades essenciais, havendo 

« ... um inegável conflito entre os 
diplomas legais que cercam o te
ma greve nas atividades essen
ciais: de um lado, o Decreto Lei n? 
1.632, que estabelece punição para 
os participantes e para -bs incenti
vadores de movimento grevista em 
serviço público ou atividade essen
cial, enquanto do outro, também 
em vigor, estabelece como se pro
cederá nas greves desses setores.» 
(fl.7) 

De q"Ualquer modo, é evidente que 
a legiSlação vigorante não faculta ao 
Ministro do Trabalho o reconheci
mento arbitrário, falso e subjetivo, 
de paralisação em atividade essen
cial, tanto mais quando a greve não 
chegou a consumar-se. Nessas cir
cunstâncias, tendo o ato de interven
ção sido editado antes que houvesse 
a paralisação da empresa, manifes
tamente ilegal é o comportamento 
da autoridade impetrada, cUjo cobro 
judicial aqui se depreca. 

Finalmente, o inquérito adminis
trativo sumário teve origem numa 
generalidade de imputações, vício 
que o torna inepto no sentido da lei. 
Leia-se a respeito o teor da citada 
Portaria n? 3.086/83 (fls. 10/11), No 
caso, os impetrantes, embora te
nham tido a possibilidade de defesa, 
não pUderam exercê-la, pois não ti
nham conhecimento da acusação que 
lhes era feita. 

Denegada a liminar (fl. 40 e ver
so), foram requisitadas as informa
ções e prestadas pelo Ministro Inte
rino do Trabalho, às fls. 44/65. O in
formante rebate os argumentos da 
petição inicial, iniciando por afirmar 
que as portarias não se apresentam 
com alcance tão limitado, mas pos
suem um raio de ação muito mais 
amplO, poiS ultrapassam os lindes 
das repartições e impõem normas de 
conduta ao público, conforme ensina 
Cretela Jr. (Dicionário de Direito 
Administrativo, 3~ ed., pág, 405). 
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A liberdade sindical não tem, tam
pouco, a amplitude desejada pelos 
impetrantes, a ponto de obstar a in
tervenção ministerial sempre que es
tejam a exigir os supremos interes
ses do País, como ocorreu na hipóte
se enfocada nestes autos. Os sindica
tos são legitimados em suas ativida
des de defesa da classe, mas não se 
deve confundir colaboração com o 
Estado com atitudes rebeldes de 
confrontação, em agitações descabi
das e incjtação a greve ilegal e cri
mes contra a organização do traba
lho. 

O Estado não pode ficar omisso 
quandO alguma circunstância, como 
a greve proibida em atividade essen
cial, contribua para conturbar a or
dem pública ou a vida sindical. E a 
lição de Russomano. O princípio de
mocrático é o de que o sindicato de
ve ser respeitado no tocante à sua 
autonomia, regra que não goza de 
absolutismo, pois não existem 
princípios absolutos nas questões so
ciais. Sempre que ocorrem motivos 
perturbadores da vida sindical, o Mi
nistro do Trabalho poderá intervir 
(fls. 50/51). 

O País testemunhou a greve na 
REPLAN, nos dias de julho, havendo 
ansiedade e preocupação. Os impe
trantes foram indentificados como 
seus promotores, desde a organiza
ção e incitamento até a real defla
gração. O prejuízo foi vultoso. O 
abastecimento de combustíveis ficou 
seriamente prejudicado, interrom
pendo-se a distribuição de gasoli
na e outros derivados de petróleo 
em algumas regiões de São Pau
lo e do Brasil Central. 

A greve era de contestação à 
política de pessoal das empresas es
tatais, aprovada pelo Decreto-Lei n? 
2.036/83, e estava proibida porque 
importava na interrupção de ativida
de essencial, atingindo quase todo o 
efetivo dos trabalhadores da refina
ria. O procedimento ministerial es
tá expressamente autorizado na le-

gislação trabalhista (artigo 553, § 2?, 
e557,§2?). 

O envolvimento dos impetrantes, 
não apenas como participantes da 
greve, mas também e principalmen
te como seus verdadeiros promoto
res, foi apurado em inquérito, resul
tando na destituição de todos eles, 
por ato ministerial, publicado no 
Diário Oficial de 4-8-83. A destituição 
foi feita na forma do artigo 553, letré;i 
c, da Consolidação. A Lei n? 4.330/64, 
citada pelos impetrantes, é anteriór 
à Emenda Constitucional n? 1/69, ar
tigo 162. 

Foi ouvida a Subprocuradoria
Geral da República a qual, em pare
cer da lavra do ilustrado Dr. Geral
do Andrade Fontelles, opinou pelo in
deferimento do «writ», apoiando-se 
no conteúdo das informações da au
toridade impetrada, onde está dito 
que o ato impugnado legitimou-se 
em face dos artigos 553, § 2?, e 557 § 
2?, ambos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, bem como na jurispru
dência desta Corte de Justiça 
(fls.67/70) . 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiro Leite (Rela
tor): Não há como contornar-se a ve
dação constante do artigo 162, da 
Constituição Federal, onde se lê que 
«não será permitida greve nos servi
ços Públicos e atividades essenciais 
definidas em lei». O texto não faz 
ressalvas, mesmo em relação às ati
vidades sindicais, onde a aparência 
do bom direito parece ex surgir da 
garantia contida no artigo 165, inciso 
XX, da Constituição. O texto assegu
ra aos trabalhadores o direito de 
greve, salvo o disposto no citado ar
tigo 162. E à legislação ordinária ca
be definir o que vêm a ser atividades 
essenciais bem como a extenção do 
direito de greve. 
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o Decreto-Lei n? 1.632, de 4 de 
agosto de 1978, diz que são de inte
resse da segurança nacional, dentre 
as atividades essenciais em que a 
greve é proibida, as relativas ao pe
tróleo e seus derivados, incluindo a 
produção, distribuição e comerciali
zação (artigo I?, § I?). Esse decreto
lei, regulamentador do artigo 162 da 
atual Constituição e que tem sede le
gislativa no artigo 55, inciso I, revo
gou parcialmente a Lei n? 4.330, de 
I? de junho de 1964, que criou o sis
tema legal brasileiro sobre greve, 
sem ressalvas, nos termos do artigo 
158, da Constituição de 1946. Nesta a 
restrição à greve limitava-se aos 
funcionários e servidores da União, 
Territórios, Municípios e Autarquias 
(artigo 4?), não se cogitando das 
chamadas atividades fundamentais, 
como eram denominadas aquelas 
atualmente impeditivas da greve, 
em qualquer hipótese. 

Os impetrantes admitem (fl. 3) 
que os trabalhadores na indústria de 
destilação e refinação do petróleo de 
Campinas e Paulínea «somaram 
suas vozes às de milhares de outros 
empregados das (empresas) estatais 
no protesto uníssono contra o adven
to do Decreto-Lei n? 2.036», com o 
qual o governo alterava, para pior, 
as condições salariais dos emprega
dos. Assim fizeram através de suas 
assembléias sindicais. E, porque não 
ouvidos nem atendidos, a categoria 
dos petroleiros de Paulínea decidiu 
pela deflagração do estado de greve 
na REPLAN. A ocorrência afrontou, 
pois, os artigos 162 e 165, XX, da 
Constituição, e o artigo I?, do 
Decreto-Lei n? 1.632/78, cabendo ao 
Ministro do Trabalho a providência 
que tomou, ao intervir no sindicato e 
afastar dos postos os seu dirigentes, 
submetendo-os a inquérito para fins 
de demissão. 

O ato administrativo impugnado o 
é em sua forma de portaria, que os 
impetrantes alegam ser inadequada. 
Todavia, o Decreto-Lei n? 1.632/78, 

ao tratar da atuação ministerial in i
bidora e punitiva, nesses casos, fala 
apenas em ato do Ministro do Traba
lho, sem prescrever-lhe a forma. Na 
verdade, é como sustentam as in
formções, à fI. 47, não ser inusitada 
a atuação ministerial mediante por
taria, em tais casos, mas praxe con
sagrada. De fato, em notas à Conso
lidação das Leis do Trabalho, em sua 
49~ edição, 1978, Adriano Campanho
le faz referência à Portaria n? 3.285, 
de I? de setembro de 1971, que dispu
nha sobre o afastamento preventivo 
de ocupante de cargo ou representa
ção sindical. Por outro lado, no ãm
bito administrativo, a portaria, além 
das suas finalidades precípuas, tem 
atualmente um raio de ação mais 
abrangente, 

« ... porque, ao mesmo tempo que 
produz efeitos dentro das reparti
ções, regulando o funcionamento 
dos serviços, dirigindo-se, pois, 
neste caso, aos funcionários, tam
bém ultrapassa aqueles limites, 
impondo normas de conduta ao pú
blico, como esclarece o renomado 
Administrativista J. Cretella Jú
nior, in Dicionário de Direito Ad
ministrativo, 3~ edição, revista e 
aumentada, pág. 405, acrescentan
do, na pág. 406, que profunda alte
ração ocorreu com a figura da 
portaria no direito brasileiro. 
A prir.cípio de aplicação apenas 
na órbita interna das reparti
ções, dirigindo-se aos funcionários, 
impunha-lhes obrigações ou alte
rava-lhes o regime jurídico, para 
mais ou ou para menos, conforme 
a hipótese configurada. Nos dias 
de hoje, insere-se a portaria entre 
os atos administrativos de maior 
prestígio, equiparando-se, em inú
meras hipotéses, quanto ao valor, 
do decreto.» (fi. 48). 
Por outro lado, não pode o sindica

to, como órgão que é de cooperação 
do Estado, viver a sua vida sem que 
o Estado acompanhe os seus movi
mentos, apoiando-os ou reprimindo-
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os. Essa é a orientação do sistema, 
conforme menciona Russomano (Co
mentários à CLT, 9~ ed., revista e 
atualizada, Forense, 1982, pág. 626). 
O Estado moderno é nitidamente in
tervencionista. A autonomia sindical 
é sagrada, no tocante à organização, 
à escolha de sua diretoria, à eleição 
de seus delegados, à aplicação dos 
fundos sociais, à orientação das suas 
assembléias. Mas essa autonomia 
não chega a evitar que os órgãos es
tatais exerçam sobre o sindicato u'a 
fiscalização e um controle adminis
trativo ou de legalidade, nos momen
tos de perigo social. Por isso o Esta
do tem o direito e até mesmo o de
ver de executar, sobre os sindicatos, 
um controle democrático, impedindo 
a usurpação de seus fins e o desvio 
de suas rotas (autor e obra citados, 
pág. 637). Além disso, outros moti
vos graves podem sobrevir, desde 
que previstos em lei, como nos casos 
de preservação da ordem econômica 
e social. Daí não ser permitida a 
greve nos serviços públicos e nas ati
vidades essenciais definidas em lei. 
Di-lo o citado artigo 162, da Consti
tuição Federal, sem quebra do 
direito-regra de livre associação pro
fissional ou sindical e até mesmo de 
greve, conforme dispõem, igualmen
te os seus artigos 165, XX, e 166. 

A lei define as atividades essen
ciais à segurança nacional (Decreto
Lei n? 1.632/78), proibindo a greve 
quanto às mesmas, a qual caracteri
za como «a atitude da totalidade ou 
de parte dos empregados que acar
rete a cessação da atividade ou a di
minuição de seu ritmo normal» 
<Decreto-Lei n? 1.632/78, artigo 2?). 

As sanções conseqüentes serão 
aplicáveiS, não somente ao emprega
do que participar da greve ou con
correr para a mesma, bem como o 
dirigente sindical que, nas mesmas 
condições, apoiar ou incentivar, dire
ta ou indiretamente, o movimento 
grevista (Decreto-Lei n? 1.632/78, ar
tigos 4? e 5?). 

A Portaria n? 3086/83, sub cen
sura (fls. 27/28), considerou que a 
atividade relativa a serviços de pe
tróleo era de índole essencial, assim 
repetindo a lei. Levou em conta, pa
ra intervir no sindicato e punir seus 
dirigentes, relatório da Delegacia 
Regional do Trabalho, órgão fiscali
zador, e que apontava a existência 
de veementes indícios de que os ad
ministradores sindicais haviam pra
ticado atos de apoio e incentivo à de
flagração de movimento grevista. 
Daí a providência tomada com ful
cro nos artigos 553, § 2?, e 554, da 
CLT, isto é, afastamento dos mem
bros da Diretoria, do Conselho Fis
cal e dos Delegados Representantes, 
bem como dos respectivos suplentes, 
pelo períOdO de duração da apuração 
de suas responsabilidades. Por isso 
designou interventor pro tempore, 
para administrar a entidade até de
cisão final do inquérito. 

Embora o sistema legal brasileiro 
sobre greve ainda se apóie na Lei n? 
4.330/64, este diploma - conforme já 
foi explicitado - sofreu a influência 
modificativa dos supervenientes di
plomas constitucionais, que o 
Decreto-Lei n? 1.632/78 regulamen
tou. Muito embora a greve na Refi
naria de Paulínea tivesse por objeti
vo a manutenção de certas condições 
de trabalho, supostamente ameaça
das com o advento do Decreto-Lei n? 
2.036, o que emprestaria ao movi
mento, em princípiO, caráter pura
mente profissional e sem coloração 
política, de solidariedade ou de apoio 
(CLT, artigo 22, II), contudo a greve 
encontraria empeço também no pró
prio sistema, por envolver ativida
des essenciais. Reinstalou-se, segun
do Russomano, a divisão entre ativi
dades fundamentais e acessórias, 
para permitir-se a greve apenas nes
tas últimas, fazendo com que a som
bra do Decreto-Lei n? 9.070/46 voltas
se a projetar-se sobre o direito posi
tivo atual, mas com uma diferença. 
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Em 1946 era o Poder Executivo que 
disciplinava a matéria por decretos 
e portarias, enquanto agora, previs
ta a exceção constitucionalmente, a 
atividade econômica passou a ser 
declarada por lei, como de fato. 

Ante o exposto, não há ilegalidade 
a coibir, formal ou material, nem di
reito líquido e certo a proteger. 

Denego a segurança e condeno os 
impetrantes nas custas. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: O 
eminente Ministro Gueiros Leite, Re
lator, assim sumariou a espécie: 

«Jacó Bittar, Paulo Acácio Silva, 
Wanda Conti, Abílio Rodrigues de 
Miranda, Demétrio Villagra e Er
cindo Mariano, impetram manda
do de segurança contra o Ministro 
de Estado do Trabalho, porque de
cretou intervenção no Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de 
Destilação e Refinação de Petró
leo, de Campinas e Paulínea, afas
tou seus diretores e os arrolou em 
inquérito administrativo sumário. 

Os impetrantes são todos eles di
rigentes do referido sindicato, elei
tos para o triênio 1982/1985, tendo 
exercido as funções de seus cargos 
até o dia seis do mês de julho deste 
ano de 1983, quando foram afasta
dos pelo ato ministerial. Alegam 
eles que essa providência seria em 
represália ao seu posicionamento 
contrário ao Decreto-Lei n? 2.036, 
através do qual o Governo tomou 
providências contrárias às empre
sas estatais. 

Esse posicionamento ocorreu, to
davia, dentro da representativida
de sindical. Os impetrantes fize
ram gestões, levando às autorida
des governamentais as suas preo
cupações, bem como propostas 
oriundas das assembléias sindi-

cais. A aplicação da lei nova gera
ria demissões e criaria um clima 
de maior instabilidade social, pois 
o que pretendia o Poder Público 
era impor maiores restrições a tais 
empresas. 

As autoridades, à semelhança 
dos monarcas que não gozavam da 
irresponsabilidade, senão porque 
não governavam, silenciaram (tex
tual, fI. 4). A nenhum desses recla
mos responderam. Foi quando, en
tão, a assembléia geral da catego
ria dos petroleiros de Paulínea de
cidiu pela deflagração do estado de 
greve na REPLAN. Mas, antes dis
so sobreveio a intervenção, com to
das as providências referidas. 

A intervenção é nula, contudo, 
porque não poderia ser determina
da mediante portaria, como foi. As 
portarias, como os demais atos ad
ministrativos internos, são instru
mentos que se restringem ao âmbi
to das repartições e não atingem 
nem obrigam os particulares, pela 
manifesta razão de que os cida
dãos não estão sujeitos ao poder 
hierárquico da pública administra
ção. Pretender que os sindicatos 
sejam considerados órgãos do Mi
nistério do Trabalho e, conseqüen
temente, sujeitos ao seu poder, 

« .. significa contrariar o dis
posto no artigo 166, da Constitui
ção Federal, que determina ser 
livre a associação profissional ou 
sindical. (Omissis)). 

Além disso, continuam os impe
trantes, o problema da greve nos 
serviços públiCOS e em atividades 
essenciais de interesse da seguran
ça nacional é regulado pelo 
Decreto-Lei n? 1.632/68, que atribui 
ao Ministro do Trabalho o reconhe
cimento da ocorrência de paralisa
ção (art. 4?). Contudo, existe tam: 
bém a Lei n? 4.330/64, que regula
menta, em seus artigos 12 e 16, o 
modus operandi da realização de 
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greves em atividades essenciais, 
havendo. 

« ... um inegável conflito entre 
os diplomas legais que cercam o 
tema greve nas atividades essen
ciais: de um lado, o Decreto-Lei 
n? 1.632, que estabelece punição 
para os participantes e para os 
incentivadores de movimento 
grevista em serviço público ou 
atividade essencial, enquanto do 
outro, também em vigor, estabe
lece como se procederá nas gre
ves desses setores.» (fI. 7). 
De qualquer modo, é evidente 

que a legislação vigorante não fa
culta ao Ministro do Trabalho o re
conhecimento arbitrário, falso e 
subjetivo, de paralisação em ativi
dade essencial, tanto mais quando 
a greve não chegou a consumar-se. 
Nessas circunstãncias, tendo o ato 
de intervenção sido editado antes 
que houvesse a paralisação da em
presa, manifestamente ilegal é o 
comportamento da autoridade im
petrada, cujo cobro judicial aqui se 
depreca. 

Finalmente, o inquérito adminis
trativo sumário teve origem numa 
generalidade de imputações, vício 
que o torna inepto no sentido da 
lei. Leia-se a respeito o teor da ci
tada Portaria n? 3.086/83 (fls. 
10/11). No caso, os impetrantes, 
embora tenham tido a possibilida
de de defesa, não puderam exercê
la, pois não tinham conhecimento 
da acusação que lhes era feita. 

Denegada a liminar (fI. 40 e ver
so), foram requisitadas as infor
mações e prestadas pelo Ministro 
Interino do Trabalho, às fls. 44/65. 
O informante rebate os argumen
tos da petição inicial, iniciando por 
afirmar que as portarias não se 
apresentam com alcance tão limi
tado, mas possuem um raio de 
ação muito mais amplo, pois ultra
passam os lindes das repartições e 
impõem normas de conduta ao pú-

blico, conforme ensina Cretela Jr. 
(Dicionário de Direito Administra
tivo, 3~ ed., pág. 405). 

A liberdade sindical não tem, 
tampouco, a amplitude desejada 
pelos impetrantes, a ponto de obs
tar a intervenção ministerial sem
pre que estejam a exigir os supre
mos interesses do País, como ocor
reu na hipótese enfocada nestes 
autos. Os sindicatos são legitima
dos em suas atividades de defesa 
da classe, mas não se deve confun
dir colaboração com o Estado com 
atitudes rebeldes de confrontação, 
em agitações descabidas e incita
ção à greve ilegal e crimes contra 
a organização do trabalho. 

O Estado não pode ficar omisso 
quando alguma circunstância, co
mo a greve prOibida em atividade 
essencial, contribua para contur
bar a ordem pública ou a vida sin
dical. É a lição de Russomano. O 
princípio democrático é o de que o 
sindicato deve ser respeitado no to
cante à sua autonomia, regra que 
não goza de absolutismo, pois não 
existem princípios absolutos nas 
questões sociais. Sempre que ocor
rem motivos perturbadores da vi
da sindical, o Ministro do Trabalho 
poderá intervir (fls. 50/51). 

O País testemunhou a greve na 
REPLAN, nos dias de julho, ha
vendo ansiedade e preocupação. Os 
impetrantes foram identificados 
como seus promotores, desde a or
ganização e incitamento até a real 
deflagração. O prejuízo foi vultoso. 
O abastecimento de combustíveis 
ficou seriamente prejudicado, inter
rompendo-se a distribuição de ga
solina e outros derivados de petró
leo em algumas regiões de São 
Paulo e do Brasil Central. 

A greve era de contestação à 
política de pessoal das empresas 
estatais, aprovada pelo Decreto-Lei 
n? 2.036/83, e estava proibida por
que importava na interrupção de 
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atividade essencial, atingindo qua
se todo o efetivo dos trabalhadores 
da refinaria. O procedimento mi
nisterial está expressamente auto
rizado na legislação trabalhista 
(artigos 553, § 2?, e 557 § 2?). 

O envolvimento dos impetrantes, 
não apenas como participantes da 
greve, mas também e principal
mente como seus verdadeiros pro
motores, foi apurado em inquérito, 
resultando na destituição de todos 
eles, por ato ministerial, publicado 
no Diário Oficial de 4-8-83. A desti
tuição foi feita na forma do artigo 
553, letra c, da Consolidação. A Lei 
n? 4.330/64, citada pelos impetran
tes, é anterior à Emenda Constitu
cional n? 1/69, artigo 162. 

Foi ouvida a Subprocuradoria
Geral da República a qual, em pa
recer da lavra do ilustrado Dr. Ge
raldo Andrade Fontelles, opinou 
pelo indeferimento do «writ», 
apoiando-se no conteúdo das infor
mações da autoridade impetrada, 
onde está dito que o ato impugnado 
legitimou-se em face dos artigos 
553, § 2?, e 557 § 2?, ambos da Con
solidação das Leis do Trabalho, 
bem como na jurisprudência desta 
Corte de Justiça (fls. 67/70»). 

* ~ * 
S. Exa., em seguida, proferiu mi-

nucioso voto, concluindo por indefe
rir o «writ». Assim o voto do eminen
te Ministro Relator: 

«Não há como contornar-se a ve
dação constante do artigo 162, da 
Constituição Federal, onde se lê 
que «não será permitida greve nos 
serviços públicos e atividades es
senciais definidas em lei». O texto 
não faz ressalvas, mesmo em rela
ção às atividades sindicais, onde a 
aparência do bom direito parece 
exsurgir da garantia contida no ar
tigo 165, inciso XX, da Constitui
ção. O texto assegura aos trabalha
dores o direito de greve, salvo o 
disposto no citado artigo 162. E à 
legislação ordinária cabe definir o 

que vem a ser atividades essen
ciais bem como a extensão do di
reito de greve. 

O Decreto-Lei n? 1.632, de 4 de 
agosto de 1978, diz que são de inte
resse da segurança nacional, den
tre as atividades essenciais em que 
a greve é proibida, as relativas ao 
petróleo e seus derivados, incluin
do a produção, distribuição e co
mercialização (artigo I?, § I?). Es
se decreto-lei, regulamentador do 
artigo 162 da atual Constituição e 
que tem sede legislativa no artigo 
55, inciso I, revogou parcialmente 
a Lei n? 4.330, de I? de junho de 
1964, que criou o sistema legal bra
sileiro sobre greve, sem ressalvas, 
nos termos do artigo 158, da Cons
tituição de 1946. Nesta a restrição 
à greve limitava-se aos funcioná
rios e servidores da União, Territó
rios, Municípios e Autarquias (arti
go 4?), não se cogitando das cha
madas atividades fundamentais, 
como eram denominadas aquelas 
atualmente impeditivas da greve, 
em qualquer hipótese. 

Os impetrantes admitem (fI. 3) 
que os trabalhadores na indústria 
de destilação e refinação do petró
leo de Campinas e Paulínea «so
maram suas vozes às de milhares 
de outros empregadOS das (empre
sas) estatais no protesto uníssono 
contra o advento do Decreto-Lei n? 
2.036», com o qual o governo alte
rava, para pior, as condições sala
riais dos empregados. Assim fize
ram através de suas assembléias 
sindicais. E, porque não ouvidos 
nem atendidos, a categoria dos pe
troleiros de Paulínea decidiu pela 
deflagração do estado de greve na 
REPLAN. A ocorrência afrontou, 
pois, os artigos 162 e 165, XX, da 
Constituição, e o artigo I?, do 
Decreto-Lei n? 1.632/78, cabendo ao 
Ministro do Trabalho a providência 
que tomou, ao intervir no sindicato 
e afastar dos postos os seus diri-
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gentes, submetendo-os a inquérito 
para fins de demissão. 

O ato administrativo impugnado 
o é em sua forma de portaria, que 
os impetrantes alegam ser inade
quada. Todavia, o Decreto-Lei n? 
1.632/78, ao tratar da atuação mi
nisterial inibidora e punitiva, nes
ses casos, fala apenas em ato do 
Ministro do Trabalho, sem 
prescrever-lhe a forma. Na verda
de, é como sustentam as informa
ções, á fl. 47, não ser inusitada a 
atuação ministerial mediante por
taria, em tais casos, mas praxe 
consagrada. De fato, em notas á 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
em sua 49~ edição, 1978, Adriano 
Campanhole faz referência á Por
taria n? 3.285, de I? de setembro de 
1971, que dispunha sobre o afasta
mento preventivo de ocupante de 
cargo ou representação sindical. 
Por outro lado, no âmbito adminis
trativo, a portaria, além das suas 
finalidades precípuas, tem atual
mente um raio de ação mais 
abrangente. 

« ... porque, ao mesmo tempo 
que produz efeitos dentro das re
partições, regulando o funciona
mento dos serviços, dirigindo-se, 
pois, neste caso, aos funcioná
rios, também ultrapassa aqueles 
limites, impondo normas de con
duta ao público, como esclarece 
o renomado Adminístrativista J. 
Cretella Júnior, in Dicionário de 
Direito Administrativo, 3~ edição, 
revista aumentada, pág. 405, 
acrescentando, na pág. 406, que 
profunda alteração ocorreu com 
a figura da portaria no direito 
brasileiro. A princípio de aplica
ção apenas na órbita interna das 
repartições, dirigindo-se aos fun
cionários, impunha-lhes obriga
ções ou alterava-lhes o regime 
jurídico, para mais ou para me
nos, conforme a hipótese configu
rada. Nos dias de hoje, insere-se 
a portaria entre os atos adminis-

trativos de maior prestígio, 
equiparando-se, em inúmeras hi
póteses, quanto ao valor, do de
creto.» (fl. 48). 
Por outro lado, não pode o sindi

cato, como órgão que é de coopera
ção do Estado, viver a sua vida 
sem que o Estado acompanhe os 
seus movimentos, apoiando-os ou 
reprimindo-os. Essa é a orientação 
do sistema, conforme menciona 
Russo~ano (Comentários á CLT, 
9~ e., revista e atualizada, Foren
se, 1982, pág. 626). O Estado mo
derno é nitidamente intervencionis
ta. A autonomia sindical é sagra
da, no tocante à organização, à es
colha de sua diretoria, à eleição de 
seus delegados, à aplicação dos 
fundos sociais, à orientação das 
suas assembléias. Mas essa auto
nomia não chega a evitar que os 
órgãos estatais exerçam sobre o 
sindicato u'a fiscalização e um 
controle administrativo ou de lega
lidade, nos momentos de perigo so
cial. Por isso o Estado tem o direi
to e até mesmo o dever de execu
tar, sobre os sindicatos, um contro
le democrático, impedindo a usur
pação de seus fins e o desvio de 
suas rotas (autor e obra citados, 
pág. 637). Além disso, outros moti
vos graves podem sobrevir, desde 
que previstos em lei, como nos ca
sos de preservação da ordem eco
nômica e social. Daí não ser per
mitida a greve nos serviços públi
cos e nas atividades essenciais de
finidas em lei. Di-lo o citado artigo 
162 da Constituição Federal, sem 
quebra do direito-regra de livre as
sociação profissional ou sindical e 
até mesmo de greve, conforme dis
põem, igualmente os seus artigos 
165, XX, e 166. 

A lei define as atividades essen
ciais à segurança nacional (De
creto-Lei n? 1.632/78), proibindo a 
greve quanto às mesmas, a qual 
caracteriza como «a atitude da tota
lidade ou de parte dos empregados 
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que acarrete a cessação da ativi
dade ou a diminuição de seu ritmo 
normal» (Decreto-Lei n? 1.632/78, 
artigo 2?). 

As sanções conseqüentes serão 
aplicáveis, não somente ao empre
gado que participar da greve ou 
concorrer para a mesma, bem co
mo o dirigente sindical que, nas 
mesmas condições, apoiar ou in
centivar, direta ou indiretamente, 
o movimento grevista (Decreto-Lei 
n? 1.632/78, artigos 4? e 5?). 

A Portaria n? 3.086/83, sub 
censura (fls. 27/28), considerou 
que a atividade relativa a serviços 
de petróleo era de índole essencial, 
assim repetindo a lei. Levou em 
conta, para intervir no sindicato e 
punir seus dirigentes, relatório da 
Delegacia Regional do Trabalho, 
órgão fiscalizador, e que apontava 
a existência de veementes indícios 
de que os administradores sindi
cais haviam praticado atos de 
apoio, e incentivo à deflagração de 
movimento grevista. Daí a provi
dência tomada com fulcro nos arti
gos 553, § 2?, e 554, da CLT, isto é, 
afastamento dos membros da Dire
toria, do Conselho Fiscal e dos De
legados Representantes, bem como 
dos respectivos suplentes, pelo 
períOdO de duração de apuração de 
suas responsabilidades. Por isso, 
designou interventor pro tempore, 
para administrar a entidade até 
decisão final do inquérito. 

Embora o sistema legal brasilei
ro sobre greve ainda se apóie na 
Lei n? 4.330/64, este diploma -
conforme já foi explicitado - so
freu a influência modificativa dos 
supervenientes diplomas constitu
cionais, que o Decreto-Lei n? 
1.632/78 regulamentou. Muito em
bora a greve na Refinaria de 
Paulínea tivesse por objetivo a ma
nutenção de certas condições de 
trabalho, supostamente ameaçadas 
com o advento do Decreto-Lei n? 

2.036, o que emprestaria ao movi
mento, em princípio, caráter pura
mente profissional e sem coloração 
política, de solidariedade ou de 
apoio (CLT, artigo 22, lI), contudo 
a greve encontraria empeço tam
bém no próprio sistema, por en
volver atividades essenciais. 
Reinstalou-se, segundo Russoma
no, a divisão entre atividades fun
damentais e acessórias, para per
mitir-se a greve apenas nestas 
últimas, fazendo com que a som
bra do Decreto-Lei n? 9.070/46 vol
tasse a projetar-se sobre o direito 
positivo atual, mas com uma dife
rença. Em 1946 era o Poder Execu
tivo que disciplinava a matéria por 
decretos e portarias, enquanto ago
ra, prevista a exceção constitucio
nalmente, a atividade econômica 
passou a ser declarada por lei, co
mo de fato. 

Ante o exposto, não há ilegalida
de a coibir, formal ou material, 
nem direito líquido e certo a prote
ger. 

Denego a segurança e condeno 
os impetrantes nas custas. 

É o meu voto». 

* * * 
Pedi vista dos autos, porque dese

java conferir os termos desta impe
tração com a que foi decidida no MS 
n? 90.245-DF, de que foi Relator o Sr. 
Ministro José Dantas, e no qual votei 
vencido. 

Os mandados de segurança, toda
via, não se identificam. 

Por isso, sem maiores considera
ções, adiro ao voto do Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

Não há custas (RITFR artigo 101). 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, peço respeitosa vê
nia ao eminente Ministro Gueiros 
Leite, de cujos votos sou sempre ad-
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mirador, para, neste caso, divergir 
de S. Exa., em assunto sobre o qual 
tenho já entendimento visto e revis
to. 

Sempre com a máxima considera
ção para com os doutos votos em 
sentido contrário, estou em que não 
há possibilidade de intervenção go
vernamental em sindicato; nem, 
muito menos, de destituição de sua 
diretoria, por ato do governo. 

Em outras palavras, desde que 
sindicato é, entre nós, pessoa jurídi
ca, não há como recusar-lhe as perti
nentes garantias constitucionais. 

Reputo, por isso, inconstitucionais 
as normas legais que permitem tal 
intervenção. 

Tive já ocasião de dizer, em meu 
voto quando do julgamento do MS n? 
97.338-DF, em 1-7-83, Seção Plenária, 
que sindicato não é mera repartição 
pública; que, para convalidar o afas
tamento de seus diretores por ato 
governamental, seria necessário 
convertê-lo em repartição do gover
no; e que, a admitir intervenção do 
Ministério do Trabalho em sindicato, 
por igual razão deveríamos, então, 
admitir também como constitucional 
a lei que autorizasse semelhante in
tervenção numa sociedade anônima 
qualquer, para afastar a diretoria 
(digamos, de um banco, por ato do 
Ministro da Fazenda) ... 

De fato, o princípio da liberdade 
sindical está consagrado na Consti
tuição, nos seguintes termos: 

«Art. 168. É livre a associação 
profissional ou sindical; a sua cons
tituição, a representação legal nas 
convenções coletivas de trabalho e 
o exercício de funções delegadas 
de poder público serão regulados 
em lei. 

§ I? Entre as funções delegadas 
a que se refere este artigo, 
compreende-se a de arrecadar na 
forma da lei, contribuições pa~a o 
custeio da atividade dos órgãos 

sindicais e profissionais e para a 
execução de programas de interes
se das categorias por eles repre
sentadas. 

§ 2? É obrigatório o voto nas 
eleições sindicais.» 
Se dirigentes de sindicatos incorre

rem na prática de crimes (como os 
previstos na lei de segurança nacio
nal), tais crimes deverão ser apura
dos. Serão eles, então, processados; 
e, se condenados forem (ou mesmo 
enquanto são processados), poderão 
ser afastados da direção do sindica
to, em virtude, porém, de decisão ju
dicial. Finalmente, se condenados, 
perderão seus mandatos. 

Mas o ato do Poder Executivo 
que intervém em sindicato, este se 
baseia em dispOSições legais prove
nientes do Estado Novo, imcom
possíveis com a Constituição vigen
te. 

Não ignoro que a jurisprudência 
vem admitindo a prática de tais in
tervenções, bem como a destituição 
de diretores. 

Com todas as vênias, conheço e re
conheço esta jurisprudência, mas 
não pretendo renunciar a minha pro
funda e arraigada convicção de que 
é preciso respeitar os sindicatos, não 
só com a letra da Constituição, mas 
com a sua prática. 

Por isso é que, com a devida vê
nia, concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? l02.804-DF - Registro n? 
5.571.553 - Rei.: O Sr. Ministro Guei
ros Leite. Requerente: Jacó Bittar e 
outros. Requerido: Exmo. Sr. Minis
tro de Estado do Trabalho. Adv.: 
Luiz Eduardo R. Greenhalg. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento o Plenário do Tribunal Fede
ral de Recursos, por maioria, venci-
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do o Sr. Ministro Bueno de Souza, in
deferiu o mandado de segurança. 
(Em 22-3-84 - Plenário). 

Lima, Geraldo Sobral, Hélio Pinhei
ro, Carlos Thibau e Carlos Madeira. 
Impedido o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Moacir 
Catunda, Lauro Leitão, Flaquer 
Scartezzini, Adhemar Raymundo e 
Pedro Acioli. Licenciados os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Leitão Krie
ger. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Dantas. 

Votaram com o Sr. Ministro 
Relator os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Vello
so, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Sebastião Reis, 
Miguel Ferrante, José Cândido, 
Américo Luiz, Pádua Ribeiro, Costa 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.082 - RJ 
(Registro n~ 4.785.142) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelantes: Laboratórios B. Braun S.A. e INPI 
Apelado: Edelvan Romano Rosa 
Advogados: Drs. Márcio Ney Tavares e outros - Lúcia Carmem Teixei
ra Gonçalves e outros e José Gregório Marques e outros 

EMENTA 

Administrativo. INPI. Registro de Marca. Can
celamento. Artigo 58, § 3? e 104 do CPI (Lei n? 
5.772/71). 

Em linha de principio, a apubl1cação do ato ad
ministrativo é condição de sua eficácia, em relação 
ao destinatário do ato concreto, ou de terceiros, mas 
requisito alheio à sua formação, validade e perfei
ção. 

Ocorre, todavia, que nada impede que, em casos 
especiais, o legislador erija a pUblicação do ato ad
ministrativo em requisito da validade respectiva. 

O artigo 104, do CPI pretendeu erigir a publica
ção em requisição essencial à validade do ato admi
nistrativo, e não reduzi-la a simples condição de efi
cácia respectiva, orientação que se justifica, tendo 
em vista os altos interesses patrimoniais emergentes 
do registro da propriedade industrial e sua projeção 
não só em face do destinatário do ato concreto como 
de terceiros interessados, tudo aconselhando que a 
própria existência válida do ato praticado não se sa
tisfaça com sua edição no âmbito interno da Admi
nistração, para o melhor resguardo dos direitos dos 
interessados. 

~ verdade que o § 3~ do artigo 58 alude, apenas, 
à prática do ato administrativo, mas a interpretação 
sistemática impõe a sua cOnjugação ao artigo 104, 
sob colocação acima admitida. 
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Negou-se provimento ao recurso voluntário e à 
remessa oficial dada como interposta. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos vo
luntários e à remessa de ofício, que 
se dá como interposta, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Ao 
ensejo da assentada de julgqmento 
de 18-4-83, nesta Egrégia Turma, 
exarei o relatório de fl. 102 a que me 
reporto e leio. 

Após voto que proferi (fls. 105/11), 
prestigiado pela adesão de meus 
ilustres pares, redigi Acórdão emen
tado nesses termos (fI. 112): 

Administrativo e processual ci
vil. Propriedade industrial. Recur
so administrativo. Efeitos. Manda
do de Segurança. 

O recurso administrativo previs
to no artigo 108 do CPI, com vista 
a cancelamento de patente, não é 
portador de efeito suspensivo, à 
míngua de previsão expressa no 
particular, como ressai da doutri
na dominante. 

Tal princípio reflete natural des
dobramento da exeqüibilidade ou 
operatividade congênita ao ato ad
ministrativo, acrescendo, ainda, 
tratar-se de recurso hierárquico 
imprópriO e de natureza excepcio
nal. 

Conhecimento do mandado de se
gurança. 

Deu-se provimento ao apelo da 
impetrante, para que o Juízo a quo 
aprecie os demais aspectos da con
trovérsia suscitados nos autos. 
Trânsito em julgado o aresto, 

baixaram-se os autos ao Juízo de ori
gem, havendo ali o culto magistrado 
Clelio Erthal sentenciado às fls. 
120/2, concedendo a segurança, na 
forma requerida. 

Apelam os vencidos e com a res
posta da apelada, neste Tribunal, 
oficiou a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República pelO provimento 
do recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A r. decisão de primeiro grau 
concedeu a segurança sob esses fun
damentos (fls. 120/2): 

«Afastada a questão do cabimen
to da segurança na pendência do 
recurso administrativo, cumpre 
examinar, antes do mérito, a ade
quação da via processual para o 
deslinde da quaestio. 

Alega a autoridade impetrada 
que o cancelamento da patente, 
contra a qual se insurge o impe
trante, ocorreu em razão da ausên
cia de um dos requisitos essenciais 
à obtenção do privilégio, qual seja 
a atividade inventiva, somente 
constãtável através de perícia téc
nica incompatível com a estreita e 
expedita via mandamental. 

Que a matéria depende de prova 
técnica, não resta dúvida, pois ao 
órgão do Poder Judiciário falecem 
conhecimentos especializados para 
aquilatar a atividade inventiva 
contida no «processo de envasa
mento de soluções concentradas 
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para hemodiálise em rins artifi
ciais com centrais de reservatório 
e de proporção», objeto da Carta 
Patente n? PI 7508402, expedida em 
favor do impetrante em 14-7-81 e 
posteriormente anulada. Sem dúvi
da, somente com auxílio de peritos 
poderia dizer do caráter de novida
de e originalidade do pedido, para 
fins de privilegiamento. 

Não obstante, subsiste a questão 
da observância ou não, pelo INPI, 
das normas legais para rever e 
anular a patente então deferida. 

De acordo com o artigo 58, § 3?, 
do Código da Propriedade Indus
trial (Lei n? 5.772/71), uma vez in
terposto o recurso administrativo 
contra a concessâo do privilégio, 
no prazo previsto no parágrafo I? 
desse dispositivo, a autoridade ad
ministrativa deve proferir sua de
cisâo dentro de cento e oitenta 
dias, contados da apresentação. E 
no caso vertente, ela decidiu o re
curso em 4-3-82, ou seja, 160 dias 
após a apresentaçâo do mesmo 
(24-9-81), mas com publicaçâo em 
13-4-82, isto é, vinte dias depois de 
expirados os 180 dias fixados em 
lei. 

Interpretando-se literalmente o 
texto da lei, a decisão impugnada 
seria tempestiva, porque levada a 
efeito dentro do semestre previsto, 
e como tal, insuscetível de censu
ra. Entretanto, entendo que a ex·
pressâo «será proferida dentro de 
cento e oitenta dias», usada pelo 
legislador, deve ser entendida co
mo ultimada, isto é, manifestada à 
parte mediante publicação. Por
que, como acentua o impetrante, 
somente com a pUblicaçâo é que o 
ato administrativo se torna com
pleto e passa a produzir efeito. Até 
então é como se não existisse, para 
os administrados. 

Ademais, se ficasse a critério da 
autoridade ocultar seus atos duran
te os prazos legalmente fixados pa-

ra a sua prática, dando-lhes publi
cidade somente após, teríamos o 
sistema do arbítrio implantado na 
Administraçâo Pública, em detri
mento dos direitos individuais. Es
pecialmente em matéria de regis
tro de inventos, cujo prazo é conta
do do pedido de depósito, como 
aceQtua o impetrante, verbis: 

«O legislador, diga-se, foi rígido 
nessa matéria, com inegável acer
to: a uma, porque cumpre à admi
nistração, antes de conceder a pa
tente, proceder a um exame acura
do de seu conteúdo - e esta dispõe 
de tempo e condições de sobejo pa
ra faze-lo; a duas, porque o prazo 
de duraçâo do privilégio - 15 anos 
- é contado da data do pedido de 
depósito (e não da concessão), 
esvaindo-se enquanto perdura o 
procedimento administrativo, com 
o que, a eternizar-se este, ficaria 
reduzido a lapso de tempo mesqui
nho. 

No caso concreto, por exemplo, 
já lá se vão mais de seis anos e, 
não houvesse a limitação legal, es
taria ainda o impetrante na estaca 
zero, a dizer, com a mesma expec
tativa de direito que tinha à época 
em que requereu o depósito, e 
mais: o prazo que lhe será legal
mente assegurado para o exercício 
da utilização exclusiva de sua in
venção, já está, hoje, reduzido a 
pouco mais de oito anos». 

Assim, estando em debate, não o 
aspecto técnico do invento, cujo ca
ráter de novidade não pode ser 
apreciado de plano pelo Judiciário, 
mas o aspecto formal do procedi
mento administrativo, é de ser 
acolhido o pedido de segurança pa
ra restabelecer a patente irrita
mente cancelada». 

O culto' Subprocurador Paulo SoU
berger manifestou-se pelo provimen
to da apelação nestes termos (fls. 
169/71): 
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«Parece-nüs que a decisãü a que 
se refere lO parágrafü 3? dü artigü 
58 dü Códigü de Prüpriedade Indus
trial cünstitui atü administrativü 
perfeitü e em plenü vigür, lügü que 
prüferida, cünstituindü sua publica
çãü apenas cündiçãü legis de eficá
cia em relaçãü aIOs administradüs. 

Esta é a liçãü de J. Cretella Ju
niür: 

«Assim que editadü pela autüri
dade administrativa, lO atü admi
nistrativü entra em vigür, mas 
sümente passa a ter eficácia re
lativamente aIOs administradüs, 
nü mümentü em que dele tümam 
ciência, mediante lO denüminadü 
prücessü de publicidade» (Trata
dü de Direitü Administrativü, vül. 
lI, 1 ~ ediçãü, pág. 62). 
N ãü é üutra a liçãü de Hely Lü

pes Meirelles: 
«Publicidade é a divulgaçãü 

üficial dü atü para cünhecimentü 
pÚblicü e iníciü de seus efeitüs 
externüs» (Direitü Administrati
Vü Brasileirü, Fürense, 3~ ediçãü 
Refundida, pág. 71. 

Acrescenta lO insigne autür de 
müdü a nãü permitir dúvidas: 

«A publicidade nãü é elementü 
fürmativü dü atü, é requisitü de 
eficácia e müralidade» (üb. cit. 
pág. 72). 

O atü, cünseqüentemente, nãü se 
integra da publicidade, que lhe é 
cündiçãü suspensiva da eficácia, 
elementü externü, merü blüqueiü a 
seus efeitüs em relaçãü aIOs admi
nistradüs. 

Estamüs diante de matéria 
pacífica, mas, mesmü assim, invü
caremüs lO magistériü de Celsü An
tüniü Bandeira de Mellü sübre lO 
atü perfeitü, válidü, pürém inefi
caz: 

«Quandü, cüncluídü seu ciclü de 
fürmaçãü e estandü adequadü 
aIOs requisitüs de legitimidade, 

ainda nãü se encüntra dispünível 
para eclüsãü de seus efeitüs típi
CIOS, pIOr depender de um termü 
inicial üu de uma cündiçãü sus
pensiva, üu autürizaçãü, aprüva
çãü üu hümülügaçãü a serem ma
nifestadüs pIOr uma autüridade 
cüntrüladüra» (Elementüs de Di
reitü Administrativü, RT, 1980, 
páginas 40, 41). 

A decisãü, pürtantü, é atü perfei
tIO e válidü, embüra sujeitü à cündi
çãü suspensiva da publicidade, que 
lhe tülhe lOS efeitüs, enquantü nãü 
verificada. 

Essa decisãü data de 4 de marçü 
de 1982, tendü sidü prüferida dentrü 
dü prazü de 180 dias, a cüntar da 
data de apresentaçãü dü pedidü de 
cancelamentü, 24 de setembrü de 
1981. 

De qualquer müdü lO procedimen
tIO administrativü tem prazüs
dever, cümü nü prücessü, que nãü 
acarretam prescriçãü administra
tiva, üu decadência, senãü quandü 
expressamente cüminada essa san
çãü. 

É a liçãü de Hely Lüpes Meirel
les, em textü que dá imediatü prüs
seguimentü à liçãü cülaciünada de 
müdü incümpletü nü item 29, da 
primürüsa petiçãü de segurança. 

«Nãü se cünfunde cüm a pres
criçãü civil, nem estende lOS seus 
efeitüs às ações judiciais (adian
te, item Vl. Mesmü nü âmbitü in
ternü depende de lei que a insti
tua, fixandü lOS prazos em que se 
üpera» (Obra citada pelü impe
trante e cüntinuidade dü textü 
pIOr ele transcritü). 

Depende, pürtantü, a prescriçãü 
de expressa cüminaçãü legal, que 
nãü füi prevista cümü cünseqüên
cia à inübservância dü prazü esta
belecidü nü parágrafü 3? dü artigü 
58 dü Códigü de Prüpriedade Indus
trial». 
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Como se infere das transcrições, a 
controvérsia ora posta gira em torno 
do exame do alcance dos dispositivos 
do CPI vigente, trazidos à colação: 

«Art. 58. O privilégio poderá 
ser cancelado administrativamen
te, quando tenha sido concedido, 
contrariando o disposto nos artigos 
6?, 9? e 13, quando não tenha sido 
observado o disposto no § 3? do ar
tigo 40, ou quando, no seu proces
samento tiver sido omitida qual
quer das providências determina
das por este Código, necessárias à 
apreciação e expedição da respec
tiva carta patente. 

§ I? O processo de cancelamen
to só poderá ser iniciado dentro do 
prazo de um ano, contado da con
cessão do privilégio. 

§ 2? Da notificação do inicio do 
processo de cancelamento, o inte
ressado terá o prazo de sessenta 
dias, para contestação. 

§ 3? A decisão do pedido de 
cancelamento será proferida den
tro de cento e oitenta dias, conta
dos da sua aprovação. 

§ 4? Do despacho que conceder 
ou denegar o cancelamento caberá 
recurso no prazo de sessenta dias». 

No caso concreto, a decisão ataca-
da se funda no antessuposto da au
sência de atividade inventiva no pri
vilégio car:celado, estando a contro
vérsia centrada no § 3? transcrito, no 
particular da observãncia do prazo 
de cento e oitenta dias ali assinado, 
se satisfeito com a edição do ato ad
ministrativo internamente, ou se 
condicionada à sua divulgação no ór
gão competente, a primeira tese sus
tentada pelos apelantes, e a segun
da, pelo apelado, e acolhida na sen
tença. 

Encaminhando o debate, inicial
mente, é de assentar-se que o douto 
precedente colacionado pelo autor -
apelado não afasta a divergência ora 
posta, pois o que fixou o aresto invo-

cado é que, ultrapassado o prazo de 
180 dias previsto no § 3?, extingue-se 
o direito de a Administração rever o 
registro cancelando, passando o titu
lar da patente a ser protegido pela 
irrevisibilidade administrativa, ca
bendo ao impugnante procurar a via 
judicial. 

É o que se dessume da ementa 
respectiva do Ag. em Mandado de 
Segurança n? 74.554 CRTFR 50/138): 

«Propriedade industrial. Pedido 
administrativo de cancelamento da 
patente. 

Ultrapassando o prazo de 180 
dias dentro do qual o pedido de 
cancelamento, a partir da sua 
apresentação, deve ser decidido, 
nasce para o titular da patente o 
direito de não sofrer o cancelamen
to administrativo, devendo o im
pugnante procurar a via judicial. 
Interpretação, nesse sentido, do § 
3? do artigo 58 do Código da Pro
priedade Industrial, Lei n? 5.772, 
de 21-12-71». 

Consoante emerge do enunciado 
acima reproduzido, ali não se deba
teu o alcance da publicação da deci
são administrativa para efeito do § 
3? em apreço, precisamente o ponto 
nuclear do conflito interpretativo ora 
suscitado. 

Feita essa observação, em linha 
de princípio, estou de acordo com a 
tese central do parecer transcrito, 
no sentido de que a publicação do 
ato administrativo é condição de sua 
eficácia, em relação ao destinatário 
no ato concreto ou de terceiros, mas 
requiSito alheio à sua formação, va
lidade e perfeição. 

Ocorre, todavia, que nada impede 
que, em casos especiais, o legislador 
erija a publicação do ato administra
tivo ou de momentos de seu procedi
mento em requisito da validade res
pectiva, e, nesse particular, trans
crevamos o artigo 104 do CPI: 
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«Os atos, despachos e decisões 
nos processos administrativos refe
rentes à propriedade industrial só 
produzirão efeito, a partir da sua 
publicação no órgão oficial do Ins
tituto Nacional da Propriedade In
dustrial». 
Tenho que o dispositivo em apreço 

não pode ser visualizado como sim
plesmente consagra tório da doutrina 
exposta no douto parecer da ilustra
da Subprocuradoria, pois se, assim, 
o fora, nada teria o legislador acres
centado com sua formulação. 

À luz dessa premissa, entendo que 
o artigo 104 referido realmente pre
tendeu erigir a publicação em requi
sição essencial à validade do ato ad
ministrativo, e não reduzi-la à sim
ples condição de eficácia respectiva, 
orientação que se justifica, tendo em 
vista os altos interesses patrimoniais 
emergentes do registro da proprie
dade industrial e sua projeção não só 
em face do destinatário do ato con
creto como de terceiros interessa
dos, tudo aconselhando que a própria 
existência válida do ato praticado 
não se satisfaça com sua edição no 
âmbito interno da Administração, 
para o melhor resguardo dos direitos 
dos interessados. 

É verdade que o § 3? do artigo 58 
alude, apenas, à prática do ato ad
ministrativo, mas a interpretação 
sistemática impõe em sua conjugação 
ao artigo 108, sob colocação acima 
admitida como, aliás, o fez a douta 
sentença de primeiro grau. 

No caso concreto, o pedido de can
celamento foi apresentado em 24-9-81 
o despacho que acolheu, embora da
tado de 4-3-82, ainda no prazo de 180 
dias, só veio a ser publicado em 13 
de abril seguinte, já ultrapassada a 
data-limite, expirada a 23 de março 
anterior, no contexto do quadro exe
gético esboçado no presente voto. 

Pelo exposto, nego provimento aos 
recursos voluntários e à remessa ofi
cial que dou como interposta. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.082-RJ - Registro n? 
4.785.142 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Aptes.: Laboratórios B. 
Braun S.A. e INPI. Apdo.: Edelvan 
Romano Rosa - Advs.: Drs. Márcio 
Ney Tavares e outros, Lúcia Carmen 
Teixeira Gonçalves e outros e José 
Gregório Marques e outros. 

Sustentação oral: Pelo apelado 
Edelvan Romano Rosa, a Dra. Regi
na Gaspary Torres. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento aos recursos voluntá
rios e à remessa de ofício, que se 
deu como interposta. (Em 28-5-84 -
5? Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Relator. 

Presidiu o Julgamento o Sr. Minis
tro Sebastião Reis. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 103.107 - RS 
(Registro n? 5.454.476) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - RS 
Parte autora: Adão Pires Darsie 
Parte ré: INPS 
Advogados: Carlos Raimundo Buais Costa e outros e E;rcílio Ribeiro do 
Carmo 
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EMENTA 

Processual. Mandado de segurança. Prova obti
da em justificação judicial. 

1. A prova obtida em justificação judicial ê tão 
discutível noutro processo quanto a obtida no proces
so comum (artigos 469, n, e 865 do CPC). 

2. A ação de mandado de segurança não se 
compadece com a questão duvidosa nos fatos. 

ACORDÃO 

ViS~OS e relatados estes autos, em 
que sao partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
acolher a remessa para reformar a 
sentença e facultar ao impetrante as 
vias ordinárias, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de junho de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Para 
efeito de concessão do abono de per
manência, recusou-se a autoridade 
competente do INPS a aceitar o 
período C2 dez (0) anos de tempo de 
serviço que o impetrante pretendeu 
comprovar mediante justificação ju
dicial. Alegou a autoridade que a 
justificação só poderia ser aceita se 
apoiada em começo de prova mate
rial e que, no caso, os documentos 
apresentados não se mostravam con
fiáveis, por não apresentarem carac
terística da época a que se referem. 

2. paí a presente impetração, 
acolhIda pela v. sentença de fls., in 
verbis: 

«O acionante aforou justificação 
perante a l~ Vara desta Seção Ju
diciária visando comprovar o 

exercício de atividade laboral na 
empresa José Luiz Leão & Filhos, 
como vendedor viajante, de I? de 
outubro de 1947 a 31 de dezembro 
de 1957 (fI. 69). Houve o depoimen
to de duas testemunhas, inclusive 
do Sóci~-gerente da organização, 
que confIrmou o tempo de trabalho 
e reconheceu como sendo suas as
sinaturas em documentos acosta
dos à justificação (fI. 86). Afora es
ta prova, o impetrante, então, ane
xou documentos (fls. 71177), em 
papel timbrado da firma, com assi
naturas, correspondentes a várias 
datas, inclusive I? de outubro de 
1947 e 12 de dezembro de 1957. Em 
razão de tudo isso, proferida sen
tença pelo eminente Juiz Federal 
Ari Pargendler (fI. 86). A institui
ção previdenciária, no entanto, 
recusou-se aceitar os elementos 
consignados, por uma série de dú
vidas quanto à autenticidade dos 
mesmos, suscitadas na peça de fI. 
55. Em lugar de ser efetivada uma 
perícia, houve decisão no sentido 
tão-só, de não serem considerados 
com «características da época» e, 
por conseguinte, fulminado o peti
tório do autor. Nas circunstânci
as .. apontadas, a Administração 
utIlIzou-se da lei do menor esforço. 
Prejudicou os interesses do segura
do e, ainda por cima, deixou pai
rando sérias controvérsias a res
peito da lisura do seu proceder. A 
documentação foi reconhecida em 
Juízo, por uma testemunha, que 
pertencia à gerência da sociedade. 
Cabia à ilustre autoridade impetra
da realizar medidas à altura para 
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a verificação da autenticidade, em 
caso de dúvida, e, se procedentes 
as suas desconfianças, solicitar, 
até, abertura de inquérito policial. 
O que não se pOde aceitar, passiva
mente, é o término de uma preten
são em face de suposições, não 
comprovadas. Assim, plenamente 
correta a posição do Culto Procu
rador da República, Dr. Pedro Má
ximo Paim Falcão que, no parecer 
de fI. 91, ressalta: «Entretanto, se 
recusada a preliminar argüida, en
tendemos que deva ser concedido o 
mandamus, eis que a prova escrita 
demonstra, de modo indiscutivel, 
ter o mesmo exercido atividade 
laborativa durante o período de 
1-10-47 a 31-12-57». Isto posto, con
cedo a segurança impetrada por 
Adão Pires Darsie contra o senhor 
Chefe do Serviço Social da Agência 
de Canela do INPS, para o fim de 
reconhecer como válido o tempo de 
trabalho de 1-10-47 a 31-12-57, junto 
à empresa José Luiz & Filhos 
Ltda., e, por derradeiro, determi
nar a concessão do abono de per
manência em serviço ao postulante 
desde a data do requerimento no 
âmbito administrativo. Espécie 
sujeita ao duplo grau de jurisdi
ção» (fls. 96/98l. 
3. Subiram os autos somente por 

força da remessa e, neste Tribunal, 
a douta Sub procuradoria-Geral da 
República opinou pela confirmação 
do julgado (fls. 103/1041. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): É o seguinte o parecer da dou- I 

ta Subprocuradoria-Geral (lê, fls. 
103/104). 

2. Realmente, nesse sentido é a 
orientação deste Egrégio Tribunal. 
Todavia, cumpre pôr a causa em 
seus devidos termos. A objeçâo da 
autoridade administrativa não é con-

tra a justificação judicial, mas, sim, 
contra as provas nela realizadas. Co
mo se sabe, a justificação é meio 
tão-só de constituição e conservação 
de prova. Nada acrescenta a esta no 
tocante à veracidade dos fatos. Isto 
é tranqüilo na doutrina e está clara
mente consagrado no direito positi
vo, bast;mdo atentar-se para o cará
ter não contraditório do processo 
respectivo (artigo 865 do CPC) e pa
ra a circunstância de que, em maté
ria de fato, não há coisa julgada (ar
tigo 469, lI). Assim, a sentença na 
justificação, meramente homologa
tória, não impede que as provas aí 
produzidas sejam discutidas e até 
argüidas de falsidade em qualquer 
outro processo. 

3. Ora, os documentos impugna
dos pela autoridade impetrada, su
postamente datados de 1947 até o 
início da década de 1950 (fI. 71 e 
segs.), apresentam, de fato, aspecto 
de pouco envelhecimento e, por isto, 
são suscetíveis de argüição de falsi
dade. Então, como bem ponderara o 
ilustre representante do Ministério 
Público em I? grau, a questão 
apresenta-se duvidosa nos fatos e 
não se compatibiliza com a ação 
mandamental. 

4. Tornar irrefutáveis as provas 
obtidas na justificação - que não 
admite defesa - e, destarte, impri
mir ao direito alegado com base ne
las o cunho de certeza e liquidez, im
plicaria, data venta, conferir à sen
tença nela proferida maior força do 
que o artigo 469 assegura à decisão 
no processo comum. 

5. Isto posto, dou provimento à 
remessa para cassar o «writ», asse
gurando ao impetrante a possibilida
de de ingresso nas vias ordinárias. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 103.107 - RS - Registro 
n? 5.454.476 - ReI.: O Sr. Ministro 
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Costa Lima. Remte.:" Juízo Federal 
da 2~ Vara - RS. Parte autora: 

trante as vias ordinárias, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (Em 
8-6-84 - 2~ Turma). Adão Pires Darsie. Parte ré: INPS. 

Advs.: Carlos Raimundo Buais Costa 
e outros e Ercílio Ribeiro do Carmo. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma acolheu a remessa, para refor
mar a sentença e facultar ao impe-

Os Srs. MiniStros Gueiros Leite e 
José Cãndido votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro William Pat
terson. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.848 - DF 
(Registro n? 5.621.100) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Angela Maria Baptista Pereira de Azevedo 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 
Advogado: Dr. José Calixto Uchoa Ribeiro 

EMENTA 

Mandado de segurança. Ato Administrativo. 
Anulabilidade do ato praticado por autoridade in
competente. Motivação do ato. 

I - Conferindo a lei, a determinada autorida
de, competência para aplicação de pena disciplinar, 
anulável é o ato respectivo, se praticado por autori
dade superior, arrogando-se poderes que não lhe são 
legalmente atribuídos. Configura-se, na hipótese, o 
excesso de poder, que é ilegalidade extrínseca do 
ato. 

U - A motivação do ato administrativo, que 
compreende a exigência de demonstração objetiva 
do interesse da Administração, na remoção ex offi
cio dos servidores púbU(!os, pode ser contextual ou 
aliunde, cumprindo ao juizo de legalidade, o exame 
da exatidão do seu conteúdo. Demonstrado o claro 
na lotação do órgão policial e o interesse da Admi
nistração em preenchê-lo, em processo administrati
vo anterior ao ato de remoção, não cabe o exame da 
sua oportunidade, que se situa no âmbito do poder 
discricionário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, deferir em parte o mandado 

de segurança, para anular o ato ad
ministrativo de punição disciplinar 
da impetrante, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 23 de agosto de. 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Técnica de Censura, lota
da no serviço de Censura de Di
versões Públicas da Superintendên
cia Regional do Departamento de 
Polícia Federal do Rio de Janeiro, 
foi dispensada, por ato do Diretor
Geral da Polícia Federal, de 15 de 
dezembro de 1983, da função de 
substituta eventual do Chefe de 
Coordenação e Controle, e removida, 
no mesmo dia, para a Divisão de 
Polícia Federal em Nova Iguaçu. 

Contra esse ato, impetra a funcio
nária o presente mandado de segu
rança, alegando que o mesmo foi co
metido com ilegalidade e arbitrarie
dade, uma vez que não foram objeti
vamente demonstrados a conveniên
cia e o interesse da Administração, 
nem houve aquiescência dos chefes 
interessados. 

Alega a impetrante que a Seção de 
Censura de Diversões Públicas da 
Divisão de Polícia Federal em Nova 
Iguaçu está praticamente desativa
da, pOis os dois técnicos de censura 
ali lotados foram removidos, a pedi
do, em janeiro e maio de 1983, res
pectivamente. Além disso, o impe
trado indeferiu pedido de remoção 
para aquela localidade, de outra 
Técnica de Censura. 

Ademais, para a Seção de Censura 
de Diversões Públicas de Nova Igua
çu deveriam ser removidos Técnicos 
iniciantes da carreira, já que se tra
ta de órgão sem maior expressão. 

Rigorosamente, o ato de remoção 
da impetrante não demonstrou o in
teresse da Administração, conforme 
o exige o artigo 140 parágrafo único 
do Decreto n? 59.310, de 1966. A re
moção é ato vinculado. não pOdendo 

a Administração afastar-se dos re
.quisitos que o informam. Cita a im
petrante lição da doutrina e Acór
dãos deste Tribunal, em prol de suas 
razões. 

Por outro lado, a autoridade impe
trada aplicou à impetrante a pena de 
suspensão por dez dias, por haver 
faltado ao serviço, injustificadamen
te, nos dias 18 e 20 de janeiro e 15 e 
17 de fevereiro do corrente ano, bem 
como por ter se recusado a prestar 
qualquer esclarecimento sobre tais 
faltas ao seu chefe imediato. A puni
ção se baseou em alegada infringên
cia ao disposto no inciso XXX do ar
tigo 364 do Decreto n? 59.310, de 1966, 
verbis: 

«XXX - faltar ou chegar atra
sado ao serviço, ou deixar de parti
cipar com antecedência, a autori
dade, a impossibilidade de compa
recer à repartição, salvo motivo 
justO». 
A punição é ilegal, já que a impe

trante comunicou em 17 de fevereiro 
haver faltado nos dois dias anterio
res por motivo de doença, comprova
da com atestado médico. Tendo pas
sado funcional ilibado, a injustiça do 
ato disciplinar ressalta, constituindo, 
ademais, uma contradição, pois na 
época já estava ela removida para 
Nova Iguaçu. 

O mandado de segurança visa, as
sim, ao desfazimento dos atos de re
moção e de aplicação da pena disci
plinar, por flagrante ilegalidade. 

II 

Deferi a medida liminar requeri
da, em 9 de abril deste ano, atenden
do ao que assenta a Súmula n? 149 
deste Tribunal sobre a matéria. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, juntando parecer de 
sua Assessoria Jurídica, cópia do 
processo disciplinar instaurado con
tra a impetrante além da cópia das 
informações prestadas no MS 103.298, 
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de que é Relator o Ministro José Cân
dido. 

No parecer, transcreve o Assessor 
a informação da Diretora da Divisão 
de Censura de Diversões Públicas de 
que a chefia da Seção desse Serviço 
em Nova Iguaçu se encontrava ocu
pada por um Delegado de Polícia 
Federal, tendo como substituto even
tual um Agente de Polícia Federal, 
aduzindo: 

«A informação acima, da Direto
ra da DCDP/DPF, parece, ser 
data venia, suficiente para de
monstrar, objetivamente, a exis
tência de claro de lotação, na 
DPF/Nova Iguaçu, e o inequívoco 
interesse da Administração em re
mover, para lá, um ou mais Técni
cos de Censura. 

A Administração, usando o po
der, discricionário, de remover 
seus servidores, para atender 
àqueles fins, fez expedir o ato, as
sim motivado, de remoção da im
petrante <item 4.1 e 4.6)>> (fI. 62). 
O parecer qualifica de ociosa a 

alegação de falta de aquiescência 
dos chefes interessados, para a efeti
vação da remoção, tendo em vista o 
item IH do artigo 141 do Decreto n? 
59.310/66, verbis: 

«Art. 141. No processamento da 
remoção ex omeio deverão ser ob
servadas as seguintes normas: 
1- ........................... . 

11 - .......................... . 

In - No caso de discordância de 
um dos Chefes, caberá ao Diretor
Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ou ao Secretário 
de Segurança Pública decidir sobre 
a proposta de remoção; se autoriza
da, baixará o respectivo ato; caso 
contrário, a proposta será arquiva
da» (fI. 63). 

Em outro parecer, a Assessoria 
Jurídica, referindo-se brevemente à 
legalidade da remoção, sustenta o 

ato que impõs a pena de suspensão à 
impetrante. 

Na cópia das informações presta
das no MS n? 103.298, destacam-se as 
seguintes passagens: 

«Ao editar o ato de remoção da 
impetrante, lastreei meu procedi
mento nos preceitos contidos no ar
tigo 67, inciso I, da Lei n? 4.878, de 
3 de dezembro de 1965, no artigo 
140, inciso I e seu parágrafo único, 
do Decreto n? 59.310, de 23 de se
tembro de 1966, bem como no arti
go 141, inciso I, artigo 144 e artigo 
145 do mesmo diploma regulamen
tar. Observados os requisitos dos 
dispositivos legais e regulamenta
res supramencionados, baixei a 
Portaria n? 772/83/DG, de 15 de de
zembro de 1983, publicada no Bole
tim de Serviço n? 236 do dia seguin
te, página 3, respaldado na compe
tência que me é atribuída pelo inci
so XIX do artigo 30 do Regimen
to Interno do Departamento de 
Polícia Federal, aprovado pela 
Portaria n? 359-B, de 29 de julho de 
1974, do Exmo. Senhor Ministro da 
Justiça. 

Declara a impetrante no item 20 
da petição que: «Como se infere, 
são condições indispensáveis para 
a remoção ex officio de qualquer 
funcionário público federal: pri
meiro, a existência de claro de lo
tação; segundo, no interesse da Ad
ministração, devidamente compro
vado; e terceiro, a expressa a
quiescência, por escrito, de todos 
os chefes interessados (sic)>>. 

Apesar da alegação expendida 
no item 5 da petição inicial que 
afirma ser o ato remocional macu
lado de ilegalidade, esta Direção
Geral promoveu o ato in easu com 
o único e exclusivo propósito de 
atender o interesse da Administra
ção, observando na edição do ato 
ora impugnado as formalidades le
gais e regulamentares normatiza
doras do instituto da remoção. 
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Como se infere no bojo do pró
prio ato remocional vislumbra-se o 
atendimento das formalidades le
gais exigidas. Senão vejamos: 

«Portarias de 15 de dezembro de 
1983. 

N? 772/83-DG - Tendo em vista 
a existência de claro de lotação e o 
interesse da Administração, con
forme restou demonstrado no Pro
cesso n? 28.701/83-BSB, 

Resolve remover ex officio, na 
forma do item In, da Instrução 
Normativa n? 001/79-DG, da SR/RJ 
para a DPF-l/NIG/RJ, os seguin
tes Técnicos de Censura: 

1. Maria Selma Miranda Cha
ves, PF-503-S-22, matrícula n? 
2.126.369. 

2. Angela Maria Baptista Perei
ra de Azevedo, PF-503-B-I0, matrí
cula n? 2.416.889» (fls. 130/131). 

Depois de realçar sua competência 
para a remoção, a teor do artigo 141 
do Decreto n? 59.310, sem a obrigato
riedade de pronunciamento de auto
ridades que lhe são hierarquicamen
te inferiores, aduz o informante: 

«Deve-se atentar que a necessi
dade devidamente justificada e o 
interesse da Administração objeti
vamente demonstrado, motivado
res do ato atacado no presente 
mandamus, exigências do artigo 
145 e do parágrafo único do artigo 
140 do Decreto n? 59.310, de 23 de 
setembro de 1966, encontram-se no 
bojo do Processo n? 28.70l/83-BSB, 
que revestem a legalidade do pro
cedimento administrativo remo cio
naI. 

Cabe esclarecer que a existência 
da objetividade na demonstração 
do interesse da Administração de
ve basilar o ato de remoção, estan
do expressa através de consideran
dos no cerne do ato administrativo 
ou justificado em processo docu
mental que informe tal situação. 

No caso referenciado, o Processo 
n? 28.70l/83-BSB demonstra, com 
insofismável objetividade, o inte
resse da Administração, ·alicerçan
do com fatos concretos a materiali
zação da remoção ora inquinada» 
(fI. 134). 

IH 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela denegação do man
dado de segurança, em parecer em 
que aborda os principais aspectos da 
impetração. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Aprecio, em primeiro lu
gar, o pedido relativo ao ato discipli
nar. 

A impetrante, que faltara ao servi
ço dois dias em janeiro de 1984, fal
tou nos dias 15 e 16 de fevereiro se
guinte. No dia 17, comunicou que sua 
ausência ao trabalho fora motivado 
por doença. Encaminhada ao serviço 
médico, foi-lhe negado o abono das 
faltas. 

Procedeu-se, então, a sindicãncia, 
que concluiu por apontar a infringên
cia, por parte da impetrante, dos in
cisos XXIV e XXX do Decreto n? 
59.310/66. Foi aplicada a pena disci
plinar de dez dias de suspensão, por 
Portaria do Diretor da Divisão de 
Polícia Federal em Nova Iguaçu, ra
tificada pela Portaria n? 3/84, assi
nada pela autoridade impetrada, 
mas na qualidade de Diretor da Di
visão de Polícia Federal em Nova 
Iguaçu (fI. 107). 

O artigo 387, inciso VI, do Decreto 
n? 59.310/66, diz que são competentes 
para a aplicação da pena de suspen
são até 10 (dez) dias, aos funcioná
rios do DPF, os Diretores de Divisão 
e Serviços do DFSP (atual DPF). A 
Portaria do Diretor da Divisão de 
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Nova Iguaçu seria, portanto, bastan
te para a aplicação da sanção disci
plinar. Mas a remessa do ato à 
Direção-Geral do Departamento e a 
sua reprodução, assinada pelo 
Diretor-Geral, além de revelar indis
farçável animadversão à impetran
te, resulta na ilegitimidade do ato. 

Com efeito, o ato foi remetido pelo 
Diretor da Divisão de Nova Iguaçu, 
ao Coordenador Central Judiciário 
da Direção-Geral, em 9 de março de 
1984, de conformidade com entendi
mento telefônico. O expediente foi re
cebido na Direção-Geral em l1 de 
março (fI. 106). Aí o ato foi reproduzi
do, mas com a data de 9 de março, e 
assinado pela autoridade impetrada 
na qualidade de Diretor da Divisão 
de Polícia Federal de Nova Iguaçu 
(fI. 107). 

O ato é, assim, ilegítimo, por fla
grante incompetência da autoridad~ 
impetrada. Não se trata apenas do 
vício de forma, que já é grave, mas 
de excesso de poder, caracterizado 
pelo fato da autoridade impetrada 
ter-se arrogado poderes que não lhes 
são atribuídos legalmente. Com efei
to, todo ato emanado de agente in
competente, ou realizado além do li
mite de que dispõe a autoridade in
cumbida de sua prática, é inválido, 
por lhe faltar um elemento básico de 
sua perfeição, qual seja, o poder 
jurídico para manifestar a vontade 
da Administração. Como adverte 
Caio Tácito, <mão é competente 
quem quer, mas quem pode, segundo 
a norma de direito» (cfr. Hely Lopes 
Meirelles, Direito Administrativo 
Brasileiro, 9~ edição, pág. 106), 

O Supremo Tribunal Federal, RE 
n? 94.859-DF, Relator o Ministro Dé
cio Miranda, decidiu por sua E. 2~ 
Turma, na forma da ementa seguin
te: 

«Constitucional. Mandado de Se
gurança. Ato Disciplinar. 

Não ocorrendo defeitos por ilega
lidade do ato, tais a incompetência 

da autoridade, a inexistência de 
norma autorizadora da pena e a 
preterição de formalidade essen
cial, é incabível o mandado de se
gurança, contra ato que aplica pe
na disciplinar. Não é inconstitucio
nal o inciso In do artigo 5? da Lei 
n? 1.533, de 31-12-51, quando exclui 
da apreciação em mandado de se
gurança o ato disciplinar, o que, 
segundo a jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal, não concerne 
a sua legalidade extrínseca, mas 
aos seus motivos (RTJ 100/1381).» 
No presente caso, trata-se de ile-

galidade extrínseca, em razão do 
vício de forma e do excesso de poder 
da autoridade impetrada, cujo exa
me é admitido em mandado de segu
rança. 

Relativamente à ilegalidade do ato 
de remoção, lê-se no Boletim n? 236, 
de 16-12-83, a Portaria n? 772/83-DG, 
do seguinte teor: 

«Tendo em vista a existência de 
claro na lotação e o interesse da 
Administração, conforme demons
trado no Processo n? 28.701/83-
BSB: 

Resolve remover ex officio, na 
forma do item IH dá Instrução 
Normativa n? 001179-DG, da 
SR/RJ, para a DPF/NIG/RJ, os 
seguintes Técnicos de Censura: 

1. omissis. 
2. Ângela Maria Baptista Pe

reira de Azevedo, PF 503-B-lO, 
matrícula n? 2.416.889.» 

No que concerne à competência da 
autoridade impetrada para o ato de 
remoção, tenho que ela se exerce 
dentro do procedimento administra
tivo estabelecido no artigo 141 do De
creto n? 59.310, de 1966: iniciativa do 
Diretor-Geral, concordância dos che
fes interessados, a decisão final do 
mesmo Diretor-Geral. Mas, no caso, 
houve solicitação da Diretora da Di
visão de Censura de Diversões Públi
cas à qual está vinculada a impe-
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trante, que atende ao requisito da 
concordância previsto no dispositivo 
regulamentar. 

J á quanto à demonstração do inte
resse da Administração, o ato faz 
alusão ao processo em que a Direto
ra de Divisão, acima referida, solici
tou a remoção das Técnicas de Cen
sura, em face da ausência de funcio
nários dessa Categoria na Divisão de 
Polícia Federal em Nova Iguaçu, em 
face de estarem sendo as respecti
vas atribuiçôes desempenhadas por 
um Delegado e um Agente de Polícia 
Federal.' 

A Súmula n? 149 do TFR assenta 
que «no ato de remoção ex officl0 do 
servidor público, é indispensável que 
o interesse da Administração seja 
objetivamente demonstrado». Ba
seia-se tal entendimento no pará
grafo único do artigo 18 do Decreto 
n? 53.481, de 1964, e no parágrafo 
único do artigo 140 do Decreto n? 
59.310, de 1966, que dispô e sobre o re
gime jurídico dos funcionários da 
Polícia Federal. 

A demonstração objetiva do inte
resse da Administração nada mais é 
do que a motivação da remoção, que 
a lei quer que conste do ato. E essa 
exigência visa ao controle do exces
so de poder na prática do ato admi
nistrativo, colocando-o sob a condi
ção geral de legalidade. Por isso 
mesmo, a doutrina se refere à moti
vação como integrante da forma do 
ato administrativo. 

No ato de remoção, objeto deste 
mandado de segurança, o que ganha 
relevo é examinar se a motivação 
nele contida é suficiente. 

A motivação pode ser contextual, 
vale dizer, expressa juntamente com 
o ato, ou aliunde, ou seja, apenas re
ferido, pois se contém em outro ato 
administrativo. Agustin Gordilho ob
serva que «si bien lo normal es que a 
motivación sea concomitante aI acto 
y esté incluida em el mismo texto 
em que se inserta la parte dispositi-

va, se ha admitido a veces que pue
dan servir como motivación préVia 
de un acto los infôrmes y dictámenes 
que lo preceden» (EI Acto Adminis
trativo, 2~ edição, 1969, pago 314). 

Na administração brasileira, é co
mum a prática de atos com motiva
ção em outra decisão ou em outro 
processo, ou seja, com motivação 
aliunde. Cabe ao Juízo da legalidade 
o exame da exatidão do seu conteú
do. «Le juge de l'excéss de pouvoir, 
ensine VedeI, s' il est saisi d'une con
testation sur ce point, peut et doit 
controler l'exactitude tant de la 
qualification juridique que de la ma
terialité des faits qui sont à la base 
de la decision attaqué» (Droit Admi
nistratif, edição de 1968, pág. 527). 
No caso presente, o ato de remoção 
faz expressa remição ao processo 
que contém os seus motivos. 

A impetrante não nega a existên
cia de claros na lotação de Técnicos 
de Censura na Divisão de Polícia Fe
deral em Nova Iguaçu. O que alega 
em seu favor é a falta de oportunida
de na remoção. Mas o Juízo da opor
tunidade refoge ao Juízo do excesso 
de poder sobre a qualificação do ato, 
pois tanto se situa no âmbito do po
der discricionário. 

Contendo o ato impugnado, moti
vação aliunde explicita, e estando 
nos autos o texto do expediente que 
formou o processo em que foi expos
to o interesse da Administração, não 
há como invalidá-lo, no Juízo de sua 
legalidade. 

Com estes fundamentos, concedo 
parcialmente o mandado de seguran
ça, apenas para anular o ato discipli
nar praticado por autoridade incom
petente. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, acompanho o emi
nente Relator, tendo em vista a irre
gularidade da expedição do ato, 
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apontada por S. Exa. Não concordo, 
porém, quanto ao fundamento sobre 
a incompetência da autoridade. En
tendo que a autoridade superior pode 
expedir ato disciplinar que cabe à 
autoridade de nível hierárquico infe
rior. Quem pode o mais pode o me
nos. 

Houve, contudo, uma irregularida
de quanto à formação do ato, razão 
pela qual dou minha adesão ao ilus
tre Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 103.848-DF - Registro n? 
5.621.100 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Reqte.: Angela Maria 
Baptista Pereira de Azevedo. Req
do.: Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. Adv.: Dr. José 
Calixto Uchoa Ribeiro. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, deferiu em parte o mandado 

de segurança, para anular o ato ad
ministrativo de punição disciplinar 
da impetrante (Tribunal Pleno 
23-8-84). Sustentaram oralmente, o 
Dr. José Calixto Uchoa Ribeiro (pela 
requerente), e o Dr. Geraldo Andra
de Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. 

Votaram com o Sr. Ministro
Relator os Srs. Ministros Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Otto Rocha, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Bueno de Souza, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, José Cândi
do, Pedro Acioli, Américo Luz, Pá
dua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Geraldo Sobral, Arman
do Rollemberg, Lauro Leitão e Hélio 
Pinheiro. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Moacir 
Catunda, Washington Bolívar, Carlos 
Velloso, Leitão Krieger e Carlos Thi
bau. Licenciado o Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro José Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 104.167 - DF 
(Registro n? 5.635.004) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Antônio Bertuccelli 
Requerido: O Exmo. Sr. Ministro de Estado da Previdência e Assistên
cia Social 
Advogado: Antônio Bertuccelli 

EMENTA 

Mandado de segurança. Controle jurisdicional de 
Ato Administrativo, cujo exame depende de prova. 
Recurso hierárquico. 

Não cabe mandado de segurança, objetivando o 
controle jurisdicional de ato administrativo, que fixa 
o valor da renda mensal de beneficio previdenciário, 
cujo exame depende de prova. 

A competência revisional do Ministro de Estado, 
sobre atos de órgãos e autoridades da Previdência 
Social, não constitui sede recursal para conhecer da 
iITesignação de segurado, com supressão das instân
cias administrativas ordinárias. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, à unanimi
dade, indeferir o mandado de segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Antõnio Bertuccelli, ex
combatente, advogado, aposentou-se 
por tempo de serviço na Previdência 
Social, em 1? de janeiro de 1984, ten
do calculada sua renda mensal, na 
base de cem por cento do salário de 
benefício, em Cr$ 772.101,00. Tendo 
contribuído sempre sobre vinte salá
rios mínimos, entendeu que houve 
equívoco no cálculo, pois o valor do 
salário mínimo era, na época, de Cr$ 
57. 120,00. 

Diante disso, compareceu ao Posto 
Castelo do INPS, onde foi impedido 
de recorrer por escrito, tendo o fun
cionário declarado que a renda men
sal fora apurada na forma das ins
truções vigentes, e que a matéria 
era da exclusiva competência do Se
nhõr Ministro da Previdência Social, 
ao qual o segurado devia recorrer, 
se assim desejasse. 

Foi então dirigido recurso ao Mi
nistro, que se eximiu de solucioná-lo, 
limitando-se a informar que o assun
to fora encaminhado à Superinten
dência Regional do INPS no Rio de 
Janeiro. 

Não tendo notícia de qualquer ou
tra solução, o segurado impetrou 

mandado de segurança contra o ato 
omissivo do Ministro de Estado da 
Previdência Social, visando a que 
seus proventos correspondam ao sa
lário de benefício em seu valor inte
gral, apoiado em jurisprudência des
te Tribunal, segundo a qual assenta 
nessa base a pensão integral de que 
trata o artigo 199 c da Constituição. 

A liminar requerida não foi deferi
da, tendo em vista que o eventual er
ro de cálculo da renda mensal do im
petrante poderia ser reparado em 
via própria. 

A ilustre autoridade impetrada, 
em suas informações, argüiu, preli
minarmente, a inconsistência do pe
dido e, no mérito, teceu considera
ções sobre o cálculo do salário de be
nefício, previsto nos artigos 36 e 37 
do Regulamento de Benefícios da 
Previdência Social. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, opinou pelo não-conhecimento 
do pedido. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Inconformado com o cál
culo de sua renda mensal, o impe
trante recorreu diretamente ao Mi
nistro de Estado, o qual, por sua vez, 
encaminhou a irresignação à Supe
rintendência Regional do INPS no 
Rio de Janeiro, competente para 
conhecê-la. 

As informações prestadas pela au
toridade impetrada resumem o pro
cesso adotado para o recurso dos se
gurados, no âmbito da Previdência 
Social, da seguinte maneira: 

«Nos termos do disposto nos arti
gos 202 e seguintes da Consolida
ção das Leis da Previdência So
cial, expedida com o Decreto n? 
89.312, de 23 de janeiro de 1984, e 
que reitera o preceituado na Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
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Lei n? 3.807 de 26 de agosto de 1960 
e legislação posterior, inconforma
do que estivesse com o montante 
da concessão do seu benefício, ca
beria ao impetrante requerer ao 
INPS a revisão do cálculo e, con
forme o caso, recorrer da decisão 
para a Junta de Recursos da Pre
vidência Social e desta para o Con
selho de Recursos, carecendo de 
base legal a suscitação direta do 
Ministro de Estado em relação à 
matéria.» 
As informações se referem ao re

curso hierárquico próprio, que obe
dece a ordem das instâncias admi
nistrativas. O impetrante, porém, 
manifestou recurso hierárquico im
próprio, que é o dirigido a autorida
de estranha à repartiçâo que expe
diu o ato e só cabe quando previsto 
em lei ou regulamento. 

O artigo 210 da Consolidação das 
Leis da Previdência Social. aprovada 
pelo Decreto n? 77.077, de 1976, assim 
como o artigo 205 da Consolidação 
aprovada pelo Decreto n? 89.312, de 
1984 dão ao Ministro de Estado a fa
culd'ade de rever, de ofício, atos de 
órgãos ou autoridades compreendi
dos na competência do Ministério. 
Sendo simples faculdade, a revisão 
ministerial não constitui instância 
recursal ordinária. O recurso hierár
quico próprio tem por última instân
cia o Grupo de Turmas do Conselho 
de Recursos da Previdência Social. 

Não cabia, portanto, ao Ministro 
da Previdência e Assistência Social, 
apreciar o recurso manifestado pelo 

impetrante, com supressão das ins
tâncias recursais ordinárias. Não 
houve, assim, omissão da autoridade 
impetrada. 

De outro lado, o mandado de segu
rança não é via própria para o con
trole jurisdicional de ato de fixação 
de renda mensal de benefício previ
denciário, que é dependente de pro
va. 

Com tais considerações, denego o 
mandado de segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 104.167-DF - Registro n? 
5.635.004 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Reqte.: Antônio Bertuc
celli. Reqdo.: Ministro de Estado da 
Previdência Social. Adv. Dr. Antônio 
Bertuccelli. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, indeferiu o mandado 
de segurança. (Em 23-8-84 - Tribu
nal Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro Rela
tor os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante, Pedro Acioli, Améri
co Luz, Pádua Ribeiro, Costa Lima, 
Geraldo Sobral, Armando Rollem
berg e Lauro Leitão. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Moacir Catunda, José Cândido, Fla
quer S(;artezzini, Leitão Krieger, Hé
lio Pinheiro e Carlos Thibau. Licen
ciado o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 3.999 - SC 
(Registro n? 3.212.688) 

Relator: O Sr. Ministro Pereira de Paiva 
Recorrente: Arnaldo Tavares 
Recorrida: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogados: Drs. Hylton Gouveia Lins, Ulisses Riedel de Resende e ou
tros, Amauri Farias Ramos e outros 
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EMENTA· 

Trabalhista. Empregado estável. Opção pelo 
FGTS. ImpossibiUdade de coexistência entre o regi
me do FGTS e a estabiUdade. 

Servidor-empregado, ao optar pelo FGTS, perde 
a estabiUdade já adquirida anteriormente, face à 
impossibiUdade de coexistência dos dois regimes. 
Inexistência do direito ao emprego, uma vez dispen
sado e acobertado pelo FGTS. 

Recurso improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Pereira de Paiva, Relator. 

Deixa de ser assinado pelo Presi
dente face ao artigo 89 § 2? do RI. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva: A 
r. sentença recorrida assim relatou 
a controvérsia (fls. 407-8): 

«Arnaldo Tavares, qualificado na 
inicial, por seu habilitado procura
dor, propôs reclamatória trabalhis
ta contra a Caixa Econômica Fe
deral, filial de Santa Catarina, ale
gando o seguinte: 

que em cinco (5) de outubro de 
1955 foi admitido pela reclamada 
nas funções de Escriturário Classe 
«E», tendo, em 29 de janeiro de 
1969, sido enquadrado sob o regime 
da CLT, inclusive optado pelo 
FGTS, nos termos da Lei n? 5.958, 

de 10-12-73, com efeito a contar de 
1-2-69; 

que em meados do ano p. passa
do, acrescentou, se encontrava no 
exercício das funções de Gerente 
de l~ Classe, quando, em 3 de agos
to de 1977 foi dispensado da referi
da função a pedido, permanecendo 
no cargo de carreira Auxiliar Ad
ministrativo ref. 75; entretanto, 
após a referida data entrou em li
cença para tratamento de saúde e, 
para sua surpresa, sem que tivesse 
sido suspenso do serviço ou respon
dido a inquérito para apuração de 
falta grave, uma vez que era está
vel, foi sumariamente demitido nos 
termos da Portaria n? 059/78, de 16 
de janeiro p. findo, de forma dra
coniana, sem que lhe fosse dado 
qualquer oportunidade de defesa, 
para sustentar viOlação ao artigo 
492 e seguintes da CLT, requeren
do, afinal, o depoimento pessoal do 
representante legal da reclamada, 
bem como a procedência da recla
matória no sentido de ser readmiti
do o reclamante no cargo efetivo 
até então ocupado, assegurados 
seus vencimentos e vantagens, 
condenada ainda nas custas pro
cessuais, correção monetária, ho
norários e declarada a nulidade da 
Portaria n? 059/78 (fls. 2/3). 

Instruiu a vestibular com instru
mento procuratório e documentos 
(fls. 4/21). 
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Preparados os autos, designada 
a audiência e notificados os litigan
tes realizou-se o ato, na data e ho
ra aprazadas, com a presença dos 
mesmos; a reclamada apresentou 
por escrito sua defesa, mediante 
credenciado procurador, instruída 
a peça com instrumento procurató
rio e documentos; em sua resposta 
argüiu preliminarmente a inépcia 
da inicial por impossibilidade 
jurídica do pedido e, no mérito, 
que a despedida do reclamante 
baseou-se em justa causa pela prá
tica de atos de improbidade e de 
indisciplina e insubordinação, con
forme apurado em sindicância ela
borada por Comissão de Servidores 
da reclamada, requerendo, afinal o 
seu arquivamento ou a improce
dência, condenado o postulante nas 
custas judiciais; proposta concilia
tória rejeitada; na instrução 
tomaram-se os depoimentos das 
partes e das testemunhas apre
sentadas pela reclamada, ho
mologando-se pedido de desis
tência das testemunhas arroladas 
pelo reclamante; suspensa a au
diência prosseguiu-se no ato, em 
data e hora designadas previamen
te, com a presença dos litigantes; 
nos debates as partes sucessiva
mente reportaram-se às teses já 
expendidas; renovada a proposta 
de conciliação, porém, repelida, 
ordenou-se a conclusão dos autos, 
observado pela Secretaria (fls. 
24/31, 33 e 35/405 v) .» 

O MM. Juiz Federal, Dr. Jonas 
Nunes de Faria, face à opção do re
clamante pelo regime do FGTS, 
considerou-o não estável e, em con
seqüência, reconheceu a impossibili
dade jurídica do pedido, indeferido a 
reclamatória para decretar a extin
ção do processo (artigo 769, da CLT, 
c/c o artigo 295, I e parágrafo único, 
lU e artigo 267, I, do Código de Pro
cesso Civil (fls. 407/9). 

Inconformado, recorreu o recla
mante, sustentando ser impossível, 

diante da legislação brasileira, ad
mitir que tenha perdido a estabilida
de, diante de uma opção forçada pe
lo regime do FGTS. Pede, conforme 
razões de fls. 413-4, a reforma da 
sentença recorrida. 

Contra-razões da recorrida, às fls. 
417-9, requerendo, em preliminar, se
ja decretada a deserção do recurso, 
face ao pagamento extemporâneo 
das custas, e, no mérito, postula a 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pereira de Paiva: O 
recorrente, expressamente, susten
tou, desde a súplica inicial, a tese da 
procedência da ação com finalidade 
de ser readmitido no cargo efetivo 
até então ocupado, assegurados seus 
vencimentos e vantagens. 

A sentença, porém, partindo do fa
to de ter tido o recorrente, a 1-2-69, 
optado pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, tornou
se instável, de conformidade com o 
artigo 16, da Lei de n? 5.107, a 13 de 
setembro de 1966 e, em sendo assim, 
não há possibilidade jurídica do pe
dido, pois somente é possível a rein
tegração ou readmissão aos estabili
tários, salvo, é certo, algumas exce
ções. 

Daí, com esse entendimento, de
cretou a extinção do processo, com 
fulcro no artigo 769 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, c/c o artigo 
295, I e parágrafo único, UI e artigo 
267, I, do Código Processo Civil. 

A tese proposta, que demanda 
difícil solução, dada a acentuada 
controvérsia em torno da mesma, 
restringe-se em saber se a opção pe
lo Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, implica ou não em renúncia 
ou na perda da estabilidade. 

Se entender que houve a troca da 
estabilidade pelo FGTS, a demissão 
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do empregado, qualquer que seJa o 
tempo de serviço, dispensa, de fato, 
o competente inquérito e, nesta linha 
de considerações, a sentença em te
se, está correta. 

Todavia, se adotar o entendimento 
da E. 4~ Turma, no Recurso Ordiná
rio n? 4.456, do Distrito Federal, re
latado pelo eminente Ministro Carlos 
Madeira, está admitida a coexistên
cia da estabilidade prevista no arti
go 492, da CLT, com o Fundo de Ga
rantia de Tempo de Serviço e, neste 
caso, operada a demissão, sem o 
respectivo inquérito, é devida a inde
ni.zação ou a readmisssão do recla
mante. 

A sentença recorrida não merece 
retoque, pois dos autos consta, de 
modo expresso, ter o recorrente op
tado pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e, além disso, seu 
pedido, nesta ação, foi expresso no 
sentido só da readmissão. 

A nosso ver, o que o legislador fez 
foi, de fato, garantir ao trabalhador 
a estabilidade, após dez anos de ser
viço, ou então, o Fundo de Garantia. 

Optando o empregado por uma ou 
outra garantia, torna-se de fato in
compossível a coexistência dos dois 
sistemas. 

Optar, em bom vernáculo, é esco
lher, e o recorrente, iniludivelmente, 
escolheu o regime do Fundo de Ga
rantia, pelo tempo de serviço. Logo, 
a partir daquele momento em que 
optou, perante a Justiça especializa
da, ficou despido do direito de ser 
readmitido ou reintegrado, no em
prego, acobertado só pelo Fundo de 
Garantia. 

Se a opção, pelo regime do FGTS, 
no ensinamento dos melhores trata
distas do direito do trabalho, impor
ta em renúncia à estabilidade, e ele 
pede sua readmissão ou reintegra
ção, com direito a todos os salários e 
vantagens, há efetivamente a impos
sibilidade jurídica do pedido, «diante 
do ordenamento jurídico positivo so-

mente» admissível aos estabilitários, 
situação que não mais ostenta o re
clamante. 

Face a estas considerações, conhe
ço do recurso, porém, nego-lhe pro
vimento. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: O 
reclamante, um servidor da Caixa 
Econômica com mais de vinte anos 
de serviço e estável na conformidade 
do Estatuto dos Funcionários Públi
cos, após sindicãncia levada a efeito 
pela Caixa Econômica foi dispensa
do sob a alegação de haver optado 
pelo FGTS. E o ilustre Juiz julgou 
improcedente o feito dizendo que o 
reclamante, em virtude da opção, 
tornou-se instável. 

Dou provimento ao recurso para 
julgar a reclamatória parcialmente 
procedente, data venia do eminente 
Ministro Relator. Note-se que este 
Tribunal, pela sua 4~ Turma e no RO 
n? 4.456, já decidiu que a estabilida
de, uma vez adquirida, coexiste com 
o sistema do FGTS. E esta decisão 
já mantida, não recordo a data, mas 
recentemente, pela Egrégia Primei
ra Seção. 

Note-se ainda que, mesmo que fos
se possível considerar-se a opção co
mo impeditiva do reconhecimento da 
estabilidade, no caso não teria vali
dez, desde que não homologada pelo 
Juiz Federal (Súmula n? 17 do TFRl. 

Exclusive, pois, quanto ao pedido 
relativo a honorários de advogadO, 
incabível na espécie, julgo a recla
matória procedente na conformidade 
do pedido. 

VOTO VOGAL 

o Sr: Ministro Lauro Leitão: Sr. 
Presidente, presume-se que a lei não 
contenha disposição absurda. Assim, 
a lei que facultou a opção está a de-
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monstrar que a pessoa que opta, re
nuncia a alguma coisa. Se ele optou, 
renunciou ao direito anterior. E a 
conclusão lógica a que se chega. 

Por isso, data venia, fico de acor
do com o voto do Sr. Ministro Perei
ra de Paiva, Relator. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 3.999 - SC - Registro n? 
3.212.688 - Relator: O Sr. Ministro 
Pereira de Paiva. Recte.: Arnaldo 

Tavares. Recda.: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advs.: Drs. Hylton 
Gouveia Lins, Ulisses Riedel de Re
sende e Outros, Amaury Farias Ra
mos e Outros. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, negou provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Rela
tor; vencido o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. (Em 11-12-81 - 1~ Turma). 

O Sr. Ministro Lauro Leitão votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO RECURSO ORDINARIO N? 3.999 - SC 
(Registro n? 3.212.688) 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Embargante: Arnaldo Tavares 
Embargado: V. Acórdão de fls 
Advogada: Dra. Beatriz Nunes 

EMENTA 
Trabalhista. Empregado estável. Opção pelo 

FGTS. Embargos declaratórios. 
O embargante quer que se reexamine o mérito 

da causa, mas isto não é possível, pela via eleita. 
Embargos desconhecidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer dos embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de março de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Apre
ciando a controvérsia, a 1 ~ Turma 

deste Egrégio Tribunal, por maioria, 
decidiu negar provimento ao recurso 
do recorrente, conforme o v. Acór
dão, que tem a seguinte ementa: 

«Trabalhista - Empregado Es
tável - Opção pelo FGTS - Im
pOSSibilidade de Coexistência entre 
o Regime do FGTS e a Estabilida
de. 

Servidor-empregado, ao optar 
pelo FGTS, perde a estabilidade já 
adquirida anteriormente, face á 
impossibilidade de coexistência 
dos dois regimes. Inexistência do 
direito ao emprego, uma vez dis
pensado e acobertado pelo FGTS. 

Recurso improvido.» 
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o recorrente, todavia, não se con
formando com o v. Acórdão, dele 
opôs embargos de declaração. 

O embargante sustentou que houve 
omissão no v. Acórdão, no que con
cerne ao tópico da matéria desenvol
vida ao conhecimento deste Tribu
nal, o que constitui fundamento autô
nomo para uma decisão, e que ne
cessário se faz supri-la, sob pena de 
nulidade. 

Finalmente, pediu que os embar
gos sejam recebidos para o fim de: 

a) «declarar que a opção pelo 
regime do FGTS é ato nulo porque 
não revestido de formalidade es
sencial, nos termos da Súmula n? 
17, da Casa, e, 

b) declarar que, por tal razão, 
deve ser reconhecida a sua estabi
lidade no emprego, independente 
da viabilidade ou não da renúncia 
a esse direito público (direito ao 
emprego) .» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Nada 
há a esclarecer. O que o embargante 
quer é voltar ao exame do mérito da 
causa, através dos embargos, o que 
não é possível. 

Assim, não conheço dos embargos. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Decl. no RO n? 3.99-SC 
Registro n? 3.212.688. ReI.: O Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. Embargante: 
Arnaldo Tavares. Embargado: V. 
Acórdão de fls. Advogada: Dra. Bea
triz Nunes (Emgte). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu dos embargos (Em 
22-3-83 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e 
Leitão Krieger votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DIVERG~NCIA NO RECURSO ORDINÁRIO 
N~ 3.999 - SC 

(Registro n? 3.212.688) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Embargante: Arnaldo Tavares 
Embargada: Caixa Econômica Federal 
Advogados: Dra. Beatriz Nunes e outros e Dr. Amauri Farias Ramos e 
outros 

EMENTA 

Trabalhista. Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço e Estabilidade. Incompossibilidade. 

I - A opção pelo regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço envolve renúncia absoluta ao 
sistema da estabilidade no emprego, de modo que 
elimina também a garantia já adquirida, por serem 
juridicamente incompatíveis entre si os dois siste
mas, alternativamente equivalentes. 

11 - Embargos rejeitados. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Hélio 
Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Trata-se de Embargos de Divergên
cia (fls. 465/480) manifestados por 
Arnaldo Tavares contra a decisão da 
Egrégia l~ Turma que, por maioria 
de votos, negou provimento ao recur
so ordinário interposto contra a sen
tença de Primeira Instância que, no 
processo movido contra a Caixa Eco
nômica Federal, decretou a extinçâo 
do processo sem jUlgamento do mé
rito (fls. 407/409). 

Embora optante pelo regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço desde 1969, vem pretendendo o 
embargante conservar a estabilida
de, ao argumento de que contava 
mais de dez anos de serviço à época 
da opção. 

Nas razões do recurso ordinário 
(fls. 413/414), limitou-se o recorrente 
à sustentação da tese da coexistên
cia de opção pelo FGTS com a esta
bilidade, e a alegar que fora coagido 
optar. 

Nos embargos de divergência, ora 
em exame, aduz que o desprovimen
to do recurso ordinário contrariou 
«mansa e uniforme jurisprudência 
desta Corte». 

Refere-se o embargante à subsis
tência da estabilidade após a opção 
pelo regime do FGTS, quando se tra
ta de optante que àquela ocasião já 
se havia estabilizado no emprego, 
pelo que não vislumbra renúncia à 
estabilidade, na opção pelo Fundo. 

Assinala que a rejeição dos em
bargos declaratórios (fl. 454) sem es
clarecimento dos indicados pontos de 
omissão, importou a nulidade do jul
gado, só sanável com a decisão de 
mérito favorável ao embargante. 

Pretendendo a devolução absoluta 
da matéria suscitada no processo, o 
embargante passa a argüir também 
a nulidade da opção por alegada 
inobservância de requisito da forma
lidade essencial, aduzindo nesse sen
tido: 

«Não importa tenha o autor, nas 
razões de recurso ordinário aduzi
do mais outra fundamentação 
jurídica para buscar a nulidade do 
ato de opção pelo FGTS e a decla
ração de sua condição de emprega
do estável. Os motivos de fato fo
ram dados ao julgador, são incon
troversos e a eles se deve dar o 
adequado enquadramento jurídico: 
- narra mihi factum, dabo tibl 
jus posto que jura novit curta. Co
mo sabido, no nosso sistema jurídi
co, tem-se que expor, em seus tra
ços essenciais, os fatos, vale dizer, 
é preciso e basta que se carecteri
ze o suporte fático, ou o de que se 
possa compor e que se peça. Não 
se precisa citar lei, porque iura no
vit curia. Decorre da lei (artigos 
128 e 286, CPC) a necessidade 
da exposição dos fatos, no que é es
sencial, e a necessidade de se pe
dir, para que se saiba qual a pres
tação jurisdicional a se entregar 
(Pontes de Miranda). No processo 
trabalhista, a faculdade de se re
correr por simples petição (artigo 
899, CLT) reforça mais ainda a im
periosidade da aplicação de tais 
principios» (fI. 470). 
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Acrescenta que com omissões do 
julgado a parte ignora os fundamen
tos da decisão que lhe foi adversa. 

Invoca o julgamento dos Recursos 
Ordinários n?s 3.062-PR, 4.456-DF e 
3.266-ES, em que foram Relatores, 
respectivamente, os eminentes Mi
nistros Carlos Madeira, Adhemar 
Raymundo e Gueiros Leite, cujos vo
tos transcreve, para demonstrar que 
apoiam a tese da compossibilidade 
dos dois questionados institutos tra
balhistas. 

Em suma, constitui precisamente 
objeto dos embargos de divergência 
a declaração de «nulidade da opção 
pelo regime do FGTS por inobser
vãncia da Súmula n? 17», para que 
seja reconhecida sua estabilidade le
gal e se determine a reintegração no 
emprego, com salários e demais 
vantagens de lei». 

Demonstrada a divergência juriS
prudencial, foram admitidos os em
bargos, determinando-se o prosse
guimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Observo inicialmente que a 
tese discutida nos presentes embar
gos é a da coexistência, ou não, dos 
regimes do FGTS e da estabilidade 
no emprego. 

De fato, o reclamante, na petição 
inicial, não suscitou outro thema 
decidendum senão a opção, com re
troação a 1969, subsistindo a estabili
dade, já até então atingida. 

Assim, pediu: 
« ... seja esta julgada procedente 

para readmitir o reclamante no 
cargo efetivo até então ocupado, 
assegurados seus vencimentos e 
vantagens, condenada a reclamada 
nas custas processuais, correção 
monetária, honorários de 20% so
bre os proventos anuais do recla-

mante e declarada a nulidade da 
Portaria n? 059/78» (fI. 3). 
Na sentença, a fundamentação 

consistiu, adequadamente, na consi
deração de que a opção envolve re
núncia legal ao sistema de garantia 
no emprego, por estabilidade. 

Ao interpor recurso ordinário, o 
reclamante-recorrente procurou ino
var com alegações de coação, de op
ção forçada, pretendendo que não 
«tenha perdido a estabilidade, diante 
de uma opção forçada pelo regime 
do FGTS». A respeito salientou, 
verbis: 

«E, diante da realidade que se 
lhe apresenta, a única opção real e 
prática a tomar é «concordar» com 
o exigido, sob o manto de «convi
te», pois que, evidente, em oca
siões assim deve prevalecer tam
bém a ambição natural, inerente 
ao indivíduo, que em qualquer am
biente de trabalho deve perseguir 
melhores posições e conseqüente
mente melhores salários. Com
preensível portanto «concordar» 
com o assédio do empregador» (fI. 
413). 

Quando do julgamento do recurso 
ordinário, o eminente Relator, Minis
tro José Pereira de Paiva, com pro
priedade, ressaltou: 

«Optar, em bom vernáculo, é es
colher, e o recorrente iniludivel
mente escolheu o regime do·· Fundo 
de Garantia» etc ... (fI. 434). 

Em seu voto (fI. 437), o eminente 
Ministro Lauro Leitão resumiu bem 
incisiva e logicamente sua adesão ao 
pronunciamento do insigne Relator, 
nestes termos: 

«Presume-se que a lei não conte
nha dispOSição absurda. Assim, a 
lei que facultou a opção, está a de
monstrar que a pessoa que opta, 
renuncia a alguma coisa. Se ele op
tou, renunciou ao direito anterior.» 
(fI. 437). 
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Apresentados os embargos de de
claração, estes não cuidaram da ma
téria da litiscontestação, da Pri
meira Instância, também discutida no 
recurso ordinário, inovando com a 
alegação acerca da nulidade da op
ção, por omissão de formalidade es
sencial. 

Com acerto, evitando a reaprecia
ção da prova, em função de pedido 
fundado em outra motivação, a 
Egrégia 1~ Turma, por unanimidade, 
não conheceu do recurso (fI. 457). 

Oferecidos os presentes embargos, 
além da tese inaugural, que consubs
tancia a divergência, também se 
tenta discutir a matéria suscitada 
nos embargos de declaração, ou se
ja, nulidade de opção não homologa
da ou nulidade de opção por falta de 
requisito essencial. 

Como se percebe (fls. 466/480), nâo 
mais se discute acerca da existência 
de coação na opção. 

Pede expressamente o embargan
te: 

«Caracterizada, conseguintemen
te, a divergência jurisprudencial e 
demonstrada a juridicidade da pre
tensão do embargante, espera seja 
admitido, conhecido e recebido o 
presente apelo para o fim de decla
rando a nulidade da opção pelo re
gime do FGTS por inobservância 
da Súmula n? 17, sej a reconhecida 
a sua estabilidade legal e se deter
mine a reintegração no emprego, 
com salários e demais vantagens 
de lei.» (fI. 480). 

Se se ativerem apenas a este pedi
do, os embargos de divergência não 
merecerão sequer conhecimento, 
pois ali só é perseguida a nulidade 
da opção por afronta à Súmula n? 17 
do TFR. Considere-se, porém, a di
vergência quanto a persistir, ou não, 
depois da opção pelo FGTS, a estabi
lidade antes conseguida. Só assim se 
torna viável a apreciação do mérito. 

Para defender a abrangência da 
questão da nulidade do recurso sub 
judice, depois da tentativa sem êxito 
dos embargos declaratórios, invoca 
o embargante o disposto no § I?, do 
artigo 515, do Código de Processo Ci
vil, verbis: 

«Serão, porém, objeto de apre
ciação e julgamento pelo tribunal 
todas as questões suscitadas e dis
cutidas no processo, ainda que a 
sentença não as tenha julgado por 
inteiro.» 
Em obediência ao princípio con

substanciado no supracitado disposi
tivo, o recurso tem também objeto 
limitado, pois só pode encerrar, sal
vo exceção fundada em força maior, 
as «questões suscitadas e discutidas 
no processo». 

O julgador há de fundamentar sua 
decisão nos limites do pedido. Se 
neste não se discutiu a nulidade do 
ato, por descumprimento de formali
dade, a ele há de parecer que esta, 
ou seja, a homologação, só agora ob
jeto de dúvida, tivesse ocorrido. De 
sorte que não se pode dizer da deci
são que não apreciou tal circunstân
cia, seja merecedora de censura ou 
divirja de outras, pois não enfrentou 
problema que lhe tivesse sido pro
posto. 

Assim, a interpretação que o em
bargante pretende emprestar aos 
dispositivos processuais atinentes à 
apelação, ou, no caso, ao recurso or
dinário trabalhista, não se justifica, 
porque a generalidade devolutiva a 
que alude o texto daquele parágrafo, 
obviamente, não pode extrapolar as 
próprias delimitações do recorrente. 

Uma vez interposto o recurso, 
vincular-se-á o órgão julgador ao 
tantum devolutum quantum appel
latum; enquanto se opera para o re
corrente a preclusão dos demais te
mas. 

Na hipótese dos autos, simples
mente não houve expOSição oportuna 
desses novos fatos. Sua relação com 
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o pedido inicial e com o objeto do re
curso não chega a autorizar o julga
dor de primeiro grau e a Egrégia 
Turma do Tribunal a supô-los auten
ticamente compreendidos na litis
contestação e no âmbito do recurso 
ordinário, sob pena de defeso julga
mento extra petita e ultra petita. 

Ademais, ainda que autorizado o 
conhecimento da questão nova le
vantada, não seria de acolhê-la, por 
se tratar de matéria sobre a qual 
houve interpretação controvertida no 
Tribunal Federal de Recursos. 

Voltando ao tema próprio dos pre
sentes embargos, manifesto minha 
posição no sentido de não persistir, 
para o empregado que optou pelo re
gime do FGTS, a estabilidade então 
alcançada. 

Data venia, entendo que prevale
cem os elementos interpretativos 
que induzem à incompossibilidade do 
FGTS e à estabilidade no emprego, 
sendo alternativos esses institutos, 
isto é, cada um estanquemente situa
do, ou separado do outro, tendo 
preordenadamente função disjunti
va, entre estabilidade e FGTS, a 
conjunção «ou» inserta no inciso 
XIII, do artigo 165, da Constituição 
Federal, verbis: 

«Estabilidade com indenização 
ao trabalhador despedido ou Fundo 
de Garantia equivalente.» 
Aí, a prepOSição «com» liga à esta

bilidade apenas a indenização, não 
jungindo o FGTS, sem embargo de 
que uma vírgula antes de «ou» servis
se para melhor dissipar dúvida por
ventura existente. De qualquer mo
do, trata-se de um sucedâneo equiva
lente. 

Percebo essa ilação seguramente 
confirmada na regulamentação legal 
do FGTS, isto é, na Lei n? 5.107, de 
1966. Primeiramente, aludindo o ar
tigo I? à Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispõe no caput que fica 
assegurado «aos empregados, o di
reito de optarem pelo regime insti-

tuído na presente lei». No parágrafo 
2?, do mesmo artigo, ao ser regulada 
a forma, a expressão «a preferência 
do empregado pelo regime desta lei» 
corrobora a existência de duas situa
ções distintas, em que uma pode ser 
preferida à outra. Entre alternati
vas, quando se prefere algo opera-se 
a exclusão do resto. 

Já o artigo 16 da mesma lei, relati
vamente ao tempo de serviço ante
rior à opção pelo FGTS, dispõe: 

«Os empregados que, na forma 
do artigo I?, optarem pelo regime 
desta lei terão, na ocorrência de 
rescisão do contrato de trabalho, 
regulados os direitos relativos ao 
tempo de serviço, anterior à opção, 
de acordo com o sistema estabele
cido no Capítulo V do Título IV da 
CLT, calculada, porém, a indeniza
ção para os que contêm 10 (dez) ou 
mais anos de serviço, na base pre
vista no artigo 497 da mesma 
CLT.» 
Como se vê, esse preceito fortalece 

a convicção da exclusão de um regi
me por outro. Nota-se que, quando a 
lei admitiu a subsistência de algo 
contido na preceituação consolidada, 
fê-lo expressamente, aí em relação 
ao tempo não atingido pelos efeitos 
da opção. No entanto, em nenhum 
momento autorizou, positivamente, a 
manutenção do capítulo da estabili
dade, ou, mais especificamente, a in
tangibilidade ou não-rescindibilidade 
do emprego estável, como entende e 
pede o embargante. 

O dispositivo em foco tratou de 
rescisão, com simples abrangência 
dos optantes anteriormente estabili
zados. 

Ainda importa assinalar que, ao se 
determinar o pagamento em dobro, 
apenas se faz aplicação expressa de 
uma das garantias da extinta situa
ção estabilitária, sem que houvesse 
garantia no emprego. 

Enfim, se está expressa a possibi
lidade de rescisão, ainda que em do-
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bro a indenização por antigüidade, 
em relação ao decênio até então es
tabilizador, não se trata mais de es
tabilidade. 

No Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, o entendimento predomi
nante, senão já pacificado, é no sen
tido da contraposição dos sistemas, 
com recíproca exclusão, garantida a 
equivalência, como se verifica, por 
exemplo, nos Acórdãos (citados no 
relatório do RE n? 96.689-7/RS) rela
tivos ao RR n? 4.494 <DJ de 9-2-79) e 
ao RR n? 1.846-77 <DJ de 3-5-80), as
sim respectivamente ementados: 

a) «O sistema do FGTS é incom
patível com a estabilidade. 

A opção do empregado pelo siste
ma jurídico do FGTS resulta em 
uma dessas conseqüências: se era 
estável ao optar, perde automati
camente a estabilidade, se não o 
era, jamais virá a adquirir a esta
bilidade.» 

b) «Ora, a opção gera a perda 
da estabilidade ou da possibilidade 
de o empregado vir a adquiri-la. E 
a legislação do FGTS não determi
na o pagamento de indenização pe
lo tempo anterior ao ato opcional, 
e sim, na despedida posterior de 
forma simples, se o empregado 
não era estável, ou dobrada se se 
tratar de estabilitário. No caso, a 
indenização devida, que era sim
ples, foi paga no ato resilitório.» 
Neste Egrégio Tribunal, é inegável 

que a corrente oposta está altamente 
prestigiada com as manifestações 
de vários Ministros, isto é, daqueles 
adeptos do entendimento de que a 
opção do empregado não exclui a es
tabilidade então já obtida. 

É verdade que esta respeitável 
corrente favorável à coexistência 
dos questionados institutos trabalhis
tas se fundamenta na norma consti
tucional inscrita no § 3? do artigo 
153, segundo a qual a lei não preju
dicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. ' 

Todavia, é licítio instituir novo re
gime jurídico para, em determinado 
campo das relações sociais, vigorar 
a par de outro preexistente, de modo 
que a opção ou preferência por um 
elimine o outro, com ele incom
patível. 

Sobre a tese também j á se tem 
pronunciado o Excelso Pretório e o 
entendimento sufragado é o da in
conciliabilidade do FGTS e a estabi
lidade do sistema anterior, seja a 
mesma por adquirir ou já adquirida, 
conforme arestos a seguir transcri
tos: 

«Empregado. Estabilidade. Op
ção pelo regime do FGTS. 

- A rescisão do contrato de tra
balho com empregado que, embora 
estável, optou pelo FGTS, não está 
condicionada à apuração de falta 
grave em inquérito administrativo, 
ainda que a estabilidade tenha sido 
adquirida antes da opção e não ha
j a sido negociada como faculta a 
lei. Neste caso, o período corres
pondente à estabilidade vale para 
os efeitos meramente indenizató
rios. Recurso extraordinário conhe
cido e provido.» (RE n? 96.689-7-RS 
- Rel.: O Sr. Ministro Soares Mu
noz - DJ de 1?-7-83 - pág. 9999). 

«Empregado. Estabilidade e op
ção pelo regime do FGTS. Siste
mas distintos (artigo 165, inc. XIII, 
da C. Federal). A rescisão do con
trato de trabalho de empregado 
que sendo estável, optou pelo 
FGTS, não está sujeita a inquérito 
para apuração de falta grave, ain
da que a estabilidade tenha sido 
adquirida antes da opção. Prece
dentes do STF. Recurso extraordi
nário provido, para se restabelecer 
a sentença que julgou improceden
te a reclamação.» (RE n? 99.767-4-
ES - Rel.: O Sr. Ministro Djaci 
Falcão - DJ de 7-10-83 - pág. 
15432) . 
No entanto, reconhece o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal os direi
tos indenizatórios ao empregado. en-
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tão estável, que veio a optar pelo 
FGTS, se não verificada a justa cau
sa para o ato de dispensa. 

É o que se verifica da decisão pro
ferida no RE n~ 101.465-2-DF, com a 
seguinte ementa: 

«Estabilidade. Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço. Não cu
mulatividade. Direitos indenizató
rios. 

O reconhecimento do direito à in
denização do empregado estabili
zado que optou pelo FGTS, no per
tinente ao tempo anterior à opção, 
sendo norma de lei (artigo 16 da 
Lei n? 5.107/66) não implica ofensa 
élo artigo 165, XIII da CF. 

Recurso extraordinário não co
nhecido.» (RE n~ 101.465-2-DF -
Rel.: O Sr. Ministro Rafael Mayer, 
DJ de 25-5-84 - pág. 8234). 
Na hipótese dos autos, conforme já 

ressaltado, limitou-se o reclamante, 
ora embargante, a pedir sua «read
missão» no cargo efetivo até então 
ocupado e foi esta a postulação apre
ciada na r. sentença de primeiro 
grau e, posteriormente, no recurso 
ordinário interposto. 

Observe-se que não se discutiu, na 
presente reclamatória, acerca da 
existência, ou não, de justa causa 
para a despedida do empregado, ora 
embargante, mas apenas se debateu 
em torno do seu pedido de reintegra
ção, em face da inexistência de in
quérito judicial para o ato de dispen
sa. 

Nos termos em que colocada a 
questão e adotando a tese da impos
sibilidade de coexistência dos regi
mes da estabilidade e do FGTS, ve
dada se encontra a discussão de ca
ber ao embargante direitos indeniza
tórios pela existência, ou não, de jus
ta causa para a dispensa, por se 
tratar de matéria não discutida nos 
autos. 

Com estas considerações, rejeito 
os embargos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n~ 3.999 - SC - Registro n~ 
3.212.688 - Rel.: O Sr. Ministro Hélio 
Pinheiro. Embte.: Arnaldo Tava
res. Embgda.: Caixa Econômica 
Federal. Advs.: Drs. Beatriz Nu
nes e outros e Dr. Amauri Farias 
Ramos e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos (Em 27-6-84 
- Primeira Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Thibau, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, William Patterson, Costa 
Lima e Leitão Krieger. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Jarbas Nobre, A
dhemar Raymundo, José Cândido e 
Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARm N~ 6.911 - RJ 
(Registro n? 4.344.065) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Recorrente: Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 
INDL/INMETRO 
Recorrido: Heliomar dos Santos 
Rec. Ex.: Juízo Federal da 7~ Vara 
Advogados: Drs. Inalda Cavalcanti Pitangueira e outro, Milton Castro 
Filho e Rafael Eugênio de Azeredo Coutinho 
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EMENTA 

Trabalhista. 
Reclamação aforada por ex-empregado do Insti

tuto Nacional de Metrologia. Contrato de trabalho. 
Ainda que o empregado preste serviços temporários, 
há vinculo empregatício, quando presente os carac
teres do pacto laboral. A continuidade da atividade 
laborativa, a dependência para com o empregador e 
o salário dão à espécie a natureza do contrato de 
trabalhos. 

Jornada de engenheiro tem duração de seis ho
ras. Lei n? 4.95O-A, de 1966. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Heliomar dos San
tos, engenheiro, ajuizou reclamação 
trabalhista contra o Instituto N acio
naI de Pesos e Medidas, objetivando 
o recebimento de diferenças sala
riais, consistentes em 13? salário, fé
rias e anotação na Carteira de Tra
balho da data de admissão. 

Alegou o reclamante ter sido ad
mitido no reclamado em 1975, embo
ra conste de sua Carteira Profissio
nal a data de 1? de fevereiro de 1977, 
onde exercia as funções de engenhei
ro. 

Por ser o lugar do trabalho de 
difícil acesso, via-se obrigado a em-

barcar em ônibus do reclamado às 
6:30 horas, no qual retornava às 20 
horas, fazendo assim jornada de tra
balho de 12 horas, quando a Lei n? 
4.950-A/76, lhe assegura jornada de 6 
horas diárias. 

Todavia, foi demitido em agosto de 
1981, sendo-lhe pagos os reparos le
gais, incorretamente. 

Inicial instruída com os documen
tos de f L 5. 

Sem contestação, realizou-se a au
diência com a presença do recla
mante, seu procurador e o preposto 
do reclamado, ocasião em que este 
apresentou carta de preposição, não 
sendo possível a proposta de acordo, 
as partes apresentaram razões finais 
em debate oral. Na mesma audiên
cia, o Dr. Juiz Federal julgou proce
dente, em parte, o pedido. 

Além da remessa oficial, recorreu 
o reclamado. 

Juntou documentos. 
Sem contra-razões. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo provimento 
dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (RelatOr): Nos termos do ar
tigO 844 da CLT, o não compareci-
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mento do reclamado à audiência im
porta revelia, além de confissão 
quanto à matéria de fato. Destarte, 
ante a preceituação indicada do di
reito consolidado, o descumprimento 
do ônus de comparecer, por parte do 
reclamado, acarreta para ele a san
ção de revelia, além da confissão 
ficta. Presumem-se verdadeiros os 
fatos alegados na reclamação. Foi o 
que ocorreu in casu. A escusa apre
sentada, posteriormente, pelo recla
mado, na petição de recurso, é, juri
dicamente, irrelevante. Logo, os fa
tos alegados são tidos como verda
deiros. 

Ora, na hipótese dos autos, a Dra. 
Juíza acolheu o pedido relacionado 
com o pagamento das horas extras, 
firme no entendimento correto de 
que a jornada de trabalho do enge
nheiro é de seis (6) horas, a teor do 
disposto na Lei n? 4.950-A/66. Se, pe
lo alegado, na inicial, se aduz que há 
horas extras, que não foram pagas 
pelo reclamado, induvidosamente, 
ao empregador o dever de satisfazê
las, porque verdadeiras as alegações 
do reclamante, aceitando-se, em fa
ce de norma específica, a confissão 
ficta. Ainda que não se aceitasse es
se concectário da revelia, o próprio 
reclamado afirma que, em verdade, 
a jornada do reclamante era de oito 
(8) horas e trinta (30) minutos. Re
produzo, na íntegra, o passo: 

«O reclamante trabalhava 8 ho
ras e trinta minutos ... e para tanto 
era retribuído com salário bem 
acima do piso salarial para a cate
goria de Engenheiro» (fI. 21). 

Evidentemente, certa a assertiva 
da digna julgadora do primeiro grau, 
quando, na sentença, assinalou: 

«Trantando-se de pedido alterna
tivo, no que se refere ao horário 
suplementar, acata-se o cálculo de 
6 horas, digo de 6 horas e 30 mínu
tos de horário extra, em razão da 

jornada profissional de engenheiro 
ser 6 horas» (fl. 104). 
Do exposto, verifica-se que a con

denação do reclamado restringiu-se 
ao pagamento das horas suplementa
res, trabalhadas pelo reclamante, ut 
dispositivo da sentença. Não houve 
recurso do reclamante, que se con
formou com o decisum. 

Aduz, ainda, o reclamado, ora re
corrente, que não houve contrato de 
trabalho, invocando o disposto no ar
tigo 111 do Decreto-Lei n? 200/67, ao 
argumento de que o serviço prestado 
pelo reclamante era temporário. 
Pouco importa esse caráter, digo eu, 
pois, presentes, na hipótese, os ca
racteres do contrato de trabalho. É 
que, nos termos do artigo 3? da CLT, 
considera-se «empregado toda pes
soa física que prestar serviços de na
tureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante 
salário.» 

Para se ter uma idéia exata do 
que seja trabalho eventual, basta re
produzir a lição oportuna de Russo
mano, quando este ensina que não se 
considera dessa natureza o serviço 
prestado por um operáriO ao mesmo 
empregador todos os dias e durante 
meses. Logo, a temporariedade não 
implica, necessariamente, em even
tualidade da prestação laborativa 
(V. Com. à CLT. Vol. I?, pág. 21 -
ed. 1977 - Rio l. 

Pelo documento junto aos autos 
pelo recorrente (folha n? 24), se veri
fica que o reclamante a ele prestou 
serviços durante alguns anos, de 
1975 a 1981 (V. ainda o da folha 
n? 35). Positivamente, prestação 
contínua de atividade especializada, 
de engenheiro, sob a sua dependên
cia e mediante salário. Presentes, 
pois, os caracteres do pacto laboral. 

Ademais, o recorrente, pelo docu
mento de folha n? 34, deu ao recla
mante aviso prévio, reconhecendo, 
portanto, o direito do reclamante de 
receber a indenização, própria dos 
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empregados regidos pelo regime ce
letista. 

A norma do artigo 111 do Decreto
Lei n? 200 não se aplica ao caso dos 
autos. Não ingressou o reclamante 
nos quadros da autarquia como tra
balhador eventual. Afastada essa hi
pótese, como dito linhas acima, por
que presentes os caracteres da rela
ção de emprego, não pode o recla
mante ser enquadrado como presta
dor de serviços eventuais, dada a ha
bitualidade destes, em decorrência 
de típico contrato de trabalho. 

Nego provimento ao recurso. 
E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 6.911-RJ - Registro n? 
4.344.065 - Relator: O Sr. Ministro 

Adhemar Raymundo. Recte.: Institu
to N acionaI de Metrologia N ormali
zação e Qualidade INDL/INMETRO. 
Recdo.: Heliomar dos Santos. Rec. 
Ex.: Juiz Federal da 7~ Vara. Advs.: 
Drs. Inalda Cavalcanti Pintagueira e 
outro. Milton Castro Filho e Rafael 
Eugênio de Azeredo Coutinho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 15-6-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Carlos Madeira. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 7.285 - DF 
(Registro n? 5.577.209) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José Cândido 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Costa Lima 
Recorrentes: Ivan de Aguiar e Banco do Brasil 
Recorridos: Os mesmos 
Advogados: Nereu de Melo Bernardino e outro e Luiz Gonzaga Quintani
lha de Oliveira e outros 

EMENTA 

Trabalho. Abandono de emprego. Doença men
tal. Perícia. 

Dizendo o empregador que o reclamante abando
nou o emprego, mas defendendo-se este alegando e 
juntando atestados médicos de que estava em trata
mento psiquiátrico, impõe-se a realização de perícia, 
em Juizo, a fim de aclarar a dúvida sob esse ponto 
essencial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven-

cido o Sr. Ministro Relator, anular a 
sentença e determinar a baixa do~ 
autos, a fim de que o reclamante, ora 
recorrente, seja submetido à inspe
ção médica, por repartição autorizã
da. na forma do relatório e notas ta-
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quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator p/ Acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O re
clamado, Banco Central do Brasil, 
rescindiu por justa causa, abandono 
de emprego, o contrato trabalhista 
que mantinha com o reclamante, 
Ivan Aguiar, em 11 de dezembro de 
1981. 

Este, perante a 2~ Vara Federal do 
DF move ação trabalhista para ob
ter a reintegração ao trabalho, fé
rias vencidas, salários retidos em 
dobro, juros, correção monetária e 
FGTS; ou, em caso de não readmis
são, aviso prévio em dobro, 13? salá
rio em dobro, férias, salário retido 
em dobro, FGTS e horas extras. 

Junta atestado médico da Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal, 
datado de 3-8-82, de que se encontra
va em tratamento psiquiátrico desde 
junho de 1981 (fI. 9) e atestado médi
co da Clínica Ortopédica, de que es
tava sendo atendido, datado d.e 
21-10-81 e de que necessitava de 40 
(quarenta) dias de repouso. 

Contesta a reclamada, argumen
tando com o abandono de emprego e 
com a pouca assiduidade do recla
mante ao trabalho. Tivera de junho 
de 1977 (ano de sua admissão) 210 
(duzentos e dez) dias de licença para 
tratamento de saúde, 22 (vinte e 
dois) dias de faltas justificadas e 60 
(sessenta) dias de faltas não justifi
cadas. Juntou atestado do INPS, 
comprovando que o reclamante esti
vera em gozo de benefício (auxílio
doença) de 12-5-81 a 27-5-81 (anterior 
à demissão) e de 23-7-82 a 15-7-83 
(posterior à demissão). 

A sentença do MM. Juiz Federal 
da 2~ Vara consigna: 

«O reclamante não negou as su
cessivas faltas ao serviço, relacio
nadas à fI. 25, nem que. deixou de 
comparecer ao trabalho a partir de 
21 de julho de 1981. Igualmente não 
impugnou a afirmativa feita pelo 
reclamado, de que, notificado a 
defender-se no procedimento ins
taurado para apuração de abando
no de emprego, deixou escoar-se o 
prazo que lhe fora assinado, sem 
qualquer manifestação. 

Limitou-se a sustentar que este
ve sob tratamento médico especia
lizado (psiquiàtriCo) desde junho 
de 1981, com apoio no atestado mé
dico cuja cópia se vê à fI. 9. 

O aludido documento està em 
consonância com o atestado de fI. 
15, que recomendou seu afasta
mento do serviço. Em conseqüên
cia, entrou, de fato, em gozo de li
cença para trato de saúde, que du
rou de 4 a 17 do aludido mês (fI. 
24). De 23 de junho a 7 de julho ob
teve novo período de licença, que 
foi renovado de 16 a 20 de julho (fI. 
24). 

Nenhuma prova, entretanto, pro
duziu, capaz de justificar as faltas 
ao serviço a partir do dia 21 de ju
lho, que resultaram na despedida, 
por abandono de emprego. Na ver
dade, ao que se infere do texto das 
correspondências de fls. 33/35, diri
gidas pelo reclamante ao Banco 
(após ter sido notificado para 
defender-se no processo adminis
trativo disciplinar), as aludidas 
faltas se deveram a problemas 
de ordem econômico-financeira de 
sua família, que se sentiu obrigado 
a resolver. 

Trata-se de fatos de interesse 
particular do reclamante, inteira
mente alheios ao contrato de tra
balho, cujos efeitos, por isso mes
mo, não poderiam sujeitar o recla
mado. 
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E o mesmo dizer que tais fatos 
não têm o condão de justificar as 
faltas do reclamante ao serviço a 
partir de 21 de julho e, por conse
guinte, de elidir o efeito do abando
no de emprego que se configurou, 
autorizada a despedida. E de notar
se que o abandono se deu após qua
se 50 outras faltas alternadas (fI. 
25), situação que não poderia ser 
tolerada pelo reclamado, indefini
damente. 

Registre-se, ainda, que a justa 
causa foi apurada em procedimen
to administrativo, tendo-se assegu
rado ampla defesa ao reclamante.» 
Inadmite a reintegração, o paga-

mento de aviso prévio e de férias 
proporcionais de 1982 (a despedida 
ocorrera em dezembro de 81). 

Finaliza, julgando procedente em 
parte o pedido, para condenar a re
clamada a pagar as férias de 1981, 
devidas. 

Ambas as partes recorreram. O 
reclamante repisando a inicial, ale
gando o seu estágio próximo à alie
nação mental e querendo socorrer-se 
inclusive à Lei n? 1.711152. A recla
mada, porque indevido o pagamento 
de férias a quem faltava reiterada
mente e abandonou o emprego. 

N esta Instância, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): Diz a Súmula n? 32 do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho: 

«Configura-se abandono de em
prego quando o trabalhador não re
tornar ao serviço no prazo de 30 
(trinta) dias após a cessação do 
benefício previdenciário, nem jus
tificar o motivo de não o fazer.» 
O último benefício previdenciário 

(comprovado à fI. 42), durante a per-

manência da relação empregatícia, 
cessou em 25 de maio de 1981. E em 
documento acostado pela própria re
clamada, a última «licença para tra
tamento de saúde» findara em 20 de 
julho de 1981 (fI. 24l. Após esta data 
(fI. 25) faltara o reclamante injustifi
cadamente 11 (onze) dias, até 31 de 
julho de 1981 (documento datado de 
13-10-81). Em 21 de setembro (doc. 
fI. 32) o reclamante é intimado a 
apresentar justificativa por estar 
faltando continuamente desde 21 de 
julho de 1981. Em 5 de outubro res
ponde o reclamante, alegando as fal
tas por motivo de família e propondo 
inclusive a concessão de seu afasta
mento com vencimentos (fls. 33/5l. 

Comprova-se o abandono de em
prego. Permanência do reclamante 
à disposição da inflexibilidade do 
empregador. 

Com vistas aos documentos anexa
dos pela reclamada (fI. 44), o recla
mante limita-se a negar o valor 
jurídico dos mesmos e a alegar pres
crição. 

O reclamado em inquérito admi
nistrativo sumário aplica ao recla
mante a pena de demissão. Nenhu
ma ilegalidade cometeu, de acordo 
com o motivo de dispensa por justa 
causa, abandono de emprego, previs
to na alínea i do artigo 482 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

Isto posto, não há que se falar em 
reintegração, pois não estão presen
tes aos autos o decênio de emprego 
nem a inexistência de falta grave. 

Os documentos anexados pelo re
clamante, os atestados médicos, não 
chegaram ao conhecimento do recla
mado, nem do INPS. Não há notícia 
nos autos de que o reclamante tenha 
estado internado em tratamento psi
quiátrico pelo INPS. São documentos 
válidos, mas da economia doméstica 
do reclamante, que não foram usa
dos a tempo, para a sua defesa fun
cional, escondendo-se ele, não se sa
be por que, em alegações de proble-



TFR - 115 369 

mas familiares, quando o tratamen
to psiquiátrico prolongado e compro
vado previdenciariamente poderia 
levá-lo inclusive à aposentadoria. A 
falta de melhor orientação, levou-o 
ao abandono do emprego. 

Tem inteira razão o apelo da re
clamada quanto ao não pagamento 
de um período de férias (1981). O úl
timo dia efetivamente trabalhado foi 
21 de julho de 1981, e a demissão 
ocorreu em 12 de dezembro de 198!. 
A prolongada ausência inviabiliza o 
direito a férias. 

Segundo a aplicação da Súmula n? 
89 do Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, as faltas não justificadas 
consideram-se como ausências ile
gais e serão descontadas para o 
período de férias. Diz o artigo 133, 
inciso I da CLT que não tem direito 
a férias o empregado que deixar o· 
emprego. O abandono do emprego é 
uma de suas características. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso da reclamada, para refor
mar a sentença apenas na parte que 
lhe condenou ao pagamento de fé
rias. E julgo procedente, in totum 
o recurso da reclamante. Custas pe
la parte sucumbente. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Costa Lima: Pedi 
vista na penúltima sessão para 
assegurar-me se ficara comprovada, 
em Juízo, a enfermidade alegada pe
lo reclamante e que impediria a de
missão, sob o fundamento de aban
dono de emprego. 

2. Tenho que a incerteza constan
te do processo administrativo ficou 
inalterada. 

3. É necessário advertir que o re
clamante está sendo defendido por 
advogado designado pelo Presidente 
da OAB-DF. 

4. Juntou, instruindo o pedido, os 
seguintes documentos: 

a) atestado do Dr. Adhemar Bor
ges de Oliveira, datado de 3-8-82, es
clarecendo que o reclamante «faz 
tratamento médico especializado 
(psiquiátrico) desde junho de 1981» 
(fI. 9); 

b) quatro atestados e um laudo 
médico da «Clínica Psicoterápica» -
fls. 10/15 - abrangendo o períOdO de 
12-6-81 a 9-11-8l. 

Embora o reclamante não tenha 
solicitado uma períCia médica para 
comprovar a sua higidez mental, 
convenci-me de que a maneira como 
teria abandonado o emprego da for
ma inconseqüente como indicam os 
autos, supõe algum desequilíbrio 
psíquico. O Banco Central do Brasil, 
sabidamente, presta excelente assis
tência médica a seus servidores e, 
neste caso, é curioso que o recla
mante não se tenha valido desse ser
viço. 

O atestado de fI. 9 é da Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal que, 
como é notório, presta assistência 
médica a segurados da Previdência 
Social dentre os quais se inclui o re
clamante. Todavia, não se requisitou 
a essa entidade confirmação sobre a 
saúde do autor. 

Em assim acontecendo, conside
rando a situação do reclamante e o 
alegado estado mental que padecia 
na época do fato, a prudência e a 
justiça estão a recomendar a impe
riosa necessidade de se requisitar à 
Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral os registros quanto ao trata
mento do reclamante e, especial
mente, seja ele submetido a. uma 
perícia médica, em Juízo, a flm de 
esclarecer a partir de quando come
çou a sentir o problema mental, sua 
causa, sua natureza, sua intensida
de; se ao tempo em que foi chamado 
para responder sobre as faltas ao 
serviço estava perfeitamente capaz 
de entender o que estava fazendo; 
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enfim, tudo o mais que possa espan
car qualquer dúvida sobre o estado 
psíquico do paciente. 

nistro José Cândido. ReI. p/ Acórdão: 
O Sr. Ministro Costa Lima. Rectes.: 
Ivan de Aguiar e Banco Central do 
Brasil. Recdos.: os mesmos. Advs.: Ao Juiz compete, de ofício, deter

minar a realização de provas neces
sárias à instrução da causa, conver
tendo, se preciso, o julgamento em 
diligência. 

Com essas considerações, dou pro
vimento para anular a sentença, 
reabrindo-se a instrução, de modo a 
que seja o autor submetido a exame 
pericial por peritos oficiais. 

E o meu voto, data venta do emi
nente Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 7.285-DF - Registro n? 
~.577.209 - ReI.: Originário: O Sr. Mi-

Nereu de Melo Bernardino e outro e 
Luiz Gonzaga Quintanilha de Olivei
ra e outros. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, vencido 
o Sr. Ministro- Relator, anulou a sen
tença e determinou a baixa dos au
tos, a fim de que o reclamante, ora 
recorrente, fosse submetido à inspe
ção médica, por repartição autoriza
da (Em 13-4-84 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro Gueiros Leite votou 
com o Sr. Ministro Costa Lima, que 
lavrará o Acórdão. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 7.319 - DF 
<Registro n? 5.583.411) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Recorrente: Neyde Maria Silva Tavares 
Recorrido: lAPAS 
Advogados: Drs. Divino Ferreira de Faria e Walmir Gomes da Silva 

EMENTA 

Trabalhista. Administrativo. Plano de Classifica
ção de Cargos e Empregos. Retificação de enqua
dramento de servidor empregado. 

1. Inocorrência de prescrição. 
2. Reconhecido o vinculo empregatício da servi

dora, em data anterior a 1-11-74, que foi o termo ini
cial do Plano de Classificação de Cargos e Empre
gos da Lei n? 5.645/70, cabe à Administração dar-lhe 
o mesmo tratamento funcional que dispensou a cole
gas seus, Procuradores Autárquicos que também já 
eram empregados e que foram aproveitados no PCC, 
por transformação de seus empregos, em virtude do 
Decreto n? 79.747/77. 

3. Inadmissível, por esse motivo, o seu enqua
dramento originário na referência inicial da classe 
mais baixa da respecthra categoria funcional. 

4. Sentença de Primeira Instância que se refor
ma totalmente para condenar-se a autarquia recla-
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mada a proceder ao enquadramento originário da 
reclamante na referência 43 da classe A, a partir da 
celebração do respectivo contrato de trabalho, e a 
conceder-lhe novo posicionamento para a classe B, 
de acordo e a partir do desempenho, por ela demons
trado, das atividades típicas dessa classe, tudo com 
as conseqüências financeiras dai resultantes. 

5. Recurso ordinário da reclamante a que se dá 
provimento parciaL 

ACORDÃO 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de recurso ordinário inter
posto em reclamação trabalhista 
porposta por Neyde Maria Silva Ta
vares contra o Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS, objeti
vando enquadramento na referência 
53, classe C, da categoria funcional 
de Procurador Autárquico, com os 
efeitos patrimoniais decorrentes e os 
acréscimos legais a partir da data 
de sua admissão nos quadros da re
clamada (29-10-74). 

A reclamante alegou, na inicial, 
que foi contratada para prestar ser
viços técnicos de natureza jurídica 
junto ao Conselho Diretor do FUN
RURAL, em 29 de outubro de 1974, 
recebendo remuneração mensal a 
título de pro labore. 

Em 1978, foi convocada pela Dire
toria da Divisão de Pessoal do 
lAPAS para submeter-se à prova se-

letiva interna para integrar a cate
goria funcional de Procurador Au
tárquiCO, em decorrência de exigên
cia do Plano de Classificação de Car
gos (Lei n? 5.645/70). 

Aprovada no processo seletivo, foi 
erroneamente enquadrada na cate
goria funcional de Procurador Au
tárquico, referência 37, quando de
veria tê-lo sido, segundO seu enten
dimento, na referência 43, uma 
vez que foi admitida pelo extinto 
FUNRURAL, em 29-10-74, fato reco
nhecido pelo reclamado quando de 
sua convocação para o exame seleti
vo. 

Aduziu, ainda, que os servidores 
beneficiados pela sistemática da 
transposição de cargos foram enqua
drados na referência 43, conforme se 
verifica no Decreto n? 79.747/77. 

Entendeu ter sido ferido seu direi
to, na medida em que foi classifica
da no início da carreira quandO já 
exercia a mesma função anterior
mente e sua atividade se desenvolvia 
no ãmbito dos Procuradores classe 
C. No entanto, ficou na classe A, 
com diferente remuneração daque
les. 

A reclamante indicou vários para
digmas que foram amparados, quer 
pelo lAPAS, quer por decisões j udi
ciais (fls. 2/13), 

Realizada a audiência de concilia
ção e julgamento, à n. 145/145 ver
so e não sendo viável o acordo entre 
as partes, em virtude de não exibir, 
o procurador do reclamado, poderes 
especiais para transigir, foi juntada 
a contestação, na qual o lAPAS, pre-
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liminarmente, argüiu prescrição, 
tendo em vista que a admissão da 
reclamante ocorreu em 1-8-78 e 
sabendo-se que a reclamação foi 
ajuizada somente em 31-1-83. 

No mérito, alegou o reclamado que 
o enquadramento obedeceu aos crité
rios das Instruções Normativas n?s 
38/75 e 67/77, do DASP, e que os pa
radigmas mencionados não aprovei
tam à reclamante, não sendo aplicá
vel, destarte, o artigo 461 da CLT, já 
que o lAPAS tem o seu quadro de 
pessoal organizado em carreira (fls. 
149/152) . 

Ás fls. 160/162 o MM. Juiz Federal 
Dr. José Alves de Lima, julgou ~ 
ação improcedente. 

Em suas razões de decidir S. Exa. 
entendeu, preliminarmente, inade
quada a via eleita, eis que, em se 
tratando de matéria pertinente ao 
Plano de Classificação de Cargos, 
deveria ser dirimida em ação ordi
nária. 

Aditou, ainda, que o pedido estaria 
alcançado pela prescrição e que, ul
trapassadas fossem as preliminares, 
de toda sorte, no mérito razão não 
lhe assistiria face ao item 2 da IN n? 
38/75, do DASP, já que o reclamado 
tem seu pessoal organizado em qua
dro de carreira. 

Inconformada, a reclamante inter
~ôs recurso ordinário, às fls. 164/168, 
Juntando jurisprudência deste Tribu
nal em situações análogas, todas em 
proveito de sua tese. 

As contra-razões do reclamado fo
ram desentranhadas por intempesti
vas. 

N esta Instância pronunciou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 231/232, opinando pe
la confirmação da r. sentença a quo. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re

lator): Ao contrário do MM. Juiz a 
quo, considero apropriada, em 
princípio, a via da reclamação tra
balhista para dirimir conflitos emer
gentes do enquadramento de servi
dores contratados no Plano de Clas
sificação de Cargos da Lei n? 
5.645/70. Embora na questão se pos
sam vislumbrar detalhes pertinentes 
ao Direito Administrativo, o dissídio 
é trabalhista em seu cerne, e como 
tal deverá ser julgado, como vere
mos adiante. 

Também, com relação à prescri
ção bienal, ·entendo que razão desas
siste à respeitável sentença recorri
da. Pelo exemplar do Boletim de 
Serviço do lAPAS, constante de fI. 16, 
verifica-se que a recorrente vem lu
tando pela retificação em exame, no 
Processo IAPAS/DG n? 1.007.374/78, 
desde o ano de 1978, em que foi en
quadrada como Procuradora Autár
quica. 

Assim é que, no mencionado pro
cesso, requereu a recorrente a re
troação do contrato de trabalho ao 
início de suas atividades no FUNRU
RAL. Tal pedido foi deferido, passan
do a recorrente a ter reconhecido o 
vínculo trabalhista com o recorrido a 
partir de 29-10-74, data em que in
gressou no FUNRURAL. 

Porém, embora tivesse obtido esse 
reconhecimento, por parte da Admi
nistração, entendeu o lAPAS que es
sa circunstância não traria qualquer 
repercussão na situação da recorren
te, face ao PCC. 

Essa decisão data de 9-12-82, e foi 
por intermédio do Boletim de Servi
ço de 17-12-82, que a publicou, que a 
recorrente tomou a ciência respecti
va. 

Daí não se poder falar em prescri
ção, posto que a reclamação foi ajui
zada em 4-2-83. 
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Quanto ao mérito, também não me 
parece que tenha sido acertada a 
sentença recorrida. 

Se foi o próprio lAPAS que reco
nheceu que a recorrente fora admiti
da em 29-10-74, nessa data, não mais 
poderia ser tida como servidora 
eventual ou recebida para os efeitos 
do item 23, inciso II, da Instrução 
Normativa n? 38/75 e da Instrução 
Normativa n? 67/77, ambas do 
DASP, que determinaram o aprovei
tamento de tais servidores nas clas
se e referência iniciais da categoria 
funcional a que concorressem. 

Ela deveria ter sido enquadrada 
como os demais Procuradores Autár
quicos que já eram empregados, ou 
seja, aplicando-se os critérios estipu
lados nos artigos 5? e 6? do Decreto
Lei n? 1.445/76, para estabelecer-se 
em que referência ficaria posiciona
da. 

Já que esse reconhecimento do 
vínculo empregatício, a partir de 
29-10-74, ocorreu somente em 1982, 
deveria o próprio lAPAS ter procedi
do à retificação do enquadramento, 
para que a recorrente ficasse em si
tuação semelhante àqueles colegas 
que obtiveram a classificação que 
ela ora desej a, por serem detentores 
da condição exigida. 

Como ela não obteve essa retifi
cação pela via administrativa, so
corre-se agora da via jUdicial. 

Com efeito, tendo a recorrente sido 
admitida antes de 1?-1l-74, data con
vencionada pelo parágrafo único do 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.341/74, 
como termo inicial da implantação 
ficta do novo PCC, não lhe poderiam 
ser aplicadas, como o foram, as Ins
truções Normativas n?s 38/75 e 67/77, 
do DASP, eis que o seu aproveita
mento se deu por transformação co
mo clientela originária da categoria 
de Procurador Autárquico, à seme
lhança do que ocorreu no Decreto n? 
79.747/77. 

No RO n? 6.386-RJ, o eminente Mi
nistro Carlos Madeira, da Egrégia 3~ 
Turma, bem apreciou questão idênti
ca, ao assinalar em seu voto o se
guinte: 

«Como assinala a Juíza, a deci
sào administrativa reconhecendo o 
vínculo empregatício do reclaman
te a 5 de julho de 1973, dá a ele si
tuação funcional equiparável a de 
quantos foram transpostos para o 
NPCC, em 1976, para a categoria 
funcional de Procurador Autárqui
co. 

São, portanto, insubsistentes as 
alegações da autarquia de que o 
enquadramento do reclamante se 
deu na forma das Instruções Nor
mativas n? 38/75 e 67/77, do DASP, 
bem como da Portaria n? 1.903, de 
20 de dezembro de 1978. Na verda
de, até a realização do processo se
letivo, o reclamante estava sujeito 
às restrições impostas nesses atos 
normativos, quais sejam, o ingres
so na categoria funcional na classe 
e referência iniciàis, com efeitos fi
nanceiros a vigorar a partir da da
ta do exercício do concorrente ha
bilitado para o emprego. Mas a de
cisão adotada em 1980, retro agindo 
a data da admissão para 5 de julho 
de 1973, tornaram insubsistentes 
tais restrições. 

A sentença está, assim correta, 
ao reconhecer o direito do recla
mante à referência 43, em igualda
de de condições com os demais 
procuradores enquadrados ou ad
mitidos por concurso público, com 
diferenças salariais a partir de 20 
de outubro de 1979, dois anos antes 
da propositura da reclamação.» 
A ementa do respectivo Acórdão 

está assim redigida (fI. 169): 
«Trabalhista. Diferenças salariais 

em virtude de retificação de en
quadramento no NPCC. 

Prescrição, contribuições previ
denciárias sobre vinculo empre
gatíCiO reconhecido. 
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Se a pretensão do servidor se re
fere a diferenças salariais devidas 
em virtude de seu incorreto enqua
dramento no sistema de referên
cias instituído pelo Decreto-Lei n? 
1.445, de 1976, cabe a reclamação 
trabalhista. 

Uma vez reconhecido ao servidor 
admitido com as restrições impos
tas pelas normas administrativas. 
o seu anterior vínculo empre
gatício com a Administração, tor
nando insubsistentes aquelas res
trições, justo é reconhecer-lhe si
túação funcional igual à dos de
mais servidores da mesma catego
ria funcional, enquadrados ou ad
mitidos pelas formas regulares. 

Mas o reconhecimento do vínculo 
anterior não dá margem a diferen
ças salariais alcançadas pela pres
crição bienal. 

É devida a contribuição previ
denciária sobre períOdO de exer
cício de emprego que vem a ser 
reconhecido pela Administração.» 

A única diferença entre este caso e 
aquele está na prescrição, que aqui 
não ocorreu, como já vimos. 

A recorrente tem, pois, direito à 
retificação de seu enquadramento 
inicial, para que ele ocorra na clas
se A, referência 43, e não na referên
cia 37, como ocorreu. 

Como não há prescrição neste ca
so, as diferenças salariais são devi
das a contar da data de seu enqua
dramento no PCC, issÇ> sem prejuÍzo 
das parcelas eventualmente devidas, 
decorrentes das promoções a que ti
ver direito, tomando-se sempre co
mo ponto de partida a referência 43, 
inicial para a recorrente. 

Além do mais, a recorrente chegou 
a provar, na inicial, que há algum 
tempo vem desempenhando tarefas 
típicas da classe C da categoria de 
Procurador Autárquico. Assim é que 
os documentos de fls. 101/124 são 

uma amostragem do trabalho de
sempanhado pela recorrente como 
Procuradora do lAPAS junto a este 
Tribunal. 

Nessa qualidade ela elaborou ra
zões em apelações cíveis, mandados 
de segurança e embargos infringen
tes, atividade que é típica da classe 
B, posto que à classe C cabe, tam
hém, peticionar junto ao Supremo 
Tribunal Federal, conforme descri
ção das atividades típicas da catego
ria de Procurador Autárquico, cons
tantes da Portaria n? DAS 138/73 
(fls. 125/129). 

Como ela comprovou às fls. 136 e 
138, seu nome consta da relação de 
Procuradores lotados na Subprocu
radoria dos Tribunais. 

O lAPAS, em sua contestação, si
lenciou a respeito da alegação e do 
respectivo pedido, que foi no sentido· 
de efetuar-se a retificação do enqua
dramento na referência 53 e não 
mais na 43, como, inicialmente, de
sejaria a autora. 

Tenho, assim, por comprovada, 
em princípio, a alegação, mas com a 
ressalva de que a recorrente de
monstrou que vem desempenhando 
atividades típicas da classe B e não 
da classe C, de Procurador Autár
quico, como desejaria. 

Ante o exposto, dou provimento 
parcial ao recurso para condenar o 
IAP AS a proceder à retificação do 
enquadramento inicial da recorren
te, da referência 37 para a referên
cia 43, com efeitos financeiros a par
tir do respectivo contrato de traba
lho (1-8-78 - f L 79), devendo proce
der a autarquia a novo posiciona
mento da recorrente para a classe 
B, de acordo e a partir do desempe
nho, por ela, da atividade típica des
sa classe, tudo com direito a diferen
ças salariais, de férias, do 13? salá
rio, juros e correção monetária, co
mo se apurar em execução. 

Os recolhimentos a título do FGTS, 
PASEP e desconto previdenciário 
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deverão ser recalculados em função 
dessa retificação, cabendo à recor
rente entrar com sua parte, quanto 
ao último, sem juros ou correção. 

A recorrente pleiteia diferenças 
salariais desde 29-10-74, conseqüente
mente à retroação do contrato de 
trabalho a essa data. Essa parte do 
pedido, contudo, já foi atendida ad
ministrativamente, pelo que se vê do 
despacho de fl. 16. Nessa parte, tam
bém, nego provimento ao recurso. 

E como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar: 
Também estou de acordo, porque me 
recordo de haver decidido, embora 
numa Apelação Cível (porque ali há 
relação estatutária) a de n? 62.331, 
que não poderia haver decesso para 
os Procuradores Autárquicos (deces
so funcional) quando do seu enqua
dramento; pelo menos naquele caso, 
por mim examinado e que acabo de 
citar. 

No caso dos autos, o vínculo é em
pregatício. E evidente que os autores 
só poderiam pleitear o que porventu
ra entendessem ser do seu direito, 
mediante reclamatória trabalhista. 

Por estas considerações, também 
acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 7.319 - Registro n? 5.583.411 
- DF - Relator: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Recorrente: Neyde Ma
ria Silva Tavares. Recorrido: lA
PAS. Advs.: Drs. Divino Ferreira de 
Faria e Walmir Gomes da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so (Em 10-4-84 - l~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu, por 
motivo de licença, o Sr. Ministro J ar
bas Nobre. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Washington Bolívar. 





DESPACHOS EM 
RECURSOS EXTRAORDINARIOS 





AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 42.417 - RJ 
(Registro n~ 4.121.6(0) 

Recorrente: Dulce de Almeida Pereira 
Recorrido: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Advogados: Drs. Waldir Morgado e Joseph Bezerril 

DESPACHO 

Louvada no artigo 119, 111, letras a 
e d da Constituição Federal, Dulce 
de Almeida Pereira manifesta recur
so extraordinário, cumulando-o com 
argüição de relevância da questão 
federal, contra Acórdão da 3~ Turma 
deste Tribunal, Relator Ministro A
dhemar Raymundo, que negou a 
aplicação da correção monetária, na 
fase de execução. 

O Acórdão restou assim ementa-
do: 

«Correção monetária. 
Omissão, na sentença e no Acór

dão, dessa cominação. Julgamento 
proferido em data anterior à vigên
cia da Lei n? 6.899/81. Se, pelo arti
go 3? do diploma legal, aplica-se 
somente às causas pendentes de 
julgamento, impossível a inclusão 
da correção monetária na fase de 
execução. Esta há de se ater ao 
julgado, como cumprimento exato 
do decidido.» 
A recorrente aduz, em suas ra

zões, que a decisão impugnada ne
gou eficácia ao artigo 3? da Lei n? 

6.899 e dissentiu de Acórdãos que 
traz à colação. 

Descabe, contudo, o apelo extre
mo. 

Na hipótese, e como se extrai da 
petição inicial do processo, na fase 
de conhecimento, e que se encontra 
por cópia à fI. 24, a autora é funcio
nária autárquica, estatutária, e, na 
demanda, pleiteou alteração no seu 
enquadramento. Trata-se, assim, de 
Acórdão proferido em questão que se 
inclui na restrição do artigo 325, IV, 
letra d do Regulamento Interno do 
STF, já então em vigor, impedindo o 
seguimento do extraordinário, eis 
que, no caso, não foi sequer alegada 
qualquer violação de preceito consti
tucional, nem contrariedade à juris
prudência sumulada do Pretório Ex
celso (ressalvas do caput do artigo 
325, a par da relevância da questão 
federal). 

Acresce que o valor atribuído à 
causa, na inicial, Cr$ 15.000,00, em 26 
de março de 1976, não alcança a al
çada mínima fixada regimentalmen
te, na conformidade do artigo 325, 
VIII, do mesmo Regimento Interno, 
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pelo que igualmente as alegaçôes de 
ferimento a dispositivo legal e diver
gência com Acórdãos de outros Tri
bunais não se tornam suficientes pa
ra que prospere o extraordinário. 

Não é demais, contudo, assinalar 
que, posto não seja a melhor a inter
pretação atacada, o despacho do 
MM. Juiz determinara que a corre
ção monetária se fizesse desde a dis
tribuição, quando é certo que o Pre
tório Excelso e este Tribunal não a 
tem considerado incidente - quando 
decorrente da Lei n? 6.899, de 8-4-81 
- sobre período anterior à vigência 
desse diploma legal, como, aliás, 
prescreve a Lei n? 5.670/71, discipli-

nadora da correção monetária em 
geral. 

De qualquer forma, vê-se que o 
recurso esbarra nos empeços objeti
vos supracitados (RISTF, artigo 325, 
incisos IV, d e VIII), pelo que lhe ne
go admissão. 

Quanto à argüição de relevância 
da questão federal, defiro a forma
ção de instrumento, ficando a ar
güente intimada a efetuar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, as despesas de
correntes dessa providência. 

PUblique-se. 
Brasília, 17 de setembro de 1982. 
Ministro José Dantas, Vice-

Presidente. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO C1VEL N? 43.272 - MG 
(Registro n? 3.073.289) 

Recorrente: Associação Comercial de Minas 
Recorrido: lAPAS - Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
Advogados: Drs. Marco Aurélio Bicalho de Abreu Chagas e Celso Renato 
D'Ávila 

DESPACHO 

Na execução fiscal de que se trata, 
a 4~ Turma deste Tribunal (Relator 
Ministro Bueno de Souza), por maio
ria de votos, reformou a sentença de 
acolhimento dos embargos da exe
cutada, conforme Acórdão assim 
ementado: 

«Previdência Social. 
Contribuição Previdenciária. 
Prescrição. Aplicação do artigo 

144 da LOPS. 
Revestindo-se a contribuição pre

videnciária de caráter eminente
mente sinalagmático de natureza 
não-tributária, estão sujeitas às re
gras de prescrição trintenária do 
artigo 144 da LOPS. Trata-se, 
aliás, de norma especial pelo que 
prepondera sobre as normas de or
dem geral. 

Recurso desprovido». - FI. 71 
Por isso, a vencida manifestou os 

cabíveis embargos infringentes, com 
base no voto vencido, mas de logo in
terpôs recurso extraordinário, com 
fundamento nas letras a e d do per
missivo. 

Aconteceu que aqueles embargos 
foram rejeitados, à unanimidade, pe
la Segunda Seção, sem que, após a 
publicação do novo Acórdão, a parte 
houvesse reiterado ou renovado o 
seu apelo extraordinário. 

Daí que não merece prosperar o 
processamento do recurso interposto 
nas condiçôes descritas. Com efeito, 
no elenco de competências atri
buídas à Suprema Corte, a Constitui
ção Federal no seu artigo 119, lII, in
cluiu a de 

«julgar, mediante recurso ex
traordinário, as causas decididas 
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em umca ou última Instância por 
outros tribunais.» 
Ora, quando interposto o apelo ex

tremo, a causa nâo estava julgada 
em última Instância, pois que ainda 
sujeita a embargos infringentes. 

Assim, interpostos simultaneamen
te os recursos, competia à recorren
te, após o julgamento dos embargos, 
reiterar os termos do apelo extremo. 
Nâo o fazendo, desatendeu ao dispos
to na Súmula n? 28l. 

Aliás, nesse sentido é a decisâo 
proferida pelo Supremo Tribunal Fe
deral, no Recurso Extraordinário n? 
85.026, Relator Ministro Cordeiro 
Guerra, verbis: 

«Recurso Extraordi.nário - A
córdâo nâo unânime - Apelaçâo 
- Embargos - Nâo se conhece de 
recurso extraordinário interposto 
de Acórdâo nâo unânime prolatado 
em apelaçâo, embora confirmado 
em grau de embargos, se o recor
rente nâo reitera os termos do re
curso intentado em desobediência 
à Súmula n? 281.» (RTJ 83/487). 

Pelo exposto, nâo admito o recur
so. 

Publique-se. 

Brasília, 2 de dezembro de 1982 
Ministro José Dantas, Vice

Presidente. 

APELAÇAO CIVEL N~ 60.071 - SP 
(Registro n~ 3.049.191) 

Recorrente: Ventura & Cia. Ltda 
Recorrido: IAP AS - Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
Advogados: Drs. Antônio Carlos de Almeida Castro, J. A. Cardoso Mon
teiro 

DESPACHO 

Ventura & Cia. Ltda. opôs embar
gos à execução fiscal que lhe moveu 
o Fundo de Assistência ao Trabalha
dor Rural - FUNRURAL, objetivan
do receber contribuiçôes relativas à 
comercialização de pescados, no 
período de dezembro de 1972 a junho 
de 1974. 

A sentença que julgou procedentes 
os embargos foi parcialmente refor
mada pela 6~ Turma deste Tribunal, 
Relator Ministro Américo Luz, con
soante Acórdão assim consubstan
ciado: 

«FUNRURAL. Contribuições. In
dústria de pescado. 

É legítima a exigência da contri
buição na espécie, a partir da vi
gência da Lei Complementar n? 16, 
de 30-10-1973. 

Precedentes do TFR. 

Sentença reformada em parte. 
Apelo parcialmente provido», (fi. 

399). 

Irresignada com a parte do Acór
dão que restringiu o deferimento do 
pedido a período anterior a 1? de ja
neiro de 1974, ou seja, até a vigência 
da Lei Complementar n? 16, recorre 
extraordinariamente ,a autora, com 
esteio nas alíneas a e d do permissi
vo constitucional; sustenta ofensa 
aos artigos 21, § 1?, e 153, § 3?, 
da Constituição, divergência com 
Acórdãos do STF, e argÚi, também, 
relevância da questão federal. 

Tive oportunidade de me manifes
tar sobre tema idêntico, no julga
mento da Apelação Cível n? 56.147-
SP, quando, na qualidade de Rela
tor, lembrei a orientação do Tribu
nal, chancelada pelo Pretório Excel
so, no tópico que se segue: 
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«Como faz prova a colação dos 
precedentes deste Tribunal, vê-se 
que a extensão da contribuição de 
custeio do PRORURAL, tornada 
incidente sobre a aquisição de pes
cado para comercializar, tem sido 
reconhecida legítima, quando nada 
a partir da vigência da Lei Com
plementar n? 16/73, a qual tornou 
expressa a abrangência do produto 
de «origem vegetal ou animal in
clusive as espécies aquáticas». 

Desses precedentes, lembre-se o 
Acórdão na AMS n? 76.505, 2~ Tur
ma, 31-3-76, Relator Ministro Jar
bas Nobre, assim ementado: 

«FUNRURAL. Contribuições. 
Pescado. 

Princípio da reserva legal. 

Somente com o advento da Lei 
Complementar n? 16/73, com vi
gência a partir de janeiro de 
1974, ficou entendido também co
mo prOduto rural o proveniente 
de «origem vegetal ou animal, in
clusive as espécies aquáticas». 

Caso em que são exigidas con
tribuições relativas a períOdO an
terior. 

Segurança concedida. 

Sentença mantida, improvidos 
os recursos» (fI. 143). 

Dito Acórdão transitou em julga
do, tal como o Supremo Tribunal 
Federal negou provimento ao agra
vo de instrumento que perseguia a 
admissão de recurso extraordiná
rio 07-10-78), e ao agravo regimen
tal que se seguiu» - 12-12-78. 

Considerando, pois, razoável a 
exegese oferecida às normas legais 
incidentes na espécie, sem segui
mento é o recurso pelos pressupostos 
alinhados, ressaltando que os textos 
constitucionais invocados não foram 
prequestionados no aresto impugna
do, e o dissenso suscitado não diz 
respeito à hipótese dos autos. 

Do exposto, nego admissão ao re
curso. 

Quanto à argUlçao de relevãncia 
da questão federal, tenho por in
cabível a pretensão da recorrente. 
Na verdade, essa suscitação funcio
na, única e exclusivamente, como 
excludente aos óbices taxados no 
caput do artigo 325 do RISTF; é o 
que se colhe do disposto no artigo 328 
do mesmo Regimento, sobre dizer 
que o recorrente deve justificar o ca
bimento da argüição, por estar a hi
pótese compreendida nas restrições 
do artigo 325. 

Em face da clareza dessa previ
são, correto é concluir-se que não ca
be a argüição de relevância fora dos 
vetos opostos à admissibilidade do 
recurso extraordinário, nos termos 
dos diversos incisos do precitado ar
tigo 325. 

Portanto, a não se tratar, in casu, 
de hipótese compreendida em qual
quer daquelas restrições regimen
tais, indefiro o processamento da ar
güição. 

Publique-se. 

Brasília, 8 de novembro de 1982 
Ministro José Dantas, Vice

Presidente .. 
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APELAÇAO CIVEL N? 63.909 - MS 

(Registro n? 3.054.551) 

Recorrente: Waldemar Mariano 
Recorrida: União Federal 
Advogado: Dr. José Eduardo Rangel de Alckmin 

DESPACHO 

Na execução fiscal em causa, a 4~ 
Turma deste Tribunal confirmou a 
sentença de improcedência dos em
bargos do devedor, na forma do 
Acórdão assim ementado: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Alegaçôes de decadência e pres

crição. 
Desclassificação de escrita con

tábil. Pertinência. 
Lançamento: aperfeiçoamento 

mediante procedimento adminis
trativo, em virtude do recurso in
terposto pelo contribuinte. 

Decadência: impossibilidade de 
sua configuração, enquanto prosse
gue normalmente o procedimento 
da constituiÇão do crédito tributá
rio. 

Prescrição: impossibilidade de 
sua verificação, enquanto não ulti
mado o lançamento, por se presu
mir a disposição do contribuinte, 
de recolher espontaneamente o de
vido. 

E pertinente o arbitramento do 
lucro por desclassificação de escri
ta se não se nega eficazmente a in
cineração de livros da empresa de
vedora do débito.» - Relator Mi
nistro Bueno de Souza. 
Daí o apelo extraordinário acusar 

ofensa à Constituição - artigo 153, § 
29, a pretexto de que a chamada tri
butação reflexa não tem suporte de 
lei; negação de vigência dos artigos 
173 e 174. do CTN, a cujo propósito o 
Acórdão dissentira do padrão cola-

cionado - RE n? 89.765, Relator Mi
nistro Moreira Alves -, proferido no 
sentido de que o prazo de decadência 
corre até a decisão do recurso admi
nistrativo interposto pelo contribuin
te. 

Apesar da sua esforçada sustenta
ção, não me parece que o recurso 
deva prosperar. 

Com efeito, confira-se que o pri
meiro ponto recursal - ofensa ao 
princípio da legalidade dos tributos 
-, pelo que se tem da hipótese de 
tributação reflexa oriunda à desclas
sificação da escrita e conseqüente 
arbitramento da renda, é matéria de 
induvidoso direito positivo, a partir 
mesmo da regra do artigo 44 do 
CTN, que se alonga pela disciplina 
do regulamento do Imposto de Ren
da. 

Noutro passo, não procede alegar
se dissenso na interpretação dos ar
tigos 173 e 174 do CTN, no sentido em 
que o Acórdão atacado bem definiu o 
termo ad quem da decadência e o 
termo a quo da prescrição, entre
meados pela pendência dos recursos 
administrativos, durante a qual não 
há falar-se em nenhum desses even
tos, poiS que suspenso estará o crédi
to. Deveras, ao contrário do que o 
recorrente argúi, a mais recente 
orientação do Supremo Tribunal Fe
deral superou a primeira fase exegé
tica daqueles dispositivos legais, e já 
agora, com invejável função didáti
ca, proclama a impertinência da 
pendência recursal para com os con
feridos termos da decadência e de 
prescrição. Anotem-se os novos pa
drôes, verbis: 
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«Com a lavratura do auto de in
fração consuma-se o lançamento 
do crédito tributário (artigo 142 do 
CTN). Por outro lado, a decadên
cia só é admissível no período an
terior a essa lavratura; depois en
tre a ocorrência dela e até que flua 
o prazo para a interposição do re
curso administrativo, ou enquanto 
não for decidido o recurso dessa 
natureza de que se tenha valido o 
contribuinte, não mais corre prazo 
para decadência, e ainda não se 
iniciou a fluência do prazo para in
terposição do recurso administrati
vo sem que ela tenha ocorrido, ou 
decidido o recurso administrativo 
interposto pelo contribuinte, há a 
constituição definitiva do crédito 
tributário, a que alude o artigo 174, 
começando a fluir, daí o prazo de 
prescrição da pretensão do Fisco» 
- RE n? 91.019, 2~ Turma, Relator 
Ministro Moreira Alves - in RTJ 
94/382. 

«Tributário - Crédito Fiscal. 
Prescrição. 

- O prazo prescricional come
ça a correr do dia em que é efe
tuado o auto de infração. $us
pende-se, no entanto, a exigibilida
de do crédito durante a tramitação 
do processo administrativo. Reco
meça a correr o prazo prescricio
nal a partir do dia em que o contri
buinte é notificado da decisão final 
administrativa. Recurso extraordi
nário conhecido e provido.» - RE 
n? 95.915, 1~ Turma. Relator Minis
tro Soares Mmloz, in DJ 8-10-82. 

Pelo exposto, não admito o recur
so. 

Publique-se. 

Brasília, 25 de novembro de 1982 
Ministro José Dantas, Vice

Presidente. 

APELAÇAO C1VEL N? 65.151 - DF 

(Registro n? 3.182.266) 

Recorrente: Marli Natali Ferreira 
Recorrida: União Federal 
Advogado: Dr. Sebastião Baptista Affonso 

DESPACHO 

Apelação da ora recorrente, no in
terdito proibitório que moveu à 
União Federal, foi julgada da forma 
que se segue: 

«Processual Civil. Precisão ter
minológica (carência de ação: ex
tinção do processo e improcedên
cia) . 

Não deve o Juiz julgar improcen
te a ação se apenas deu pela sua 
carência devido à impropriedade 
da via eleita. O caso é de extinção 
do processo, ex vi do artigo 267, in-

cisos IV e VI, § 3?, c/ c os artigos 
301, X, e 295, incisos II e IH, do 
CPC. 

A sucumbência, como pressupos
to do recurso, pode abranger, tam
bém, o error in procedendo, capaz 
de sepultar sob o peso da preclusão 
máxima uma pretensão renovável 
pela via adequada. 

Provimento parcial» - 2~ Tur
ma, Relator Ministro Gueiros Lei
te. 

Por isso, o seu recurso extraordi
nário, fundado na letra a do permis-



TFR - 115 385 

sivo, esforçado em demonstrar ofen
sa à Constituição (artigo 153, §§ I?, 
3? e 15), dado o diferente tratamen
to dispensado em relação a idênticas 
situações de postulantes, outros 
bem-sucedidos nas suas contendas 
judiciais a propósito de moradia fun
cional; desse êxito daqueloutros liti
gantes dariam notícia os invocados 
Acórdãos deste Tribunal. 

V ê-se dessa postulação recursal a 
dificuldade em que está a recorrente 
para eximir-se ao óbice regimental 
oposto ao cabimento do apelo extre
mo (RISTF, artigo 325, V, e). Na 
verdade, no tema da matéria proces
sual tratada no Acórdão, não há co
mo visualizar-se a pertinência da-

queles comandos constitucionais, re
queridos à pretensa força dos 
princípios da isonomia, do direito ad
quirido ou da amplitude de defesa; 
além de evidentemente impertinen
tes com a espécie tratada no Acór
dão, mais se vê que ditos preceitos 
nele não foram ventilados, pelo que 
a sua colação padece da carência do 
prequestionamento exigido como 
condição de prosperidade do extraor
dinário. 

Pelo exposto, não admito o recur
so. 

Publique-se. 
Brasília, 3 de dezembro de 1982. 

Ministro José Dantas, Vice
Presidente. 

APELAÇAO CIVEL N~ 65.743 - RJ 

(Registro n? 2.011.018) 

Recorrente: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Recorrido: Altivo L. S. Thomé 
Advogados: Drs. Lúcia Magalhães Lemgruber e Jurandy Ferreira e ou
tros 

DESPACHO 

Ao apreciar, em grau de recurso, 
sentença homologatória do cálculo 
de liquidação, a 1 ~ Turma desta Cor
te, Relator o Sr. Ministro Washing
ton Bolívar, decidiu, verbis: 

« ............................... . 

3. Na execução não se pode res
suscitar matéria já decidida no 
processo de conhecimento (CPC, 
artigo 610), tornando-se inviável 
discutir o mérito da causa, para 
apurar se a dívida já fora paga ou 
para excluir do cálculo honorários 
advocatícios arbitrados ante a ca
racterização de ato ilícito e dos ju
ros moratórios, concedidos pela 
sentença e que não sofreram modi
ficação nas decisões de segundo 
grau. 

4. Apelação denegada». - fls. 
557. 
Dessa decisão recorre extraordina

riamente o executado - IBC, reno
vando o argumento de ofensa à coisa 
julgada, pois, segundo alega, o Acór
dão executado «excluiu os honorá
rios advocatícios» que o Juízo da 
execução mandou calcular. 

Razão desassiste ao recorrente. 
No processo de conhecimento, a 

decisão de primeiro grau, julgara 
procedente a ação de indenização 
proposta por Altivo L. S. Thomé con
tra o ora recorrente, «para condenar 
o réu a indenizar o autor, tomando 
por base o preço corrente no merca
do à época da apropriação do café, 
mais lucros cessantes que estejam 
abrangidos já nessa verba, juros de 
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mora, custas e honorários de advo
gado, bem devidos na espécie em fa
ce da positiva caracterização do ato 
ilícito, e que arbitro em 20% sobre a 
indenização» (fI. 219, I? volume). 

Daquela decisão apelou o autor, 
vindicando ser indenizado «pelo pre
ço atual do mercado» e não o da da
ta do desapossamento (fI. 222); tam
bém apelou o réu objetivando a im
procedência da ação (fl. 226). 

Nesta Corte, a antiga l~ Turma ne
gou provimento a ambos os recur
sos, vencido o saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, que dava provi
mento «em parte ao recurso do autor 
para lhe conceder a restituição pelo 
preço corrente», e também provia o 
apelo do IBC, ao entendimento de 
que não ocorrera dolo ou má fé, cul
pa ou ato ilícito, daí que excluía os 
honorários de advogado (fI. 270). 

Do Acórdão da Turma, somente o 
autor interpôs embargos infringentes 
da parte que entendera «devida a in
denização atendendo ao valor da 
época em Que se verificou o ato ilíci-

to» (fls. 274/279). Silente restou o 
mc quanto à parte do voto vencido 
que excluía- os honorários advo
catícios. 

Dessarte, quando o Plenário desta 
Corte recebeu os embargos em or
dem a que a autarquia pagasse «ao 
proprietário da rubiácia a indeniza
ção, devida esta na base do preço 
corrente no mercado' ao ensejo do 
pagamento» (fI. 299), à toda evidên
cia que os seus efeitos não poderiam 
se estender aos honorários advo
catícios. 

Pelo exposto, inocorreu a alegada 
ofensa a texto constitucional, invoca
ção, aliás, impertinente, visto que 
pretendida proceder à base de um 
voto vencido cuja prevalência não 
foi postulada na descurada via dos 
embargos infringentes, a qual cum
pria ao recorrente ter acionado opor
tunamente. 

Portanto, não admito o recurso. 
Publique-se. 
Brasília, 10 de dezembro de 1982 -

Ministro José Dantas, Vice-Presiden
te. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.363 - SP 

(Registro n? 1.355.562) 

Recorrentes: Metalúrgica Mariotti Ltda. e outra 
Recorrida: União Federal 
Advogado: Dr. Nelson Paschoal Biazzi 

DESPACHO 

Contra ato do Delegado da Receita 
Federal em São Paulo, Metalúrgica 
Mariotti Ltda. e outra impetraram 
mandado de segurança, ao argumen
to de que denunciaram espontanea
mente seu débito à Fazenda Pública 
(IPI), mediante pedido de parcela
mento, e, em razão disso, objetiva
ram pagá-lO sem os acréscimos le
gais, invocando a seu favor o artigo 
138 do CTN. 

A 5~ Turma deste Tribunal, Rela
tor Ministro Pedro Acioli, reformou 
a sentença concessiva da segurança, 
em Acórdão unãnime ementado nes
tes termos: 

«Tributário. IPI. Denúncia es
pontânea. Pedido de parcelamen
to. Moratória. 

1. O pedido de parcelamento de 
débito, devidamente formalizado 
perante o Fisco, com a discrimina
ção dos elementos lançados nos li-
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vros fiscais competentes, relacio
nados com o crédito devido à Fa
zenda, e apresentado antes de 
qualquer procedimento ou medida 
da fiscalização, respeitante à infra
ção, se afeiçoa à denúncia espontâ
nea prevista no artigo 138, do CTN. 

2. O contribuinte não goza dos 
favores do artigo 138 do CTN se a 
denúncia não estiver acompanha
da: 

a) do pagamento do tributo devi
do e dos juros de mora se já se sa
be o montante; e 

b) ou do depÓSito da importância 
apurada pela autoridade adminis
trativa, quando o montante do tri
buto depende de apuração. 

3. O simples parcelamento, pre
visto no Decreto-Lei n? 352/69 , 
não corresponde ao instituto da 
moratória. 

4. O pedido de parcelamento, 
com a feição de confissão do deve
dor, desacompanhado do compe
tente recolhimento, afasta a apli
cação da multa exacerbada do ar
tigo 156 do RIPI (Decreto n? 
61.514/67), ensejando, porém, a 
multa moratória do artigo 157 do 
mesmo regulamento» - fls. 108. 
Desse aresto recorrem as impe-

trantes, com amparo na alínea a do 
permissivo constitucional, argüindo, 
também, relevância da questão fede
ral, à alegação de negativa de eficá
cia ao artigo 138 do CTN. 

Razão não assiste às recorrentes, 
poiS sua pretensão não encontra 
apoio na legislação de regência da 
matéria. 

A jurisprudência deste Tribunal 
tem se orientado no sentido de que o 
pedido de parcelamento não importa 
em denúncia espontânea, pois não 
atende às condições estabelecidas no 
invocado artigo 138. A exclusão de 
responsabilidade admitida pelo refe
rido dispositivo legal pressupõe o pa
gamento ou o depósito do tributo, 

conforme esteja ou não apurado, não 
se equiparando a tais situações o re
querimento de parcelamento do dé
bito. 

Ao apreciar hipótese de idêntica 
negativa das benesses da denúncia 
espontânea, quando do julgamento 
da Apelação em Mandado de Segu
rança n? 88.008-SP, manifestei enten
dimento que guarda conformidade 
com o Acórdão atacado, segundo a 
ementa assim concebida: 

«Tributário. IPI. 
- Parcelamento do débito. Em 

não se afeiçoando ao instituto da 
denúncia espontânea, nem ao da 
moratória, o pedido de parcela
mento deferido não implica a ex
clusão dos encargos legais do dé
bito vencido» - 4~ T., in DJ de 
1-7-80) . 
E no mesmo sentido, já se pronun

ciou o Pretório Excelso ao decidir o 
Ag n? 86.396-6 (AgRg), Relator Mi
nistro Soares Munoz, assim ementa
do, in DJ de 12-4-82 - pág. 3212: 

«Aplicação do artigo 138 do CTN. 
O pedido de parcelamento não im
porta denúncia espontânea. Agravo 
regimental desprovido.» 
Pelo exposto, invocando a Súmula 

n? 400, inadmitido o recurso. 
Tocante ao processamento da rele

vância da questão federal, tenho por 
incabível a pretensão das recorren
tes. Na verdade, essa suscitação fun
ciona, única e exclusivamente, como 
excludente aos óbices taxados no 
caput do artigo 325 do RISTF; é o 
que se colhe do disposto no artigo 328 
do mesmo regimento, sobre dizer 
que o recorrente deve justificar o ca
bimento da argüição, por estar a hi
pótese compreendida nas restrições 
do artigo 325. 

Em face da clareza dessa previ
são, correto é concluir-se que não ca
be a argüição de relevância fora dos 
vetos opostos à admissibilidade do 
recurso extraordinário, nos termos 
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dos diversos incisos do precitado ar
tigo 325. 

Portanto, a não se tratar, in casu 
de hipótese compreendida em qual
quer daquelas restrições regimen-

tais, indefiro o processamento da ar
güição. 

PUblique-se. 
Brasília, 18 de outubro de 1982. 

Ministro José Dantas, Vice-Pre
sidente. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.903 - DF 
(Registro n~ 3.215.962) 

Recorrente: Faculdade Católica de Ciências Humanas 
Recorrida: Cristina Maria da Fonseca Sola 
Advogados: Drs. Hugo Mosca e Francisco Ricardo Soares Sette 

DESPACHO 

Eis os termos em que a 3~ Turma 
deste Tribunal, na apelação relatada 
pelo Ministro Torreão Braz, confir
mou a sentença concessiva da segu
rança: 

«Ementa: Ensino Superior. 
Prova da escolarização de grau 

médio feita após a data fixada 
para a matrícula em curso de 
graduação. 

Situação peculiar decorrente 
da concessão da medida liminar, 
cuja desconstituição não seria 
obra de bom varão. 

Senteaça confirmada». - fl. 
102. 

Seguiu-se o extraordinário inter
posto pela impetrada, com arrimo 
nas letras a e d do permissivo, com 
destaque, em primeiro lugar, da vi
gência do artigo 4?, § I?, do Decre
to n? 68.908/71, sobre exigir aprova
ção da escolaridade de grau médio, 
apresentada até a data fixada para 
matrícula, considerando-se nula a 
classificação do candidato quando 
assim não ocorrer; e em segundo, da 
dissonância do Acórdão para com o 
padrão indicado, tocante a negar a 
diplomação de candidato que ingres-

sara no curso superior sem a prova 
daquela escolaridade de segundo 
grau. 

Ao que me parece, o recurso não 
enfrenta os fundamentos do Acór
dão, farto da compreensão das pecu
liaridades da hipótese, cingida que 
está ao justificado retardo da apre
sentação da prova de escolaridade, e 
não na dispensa dessa prova; retar
do este que, ademais, fora relevado 
por decisão judicial liminar, consti
tutiva de situação singular, a qual, 
na verdade, repugna desconstituir. 
Donde não se dever falar em nega
ção de vigência do dispOSitivo legal 
invocado, senão que na sua interpre
tação como «obra de bom varão», 
segundo o bem dizer do Acórdão. 

Por último, a par de alheio, às 
particularidades do caso, o padrão 
colacionado sequer mereceu de
monstração analítica dos pontos de 
divergência, déficit que não se per
doa ao apelo, conforme a Súmula n? 
291-STF. 

Pelo exposto, não admito o recur
so. 

Publique-se. 
Brasília, 12 de novembro de 1982 

Ministro José Dantas, Vice
Presidente. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.991 - RJ 
(Registro n? 2.447.037) 

Recorrente: lAPAS - Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
Recorrido: José Marcos Cordeiro 
Advogados: Drs. Sérgio Jardim de Bulhões Sayão e outros e Celso Rena
to D'avila, Marilza Fernandes Barretto, Carlos Augusto Ribeiro da Sil
va, Vera Lúcia Sigmaringa Seixas 

DESPACHO 

Trata-se de mandado de segurança 
impetrado contra ato que recusou a 
contratação, pelo INAMPS, de 
médico-militar, aprovado em con
curso público. 

A decisão de I? grau que concedeu 
a segurança foi confirmada pela 2':' 
Turma desta Corte, em Acórdão 
ementado nestes termos: 

«EMENTA: Militar Médico. 
Acumulação com emprego públi
co da mesma natureza (CF, arti
go 93, § 4? - Interpretação). 

O artigo 93, § 4?, da CF, não se 
dirige à autoridade empregadora 
para impedi-la de nomear o can
didato aprovado, mas à Arma a 
que este pertence e que é compe
tente para fazê-lo. 

Não há «cargo público perma
nente» na hipótese, mas emprego 
celetista, segundo a Lei n? 
6.185/74, onde o vínculo empre
gatício é contratual, mediante 
cláusulas e condições resolúveis 
a critério das partes. 

O trabalho de médico não pode 
ser considerado estranho à car
reira do candidato militar tam
bém médico. Cf. a Lei n? 
5.774/71, artigo 33, § 3?, que auto
riza o intercâmbio dos Oficiais 
com o meio civil para aperfeiçoa
mento profissional. Cf., ainda, a 
Pessomarinst n? 077607, que trata 

das atividades remuneradas ex
tramarinha, item 5.1. 

Desprovimento do recurso do 
INAMPS. Provimento parcial do I 

recurso do impetrante. Conces
são integral do «writ» - ReI.: 
Ministro Gueiros Leite». 

Dessa decisão, buscando amparo 
nas letras a e d do permissivo consti
tucional, recorre extraordinariamen
te o Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social, sustentando que o aresto 
recorrido teria violado o artigo 93, § 
4? da Constituição Federal e divergi
do do julgado da Corte Suprema nos 
autos do RE n? 82.376-6 (Ag.Reg.). 

D.m.v., a matéria objeto do pre
sente recurso extraordinário é co
nhecida dos nossos Tribunais, 
afirmando-se que a contratação pre
tendida importará em acumulação 
proibida. 

Com efeito, quando do julgamento 
do RO n? 3.301-RJ, perante a 4':' 
Turma desta Corte, em Sessão de 
16-8-78, asseverei: 

«Ementa: Militar da Ativa. Ofi
cial Médico. 

Inviabilidade da reivindicação 
de vínculo empregatício com o 
serviço público civil, dada a ve
dação constitucional da acumula
ção (artigo 93, § 4?, da CF).» 

Vale observar que em harmonia 
com tal ponto de vista está a maciça 
jurisprudência desta Corte, como a 
do Pretório Excelso, a exemplo do 
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Acórdão colacionado pelo recorren
te. 

PUblique-se. 

Ante as razões acima expostas, ad- Brasília, 14 de outubro de 1982. 
mito o recurso pela letra d, nos ter- Ministro José Dantas, Vice-
mos da Súmula n? 292-STF. Presidente. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 91.322 - SP 

(Registro n~ 2.312.557) 

Recorrentes: União Federal e Banco Central do Brasil 
Recorrido: COBRASFER - Companhia Brasileira de Ferramentas 
Advogados: Drs. José Paulo Bezerra de Souza, Luiz Carlos Bettiol, Rosa 
Maria M. Brochado, Leo Krakowiak e outros 

DESPACHO 

Nos presentes autos de apelação 
em mandado de segurança ins
taurou-se, pela 5~ Turma, o inci
dente de inconstitucionalidade da 
exigência do Imposto sobre Opera
ções Financeiras (IOF), relativa
mente ao fechamento de câmbio pa
ra importação. 

Daí que, conhecendo do incidente, 
o Egrégio Tribunal Pleno acolheu a 
argüição, após exaustivo debate do 
tema, a teor do entendimento majo
ritário consubstanciado na seguinte 
ementa: 

«Tributário. IOF. Operações de 
Câmbio e relativas a Título de Va
lores Mobiliários. Cobrança no 
exercício de 1980. Inconstitucionali
dade. Decreto-Lei n? 1.783/80 e atos 
do Banco Central do Brasil. 

A instituição do Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), nas 
modalidades incidentes sobre ope
rações de câmbio e relativas a títu
los e valores mobiliários, deu-se 
por força do Decreto-Lei n? 1.783, 
de 18-4-80, com vigência nesse mes
mo exercício. Conseqüentemente, a 
cobrança ou arrecadação desses 
tributos somente poderia efetivar
se no exercício de 1981 (CF, artigo 

153, § 29). Inconstitucionalidade da 
cobrança determinada para aquele 
mesmo exercício pela Resolução n? 
610 e pela Circular n? 523/80, do 
Banco Central do Brasil». - fI. 
346. 
Publicado o Acórdão, a União e o 

Banco Central apressaram a interpo
sição dos seus respectivos recursos 
extraordinários - fls. 349 e 365. 

Os autos voltaram à Turma de ori
gem, e ali foi negado provimento à 
apelação e confirmada a sentença 
remetida, concessiva da segurança à 
ora recorrida (fl. 394). Deste último 
Acórdão não recorreram as partes, 
pelo que foi certificado o seu trânsito 
em julgado (fI. 400). 

Pelos dados acima historiados, vê
se que vem ao caso a Súmula n? 513 
do STF, posta em dizer que a deci
são que enseja a interposiçâo de re
curso extraordinário não é a do Ple
nário, que resolve o incidente de in
constitucionalidade, mas a do ór
gâo que completa o julgamento do 
feito. 

Lamentavelmente, os presentes re
cursos, desafeitos a esse enunciado 
da Súmula, quedaram inoperantes, 
visto que foram interpostos fora do 
ensejo próprio, disso resultando o 
certificado de trânsito em julgado da 
decisão final do Tribunal, isto é, o 
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Acórdão da Egrégia 5~ Turma, o 
qual restou irrecorrido. 

Em face de tal perculiaridade for
mal, parece ser o caso de negar-se 
processamento até mesmo à argüi
ção de relevância, por falta de re
curso oportuno para discussão da 
questionada matéria de fundo. 

Pelo exposto, inadmito o recurso, e 
indefiro o processamento da referida 
argüição. 

Publique-se. 

Brasília, 5 de outubro de 1982 -
Ministro José Dantas, Vice-
Presidente. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.112 - RJ 
(Registro n~ 4.141.415) 

Recorrente: Laura de Gusmão Lobo Guimarães 
Recorrido: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Advogados: Drs. Sérgio Sahione FadeI e Lúcia Magalhães Lemgruber 

DESPACHO 

Laura de Gusmão Lobo Guima
rães, funcionária aposentada do Ins
tituto Brasileiro do Café, impetrou 
mandado de segurança vindicando o 
restabelecimento da gratificação se
mestral que vinha percebendo e que 
lhe foi retirada, a partir de 1978. 

A sentença de primeiro grau, de
negatória da segurança, foi confir
mada pela 3~ Turma desta Corte, 
Relator o Sr. Ministro Carlos Madei
ra, em Acórdão ementado nestes ter
mos: 

«Funcionalismo. Gratificação se
mestral incorporada aos proventos 
da aposentadoria de funcionários 
do IBC. O direito adquirido do fun
cionário de ver calculado seus pro
ventos com base nas vantagens 
percebidas quando reuniu os reqUi
sitos da aposentadoria, não pode 
ultrapassar a limitação constitu
cional de remuneração na inativi
dade superior à do pessoal na ati
vidade (artigo 102, § 2?, da Emen
da Constitucional n? 1/69). Se o 
aposentado teve revisto seus pro
ventos de modo a equivalecerem 
aos vencimentos do pessoal da ati
va pertencente à classe da Catego-

ria Funcional em que seria in
cluído no novo Plano, não pode 
pretender o restabelecimento de 
gratificação semestral suprimida 
por disposições de lei (Decreto-Lei 
n? 1.445, de 1976, artigo 6? e 27, § 
6?; Lei n? 6.703, de 1979, artigo 4?), 
que importaria em remuneração 
superior aos da atividade». (FI. 
135). 
Dessa decisão recorre extraordina

riamente a impetrante, sustentando 
que o aresto, ao lhe negar a preten
são, teria violado o artigo 153, § 3? 
da Constituição Federal, e divergido 
da orientação firmada pelo Pretório 
Excelso através do verbete 359 de 
sua Súmula. 

A Súmula n? 359 do STF, dita con
trariada, ao consagrar o princípio 
segundo o qual tempus regit actum, 
em se tratando de aposentadoria, 
dispõe que « ... os proventos da inati
vidade regulam-se pela lei vigente 
ao tempo em que o militar ou servi
dor civil, reuniu os requisitos neces
sários». O mesmo verbete, na parte 
inicial, no entanto, ressalva a possi
bilidade de sua revisão quandO pre
vista em lei. 

Conforme esclarece o voto condu
tor do Acórdão. 
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«A impetrante, aposentada em 
1970, teve seus proventos reajusta
dos na forma do § I? do artigo 27 
do Decreto-Lei n? 1.445, de 1976, e 
revisto, de acordo com a Lei n? 
6.703, de 1979. Cabe esclarecer que 
a revisão estabelecida nessa lei 
consistiu, essencialmente, na equi
valência dos proventos da inativi
dade ao vencimento corresponden
te à classe da Categoria Funcional 
em que seriam incluídos, no novo 
Plano, os cargos efetivos em que 
os servidores foram aposentados.» 
- (Fl. 129). 
Assim, afastada a aplicação da Sú

mula n? 359, não há que falar em di
reito adquirido, posto que a interpre
tação contrária, que considere inci
dente a gratificação pretendida so
bre a totalidade dos proventos, im
portaria, em conseqüência, na veda
ção constitucional de que os inativos 
percebam mais do que os da ativa 
(artigo 102, § 2?, da CF). 

Por fim, lembre-se que sobre a 
controvérsia a Corte Suprema já se 

pronunciou, em caso absolutamente 
idêntico ao dos autos, consoante 
Acórdão ementado nestes termos: 

«Reclassificação posterior à apo
sentadoria. Alegação de direito ad
quirido quanto à gratificação se
mestral. 

Inexistência, no caso, de direito 
adquirido e, portanto, de ofensa ao 
§ 3? do artigo 153 da Constituição 
Federal, uma vez que houve absor
ção da vantagem nos proventos 
majorados pela reclassificação. 

Aplicação à espécie do preceito 
do artigo 102, § 2? da Constituição 
Federal. 

RE conhecido e provido». (RE n? 
94.501-RJ, in DJ de 11-9-81, pág. 
8790). 
Pelo exposto, inadmito o recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 15 de dezembro de 1982 -

Ministro José Dantas, Vice-
Presidente. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.662 - SP 
(Registro n? 4.061.756) 

Recorrente: Laboratórios Andrõmaco S.A. 
Recorrido: Banco Central do Brasil 
Advogados: Drs. Ricardo Gomes Lourenço e José Paulo Bezerra de Sou
za 

DESPACHO 

A trato de segurança impetrada 
com vistas a escusar a exigência do 
IOF sobre operações de cãmbio rea
lizadas posteriormente ao exercício 
de sua instituição pelo Decreto-Lei n? 
1.783, de 18-4-80, Turma deste Tribu
nal houve por bem reformar a sen
tença de primeiro grau. Proclamou
se, em síntese, a constitucionalidade 
do indigitado decreto-lei, examinado 
à luz do princípio da reserva de lei, 
como assim a plena legalidade da 
exigência tributária, mesmo que re-

lativa a cãmbio destinado à importa
ção proveniente de país signatário 
do GATT - procedência essa sem 
relevo no caso, poiS que não se fez 
prova do favorecimento de produto 
similar nacional e, por outro lado, a 
cláusula de redução de emolumentos 
não pertine com a hipótese da exi
gência de imposto. 

Daí o extraordinário interposto pe
la impetrante, insistente na defesa 
do princípio da reserva legal, tanto 
quanto do Acordo Geral sobre Tari
fas e Comércio, este último invocado 
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sob os auspícios da vigência do arti
go 98 do CTN. 

Em face do relatado, convenha-se, 
de início, em que, como se sabe do 
julgamento do RE n? 97.749 - Rela
tor Ministro Moreira Alves, Tribunal 
Pleno, 10-11-82 -, não tem como 
prosperar a argüição de ofensa à 
Constituição, se o Supremo Tribunal 
j á examinou a espécie para confir
mar, por unanimidade, a proclama
ção deste Tribunal, tocante a que, in
constitucional que fosse a cobrança 
do IOF no exercício fiscal em que foi 
instituído, todavia, fidelidade houve 
ao princípio da legalidade, visto sob 
o aspecto de sua imposição por via 
de decreto-lei. 

Repelido, de plano, esse primeiro 
ponto do recurso, não menos impros-

perável é de dizer-se a segunda 
questão, relativa à invocação do 
GATT. Na verdade, nos termos em 
que se pôs o Acórdão, ainda que o 
discutido tributo devesse apreço às 
benesses da procedência da importa
ção a que serviu a operação cambiá
ria taxada, certamente que, no tema 
de vigência do artigo 98 do CTN a 
impetração estivera em débito p~ra 
com a prova da existência do similar 
nacional tido por favorecido. 

Pelo exposto, não admito o recur
so. 

Publique-se. 
Brasília, 26 de novembro de 1982 -

Ministro José Dantas, Vice-
Presidente. 
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PROVIMENTO N~ 268, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1984 

O Presidente do Conselho da Justi
ça Federal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e tendo em 
vista o decidido na Sessão de 13 do 
corrente mês, resolve: 

Art. 1~ São declaradas implanta
das, com as respectivas Secretarias, 
nas Seções Judiciárias do Distrito 
Federal e do Estado de Goiás, as 7~ 
e 3~ Varas Federais, criadas pela 
Lei n~ 7.178, de 19 de dezembro de 
1983. 

Art. 2~ O provimento dos cargos 
de Juiz Federal, das Varas implan
tadas pelo presente Provimento, far
se-á de acordo com o disposto no ar
tigo 5~ da Lei n~ 5.677/71, alterada 
pela de n~ 6.044/74. 

Parágrafo único. Provido o car
go, competirá ao Diretor do Foro da 
respectiva Seção Judiciária p.residir 
a solenidade de instalação da Vara 
com o exercício do Juiz Federal, 
lavrando-se Ata da qual remeterá 
cópia ao Conselho da Justiça Fede
ral. 

Art. 3~ A partir da data da insta
lação, e pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a distribuição ao Juiz da 
nova Vara far-se-á na proporção de 
2/3 (dois terços) do total dos proces
sos ajuizados. 

Parágrafo único. Expirado o pra
zo estabelecido neste artigo, o Conse
lho da Justiça Federal deliberará so
bre o assunto. 

Art. 4~ Este Provimento entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se - Ministro José Dantas, Presi
dente. 

PROVIMENTO N~ 269, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1984 

O Presidente do Conselho da Justi
ça Federal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e tendo em 
vista o decidido no Processo n? 
1.438/84-DF, na Sessão de 13 do cor
rente mês, resolve: 

Art. 1~ São desmembradas e 
identificadas, de acordo com o artigo 
I? e seu parágrafo único da Lei n~ 
7.178, de 19 de dezembro de 1983, as 
Varas das Seções Judiciárias da Jus
tiça Federal de Primeira Instância, 
dos Estados de Mato Grosso do Sul, 
Piaui, Paraíba, Pernambuco, Ala
goas e Sergipe, com os respectivos 
cargos de Juiz Federal, distribuídas 
na forma do Anexo. 

Art. 2? Ficam estendidas às Se
ções Judiciárias de que trata o arti
go anterior as dispOSições constantes 
do Provimento n? 264, de 14 de mar
ço de 1984, naquilo que couber. 

Art. 3? Este Provimento entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispOSições em contrá
rio. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se - Ministro José Dantas, Presi
dente. 
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ANEXO 

I - 2~ REGIÃO 
A - Seção Judiciária do Estado 

de Mato Grosso do Sul 
l~ Vara: Dr. Paulo Octávio Batista 

Pereira 
2~ Vara: Dr. Luiz Calixto de Bastos 

n - 3~ REGIÃO 
A - Seção Judiciária do Estado 

de Pernambuco 
1~ Vara: Dr. Genival Matias de 

Oliveira 
2~ Vara: Dr. Petrucio Ferreira da 

Silva 
3~ Vara: Dr. Adaucto José de Mel

lo 
4~ Vara: Dr. José Batista de Al

meida Filho 
5~ Vara: Dr. Francisco de Queiroz 

Bezerra Cavalcanti 
6~ Vara: Dr. José Fernando Jar

dim de Camargo 
B - Seção Judiciária do Estado 

de Sergipe 
1~ Vara: Dr. José de Castro Meira 
2~ Vara: Dr. Antonio Ezequiel da 

Silva 
C - Seção Judiciária do Estado 

de Alagoas 
l~ Vara: Dr. Murat Valadares 
2~ Vara: Dr. Francisco Wildo de 

Lacerda Dantas 
D - Seção Judiciária do Estado 

da Paraíba 
1~ Vara: Dr. Ridalvo Costa 
2~ Vara: Vago 
E - Seção Judiciária do Estado 

do Piauí 
1~ Vara: Dr. Hércules Quasímodo 

da Mota Dias 
2~ Vara: Dr. Wladimir Souza Car-

valho . 

PROVIMENTO N? 270, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1984 

O Conselho da Justiça Federal, no 
uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo artigo 6?, n, da Lei n? 
5.010, de 1? de junho de 1966; artigo 
25, da Lei n? 6.032, de 30 de abril de 
1974 e tendo em vista o decidido no 
Processo n? 006/84-SID, na Sessão de 
13 de novembro de 1984, resolve: 

I 

Baixar as seguintes instruções pa
ra implantação do Subsistema de 
Certidões de Distribuição mediante 
processamento eletrônico de dados: 

1. O pedido será feito em formu
lário próprio, fornecido na forma da 
decisão do Conselho da Justiça Fede
ral no Processo' n? 293/75, publicada 
no Diário da Justiça de 4 de novem
bro de 1975. 

2. A entidade credenciada para o 
fornecimento dos formulários obri
gar-se-á a manter funcionário treina
do para orientar, prestar esclareci
mentos e auxílios às partes quanto 
ao preenchimento, recolhimento de 
custas e entrega das certidões. 

3. O recolhimento das custas le
gais e das despesas de expedição das 
certidões será efetuado na CEF. 

4. O requerente apresentará o pe
dido à CEF, na forma das instruções 
e de acordo com a orientação que 
lhe será prestada, a qual transferirá 
os pedidos em lotes, várias vezes ao 
dia, sob protocolo, para a Seção de 
Registro e Informações que os trans
creverá em dupla digitação para 
maior segurança. 

5. Caberá ao Diretor do Foro a 
decisão sobre pedidos de Justiça 
Gratuita, que terão indicação ex
pressa na própria certidão expedida. 
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6.. As certidões serão impressas 
pelo computador em papel especial 
de segurança e assinadas pelo fun
cionário encarregado do Setor de 
Distribuição. 

7. O prazo de entrega às partes 
será fixado pelo Diretor do Foro, 
sendo que a data da certidão é a 
mesma da entrega do pedido à CEF. 

8. As certidões serão identifica
das numericamente, com o mesmo 
número do pedido e da guia de reco
lhimento e consignarão o valor reco
lhido. 

9. As certidões referentes a ações 
cíveis negativas poderão constar de 
um único documento, até seis pedi
dos; as positivas e as referentes a 
ações criminais serão individualiza
das. 

10. Compõem o cadastro de no
mes de pessoas físicas e jurídicas, 
que estiverem respondendo a ações 
ou procedimentos, na qualidade de 
réus ou a eles equiparados, em que a 
União Federal, suas Autarquias, 
Empresas Públicas Federais ou o 
Ministério Público sejam autores ou 
assistentes ativos, das seguintes 
classes de ações: 

a) Ações Ordinárias; 
b) Execuções Fiscais; 
c) Ações Executivas; 
d) Ações de Depósito; 
e) Ações Criminais; 
f) Procedimentos Sumarissimos 

e, 
g) Ações de despejo por falta de 

pagamento. 
11. Somente constarão das certi

dões as ações que forem remetidas 
pelas Varas para cadastramento no 
sistema de processamento de dados 
e consignarão como data da distri
buição 25 de abril de 1967, data da 
instalação da Justiça Federal, ainda 
que iniciada anteriormente. 

12. As Secretarias das Varas de
verão providenciar com urgência a 
remessa para cadastramento das 
ações e procedimentos até então não 
encaminhados. 

II 

Aprovar os modelos de pedido de 
certidão e da certidão em anexo. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. - Ministro José Dantas, Presi
dente. 
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CAMPO 1 

CAMPO 2 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 

N? DO PEDIDO - não preencher 

NATUREZA DA CERTIDÃO - assinalar com um «X» se a certidão se re
fere a ação cível ou criminal. As certidões de natureza diferente serão so
licitadas separadamente. 

CAMPO 3 - NOME DO REQUERENTE - preencher com o nome da pessoa fisica ou 
jurídica que será pesquisado (utilizar um espaçq para cada letra, deixando 
em branco um espaço entre as palavras que formam o nome). 

CAMPO 4 -:- CPF ou CGC - assinalar com um «X» o quadrado correspondente a pes
soa jurídica (CGC) ou pessoa física (CPF), conforme o caso. 

CAMPO 5 - N? do CGC ou CPF - registrar o número completo do CGC ou CPF, in
clusive o dígito de controle. 

CAMPO 6 - QUANTIDADE DE CERTIDÕES - informar o número de certidões solici
tadas no formulário. 

08S.: - deverá ser preenchido um pedido para cada certidão no caso de o requerente 
desejar que as certidões referentes a ações cíveis negativas sejam individuali
zadas. 

qualquer erro no preenchimento do campo 5 impedirá a emissão da respecti
va certidão, embora seja facultado ao requerente o direito de proceder a reti
ficação sem implicar em novo pagamento. 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
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[ N? DO PEDIDO] 

Certifico, revendo os Registros de Distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra 

NCJF 001998 
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buto. AC 68.817-RJ. RTFR 115/66 
Ação anulatória de débito fiscal e execução fiscal. Conexão. Ag. 45 .150-SP. 
RTFR 115/34 
Ação possessória. Particular contra a FUNAI e silvícolas. Interesse da 
União. Competência da Justiça Federal. CF, art. 125, I. AC 89.916-MG. 
RTFR 115/179 
Ação Rescisória. Preliminar. Legitimidade passiva. Erro de fato. AR 975-
RJ. RTFR 115/7 
Acidente com aeronave particular em vôo de exame de piloto. 
Responsabilidade civil. AC 79. 814-MG. RTFR 115/110 
Acidente de trânsito. Responsabll1dade civil. Indenização. AC 90.246-DF. 
RTFR 115/187 
Acordo de acionistas. Entidades públicas. Indenização. AC 78.063-RJ. 
RTFR 115/101 
Adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante. Regime de 
«drawback». Legitimidade da exigência. Decreto-Lei n? 1.626/78. Súmula 
27 do TFR. AR 823-PR. RTFR 115/3 
Agravo de instrumento. Cabimento. Excessão de incompetência. Condena
ção do excipiente no pagamento de honorários advocatícios. Ag. 45.391-
MG. RTFR 115/39 
Agravo de Instrumento. Descabimento. Despacho de mero expediente. Ag 
43.667-SP. RTFR 115/:31 
Agravo de Instrumento. Despacho saneador em ação cível. Julgamento de 
ação declaratória como condenatória. Ag. 39.914-SP. RTFR 115/12 
Agravo retido. Valor da causa. AC 92.912-SP. RTFR 115/197 
Alegação de parceria agrícola. Competência. Reclamação trabalhista. CC 
5.805-SC. RTFR 115/219 
Alienação entre pessoas jurídicas. Distribuição disfarçada de lucros. 
Imposto de Renda. AC 76.542-SP. RTFR 115/87 
Anulabili9ade. Ato administrativo. Autoridade incompetente. Motivação 
do ato. MS 10:3.848-DF. RTFR 115/344 
Apelação. Intempestividade. Agravo de instrumento. Desprovimento. 
CPC, arts. 178 e 179. Ag 45.446-BA. RTFR 115/41 
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PrCv Apelação. Requisitos. CPC, art. 514, I e 11. AMS 96.000-RJ. RTFR 115/297 
PrCv Aplicação de juros e correção monetária. Cálculo de liquidação. AC 89.504-

SP. RTFR 115/170 
Adm Aposentadoria. Funcionário público. Lei n? 1.711/52, art. 184, CF, art. 102, 

§ 2? AMS 99.006-RJ. RTFR 115/313 
Adm Aproveitamento de professores-colaboradores, admitidos antes de 1979. 

Pessoal docente. Ensino Superior. AMS 93.809-CE. RTFR 115/282 
PrCv Arrematação pelo credor hipotecário. Execução hipotecária. CPC, art. 

708. AC 79.664-RJ. RTFR 115/107 
Adm Ato administrativo. Anulabilidade. Autoridade incompetente. Motivação 

do ato. MS 103.848-DF. RTFR 115/344 
PrCv Ato judicial. Mandado de Segurança. Pretensão a que se adote determina

do critério para incidência de correção monetária de depósito efetuado em 
garantia de liminar, concedida em outro mandado de segurança deferido 
à impetrante. MS 102.590-SP. RTFR 115/320 

PrCv Autarquia. Foro. Competência. CPC, art. 100, IV, «a». Ag 43.51Q-MS. 
RTFR 115/29 

Adm Autoridade incompetente. Ato administrativo. Anulabilidade. Motivação 
do ato. MS 103.848-DF. RTFR 115/344 

Pv Averbação. Tempo de serviço municipal. Lei n? 3.841/60, art. 2? Revoga
ção do benefício. Lei n? 6.226/75, art. 10. Ressalva intertemporal ao direito 
adquirido à averbação, observadas as peculiaridades de cada caso. EAC 
84.583-SP. RTF R 115/142 
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Cálculo de liquidação. Aplicação de juros e correção monetária. AC 89.504-
SP. RTFR 115/170 
Carência dos requisitos legais. Embargos de declaração. AC 65.955-SP. 
RTFR 115/57 
Certificado de conclusão dos exames supletivos. Ensino Superior. Matrícu
la. REO 102.189-SP. RTFR 115/318 
CF, art. 102, § 2? Funcionário público. Aposentadoria. Lei n? 1.711/52, art. 
184. AMS 99.006-RJ. RTFR 115/313 
CF, art. 125, I. Ação possessória. Particular contra a FUNAI e silvícolas. 
Interesse da União. Competência da Justiça Federal. AC 89.916-MG RTFR 
115/179 
CF, art. 162. Intervenção sindical. Proibição de greve em atividade essen
cial. Decreto-Lei n? 1.632/78, art. 1? MS 102.804-DF. RTF R 115/325 
Classificação. Servidor público. Prescrição. AC 86.946-CE. RTFR 115/157 
CLPS, art. 13, lI. Pensão. Direito da sobrinha designada por segurado sol
teiro. AC 86.892-RJ. RTFR 115/152 
CLT, art. 255, § 2? Serviços de estiva e capatazia. Condições para operar. 
AMS 89.614-RS. RTFR 115/246 
Companheira. Pensão. Dependência. Presunção legal. Lei n? 3.373/58. Lei 
n? 4.069/62. AC 90.027-RJ. RTFR 115/182 
Competência. Crime cometido por policiais militares do Distrito Federal 
em território de outro Estado. CC 5.384-MG. RTFR 115/216 
Competência. Delito de trânsito. Responsabilidade civil. CC 4.944-SC. 
RTFR 115/214 
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Competência. Foro. Autarquia. CPC, art. 100, IV, «a». Ag 43.51Q-MS. 
RTFR 115/29 
Competência. Policiais militares dos estados. Justiça estadual. CC 4.638-
MG. RTFR 115/212 
Competência. Reclamação trabalhista. Alegação de parceria agrícola. CC 
5.805-SC. RTFR 115/219 
Competência para homologar tabela de preços emitida pelo ECAD. 
Conselho Nacional de Direito Autoral. Lei n~ 5.988/73. AMS 98.088-DF. 
R TFR 115/300 
Concessionária de serviço público de transporte por ônibus. Serviços con
cedidos, permitidos e autorizados: Alíquota reduzida. Imposto de Renda. 
Decreto n~ 58.400/66. Decreto n~ 76.186/75. REO 91.170-PR. RTFR 115/275 
Concurso público. Fiscal de Tributos Federais. Limite de idade. AMS 
9O.254-MG. RTFR 115/269 
Concurso público. Negativa de inscrição. AMS 89.460-CE. RTFR 115/245 
Conexão. Ação anulatória de débito fiscal e execução fiscal. Ag 45.150-SP. 
RTFR 115/34 
Conselho Nacional de Direito Autoral. Competência para homologar tabe
la de preços emitida pelo ECAD. Lei n~ 5.988/73. AMS 98.088-DF. RTFR 
115/300 
Consignação em pagamento. Contestação. Prazo. AC 6O.112-RN. RTFR 
115/50 

Adm Constituição de servidão para passagem de energia elétrica. 
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Desapropriação. AC 91.166-RJ. RTFR 115/193 
Contestação. Prazo. Consignação em pagamento. AC 6O.1l2-RN. RTFR 
115/50 
Contrato de trabalho. Serviços temporários. Vínculo empregatício. Lei n~ 
4.950-A/66. RO 6.911-RJ. RTFR 115/363 
Contribuição. Responsabilidade do sucessor. CTN, art. 133. AC 71.849-MG. 
RTFR 115/76 
Contribuições previdenciárias. Repetição do indébito. Inocorrência de cer
ceamento de defesa. Prova pericial robusta e convincente. AC 90.130-SP. 
RTFR 115/184 
Controle jurisdicional de ato administrativo. Mandado de Segurança. MS 
104.167-DF. RTFR 115/350 
Correção monetária sobre multa. Imposto sobre Produtos 
Industrializados. Súmula n~ 45-TFR. AC 88.195-SP. RTFR 115/161 
Correção monetária sobre o valor da oferta. Desapropriação. EAC 83.094-
RJ. R TFR 115/120 
CPC, art. 100, IV, «a». Competência. Foro. Autarquia. Ag 43.51Q-MS. 
RTFR 115/29 
CPC, arts. 469, 11, e 865. Mandado de Segurança. Prova obtida em justifi
cação judicial. REO 103.107-RS. RTFR 115/341 
CPC, art. 514, I e lI. Apelação. RequiSitos. AMS 96.000-RJ. RTFR 115/297 

CPC, art. 708. Execução hipotecária. Arrematação pelo credor hipotecá
rio. AC 79.664-RJ. RTFR 115/107 
CPI, art. 58, § 3~, e 104. Registro de marca. INPI. Cancelamento. AMS 
103.082-RJ RTFR 115/336 
Crime cometido por policiais militares do Distrito Federal em território 
de outro Estado. Competência. CC 5.384-MG. RTFR 115/216 
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Crime contra a inviolabilidade de correspondência. Descaracterização. 
ACr 4.886-PE. RTFR 115/203 
Crime descaracterizado. Descaminho. Absolvição. ACr 5.809-PI. RTFR 
115/206 
CRMV e CRQ. Empresa de laticínios e correlatos. Vinculação. AC 44.574-
RS. RTFR 115/44 
Cumulação com nulidade de registros. Reivindicatória. Transcrições e 
inscrição hipotecária em favor da CEF. Nulidade de que se reconhece. AC 
81.506-DF. RTFR 115/114 

D 
Dano ao erário. Importação. Pena de perdimento de mercadorias impor
tadas e consideradas abandonadas. Decreto-Lei n~ 37/65. Decreto-Lei n~ 
1.455/76. AMS 94.763-SP. RTFR 115/287 
Débitos tributários. Correção monetária. AC 89.164 -RS. RTFR 115/168 

Decreto n~ 58.400/66. Imposto de Renda. Concessionária de serviço públi
co de transporte por ônibus. Serviços concedidos, permitidos e autoriza
dos: Alíquota reduzida. Decreto n~ 76.186/75. REO 91.l70-PR. RTFR 
115/275 
Decreto n~ 76.186/75. Imposto de Renda. Concessionária de serviço público 
de transporte por ônibus. Serviços concedidos, permitidos e autorizados: 
Alíquota reduzida. Decreto n~ 58.400/66. REO 91.170-PR. RTFR 115/275 
Decreto-Lei n~ 37/65. Importação. Dano ao erário. Pena de perdimento de 
mercadorias importadas e consideradas abandonadas. Decreto-Lei n~ 
1.455/76. AMS 94.763-SP. RTFR 115/287 
Decreto-Lei n~ 227/67. Mineração. Aproveitamento. Critério. Lei n~ 
6.567/78. AMS 89.849-DF. RTFR 115/261 
Decreto-Lei n~ 491/69. Estímulo fiscal. IPI. AC 54.461-RS. RTFR 115/47 
Decreto-Lei n~ 1.418/75. Imposto de Renda. Serviços prestados no exterior. 
Decreto-Lei n~ 1.446/76. AMS 89.639-SP. RTFR 115/254 
Decreto-Lei n~ 1.446/76. Imposto de Renda. Serviços prestados no exterior. 
Decreto-Lei n~ 1.418/75. AMS 89.639-SP. RTFR 115/254 
Decreto-Lei n~ 1.455/76. Importação. Dano ao erário. Pena de perdimento 
de mercadorias importadas e consideradas abandonadas. Decreto-Lei n~ 
37/65. AMS 94.763-SP. RTFR 115/287 
Decreto-Lei n~ 1.578/78, art. 1~. Imposto de exportação. Fato gerador. Mo
mento de sua ocorrência. AMS 9O.902-BA. RTFR 115/271 
Decreto-Lei n~ 1.626/78. Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante. Regime de «drawback». Legitimidade da exigência. Súmula n~ 
27 do TFR. AR 823-PR. RTFR 115/3 
Decreto-Lei n~ 1.632/78, art. 1 ~. Intervenção sindical. Proibição de greve 
em atividade essencial. CF, art. 162. MS 102.804-DF. RTFR 115/325 
Delito de trânsito. Competência. Responsabilidade civil. CC 4.944-SC. 
RTFR 115/214 
Denúncia recebida por juiz incompetente. Sua ratificação pelo Ministério 
Público Federal. Recebimento da denúncia ratificada por Juiz Federal. 
Requisitos da denúncia. Seu não atendimento - InépCia que é de ser reco
nhecida para anular o processo ab initio. Prescrição que, em decorrência 
desse fato e pelo decurso do tempo, é de ser declarada nos termos do art. 
61 do Código de Processo Penal. Prazo prescricional. HC 5.906-BA. RTFR 
115/224 
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Dependência. Companheira. Pensão. Presunção legal. Lei n~ 3.373/58. Lei 
n~ 4.069/62. AC 90.027-RJ. RTFR 115/182 
Desapropriação. Constituição de servidão de passagem de energia elétri
ca. AC 9l.Í66-RJ. RTFR 115/193 
Desapropriação. Correção monetária sobre o valor da oferta. EAC 83.094-
RJ. RTFR 115/120 
Desapropriação. Determinação do valor da indenização. AC 92.112-RJ. 
RTFR 115/195 
Desapropriação. Juros. Qualificação da sentença como moratórios. Súmu
la n~ 11O-TFR. AC 84.613-SP. RTFR 115/150 
Desapropriação. Valor da oferta. Correção monetária. AC 83.094-RJ. 
RTFR 115/117 
Desapropriação indireta. Laudo do perito oficial. Indenização. Jazidas de 
argila. AC 86.945-PR. RTFR 115/155 
Descaminho. Crime descaracterizado. Absolvição. ACr 5.809-PI. RTFR 
1151206 

Descaminho. Pena. Redução. ACr 5.049-RS. RTFR 115/200 
Desistência da ação principal. Medida cautelar. AC 68.635-PE. RTFR 
115/64 
Despacho de mero expediente. Agravo de Instrumento. Descaminho. Ag 
43.667-SP. RTFR 115/31 
DespaCho saneador em ação cível. Agravo de Instrumento. Julgamento de 
ação declaratória como condenatória. Ag 39.914-SP. RTFR 115/12 
Direito da sobrinha designada por segurado solteiro. Pensão. CLPS, art. 
13, lI. AC 86.892-RJ. RTFR 115/152 
Distribuição disfarçada de lucros. Imposto de Renda. Alienação entre pes
soas jurídicas. AC 76.542-SP. RTFR 115/87 
Doença mental. Perícia. Abandono de emprego. RO 7.285-DF. RTFR 
115/366 

E 
Embargos. Execução fiscal. AC 76.105-CE. RTFR 115/84 
Embargos de declaração. Carência dos requisitos legais. AC 65 .955-SP. 
RTFR 115/57 
Embargos declaratórios. Omissões e dúvidas. Descabimento. AC 78.063-
RJ. RTFR 115/101 
Empregado estável. Opção pelo FGTS. Impossibilidade de coexistência 
entre o regime do FGTS e a estabilidade. RO 3.999-SC. RTFR 115/352 
Empresa de laticínios e correlatos. CRMV e CRQ. Vinculação. AC 44.574-
RS. RTFR 115/44 
Ensino Superior. Matrícula. Certificado de conclusão dos exames supleti
vos. REO 102.189-SP. RTFR 115/318 
Ensino Superior. Matrícula. Prazo. AMS 88.155-PR. RTFR 115/238 
Ensino Superior. Pessoal docente. Aproveitamento de professores
colaboradores, admitidos antes de 1979. AMS 93.809-CE. RTFR 115/282 
Entidades públicas. Acordo de acionistas. Indenização. AC 78.063-RJ. 
RTFR 115/101 
Equiparação salarial. Funcionário. Paridade classificatória. Quadros de 
poderes diferentes. AC 76.858-RJ. RTFR 115/97 
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Erro de fato. Ação Rescisória. Preliminar. Legitimidade passiva. AR 975-
RJ. RTFR 115/7 
Estímulo fiscal. IPI. Decreto-Lei n~ 491/69. AC 54.461-RS. RTFR 115/47 
Excessão de incompetência. Agravo de instrumento. Cabimento. Condena
ção do excipiente no pagamento de honorários advocatícios. Ag 45.391-
MG. RTFR 115/39 
Execução fiscal. Embargos. AC 76.105-CE. RTFR 115/84 
Execução fiscal. IPI. Embargos do executado. Requisição do processo 
administrativo. Prova pericial. AC 89.814-SP. RTFR 115/178 
Execução fiscal. Lei n~ 6.830/80, art. 34, § 1 ~. Interpretação. Ag 42.414-BA. 
RTFR 115/27 
Execução fiscal. Substituição da penhora por depósito em dinheiro. Lei n~ 
6.830, art. 15, 1. Ag 43.667-SP. RTFR 115/31 
Execução fiscal embargada. Título executivo cancelado e não substituído. 
Desistência da ação. Onus processuais da exeqüente. AC 65.955-SP. RTFR 
115/53 
Execução hipotecária. Arrematação pelo credor hipotecário. CPC, ·art. 
708. AC 79.664-RJ. RTFR 115/107 
Execução de sentença. Funcionário autárquico da antiga Caixa Econômi
ca. Demissão. Reintegração. Opção pelo regime celetista. Incidente pro
cessual criado pelo levantamento indevido do depósito feito em penhora 
pela executada. AC 88.215-RJ. RTFR 115/162 

F 
Falta disciplinar inexistente. Servidor público. Punição. REO 91.651-MT. 
RTFR 115/278 
Fato gerador. Imposto de exportação. Momento da sua ocorrência. 
Decreto-Lei n~ 1.578/78, art. 1~. AMS 9O.902-BA. RTFR 115/271 
FGTS. Individualização dos empregados, por seus nomes. Ag 45.592-ES. 
RTFR 115/42 
Individualização dos empregados, por seus nomes. FGTS. Ag 45.592-ES. 
RTFR 115/42 
Fiscal de Tributos Federais. Concurso público. Limite de idade. AMS 
90.254-MG. RTFR 115/269 
Funcionário. Equiparação salarial. Paridade classificatória. Quadros de 
poderes diferentes. AC 76.858-RJ. RTFR 115/97 
Funcionário. Gratificação de produtividade. Absorção. Pagamento após o 
novo plano. Decreto-Lei n~ 1.445/76. AMS 81.072-RJ. RTFR 115/ 234 
Funcionário autárquico da antiga Caixa Econômica. Demissão. Reinte
gração. Opção pelo regime celetista. Incidente processual criado pelO le
vantamento indevido do depÓSito feito em penhora pela executada. 
Execução de sentença. AC 88.215-RJ. RTFR 115/162 
Funcionário público. Aposentadoria. Lei n~ 1.711/52, art. 184, CF, art. 102, 
§ 2~. AMS 99.006-RJ. RTFR 115/313 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e estabilidade. Impossibilidade. 
ERO 3.999-SC. RTFR 115/357 

G 
Adm Gratificação de produtividade. Absorção. Pagamento após o novo plano. 

Funcionário. Decreto-Lei n~ 1.445/76. AMS 81.072-RJ. RTFR 115/234 
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H 
Habeas Corpus. Prisão preventiva. Denegação. HC 5.927-SP. RTFR 
115/229 
Habeas Corpus. Trancamento da ação penal. Flagrante. Inexistência. HC 
5.903-SP. RTFR 115/222 

I 
Imóvel de Brasília. Ocupação e opção de compra ameaçadas pela perda 
de «status» funcional, decorrente de ato revolucionário. Lei de Anistia. 
Conseqüências. AC 89.691-DF. RTFR 115/172 
Importação. Dano ao erário. Pena de perdimento de mercadorias impor
tadas e consideradas abandonadas. Decreto-Lei n? 37/65. Decreto-Lei n? 
1.455/76. AMS 94.763-SP. RTFR 115/287 
Impossibilidade de coexistência entre o regime do FGTS e a estabilidade. 
Empregado estável. Opção pelo FGTS. RO 3.999-SC. RTFR 115/352 
Imposto de exportação. Fato gerador. Momento da sua ocorrência. 
Decreto-Lei n? 1.578/78, art. I? AMS 90.902-BA. RTFR 115/271 
Imposto sobre Operações Financeiras. Zona Franca de Manaus. Incidên
cia do IOF/Câmbio nas importações para a Zona Franca de Manaus. AMS 
98.671-AM. RTFR 115/310 
Imposto sobre Produtos Industrializados. Correção monetária sobre mul
ta. Súmula n? 45-TFR. AC 88.195-SP. RTFR 115/161 
Imposto sobre Produtos Industrializados. Multa. Alíquota incidente. AC 
88.101-SP. RTFR 115/159 
Imposto de Renda. Alienação entre pessoas jurídicas. Distribuição disfar
çada de lucros. AC 76.542-SP. RTFR 115/87 
Imposto de Renda. Concessionária de serviço público de transporte por 
ônibus. Serviços concedidos, permitidos e autorizados: Alíquota reduzida. 
Decreto n? 58.400/66. Decreto n? 76.186/75. REO 91.170-PR. RTFR 115/275 
Imposto de Renda. Lançamento reflexo. Cobrança do tributo. Cédula «F». 
Arbitramento. AMS 95.531-MG. RTFR 115/294 
Imposto de Renda. Omissão de receita. AC 75.362-SP. RTFR 115/82 
Imposto de Renda. Serviços prestados no exterior. Decreto-Lei n? 1.418/75. 
Decreto-Lei n? 1.446/76. AMS 89.639-SP. RTFR 115/254 
Imposto sobre Serviços de Transportes. Contribuinte. Inconstitucionalida
de do art. 3?, UI, do Decreto-Lei n? 1.438/75. AMS 89.825-RS. RTFR 115/259 
Imposto Territorial Rural. Retenção de parcelas pelo INCRA. Inconstitu
cionalidade. Devolução das importâncias retidas, com juros e correção 
monetária. AC 73.404-SP. RTFR 115/79 
Impropriedade da via processual eleita. InépCia do pedido inicial. AC 
66.972-RJ. RTFR 115/60 
Incidente processual criado pelo levantamento indevido do depósito feito 
em penhora pela executada. Execução de sentença. Funcionário autárqui
co da antiga Caixa Econômica. Demissão. Reintegração. Opção pelo regi
me celetista. AC 88.215-RJ. RTFR 115/162 
Inconstitucionalidade. Retenção de parcelas pelo INCRA. Imposto Territo
rial Rural, Devolução das importâncias retidas, com juros e correção mo
netária. AC 73.404-SP. RTFR 115/79 
Inconstitucionalidade do art. 3?, UI, do Decreto-Lei n? 1.438/75. Imposto 
sobre Serviços de Transportes. Contribuinte. AMS 89.825-RS. RTFR 
115/259 
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PrCv Inépcia do pedido inicial. Impropriedade da via processual eleita. AC 
66.972-RJ. RTFR 115/60 

PrCv Intempestividade. Apelação. Agravo de Instrumento. Desprovimento. 
CPC, arts. 178 e 179. Ag 45.446-BA. RTFR 115/41 

Ct Intervenção sindical. Proibição de greve em atividade essencial. CF, art. 
162. Decreto-Lei n? 1.632/78, art. I? MS 102.804-DF. RTFR 115/325 

J 

Afim Jazidas de argila. Indenização. Desapropriação indireta. Laudo do perito 
oficial. AC 86.945-PR. RTFR 115/155 

PrCv Julgamento de ação declaratória como condenatória. Agravo de 
Instrumento. Despacho saneador em ação cível. Ag 39.914-SP. RTFR 
115/12 
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L 
Lançamento «ex officio». Falta de recolhimento de tributo. Ação de anula
ção. AC 68.817-RJ. RTFR 115/66 
Lançamento reflexo. Imposto de Renda. Cobrança do tributo. Cédula «F». 
Arbitramento. AMS 95.531-MG. RTFR 115/294 
Lei n? 1.711/52, art. 184. Funcionário público. Aposentadoria. CF, art. 102, 
§ 2? AMS 99.006-RJ. RTFR 115/313 
Lei n? 3.373/58. Pensão. Companheira. Dependência. Presunção legal. Lei 
n? 4.069/62. AC 90.027-RJ. RTFR 115/182 
Lei n? 3.841/60, art. 2? Tempo de serviço municipal. Averbação. Revoga
ção do benefício. Lei n? 6.226/75, art. 10. Ressalva intertemporal ao direito 
adqUirido à averbação, observadas as peculiaridades de cada caso. EAC 
84.583-SP. RTFR 115/142 
Lei n? 4.069/62. Pensão. Companheira. Dependência. Presunção legal. Lei 
n? 3.373/58. AC 90.027-RJ. RTFR 115/182 
Lei n? 4.950-A/66. Contrato de Trabalho. Serviços temporários. Vínculo 
empregatício. RO 6.911-RJ. RTFR 115/363 
Lei n? 5.317/67. Seguro de acidentes do trabalho. Tarifação individual. 
AMS 89.429-RS. RTFR 115/242 
Lei n? 5.988/73. Conselho Nacional de Direito Autoral. Competência para 
homOlogar tabela de preços emitida pelo ECAD. AMS 98.088-DF. RTFR 
115/300 
Lei n? 6.226/75, art. 10. Tempo de serviço municipal. Averbação. Lei n? 
3.841/60, art. 2? Revogação do benefício. Ressalva intertemporal ao direi
to adquirido à averbação, observadas as peculiaridades de cada caso. 
EAC 84.583-SP. RTFR 115/142 
Lei n? 6.416/77. Prescrição. Súmula n? 146-STF. ACr 4.795-DF. RTFR 
115/199 
Lei n? 6.567/78. Mineração. Aproveitamento. Critério. Decreto-Lei n? 
227/67. AMS 89.849-DF. RTFR 115/261 
Lei n? 6.830, art. 15, I. Execução fiscal. Substituição da penhora por depó
sito em dinheiro. Ag 43.667-SP. RTFR 115/31 
Lei n? 6.830/80, art. 34, § I? Interpretação. Execução fiscal. Ag 42.414-BA. 
RTFR 115/27 
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Lei de Anistia. Conseqüências. Imóvel de Brasília. Ocupação e opção de 
compra 'ameaçadas pela perda de «status» funcional, decorrente de ato 
revolucionário. AC 89.691-DF. RTFR 115/172 
Limite de idade. Concurso público. Fiscal de Tributos Federais. AMS 
90.254-MG. RTFR 115/269 
Liquidação de sentença. Embargos. Juros compensatórios. EAC 84.613-SP. 
RTFR 115/150 
Liquidação de sentença. Juros de mora. Correção monetária. AMS 102.796-
SP. RTFR 115/323 

M 
Mandado de Segurança. Ato judicial. Pretensão a que se adote determina
do critério para incidência de correção monetária de depósito efetuado em 
garantia de liminar, concedida em outro mandado de segurança, deferido 
à impetrante. MS 102.590-SP. RTFR 115/320 
Mandado de Segurança. Controle jurisdicional de ato administrativo. MS 
104.167-DF. RTFR 115/350 
Mandado de Segurança. Prova obtida em justificação judicial. CPC, arts. 
469, lI, e 865. REO 103.107-RS. RTFR 115/341 
Matrícula. Ensino Superior. Certificado de conclusão dos exames supleti
vos. REO 102.189-SP. RTFR 115/318 
Matrícula. Prazo. Ensino Superior. AMS 88.155-PR. RTFR 115/238 
Medida cautelar. Desistência da ação principal. AC 68.635-PE. RTFR 
115/64 
Mercadoria procedente do estrangeiro, em trânsito para porto nacional. 
Taxa de Melhoramento dos Portos. AMS 99.865-AM. RTFR 115/316 
Mineração. Aproveitamento. Critério. Decreto-Lei n~ 227/67. Lei n~ 
6.567/78. AMS 89.849-DF. RTFR 115/261 
Multa. Alíquota incidente. Imposto sobre Produtos Industrializados. AC 
88.101-SP. RTFR 115/159 

N 
Adm Negativa de inscrição. Concurso público. AMS 89.460-CE. RTFR 115/245 

o 
Cv Ocupação e opção de compra ameaçadas pela perda de «status» funcio

nal, decorrente de ato revolucionário. Imóvel de Brasília. Lei de Anistia. 
Conseqüências. AC 89.691-DF. RTFR 115/172 

Trbt Omissão de receita. Imposto de Renda. AC 75.362-SP. RTFR 115/82 
Tr Opção pelo FGTS. Empregado estável. Impossibilidade de coexistência 

entre o regime do FGTS e a estabilidade. RO 3.999-SC. RTFR 115/352 

p 

Adm Paridade classificatória. Funcionário. Equiparação salarial. Quadros de 
poderes diferentes. AS 76.858-RJ. RTFR 115/97 

Ct Particular contra a FUNA! e silvícolas. Ação possessória. Interesse da 
União. Competência da Justiça Federal. CF, art. 125, L AC 89.916-MG. 
RTFR 115/179 
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Pena. Redução. Descaminho. ACr 5.049-RS. RTFR 115/200 
Pena de perdimento de mercadorias importadas e consideradas abando
nadas. Importação. Dano ao erário. Decreto-Lei n? 37/65. Decreto-Lei 
1.455/76. AMS 94.763-SP. RTFR 115/287 
Pensão. Companheira. Dependência. Presunção legal. Lei n? 3.373/58. Lei 
n? 4.069/62. AC 90.027-RJ. RTFR 115/182 
Pensão. Direito da sobrinha designada por segurado solteiro. CLPS, art. 
13, lI. AC 86.892-RJ. RTFR 115/152 

Pessoal docente. Aproveitamento de professores-colaboradores, admitidos 
antes de 1979. Ensino Superior. AMS 93.809-CE. RTFR 115/282 
Plano de Classificação de Cargos e Empregos. Retificação de enquadra
mento de servidor empregado. RO 7.319-DF. RTFR 115/370 
Policiais militares dos estados. Competência. Justiça estadual. CC 4.638-
MG. RTFR 115/212 
Prazo. Contestação. Consignação em pagamento. AC 60.112-RN. RTFR 
115/50 
Prazo prescricional. Denúncia recebida por juiz incompetente. Sua ratifi
cação pelo Ministério Público Federal. Recebimento da denúncia ratifica
da por Juiz Federal. Requisitos da denúncia. Seu não atendimento - Inép
cia que é de ser reconhecida para anular o processo ab initio. Prescrição 
que, em decorrência desse fato e pelo decurso do tempo, é de ser declara
da nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal. HC 5.906-BA. RTFR 
115/224 
Preliminar. Legitimidade. Passiva. Erro de fato. Ação Rescisória. AR 
975-RJ. RTFR 115/7 
Prescrição. Servidor público. Classificação. AC 86.946-CE. RTF R 115/157 
Prescrição. Súmula n? 146-STF. Lei n? 6.416/77. ACr 4.795-DF. RTFR 
115/199 
Pretensão a que se adote determinado critério para incidência de 
correção monetária de depósito efetuado em garantia liminar, concedida 
em outro mandado de segurança deferido à impetrante. Mandado de 
Segurança. Ato judiCial. MS 102.590-SP. RTFR 115/320 
Prisão preventiva. Habeas Corpus. Denegação. HC 5.927-SP. RTFR 
115/229 
Proibição de greve em atividade essencial. Intervenção sindical. CF, art. 
162. Decreto-Lei n? 1.632/78, art. I? MS 102.804-DF. RTFR 115/325 
Prova obtida em justificação judicial. Mandado de Segurança. CPC, arts. 
469, II e 865. REO 103.107-RS. RTFR 115/341 
Punição. Servidor público. Falta disciplinar inexistente. REO 91.651-MT. 
RTFR 115/278 

R 
Reclamação trabalhista. Competência. Alegação de parceria agríCOla. CC 
5.805-SC. RTFR 115/219 
Registro de marca. INPI. Cancelamento. CP I, arts. 58. § 3? e 104. AMS 
103.082-RJ. RTFR 115/336 
Reivindicatória. Cumulação com nulidade de registros. Transcrições e 
inscrição hipotecária em favor da CEF. Nulidade que se reconhece. AC 
81.506-DF. RTFR 115/114 
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Repetição do indébito. Contribuições previdenciárias. Inocorrência de cer
ceamento de defesa. Prova pericial robusta e convincente. AC 90.130-SP. 
RTFR 115/184 
Requisição do processo administrativo. Prova pericial. Execução fiscal. 
IPI. Embargos do executado. AC 89.814-SP. RTFR 115/178 
Requisitos. Apelação. CPC, art. 514, I e 11. AMS 96.000-RJ. RTFR 115/297 
Responsabilidade civil. Acidente com aeronave particular em vôo de exa
me de piloto. AC 79.814-MG. RTFR 115/110 
Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Indenização. AC 90.246-DF. 
RTFR 115/187 
Responsabilidade civil. Competência. Delito de trânsito. CC 4.944-SC. 
RTFR 115/214 
Responsabilidade dos dirigentes da sociedade executada. Tributos. Reco
lhimento. Ag 45.314-SP. RTFR 115/35 
Responsabilidade da Previdência. Segurado. Assistência médica. AC 
91.162-SP. RTFR 115/190 
Responsabilidade do sucessor. Contribuição. CTN, art. 133. AC 71.849-MG. 
RTFR 115/76 
Retenção de parcelas pelo INCRA. Imposto Territorial Rural. Inconstitu
cionalidade. Devolução das importâncias retidas, com juros e correção 
monetária. AC 73.404-SP. RTFR 115/79 
Retificação de enquadramento de servidor empregado. Plano de Classifi
cação de Cargos e Empregos. RO 7.319-DF. RTFR 115/370 

s 
Segurado. Assistência médica. Responsabilidade da Previdência. AC 
91.162-SP. RTFR 115/190 
Seguro de acidentes do trabalho. Tarifação individual. Lei n~ 5.317/67. 
AMS 89.429-RS. RTFR 115/242 
Serviços de estiva e capatazia. Condições para operar. CLT, art. 255, § 2~. 
AMS 89.614-RS. RTFR 115/246 
Serviços prestados no exterior. Imposto de Renda. Decreto-Lei n~ 1.418/75. 
Decreto-Lei n~ 1.446/76. AMS 89.639-SP. RTFR 115/254 
Serviços temporários. Vinculo empregatício. Contrato de trabalho. Lei n? 
4.950-A/66. RO 6.911-RJ. RTFR 115/363 
Servidor público. Classificação. Prescrição. AC 86.946-CE. RTFR 115/157 
Servidor público. Punição. Falta disciplinar inexistente. REO 91.651-MT. 
RTFR 115/278 
Substituição da penhora por depÓSito em dinheiro. Execução Fiscal. Lei n? 
6.830, art. 15, I. Ag 43.667-SP. RTFR 115/31 
Súmula n? 27 do TFR. Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante. Regime de «drawback». Legitimidade da exigência. Decreto
Lei n? 1.626/78. AR 823-PR. RTFR 115/3 
Súmula n? 45 do TFR. Imposto sobre Produtos Industrializados. Correção 
monetária sobre multa. AC 88.195-SP. RTFR 115/161 
Súmula n? 110-TFR. Desapropriação. Juros. Qualificação da sentença co
mo moratórios. AC 84.613-SP. RTFR 115/150 
Súmula n? 146-STF. Prescrição. Lei n? 6.416/77. ACr 4.795-DF. RTFR 
115/199 
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T 
Taxa de Melhoramento dos Portos. Mercadoria procedente do estrangeiro, 
em trânsito para porto nacional. AMS 99.865-AM. RTFR 115/316 
Tempo de serviço municipal. Averbação. Lei n? 3.841/60, art. 2? AC 
84.583-SP. RTFR 115/134 
Tempo de serviço municipal. Averbação. Lei n? 3.841/60, art. 2? Revoga
ção do benefício. Lei n? 6.226/75, art. 10. Ressalva intertemporal ao direito 
adquirido à averbação, observadas as peculiaridades de cada caso. EAC 
84.583-SP. RTFR 115/142 
Titulo executivo cancelado e não substituído. Desistência da ação. Onus 
processuais da exeqüente. Execução fiscal embargada. AC 65.955-SP. 
RTFR 115/57 
Trancamento da ação penal. Habeas.Corpus. Flagrante. Inexistência. HC 
5.903-SP. RTFR 115/222 
Transcrições e incrição hipotecária em favor da CEF. Nulidade que se re
conhece. Reivindicatória. Cumulação com nulidade de registros. AC 
81.506-DF. RTFR 115/114 
Tributos. Recolhimento. Responsabilidade dos dirigentes da sociedade 
executada. Ag 45.314-SP. RTFR 115/35 

v 
Valor da causa. Agravo retido. AC 92.912-SP. RTFR 115/197 
Valor da oferta. Desapropriação. Correção monetária. AC 83.094-RJ. 
RTFR 115/117 


